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1. 

ATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

A SA SUL NQ 26 1 /1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Públtca Fe­
deral, vtnculada ao Ministério dos Transportes e das Co~untcações, 
criada pelo Decreto-Lei n2 509, de 20 de mar~o de 1969, tnscrita no 
CGC/HEFP sob o n2 34 028 . 316/0001-03, com sede e~ Brasília/DF, si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, ConJunto 03, Bloco "A", dora­
vante denomtnada si~ples~ente ECT, representada, neste ato, por seu 
Dtretor Regional, Dr . EDSON COMIN, Carteira de Identidade nQ 3 . 469 . 
5t6 - SSP/SP, CPF n2 273.536 . 728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordena~ão, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Identidade nQ 3.526 . 230- SSP/SP, CPF nQ 047.885.918-04 e a 
Isabel de Fátima Taye tti Segantini & CIA Ltpanscrita no CGC/HEFP 
sob o n2 68.044.379/0001-7~ com sede na cidade de Bauru 
Estado de SP, situada na Av .Duque de Caxias~ 9-70-V.América 
doravante denomtnada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representa­
da, de acordo com seu contrato soctal, por seu/sua sócia 
Sr<a>. Isabe l de Fátima Tayetti Segantini , Carte1ra de Iden­
tidade n9 14.325.971 SSP/SP, CPF n9 031.546.118-78· tê~. -Justo e 
acordado, por força do presente instrum•nto, o presente Contrato de 
Franquta Empresartal, que será regido pelas segutntes cláusulas e 
condtçÕes : 

CLÁUSULA PBIHEIRA - DO OBJETO 

1 1 . Pelo presente instru~ento particular e na melhor forma de di-
retto, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigência deste 

Contrato, o dtreito de prestar os serviços postais e telemáticos 
<doravante denominados simplesmente "SERVICOS">, na forma que lhe 
forem autor1zados, conforme descriçio constante nos Anexos II e III 
do presente Instrumento, de acordo coM as orientações que lhe forem 
fornec1das e sob a supervisão da ECT . 

1 . 2. A FRANQUEADA coMpromete-se a instalar sua unidade no estabele-
cimento comercial aprovado pela ECT <doravante denominada sim­

ple sAiente A;incta de Correio Franqueada - "ACF"> e a prestar os 
SERVIÇOS, exclusiva••nte, neste estabelecimento, conforme as ins ­
truções que lhe fore• fornecidas pela ECT 

1.3. A ECT autoriza a FRANQUEADA, neste ato, a utilizar a Marca e 
logotlPO "CORREIOS/ECT" de sua propriedade, bem como as que 

vterem a ~er criadas pela ECT (doravante denominados simplesmente 
"MARCAS">, exclus1vamente na ACF, durante o período de vigincia do 
presente Contrato. 

1.4 . A ECT concede, à FRANQUEADA, o direito de utilizar as técn i cas 
para prestação dos SERVICOS e operação da ACF, fornecendo 

tretnamento • supervisão à FRANQUEADA, bem como prestar-lhe asses­
sorta nos termos deste Contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - HANUAIS 

2 . 1 . A ECT se compromete a entregar, à FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os seguintes manuais "PrlnCÍPlOS Éticos a se­

rem observados pela FRANQUEADA", "Manual de Ident 1f1cação V1sual" e 
"Manuais de Operação" <doravante denominados s1mplesmente "MA­
NUA TS") 

2 . 2 A FRANQUEADA deverá observar r1gorosamente todas as 1nstruc;:Ões 
contidas nos MANUAIS 

2 . 3 . Tendo em v1sta o seu aperfeic;:~amento, ~conteúdo dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, independentement, da anuência da 

FRANQUEADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - INSIALACãO DA ACF 

-3 1 . A ACF deverá ser instalada em 1móvel propr1o da FRANQUEADA ou, 
quando de ter~e1ros, o representante formal da mesma ser o tl-

• tular do contrato de locação 

• 

3 . 2. A FRANQUEADA deverá efetuar, às suas expensas, a 1nstalac;:ão da 
ACF, de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal 1nstalac;:ão, ser, prév1a e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3 . 3 A FRANQUEADA, exclusivamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determinado pela ECT e objet1vando melhor de­

senvolvimento dos negócios, o visual e "la~-out" da ACF, de confor­
midade com as instruções desta 

3 . 4 A FRANQUEADA não poderá realizar qualquer reforma ou modifica­
ção da ACF, 1nclusive quanto à 1dentidade visual interna e ex­

terna, sem prévio e expresso consent1mento, por escrito, da ECT 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 . 1 Durante o treinamento, a ECT garantirá, à FRANQUEADA, sua fa-
miliarização com a organização do negócio e a maneira de ope­

rá-lo, de acordo com 1nformac;:Ões e instruções que lhe serão forne­
cidas pela ECT, assessoramento relativo à prestação dos SERVICOS, 
técn1cas de operação e gerenc1amento da ACF . 

4.2 Todos os empreg~dos que irão trabalhar na ACF, inclusive o ge­
rente, se for o caso, deverão participar, obrigatoriamente, 

do(s) curso(s) de treinamento . .-

4 . 3 Os custos adic1ona1s envolvidos no treinamento, ta1s como des- -
pesas relativas à viagem, estadia, locomoção e alimentação, 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, às expensas 
da mesma 

' -
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CLÁUSULA QUINTA - PADRãO DE QUALIDADE E INSPECãO 

5 . 1 . A FRANQUEADA deverá observar e manter rigorosamente os padrões 
de atendimento, atua1s e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a presta~ão dos SERVICOS, reconhecendo serem tais padrões impres­
cindíveis para a preserva,ão e promo,ão da imagem da ECT perante o 
cliente 

5 . 2 . A FRANQUEADA deverá ainda perm1tir que empregado~ e prepostos 
da ECT procedam a supervisões e lnspe,ões periódicas na ACF, a 

fim de verificar se os padrões de qualidade estão sendo rigorosa­
mente observados pela FRANQUEADA. bem como q~anto ao atendimento 
das recomendaçÕes, 1nclusive aspectos financeiros e pperac1onais, 
feitos pela ECT 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6 . 1 . Constituem obriga~ões da ECT, dentre outras prevista~ neste 
Contrato · 

ACF, 

a> fornecer, à FRANQUEADA. os produtos necessar1os a prestação 
dos SERVICOS; 

b) fornecer, à FRANQUEADA, os formulários e materiais de 
exclus1vo da ECT, necessár1os a execução dos SERVICOS 

mediante cobrança de valores previamente ajustados; 

uso 
pela 

c> fornecer, à FRANQUEADA. orienta,ões necessárias à prestação 
dos SERVICOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer altera,ão nos procedimentos; 

d) fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondentes aos 
SERVICOS a serem prestados pela ACF; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusula Oitava; 

f) coletar os obJetos postais e mensagens telemáticas, no dia 
_.. e horário previamente acordados, na ACF; 

g) fornecer recibo nos casos de coleta de malas e/ou objetos 
qualificados;· 

h) prov1denc1ar a ,c·onfec,ão de car1mbo<s> datador<es); 

i) superv1sionar, per1odicamente. ~os aspectos operacionais e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, emitindo relatór1o, de forma a 

orientar e melhorar o desenvolv1mento das atividades na ACF; 

j) manter os MANUAIS atualizados e complementados; 

k) efetuar treinamento~ FRANQUEADA , 
novos serv1ços ou introdução de 

quando da implanta,ão d~ ...... 
novos p roc ed i men tos, ' bttm 

como promover, per1od1 c amente, cursos 
aperfel,oamento dos empregados da ACF . 

de recicla e ' o 
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CLÁUSULA SéTIHA - OBBIGACÕES DA FRANQUEADA 

7.1. Constituem obrigações da FRANQUEADA, dentre outras 
neste Contrato: 

previstas 

a) adquir1r, da ECT, os produtos e materiais exclusivos e , de 
terceiros, os materiais confeccionados, segundo especifica­

çÕes técnicas e orienta,ões fornecidas pela ECT; 

b) sol1citar, por escrito, autoriza,ão, à ECT, para prestação 
de servi,os não constantes d~ rela,ão dos SERVICOS da ECT; 

c) obedeceY, integral e fielmente, as instruçÕes~ os MANUAIS 
da ECT; 

d) providenciar a instalação, manuten,ão e opera,ão de todos 
os equ1pamentos necessários à_ACF, conforme 1nstruçÕes for­

necidas pela ECT e nos prazos acordados; 

e) efetuar o tratamento de todos os objetos postais e 
gens telemát1cas, postados e/ou recebidas, na ACF, 

t1ndo o se~ encaminhamento, à ECT; 

mensa­
garan-

f) cobrar, pela · prest~,ão dos SERVICOS, estritamente, os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT; 

g> não recusar a presta,ão dos SERVICOS autorizados pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos, previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqu1a utilizadas 
não tenham sido adquiridas na ACF; 

h) adotar, sob suas eKpensas, programa,ão visual 1nterna e ex­
terna na ACF, de acordo com as instru,ões contidas nos MA-

NUAIS; 

i) manter estoque suficiente de materiais e formulár1os neces­
sárlos à presta,ão dos SERVICOS, requlsitando-os, sempre 

que necessár1o, de acordo com prévio planeJamento, à unidade subor-
• dinadora; 

J) manter, na ACF, sob sua responsabilidade, empregados quali­
ficados e em número suf1ciente, compatível com a demanda de 

mercado, necessários à prestação dos SERVICOS; 

1> não delegar a terceiros a presta,ão dos SERVICOS da ECT; 

ml·respe1tar, na opera,ão da ACF; os horários de atendimento 
ao público constantes do AneKo I do presente Contrato, 

n) apresentar, per1odicamente, conforme solicitação da ECT, 
lnforma,ões cadastrais e/ou certidões negat1vas que compro­

vem a regularidade da sua sltuação econômica , contábi 1 e fiscal~-

1 • CORREIOS 
-- " ~ Q3J• 

Fls. N°_----: 
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o> manter registros contábeis completos e acurados, de acordo 
com as normas e procedimentos contábe1s normalmente acel­

tos, e conforme Plano de Contas Padrão que vier a ser estabelecido 
pela ECT; 

p) recolher os encargos fisca1s e tr1butários mun1c1pais, es­
taduais e/ou federa1s, previstos em legislação vigente, que 

esteJam, ou estarão, incidindo sobre as ativ1dades decorrentes des­
te Contrato, 

q) fornecer, à ECT, os relatórios, por 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS; 

ela sol1citados, de 

r> 1nden1zar, à ECT, de acordo com as normas que regem os SER-
VICOS, nos valores correspondentes, em decorrên~ia de da­

nos, e~travios, furto, espolia~ão de objetos, causados por inobser­
vâncla das normas, má-fé ou dolo por earte dos empregados da ACF, 
sob sua responsab1lidade; 

to, 

s) ser fiel depositár1o dos bens mater1a1s, produtos e equlpa­
mentos de propriedade da ECT , cedidos sob regime de camada­

durante a v1gênc1a do presente Contrato; 

t> permitir a fiscaliza~ão da ECT, com rela~ão aos SERVICOS 
e~ecutados pela ACF, sob sua responsabilldade; 

u> prestar contas, à ECT, conforme mencionado na Cláusula OI­
tava; 

v) comun1car, por escrito, à ECT, assim que tiver conhecimen-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos: e~travio ou furto do 

car1mbo datador<es>; ut1lização de me1os 1lícitos por terceiros, 
v1sando o al1ciamento de clientes da ECT; uso 1ndevido, por tercel­
ros, das MARCAS, obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
medidas JUd1c1a1s e e~tra-judiciais cabíveis . 

7 2 . A FRANQUEADA deverá ded1car-se à operação da ACF, nao podendo 
exercer, d1reta ou indiretamente, nem por seus sóc1os, geren­

•
tes ou func1onár1os, 1ndividualmente 

_ consideradas concorrentes às da ECT, 
te Contrato , salvo med1ante prev1a e 
crito, da ECT 

ou em soc1edade, atividades 
bem como as não previstas nes­
expressa autorização, por es-

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERACAO 

8.1 . Pela prestação dos SERVICOS, const~ntes do Ane~o II do presen­
te · Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante conces­

são de descontos, em fun~ão do total de arrecadação da ACF , de 
acordo com o seguinte critério, quando do acerto de contas· 

a> Tabela de Percentual de Descontos para cada fai~a de arre­
cadação <em primeiro porte de cartas s1mples, conforme Ta- _ 

r1fa Postal Interna) : 
, _ 

/: 
I 
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Arrecadação Quinzenal <E• 1Q Portg) Desconto (jO I Acréscimo <E• fQ Porte:> 

Até 25.000 
De 25 . 001 Até 50.000 
De 50.001 Até 125.000 
De 125 . 001 Até 250.000 
De 250 . 001 Até 500 . 000 
Acima de 500.001 

b) na aplicação e conversão da 
cons1derada a Tarifa Postal 

acerto de contas . 

22,00Y. 
20 , 00Y. + 
17,00X + 
15,00X + 
10,00Y. + 

8,00Y. + 

500 
2 . 000 
4 . 500 

17 . 000 
27 . 000 

tabela, 
Interna 

deverá ser, sempre, 
vigente na data do 

8 . 2 . Pela prestação dos SERVICOS constantes do Anexo Ili do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante concessão 

de descontos específicos, conforme percentuais e critérios descri­
tos no mesmo, quando do acerto de con!as . Os itens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no subite~ 8 . 1 . , 
alínea "a" _ 

.. 8.3 . Os valores devidos a terceiros, proveniente da prestação dos 

-· 

SERVIÇOS (tais como : valor do vale, valor do reembolso, etc> 
ou através de contratos específicos firmados pela ECT com terceiros 
<tais como: Taxa de Imigração- SPF, etc), deverão ser repassados, 
integralmente, pela FRANQUEADA, à ECT, mediante depósito no dia se-
guinte ao do recebimento, não incidindo, nesses casos, 
percentuais de descontos sobre tais valores. 

quaisquer 

8 . 4. O acerto de contas, referido nos subitens 8.1 . 
efetuado: 

e 8 . 2., ser a 

a) quinzenalmente, de preferência, nos dias 
mês, referente ao movimento da quinzena, 

1 e 16 de cada 
Imediatamente an-

terior; 

b) no Primeiro dia útil subsequente, se o dia previsto para o 
acerto de contas for sábado, dom1ngo ou feriado 

8 . 5 . A ECT poderá fixar novos períodos para acerto de contas, bem 
como aceitar, mediante análise prévia, que o mesmo seja infor­

mati2ado . 

8.6 . O recolh1mento dos tributos devidos pela FRANQUEADA, decorren­
tes dos SERVIÇOS p~~stados pela ACF, deverá ser efetuado, sem­

pre , as expensas da mesma, conforme a legislação em VIgor 
, --

8 . 7 _ O · a c e r t o de c o n t as de v e r á se r r e-i:d i z a do na r e s P e c t i v a 
subordinadora (Agência de - Correio ou correspondente 

Operac iona 1 > . 

unidade 
Região 

8.8 . A participação e a remunera,ão da FRANQUEADA, proveniente da 
presta,ão dos SERVICOS na modalidade de pagamento A FATURAR~ ... , 

será efetuado da seguinte forma e condi,ões: 

/ i 
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a) o cl1ente, para o qual 
não pode ser e nem ter 

cred1t0, para O mesmo serv11;0, 

o contrato está sendo formal1zado , 
s1do cl1ente da ECT, pelo s1stema - a 
nos ultimos 12<doze) meses, 

b> o contrato devera ser assinado com a ECT, 
~;ao, pela FRANQUEADA, do cliente, à ECT, 

de contratos vigentes na ECT; 

med1ante proposl­
conforme modelos 

C) o atend1mento ao cl1ente, na prestac;ão dos SERVICOS, deverá 
ser efetuado, obrigatoriamente, pela ACF, 

dl a remuneração pela prestação dos SERVICOS 
conforme def1n1do nos sub1tens 8 1 e 8 2 , 

data de l1qu1da~;ão da fatura pelo cliente 

sera efetuado, 
considerando a 

8 9 A ECT poderá, a seu exclus1vo criter1o e/ou cons1derando os 
aspectos de operac1onal1zação do Contrato, não aprovar os 

clientes propostos pela FRANQUEADA, para a prestação de serv1ços 
pelo s1stema a créd1to 

8 10. A t1tulo de Taxa de Ut1l1zac;ão e Conservação de Car1mbo Data-
dor, per cada car1mbo fornecido, a FRANQUEADA deverá pagar, a 

ECT, o valor correspon~ente a 1.000<hum m1l> vezes o pr1me1ro porte 
de cartas s1mples, conforme Tarifa Postal Interna v1gente na data 
de entrega do car1mbo à ACF. 

8 11 . A titulo de Taxa Inicial de Franqu1a, a FRANQUEADA deverá pa-
gar, a ECT, a 1mportâ.nc1a correspondente a 2 . 500(duas mil e 

qu1nhentasl vezes o prime1ro porte de cartas s1mples, conforme Ta­
rlfa Postal Interna vigente na data de ass1natura do presente Con­
trato 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 1 A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá ut1lizar o s1stema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA", de acordo com cr1térios e normas 

v1gentes na ECT 

9 2 A FRANQUEADA deverá util1zar, durante a v1genc1a deste Contra­
to, todo o mater1al promoc1onal e de propaganda desenvolvido 

pela ECT 

9 3 Qualquer mater1al não autor1zado pela ECT deverá ser lmedlata­
mente remov1do da ACF, ou ter sua veiculação cancelada 

9 4 A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tér1o e por sua conta, 
verbas ad1c1ona1s para publ1cidade local 

destinar 

9 5 Todas e qua1squer campanhas publ1c1tár1as a serem realizadas 
pela FRANQUEADA deverão ser, prév1a e expressªm~~te, aprgva­

das, por escr1to, pela ECT. 

/ 
/ 
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CLáUSULA DÉCIMA - PRAZO 

10.1. Este Contrato terá vigência, improrrogável, pelo 
5<cinco) anos, a partir da data de sua assinatura . 

prazo de 

10.2 Até 90(noventa> dias antes do vencimento do presente Contra­
to, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário, 

poderá ser firmado um novo Contrato de Franquia Empresarial, que 
não constituirá prorroga,ão deste 

CL~USULA DéCIMA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11.1 . O present~ Contrato poderá ser rescindido, por FUalquer das 
partes, mediante prévio aviso, por escrito~ com ~antecedência 

minima de 90<noventa> dias, sem compor perdas e danos, 'direitos e 
indeniza,ões, para qualquer das partes, ressalvando o direito de 
acerto de contas e recebimentos devidos. 

11.2. A ECT poderá considerar rescindido o presente Contrato, 
lmediato, independente de notificac:ão ou Interpelação, 

ocorrência de qualquer dos seguintes eventos 

de 
na 

a) se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, 
liquida,ão judicial ou extra-Judicial; 

concordata, 

b> se a FRANQUEADA executar atividades consideradas concor­
rentes às da ECT, através da ACF ou de outro estabeleci­

mento comercial; 

c) se a FRANQUEADA divulgar junto à 1mprensa, qualquer assun­
to relativo aos SERVICOS, sem que haja prévia autorização, 

por escrito, da ECT; 

d) se a FRANQUEADA conceder descontos, a terceiros, quando da 
prestação dos SERVIÇOS, sem que haja prévia autorização, 

por escrito, da ECT; 

e> se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de manei­
ra condizente com a ética comercial e consoante os padrões 

_ ttaceitos, utilizados e aprovados pela ECT; 

f) se a FRANQUEADA sonegar, dif1cultar, subfaturar ou 
informações à ECT, com a f1nalidade de burlar, ou 

acerto de contas estabelecido na Cláusula Oitava, 

omit1r 
não, o 

g) se a FRANQUEADA deixar de cumPrir qua1squer obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista ou previdenciária, 

h) se a FRANQUEADA não mantiver os padrões de qualidade de 
servi'o estabelecidos pela ECT, na prestação dos SERVIÇOS; 

i) se houver alteração na composição societária, na adminis-_ 
tração e na forma JUrÍdica, mesmo em casos de faleciment..e 

ou sucessão dos sócios ou na proporção de cotas, sem prévia anuên­
Cia da ECT; 

Doe: - -----
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j) se a FRANQUEADA infringir ou descumprir 
cláusulas do presente Contrato . 

quaisquer das 

1 1 .3 No término ou rescisão deste Contrato, por qualquer motivo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documentos e publica,ões que lhe tiverem sido entregues , em 
decorrênc1a do presente Contrato, bem como de1~ará, 1mediatamente, 
de fazer uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem 
à ECT, em especial a devolu,ão de carimbos datadores ~ clichês de 
máqu1nas de franquear e a retirada da placa/luminoso, que identifi­
ca a ACF . 

11 . 4 . No términ~ ou rescisão deste Contrato, a 
providenclar o imediato cancelamento do 

JUnto ao órgão competente . 

FRANQYEADA deverá 
reg1stro da firma 

11 . 5 . No térm1no ou resc1são do prese~te Contrato, todos os paga­
mentos devidos pela FRANQUEADA, à ECT, nos termos deste, f1-

carão com seus venc1mentos, automat1camente, 
ta de seu térm1no ou resc1são 

antec1pados para a da-

11 . 6 . No térm1no ou rescisão do presente Contrato, por qualquer mo-
tlvo que seJa, a ECT poderá, a seu exclus1vo critério e ob­

servados os pre~os de mercado, cons1derando 1nclusive a deprecla­
,ão, 1nd1car terceiros para aquis1ção dos equ1pamentos e máquinas 
de uso da ACF . 

11 7 Também na hlPÓtese de térm1no ou resc1são e pretendendo a 
FRANQUEADA transfer1r o ponto comerc1al, terá a ECT preferên­

cia para, em Igualdade de condi~Ões com terceiros, adquirir o ponto 
onde se situa a ACF, de modo a permitir a cont1nuidade das opera­
,ões da un1dade 

CLÁUSULA DÉCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12.1 . A FRANQUEADA se compromete , por s1, seus sócios, prepostos e 
empregados a manter a ma1s estrita confidencialidade, em re­

lação ao conteúdo dos MANUAIS ou de qua1squer outras 1nforma~ões 

•
que v1er a receber da ECT, ou que tomar conhec1mento, em virtude da 

_ presente contrata~ão, devendo no caso de térm1no ou rescisão da 
mesma, ser efetuada lnspe,ão e 1nventário sob supervisão da ECT, 
ficando a FRANQUEADA, ·neste caso, obr.1gada a devolver imediatamente 
todo o material recebido para a consecu,ão do presente Contrato . 

12 . 2 . A FRANQUEADA não poderá fazer ou perm1tir que se fa,am cÓpias 
do material promocional ou de quaJquer informação da ECT . 
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CLÁUSULA QéCIHA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS 

13.1 . Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devidas à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas previstas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as referidas quantias, à ECT, acrescidas de 
corre~ão monetária com base na variação da TRD <Taxa Referencial 
D1ária> ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP/M <índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo Índice oficial que vier a substitui­
lo, ocorrida entre a data do vencimento da obrigação ~ a data de 
seu efetivo pagamento, JUros de mora de 1X <um por cento) ao mês, 
além de multa de 10X (dez por cento) calculada sobre o valor corri­
gido. 

13.2 . A FRANQUEADA será a única responsável, em todos ~s aspectos, 
pela admissão, demissão, controle e orientação de'seus empre-

gados . 

13 . 3 . Nem a FRANQUEADA, nem seus sócios, prepostos ou emp~egados 

estarão autori~ados a representar a ECT, nem serão considera­
dos seus agentes . 

13 . 4 A FRANQUEADA se obr1ga a Indenizar, defender e Isentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em relação a açÕes, danos, cus­

tos e despesas, de qualquer natureza, Inclusive honorários advoca­
ticlos, provenientes de quaisquer reclama~aes trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA . 

13 . 5 . A FRANQUEADA deverá ressarcir à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente, que a mesma vier a suportar, decor­

rentes de penalidades impostas, JUdic1al ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e CIVIS ou a normas e regulamentos 
baixados pelas autoridades competentes, desde que decorrentes de 
açoes ou omissões de seus sócios, prepostos ou empregados 

13.6. A eventual aceita~;ão, por parte da ECT, da inexecução, pela 
FRANQUEADA, de quaisquer cláusulas ou condiçÕes deste Contra­

to, a qualquer tempo, não Importa em nova~;ão, permanecendo integras 
todas as demais cláusulas e condições 

. tt 13 7 Qualquer notlfica~;ão entre as partes deverá ser feita por es­
crito e enviada ao endereç:o das partes, constante do preâmbu­

lo deste Contrato . 

13 8 O presente Contrato não poderá ser alterado, salvo mediante 
documento devidamente assinado por ambas as partes 

13.9 . Constituem parte Integrante deste Contrato, além dos Anexos 
L II e III, os seguintes- documentos 

a> cop1a do Contrato Social e altera~;ões da tRANQUEADA; 

b ) cÓpia do Contrato de Locação da ACF; ou cópia do docum~~to_ 
de propriedade da ACF . 
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CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - FORO 

Para dirim1r as questões or1undas do presente Contrato, fica 
ele1to como competente o Foro da Just1'a Federal, Se~ão de São Pau­
lo, podendo a ECT, a seu exclus1vo cr1ter1o, optar por qualquer ou­
tro no territorio nacional. 

E, por estarem JUStas e acertadas, firmam, as partes, 
Instrumento, am 2<duas> v1as de 1gual teor e forma, na presen'a 
2(duaa) testemunhas. 

este 
de 

Pela ECT: 

TESTEMUNHAS: 

~ 
NÕMr~-Ã:;:;;;-~::;_,--rJ~-

cPF 3CJCJ ozz_ oo~ -25 

Slo Paulo, de 1992 

V} 
---------b,~~~~~--o;:~::~-----------

AILTON B 

1 

&/f 

SANTOS 
Chefe da Assessoria de Planejamento 

f! Coord f!n aç: iot' 

Isabel de Fátima Tayetti Segantini 



• 

CONTRATO N2 26111992 

ACF ASA SUL Código : 

Endere~o- Ru a Gustavo ·'1ac i el , l5 -8 5 - Ce ntro/Bauru 

CE:? : 17 0 15-990 

ANEXO I 

72900725 

E..,resa: Isabel de Fátima Tayetti Segantini & Cia Ltda-ME 

Diretoria Regional:São Paulo 

Unidade Subordinadora : AC BAURU 

Regiio Operacional:SP- 8 Data Cria~io: lO ;12/1991 

2 ) empregados 

Horário de Atendi•ento: 2ªs às 6ªs Feiras - de 08:00 às 12:00h 
e de 12:00 às 17:00h 

Sábados - de 08:00 as 12:00h 

Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: 

1? 

Si o de 1992 

Pela ECT: 
\f j EDSON C IN 

Di r e t o r ~~ i on a 1 

------AILTõN-B~õS-SANTõS _____ _ 
Chefe da Assesso/ia ~e Planejamento 

e Coordenaç:ao 

{ .I ·;; 

Pela FRANQUEADA. \/; ~ ,(__ ( <- ~ -~ 

Isabel de Fátima Tayetti Segantini 

Doe: 
3 7 7 
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CONTRATO NQ 261 /1992 ANEXO II 

ACF J,Sl. SUL Código : 72900725 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

1 PRODUTOS 

a ) 
b) 

c ) 

Aerograma 
Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
Comprovante de Franqueamento 

d ) 
e) 

Et1queta de Franqueamento para Registro Nacional 
Coupon Réponse 

f) 

g ) 

h ) 
1 ) 

J ) 

1 ) 
m) 

n) 

Programa de Al1mentação do Trabalhador 
Telegrama Pré-Taxado 
Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
Just1f1cação Eleitoral 
Produtos Filatélicos 
Selos Ord1nár1os e Comemorat1vos 
Coleção Anual de Selos 
Class1f1cador Temát1co 

2. SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão ~ostal 
b) Cecograma 
c) Impresso 
d) Mala "M" 
e> Encomenda Postal Nac1onal <todas as modalidades), na modali­

dade de pagamento A VISTA 
f) 

g ) 
h ) 

Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos) 
Vale <emissão, somente para o tipo Vale Postal) 
Máqu1na de Franquear <carga) 

1 ) 

J ) 

Serv1co Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
Serv1co de Atualização de Enderecos<SATE> 

1 ) 

m) 

n ) 
o) 

EMS 
Col1s Postal 
Pet 1t Paquet 
Fonopostal 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Reg1stro 
b> Av1so de Recebimento 
c> Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mão Própria) 
d) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Mod1ficacão de Endereçamento 
h> Reexped1cão 
1) Ped1do de Retirada 

J 
' \ Doe: 3 7 7 3 

------
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4. SERVICOS TELEMÁTICOS 

a) Reg1stro de Endereço Telegráf1co 
b) Telegrama de Balcão 

Sio P~ulo, DL de . ~-~ de 1992 

' ?/)::..-~ ~ Pela ECT : ~/ 

------;-(- -~~~~~~~-~ =~:::~-----------
/-\ 

/ ) 
-----ÃrLrÕN-ã~õ~s-sÃNrõs ______ _ 
Chefe da A•sessoria de PlaneJamento 

• 
e Coo,rd?J:ea'-

/
,/' ," ri. 

I - - - / '. ·-·. (J :_/( { .11.:;------, 
Pela FRANQUEADA: ----------~~-r---------

Isabel de Fátima Tayetti Segantini 

Doe: 
--~=--
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CONTRATO NQ 261/1992 ANEXO III 

ACF l".S A SUL Código: 72900725 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAC~O ESPECiFICA 

1 PRODUTOS 

a) Envelope SEDE X 
b ) Envelope SEDE X Estadual Pré-Franqueado 
c ) Ca1xa de Encomenda 
d) Gu1a Postal Bras1le1ro - Edu;: ão 1992 
e) L1vro Brasil Selos/91 
f) L1vro Eco-Filatelia 
g ) L1sta Bras1le1ra de FAX 
h ) Gr1ffe Corre1os 
l) Agendas ECOTEC 
J ) Car-tões Sp1ral 
1 ) PNC e Medalhas/CMB 
mJ Apost1la Padre Reus 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 
oJ Raspad1nha <Ca1xa Econôm1ca Federal) 
p) Receb1mento de Conta de Hablta,ão <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remuneração da ECT> 
q) Carnê Baú da Felic1dade <Grupo Sílv1o Santos> 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira prestatão> 

r) Carnê Baú da Fel1cidade <Grupo Silv1o Santos) 
- receb1mento das dema1s presta,ões <o percent~ 

ai deverá ser aplicado por prestação recebida) 

DESCONTO 

10Y. 
10X 
10Y. 

8X 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
20Y. 

SY. 
10Y. 

2,5Y. 
5Y. 

30Y. 

25Y. 

pr1me1ro porte da carta s1mples, conforme Tarifa Postal 
75Y. do 

Interna 

2. SERVIÇOS DESCONTO 

a) Telex 65Y. 
b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Local <1ª 

Pag/Pag Sub) 40Y. 
c ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbano <1ª 

Pag/Pag Sub) 50Y. 
d) FAX Post <ACF/ACS - ECTl * Internacional ( 1 ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
e) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Local ( 1 ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
f) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Interurbano <1ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
g ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Internac1onal <1ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
h ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * A Bordo <1ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
1 ) FAX Post <USU - ACF/ACS> * Entrega Interna <1ª 

Pag/Pag Sub) 70Y. 
J ) FAX Post <USU - ACF/ACS> * Entrega Externa <1ª 

Pag/Pag Sub> Recursos da ECT 12Y. 

\_/ 



• 

Pela ECT• 

- - I \. ) l-0:> 
Sao Pau 1 o I • ' ]; de r" de 1992 

•J 

----------~-~-~~-~--------
/!/EDSON COMIN 

'\ / Di reyrr1 Reg i on a 1 
' / I 

'-...../ ~/ ' \ 
. -----ÃiCrõN-Bo 5-õõs-sÃNrõs ______ _ 

Chefe da Asses~oria d: Planejamento 
e cJorde a,ao 

Pela FRANQUEADA 
ISABEL DE FATIMA TAYETTI SFGANTIN 
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ACF _ _(h_,~ --~i!~- ______ ----------------------

PROCEDIMENTOS PARA PRfST&CIQ DE COMIAS 

1. Os movimentos quinzenais de cada mês, para efeito de presta~~o 
de contas, compreenderão os seguintes períodos 

a) 1 a 15 
b) 16 a 30/31 

2. Prestação de contas. 

2.1 A prestação de contas será efetuada no dia 12 e 16 de cada mes 
e corresponderá ao movimento quinzenal imediatamente anterior 

2 2. Será feita no 12 dia útil subsequente, se o dia previsto para 
sua realização for sábado, domingo ou feriado . 

2.3. No dia previsto para presta,ão de contas, A FRANQUEADA deverá 
adotar as seguintes providências: 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF na Agência de 
Correio ou Núcleo da Região Operacional correspondente, au­

torizados a efetuar a sua carga, para que seja feita a anota,ão de 
seus contadores. 

b) efetuar depósito, a favor da ECT, do valor a ela devido no 
Banco do Brasil. Este depósito deverá ser feito em espécie 

ou através de cheque, nominal à ECT, de emissão da própria FRANQUE­
ADA, sendo neste último caso necessário a aposição do carimbo data­
dor da ACF no verso do cheque. 

c) entregar toda a documentação, relativa à prestação de con-
tas, acompanhada do respectivo balancete, corretamente pre­

enchido, na unidade subordinadora ( Agência do Correio ou Região 
Operacional correspondente). Se preferir, A FRANQUEADA poderá en­
viar a documentação através de Sedex de Serviço . 

3. A conf•rlncia da documentação relativa à prestação de contas se­
rá •f•tuada no decorrer da quinzena seguinte à qual se refere. 

4. De acordo co~ o movimento financeiro da ACF, a ECT, através da 
Região Op•racional, a seu critério, poderá vir a solicitar que a 

FRANQUEADA encaminhe parcialmente e antecipadamente a documentação, 
relativa à prestação de contas, para que seja agilizado o processo 
de conferência. 

5. A prestação de contas será feita com base nos preços dos produ­
tos e serviços vigentes na data de sua aquisição e prestação, 

respectivamente, pela ACF. 

Fls . 
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6. Para efeito de cálculo da remunera,ão da FRANQUEADA, a tabela de 
perc e ntual de descontos será convertida tomando-se por base o 

va l or do pri me1ro por t e da car t a si mp l es v1g ent e na da ta de pr est a­
,ão de cont as. 

7 Caso o valor do depósito efetuado pela FRANQUEArrA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido à ECT, a diferença deverá ser 

pag a conforme o disposto no subitem 13 . 1. deste Contrato . 

' 

Ck 
I 
i 

DE ACORDO : 

São Paulo () l • de ~Jl..~J~ de 1992 
J 

Pela FRANQUEADA: 

· ROS-n° 03/2005 CP~ -
CPMI - CORREIOS I 

Fls .. N° O 3 51_ 
3 7 7 ~ 

l 
l 
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' .. !! .... ·. :: . - , : i 1 !.) ::. ·' 

J 

!D iF:: 

.. :: .. ::F:I::::: 

ASSt.: SOR;A JURíDI. A 

E C T 
DR DE ~O PAULO 

Data -: r h 
~----~--

Contraio _.. ,/ , - ; / .. 1 

,I . ... j:j_ ·-· 

. :·, :: ... "' 1 ';· ~-

-Pl - Ja.Ú 
~ :::(_, I> ( :;;: :: .:: 

.i'!!;; ·· . .. ::_ ·: · ! 
,. 

Fls N° _ _ _ _ 

. j 7 7 j ~..P;:"'' 
Qac. ~<-*" 

r" J ·r; . ;: __ ':7 .\"' 
C ··-· 

~ -- ' 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

U u t: c• ··- 9 <~. ·~"" ~1. F R A h! QUE A [I A t.J d ·· 1- e :i. t o dE u. '" o cl :o·\ 1··1 <:"<.r· c: :::1. ' 'C O F~ R E I OS '' , ~""• :,":1. i'1 g ,:~~ n c i ::! 

de Cor·reio Franqueada (doravante denominada simplesmente- ACF), par~ 
prestar exclusivamente atendimento e comercializaçio 02 serviços e 
protiutos prestados cu vEndidos pela FRANQUEADORA (dJra~ante 
cl e no m i n ~:1. d o ·::; ·:=; :i. m p l =::~ <;; m :::~ n t e '' G E R V I Ç OS ' ' :• : 1 :.::1 r o ·~"" m ::i =::: ·::; t ::-1. b e 1 e c: :i. d :.:J. n c 
presente Contrato , e sob arier.tação e supervisâo da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i.~ . t . c; D r"J'::. :i. d .::::· r· :::1. ... ·::; •.'::· lI Tu L A R d E I). rw:.~. {~c F ?. r.:· (·;:;::. <;,. '.:0 <':1. r :1: ·:.::. ]. c: :;;o. <:1. q u c ril t e n h c 
s:i.do outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçâo d­
m:·:'tr·c;:·>. ''CORI~Elüb'', bPm COI'iiO o u.·:;ci do·::; el::=?mi::nto·::. C<-l.r;:1.cl::;-:•·• .. i<"Y.;::.\ dOrES o:f( 
=:: e ··- v :i. ç: o p o <:; t a 1 ;:,-:· t E· :1. ;:z: ITI ;;. t: :i. c: o : d e c o 1- 1- r::: n t i·::: ~= , p C• ··- c C:• n-·::, e <J u. i n t e , d ·,·:.. m ;·,, ··- c <ô\ 

C: D IYi (::0 t ;;l. 1 :i d :::~ 1"1 t :i. f :i. C :-:'1 d Cl ·:; . 

(.~.i . i. 1.) TITULA!:;: de\l•:::·r<:\ o:::onc~.t:i.tu.:i . • - T:i.·.-rn:::-.. . ,-r:.·: <Ju1a. ·.-iz~.;.da 
p r ::: c :::~ :i. t C) ·=.; 1 p q ;,). i ·::; v :i. i] p n {:: ':2 ·::; :::· n D .... 11'1 ;j_ ·::; d c'!. F F~ A~-~ QuE A [I o r.;: ?1 .. c: o ITI 

:':>><clu·::;:i\':·:1. de t•.t.:i.lL!.:·:·l.ç:~u d:::1. ntol., .. o::::::!. "CORf-~EIOS" 2 elE p-..-·=:~s:::''l .. , .. 
outorgados pela FRANQUEADORA. 

2 . 1.1 . 1. A firma a ser constituída 
1 irn:i. t ::id':J 

C: D f'l f D 1- ITI E:· O i 

:'~· {i fie~ 1 i o::l;:i d:: 
o·:::. "SERVIÇOS' 

i2.i.i.2. Us TITULAI~ES .. q•.•i::·:· \::i.'·.JO:::i":3.ITI ::<. outc:oi"::J<:'t di:l. mai"C:C\ "CORREIOS 
anteriormente a 30.07 93 teráo o pl"azo de 90 (noventa) dias a conta1 
da data d~ ass:i.natul"a do presentE Contrato pal"a providenciarem 
previsto nos termos do subitem 2 . 1.1 e 2.1 .1.1 desta Cl4usu1a. 

2 . :l . i . 2 . i . E: >• p :;, 1 .. :,.l. cl o o p ... <·l. ::>: o d ::::· ') () ( n u v .::- n t: .·::o. :• d :i. :·:·1. ·::; .. :-:·l. m ;:·). nu t é~ n .:;: :~i . .:::• o.:! o ' 
\. e r· 1n o s:. d ;:;:· ::=. t •:":· c:: o::o n t 1 .. ::o. t o o::"· ':E t "'· ·..- á c o n d i. c .i. o n <:o. d <:l. :::\ ::,;. ·"; =::. :i. n :"i. t u. 1 .. :::1. d ;::· um n o 1_.1 , 

t.:ont!':.::,.to., :::>::--:pl:i.c:i.t:-:=tndo :-J p~:~s·::,o;:j. jU.l":i.dJO::::::I. qu.=.~ \J.i..::•· ... ::-i. ·::;~:'··· con:3titu:i:da. 
con1orrne sub1tem 2.1.1 desta Cláusula 

2.2. A cond1ç~o de TITULARIDADE 2 a outorqa definidas neste Contrato 
n1o poderáo ser deleg~das ou transferidds 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia A titulo de Franquia 
<'l. FF~ANQUEADA P<-l.<J:;.) ~J. FRANQUEADOf\:A .. nu :,d:O::I cl;:.-1 CPM~; :i..n eoRftEfOS ( () r·~-~>::;::;>nt 
:: .:o n t ·..- :::•. t o , o ...... :::• 1 o.... e q u i v c•. J. ~:-:'-n t e c<. .1. O ()O O ( d .,. z m i i ) ' I .. ,,. :.zi..Ç:·.z n P ·..- i m ;.:· j ., .. 

por t ::~ d ~:; c:.;,.··- t ;,> ·::; :lm p 1 .~~ =:; , c o n +o r m i:' 1 ;:·l 1 .. j F :;J. ,.:.o ,:; t :1.ftts.r ~· e r rH. J.:a ~) ;::.te n ;.;. ;;;, ~ t 
de<::. t •õ:· Co !"1 t ·..-~-\to 

3.1.1. Estào isentos do 
TITULARES. c, •. j,·:\ Dl.tt:o\''9<·~. 

:J () . () 7 . O::j ··:~ 

}} 
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CLciUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Uut:()l-9 <~·(· àl. FRAI~QUEADA '· .. ' d . l"eitn d(·:: u.:::c.• cl:;\ i··j~-,_r·c:::;. ''COI'~REIOS'', ~'·,:;,;_ (:·,g,é;'·n(::J. 
de Correio Franqueada rduravante denominada simplesmente- ACF)I par 
prestar exclusivamente atendimento 2 comerciali~açdo de serviços 
proou C•.J::. pr(·':··:;t~;.dos; cu. -,~,,::ncli.dos peJ.~\ FRANQUEADORA ( dur·:':1'·.,.~1.nt 
d p no m :i. n '~- d o ·::; ·::; :i. m p 1 <:' <;; m :,:: n t: 12 ' ' ~:; [R V I C O '3 '' ) : ' :.::1 F o r· m :-:1. :':: s t '1 b 2 1 E c: :i. d ;:l. r 
presente Contrato , e sob o r ier.taçio 2 supervisào da FRANQUEADORA . 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

r.~.t. l.;on<::. :i.d.:::·r·Z:1.""·:;;.:::· liTULAR d·:: l .flll~~- {~CF a. P•::-:::.~-·.)i::i. r:~:·:::.i.c:::\ <":1. quem t,::-:·nl· 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçào c 
m:-:-tr · c~>. ''COHf~EIO~)'', bi:'ITI c;o 1n.::• o u.·::;o do·:::. el::::mi::nto·::. c<-~r·~·>.cl::~:·,-i;::.-;,:\dor::;:s o: 
·:::.e ·r v :i. ç: o p o·:; t ;:,\ 1 i:::· t (·::· :L .-::.· m ,,; t 1 c o · d c-:· c o 1 .. r· E: n t (:::c:. I p o f o::: (::< rr·::, E !J u i n t e , d ·::, rn ::,\·r c: <:l 

• c CJil"i(::> t ;::).1 :i d:::: n t :i. f :i. c :-:'J do·:; . 

• 

i.~.i.i. (.) ·riTULAI:;: dev•.·::·, .. ~;_ .::c:.n<:;. ti.t:u.:i. ,- l':i.,-rn~"·'·· ,-~;:.:<,:_lu.J.-;:.·,-j_z~-~.da c: o n f o ,- m t::· 

pr2ceitos legais vigentes 2 normas da FRANQUEADORA, com 
:::>><c 1 u ·::;:i.· • ..- :-1 d ~=' 1..1. t :i. 1 i 2: ::-l.Ç :0: D u ~:.. nt ;:). r c:-:·!. "CORf-~E I OS " 8 cl E p r··::~ s :::~i., .. 
outorgados pela FRANQUEADORA 

::~. +in~-1.lid~1·: 

o·:::. "SERVI CO~ 

2.1.1.1. A firma a ser 
]. i. ITI :i. t '·1 d ':l 

c o n·:; t: :i. l~ u. :L ci;"J de responsabilidac 

í:~.i.i.2. U·:; TITULAI:;:ES, q•,i::: tJ'·.Jer·:':1.fTI •0:1. outcn· ·:.:Jc{ dCl. fllctl"C:C\ "CORREIO~ 

~->. n t ~" , .. :i. o ·r m 2 n t :? ;:·l. J O . c:' ? . 9 ~::: t: i" r· '\ C• o p r· ;:). ;:~ n d 2 ')O ( no 'v' :::: n t: ::1. :0 cl :i. ':l. s ':l. c: o n t: ~ 
da d ~··. t <:\ cf,,". :;,1_ ='·r,, :i. n <:t t: u. r· a d •.) p 1 .. (·:·: :;:. e n t E· C o n t r :,:··. t o p :::•. ,- <":i. p 1 .. o···' ]. d 12: n c i <:l. 1- em 
previsto nos termos do subite~ 2.1.1 2 2.1 .i .i desta Cl4usula. 

2 . 1.1.2.1. E~p1rado o pra~o ds 90 (novent0) 
tEfmos deste Contrato Estará condicionada a 
Contrato, explicitando a pessoa jur:í.d1ca qu2 
conformE subi.tem 2.1.1 desta Cláusula . 

d :i. :-:·1. ·::; , :.;,. m ,,). n u t ~: n ·~: :~;. o d c 
assinatura de um no~ 

vier a ser const::i.tuíd; 

2.2. A condiç~o de TITULARIDADE s a Dut:orga definidas neste Contr~tc 
n '':l. o p o d ::;~, .. ~i o ·::; ,;:, i.. d '"'. :L:?.;;,~ :-1 d :~). ·:; ou t: , .. :::1. r,<:; f'"'., .. :i. d '-'~. ~; . 

CLciUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia A titulo de TaYa Inic1al de Franqui~ 

;;J. FHANQUEADA P'i:l.9'i:i. :'=A FRANQUEADOf\:A, no ::i\:cJ d:~1 ':"-l.·:;·:;iri ;?J\::u.l·a. do p·,-~?s>::>nt 
' .:o n L r· •::•. t o I D \) :;:,_ 1 o r- e q u i v~··. 1 t::'--n t E c<. 1. () O O O ( dEz m :i. 1 ) ,! E:.::: r:::· s. o p ·..- i mE· l. r 
p o 1 .. t :::? d ~:~ c :;:,. ·,- t <·J ·::; :i. 111 p 1 \:? -::; I c o n ~: o r m P I ~I r· i F :::1 I·'' o·::; t ;:1. 1 I n t: >õ:: 1 .. n ::1. \! :i. !.'.1 e n t e n <·l. da t 
de f::. t f.·:· Co! .. , t ·~"<.-!.to 

' , .. ..,~ _; ...,• . . '" '"' 
/"""' ·. r t(' ' J<' ·~ l-, '-.o 

3 i ·.; i '· ~ f:· '" . t- ,~ . ... , \ ; -~- ... , 1·1 t- r·,·::: r.·.! i.) . ;· ; ·,· . J, ·---> .. .. !1:·· , .1 . .. ><"- •• .J •. , 

'l"I TULAR'ES .... I I,. ~; i'lll (· i"i"' Q;·~ ,. -· . ' · _ .. l .... ,.,_I .':J .. . 

pagamento da Ta~a Inicial de Franquia, 
d<:-.. rna c c:<~ ''COI'i:RE I OS'' t (·:·: n h;"-.. o c: o 1 .. 1- :i. do :,: •. n tE~. 

30.07 '?:la;' 
' I l. 



3.2. Taxa Anual de Manutenç~o de Franquia A titulo de T~xa Anual de 
r··: ::-:. n u. i:: '"~ n ç ~) c· o::i e , .. r· :.:>. !"1 q u :i. ::1. ~.;; f."' r· ;:-í. .::1 e ::; c: o n t :~) . .::!:·c•. ci :;;_ c o 111 i s <.:: :~í cJ d :.:>. F F~ A N ú U E A [I A p ;:; 1:-:·i. 
FRANQUEADOh:A ·":~mpr 2 per· u.::::~J.:: ; :L-:lu ·d·:::o ::-1.::-. :::•r· tu d:::• conl:: :·:'.~" ci<·J. s ::;>gu.ncl;:·i. 

q 1..1. :i. 1""1 Z (·:·~ r: "i:"•. d C! IH é ·:;:. d .;:: d E· :?. C IH b f" ü , b :,:,_ ~:. F::· <:\ d <:i. n O ·::;. D In <:l. t ::) "( :i. D \: D t "é"•. J. d "· C O lll i S <; ~\ O 

q u. i n 2: ::;> n :::.. J. do :'l. 1 :o ~::? !rt c: u. r· ·:;:. ·:::o .. t r· ~1. n ·::; + u f . m ;:·>. d :-:1. ~=~ m p r· :i. m ·2 1 f. 1. ' ·:; p o r· t '"' ':'; cí ;_:). 
c~rla, vigente na data de cada acErto quinzenal e calculada conform~ 
'.:: :;1. b:!:• 1::::1 :.::!. ~, :?. r._t u 1 r ci :;:; f in 1 d:;;. : 

COHISSí.'líO ANUAL TAXA ANUAL DE HANUTENÇí.'líO DE FRANQUIA 
<I!!:M .i.c:a ,..OI"tTI!!:) 

:i. '3A F :.:i :i ;··:.:;i 

;·.:: :~, +· ::·:·1_ i .:·{ ::~. 

J :·:-~ f ·~·). :i. >< :-:1 
..;'.; -~~ f ::·:\ :i. ).;. ::':\ 
~~i ) , + :-:·i. :i. ;.( ~i 
(, ª" f ··: .. i :>< :::\ 

de: 
d:::; :1. i:: O . O<:..• :1. ;:i i~ ii 
d C·:· ,:_:·: 1.) •:) . U 0 i. :;:,_ f: ( 

ch:: ,:\. d C• (:' '··' :1. :-:·>. t ,~, 

(,(; . C)(P) 

iE:(). OiJ() 

t: :·. 40 . (> <> () 
·~~ ::::: !) . üOCr 

d (·:· ':/ {_. .. ) . (_)C· :L at~ 1 . 920.000 
acim~ ds i 920.001 

~51)0 

]. . ('()() 

L:. UOO 
4 . •)Oü 

<:•nu dt:.· P ><•:::·,-cJ. ':::Lo n:::-•. 0:·pc•c: :"l. d<:~. 

~Er; calculada com base nc total 
F' f' :;:: s ::: n t: i:~ c:~ 1 ~;. u. ·::; 1..1. 1 ;:;.,_ .. ::;)_ r· E! r :;~ .... :i. ( 1. :.::!. T ~- ~..-: ;_:,\ 
qu1nzenas complEtas,ou fraçâo. 

3 . 2 . 2 . üu·::; TI TUL.AF\:CS .' .::: u. .".1 ::-!. ou. \:: o r !.:r-:1. d::-) IYI :-7J. r · c::.;. "CDRh:E I OS" 'c e n 1-.:,i c:• c m .. r· :i. d;:!. 
;:,,. n t :?. ·::: :::: ::;: : .. : .:;. O :·:· . ·: ' 3 , ·::; ~· 1 .. ú d e ·:::. c o r! t :,.,_ ·:i :,·!. ::~. T :"-'· ::-:: :::!. {~ n u. 2. 1 d ~., t·l :,j_ n • . .:. ~~ :;:~ n •;: ~i. o d :::: 
~ranqu1a do cxercíc1o de 1~93, adotando para cálculo da rt:.fcrida Taxa, 
u cr·:i.t:ér·:i.o do ·:::ub:i .'·:: :::~i\1 3.2.1. cl>::~ ·:::.l::::-i. Cl:;i;.u ·;: ,. u.:i.:,.i. , l.:O?r•du pc;r ., .. s;·-F"Er·s·ncj;:J. 
:i. n .!. c: i ::-J. 1 :::1. c n m :i. ::; <;; ~:!. o D iJ ·::; ::~ r· ..,, ::·>. d :.:·i. <>. p <·i. r t :i. r d e O :1. . '· > ::; . ;_,.- ::; . 

CL~USULA QUARTA - DAS ODRIGAÇ5ES DA FRANQUEADA 

4. i. '...!t:t.L:i. z::-!. ;· ::i. n: :-::, r ··~::·:-i "COF\:h:EIOS" IE:m c.omu 
cri~das rela FRANQUEADORA, exclusivamente nas 

as que venh~m a 
atividades Ja ACF·. 

4.2. Id e nti{icar-se em qualquer forma de comunicaçào visual, Ci y· .·.'J.l Ul .. l. 

escrita, inclusive quanto as c~mpanhas publicitárias 
de acoruo com a aprovaçio, instruç~o e orienta~;o da 

E· pr·ornDc ionC~.:;.~::., 
Fr~ANOUEADORA . 

4 . 3 . CJ p ~:!r :;:,. \" ::; •. t ::-i. (~C F :::! 1n e~"; 'c ~.'i. b '"' 1 <:' ·:: :i. m :::> n I~ (:.0 c o m '"r· c :i. :-:1. l p , .. ::? .,, :i. :::1. m :::? n 1: ;:: :;1. p r· o v '3. cl C.• 

p .~: :i. ::-i. FRANQUE?~DOI~A. 

4 . 4 . F· r o c :::• o~,,. r · ::1. :i. 1 1 s 1:: :.:=t 1 :;,~ (;: ii. D d :-:1 A C F ::.~ '" -::; u :.~. ·:; e >c: p :?. n ·::; :':!. ::; o b '::i f:~ r· v :;1. da.·::; B. ·::: 

:i. n ·:::. ·;_ ..- u·~: i:í (·:·:· ·:::. ..:: c n t i d :::-.. ·:::. ;,::· m IYI :::•. nu.::.. 1 (·:.· s:. p c c: 1: ·f :i. c o , r-. o r· rn as. e ., .. ·:~:·c o ITI•:::· n d "'· ·~: õ e s; d <:"<. 

FF~AI"QUEA[IOf~A . 

4.5. F' r· ::: ~ ::; t 01 Y" '' ·:::. ''~)E R 'v1 I Ç ü '3 ' ' ·:::. CJ fi! i2 n 1: <:'· n c:. p ·f" ó p r· :i. D 

4 . 5.1 . A pyestaçâD de serviços em local diferente 
Técnico Cadastral de ACF, anexa a este contrato, 
poderi ocorrer se autorjzado pela FRANQULADORA, 
l:: i:: m p o d \~ t: ,,,~r m :i. n :-:·i. d C1 , n/~ C) c.. u. p ~7~ ·r :i. o,- :::!. ::::; ( 1:: r· ~; ·::. ) m ·e ::; \:' "'· , 
•::: O n t E· ff1 P J. <:"• . . ,.. •.:: J. .i. E n t E ( ~- ) E :><: C ]. !..1. ::;. :i. '.i D •.: S ) , ·:::.e fi! P .... E" .J U l :i~ D 

A C F r· e q u i ·:; i t :-:!. '' t E": P d :::! -:; o ~:~ m ::). i ·::; u n :i. d :-:1 d :::! ·::; 1 .:::. c ::·>. 1 :i. ;:>: :-:·). d :::J. ::; 

•. 

• 

• 



4.6 . Manter em boa ordem a apresentaç~o das instala~~es , bem como 
todos os elEmentos dE id e ntiticaç~o da ACF € os e~uipamen t as ~m 
p e 1- f e i t o e s t <~. do d :2 f u n c i o n B. me n t o , e m q u :::J. n t :i. d ':i. d 2 , t :i. p o E q u. ':i 1 i cl ;;i. d :::· , d ~: 
a cordo com os manuais e orientaç~o da FRANOUEADORA 

4 . 7 . A t P. n de~- a o p ü b l i c o em di ::;,_·::; !2 h o r :-i r· i u s de o p :;:-~ ·~'" ;1 ç n 2 ·:.; n eo , . 111 -:J. j_ ·::; L 

especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA . 

4.8. Submeter ~ FRANQUEADORA o projeto de reforma da loja, bem coma o 
pedido de alteraçâo ae endere~o da ACF , que s om e nt e po de r Jo ~e r 
rP.alizados após a aprovaç~o da FRANQUEADORA . 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, ssndo qu e nesta hir6tese, a FRANQUEADA 
dever· ;i ap\-esetü:~. <l.o á FRANQUEAIIORA :::J m ;).té íA) cl :i.:-1 :::. :;~. p ó·:, ~.l ~,ol :i.c :i. t::':l. >:;.~;. o. 
A execuçio do projeto dever~ ser iniciada imediat a ment E após a 

• <iPl" O'·/;::u;d.o do mssmo P>?.l-a FRANQUEADURA . 

4.9. Oper,.ir, sxclusiv~1.m;:! nt:2, todo·::; o~; ''SERVIÇOS'' ;?J_ut:o ·r :i . ;2·.;:~.d o ·;:; p2l ::->. 
FRANQUEADORA, mantendo e s toqu e de produt os comerciali2ados em 
~uantidade e qualidade compatívEis com a demanda. 

4 . 9 . i . Os p l" o d u t os c o m 2 r· c i <1. 1 :i. ~:r. a d o s p ~! .i. <·>. A C F n :~ o p o d ~! ·r ~~{ o ~:; ~=' 1- ~ cl q u. :i. r :i. do·:: 
ou transferidos de terceiros, inclus ive d e out1a ACF . 

4 . i O . H~- n t 2 1- o P s t o q u 2 -f i ·:; i c o do·::; p ~- o d u. t o s 
FRANQUEADORA na~; pr·opl-l a'":. de-pEndênc ia.s:, de<. fiCF. 

4 . i i . i-1 ;;t n t == r e t s 1- . pu r· m ,:~ \: ::1. ·::. u. p ~" .,.. a r· u ·=c. p ;.3_ d r· d :::~ ·:.; m :i: n :i. m u ·::: d ~' 
qualidade EstabelEcidos pe la FRANQUEADORA . 

4.ii.1. U n~mero de falhas operacionais r2gistrado pe la FRANQUEADORA e 
q u. e c o 1 o c 'i m ~! m ~- :i. s c o ;:1 q u. ;;t 1 i d ;)_ d =::> d <·>. p '" e ·:d: -a.;;: ::,1 o (j >:! "SE 1:-..: t,.J I Ç OS " p ~:o1 ;;). 
FRANQUEADA, nio poderi ser superior a 3 <trJs) p0r um per íodo Je i 
(urn) ano na vigenci3. destE Contl-ato . 

• 4 . i 2 . O b se,- v a 1- ~- i g o 1- os<-:~. ma n t 2 t: o d ::1. ~- • ;;>. s :i. n ·s t r u ç: (.í ~?. s c o n t: i c\ ;;>. s no ~; 
norffias e recomendaç6es da FRANQUEADORA , bem como n~ 

m :·:i r, u =·:·!.i·:; , 

específica dos serviços po s tais e telemáticos . 

4.13. Cobrar estritamentE o~ preços constantes das tar1fas 
ror·nac:td~. ·::; pela FRANQUEI~DOf~?l . 

4 . 14. ; : ~:sc.ebp·,- :e ::> ntl .. ~! !J;:i. r :.:.). FRA"IQUEADOf~?l '.E; ob:.iPl::u·::: 
, frQnqueados e ob1:i.ter a dus , mPsmo que us se l e s uu ~s 

: ~ranqueamento utilizados nâ o t2nham s ido adquiridos 
c: l.:i:;:!nte . . 

,.:~; 1 <\ ' -:_.0: ! • ' o •'' I~'- I 

4 ·. t 5 . IE f E· lu a ~- o i:l. c E r· t o dE~ c o n t :;";\ ~; nu ·:::. p ::'. d r· ;j 1-.-. ·::; } 

e~tabelscidos pe la FRANQUEADORA 
I' .• 

d P ' .. ,.. :i. ..:i : -:'1m~=~ n i~ ·:: ~ 

1:·ó1 mul:·:J.s. d::::· 
ACF PE1 () 

4.i6. E><: ec:t.\f.: ;,J.l- f)<:: ''SERVIÇOS'' =-'l.u.l:: oy· i;:~::;,_dcl ·:.; E 

p~::l.;"fl. Lln :i.d;:).cle situacl::l. no ::!nt:or-nci, qu.::.! <·>. 

in ter"""{_}/ e nc . ,- nme r<i.. o de ;;cr"': '·' t :i. " i d'O -::i ••: s 

anteriormente prest~dos 

FR~~NQUEADOti:~, j u 1 5Juu. d::::· 



4. i7. ~=)ubm~:~ t.~:~·i" ::-i. Ft.:AN(~UEADU!.;:t!~ b:~dc•!:'~ o·:: conl:T~i-( •.::.: ; 
clientes captados pela Ft.:ANQUEADA 

4 . i 8 . U t i l :i. 2: <-1 r , n ;.1. p r· E s t a ·~: ~ o d E ~ 11 SE R 'J I Ç () S ' ' , s o lil ;:~ n 1.: '" ~ ·, ::: c i i:, u o:: , -~ o L ~!. 
fiscal prÓprios, de acordo com os modelos indicados pela FRANQUEADORA 

4.i9 . Adquirir materiais pr ó prios à operac1onalizaçGo 
que obedeçam rigorosamente as especificaç52s t~cnicas 

do:;:. "SEI:;:~) I ÇDS" 
d ::-1 Ff~ANQUEADOfi:~' . 

4 . 20. F'l"ov:i.denc:ta\- o ti--e:i.n~1mento d:::' fo,-m::,,ç:'"!.o <:~ ,- :::>c::Lo:::J. ::1.9 '::: m •Ju ·::; ·:::21..1.·::: 
(i:mPl"€9<:\dDS:-, 9•:-:· ,-,,.:·ntE' s, s:.u.pe-r-visol·e=; ou. enc0.l"1"i:'::9 'c4.clos, bo:-~· 111 come.\ do ·:::. ;;;.eu.·:::. 
TITULARES. 

4 .20.i . Os custos relacionados~ 
E ~limentaçio, r e ferentes aos 
FRANQUEADA . 

despesas de viagem , 
treinandos, s erao 

l::"st::~lci=':J., loC CliTI0•; -~.0 
,·:,_ ~::: . E' >< p e n ~- C<. "; d :,,-,_ 

4 . 20 . 2 . A FRANQUEADORA, em virtude 
cobrará da FRANQUEADA o s custos de 

d ::i 1· o t :-1 1.: :i. v i d :-:~. d E cl o -::; '"' m p , .. :::~ 9 d. d u ·::; , 

4 . 2 O . 2 . i . · 1•4 ;-} n 2 s t ~o ~:' n q u. d. ch .. c-i do·:::, 
tormaçio re-lativos à ampliaç~o do 
mercado, ocorrid~ com anu~ncia da 

t y· :i:-1 :i. 1"1 'i!J.!Yi ~' I I t: 0 ,j 2 -F C) 1. !TI :7)_ Ç :-:!. C• . 

1 -, 2 -~:- t: :-:.1 ':l. 1 :í. n :;:,· ::1. u :-:; 
quadro d€ efEtivo 
FRANQUEADORf:l . 

t ·~ - :;:~ i n ::,J. m ~, "l t: o ·::; 
p o .,.. n e c e·::. ·:; i d "'· ,j r::: 

d ::::· 
dE 

4.21. Ope\ · :a, .. :-:-J. AlF ~:;om <:>ntê? ·com pes-::.o;:1.l de v:i.d ::'lrnen l.:::::: t1-2 :i.n :-:1. o:.IC.> ,,,~ 1\1 -::;u. ~;:; 
,·esr·ectiva!::. ·Fun(;ÕEs e uni·roi·mi:<::él.do!:; dent·, o do::: p<:~.cll-6Es e~::.t<:l.bel·:~·cido:; 
pela FRANQUEADORA ou :aprovados por e la . 

4.22 . Responsabiliz~r-se em todos os asp ec to s , pela seleçào, admissio, 
demissão, contl-oJ.e e:-' Ol" iE~nt:::\•;ào de <;,c· u~:; empl· ·:::.-ga. clo~"'·. 

• 

4. 23. i-1~. n tel-- 110 qu.;:u:lr· o 
qualidade que permitam 
do!'.> "SE~~V I COS" . 

d2 pe·:;sr,~>.l d~:-:o. ACF f:?ITIPl .. ~:?::.:Jc1.dus :::: m q•..l.:;l.nt.i.d.-:Jd:::> F. 
atender às exigdnci~s de~orrentes da execu~~o 

4 . 2 4 . F' a l" t i c j_ p ~- ,.. cl e l" eu n i b 2 ;:; I ~' n c o n t ,- u ::, , c: o n v P n ç i:i ;_:~ ·::; I c D 11 c-:J , .. :::· ::; s o:.:o ·:: ; -::: 

treinamentos regidnais ou n~cionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4.24.1 . Us custos relac1onadus às d es res ~s 02 viagem, 
locomoçio e alimentaçio para participaçio nos eventos 
c l áusul <i., se ·,.. ~o de i- es po ns B. b i 1 i dB. d~? ci;J_ FR(~NQUEADA i-'--"c.=-::::_.L_;.~..:.....r~.;.:N~ • 

4 . 2 """' _ N~-_ <J ., c, __ .• ~,. Ml -,,~:- " .. ' ~'- 0':--·. ~~FJ.O.S l('~REc·.· .. , .'.:,-_· -..1 -~ t:? x e~- c E? 1 .. , d i ~- e t: <>. ou. i n d i ·,- ~? t ::.i m f~ n t: ~! .. n :::? m · - " _ T i"T ., ~ 

/ 

ne:::.tCl. · 

g e i" e n t e s ou. f u n c i o n á , .. i o ·::: , i n cJ i v :i. d u <~. lm ~? n t ~=, o u. e m F ft ~::: da d ~~ () ') ~:-5 !)~ i cl ;:i d 2 ~ · 
con~-id(·?l" ;-:l.da ~:; concorTentes ~s d:3. FRAhiQUEADORA. S. N• tJ t. ,·,·:)· 

3 7 7 3 i 
4.26. F'-el·miti,- qu~:? r·epresent~nt:\:?'5 cif.:"\!:i.ci :-:-IHI::?n:~f.! C\"2d2nc:i. ~:->. do:: · PEle·). 
FRANQUEADORA, v e, .. i f i quem <:~. qu.a l qu E:T tempo os ., .. t:.- JID'OO: r os ... .. _c o nt r·• .. l t:":i · 

I " " 1.,• I ' I• arquivos, instalaçÕes ct~::' open-J..;;:~:o b~!m cümo :-:1. ob ·::; .. , ~··"'H'"i ãí dlh.s4 . P '7ltir· ::í 
de qualidade e Eficácia do atendi mento. 



4 . 27 . 1~ o ·,· 11::c~ c.:::, ·: ! :::. ~::m p" 2 q •..i. <:: ~>o .1. :i. c :i. 1:: :~1 d d ::;. p ~:: .í. ;::,_ FRANOUEADORA , :-:~. -;::. 

1 n f o..-· !TI ;:1. ç cí '"' ·=::. c. :'1. d <·l. •:; h .. :-:1. i. ·::: :;> c :::: r t :i. o d ~:· ·::; 11 ,:;: <_F:l. t: :i. v ::J :: q u ~:: c o m p -~- o v'" ITI e ·::; t ;;,. r 
r· •2 ~:.1 u. 1 C\. 'i'' i:\ ~; u :::1. -,:;. i \: u. :,::o. ::;: ~-;: o F: c o n ô m i o::: <:t. , ·- ~ D n t ~-,_ b 1 1 ! f :i. ·:::. c ·'=" .1. I t i . :;;o_ i:! ::;.. J h i s. t a E·:· 

P y· f:' V :i. r:l E 1'1 C :i. ::~;- !' ' :i. ::3. 

-'1 '28. r·egistros c o nt~beis c~mpl~tos conforme 
::;> -s p ·p 0::. l . f :i. c ::-). ::;: ~ ·; or · m:::-1 ::;:·:::. t a b <:> 1 r:: c: :í . .::1::.1 p :::' J :~l. FF~ANOUEADUI~A . 

4.29 . Res ponsabilizar-se direta e exclusivamente ~ur todos e qua1squer 
(:) nu,.; , i m p r:::r s tos , r· t ·;:;.c o·=::. ou. cu.·::: t n ~:. d "'- s. ;:, i:. i '-.! :i. d '"' de ·::; d t :· c o l" r· é n tE' s d ;.;._ 
F r· ;;J. n q u i ::-1 Em p ( '"' ~; '!!. r i "· .1. I '=!. r · c: :-:·!. r 1 d u , 2 m c: o n s:. :?. q U é n c 1 :~i. , c u rn t o cio s • . .:o s e n .::: a ..-· 9 ü ·::; 

i:. r· ::1. b <'1. 1 h i ~:: t ::i ~:- .' f 1 ~:; c :::1. J :;: , p r· e 'v :i. d ~? n c: 1 ;:~ r· :i. • . .! "-, ~;' :i. n d ::? n :i. ;:~: a ç: b :::= ·:::. d ::;> q 1..'. :-:i. l q u e ·~"' 
:-:: S p i-;:· C J. E , 

:-:-1 :i. n cl :-:-1 o ·::; 
(Eivindicadas por s~us Empregados ou 

cust as proces s uais e honar~rios advocatícios d~ s 

• 
4 . 30 .. Fi: P ·:; p o n -;é ':!. b :i. J :i. ;::: :~i. I'' .... ·::; <=' p E 1 ;;i. 9u. ;:1. 1:·. d :-:J. i2 c: u. ·::; ":- ·~· d i :-:~. d E 1n ;3. 11 u. ~j. i ::; , 
~ Lnformat1vo ~ de P1opr12dade da fRANQUEADORA , bPm c:omo nao 
t ::;: f. c P :i. , .. o ·s i n ·f rj !" tn :::l. ç t. P ·:::. , p o 1 :L t :i. c. ;3. ·::; e !:' -;::. 1:: r· ;:.,. t ;: 9 1 <i. ·::; , q u í'.! p o ~: ; s :,;1m , 
:i.nd:i.r·et:arnEnte, colriprometEl" o~= nt::·:JÓc:i.os da FRAI-IQUEADORA . 

P<:l.~Jando, 

:?.V ::?ntu.;ais 

c i r· c u.l :-:·i. 1· ::=: ·;:; 

r· e o../ E: 1 a r· ·-?. 

cl i , .. i:~ t ~- u l.l. 

4 . 31 . Corr1un:tc:~.r I :i.lni::di<·l.t:·3.1Hi:>nt:'"' p • .;.-.-· F<:.c:,· J.r c.r .. ;;"J. FRANQUEADUHA <·l. 
o o:: o r , .. {~ n c J. ;3 de +::i t o·;:; , .. ·2~ 1 ::i c. :i. o n :::l. d u :::. ::1. :::> :~. \:. 1 ::-i. v :i. o , -;: u. r· t o _. r· o -'·i .o C~ P 

~ in1stro. r2lacionanda objetos, e~uipamentos, materiais_. fórmulas 2 

produtos afetados 

4 . 32 . Comuntcar, rur ~scrito a FRANQUEADORA ~ utili2aç1o Je meios 
:i. l í c :i. t C1 ·::; p c: r· t ~: ~ r r::: f.: :i. ·~"' o·:; , v :i. ·:; ::.)_ n do 
dç5~s que possam comprometer os 
::1. m;:·l.r>::::·~·- ''CORREIOS ' ' . 

o ::1 1 :i. c 1 <i. lfl:~2 n 'u.i •:.1 é: c 1 :i. =:" n t :::~ s E ou t r· a~=-

ne 9Óc i os d:_,,_ n~AI~QUEADORA (·:-~/ou dE" li E 9r· i,-

4 . 33. F' >:::y· 11:::' L i:? r· ;:~ FRANQUEA[n~mA, ·::;Enl p r'"' qi..J.·:~ ~; o j_ i c: :i. t -·:}. d ...... '::; .' 
qu.~:)_nt:i.t :-?J.ti·;o::; ·::;ol.:ri" ::=:· c·~'· ''SERVIÇOS'' . 

4.:34. hE~;;,::-n · · .. • :i.r ~:r. FRANQUEADOHA 110 tnunt~Hli .. E ~?.~;;t :i.pu.l;:.).ctD p u y· :;:? s (: ::1. .' t In 

• 
i--.::1. v •:·:· n do íJI::·: r· d:::; I dd. no , i .. •.::ru i:! c, fu. \ .. t r:: :r '--••..1. r.J;:::·:::. t r· ui (. ~;: o 
e q 1..1. ]. p ;;J. me n t u ·::. , p r o o::i u t ::.:o~==- ~= ou. l:: ·~" u ·::; b :;:: 11 ·:::. _, c: :::: d i d D ~::. p E· J. :~1 

G::;::· llli:f.tE'f ' ÍaJ.~:;, 

FRANQUEADORA. 
i n C. l '..1. ::;. :i. 'v ' ;_;: n U ·s C. ;:·l S • ... • ~;, + () r· t 1..1. :i. r.: Cl ~:- ~:~ d <;:· + D l .. Ç ;:'!. 1\'1 ::-i. 1 O ~- . 

4.35 . indcni~ar a cli~nlE ~m ca~ o 

d e objeto ant2s da sua sntr29a ~ 

fortuitos s da torca maior 

de PErda, e~polia~iu ou 
FRAI'HWEADUI~{~, i nc 1 !.\.:; i·- ~::~ 

dt:: -:::.t ·~ u_j_i, .. ãu 

4.36. übs~rvar os hor~rios dE E:·ntrE~~]~. 

ele ·::; ~= ~ ·~"' \' :i. t,;: c1 . 
C) bj r:_.; i: os FRANQUEADORA 

:::f ;::. ,i:: <i ll :;?.-1 ?. C). r.:! C• . , <:'·•m -f :i. C 1·, ::1. t 2 c: n :i. C :-:·). 
". o{l.\1, 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entregar ~FRANQUEADA, ap6s 
manuais vinculados ~s ativida de s 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA . 

a assinatura deste 
Ja ACF e us que 

Contrate todos os 
reg2m a rela~iu 



5 .1 .1 . O conte~do dos manuais pode ser ~ltel&du, i:·. o 1:: -.i .1. •.:.w. 
~arcialmEnte, pela FRANQUEADORA indep e ndente dd <'l.nufd:nc:ia da 
FRANQUEADA, devendo esta ser informada de 1mediato d~s ITI ü d i f i C él. Ç. (. ) ".:? S 

oc: on·· :i. d~. s . 

5 . 2 . Treinar, assessorar e supervisionar ~ratuitamente, J~ turma a 
permitir a correta utiliza~~o das tétnicas para prestaçio dus 
"SERVIÇOS" Ptda FRAI~QUEADA. visando 8. manutEnç :;\o e cl-escimE·nto do 
padrio de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-~ o contido nus 
s u b i t e n s 4 . 2 O . i e 4 . 2 O . 2 da C l á u s u 1 a Q u a.r- t a do p ·.- 2 s 2 n t E? C o n t ·,- :-:->. 1.:. o . 

~.3 .1. ~3er·ão fol-necidos pt:l<:l. FRANQUEADORA 1lo <:do de insl:alaç'ão d <~. f.ICF 
3 ( t ~- ês ) carimbos datadores . 

5.3.1.1. U custo dus carimbos j~ está incluidu na Taxa de Inicial Jt: 
Franquia definida no subitem 3.1 da Cláusula lercei1a. 

5.3 . 2. Outros carimbos que vier·em a ser 
custos repassados~ FRANQUEADA. 

n~:!c:::>s ·::;:.ir :i. os 

5.4. Manter os manuais atualiz~dos e complementados. 

5.5. Realizar a coleta 
a c ol- da dos . 

lii:l. ACF noç:, di ::-~.·s ''" hm · á r· :i. os p ·.- e v i :-:~. llle n t :;: ~ 

5.5.1 . A c0leta, no caso previsto no subitem 4.5.1 da Cláusula Quarta, 
é de r e s po nsa b i li d::.i de d::.i FRANQUEAltA podendo, no e n h:ud. o, ~; f: r· n:? a l. L~ <i. d:;.-1 

pela FRANOUEADORA em casus e:-<cepcion<iis e pr·e·vi:::.Hitet,te <~.ccnd:~dus. 

5 . 6 . F o r n e c ~ i- -:'1. s ."f a r i f ::-~. ·s e Ta lle 1 'i s 
"SERVICOS" :~ s~·Tem Pl .. estad.:.:Js na ACF. 

de pr e ~os correspond2ntes aos 

5.7. Su pr J ~-
' . ' necessa-.-los ;::,. 

:-:>. FRANQUEAliA com Pl-od'-ttus, for·tn,_tJ ;j_r·i u :: 
execw;:~io de:; "SERVIÇOS" p.;:?l;::). ACF . 

5.7 . 1 . t:xclu.í--·::;2 do supl-iment.:o pcevist:o 110 subit:em 5 . 7 da ,.) "!">c:!S!'!n f.::::: 

Cl;;Í.usula tudo ó mat>:::ri -'.:1.1 de escr·itór·io, bt:·m cumo ::.:J.q• •. t§:l>::~s..... __ d.e- - ··:.:.t-p-o+o; ~. u 
::,\ t E:· n d i 111 e n t u E o p E:: r· a ç õ t.:' s q v e n ~~ o sE: .j <:'I. m d t: e x c: l LI s :· · . .' .J n o 
ser·viç:.o po·:,tal 1 os qual~-. i:). cci\:ér-1. •-! d;;) FRANQUEA l~ifMI • roufi(",{~IEtnS I se,· 
for· nec1dos à FRANQUEADA med1;:,.nt:. e l·essalc:Julerd.·-' · \ 

5 . 8. Promove>· oncorohos PEr' iódic,s v 1 Bndo ,:, . ~~~ -n\J~,~,.§nt o\ d" 
Sistema de Fl-anchising CORREIOS. 3 7 7 3 J 
5.9 . Adotar postu1 .. ;.1~.;; cond:Lc:ellte-::, cum o Sistema Doe: F,-ancl:l-~ing 

CORHEIOS. 

5_10. ül-ient :-?J.f, p~r· B. qu.e as <3.ç:Ões comer·c:i.;1is './Ol.tad .':J. ·::; PB. 1 :-1 o c:li~~ni .. E? 

fi n<ü s;;::j am as mesmas Pl-a ti c ad<:l.s no s L; tema c cHn t.'r d. a 1 da 
e no Sistema Franchising CORREIOS. 

• 

• 



S. ti. l:::•l<1.r· P'H.~.i qU.<"~ ~:J. 1- Eo..IE ele u.rn.cl<ide ·::.; +·c::tnqu:::!~lcl;,).::i f.IP21 ,:,-~ com o~; 

m~:>·:;,mu~:=. ''SERVIÇOS'' ;:,·><ecut::;.dos n.J.':> 1..rn:i . cl;:,.de~; de :;;.tr:!ndimer ·~t· .. ! d:':J 
FRAI'-IQUE::ADORA, 9;:}.l"antindo ~.HJ cl:i.ent:~.: o .:-~.t:end:Uitento compleo::o, s-em quE 
tenha que se deslocar a outras unidades. 

5.12. Comu n :i. c :·1 r· ;3.dc:ot~:>.r .. ,1::. prov:i.detlci;;,.·:; nece·::;·:;~.iri:-:o.~.~ inclu::;iv.:: 
·::: i- (·:·:· :i. n ~~ rn E n t o I ·:::. E.' rn p r E quE~· h ou. '•' e 1- J. ::~. n ç: ~\ITI \·:::' n t o dE nu v o<.::. "SE f~ V I Ç OS " . 

~i . i 3 . 1 1 .. ~., 1 n :?. 1.. • ':5 ~=~ m ô n u ='· 
ope1 aç;o da ACF, s empre 
p 1- D c. e:: d 1 rn e:.::· n t r:::• ''•· i .. e :J. ~\ t :i. • . .; o·::; 

para a FRANQUEADA, tc;d<:l~ .. envol'-1:i. dos 
que houver ~ 1ntroduçJo DU alteraç~o 

:?,;. oper·:':l.CJ.onaJ.iz:':1.o;.i:\o dos; ''SEI'<VIÇOS''. 

ll ;::o. 

d~> 

5 . i 4 . ~·I B. n t E I'' U 11'1 ::3_ e ·;:; t i'' U. t 1..1 r ;:·>. D I'' (j a n :i. 2: :~. C i O 1"1 :;;. J C () !YI P :-:i \: :( '·./ 2 J 0:: U IYI a d 1::! 11'1 :.;,. I i • .. I ::t_ d ;,). 
r€dE dE FRANQUEADAS 

t:; i •.c; c .... t· ... ~ · " · 'l ..... ........ 1.. r .. , i"• l ... 1 1"1 r .. , ri· <~ ITI .,· ... ; .,· ... 1 "I' I P f.! ~-'"··' i." .. . I .. :::. I! C.l 'i' t !: ::~.X t Cl ch. ·.:.,: 

-~~ ;~~·· o';;: .~·:::;;:;:;~~~::~· ':: P1 .. ;~•rrt C1~: ~u .. d~. ·.:. FRAI~Q~EÀI;~ . -~ 

5. i6. Ent ·,-p~_:t:·:~.r 

dE· '·-/ r:-::., .. ~~-.: C) ~ ::. E: ., .. 
:i. d :;:.: n t :i. f :i. c ~:->. ç: '~ u 
"SERVIÇOS" 

~·i. FRANQUEADA <::J<:, moc!e.i.o~: d2 1 · ,~c:iLo 

,_::C) n +t·:·c: c i o n :~:c. do·::., 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

-::: no í.: ;:..l f i :; c ::i. 1 
FRANQUEADA 

pr ::?-::; t: ~.ç:;~;.o 

qu.~~ 

i.:: O !H 

du ~:> 

6.i. O AcerLo de Conta s será efetuado quinzenalmente, no primeiro dia 
!..i. t: .L 1 i m r;.-: ci 1 :;. Y: ::·~- nt e n t ~:::- p C)-::~ tE:· r· :i. D ·'"" :~. (:J (-:- n c: i::-:· t · 1 <:\ti!,:_.:- n t C) c!::). 
D ;:; p ::.1 ·~" :::;\ m ::;~ t r· (.' ·::; ~.=: ·:::. t ::~. b 2 1 ~ : :· c: :i. d e<.,, n :::; =:; 1.. ;,;. t:: :i. ::-i u. ::; u . .!. ~"1. ~· 

q1 .. l 1 n:;r.e n<:<. 1 

'J. ':'; I"'D't"iit;;>.::; 
obr:::d;::;c;:::ndo 

p 1" ó p ., .. :i. ;'i~:; 
~ontidds no m~nual da FRANQUEADüRA ~~ra este fim. 

6 . i . i . F n t :::? n d f.' .... "'~ ,:::· p o r· r:1 ... "' ., .. t c; d '" C o n t ;.i. ·::; , o + 2 c h ame 1 1 t o d o 
"iU.:i.n"~erw.l d:::l •':\l"l"EC::<.d<:t.•~:·~:o d::,~. ACF, <: .. < .. )rrt i"•:::l·'"'~: ·::;o;:.:· d(~· <.::.t:,:~ 
FRANQUEADORA~ senuo a FRANQUEADA com1s s iona~~ de 
F .. ... ·:> \ .. :, " ' 1- ( .. , .. .,.. r· 1 "'' 1 1 ·== 1 • ·,· ... c- ,·; t· 1. 1r17' (·! n 1·; ·- ·=' <:; "' , .. t- c- i · ..... 1 · t 1 .. ~·> 1 · i ·, • · I ,.. . " · .... _ .. I I "'· ..... · ... .. ... · ·' . . -:1. ·::> ·... .. • . ·.7. . ... . I ·... ... .... I .. ·.. . .. .... 1 I . ... - . 

6 . i . 2 . A F R A 1-1 QUE A DA E 1 1 :. i ....... g ... , •. r· :::Í. d :i. <:~.r · i ::,. me n t E: 

::~ i .. r ·~·:· c ::.~. d :.\ ç ã CJ 

acor·c1o com 

FRANQUEADORA 
d ~=' 1\'1 <:::• n ·:; t .,.. ~:·l. i:: :i. v <::.• do mo.,_, :i. nt ~·? n i.. u .J o d 1 :':.. a n "\: ::~ y· 1. <:::>r :::l.nFx;;>.n uu tod• .. J ·::; 

.. ::omp\-O'·.' <:'<.nto:::- <::. e ciE:m ;;.. i<::. docutn;::·nto::-, pe, .. tinE:·nte·::: .. 

o 
o ·::; 

6. i. J. repdsse~ d:i.ár· ius a favur da FRANQUEADORA 
i:"!' ·:.:. t i p l_l 1 :::). d D ·::; e ITI + u. n ç :~; u do ·::= ''SERVIÇOS'' ::?·:.;p i:~cJ.I·:t.c:u::; ::.? infDl"ú1'±c.lus 
p ·~- ,.,..~ ...,, i <ll ii i:? n t ::2 ;:I FF.:ANQUEA(IA, u·::; demai<:> d:=:?v>::>r· ~ú:J ::; :?.r· , .. 2~>.). :i.;:!:;;~.cio-:::, 1·1o p,- :i.n1~:~ir · o 

d :i. ;:·l. ú t i l <1. p c:J s o e n c: 2 r· r· ~'1. me n \.: o d <i q u 1 ''i!.<~ 1 i •::t. . 

6 . 1 . 4 . i ·~<:l. !·,ipÓt.;:-:··:; t: de n:;o hCl. 'v'El" o r·.;.::· p;:,\~.·:::.e d<:1. 8. \ .. 1-•':·: c:ad<:\<;:ão .. P1 .. evisto n::~. 

presente Cláusul0 , parci~l ou tot~l, de quaisquer qu~nti~s a favor 
d 2. 1:· R A I~ QUE A [I O R A . n •. ·, s i~ .-::. i .. mo::. de ·:~ t E: 1.:.: o n t 1 .. c\ t o ; i n c: l u <:; i ··~· e p o 1.. E: , ... ,.. o de 
:i. n + onn:':l. l~: à c• no·:::. dPme< 1"1 ·::: t: 1· :.:i. ti '·/o ·:=;, rn :; d;,l t ;;> ·:::. p-r po,; :i. s t ... 'J ::; , a FRANUUEADA 
pagará a ref::>f'ida qu~ntia ~ FRANQUEADORA, cot"rigida pela var1açao da 
·r:-:'1 >{ :·:'1 h::::'-F f.:· ·!'"enc:i. :-:1.1. (Tf: .. ) o.:'u., ,, :::t. · F·:.:ilt:~>. d=:! ·:.; t;:'l. ;.:' nEsl.:a o·~-dEm p;::!lo 113P/i"! 
.:: i n (.i :i. c •c·:· i..J .=. ·f' ,., •. 1 d •'.· 1:· , .. t.·: ç o s;. d c• I 'i <::-: ., .. c: <::o. d o ) o u p c J. o I n d i c E: o + :i. c i :,;;. 1 q u. 1::: '·/ i e 1.. :.:t 

'::; u. b ·::; t 1 t: u. j: ·-· 1 :0. , o c u r , .. :i. u C1 >.:> n t: r· ,,, ::'1 d a t :.:1. cl o v =2 n c :i. ffí E n t o d ::1. u b , .. i 9 ~'1 ç: ·~.<: C1 <:? ~. 

data do seu etetivo pagamento, acrescida de juros de d~ 
p o r r · .. , r 1- r- '~ .. . o rn :; ... ... ·1 .. , IYI ri ., 'TI' · ·: ·.. ... de t O ;..:. ( d t '· ;:~ p 1.:.1 1-

... ,,,, 
1 

.. . · ·.: :;,,.L;~~". <::. ;~~.~ ,'. 1 ::; ;i: ::i o . .. {Jz. ' ... ;. ··} 



6.1.5. Na ocorrincla da FRANQUEADA efetu~r repasses da arrecaJa~0o ~ 
favor· d;:;. FRANQUEADORA super·io1-es aos valoy·::! ·::; a.pu.y·;.:tdu·::; i1D .:J.c::?.r te• d ~" : 
c o n t ;;). ~; , a FRANQUEAI! ORA ~-e pa ss :.;u· ;:i ;;,_ di f e r e 11ç :-:1 ~>- FRANQUEAD~~ .:: ·:::.-1 ~-:i. :J :i. d.,·:.. 
pela var·iaç:âo da Ta><:a ~:ef<"~r· E~nc:i.-:J.l (li·;:;., uu. ~-~ :-::!. ·1:·<·i. l.! .. >:l desi.: :;J. ,,,, n~':·::; t:·,J. 
o~- de m p e 1 o 1 G P I M ( :[ n d i c e G ET <:~. l d ~-:: P nt ç o::. do I "'i •'·' -~- c a do ) o 1 1 p e l o .í 11 d :i. c E 

o + i c i a l q u. e v i e ~- a -::; Lt b s t i t u. :í. .... l ;:!_ 1 o c • .. ) F 1 .. 1. d ;;,. e n t -~- ::::· :::1. cl <·1 C :::t d D :;~. •.:: ~=? r· ( • .. t d ,,,. 
contas e do efetivo repasse. 

6.1 . 6. O dispo:.to no subitem 6.1 . 4_. no qu~, se 1efe1e ~- py·1 · o::. lt(::. 

demonstrativo, será aplicado a partir da sua segunda ocorrenc1a E 
desde que o fTIOntant:e , .. et'erente :.:>.o 8(1"0 s~:?.:)~::.. su.r:·el .. iCtl .. :=!'::i:? (cinco poi .. 

cento) do total apurado do referido demonstrat1vo. 

6.1.6.1. Na ocorrênc:i.a de er·ro :i.gu •il 01.1. :i.nFe1 .. iur ~l ·: : ~ . 
... } 1·:- (c::i.ni.:u 

cento) ou na prim~ira ocorr&ncia de E(ro r~fer2nte ~ qu~lquer 

montante, a FRANQUEADA pagar~ a referida quanl :i. a i FRANQUEADORA. 
co, .. l-igicla pela V<ll"".i.ao;:âo ela T<1.xa f;:efE·cenci::il ( ff() ou n;:,. f;;>.li::;.;;. de<:; (:-:'1. ,,,~· 
1"1 e s 1:<:\ o r· d ~ m p e 1 o I G f' I H ( Í n d i c e G e:T ~d d !::: F' i .. E ç: o s do M ET c <:l. cl o ) ou p .;:-: .1. o 
índice oficial que vier a substituí-I~, ocorrido enti·e a data do 
acerto de contas e do referido repasse. 

6 . i . 7 . . F' a r·;.:~ o~, "SERVIÇOS" ::?tn q u~:· h<-~.j a pa g:':l.m:::? rd. o d;;J. FH~'-lNuUEAD?1 :::1. 

clientes, o l-ep:;ts.se p:::d::i FRAN<iULADORA ser·á r·eal:i.:z:;;.do no Pl .. :i.HI2 :i.·l o di;,:;_ 
LÍ.til imediataillente postel-iOl .. :Oio i""Efer·iclo p;j_g~.nlenl.:i.) . 

6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do r~passe previsto nu 
sub :i. t em 6 . i . 7 de s t a C 1 á li. s u 1 a I o mo n ta 11 t i:? se r- ::;_ c Cl r ·t" :i. g l. do p ~? .l ~~- '-1 :'"r· :i. ;:i(~: ;;;: o 
da Taxa RE·t'ei-encial (TR> ou, na f:::dte1. dt=:: .. ::;ta E· ne::.ta D"i"dE!"ii pelo JUi::•/i'i 
(Índice gel-al cl2 F'l-::?-ços do merc:a.do) ou p2.l.o :i:nd:i.c.:::! o·ficj::i.l qu ::• ·-.;:i.f.~i" ;,!. 

substituí-la, ocorrida entre a data prevista p~ra o repassE e a d~ta 
de sua efetiv=3. ocOrrfncia. 

6.1 . 8 . F·ar·a os "SERVIÇOS" "A Ff.ITUF\í~R", u r·r:~·pas·se dct 
FRANQUEADA se1i efetuado por oc:~siJo do acerto de cont~s 
em que o cliente houver p~go a fatura. 

c:omiss~·\o :::\ 
d~:1. qu.in;:~:eti;!J_ 

6. 2. Os produtos a ser· em comer c i;;~ 1 i z:;;.do~:; 1"1'71. ACF s.e·, · :-.:i. C) for· n:::>c i du ::; pe J. ::-l. 

FRANOUEADORA de acordo com a necessid~de da FRAN~UEADA. 

FRANQUEAIJA, na p ~- e s t a •;: ~o d e conta·:; , pode, .. :~_ e+>.:~ 1:: u .. ':i.l" ' :.:>. 6 . 2.1. A 
devolução de pr·odutos -i'ol- nec i dos P(·::.· 1 a FRAI-IQUEADORA I -~i n?:!::.·na 
l" e::, P!:!C t: i'./~ .. 

6.2.2 . Os produtos devolvidos sem condi~Ges de 
considerados pela FRANOUEADORA, como ven~l.du~. 

c (J 
r~u-1 .. - C-O.RR.~JpS 
~ •.!' ~. ·:i\. J..l .c. ct.•.,. .;:-t.•- ; 

Fls. No Q 3 57 
6 . 3 . A c ;j, r g a da m ;:i q u i na ele + , .. :;;. n q u e .'j_ y· s e ~- ~,;_ <=' f '"' t. u a d ~- 2 ><: c lu.·:; :i. ·..; -'.:i.ITI2 11 t: :: P e .L :-:). 
FRANQUEADORA, ~, cmpn;:· que:· sol:i.c:i.t<:\do p;..:·la FRAI~QUEA[ . 

1 
6 . 3. i . No a c e r· to de c D n t d. ~- Sf!r· :-.:i.() c o 11s :i. d:er· :-:~.do ·::; o :i Do~:iJ.I. l -::Z ~ '"' l- :i:'~ p:·:·H.IO~; 
efetivamente vendidos na quinzena. 

6 . 4. A FRANQUEADA poderi aceit~r c ~ rlào ct~ 
seJa utorizada pela FRANQUEADORA. 

cr·~·:.- d1.; .. o cuj:;). 

• 



• 

• 

A FRANOUEADORA podet á fi x dr rlo::i'v'U ·::; . 6 
, ... 

. . ::J. 
contas b~m como propor ou ace1tar sugestG€s para a 
{i c ::~ ·.-· t u d :::; :::: c• n t :-.J. ~, p t" . 2 '/ :t. <:; i.. eo n ::;> s-, :_._ ;,>. C J.-;_!,_ u. ·:; u .. i. ;:! . . 

CL~USULA S~TIHA - COHISS~O 

! ~- :.::;. · , ::i U ::.1c E'( t D 

i n-For·ma "\.i :2:a•:;:'~·:. o 

7. i. í-'-1 FF~AI-!QUE~'1DORA, ,-,o ;;1! .. o d::-;. :'l.::~.:l.nd. t:u.r·:-:, •. d:::::;l.:p Cc;r,i.:r ':! l.:u 
F F;: AI'-IQUEA DA! :'':. ·' T <:o. I:> :r:~ .L <1. c! e c. om i·::; ·::;::~.: o o:L! ~-l c r: '' . 

7 . 2. (, FHANQUEA[Ij!~ r :::?O::CJr·d,~:'o:. : 2 ·:~:::::i- compEténc ],::;1 ::~>(>:: 1u·~:;i'-F0. th·l. FRANQUEADO:-\:? 
q u. ':>. i ·:; q u. :,~ r i n c 1. u. s cí ~~ ~-::- ou. ~i 1 t e r :0. ç: b i:' ·:; '' :~>. '' .,. ~- b 2 .1. <1. de C o m i ·; ·:;:~;o d ·:! {·~C F· '' q u f. 
ocorrerá,se for o caso, através de T~rmo Aditivo a este Contrato. 

7.3 . A ''T ::-;.b~:!J.':l. cl:::.. Comi. ·::;-:;:i,)o ds ~:~cr:··· 2 compu':;\.: :::>. poi- tt·e:; ag, .. up;~_,nelito::.~:; d::: 
"SEI~'JI(.:OS" ccHíl€l"C::taliz~l.do ·:~ pelêi. FRANQUEADORA.. • .. :om cr iti:.(·, .. io ~ 
oj i -f :<'! ,- ;:• n c i ;,), d Ci ·;:; r:·:;:,.'( :~). C! c a .1. c u .L o ;j ;:t c Ci l'il i ·::; s ;; o ) :.:-!. s ·::; :i. In c o ,., ~; t i t. 1_1. :í. d ;i : 

a ) ::·<:\.!" t E: 1 f>l .. c:Odt\to:o:. e SEI"'v':i.ç:os Convencionais 

b ) f-' '! '(' ;~ ~: :- 1 ' I 

.1. 

c ) [:·a·, .. !, 
•?.·:· I I I .... 

• .. SErvi~os Específicos 

7 . 3 . i . F':;!. !'. t ;,:; }. - F'·"' o d u t os e Se,. v i o;: i.! s C o n •,; e n c .i. o n •:>. 1 ~:; 

'7 . 3 . i . i . '3 O IJ ·~- :;:: O '·.J ::i, l D r l:: O t ;:>. 1 '3. 'i" ·c 2 C ":>. CÍ <!. dO ~~ 1Y1 C l' U ~: 8 i '!" Ci ·:;. t~: e ~.l. j_ S li ::1. q U i I i 'i! 2 I I; 

o:::orn <:\ V>:::ndêi. do ·:;:. F'l"Ddu.to·::_, e So:··~l-vi•;:os Conver.cion<:~.is se:·,-a aplicado 
p ~~ , .. c 2 r·, t 1_1_ :~. J. :i. de n t i + i c: ~1 d o <-~. t l a 'v' é ·::; do q u ;:.). d !" .:::o ''F '.!. i X .':J. s d :2 C o lll :i. s -;:; :~í. o ' ' , 
~== o n·• :o: \ l1 o ,.,,_o v ct l o\" •::: n c o n t , .. <:t do o "F a t o·"" d •:': ~:i u s t e " ~- e s p e c t i v o . 
r es ultado d~ divis;o do valor anterior·mente calculado peia quantidad1 
de :i. Qs ;:•o;-to:-::·s con-::;titui .... s.E:' no ír,dict.' d<:\ comissão, :':\ sr:.T :;;~.plicad • 
sobre o r 2 ferido valor total ar1ecadado . 

Faixas d€ Comissào 

ARRLCADHl~ O QUINZENAL 
< •rn .1. u Po 1 t• > 

L 1e l. 2 su l. 
L I : : :'~ (.: :::) 0 •.' i 
L 1e ~:)O 00 i. 
ÜF :1. (oo j '· .. 1\ -' :L 
:u~ do o . ·~·o i 
f1C i n: :::l d::• 

a l:é 
i:\ t é 
~.i:: é 
i:l.\::é 
:~. t: ~;~ 

:i.i:! . ~il)() 
f.:~ ~:·j . o o (> 

::.iU.OOO 
:1.00.000 

400. o)(;o() 

.:~o o. • .. :..o :L 

Produtos e Serviços Convencionais 

FATUR DE C~LCULO 

( " ) 

.· ,\." ,.:.._\ 

J() 

I:!. O 

:1.0 

i. tl?:::i 
'~. :3? ~:} 
9 . ~::í' ~) 

:i? . :37'~j 
J9. 3T:i 

7 . 3 . 2 . ! ··a,- t e l I .... F··1 .. o d 1..1 t os r::. ~:: t: ·"' v :i. ç o ·:::. E s p e c i a i s 

· '7 .. :3.2 . i. Com b~. s?. no ·.-~.lo·,- tc•t::1.1 :-3.\'" f·ecad;.'l.do ~~111 Cru:2:eil"üS ::~2ais n 
quinzena COIJI 2\ · '.l€·ndB. dos rroduto~; t;:· S.:c-~r· ··./içc•s Especiais St.T 
:i. d P n t 1. + i c '.1. do o p 8 ., .. c e n t u. <1. l ::i, ·:; :: ~ ~- a p 1 :i. c: a ti o s o b i" 2 o , .. e f e , .. i. d C'! v a l o ·"' t o t: :3 

a com i ss ão d ~ FRANQUEADA no p_,- í o :o . . ~ 

' -../ - ~ 

<:\ n .. e c a da d u , c o n -~:; t i t u. i n do 

(}r 



7 . 3.2.2. Faixas de Comissâo 

ARRlCADAC~O QUINZENAL 

;;J.t2 i;::' :j(•U 
De lí.?. 501 até ') <:' r. ... J 000 
Ü2 2::i ()t):l. até JÜ 000 
D~ 50 001 a h· 100 ()(.10 

De 100 OCd ;;). t ~~ 2C•O ()()0 

De 200 OOl ats 400 000 
t-)c i rn:-1 de 4<)<.) ()l.) j 

CUI·i 1 S~3.~0 
< ~) 

4,J 
J.~ .• ~I 

4, t:: 

I'' o•v 

._) ·' / 

(*) a cada 12.500 portes deve ser so mado a 6,3 o percEntual 0,2 . 

7 . 3 . 3 . F' a ·c t e l I 1 -- Se ~- v i t; o s L s p e c i r :i. c: o-s; 

7 . 3 . 3 . i . C o rn b :~ -:; E 11 o t o t ~ l d o v o lu. m <'' d e r· 2 .:.: u r s u -:; f' d. SJ o 
Cru~eiros REais rel~tivo aos SErviços Especificas será 

::i i:: ~=· -~- 0::: ~= ~ i i o ::; 2 11'1 

idE~ntif:i. c<:-..do::.l o 
p 9.1 .. c e n t u a 1 ;:.1 ·:: .. ~ ::? -~- -.1 p 1 i c ;::1 d u :;:. o: i b r· ·c.• u r· 2 r E ~- :i. d o 
l'EC LI I'" sos J constituindo a c:ond. ssao da FRANQUEADA no P E I' J: (I do-

7.3.3.2. Faixas de Comissào - Serviços Especificas 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 

d té 
Üt: i2 :'.)01. <:d.É 
[I:=> 25 o c• :I. 

.. ;.::. -c::::· 
De 50 001. <:\ l:: E 

[I ~2 100 00 i ~\::-2 
))e 200 OOt a té 
i-':! C im:;.!. c! e 

u::: jOU 

'~ ~:5 000 
~iü ou o 

tO O 000 
1:2•..>0 ()(li) 

"'-lO O IJOO 
40'.) Oü :L 

.; 'to(. ) 

:1 .. i.:: 
t ) '+ 
:L .. (:, 

1 .. t3 

:· :. 1 
1 ••• ·' ! .. • 

u} f~. 

',} (! 1 u f(j ::::· d ::::· 

7 . 3 . 4 . U '·/a l o í" t u t a 1 em L ru. z e j_ r· o~-:; 1-;: •':: :::-. j_ -o, , arrecad~do ou p~go a 
t e , .. c e i , .. o s , c i t ::.i do n D ·::; s u b i l:: 2 11 s '/ 3 . :1. . J . 
C lcí_u -::; ul a ·::;E, .. êÍ. c o n v E r· t 1 do E" m p , .. i mE :i. i- o:::.-=.: por h:::::. 
'v' ::). l O '!" d () \" e f E I" i d 0 p O -~- t 'ê1 é <i. q \.1. P J E V j_ <_:I E 1'1 t: i': I I U 

r·ESPECtiva. 

. :J . í:!. . i ~! ''I' . :::; . 3 - .l d :::: <;; t :,)_ 
d -=~- c: ~c1. ~-- t :,;·.. -::; i ill p 1 e s , c: u .J u 
~-~~ 1 t :i. 1T1 D d .L :-:·>. d ·-;l q U. :i. 11?.: ::;~ 1·1 'i 

7 . 4 . C D ITI P 2 ~: :? ~>- FRANQUEADORA aprov~r u '" o:: 1 :i_ c' n t 2 -::; p·,- C) p()S t (.t ·~.; F·~? l ::-:o. 

FRANQUEADA p;.:!_,--a ::-;. fo nn 7:l.li;;~7:lJ,;:~io de cCJntr·~t\. .. :3 r-1,:>. mod:'l.J. :i. d:,J.d <:> 
de ''SERVIÇOS'' ''A Ff~1TUF:r~h:' ', :::->.pÓ-:; cump·I .. DVaci:-:-> ::;;_ \/:i.:-J.bilid ;:J.d:::: 

sua :2><ecu.ç:;;>.u . 

d ~:? p '( :;_:~ -~ t :-:·i. '..-. :~. D 

t é c n :i_ •.:: d. o~,:! 

• 



7 . 4 . 4 . ,~1 FRANQUEADA ·:; e l- ::.i n:?mÜnel-aci<1. c om ba ~:;e 11<~. 'i'ab ~2 l<1 cl>:: Co mJ.s;·::.::i.u U l:. 

ACF .... F' <1 r te I , na p1- e s t :.3.1; à o do -::; "SERVIÇOS" "í~ r::· A TUF<:t'l ~" ·::; ,: ~ tn P 1 '= ' )l .. i. "~ 

t:•s l:e ·::;er·•/i o:;: o r·e -:;ul"\:::.t l" :::' m ônu s. ot ·· e r·;:,.c:i.ot : ;:l.~.s d ~, :.j. t 2 n ;.:1 :i. m ~"' n \. u 
t ra t amen t o na ACF e c o n s ider a nd o uni ca men te o s o !..i j € T~ CJ -::. 

p r li p ·r 1 '=l. AC F . 

7.4.4 . 1 . A FRANOUEADA n%.o i-eceb21" :á. q u ~.Jqu ~!r c omJ -::; <.:;.:to p e .lu ·s oi:!:i~:tu-:: ."t: .. , 
I::· ATUI:;:(-11~ '' +.:1-a t<:<.dos pul- OU.tl-c<.s l>:.; J:;C~'::; d :::t l" ~~·cl e ( p r Ói:,i-i <·:\ Dll f r · ::,~. nqt_t.t:;_;~, ,j ::;.. ) , 

a i n da q u e s e .:i a :::1 ·r P s p o n ·::; ;;i v e l p P i ::i. c <1 p t :-:-1 ;,;: A o do c ~:> 11 t r ·"!. t • .. ! . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 

8 . 1 . O presente Contrato tem vig~ncia impiorrogáv el pel o p( ~zo .da 05 
(cinco) anos a partir de sua assinatura . 

8 . 2. í~tt? 180 (cento ~: o:i.lenb.'i.) dü>.s ;;;. nl.:>::! s do ven c:i. m ·::~nt o clu ;.::: Ut'-1 iT~~ AlU 

• DE F' l=\:t!'~I~QUIA EMPRE GAF\If.IL., desdE· que nenhum<:'>. d d':; p ;_.-..·rt•::::s S (·:· m<.~.n1-i'e ~:. te t::· m 
C O n t \" á\" i O 1 p O d 8 ·1· :;Í. S 2 r ·f i i" ITI ;;!, CÍ O li O'./ O C O n Í: ( <-1 t D , q Ll :?, 11 ;j_ O S í'~ C D r\ S t i t U. i l" <-Í. :2 ITI 

prorrogaç~o do presente contrato . 

8 . 2 . 1 . A vigincJ. ~ 
C 1 á u ~- Lt 1 :;i , e s t á 
Con 'i:: 1- a to . 

do novo contrato, 
condi c ion;;;.(:l ::i. an 

c:i. t:':iclo 
término 

n c :;, , ... ~,.i . t >::~ m 8 . 2 
. •.. . 

v 1 9e nc 1. ;;,. 

p '( :;;! s ::: ~ I' I ::: ~==· 

p , .. f:! : ; ''~ n t i'' 

8 . 2 . 2 . A as s i n ;;i b .. u .. ~. d-e L\ m no v o C o n t 1 .. "'· i~ o ~2 s !.: <i c o n á i c i o n ;:.. th .. ;:. um<·>. 
avaiia~io empresarial, bem como a uma reforma de moderniza~~o d a loja, 
dando-lhe ap;;lr@nci' de nova, nos moldes estabelecido s e m manual 
e specífico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída ati a 
data de vigência do novo Contrato. 

8.2 . 2.1. l:xcepcionalmente, os TITULARES, c uj <..-.. outo,-9<='. e tv::;o ci<.~. m<:\1-ca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de J0 . 07 . ~ 3 .. nâo estar~o obrig a dos 
<.'\o c u m p ,- i me n t o d o s u b :i. t em 8 . 2 . 2 d <-:· s t E C c.>n tl- a t o , n u a t o d ;3. <;, 1.1. C'. 

• as s i mi ttu- ;;,. em s u. b s t i t u. i t; ~o <1. e> C o n t r · a t o a n t e r· :i. o r . 

8 . 2 . 2 . i. i . f.i p <:u- t i ,.. da <:~. ~=· s i na t u ~- eo. d t:: s t e· L o n t r a t u a F R A N QUE A [I A h c a 
condicionacl<i integr·;;llm':?n:~ e ~Cláusula Oitava, ·s í:> lii pr· ejuí~. C> Ot! 

cumprimento das d~mais Cl::iusul~s do presente ins t rumento contr a tu a l. 

8 . 3 . A as s i na t Lll" a do no v o C o n t ~- a t o , nos t e 1 .. m () s de'=· t a C 1 ,{ u. s u 1 a d i ~:, p e n s a 
o r·ecolhimento de u.m::i nova Ta·x~ In:i.ci;;). l de ~:· raoquia . 

CL&USULA NO~A - UA RESCIS~O 

9 . 1 . O presente contrato pode ser rescindidu, po r qualquer d ~ s p~rt 8 s, 
1nediante aviso pr·évio, po,- E·scl-ito, com antece·clênci<='. mínima d e ';· o 
(noventa) dias, sem compor ~erdas e danos , direi t os e indenizaçb2 s , 
pa,-a qualquer das par·tes, re·ssalvando o dii-E:ito de acET to de: conta s e 

recebinteu; devidos . ~ -·~ 



9.2. ~ FRANQUEADORA poder; C D 1"'\· S :t ci e "( ::1. !- f t: ~;L i I ; c\ :i. Cl (.1 Ci p ·~" :2 -::; 2 n t ::;; L o 1 , t: r · ::3. l. u _. 
dE J. mE d 1 ::\ t C• _. .l P dt:: r:-·:-::· n de. n t ·~: dE noti:-lcctç;o ou int.:::r-p~::::· l :::<.ç;;\o, n<.•. 
C! C U ( I"" ,:,; !"i C: i <-'!. c\ E q U <'!. 1 q U. ~: r (J o:: ; ::; ·::; ''" 9 , __ t :i. n, t: ::> :;, "'·--/'o': r1 t ,_) -;::, _ 

a) ':3t-:- ::; i:"RAI~QUEADA 1.-.-. nh · ::;.·~"" em ·r~:-. :.d.m~.-: d•..:· 1· ,:··.1 f::- nc .i. ::;1_, c o n c C:• 1.. d a l a _. 
liquid~çio JUd1ci~l ou extra -·Judlcial; 

b ) ~-:;E U C O'( I"' 1!:: r P ., C) 1:: E" 5 t ü D U. O:·::·~< e C t_t Ç. ct O dE t :t: t U 1 (j C O n t i" cl. ::_~ FRANQUEADA 
ou seus TITULAR~S; 

c ) S "'' ::-i. F R A N G U E A [I A ch:' :i. :-<: d. r o::!:::~ c o n c\ u. :::: :i. r :::. e ,_, ·:; . n '"' 9 ,j .: i ,· , ·::; d e m ;;)_ n :::? i -, · ;:l. 
o::. o n d :i. :,-::E:: n t o::: c o:::o ITI Cl. é t i c ;:, c o !TI e i" c i :,,_ l >:·:·:· o:: 1.::0 n '"· o <:•. n t i::: :;~_ • .. :o s. p :::"o. cl ·i" 6•:": ·::; :i:\ c r.-:: i t o·::; , 
utilizados e aprovados pela FRAN~UEADORA i 

d) ·-~·P <·>. FRANQUE?iDf'-l J.I"ICO::!r·r :::>l .. ''='In c·f:i.IYI\:~ c:•u. L. Ot1t ·t""~.\'2n••·;;_o l ·:· re•.,.•J.·::;·cu ·:~ .. em 

1 == ~ :i .. 

'I . 3 . ,:~ 1- , · :i. n c j_ d ,:::. n c .1. :,;_ 1 .. , u de :: o:: •..1. ;n ~_., ·,- 1 111 E· n t c:o p e 1 ;;_.)_ F R A N QUE A DA •::1 .::- q u ::\ 1 que 1.. d ::;.. <:; 

C 1 :-:~.U-'= ' 1..1. :L ~i.::: .::!~~·"; ·(: :2 Co r, t r·:::~. i:: C• . ::-1u t .:::.1 .. j ::r. :-~. ::-i. FRANO.ULADUi-\:A ~i. ;;>_ p 1 :i. c<-!.'!"" tTiu 1 t -':!.·::; 

sucessivas e progressiv~s de 10/ ~ d ~ z par cento ~, ~0 ~ (·-.;in l.. :::? 1:·or· 
o::: e n r o :.. •::: :.:5O:~{ •, \: ·,- :i. n i:. <:-.. p c.o ,.. c ''". n t o ) do mo n t ::~ n t e d Cl. c o m i ·:::- ~;~\o d <:"•. FRANQUEADA 
n u :':i. •.:: i.?. r t o c! ~:: c u r, t: :-::.o. ~; ·::; u. b .,; t> q O 2 n t 2 ~- d .. ,,_ t ;3. r.: i e 1 1 e> t :i. f :L c :;:,. ç ~J: o . 

Y. 3. i. ?~ cr· U: ,:;r i •.::o d:~J. FRANIWLADORA. ;::•. n~ANOUEADA 

d e s c r e d :::2 n c i ;;i. d =·:i '"' o p ~- e ·::; :;~ n t ::::· C o n t: r :-:-1 t o r·::;?·::; c :i. li d :i. cl o ' 1'1 o d ::~ s c: u l'il p , .. :L fi I ~=~ n l o 
p e J. ~·- F R A I~ QUE A DA ·j E.' c: u :;:.1 que r· L: .1. :á u. s. u. 1 :,:1 • <'I p , _ _:, <.:; ~-~ E•. p l i c a·~: i"\ o do r· e:· 1" c e n t u. a .L 
máY:i.mo previs to no subitem anterior 

·.; . 4 . i -..1 o \:: é 1 .. m 1. n o ou ~- •.-.::· ~-c i ·::. :~: o c! e ·::. t e C c:.o n t r· a t o a 1:· R A 1-.J QUE A [I A d ~--:- v t:-:· :;_.)_ d o t c\ r· :::1. ,,, 

ssgu1ntes prov1d i ncias 

a) D>:·~' \10 1 vt::r· FRAI-IQUEADURA f. o cio j.:· doe UIYI•'.-: ritO t::· 

pu. b 1 i c :-::>.(~:~. Ci q 1..!.\:' i 1·, :;:? 

• 

b ) d e i :>< ;·,\ 1- i m (·Z d i a t <:1. tYI e n t •?:.' d E f ,.~ :c: E-:· ,.. u ~'· o 
1n:? i o q•.'-'"' ::-1. r :d:::u:: :i. une :h FRANQUEADOfi:A; 

h<:\., .. c:::\. t·: do:-:· qu,:o. J que.,-· • . 

c) devolver ~ FRANQUEADORA os carimbos Jatadof"2S, 
:ii::Í.qt..l. :i.n :::'.~"· do::.· fr<:\nqurc:a·, .. E f:·'ti..I.:Í.PC:tln•:::nto·:;, IYI ~"·. qu.:tn :::\~:,, p :,'l:i.nél~:. E 

ae propriedaJe da FRANQUEADORA ; 

d) retirar a placa/luminoso 
"CORm:::IOS"_. no pr·::-1;:~: o m::~.>d nteo cl~~ i.~4 
c o n t ·~- ==i t: u ~i .i. _; 

i cl :?. n t :i. f :i. c a .;;: (:í :-• ·::; 
( ._ .. :i. n t ~== 'c' q u .. :,1 t l" u ) 

c 1 :i. c 1-,f.?:; d-c! 
ul::F::nsíl:i.os 

d;;;. n1 ~-:>.r· •.:: :::1. 

CPMI • CORREIOS 
E ) p 1"" D 'v' L d t' f\ c i "' 'f" -' j u n t () :.:.~. () c., 

c: u J :-:1. c o n s t i t u :i. ç: à o e ·:; t ;::;_ p ., .. :::~ ·..; :i. s t ::1. 

c!D pres e nte Contrato . 

ó r· g ~-;: o s c: () !TI p e t E" n t f2 ·,:;. :::\ bct i X :;:., e 't~ ·i .. '( ITI ct I 

n o ·::;1..1b :i í::,;; m 2. i. :1. d;;> F l §l ~~lQt3t. ~ t.Y SE und:a. 

9 . 4 . i . Us d r.-,-:m<:<. :i.<=:- bt:· n~,, t :::\ n to mó v e i ·::, c o mo :i. mó v c :i.~;, , .. e0 a c ~o{-, ]d~:::. c iiTI 

:::? ><: t:i.nt: :::! ACF, de:;t:it,_,_:í.do~: dos \:~l~~m:::·nto:)·:;, :i. d2nt:L+ :L c ;;ld;· ,--'29;C:-Eh:? 1\H,_ r·c::~ , >~:?r·ão 
::"t d m:~.n i ·::. t ; - ,-" d c:•s/c o ndu zi •j o~~ por ·:::f.:·u ::: 'r" t::·~ ::. pc•n sáv ;:~· is , co ns ·1 ~ u1n t:· ~s 
pe'=;·::;o::i jur-:idic::-1. ~-:?><:--d ::~t~·~.t:CJI"'::-i dD COI-ITRATO DE FRANQUIA EMPRE~3AF\IAL . 

(jJ 
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9.4.2 . A devolu~~o dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANOUEADORA. 

d <~. t :::i ..:\C' r· P s , 
:i. mp li c a 

c J. :i. c h2::; cl~? m:iqu.in'± dP 
em r~ssarcimento 

9.5 . Na rescis~o, independente do motivo , proceder-se-·~, ds 
o acerto de contas final EntrE as partes contr~tantes 

liTI e d i :-:-1 i. o _. 

9 . 5.1. ,::)FRANQUEADA devolv:õ?l-<i á FRANQULADOHA todo·:; o~; pruciu.t•>s ~ ,: m ·::;Eu. 
poder·, qtte nãu tenh-'.'J.!TI sido com<:'r c i:::il iz:ado·: ; . 

<J.5.i.i. t~i FRAI~QUEA-DA r·a!:)<:\l-á à FRAI~QUEADORA, 1'1ü "-';:d.ol' CO!T€nb~ .. u~:: 
p 1- o d u t o s de v CJ 1 \! 1 do ::; q u e e s t. e J ~- m s ·2 m c o n d i •;: :-:i o de c u m E-r c i. :-1 l i "c ~ ç ::.!. L• . 

CL&USULA DéCIMA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

10.1. Será permitida~ FRANQUEADA a prática d:::,. 

postal dE seus clientEs, desde quE sua operacionalizaç~o seja 
pela FRANOUEADORA e de ·::;di:' qu. ~~ o p ·,- eç:o cio "~)EfNIÇO" n;;.o ·s:::!;J~i. 
em fun~io da coleta. 

p ·,- O d i .. l t D 

ap-rovada 
m:::~,j Cll" :-). ClC• 

10.2. Nio será autorizada 
celebra~~o de cont1·atos de 

à pessoa juridica detentora da ACF 
qu.::.:! .. l que·( ·::;~:?r· v :i. ç: o j u ,., t: o :~~- FRANQUEADORA . 

·='· 

10.3. A FRANQUEADA atrav;s de seus TITULARES, prepostos ou empregQdos 
n~o está autorizada 7:!. representar a FRANQUEADORA, em juizo ou fora 
dele. 

10 . 4 . As EVEntuais tolEr~ncias ou transig~ncias d~ FRANQUEADORA p~ra 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obr1gaçô2s ajustadas nes~e 
:i. n ~, t \- um E n t o , não i rn p o,- t a m em n o v a .:;: ã o , p e ,-m a n E" c ;:;.· n d o J: n t E" g '~" a s ~: D d a ~=- é'. s:. 
cláusulas e condiçôes contratuais . 

10.5 . Us sistE-mas d~ ~utomação do atendimento n:::; ACF e apn?c i;;J.dos 2 apH;vados p::?J.a FHANQUEADORfi. 

i O . 6 . Se p 01- ,j e c i s a o g o ·.; e 1- n ::i m e n t: :-11 ;_; u. j u. •.H c i :.;, .. i. '-i :i. :::' r :-:1. i n c.:i. d 1 r 
q u a 1 q u e ,- i m p os t o ou t a :-< :'"- s o b 1- e:- <:1. ::;.. t i v i d ê\ de dE F ,- :::;. n q u i a E m rn- .::: s ~-"T i <:d , os 
custos respectivos ser'±o rerass7:!.dos pela FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA. 

\...., 10.7. A FRANQUEADA cle\Jer·::i r·e ·::.;·sarc::i.l .. ~:J. FR(~NQUEADm~A t:od.·:~.·::; ;:,."'· •.\~.:?·spe·:::. ~. ~~, , 
a t u a 1 i z ~- c! ;:;J. ;:; mo n 2 t :;. i .. i ::1, 111 r~ n 1.: e d ~.:? a •-: o ·~" do c: •:. m <-l. C l á u s ul a S e x t a , s u. ti :i. t ~~ 11"1 

-- ----- -
6. i. 4 elo presente Cqntl-:':l.tu, que.~ . '"::?::>~n::l ·~'Ü!l .. ~i . c: ~~t~~fnY · !/lQQ§ ci g~ o~;r·~,nh:~:; 
dE p e n a l i d a d e s i m p os t a s , J u. d 1 c J. c<. l ou ;:\ d m 1 1 c:Plvf ='- -~ JCv,.~iJ}lfE_Jf t -=-· ~ P o r· 
in·fl-::-!.>;(5es :\is leis pen:::ii·::; e Ci'../is· OU. 7:l. 1"\D "!"I"il~.S :? \ 2~-t- .r 7:!. 1TI2n'1~J\ Q~,: :i.;..:;:·lc!O<:; 

p e 1 aS a L\ t O~- i da dE S C O m p E' t •=:· n t E~- , dE S d •:::· q Ll f..' d >::C O r 1- E n t e ~>o 316 o ê<. 1; ; .·E·-;::. C) 1.\ 

OIHissões de s~us TITULAF<ES, p>· 2pe>stos ou emp>-e<;.t~< cfls .. W ,_-.'.· l···llt·
1 

.. ;:._,.._r_·_)_ 

i O . 8 . C o n s t: t t u e m p :.:>. ,- !: ~~ l. n t e g , .. <i n i.: e d ::? ;:; t ~" L o n t I'' ;::). 1:: CJ •.:ti f i· f ~d o .. • '· 
~3oc:ial e: Ficha Técnico Cadastl-al de ACF. Doe: 

------

i O . 8 . i . A F i c h~ T é c n i c o C a das tl- •.il de A C F s 2 1· ;{ 

FRANQUEA[tORA sempr·e qu.e nece·::;s~.il-io, atl-<-!.vés d::? l'2t"tflo 
Contr·aw deve:ndo uma C•=·pia d<~ mESITIC'. S-ET Ent(E'9UE" ~ •. 
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• 

i 

i O . <;· . D p y· 2 ·:; e r, ~: e ,_::; o n t y· <1. t.::.. p o d ~~ r ::.í -::; E "'". ,- :2 v :i. ·::; t o i:: o 1:: :·:1. 1 u u. P:"- "t" c i. ;:J .• L m e n i.: '"' 
<:tu~:.. 1. q u .:::·r· e poc :,:-~ . 

i O . i O . i·'t -::, p :.,,_r t 2 ·:; f~ l. 2 ~J 2 rn o +o r· u ci :;1. ..J u. ·:; t :i. r.: ::->. ~:· 2 d 2 , .. ~!!. l d :-:-1 c a p i t: B 1 cl o L<.:> t ~- d ( 
•':·:· m q u e D C: u n t ,- :::l. t o é -f o r· m <:\ 1 i 2 <:! d o c·:· f i r· ITI ,.:\ d o p a r· <:". d i t i m i 1- q u. a i s q u e 1 

qu.estbes de le resultant es. 

i.~ por· 
:;:~m 2 

e·:::.\. <:"o. f em 
( d l..l. :'). ·:;; ) 

ju::.t<:\S F .:;..c,;:-~ ·,-t:c·l cias, +"l1" fllc\ITI, ::;..<;,. pc<."t"·tes. , E <:: tE: irt-:::,trument( 
'"' :1. ::1. ·::; c\ e i g u. :':j l t <:?'•~.:. y· P f () r· 1n :7i. n <·i. p r· e ·o; e n ç: -:1. d ~--::; d u a : 

t E :;:. t c iYIU n ! ; <:\ ·;::. <:•. b <':\ i >< o c<. :; ~; :L n a d ,., •. <.::. . 

a 1 ~ET 1993 

~~.?7 
FkANQUEADORA.. . . . ... . ...... . 

,---. .. 

\"'--­
~-

FF..:ANQUEADA: 

i~. TES TEHUNHH 

nom•: ·A.\ ,#; C_:~_~ ; . ji:,1-tc\ _ 
CPF . 

. --:-3(/r( (. ;:..)#c ~· ( -?-- ·~ -

-•t-or R s:iJ:lonMl 

~Q~) 
... ·v .. . 1_ .... . 

2~~ TESTEM UNHA 
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TABELA DE CDMISS2!;0 DE ACF 

Parte T- PRODUTOS E:é-SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 S~t~~ u valor total arrecac;d~ ~em ; ~e~d~ ~~s Produtos e - Serv1ços 
Convenc1onais ser~ aPlicado o ~ercentua1 ldent1r1ca~o ;traves de 
Cl u a d r o · · F êi 1 >< a s d e C o m 1 s s ã o · · , c u J o v a 1 o r e n c o n t r a d o . a c r e s : J d -::. c. o 
··Fator de A_,uste" respectlvo. constltul-se em c .::~m:ssão da FRANQUEADA. 
r.o Período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL C01'1ISS2!iO FATOR DE AJUSTE 
, .... 1':." pr~,- <t·. «) 

( " ) 
,_, s.Q part:•l 

até 12 500 40 
De 12 501 até 25 000 35 625 
De 25 0~1 ãté 50 000 30 1 875 
De "50 001 3t~ 100 000 25 4 375 
De 10e 00~ até 2:..;,0 000 20 9 37:· 
De 2~0 001 até 400 000 15 19 375 
Ac1rr.a de 400 001Clnc1usJvel 10 39 375 

3 A relacio dos Produtos e serv1ços relac1onados com a Parte I da 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Ane~o I 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 Swtre o va~or total arrecadado com a venda dos Produtos e Serv1ços 
EsPE?Clais sera aPllcado o percentual ldentlflcado atraves CC Quadro 
" Fa: xas de Com1ssão", cujo valor encontrado const 1tu1-se em corr.:ssãc. 
da FRANQUEADA, no período 

2. FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADAC2!iO QUINZENAL COMISS~O 
, . .., S. •. , aort:.-> ( "' ) 

- - -----

até 12 500 4,3 .. 

De 12 501 até 25 .000 4,5 é'f'MI - CORREIOS 
De 25 001 até 50 .000 4,8 ()362 De 50 001 até 100 000 5.2 Fls . NO 
De 100 001 até 200 000 5,7 

i De 200 001 até 400 000 ó,3 3 7 7 3 Ac1ma dE? ~00 001 c 1 n c 1 u.s 1 v e> ( *) Doe: 
-~-

<•> a cada 12 500 portes somar o percentual 0,2Y. 

3 A relacão dos produtos e serv1cos relac1onados com a 
Tabela de Comissão de ACF ~ncontra-se no ane~o !I 

-~· 

/ c 
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Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre c valor total Pago a terce1ros referentes aos Ser~1;=s 
Es~ecif1cos será aPllcado o percentual 1dentif1cado atravÉs da Quawrc 
' ' l="at><as d.? Comtssão··. cujo valor encontrado constltu;.-s~ .em co:n1ss;;o 
da FRANQUEADA . no período 

2 . FAIXAS DE COMISS~O - SERVIÇOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 
<•m s, c.;; ,.. Mt- 't: tW \ ( " , 

até 12 500 1.2 
De 12 501 até 25 000 1,4 
De 25 001 até 50 000 1.6 
De 50 001 até 100 000 1.8 
De 100 001 até 200 000 2,0 
C e 200 001 até 400 000 2 . 2 
Ac1ma de 400 001 C1nclus1ve ) 2,4 

3 ~ r.?la:io dos servtcos relac1onadcs com 
Comissão de ACF encontra-se ~o anexo III 

a Parte 

p 

a I ··~ / 

/ 

III da Tabela 

..~~~=!AA--;-f. - N-; 

CPMI • CORREIOS 
(~ ó) (!_ ó) 

Fls. N° V ~ U t_t 

de 

Doe: 
3 7 1 3 .. , 
------



• 

• 

ANEXO I 

TABELA DE COMISSÃO DE ACF 
~· -~=-~: · ~···. · 

Parte I - RELAÇ~O DOS PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 12 PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTACZO DC TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRé-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATéLICOS 

10 SELOS ORDIN~RIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVIÇOS 

CARTA E CART30 POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m .. 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

ENCOMENDA POSTAL NACION~L Ctodas as moda1idades> 
REEMBOLSO POSTAL <Postagem p/cllentes avulsos> 

08 
09 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17. 
18 
19 
21. 
22 
23 
24. 
25 
26 
27 . 
ê8 

SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS<SEED> <na modalldade de 
pagamento à vista) 
SERVICO DE ATUALIZACZO DE ENDERECOS <SATE> 
CAIXA POSTAL-ASS!NATURA/RENOVAC30 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAQUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/EN~REGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mâo própria> 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAC30 DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDIC30 ·~~ 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDERECO TELEGR~FICO 
TELEGRAMA DE BALC30 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM MECÂNICA 

i 
I 

·~,·-r ·1"-o~~~~-lo 

CPMI • CORREIOS 

Fls . No O 3 6 4 

3 71 ~ 
Doe: 
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ANEXO II 

II- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
l 1 
12 
13 
14 
15 
16 

ENVELOPE SEDEX 
ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRé FRANQUEADO 
CAIXA DE ENCOMENDA 
GU!A POSTAL BRASILEIRO EDIS!O 1992 
R~SPADINHACREPASSE DIFERENTE DE D~1l 

TiTULO DE CAPITALIZAC30 Cvendal 
KI; PASSAPORTE (vendai 
P~C E MEOALHAS/CMB 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
LIVRO ECO-FILATELIA 
LISTA BRASILEIRA DE FAX 
APOSriLA PADRE REUS 
GRIFFE CORREIOS 
AGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 
··coNTR.c.T:JS REGIONAIS" (pr-odutos a ser-em re1acion:ados Pe1a DR> 

1 B SERVICOS 

01 T.C.X.C. SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MUL7AS TRE 
04 " CONTRATOS REGIONAIS" Cser-v1ços a ser-em re1ac1onados e>e1a DR> 

êPMt ,. CORREIOS 

0365 
Fls : ------

Doe: 3 7 7 3 ..,/ ;1{ 
L:~=====:::..}- ,-#'' ..... ~.i \ .. 

. . • ~~~~·"~~ ~ . . .# 

çt,. · ~ 

... . , I• 
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ANEXO III 

PARTE III - RELACÃO DOS SERVlCOS ESPECiFICOS 

~1 TÍTULO DE CAPITALIZACÃO Cresgate) 
~2 VALE G~S <Benefíciu GLP> 
03 VALE POSTAL <pagamento> 
~4 VALE POSTAL <emissão> 
05 REEMBOLSO POSTALcpagamento> 
06 REEMBOLSO POSTALCentrega) 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÊS 
08 RASPADINHA<repasse 1gual a D + 1> 
09 CONTRATOS REGIONAISrservtcos relac1onados pela DR com frequêncla 

de repasse dos valores em D + l> 

OBSERVACÕO 

" .i.· 

O repasse dos valores 
deverá ser efetuado 
pagamento 

relativos aos Serv1cos 
no dia segu1nte ao 

o ' I 
' - ' 

Específicos 
da data de 
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CPMI • CORREIOS 

Fls. No O 3 6 8 

Doe: 
3 7 7 3 
---~ 
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[ m p r ,,:. ·::: .. :·:·i. P 1.:·,_ h 1 :i. c: 
'·/ :i. n c 1..1. 1 .:·:·i d .:·:·i. .:·:·:.o 1"'1 :i. n :i. ·:::. t ó r :i o d ,:·1 ·:::. c: o iH'·'· n :i. •:: .:·:·i. (;:i:) c-:· ·::: .... c r· i .:.:; d .:·:i p.-.:~ J 

;~~ (< d c·:· m :·:·i. r· .;: o cJ ti• :"i. .:;_; ,::", '? '! :i. n ·:;:. c: r· :i. t .:·:·i. 

c u iTI ·::; •·::· ,j c:· i·:·:· m F·: r·· .:·:1. <:; :( 1 :i. ;-::• ... / I> F:· ,, 

p i·::· :J :i. C i f} .:.::;. J. '.1 r:: D :; n (\1 c Ci ('I J (.1 '.1 c:: .':).r· t i·:·· :i r· .::·i. di·:·:· I di·:-' ·n t :i. d .:·:-!. cl i·:·.' r·, i:_i :::: " 4 /; 9 " '."i i;) (; ~ ('~· >< p i·:·:· d :i. cl 
F'(·:·:· l .:·:·). ~:; ~3 p/ s p '.1 c p F' n r~ E~?' 3 A 5 :] (~·) .. ~:.:-·E~ B ·-·E.~ •à •:·:·:· por ·:::. (·:·:· u [i(·:·:· r·(·:·:· "t''i t (·:.i cl (·~-i (:·, t {·:·:1 r·, d :i. In~~~ ·n t () 
.~; 1... ') t1 R CJ C t1 F< B (\ ,..J Ci D [ .. JU:) U ~:;; ... C .::·i. r t i::! :i. r· .:~i. di·:·~ I cl i·:·~ ·r, t :i. d .:·:·i cJ i·:·:· n () '::i .. ó .:~· :3 .. ·:;> 3 E.> ... ,,, ;-:: p i:~ d :i. d 
pela SSP/SP~ CPF n0 666.922.538-53, e a ISABEL DE FATIMA TAYETT 
SEGANTIN E CIA I...TDA, inscrita no CGC/MEFP sob o nQ 66.493.842/0001-30 
c i) ;n ·::; i·::· d i·:·:· n .a. c: :i. cl.:'·i. d i:·:· d .:-:·:· B (, U R U •.o d Ci r· d.'·.' .::i. ·n t i·:·' d o:·:·:· n c; m :i. ·n .:-::\ cl-"'.i. ~:;. :i. m p 1 i·:·! ·;::. 1r1 o:-:~ ·n t 
F F•' ,() (\1 (~ U E A D ,!:) ... n c·:· ·::; t i·::· .:~i. t u r· c·:· p r· ,::.:• ·::; f:' r·, t a. c/."::.. ... cl i·:·' .:·:i. c: o r· d o c: n m ·:;:. r:;· u C o ·n t r .:~:\ t u ~; c' c: :i . . :·~\ 1 
por seu(s) TITULARC[S) ISABEL DE FATIMA l"AYETTI SEGANTIN, Carteira c1 
Identidade n9 14.325.97i, expedida pela SSP/SP, CPF n9 031.546.118-78 
OI) I D J ü ~:;E C! ~~l N T I N ... C .:·:·i. r· t •:::· :i. r· .:·:). d '::-:• I cl F· n t: :i. d .:o:t d •':·:· n q :~~: " 4 9 4 • ~; i ~) ,_. E·' >< p •':·' c! :i. d .:·:·:\ p .::·.' :L 
SSP/SP, CPF n9 187.544.738-53, tªm justo e acordado, por força d 
presente instrumento, este TERMO ADITIVO que sera regido pela 
·::; (7:· 9 u :i. r·1 t f:-~·::; c(] ·r, 01 1;: o(·~= ·::~ :~ 

J ··- (iJt•::·!r·ar· .:.:i. C1.:0.u~:;ula f.-l~;;!guncl.::-1 ··- D;·:·l T:i.t:ul:::...r .. :i. d.:·:-i.d•:::· do Cor·,trato Dr· :i.s_t:i.na1 
, 7 .:·:). -::;. i·:·:· 9 u :i. n t •::• 

{:_:: " 1 • j_ " 

2.1.1 .. 1 .. 

;.::: .. i .. t .. 2. 

f.=: .. i .. i .. i.~.t .. 

-r c)r .. m.:-:-1 :: 

k (-::_• '·./O 9 .:·:-). d Cl 

;:~ " ~3 u () () C:.:·:·).·:;; D d f ·! ri \~·:• C(·:·~·::~·:::. i cl.:·:·). ci f·:-~: d (·:·! .:-'::1.J t E• i .... ?:). Ç :~).D d ~-;.). C: D iH P D ·:::. :i. (;: ::.:.:;_(j ·:;;. (') C. :i. ~~-:· t -~:\ '(' :i .. :7). ~~ r·i 

.:·:·i. d 1n :i. n :i. <;; t r· .:·:-1 (_;::.:,;.o .:-:·' n .:·:·i. ·f.:::. r · m .:·:·i. j u. ·r· :i: d i. c: .::1 cl .:-:1 f'1 C F ... ·::;E· 1n p r· f:' ..:i u :i: ;::·: Ci d (;:, d :i. ".~ p o~''· t () n 
·::;. 1..1. b :i. t (::· 1"11 e " 2 ci (:·:• <;; t .:;). c: 1 .:-\ u ~:; u 1 .::l '! a. F "'() N i) 1...1 E I~ D (·, d (·:·~ 'v' •?.·:· -r· .::::.. p r- i·:·:· v :i .. ;;).l"i/ ,::.:• r·, t (·:·~ f u. n cl.:·:·). iú O::·:· n t .:.::o. 
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i ·,··~ c 1 u. ·:::. :i. 'v'(·:·:· ._~ n .:.:.:;_o .:-:·). p r .. C)'·./ .::·>. r·· .:·:·). .:·::'.1 t (·:~r· .:·:i(;: :I:; o .. 

;:_:_:: .. :::3 " i 11 () n ~.:.;. () cu m p r· i tn (·:-:• n t o d C.i cl :i. -~:- p C)·::; t D ·no 

ensejará a rescis5o deste Contrato. 
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TERCEIRO TER~O ADITIVO AO CONTRATO DE FRA~QUIA EMPRESARIAL 

ACF (~.SA SUL 

~1 F.. f,..l P F' [ :::: p, f: F:,.:~:::: T L. E: I P ~~ D 1:: CU F~ 1<~ E l Cl ~:; 1:· T [L_ l~: G p P
1 
F(}~:: " 1:: !Tt p r·<-:>·:;.; 

p 1.:i. b 1 i c: .::-1 F .:-~ d e r· a. I. ._. \-' i n cu. J. .:=:\ d .. õt .:;1. o f' i i n j_ ·:; t é.· r· :i o d .:J. <:> C o m u n i c: :;::t o;: ê.í e ~:> , c -1~ - J. a. d a p •=-' J c 
)) (':· c r f::! t o·-· L. E· :[ n Q ::J Ç)? ~ d tõ' i?. Ç} d ·~ rrr a r· ç: o d (-:' i 9 f:. c; ~ i n ~..; c r i t ,:3. no C [i C/ ('i F <-:; 

0 
h o n f 

34 .. ("lJí:~8"Jt.5/0i,~·(~1-·· 0:J~ com ·o;•:-!de •::-!m Bra-:;:Í.lia/DF, ·:;:i.tua.da no ~~e. t:or Bancár·:J.c 
i"--.!:::.r-tf..' <r;E:N) ~ Conjunto ~):J._. Bloco ''A''., clor:-:1-'v':·::tnt<~~ d~?nom:i. na.d.::-1. s:imp1<~-:~m<~nt(: 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor ReGional" EDSO~ 
C O M I N ~ C .:·::t r t e :i r· a d <::> I d ~? n t i <L3. d <~ n 9 :-:1 " 4 6 9 " ::i ~16 , (Õ' >< P <-? d i da p <.::> 1 a - ~,s s p/ s p , c P F 
n9 273.536.728-20 (.;:>por ''·E·u [1(-::·r-enh_,. d•2 Ah::·nd:it.TIE·nto~, ÁLVARO \ CARBAJO DE 
JESUS~· C ar h~ i r·.;1 d~? I d(0JÜ i (L=td·~~ nQ 5 .. 663 .. 932 ~ E·><PE· di da pe :ta SS r='/S p, CPF 
n9 666.922.538-53~ e a ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN E CIA L.TDA, 
in-scrita rio CGC/f'lF sob o nQ 66.493"842/0001-30, com ·:::.(~·de na cid.:-::•.ch~ .d·:~ 
B!'.!)U RIJ, do r .:::t\/ :-~.n te d<~·norrr i nada sim p 1 E·~=, mE· n t (~ F RANQUE: ADA, n t:•::; te -~t: o 
r·.:='pr··:::~:=.•=-'nt:.:õtda., ck• .a.ccn-·do com ·:;r::·u Cont:ca.t:CJ ::;uc:ial, por -~;·:::>u(-7;) TITULAR<ESJ 
ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN, Carteira de Identidade nQ 
l4.]25 ;. 971, (Õ'><:pt::•d:[d.:::~ -p.:::·1:·::t :::;;~:;1:'/~;p~, CPF. n9 0~:U.546 .. iiB-78._. OVIDIO 
~3 E:~ G A N T I N ~ C .:~.r- t E· :l r· a. d •?. .T d t'õ• n t i d a. d e n q 3 .. 4 9 4 .. 5 i 5 ._. e x p e d :i cl.:::l. p .:-:_. :t. .:·:J. ~:;:::; p/~:; p ~· 
c; P F~ , .. ,q í 137. ~:J 4 4. 73B--5~J ._. - t: êm j u ·::;.to (~ .;:-1 c o 1-· c1 a do :• P o c ·f o r · ,;:: a do p r-;:.:_.·::.,::l n t (.;~ 
T •=:· n11o ~4 di t: i '•/CJ .:::iO CDN T 1~:~~1-rD [)[ F I~1~1N OU U~ F f'l fl tU.:::::::~l R J ~~-,L qu. (;;> ·::"· ·=~r· .3. n:~ g J. d 

0 pelas seguintes C1áusulas ~ condiç5es~ 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cláusula Primeira, no subitem 4.9.1. da 
C J. .iu.t s u l a Q u a r t: a , n o ·:_;; ~; u b :i. t: e r·, ·:;:; 6 • 2 • , 6 " 2 • i " e 6 " 2 • 2 • cJ ,:::t C 1 áu s u 1 a Se>< t a ":.' 
nos subit:ens 7.3., 7.3.3" , 7"3"3.1., 7 .. ]"3.2. e 7.3.4. da Cláusula 
S é t i ma do C o n t r· a. t o d t::> 1::- 1- .::;,. n q t.l :l :-3. [ rrr F' r- 1::' <: .. :·:(r :L a.1 • 

CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇ!O DAS ATIVIDADES 
•" i 
I SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

E PREST(.!jÇÃO DE 

2 " i . (1 J é- m da.<; a t :i 11 i da d ~? ·::, d \~ a t E· n d :i 1r1 E· n t: D F~ d ·~ c o me c c i a I i z .a. (~ ?.i o d•:=> 
produtos e serviços pr-estados ou vendidos pela FRANQUEADORA, a 

FRANQUEADA po\Jer-i executar- outras atividade~ e prestar serviços a~ins 
com previa aut:oriza~~o da F"RANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

:~l .. i. ,.:··1;::, ACFs f:tcam :::tutorL:::-:õ\d-:::ls, E·ITI cax-.:ih::-r \-:>><:cepc:i.o_r:1_-!'IJ _, __ até __ :Ji/ii.:!./95, a 
a d q u :i. r :i. r·.::;; m C a :i. :><: .'::\ ·::; de [ n c o me ri das '"" F n v e J. o P e·:;; ~; :.· •· - · t e ele:~ 



fl.: 02 

3.1.1. Devem ser obedecidas as especificações tácnicas e padrôes 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. d 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3 . 1.3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Prá-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes. de valores maiores ou 

menores do que aqueJe especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4 . A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
I ESPECíFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

alterações 

--------· 

Comissionar à razão de 30% 
da remuneração pactuado 
Contratante. 

(trinta por cento) 
entre a ;v e 

no 



', 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO_ 

Termo Aditjvo pass a a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

ÁLVARO 
Gerente de A endimento 

. --------·---)·-
· I -. 

FRANQUEADA: 
/(~ t~ . _/I, 

-----~~~~-------------

1ª TESTEMUNHA 

--~~------------------nome : /"""") = 2->-..., ,_ ·• r>O .,-= A___, .Jtf> ·· ....._~ A--Ó~ ~ ~ 

CPF: Z'72G:::r::r.s.· .-t--r- ·7c. 

2ª TESTEMUNJfA 
.l 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ASA SUL 

A EMPRESA BRASJLEJI<:r~ DF COFWEI0:3 I< TE'U~(~~;AFOS, Fmpr·esa Pttbli.ca Fe-­
deral, vinculada ao Ministério das ComunicavGes, criada pelo De­
CTeto-·Lei. nQ ~'ie•(;-~, óP 20 de trta.r·ç·.o ÔP ~969, ilH:;cr·ita ncJ CGC/MF sob o 

nÚmt':'I"D 34.028.3 :1.6/00<11-·~~~~, coa1 s~de em BT-;.'is:r:l .i.a./DF, ·::;:i.tuada nt:> St-::>-· 
t o r B .:::m c: á r i o No r t: e ( S B N ) , c o n j u n t o ~> ~1 , b I o c: o A , do r- a v a n t e cl e no m j -

nada simplesmente FRANGUEADORA, representada, neste ato, por seu 

Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira d@ Identidade nQ 
3.469.~06, expedida pela SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por seu 
Get'E'nte de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, C..=H-t:ed.r·a de 
[dentidade nQ 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF. n2 
71.8.952.567-04, e~"~. ISABEL DE FATIMA TAVE.TTI SEGANTIN E ClA LTDA, 
inscr·ita no CGC/MF sob o 112 66.493.842/0001-30, com sede na cidade 
de BAURU, dor·avante denom:i n.:u:id. sirttpJ.esment-e Fl~ANQUEADA, neste .ato 
T"epr·Psi?ntada, de actJT"do com SFJU C:o)nt:r-ato f.:c>ci .. ;-)1, PDI- SE)U(s) TITU­
LAR<ES) ISABEL DE FATIMA TAVETTI SEGANTIN, Carteira de Identidade 
nQ 14.325.971, expedida pPJ.a SSP/SP, CPF n9 031.546.118-78, OVIDIO 
SEGA N TI N , C a r te i T" a dE:' J d (::' n t j . da de n Q ::~ • 4 9 4 • 515, ex p e d i ci a p e 1 a 
f:H3 P/ S P , C P F n Q l 8 7 • !:'i 4 4 • 7 3 8-5 ~~ , t g, 111 j u s t o e .:.·H. o r .. da do , p o r· f o r· ç: a do 
Pl"est-l"l'l:e TEFH'iO ADITIVO AO CUNTRATO DE FRAN(HJJA EMPRFSAR fAL que sp­
r-á r·egi.rio pelas seguintes CJáusu.Jas e c·oncli.çêíes: 

CLáUSULA PRIMFJRA - DO OB,íFTO 

5 .• ,!:))ter .. ar CJ ô:i.spo-:;t"o nos suhitens 6 •. 1..4, 6.l.5, 6.1.6, 6.1.6.l e 
6. :1 . • 7. 1 e inclui. r- o ·:.;uiJil:em 6. 1_,.8.1 n.:::). CLÁUSULA SEXTA - ACERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos subitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.~j.2.2 e r·ei/Of/,"'r· c) sub:itew 7.3.3, 7.3.~~.1 e 7.~L3.2 na CLÁUSULA 
S~TIMA- COM!SSIO; e, alterar o disposto nos su.bitens 9.2, 9.3 e 
9.3.1 na CLÁUSULA NONA DA RESCIS~O, todos referentes ao contrato 
o, .. i. 9 i na 1 de F r d n q u i a E:: m p r f> s a r· .i. a l • 

P. I~(~IIOf!ar· i.ntef1T"a1went.e a CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE lll DA TABE-
LA DE CCJM ISSÃO DE ACF-SERV IÇOS ESPECtF ICOS, c:ons t: a.n te do TER-

CEIRO TERMO AD I TTVO dC1 contra f: o cí&.• Fr·an qu :i a Em pn~~s~;!T i .:d , errli t :i do 

ét&lJSULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DAS DIFERF:NÇAS NO 

REPASSE OA ARRECADAÇ~O QUINZENAL 

(j f> 5 U b i. t e l'l '5 6 • 1. • 4 a 6 • :i • 7 • .t d ct C J ,::j ll S U J a 8 E.• X t" a 
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6.1.4. C~so nâo haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di­
ções a seguir: 

6.1.4.1 . O valor da diferença dever~ ser recolhido ern at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito ~ FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo resolhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CVI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAsta nrdAm pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. CAso o vAlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or1gPm da diferença e a dnta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10X (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rPspondente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se n valor da diferença não for recolhido até o dia 
dtil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dA rnntas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dAste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA­
DA no rometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor serJ cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o dA taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10X {DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste -Tet·mo Adit·i­

~es t1' 83~es • OJ · vo. 
' · O~EIOS 

6 , 1.4.5. A notificação escrita, comunicando à ~VEADA, a 1 
const.atação de diferenças financeiras dev t P N° à F~~- ; 

\ .......... ·QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: Fls . N7"~r-, :1 
_)/ ~ " a) data de origem e valor principal do d à~ · -

/;;/ b) os encargos fj nancetros nos primei r s , _::~~~é . j 
v dteis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1.4.1.1; 

c) o ar.r~scimo da multa financeira de 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

I 

(2) L 
10%, 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitem 6.~.4 . 3. 

6.1.4.5.1. No cnso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal oo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
6.1.4 . 4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 da CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

pAnalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expeoida à FRANQUEADA ~omo carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Nn ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
0rdem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que . vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preAtação de contas imediatamente após a constatação da 

diferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboraçâo do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1 . 7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3) 
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6.1.7.1. Em caso de atraso .da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
r1o) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (tndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6 . 1.8 . 1. O comissionamento da FRANQUEADA, so~re faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7 . 3.2, 7 . 3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de . .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte I da Tabela de Remuner.ação será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Cabe.réÍ à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.~.3. REVO.GADO. 
7.a.3.1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Clá 
Franquia Empresarial pa ssam a t e r n o 
teraçôes/inclusões a seguir: 

( 4) 

POR INFRAÇÃO 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá cons1derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

SArvdndo o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infraçJo de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% será precedida pelos procedi­

mentos dispostos na · CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

8) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 11 {UM POR CENTO) ao mês 
ou fr.:~çâo; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "an deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitaçÃo da djferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorrentes da Vpria-
çÃo cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% - ~--- a ce1- /, ~ 

ra de 101. Ml . CORREIOS ~/~ '-
CP - - () /.....,·S 

O 'J 8 /r/"' ~ 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data) . 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, ser~ antecedida da an~lise pré­
via pela FRANQUEADORA rta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 {CINCO) DIAS 
tlTEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso~ a 1ª via da notificação será en­
tregue a0 notificAdo e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final do prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignar~ tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s doe originais do processo em curso. l FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. Nn caso de infração contratual de IRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será conc~~~~~~~~~rmidade 

ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9. 

Fls. N° __ _ 

( 6) 
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9 . 3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9 . 3. 
1.1 . 1. para a aplicação da SANÇ~O PECUNI~RIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇ~O PECUNI~RIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇXO PECUNIARIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente J~ tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes condiç5es: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇIO PECUNIARIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2 . O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cl~u­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infraç5es contra­
tua:l.s, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na AJ.ínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, nd próxima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 3 . 3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NIO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cl~usula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.ô.1. Neste caso, o prazo máximo para 
a data da primeira prestação de 

ç~o por escrito . A não liquidaçâo nesse 
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL o 
dívida em Juízo. 

quitação do débito ser~ 
contas após a notifica-

a icar~ · a ins-
a a rança da 

I • CORREIOS ! 
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9.3.6.2. N~ aplJca~~o de pe11alidades previstas no subitem 9.3.6 
ser·;4 ··:d:><:;e,-.,,,:'"l.do o pr··.i.nc(pi.CJ u.:>nstih.tciond.l "u AMPLO DlREI­

TO DE DEFESA , em con-1-"on11:idadp an est:ai.JPlec.i.dCI nc1s subitens 9.3.3.j a 9 . ~! .3.3. 

CLÁUSULA SEXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir- desta data, sen­
do sua aplic:a,_,:â.o c:ond:i.cj. tJnada à ~!i-;;;sinatu, .. a pe-J.a FRANQUEADA. 

F:i.cam r.:;:,.ti+i.c:ada,.,._, todas as rlPllla.i.s CLáusulas e condiç:Ões do Contra­
to or-igi.nal e Ten11os Adjt:i.vcH; anter .. icwes n~o aJteradas peJo pr·e-· 
sente instrumento. 

F por .. estar .. em .iu !';tas e acer .. tacias, fjr .. mam, as par·tes, e=te 
me n t: t1 1::-') 111 r.> ( d u .:"!. s ) v :i. a-,; de :i. 9 l.l ;ó-1 1 t e':> r e ·F o r 111 a na p r· 8 se n ç: a 
testemunhas abaixo assinadas • 

i.nstru­
da,,; duas 

S~ío Paulo , 16 d8 abril 
de :1.996 . 

F íxANGtUEADORA;; 

F I~ANOUEADA: 

----------------- -----------------------LUIZ CARl.OS MARTINS PEREIRA 
Gerente Je AtenJimento 

(/ . 

_______ }]_~----- -----------------------
'C'AJ:q:.-1 DL~' I·~· ·r··;·MA ·r·A l""T"fJ' r•E"'('A '·' 'I'J'N lo .. • ...... L .L r:: . • w.:J hr .. 

------------------------------------------DIJ .r DI () ~?F:f.JANT IN 

TESTEMUNHA 

----- ---------- -----..,-----]:.;::, 
V] ~4t.J ·r fc --ra_r {( ( 

os~ ~L -i ~k1 - ,~L 

u:n 
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E por estarem justas e acertadas, firmam~ as partes~ este 
i n ·:; t r :une n t o em 2 ( d u ..'3 ::; ;. v i. as de i s u a l t e o r e f o r ma. , na p r e sE' n ç ._"J da~; 
dua<:; testE~nil .tnh .:=ls abaixo a.ssj nad .~:;. 

F R t1 i'-.: C: i J C:: A D U r/ A : 

1 
[~ {~/\ (.,/J 

----------~+ -- ---------------------t ED :.-JN Cüt11 N 

J :-iAf-:FL 

Di etor Regional/SP 

LUIZ CAí.(LU:::l 
Gerent:e Atendimento 

---------------------

----------------------------------------

Pª ·rt:STFMUt-.'Htl 

c/ 
i:_C1Jl_~4_~_!Jfl~--c;_ ---~--
ll o:n;::. ~ • 

CPF: ~- ~ cQ (f{ Á Q 
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SEXln l"ERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ASA SUL 

A FMPRFSA BRASILEIRA DF CDRRE)OS E 1"EL(GRAF"OS, Fmpresa 
p,:(t:..i.:i.c;-::J. t~ ·E:·df::•r;";J~ ·~·:i . nr.::u1ac!a i::\0 M:i.n:i.~~tér:i.o da:;:, Ccmt,_ni.caçê:;e·::;, cr-:i .. ::;. ci.:::J. PE·le; 
D~:.cr·.::oto-·Le.i. n9 :::',1;,19, d\:~ 2C' de mar·ç:o ds::-~ 1.967', inc;cr·ita ncJ CC1C:/l"ii: ·:;ob o nf! 
34.028.316/0001 - 03! com sede em Brasília/DF, sit,tada no Setor Bancário 
i'-.

1 
.:·1 r t ~-:_.-, ( S F~ h~ :: , C c; n j u n t: o 0 ~:) , B } o c· o '' ~~ •' , d c> r a\.' a. n t e de no m i na d .:-1 s i m p 1 e·:; me .,, t E· 

FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
CU M 1 N :• C a r t: e i r -3. cl e I d f:l n t :i. da cf e n 9 3 • 4 6 9 • 5 ~\ 6 ~· ex p e d i d .::l p e J a. S S PIS P l 1.: F-' F 
n ~· F 7 3 • ~j ~! 6 • 7 2 8-2 0 ~· e F D r· ·::,eu G E:' 1 e n t e de A t e n d :i. 1n e n t o , LU I Z C A R L. OS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade n9 04.750.931-0, expedida peJi 
SSP/RJ, C°F nQ 7j8.952.567-04, e a ISABEL DE FATIMA TAYfTTl SEGANTlN E 
C J A L T D f.l , i n ·::; c r :i t.:~ no C (3 C;/ f"i F ·",o h o n 9 6 6 • 4 9 3 • 8 4 2 I 0 0 01-3 e•, c o m sE< d c na. 
c1~~0e rle BAURU, dc1avante denominada sjmplesmente FRANQUEADA, neste 
·"'! t C\ r-'"' p ~-F!<::- e n ta d .::, ~ de :a. c o r .. do c: o l'ii s; e 1 t C c n t r :=t. t o ~;o c i ,;;,J ~ por- !.'i c• '· :. < ·:; ) 
T:;Tll! td-UF:S;. JSABFL. DF FATIMA TAYFTTI SEGANTIN, Car·tei.ra d('-' Jdc::ntidadc, 
nQ 14.32~.971, e~pedida peJa SSP/SP, CPF n9 031.546.118-78~ OVIDIO 
SEGANTIN, Carteira de Identidade n9 3.494.515, expedida pela SSP/SP, 
c:;.);. nº 1.87.:7i44.738-53, têm ju-:.to e acor·d..:.:.~ch, por +or·ç:a do pr·e!3•?nte 
TF:···; ··mc f:··;d:i t·:t··./0 ."EJ.C (~Ot~Tf.c~~~1Ti~J Dt:-_· F'Rt! NOI..JJp, [MPEE~ ::)Ah':J·,~1L. q1t.e ~:~F.7r-3. regido pel.:-1::; 
·:.:, ,_-~.' .9 ~.: ~ i n tE~-::: L~} . .. :.3.t:. ·::.=. u J. . .?t <=, e c CJ )'l ct i ç ,':) f-2 !:; : 

CL&USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

P r o r r c g a r o p r,~.? o p r e 1.' i s t o n o s u b 1 t e n·: :.~ • j_ • da C:! .. 3.u =; u J a 
Ter .. ce:ira, do Terceiro Ter·rno r-1d:i.tivo ao Cont.1.3.t.o de ;::·r,::;nq:.:.Ja 
í::· nr p r· e~ : a r :i. a 1 , a t é J C· • 1. C:' • 9 é; , f :i. c a n do r;=;_ t 1 -r :i c a do·::; os dE· ma i ·:;; s 1_1 b 1 t •? n ~' e 

• 



• 

SÉTI1"'"10 TERMO ADITIVO AO CUf~TRi4TO UE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ASA SUL 

r-:h:r·i ./.C .•.. r:: . . !.\ ._i··l J);::. c:CJh~F;_:;:: : xc; ::::; E:: ·r~::~J...,~:CJF~~(-!l::·c;~:)_. ~:::n~r::,r·J;:-~::;.:·:). 

F (·:·:•;::1(·:-~ 'j' ' -:':';, ]. ,\ \li 1') c: l . .i 1-:':'i,l::l .:':l. ·:·-;,;::) f': i :i. !''i :i. ·:::. t.: (-::;'i'' :i. Cl 1::1-:':'õ. ·::; c:: C) !)i~.J 1'1 :i. C:-:':}. (_;:tj(·:-~ ·:;; ·' c l'' :i . .:';)_1::!.:':). ~)f? .f. C) 

r:.:,,. n c:á.1 .. :i. o 
f\~<::) i .. ·:.-.: .:-:-:· ( ~::; {:~1\i _:: _, ~C! rt :.i i . . í ;··! t.: c; (!::::_; _, :::-:-::L ;::) c,::; ~ ~ (, · ! ;::!;::~r · ·=·=~- \/·=·=~- ·n t.:(-:-~ 1j(-:-~ nc' tn :i. n-:·:~_;::\.:.:i. ·::;i rn F:' 1 (·:-~·::;n\ (0 r1i:; (·:·) 
FRANQUEADORA.. r··:·:·'::::·,·::·:·~:::.>:·:·:·n · i;.:,l,::i.::• , 1:..·:·'::; i:.:o:·:·' .;,li:.:u, p>::n ·:;;-:·:·~1 .. 1 D:i.·;·:::,.~·i:;ul .. h'::·:·~'.:.:,::i.or·;.;,\1.. EDSON 
COMIN, c:.,-,l.r·t;-:·:·:·:<.1 .;;1 •::k:·:· J,::k:·:·nt::~.·::i.,:•. •::k:·· ·~)'.:.:: 3.469.506 . .;·:·~>q>:·:·~·::!:i.d.,-,1. r:,:-:·~1.::>. SSP/SP.. C:F'F 
r•.:·:.: 273.536.728-20, ':-::· pcn· ~';·:-:'· .. ~ i.:·:i .:·:·:l ::·:·'nt;::·:·: •::k:·:· (J ·i:;.;.yr·::::f:i.n!>:·:·'n ·i.::o::J, LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. C.,,>.r· -!:.:::·:·':i. r·.::1. >::i ·:·.·:· I ·::!•::·:1 •'!:.: :Lo::! .;:~>::!>:·:·' rl'.:.:· 04.750. 931-0.. (·:·::<p(-:·~d:L>::I.;,l. p~:·:la 
SSP/RJ . CTi:: n'.:.: 718.952.567-04. >:' ='· ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN E 
CIA LTDA. :i.n·::;::::r·:i.·i:;.,,l. nu CC:;c; . .i i''!i:. ;:; ui::• u n'.:.:: 66 .493.842/0001-30, c:on' ·;:;(·:·:,;k~ n.::l. 
:::::i.d ;::.d(·:· >::!(·:·:· BAURU, d>::::·,·.,-,;.\..'.,·,-,_n·i:;,:::. •::1.::·:·>·,,::.\n;:J. r ·;.;,,.:::, .;,l ·::;.:.n:r::,J:;:.~::;n;•:-:·'nt.:::·:·: FRANQUEADA, rH~:si.~e: 

r:r·r;_.J: .. J.':h: <E::::::;::~ ISABEL DE FA-fiMA TAYET.fi SEGANTIN.~ 

!':::.:.: 14.325.971, >:·:<=<i::>::·:·:>::i:i.d-:':1 p>:·:·~:!.-:':'> :::;.•:::F· · .. ..- ·::;F>., : .. J·:.. n.c.l 

SEGANT IN, C: .,:l. 1 .. t.:,:-:·:· :<. : · '''· :::k:·' I:::!,:.:-:· n !:; ::. ,::J .;,l, :k:·' n (.:.:· 3 • 494 • 515 .. 
,.,·:::: 
! r--·· 187.544.738-53, 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

c: :L-:\ I.J·:;;. t.J 1 :':~. ·:;; , 

~:; G~J . .I ( ·::;) 

031.546.118-78 .. OVIDIB 

>::!>;:) P1"(0·::;E·:ni~€·~ 

r (·:·:· •.:.:_: :i. do p (·:·: 1 <'='· ·::; 

1:1E-:-~ 

C :1. .;:i u·::;uJ. ,·,, 
F 1 .. <:l. nqu :i.'='· 



L pu 1· · ('·'~'' ·i:;.,":1. r· >::-~m j u~;; ·!:.:.;,\. <:; (·:·~ .;,1. CJ!:~ r· t;.:,>.•::L-,1.~:> .• +:i. r·m.::Hn, 
:i.r·t ::;"i:;r unH-:-~nt;u c-~n: ;::.) (du.:,t.;:;;. '>/:i .. ::\.::; >::/.::-~ :i.•.:_:J> .. I.::d. t;c-:·~Dl .. c·:·~ ·for·nk>., 

as partes, este 
l") -:';)_ f:) l"' (-:-~ ·::; ~:-:-~ )'1 (_;: -:':' .j.;:\. ~; 

•:::: .. ;,·,,_·::; ·i:.:>:-:·:··:=;-1:;>:-:-~m: . .lni··k\.~:; <:1.1::>,·:\.:i. :<o ,·:·.~:;·::;:i. n,·,>.>::i.,-,_·;:;, 

• 
' ' .::· ............................. :-:.::.: ...... ::-: : ....................... ............................... , _ ,, , ..................................... ---········· 



OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ASA SUL 

A EMFRESA ERASILEI~A D~ CO~~EIOS E TEL~GRAFCS. ~mo r e s ? 

P0bllca Feceral, vinculada ao M1nistér1o das Comun1caçbes. cr1ada p~Ic 
L'E?C:1-e ·co-L_(eJ. 1·1S ~j() :7~, de 2íl.i d(-::' mE:\r-ç:o fjt:= 1969~ 1 nscr-i ta. nc c:~=:;~:=li1F sob c: n ~~: 

-~ 1~ ~~·~c;::~~-, ~ ';,~:, :· ~-·~'~' ~i~· l~l~ t ~--, o~:.~e~:.::. ~:.~: ~; =~-~ i c~;~,~-~- ~:::·~ t: i(~~~~~~ 1 :~·~·:~:~e'' r,:~ mp :: ;~~:; ;, ~:: 
FRANQUEADORA~ r-e~:,-r:::·'':''i>::C l ' l ·!,?. ci.o"l. ~ ne·c::;te a. tu,, pcq- se• .. .o D1 r-e·C;c:•r .. Fe ·~;I o1·1.:3 !. , EDSON 
COM IN,. C a : ... t '~'L r- .,;:l cJ t=.' I c: ·::-õ.'n ·!-; 1 d ::'l d t:·~ n '? 3. 469. 5i?.l6. €?. :-: ~E-~ci 1 c: :::t p l'-" :1. .:::1. SSP I SP" '~,...,... 

n'? 273.536.728-20 ~ e p ~ r se ~ Gere n ~e oe Atendimento , LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA) Carte1ra de ldent1oade n~ 04.750.931-0, e x pea~ d. peia 
SSP/RJ. C~F n~ 718.952.567-04. e a ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN E 
CIA LTDA, inscrita no CGC / MF sob o n~ 66.493.842/0001-30. co~ sece na 
c:Lciê\C1E.' c:!(?: BAURU :., dor~.~·:,_ -., ... :·~·~. l · ~ t;t:::' d(7:-~ l rc:rq:trta. d.~\ s irnpJ.e·5rn·::.~ ~ - \ ·Ce FRANQUEADA ~~ rle ·:?.,;t .. :::= 

2 . t O 1·- E:~ f.~ 1·- (?. ::; '=' 1·; t .:0. cl.::"l. ·' 
TITULAR<ES) ISABEL DE 
14.325.971 , expedida 
SEGANTIN. Carteira de 
CF ;::: :::: 187.544.738-53, 

C o n t r- a t .:::< 
··- . .. 
-'::i ·~·J c: 1 .;3 J. ~ pC· l·· 

FATIMA TAYETTI 
.· ~· . . - , ,.... .· ....... , . . 
.::;~i / ·~:i:- ~ CFF n~ 031.546.118-78~ 

Ic::t:·?ntJ.d::'C!E·' n~' 3.494.515, 
têm Justo e acordado. 

., 
p E' .L c~. 

0\/IDIO 

Termo Ad it1vo ao CON T~ATO DE FRANQUIA EM~RESAkiAL aue se r a regido pelas 
segu1ntes Cláusulas e ccndiçóes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO • 1 .. A:L bc.' l -,':',,. a. c:ornposu;:~ ·: · ·~ioci~:::' T:-~'. r-ia ela. E' rr:p,-e;= .;:o ISABEL DE FATIMA TAYETTI 
SEGANTIN E CIA 5/C LTDA, acima ident1ficada~ da qual faziam parte cs 

, Srs. OVIDIO SEGANTIN e ISABEL DE FATIMA TAYETTI, respect1vamente co~ as 
I , part1cipaçbes de 1% (hum por cento) e 99X (noventa e nove por cen t o) 

das cotas, sendo que a partir desta data passam a compor a soc1ecade os 
Srs . LUIZ AUGUSTO TAYETTI e ISABEL DE FATIMA TAYETTI, respectivamente 
com as p.:::u-ticipaçbes ele 1% (hum po1~ cento) e 99% (noventa. e ne>ve p e ·­
cento) das cotas. 

2. Altera a raz~o social da empresa ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN E 
CIA LTDA que passa a ter a denominaç~o ISABEL DE FATIMA TAYETTI & CIA 
LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

i] F , · p "';e n t '='=' Te r- mo A d i t 1 v o v i g e> r .. a.,. .. j ."J p a 1 · t 1 1 · d a. 
c:<. t é o t é ,.-rn 1 n D d e v i C:l é.1 n c i a d D C C> n t r-a t c:' O 1 ·· 1 g i n ,-3. : 

r· ·~ \. 



• ... 

fi 

CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇeES GERAIS 

r i c a f! ' r- 2 t. i f l c a d -3.5 t C> (j 2 . s 

01- 1 g i 11 a. l n '? ii:·<+36 / 9Y· ~ de 
Aditl VO" 

a s dem.::>.l s 
i!! :L I ii!9 / 9 3 ~ 

c 1 /:1. ' ... ' s; u l a=:; e 
n~o a l te r-ada.s 

c o n d i ç: b e ·::; d >::• C C· 1·1 t r - .:;,. t <::· 

pe l o presen t e Te rm o 

E p o 1- e s ta. 1- em j u s ta -:=_; E' a c e 1- ta d .::1 s ~ f i 1" ma m ~ , e~. s p a. r- t e s ~ e s te 
em 0 2 ( duas ) via s de igua l teor e forma , na presenç a 
testemu n h as a b a1 x o assinadas: 

1 ns t r-UfTl (::'l! c: o 
d3.s d• .... a. s 

1~ TEST EMUNHA 

norn o:;:>~ 

CF'F: 
~ ' !1 \ , · .c,·r\ · f;, 1' i 1, ~:1' 1'1 , 

-· .:: .. r: ~: c 1' .. i 

S ~ D Fa u lo ., 16 de a.br-i J. d r::• 1 :::t7 7 • 

.,-.-:=:::...o.-· ----;;t--------

Gerente d~ At e n o1me nto 

------·~--\-----
.. ....... --~-· _- +' . .. ·" _---- -----

i....U I Z )91! YE T T' I 
/ 

. -

ISABEL. DE FATIM~ TAYETTI J 



S~TIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ASA SUL 

r·1 E:: r'íi:: h:E::~:)t:·! F·~F:f;:·::3 I L..E:: I F.: t1 J) !::: C~ CJh~l:;_~~::: I C):::;; 1::: ·rf:l ... I~:CJ F\:(-!1::· {J ~:) .. E:: f\)(:) l .. .;.:-~:5-:':). 
F ;.':1 t::; 1 i c-:) F (·:-:\j::1 (-:-~r·-:':\ 1 .~ \.I :i. r\ c 1 . .1 1-:} ~::i-:':l. -:·:~.C) f ... i i r 'i :i.·::; t.: (-::;r· i cJ ~:: 1-:·:·i. ·::~ c:: C)n~~ . .l n :i. c:-:·:~. (_;:t! f·:·! ·::;_, c:, .. i<'='· ct.::\. ~:. (·? 1 (J 

.:.}(·:-:c:l'·;:-:-.~ !:.:c; ····l ... (·:-:·:i. !··::~_:_:~ ::·:-;()·::.:· .• ;::!(·:·:· (_:_::() ;::[~-:-: ín-:·:,.1 .. ;:;_c) ;::!.:-:-- :1 ~-;.:~·,~:· i rl·::~cr· :i.'!:.:.:·:~. nc) C:[:;C://f"iF. ~:;c>t:~ C> 11E~ 

:::_.: ~" .. !. I ( :I;:_:_ ;: ::; 1 : .::; :i. ·:~':,_./c!..:;)() :i. .... <;-;: :J ·' c() !H ::; (·:·: ;j ~:·:·~ (·:·: ín [; "f"-:':).·:::. :i". 1 :i. -:':1 . .. /))r:· ·' ·::; :i. -/:; l .. l-:). ;j.;":l. r!;::> ~:;,:~·~ t.: (;)r· E·;·:':). r' c: á. r· :i. (J 

i\.\;::) l'' "f:.: (·:-:~ ( ~::; :(-;;1\.i .) ... C~ C! n j ; . .l·n t.: (::; C!::;:,;.' f·: 1 (:>CC) !! { :·t ! ! ... ;::j ;::~ , .. -:':). '-../ ·:·:~. n '!:.:.:-:-~ (:~(-~ nc1 !H :i. n.:·:~.;::l.:':\ ·;:; :i. rnr:~ :Í. (·:-~·::; nH:-~ )")Í:;(-:·~ 
FRANQUEADORA.. r·...::•!::;-,·;:·:·~::;•:·:·:•nt;.:,l.d.::•. .. n:·:·~ ·::;t.:.::·' .;,1.·!:.:u, p•::n·· ·::;.:-:·':..! D:i.·, ·,::·'t;ur· Fú·:·~·.:.:J:i.un.;:l.:i... EDSON 
COMIN .. c:.;,l_r--!:;.::·:·:L i·.,.,-, de·:· T·::k:·:·nt;:Ld.;: •. o::k:·:· n'.:.:: 3.469.506, >:·:·~?<1>:·:-~>::!:i.d.::i. p•:·:·<L.::l. SSP/SP.. C:F'F. 
r,::.:.: 273.536.728-20.. •:'·:· po;· ~:;>:-:·~: .. : C>:·~r·.:·:·'·;d:;c·~ •::!>:-:·:· (1"!:;.:-:·~~·:d:!.n":·:·'n·i:;.::), LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, ;::;.,).·:·t;•:·:·':i.r·.,.,-, •::k:-:· I•::i,:·:·'nt.: :i.d.;,l. d>:·:·~ n'.:.:: 04.750.931-0, >:·:-~;.::p.:·:·'d:td.::< l=""·~la 

SSP/RJ .. ;1··!:: n':: 718.952.567-04 .. >:·:·~ ·:'. ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN E 
CIA LTDA. :Lrl·::;c:f·:i.t;.,,l. nu CC:iC./t.·li:: ·::;ui::' u n'.:.:· 66.493.842/0001-30, c:un• ·;:;(:·~~:L·~ rkl. 

c :i. d::•.dt·::· •::!>:-:·' BAURU, de··,· .;,,·v·.::,. n-i:;>:·:-1 •::k:·:·num :i. n.;,l.•::f.:,l ·;:; :1. nq::• :1. >::·' ::;n;;:·:·~nt.:.;.:.~ FRANQUEADA.. rH7~si.~f.-~ 

-:·:;_·l:.:c; r·;;·:·:· ;::•r··.:·:·:,·::;;:·:·)r~-!:.:.:·:~.i::i.:·:'-.· ;j(.; -:·:·I.CC)r · .::!() CC)!H ·::;.;·:·:'s .. i C~c)·nt;r·.:·:\t;c) ~:~c)c:i.-:·='.1.. J:)()r· ::;(:-:~ .. t (::;) 

'i"Tfi ... i: ... !:::h: <:i:::·:::; :, ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN .. c::.,,l.r·t;c·:i.r·.,:\. >::!>::·: Id>:·:·~nt;:i.d<:\d~:-~ 

!·(·:.: 14.325.971 .. o:·:·:-::::c:•(·:·~d:i.>::i .,':l p>:·:~J.,-:, :::;r;F:'_/:::;F:· .. C:;F·;:: n'.:.l 031.546.118-78 .. OVIDIG 
SEGANTIN, C::.,,u .. !:.:::-:·:·:L,· .,,l. ~::k:·~ Id•:·:·:nt;:i.;;:i.:,,.,::k:·' n.c.:· 3.494.515, (·:·';<!>:'·'•::i:i.d.;:l. 
: ... :·· :·· ,.,.,,. 187.544.738-53, t.:i::::' n' j: . .l::;t;u >:·:·' ·':l. ::::cn··;:;í.,':'.du, PDl.. ·fo1 .. ç.;,1. 
.. f ;:.:.; l .. i!i C• ( ·f(:\ i t.: :i. 'v' C> ·=·:~.c> c: Cfl\} ·r h:!~:·; ·r (J :c~ E:: F. h~(;f\i C!i.J T f:~~ L. r···l r' h~ L: ~::;r~ h: I(·; L.. ;::1! .. !(·:·~· ::; (:_·~r· ·=·;1, 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

l:;.l .. Ol ... i'.D'.J·:':l.l .. Cl pl .. ·:':l.;:·~O pl .. C·~',/:i.·;:;t;o 

d u T (:·:r· c>:<·' :i. r· o T (·:·:r· mo ~:1 d :i. -1:; :i.\' o 

no ~;;ub :i. t;(:·'ll: ::::; . :1. , 
<.,,.o Cont:1 .. <:1.t;o 

f7:flvv-'t':i'lloo-.: 
CORREIOS 

Fls . N° O 3 9 O --, 
Doe: 3 7 7 3 i -.--==-----

p;;·:·~ J .::\. ~:;~;p /SF' .. 
d>::) pr·~?·::;ent;,::;~ 

r >:·:·:·•.:.:.: :i. du pe 1 <:,:::; 

CJ.)u·::;ul<:\ 
F1 .. <:l.nqu:i . .::1. 



·-

OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF ASA SUL 

A Ef·i~ RE:J:C; SF-\:(~S i L. C: I rJ2; iJé. C iJr. r\ c: I OS E Ti:: !_é:::3RAF:c:; ~::;, t:.rnc: 1 , ~: <::: ::.' 

P0bllca Federal, vinculada ao M1nisterio das Comun1caçóes. criada pele 
L'E?C1-e·co-i_(7:'J. }'}2 ~;;;):7'~ cie 2il.i d(::' mE:\r-çc:r {_j(;:: 1969~ lnSJ=r-lta. l"lC c: ~:3~=./r'1F sob C' r·<~:: 
~~ ~ n ~z) E: c; " :3 :1. o :' ~?~ ~~;-1 ~~:.: 1 - ~~:.. --~ ~ c:: D m se cj e e :n E r· a.·::; :i". 1 :L ê.l. / [) ;::· ~ s i t LI. a. o-~. ~f C' s E:-"::1 ·t D r- B -:~ ll c-~ 1 .. l ·=; 

-·:::·1-te í.SE.h•;• ,, Cor•Juntc• c:. .:::,,, S.i.::::::::c: '' A'',, derr·a.v.::1ni.:e c!E'nc•min.3.·:~·.:;;. simplesm•:? r' ::e 
FRANQUEADORA~ 1-e~>!-E:·•:::;(=.:•r·!t:a.cié':l, ne·c:;;te a.tc•,, por- se:.. .. Dir-etc•r .. Fi.:::::··~;:tc::;·:::'i !, EDSON 
COMIN,. Car·teir-'J c:ic.• I:::i •cc•n·tld:3>:Jt·? r:i? 3.469.5136 ,, ~;~.• ·:~H·:7cilc:,,.\ p(:':'i.D SSP/SP- ,_,, 
n9 273.536.728-20 , t:' p,.,,. se:_· t3E•r-E,·r·:··.;E:' os• At:endJmer!to., LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Ident1oade n~ 04.750.931-0, e~pecrda peia 
SSP/RJ . CFF ns 718.952.567-04. e a ISABEL DE FATIMA TAYETTI SEGANTIN E 
CIA LTDA, inscr1ta no C0CtM~ sob o n~ 66.493.842/0001-30, co~ seoe na 
c 1 c1 c\CJ e• c! •:=.c BAURU :" do r-·"·! . ., ..:c•.l l t; f:7.' cJ •.::;~11'::: r•: ::. n "'·d .::;1 si mp :i. e;::; rn•:::" i-' ·c e FRANQUEADA ,, ne ::'j t .•:"':' 

/ 

TITULAR<ES) ISABEL DE 
14.325.971, expedida 
SEGANTIN, Carteira de 

FATIMA TAYETTI 
pela SSF / S~, CFF n~ 

Icent1dace n9 3.494.515, 
031.546.118-78~ 0\/IDIO 

Termo AditlvD ao CONTFATO DE FRANQUIA EM=RESAr.IAL owe se~a reaico pelas 
segu1ntes ClAusulas e condiçóes: 

/ 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e 
J .. A:lt·?:~l-,o•l. a compos1.:,~2\: · ·:.;ocit::•cé,.r·ia. cle:1. err:p•-e:;.::>. ISABEL DE FATIMA TAYETTI 
SEGANTIN E CIA S/C LTDA~ acima 1dent1~icada, da qual faz1am parte os 
Srs. OVIDIO SEGANTIN e ISABEL DE FATIMA TAYETTI, respectivamente com as 
participaçbes de 1% (hum por cento) e 99% (noventa e nove por cento) 
das cotas, sendo que a partir desta data passam a compor a sociecade os 
Srs. LUIZ AUGUSTO TAYETTI e ISABEL DE FATIMA TAYETTI, respect1vamente 
cDm ~""" pa;-ticipaçbes ele 1% Chum por: cento) e 99% (novent2l e no·,·e p(:·,­
centol das cotas. 

2. Alter-a a l-3.::~o socia1 da empr-esa ISABEL p~ FATIMA TAYETTI SEGANTIN E 
CIA LTDA que passa a ter a denominaç~o ISABEL DE FATIMA TAYETTI & CIA 
LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

1] F:-E'~:;entE• Ter-mo Adlt:tvo vigo1·.3r-:~ .:e. pdi-tJl" C!a. dat: GPM b ,:? 
a t é o t (~ r- m 1 no d E.' v :i. t;:J é.1 n c i a d o C o n t 1- a t D O 1 ·· 1 g 1 n ,-3. 1 •. 

I ~ 
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9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0436/94 

ACF ASA SUL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n. º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n. º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.12~-9 , 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa ISABEL DE 
FATIMA TAYETTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 66.493.842/0001-30, com sede na 
cidade de BAURU, situada à RUA MANOEL BENTO DA CRUZ, 7-50, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por 
seus sócios: ISABEL DE FATIMA TAYETTI, portador da cédula de identidade n.º 14.325.971, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 031.546.118-78 e LUIS AUGUSTO TAYETII, 
portador da cédula de identidade n.º 16.828.143, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n.º 052.301 .738-31, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL n.º 0436/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0436/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
ualquer caso , todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 

regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, ati id ·e·s --- --~ ---. -- --- - concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

CPMI · 
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rll! CORREIO< I 
"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 ... .. .. . " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais ;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente , por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na pre~vas testemunhas abaixo assinadas. 

/_. _/7,,//l Bauru , 24 de ~ovembro de 2003. 

PELA ~~T: //'· .. :r 
VITO RE / ' VANO JOPPERT FÁBIO GERALç;g' OLIVEIRA CONDE 

DIRETOR REGIONAL- DRISPI GERENTE DE VENDAS - DRISPI 

PELA FRANQUEADA: 

~ !, l()\ 
' Y~ qr'~L Aj) ""·" 

ISABÊL DE FATIMA.7ETTI 

TESTEMUNHAS: ·-· 

1) d}lJM<.Jtr1Yl~ a uk ... ç 1 tvo.-
Nome: '~{l~m~ r:T])l.J:ti t-lcd· jl.JCL 
CPF n.º26,0 426/~-- 1C 

' . , .. ! ,: 

~---

·~ 
LU~STO TAYETTI 

2) . .. -
Nome: 
CPF n.º: 

• 

• 

--------------------------------------------------------------------~-,h-a :--~2~ 
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a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~ 

10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACFASASUL 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, 
inscrita na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor 
Bancário Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, 
representada, neste ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI) , VÍTOR 
APARECIDO CAIVANO JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria 
Regional de São Paulo Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade 
n.º 05.916.129-9, expedida pela SSP/ISP/RJ , inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a 
Empresa ISABEL DE FATIMA TAYETTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
66.493.842/0001-30, com sede na cidade de BAURU, situada à RUA MANOEL BENTO DA 
CRUZ, 7-50, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de 
acordo com seu contrato social, por seus sócios : ISABEL DE FATIMA TAYETII , portadora da 
cédula de identidade n.º 14.325.971 , expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF sob o n.º 
031.546.118-78 e LUIS AUGUSTO TAYETTI , portador da cédula de identidade n.º 16.828.143, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 052.301.738-31, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL têm justo e acordado as seguintes 
Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada ISABEL DE FATIMA TAYETTI & CIA LTDA, após atender todas as 
exigências estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição 
societária, conforme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade do 
sócio LUIS AUGUSTO TAYETII, com a participação de 01% (um por cento), e admissão do sócio 
DENNY EMERSON SEGANTIN, com a participação de 01% (um por cento) das cotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os sócios 
ISABEL DE FÁTIMA TAYETII e DENNY EMERSON SEGANTIN, respectivamente com as 
participações de 99% (noventa e nove por cento), 01% (um por cento) das cotas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada à do Contrato 
aqui aditado. @__ 

CLÁUSULA QUINTA 

112 



CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DAS DEZ 
MAIORES ACFS DA REGIONAL SÃO PAULO 

INTERIOR 

ACF QUE FALTA V A: 
ACF VILA VIRGÍNIA 

. 
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IGRA - Ranking de Agências Franqueadas 
Intranet ECT -
IGRA 
Principal 

RANKING PELO CAMPO VALOR DA RECEITA- ACF 

Escopo: SPI 

Período· 01/2004 à 12/2004 .,.,, ... 

NOME STO 

1 ACF AMOREIRAS ... 7490717-4 

2 ACF STELLA. .. 7490005-6 

3 ACF CAMBUI. .. 7490038-2 

ACF VILA 
4 VIRÇàiNIA. .. 7490216-4 

5 ACF DUNLOP ... 7490041-2 

ACF VENTURA 
6 MALL. .. 7490685-2 

7 AQF ASA SUL ... 7490072-2 

8 ACF AQUARELA. .. 7490708-5 

"'Tl ~C:l PONTE SAO 
y> ~ lh ... 7490163-0 

I 

c ~ 
z .::: p .o . s 
~ p..-, 

p 
~ ~ BAUHAUS .. . 7490030-7 
~I 

(!..;!) :;~;:q 
l 

~ ~ 
:;o . ' 
!!! ç D I cr.;. o :; 

j '{I) • 

DR 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

SPI 

··-· 

Al!RECADAÇÃ' . C:rQMISSÃO(RSc 
O(RSJ .. I=!ECErr:A(R~) . .... ). s~ci0s 

ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA, MARIA ALBA ANDERI DE 
7.341.498,24 5.896.822,87 1.379.639,61 BRITO LOYOLA. 

6.349.313,49 5.396.730,55 1.284.218,24 IVAN OLIVEIRA SANTOS, SILVIA MARIA LOPES SANTOS. 

ARGEMIRO NARDI FILHO , ELISABETH APARECIDA 
7.313.676,61 4.479.783,08 1.280.355,52 PAFARO NARDI. 

ERLON ANTÔNIO MAGNANI, 
FRANK MARLON MERLI DE MORAES, 

4.735.260,78 3.958.373,00 984.079,37 FÁTIMA REGINA DE QUEIROZ PORTO 

JOAQ UIM CARLOS DIAS, 
4.981.521 ,75 3.786.040,82 1.058.099,37 ALVARO PRIVIATTO. 

JOSE EL Y MEIRELLES VILELA, 
4.211.037,40 3.357.676,80 950.889,61 MARIA STELA CARVALHAES VILELA. 

4.946.345,70 3.325.303,75 902.097,53 ISABEL DE FATIMA TAYETTI, LUIS AUGUSTO TAYETTI 

4.151.908,10 3.175.747,21 952.192,41 ELAINE CRISTINA AGNELLI, JOSE CARLOS ORTOLANI. 

ISABEL MOLINA GARCIA POZZANI, 

3.337.695,82 3.033.492,37 804.940,67 ROBERTO POZZANI. 

REGINA MARIA BELOTTO BROCA, JOSÉ JORGE DE 
3.994.001 ,94 2.968.287,90 877.678,27 MORAES FILHO , EKUMI KANAYAMA DE MORAES , 
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R EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CORREIO( 

DE: DIRETOR REGIONAL/SPI 

AO: DEREV 

CI/SGRT/SUGRA/GERAT/DR/SPI- 421/05 

REF.: INICIAL 

ASSUNTO: CÓPIA DO CONTRATO DA ACF VILA VIRGÍNIA 

Bauru, 06 de julho de 2005. 

De acordo com o solicitado por esse depm1amento, segue a cópia do Contrato de Franquia 
Empresarial e os tennos aditivos da franqueada Vila Virgínia. 

Com <mexo 
CRS/crs 

"Somos CORREIOS. Somos BRASIL . " 
www. correios.com.br 

CPMI • CORREIOS 

Fls. N° Ü 3 9 '7 

3 7 7 ~ 
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CORREIO( 

Nome: ACF VILA VIRGÍNIA 

CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA 

APURAÇÃO 

Procedência: 

NUMERO DATA 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1!! GERAT 28 01 2005 21!! 

2Q 22Q 

3!! 23Q 

4!! 24Q 

5Q 25!! 

6Q 26Q 

7!! 27!! 

8!! 28!! 

9Q 29Q 

10Q 30!! PROCESSOS APENSOS 

11Q 31Q NÚMERO ANO RUBRICA 

12º 32º 1º 

13º 33º 

14!! 34º 3º 

15º 35!! 

16!! 36Q 5Q 

17º 37!! 

18!! 38º 

19Q 39!! 

20º 40!! 2º 

FW0015 
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'l\ C~o~nt:r~a~\.o~·-'l_ ... _.a_ .. _ ... _ ... _ .. _ ... _ .. _. - - ACF VIU\ VIRGÍNIA 

CONTRATO DE FRANQU I A EMPRESARIAL 

3 9 1 / 1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Públ1ca Fe­
deral, v1nculada ao M1n1stério dos Transportes e das Comun1caçÕes, 
cr1ada pelo Decreto-Lel nQ 509, de 20 de março de 1969, 1nscrita no 
CGC/MEFP sob o n9 34.028 316/0001-03, com sede em Brasília/DF, si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, ConJunto 03, Bloco "A", dora­
vante denomtnada stmplesmente ECT, representada, neste ato, por seu 
Dtretor Regional, Dr EDSON COHIN, Carteira de Identidade n9 3. 4 69. 
506 - SSP/SP, CPF n9 273.536 . 728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de PlaneJamento e Coordenação, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Ident1dade nQ, 3.526.230- SSP/SP, CPF nQ 047.885 . 9 18-04 e a 
PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA ME tnscrita no CGC/MEFP 
sob o nQ 56. 6 1 9 .349 / 0001-60 , com sede na c 1dade de RIBEIRÃO PRE~O, 
Esta do de SP , s 1 t uada na R. VITAL BRASIL 3 76 
doravante denom1nada s1mplesmente FRANQUEADA, neste ato representa-
da , de acordo com seu contrato soc1al, por seu/sua SÓCIO 
Sr(a ) LU1Z FERNANDES PEREIRA 

0 
, Carte~ra de Iden-

ttdade n- 3.469 .484-SSP/SP ' CPF n- 289 805 738-0 ' tem, JUSto e 
acordado , por forc;:a do presente tnstrumeh"to,· o -pre'\ente Contrato de 
Franqu1a Empresartal, que será reg1do pelas segu 1ntes cláusulas e 
cond1çÕes 

CLÁUSULA PRIHE I RA - DO OBJE TO 

1 1 Pelo presente 1nstrumento particu l ar e na melhor forma de di-
relto, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigênc i a deste 

Contrato, o d1reito de prestar os serv1c;:os posta1s e telemáticos 
<doravante denom1nados s1mplesmente "SERVICOS" ), na forma que lhe 
forem autor1zados, conforme descr1ção constante nos Anexos li e III 
do presente 1nstrumento , de acordo com as orientações que lhe torem 
f ornectdas e sob a superv1são da ECT. 

1.2 A FRANQUEADA compromete-se a 1nstalar sua un1dade no estabele-
Clmento comercial aprovado pe l a ECT (doravante denom1nada sim­

plesmen t e Agênc1a de Corre1o Fr anqueada- "ACF" ) e a prestar os 
SERVIÇOS, exclustvamente, neste estabe l ec1mento , conforme as lns­
truc;:ões que lhe forem f ornectdas pela ECT 

1 . 3 A ECT autor12a a FRANQUEADA~ neste ato, a uti l izar a marca e 
logot1po "CORREIOS / ECT" de sua propriedade, bem como as que 

v1erem a ser cr1adas pela ECT (doravante denomtnados s1mplesmente 
" MARCAS" ), exclus1vamente na ACF, durante o período de v1gênc1a do 
presen t e Contrato 

1 . 4 A ECT concede, à FRANQUEADA, o direito de ut1l1zar as t~cn1cas 
para prestac;:ão dos SERVIÇOS e operac;:ão da ACF, fornecendo 

t re1namento e superv 1são à FRANQUEADA, bem como p restar-lhe a sses­
sorla nos termos deste Contrato 



CLÁUSULA SEGUNDA - MANUAIS 

2 i A ECT se compromete a entregar, a FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os seguintes manuais "PrincÍPIOS Ét1cos a se­

rem observados pela FRANQUEADA" , "Manual de Ident 1f1cação V1sual" e 
"Manuais de Operação" <doravante denominados s1mplesmente "MA­
NUATS") 

A FRANQUEADA deverá observar r1gorosamente todas as InstruçÕes 
contidas nos MANUAIS 

2 J Tendo em v1sta o seu aperfe1ç:oamento , o conte~do dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, 1ndependentemente da anuênc1a da 

FRANQUEADA 

CLÁUSULA TERCE I RA - INSTALAC~O DA ACF 

J 1 A ACF deverá ser 1nstalada em 1móvel própr1o da FRANQUEADA ou , 
quando de terce1ros , o representante forma l da mesma ser o ti­

tular do contrato de locação 

3 2 A FRANQUEADA deverá efetuar, as suas expensas, a 1nstalaç:ão da 
ACF, de acordo com os padrões estabelec1dos pela ECT, devendo 

o proJeto , para tal 1nstalaç:ão, ser. prév1a e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3 J A FRANQUEADA, exclus1vamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determinado pela ECT e obJetivando melhor de­

senvolvlmento dos negócios, o v1sua1 e ''la:J-out" da ACF, de confor­
mldade com as 1nstruç:Ões desta 

3 4 A FRANQUEADA não poderá real1zar qualquer reforma ou modlfica­
ç:ão da ACF, 1nc1us1ve quanto à Ident1dade visual 1nterna e ex­

terna, sem prévio e expresso cons~ntimento, por escrito, da ECT 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 1 Durante o tre1namento, a ECT garant1rá , a FRANQUEADA, sua fa-
miliarlzaç:ão com a organ1zação do negóc1o e a mane1ra de ope­

ra-lo, de acordo com 1nformaçÕes e Instruções que lhe serão forne­
Cldas pela ECT, assessoramento relativo à prestação dos SERVIÇOS , 
tecn1cas de operação e gerenc1amento da ACF 

4 2 Todos os empregados que Irão trabalhar na ACF, 1nclusive o ge­
rente , se for o caso, de0e~ão part1c1par , obr1gatoriamente, 

do es ) curso(s) de treinamento 

4 3 Os custos ad1c1ona1s envolvidos no treinamento, tais como des­
pesas relativas à viagem, estad1a, locomoção e alimentação, 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, serao, sempre, as expensas 
-da mesma '". .· 

\~' 
) ! 

(I 
I j/ 
I I 
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CLÁUSULA QUINTA - PADRÃO DE QUALIDADE E INSPECÃO 

5 . 1 A FRANQUEADA deverá observar e manter rigorosamente os padrões 
de atendimento , atua1s e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a presta~ão dos SERVICOS, reconhecendo serem ta1s padrões lmPres­
Clndívels para a preserva~ão e promo~ão da 1magem da ECT perante o 
cl1ente 

5 2 . A FRANQUEADA deverá a1nda perm1t1r que empregados e prepostos 
da ECT procedam a supervisões e 1nspe~ões per1Ód1cas na ACF, a 

fim de ver1f1car se os padrões de qual1dade estão sendo rlgorosa­
mente observados pela FRANQUEADA, bem como quanto ao atend1mento 
das recomenda~ões, 1nclus1ve aspectos finance1ros e operac1onais, 
feitos pela ECT 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6 . 1 . Const1tuem obrlga,ões da ECT, dentre 
Contrato 

outras prev1stas neste 

a) fornecer, à FRANQUEADA, os produtos necessar1os a prest a~ão 
dos SERVICOS, 

b ) fornecer, à FRANQUEADA, os formulár1os e materiais de 
exclus1vo da ECT, necessár1os a execu,ão dos SERVICOS 

ACF , med1ante cobran'a de valores prev1amente aJustados, 

uso 
pela 

c) fornecer, à FRANQUEADA, or1entações necessárias à prestação 
dos SERVICOS pela ACF, atualizando-as , sempre que ocorrer 

qualquer alteração nos proced1mentos, 

d) fornecer as Tar1fas e Tabelas de Pre~os correspondentes aos 
SERVICOS a serem prestados pela ACF, 

eJ promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusula Oitava, 

f) coletar os obJetos posta1s e mensagens telemát1cas, no d1a 
e horár1o prev1amente acordados, na ACF, 

g) fornecer rec1bo nos casos de coleta de malas 
qual1f1cados , 

e/ou 

h) prov1denc1ar a confec~ão de carlmbo(s ) datador<es) , 

obJetos 

1> superv1s1onar, per1od1camente, os aspectos operac1ona1s e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, em1t1ndo relatór1o , de forma a 

or1entar e melhorar o desenvolv1mento das at1v1dades na ACF, 

J) manter os MANUAIS atual1zados e complementados, 

k) efetuar tre1namento ~FRANQUEADA , 

novos serv1'os ou 1ntrodu~ão de 
como promover , perlOd l L~mente , cursos 
aperfe1coamento dos empregados da ACF 

(

.1 L r 

/ 
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CLÁUSULA SéTIHA - OBR I GACÕES DA FRANQUEADA 

7 1. Constituem obrigações da FRANQUEADA, dentre 
neste Contrato : 

outras previstas 

a) adquirir, da ECT, os produtos e materiais exclusivos e, de 
terceiros, os materiais confeccionados, segundo especifica­

çÕes técnicas e orientaçÕes fornecidas pela ECT; 

b) solicitar, por escrito, autorização, à ECT, para prestação 
de serv1ços não constantes da relação dos SERVIÇOS da ECT; 

c) obedecer, Integral e fielmente, as instruções e os 
da ECT; 

MANUAIS 

d) providenciar a Instalação, manutenção e operação de todos 
os equiPamentos necessáriOS à ACF, conforme Instruções f or­

necidas pela ECT e nos prazos acordados ; 

e) efetuar o tratamento de todos os obJetos postais e 
gens telemáticas. postados e/ou recebidas, na ACF, 

tindo o seu encaminhamento, à ECT; 

mensa­
garan-

f') cobrar , pela prestação dos SERVICOS. estritamente. os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornec1das pela ECT. 

g l nic recusar a prestação dos SERVIÇOS autor1zados pela ECT , 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos, previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franquia utilizadas 
nao tenham Sido adquiridas na ACF, 

h) adotar, sob suas expensas, programar.:ão v1sual Interna e ex­
terna na ACF, de acordo com as InstruçÕes contidas nos MA-

NUAIS, 

1 ) manter estoque suficiente de materiais e formulários neces­
sários à prestação dos SERVICOS, requisitando-os, sempre 

que necessário, de acordo com prévio planeJamento, à unidade subor­
dinadora, 

J ) manter , na ACF, sob sua responsabilidade , empregados quali­
ficados e em número suf1ciente , compatível com a demanda de 

mercado. necessáriOS à prestação dos SERVIÇOS ; 

1 ) não delegar a terce1ros - a prestação dos SERVIÇOS da ECT ; 

ml respe1tar, na operação da ACF, os horários de atendimento 
ao pÚblico constantes do Anexo I do presente Contrato , 

n) apresentar , period1camente, conforme solicitação da ECT, 
1nformações cadastra1s e / ou cert1dÕes negativas que compro­

\; em a regularidade da sua s1tuação econômica, contáb1l _e _f l_?"_f_ª _LL --

G 
. .., 
I 

' 

I 
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o) manter registros contábeis completos e acurados, de acordo 
com as normas e procedimentos contábeis normalmente a~ei­

tos, e conforme P1ano de Contas Padrão que vier a ser estabe1ecido 
pela ECT; 

p) recolher os encargos fiscais e tributários muniCIPais, es­
taduais e/ou federais, previstos em 1egislacão vigente, que 

esteJam, ou estarão, Incidindo sobre as atividades decorrentes des­
te Contrato, 

q> fornecer, a ECT, os relatórios, par 
acordo com o disposto nos MANUAIS; 

ela solicitados, de 

r) Indenizar, a ECT, de acordo com as normas que regem os SER-
VICOS, nos valores correspondentes, em decorrência de da­

nos , e><traviOS, furto, espoliação de objetos, causados por Inobser­
vância das norm~s . má-fé ou dolo por parte dos empregados da ACF, 
sob sua responsabilidade, 

s> ser fiel depositárlO dos bens materiais, produtos e equipa­
mentos de propriedade da ECT, cedidos sob regime de comoda­

to, durante a vigência do presente Contrato, 

t) permitir a fiscalizacão da ECT, com relação aos 
e><ecutados pela ACF, sob sua responsabilidade; 

SERVICOS 

u) prestar contas, à ECT, conforme mencionado na Cláusula OI­
tava , 

\J) comunicar, por escrito, à ECT, assim que tiver conhecimen-
to, a ocorrência dos seguintes fatos. extravio ou furto do 

carimbo datador<es>; ut1l1zacão de meios 1licitos por terceiros~ 
visando o aliciamento de clientes da ECT ; uso Indevido, por tercei­
ros, das MARCAS, obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
medidas JUdlclais e e><tra-Judiciais cabíveis 

A FRANQUEADA deverá dedlcar-se à operacão da ACF, nao podendo 
exercer, d1reta ou 1nd1retamente, nem por seus soc1os, geren­

tes ou func1onár1os, Individualmente ou em sociedade, atividades 
consideradas concorrentes às da ECT, bem como as não previstas nes­
te Contrato, salvo mediante prévia e e><pressa autorizacãol por es­
crito, da ECT 

CLÁUSULA QITAVA - REHUNERACÃO 

8 . 1 Pela prestacão dos SERVICOS, constantes do Ane><o II do presen­
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante conces­

são de descontos, em funcão do total de arrecadação da ACF, de 
acordo com o segu1nte~cr1tér1ó, quando do acerto de contas 

a) Tabela de Percentual de Descontos para cada faixa de arre-
cadação <em primeiro porte de cartas simples J __ ç_g_n_f_p_rl(l_e ___ _ _la-

rifa Postal Interna> 
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Arrecadação Qu1nzenaJ (E!II 1Q Porte) Desconto ( Y, ) ' Acrésc1mo ( E• 1Q Porte .\ I 

Até 25.000 22,00% 
De 25 001 Até 50.000 20,001. + 5 00 
De 50. 001 Até 125.000 17,00Y. + 2. 000 
De 125 001 Até 250.000 15,00Y. + 4 .500 
De 250. 001 Até 500.000 10,00Y. + 17. 000 
Ac1ma de 500. 001 8,00% + 27 .000 

b> na apl1cação e conversão da 
cons1derada a Tar1fa Postal 

acerto de contas 

tabela, 
Interna 

deverá ser, sempre, 
v1gente na data do 

8 2 Pela prestação dos SERVICOS constantes do Anexo III do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, med1ante concessão 

de descontos específicos, conforme percentua~s e critér1os descri­
tos no mesmo, qúando do acerto de contas Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no sub1tem 8 1. 
alínea " a" 

8 3 Os valores dev1dos a terce1ros, proven1ente da prestação dos 
SERVICOS <ta1s como valor do vale , valor do reembolso, etc> 

ou através de contratos específ1cos f1rmados pela ECT com terce1ros 
<ta1s como Taxa de Im1gração- SPF, etc) , deverão ser repassados, 
1ntegralmente, pela FRANQUEADA. à ECT, mediante depós1to no dia se-
gu1nte ao do receb1mento, não 1nc1d1ndo, nesses 
percentua1s de descontos sobre ta1s valores 

8 4. O acerto de contas, referido nos sub1tens 8.1 
efetuado. 

casos, 

e 

quaisquer 

8. 2 ·I ser a 

a ) qu1nzenalmente, de preferênc1a, nos d1as 1 e 16 de cada 
mes, referente ao mov1mento da qu1nzena , 1med1atamente an-

ter1or, 

b ) no pr1me1ro d1a út1l subsequente, se o d1a prev1sto para o 
acerto de contas for sábado, dom1ngo ou feriado 

8.5 A ECT poderá 
como ace1tar, 

mat1zado . 

f1xar novos períodos para acerto de contas, bem 
med i ante anál1se prév1a, que o mesmo seJa infor-

8 6 O recolh1mento dos tr1butos dev1dos pela FRANQUEADA , decor~en­
tes dos SERVICOS prestados pela ACF, deverá ser efetuado, sem­

pre, as expensas da mesma, conforme a leg1slação em v1gor 

8 .7 O acerto de contas deverá ser real1zado na respect1va 
subord1nadora <Agêncla de Corre1o ou correspondente 

Operac1onal) 

8 8 . 

ser a 

un1dade 
Reg1ão 
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a) o cl1ente, para o qual 
não pode ser e nem ter 

cr~dito, para o me~mo serviço, 

o contrato está sendo formal1zado, 
sido cliente da ECT, pelo s1ste~a a 
nos últimos 12<doze) meses, 

b) o cont r ato deverá s e r 
çao, pela FRANQUEADA, 

de contratos v1gentes na ECT; 

a ss 1nado com a ECT, 
do cliente, à ECT, 

med 1ant e propos1-
conforme modelos 

c> o atend1mento ao cl1ente, na prestação dos SERVICOS , deverá 
ser efetuado, obrigatoriamente, pela ACF, 

ser a efetuado, d> a remuneração pela prestação do~ SERVICOS 
conforme def1n1do nos sub1tens 8.1 . e 8.2 . , 

data de l1qu1dação da fatura pelo cliente 
cons1derando a 

8 9 A ECT poderá, a seu exclus1vo cr1tér1o e/ou cons1derando os 
aspectos dé operac1onal1zação do Contrato, não aprovar os 

cl1entes propostos pela FRANQUEADA, para a prestação de serv1ços 
pelo s1stema a créd1to 

8 10 A t1tulo de Taxa de Ut1l1zação e Conservação de Car1mbo Data-
dor, por cada car1mbo fornecido, a FRANQUEADA deverá pagar, a 

ECT, o valor correspondente a 1 000(hum m1l) vezes o pr1me1ro porte 
de cartas s1mples, conforme Tarifa Postal Interna v1gente na data 
de entrega do car1mbo à ACF 

8 . 11 . A titulo de Taxa In1c1al de Franqu1a, a FRANQUEADA deverá pa-
gar, à ECT, a 1mportânc1a correspondente a 2.500<duas mil e 

qu1nhentas> vezes o prime1ro porte de cartas s1mples, conforme Ta­
rlfa Postal Interna v1gente na data de ass1natura do presente Con-
trato . 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 1 . A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá ut1l1zar o s1stema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA", de acordo com cr1t~r1os e normas 

v1gentes na ECT 

9 2 A FRANQUEADA deverá util1zar, durante a v1genc1a deste Contra­
to, todo o mater1al promoc1onal e de propaganda desenvolvido 

pela ECT 

9 3 Qualquer mater1al não autor12ado pela ECT deverá ser lmedl~ta­
mente remov1do da ACF, ou ter sua ve1culação cancelada 

9 4 A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tér1o e por sua conta , 
verbas ad1c1ona1s para publ1c1dade local 

destinar 

9 5 Todas e qua1sque~ campanhas publ1C1tár1as a serem real1zadas 
pela FRANQUEADA deverão ser, prév1a e expressamente, aprova-

das, por escr1to, pela ECT. 



CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO 

10.1 . Este Contrato terá v1gênc1a, 1mprorrogável, pelo 
5<cinco) anos, a part1r da data de sua ass1natura 

prazo 

f' _j 

de 

10 2 Até 90(noventa> dias antes do vencimento do presente Contra­
to, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário , 

poderá ser firmado um novo Contrato de Franquia Empresarial, que 
não constitu1rá prorrogação deste 

CLÁUSULA DÉCIHA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11 . 1 O presente Contrato poderá ser rescindido, por 
partes, med1ante prévio aviso, por escrito, com 

mÍnima de 90(noventa) dias, sem compor perdas e danos, 
Inden Izaç:Ões, para qua 1 quer das partes, ressa 1 vando a 
acerto de conta5 e recebimentos devidos 

qualquer das 
antecedênc i a 
d1reitos e 
direito de 

11 . 2 A ECT poderá considerar rescindido o presente Contrato, de 
1mediato, Independente de notificação ou lnterpela,ão, na 

ocorrênc1a de qualquer dos seguintes eventos 

a> se a FRANQUEADA entrar em regime de falênc1a, 
liquidação JUdiclal ou extra-Judicial , 

concordata, 

b> se a FRANQUEADA executar atividades consideradas concor­
rentes as da ECT, através da ACF ou de outro estabeleci-

mento comerciaL 

c) se a FRANQUEADA divulgar JUnto à 1mprensa, qualquer assun­
to relativo aos SERVICOS, sem que haJa prévia autorização, 

por escrito, da ECT ; 

dJ se a FRANQUEADA conceder descontos , a 
prestação dos SERVIC:OS, sem que haJa 

por escrito, da ECT, 

terceiros, quando da 
previa autorização, 

eJ se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negÓcios de manei­
ra condizente com a ética comercial e consoante os padrões 

aceitos , utilizados e aprovados pela ECT, 

f ) se a FRANQUEADA sonegar , dificultar, sub f aturar ou 
1nformações à ECT , com a f1nalidade de burlar, ou 

acerto de contas estabelecido na Cláusula Oitava , 

gJ se a FRANQUEADA deixar de cumpr1r quaisquer obrigações de 
natureza fiscal, trabalhista ou previdenciária , 

h ) se a FRANQUEÀDA não mantiver os padrões de qualidade de 
serviço estabelecidos pela ECT, na prestação das SERVICOS , 

__ ,.,._.....~--->#· 
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J) se a FRANQUEADA 1nfr1ngir ou descumprir 
cláusulas do presente Contrato 

quaisquer 

·:;· 

das 

11 . 3 . No térm1no ou rescisão deste Contrato, por qualquer mot1vo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documentos e publlca,ões que lhe tiverem sido entregues, em 
decorrência do presente Contrato, bem como deixará, Imediatamente , 
de fazer uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem 
a ECT, em especial a devolução de carimbos datadores e clichês de 
maquinas de franquear e a retirada da placa/luminoso , que identifi­
ca a ACF . 

11 . 4 No término ou rescisão deste Contrato, a FRANQUEADA deverá 
providenciar o Imediato cancelamento do registro da firma 

JUnto ao órgão competente . 

11 5 . No término ou rescisão do presente Contrato , todos os paga­
mentos dev1dos pela FRANQUEADA, à ECT , nos t ermos deste , Fl­

carao com seus vencimentos, automaticamente, antecipados para a da­
ta de seu térm1no ou rescisão 

11 . 6 No término ou rescisão do presente Contrato, por qualquer mo­
tivo que seJa , a ECT poderá, a seu exclus1vo critério e ob­

servados os pre,os de mercado, considerando Inclusive a deprecia­
ção , Indicar terceiros para aquisição dos equipamentos e maquinas 
de uso da ACF 

1 1 7 Também na hiPÓtese de término ou rescisão e p retendendo a 
FRANQUEADA transferir o ponto comercial , terá a ECT preferên­

Cia para, em Igualdade de condi,ões com terceiros, adqu1r1r o ponto 
onde se situa a ACF, de modo a permitir a continuidade das opera­
c:ões da unidade 

CLÁUSULA DéCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 . 1 . A FRANQUEADA se compromete, por s1, seus socios, prepostos e 
empregados a manter a mais estrita confidencia1Idade , em re­

lação ao conteúdo dos MANUAIS ou de quaisquer outras Informações 
que vier a receber da ECT, ou que tomar conhecimento, em virtude da 
presente contratação, devendo no caso de término ou resc1são da 
mesma , ser efetuada Inspec:ão e Inventário sob supervisão da ECT, 
ficando a FRANQUEADA. neste caso, obrigada a devolver Imediatamente 
todo o material receb1do para a consecu,ão do presente Contrato 

12 2 . A FRANQUEADA não poderá fazer ou permi t ir que se fac:am cÓpias 
do mater1al promocional ou de qualquer Informação da ECT 

--- - -- -

-~M~ ~ ~ORREIOS 't--1 
040l 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS 

13.1 Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devidas à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas previstas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as referidas quantias, à ECT, acrescidas de 
correção monetária com base na variação da TRD (Taxa Referencial 
Dlária) ou, na falta deste e nesta ardem, pelo IGP/M (Índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo Índice oficial que vier a substituí­
lo, ocorr1da entre a data do venc1mento da obrigação e a data de 
seu efet1vo pagamento, JUros de mora de 1X <um por cento) ao mês, 
além de multa de 10X <dez par cento) calculada sabre a valor corr1-
g1do 

13.2 . A FRANQUEADA sera a un1ca responsável, em todos os aspectos, 
pela adm1ssão, dem1ssão, controle e orientação de seus e~pre-

gados . 

13 3 Nem a FRANQUEADA , nem seus soc1os, prepostos ou empregados 
estarão autor1zados a representar a ECT , nem serão considera­

dos seus agentes 

13 4 A FRANQUEADA se obr1ga a 1nden1zar, defender e 1sentar a ECT 
de qualquer responsab1l1dade em rela,ão a ações, danos, cus­

tos e despesas , de qualquer natureza, 1nclusive honorár1os advoca­
t iclos, provenientes de qua1sguer reclama~aes t rabalh1stas dos em­
pregados da FRANQUEADA 

1J 5 A FRANQUEADA dever~ ressarc1r a ECT todas as despesas , atua-
llzadas monetariamente, que a mesma v1er a suportar, decor­

rentes de penal1dades 1mpostas, JUd1c1al ou adm1n1strat1vamente, 
por InfraçÕes às leis penais e ClVIS ou a normas e regulamentos 
ba1xados pelas autor1dades competentes, desde que decorrentes de 

~ açoes ou omissões de seus sÓcios, prepostos ou empregados 
I 

13 ó A eventual ace1tação, por parte da ECT, da 1nexecução, ·pela 
FRANQUEADA, de quaisquer cláusulas ou cond1ç:Ões deste Contra­

to, a qualquer tempo, não 1mporta em novação, permanecendo integras 
todas as dema1s cláusulas e condiçÕes 

13 7 Qualquer not1f1cação entre as partes deverá ser fe1ta por es­
crito e env1ada ao endereço das partes, constante do preâmbu­

lo deste Contrato . 

13 8 O presente Contrato não po~erá ser alterado, salvo 
documento dev1damente ass1nado por ambas as partes 

13 9 Const1tuem parte 1ntegrante deste Contrato, além 
I, II e III, os_segu1ntes documentos 

dos 

med1ante 

Anexos 

a> cóp1a do Contrato Social e alterações da FRANQUEADA; 

bJ ccip1a do Contrato de Locaçâo da 
de propr1edade da ACF . 



l.l. 

CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - FORO 

Para d1r1m1r as questões or1undas do presente Contrato, fica 
eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção de São Pau­
lo, podendo a ECT, a seu exclus1vo criterio, optar por qualquer ou ­
tro no territor1o nacional_ 

-E, por estarem Justas e acertadas, firmam, as partes, este 
de Instrumento, em 2(duas> v1as de 1gual teor e forma, na presença 

2<duas> testemunhas _ 

Pela ECT. 

Sã~ -Pau 1~ ~ ~ dt! 0-f {e_.,yn ~ o de 1992 

/ \ \ /, 
·-' [V\; v -

------------------------------------EDSON 'OMIN 
'/ D1reto"" .l 
1 

,, Rigional 
I 

~L 
AILTON BO~ES DOS SANTOS 

Chefe da Asse~or1a de Planejamento 
e Coofdenaç:ã/ 

;---Ç:z_-~-~-· - __ -

Pela FRANQUEADA: -------~~-~----------------­
LUIZ FERlJAl'JDES PEREIRI\ 

TESTEMUNHAS. 

-----~l~~-----------
N O ME _ Aw;..__ Ot:-t/~tu~1M...- tJTu. ~, 
CP f- JCJCJ 02.2.. 004 - -z-s-

Doe: 
'====~-
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CONTRATO NQ 391/1992 ANEXO I 

ACF VILA VIRGtNIA Código: 72902167 

Endereço:R. VITAL BRASIL, 376 - V. VIRGiNIA - RIBEIRAO PRET0-14030- 990 

E~resa: PSREIRA E DURAN PEREIRA LTDA ME 

D1retor1a R@gional :São Paulo 

Unidade Subordinadora: AC RIBEIR~O PRETO 

Região Operacional :SP- 06 Data Criação: 11/ CB/199 2 

Efetivo Híni•o Previsto: 03 ) empregados 

Horár1o de Atendimento: 2ªs às 6ªs Fe1ras - de 08·00 as 12:00h 
e de 12:00 as 17:00h 

Sábados - de 08:00 as 12:00h 

Recursos Hateriais Fornecidos pela ECT: 

Pela ECT: 

São Paulo~ ~e ~fr /77 ~ "' 

/rv'~ -

de 1992 

-------~----[nsõN1cõ)Hf ____________ _ 
'/ D 1 r e t o r Le 1 o .h a( 1 

~ ­/ YI 
----------------- - ----------------

AILTON BORGES DOS SANTOS 
Chefe da AssessorYa de Planejamento 

e C o o r d eln a ç: ã o 1 

/ .----l .r/.l --
/ / , · 

Pela FRANQUEADA. --------- --~~~----------------
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CONTRATO NQ 391;1992 ANEXO II 

ACF VILA VIRGiNIA Código : 72 902 167 

PRODUTOS E SERVICOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

1 PRODUTOS 

a) Aerograma 
b) 
c ) 

Envelope Pré-Franqueado de 19 Porte 
Comprovante de Franqueamento 

d) 
e ) 

Etiqueta de Franqueamento para Registro Nacional 
Coupon Réponse 

f) 

g ) 
Programa de A11menta,ão do Trabalhador 
Telegrama Pré-Taxado 

h) 
1 ) 

Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
Justiflca,ão Eleitoral 

J ) 
1 ) 
m) 

n ) 

Produtos Filatél1cos 
Selos Ord1nár1os e Comemorat1vos 
Coleção Anual de Selos 
Class1ficador Temát1co 

2. SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b) Cecograma 
c> Impresso 
d) Mala "M" 
e.l Encomenda Postal Nac1onal <todas as modal1dades), na modall­

dade de pagamento A VISTA 
f) 
g ) 
h) 

Reembolso Postal (postagem , para cl1entes avulsos) 
Vale <em1ssão, somente para o tipo Vale Postal ) 
Máqu1na de Franquear (carga) 

1 ) 

J ) 
Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED) 
Serv1'o de Atual1zação de Endereços<SATE) 

1 ) 
m) 
n ) 
o ) 

EMS 
Col1s Postal 
Pet it Paquet 
Fonopostal 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Reg1stro 
b ) Av1so de Receb1mento 
c) Reg1stro para Entrega ao Própr1o Destinatár1oCMão Próprla ) 
d ) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Mod1f1cação de Endere,amento 
h ) R e ex p e d 1 ç ã o '::}. ·' 
1 ) Ped1do de Retirada 1 

·~ 
' I 

, .: I 
I 

"------·· ·~--



1.4 

4_ SERVICOS TELEMÁTICOS 

a) Reg1stro de Endereço Telegráf1co 
b) Telegrama de Balcão 

São Pau 1 o, li d e ::;,,-/-cn·-,{;-, 0 de 1992 

--,:..__, - I i ' . 
, ! ' • 

P e 1 a E C T : -' /'l,/ L I -
------------------- ~ ----------------

EDSON Ç.OfM IN 
_- v' D1reto1Rt g1onal 

{.)1 
-----ÃrLrÕN-sÕRyts-~õs-sÃNrÕs ______ _ 
Chefe da Asses~oria de PlaneJamento 

e Coordena' ã01 
~-

l:T}// 
Pe 1 a FRANQUEADA : ________ :::;~_t:r:_·=---------------

LUIZ FERNANIES PEREIRA 

Doe :_..,..,....,..,_.~-



CONTRATO NQ39l /1992 

ACF VILA VIRGiNIA 

ANEXO III 

Código: 72902167 

PRODUTOS E SERVICOS COM REMUNERACÃO ESPECÍFICA 

1. PRODUTOS 

a) Envelope SEDE X 
b ) Envelope SEDE X Estadual 
c ) Caixa de Encomenda 
d) Gu1a Postal Brasileiro 
e) Livro Brasil Selos/91 
f) L I v.ro Eco-Filatelia 
g ) Lista Brasileira de FAX 
h ) Griffe Correios 
I ) Agendas ECOTEC 
J ) Cartões Sp1ral 
1 ) PNC e Medalhas/CMB 

Pré-Franqueado 

- Edição 1992 

DESCONTO 

10% 
10% 
10% 

8% 
10% 
10% 
10% 
10X 
10% 
20X 

5% 
m> Apost1la Padre Reus 10X 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 2,5% 
o> Raspad1nha <Ca1xa Econômica Federal) SX 
p) Receb1mento de Conta de Habitação Co percentual 

deverá ser aplicado sobre a remunera~ão da ECT) 30X 
q) Carnê Baú da Fe11c1dade <Grupo Sílv1o Santos) 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira presta~ão) 25X 

r) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílv1o Santos) 
- recebimento das dema1s prestações <o percent~ 

ai deverá ser aplicado por presta~ão recebida) 75X do 
pr1me1ro porte da carta SimPles, conforme Tarifa Postal Interna 

2. SERVICOS DESCONTO 

a) Telex 65% 
b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Local 

Pag/Pag Sub) 40X 
c ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbano ( 1 ~ 

Pag/Pag Sub) 50% d) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Internacional 
Pag/Pag Sub) 60X 

e ) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Local 
Pag/Pag Sub) 60X 

f ) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Interurbano 
Pag/Pag Sub) 60X 

g) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Internacional 
Pag/Pag Sub) 60X 

h ) FAX Post <ACF/ACS - USU) * A Bordo 
Pag/Pag Sub) 

1 ) FAX Post <USU - ACF/ACS) * Entrega Interna 
Pag/Pag Sub> 

j) FAX Post ( USU - ACF /ACS) * Entrega Externa 
Pag/Pag Sub) Recursos da ECT ---- ---­

~~"M"'1~ilAA-~~~ 

.cPM~ ~ CORR·E~~s /. 
Fls . N° Ü 41 tJ . 

Doc:3 7 7 3 
'--~------------·- · 



Pela ECT . 

:l. ó 

São Pau 1 o, ~ l de 6-Pk r.\0 de 1 992 

~/) ,~· I i ' J ' }f'- ~ 
--------- ~7 -E:iJsoN-cÕrlíN ____________ _ 

_. • I 

· D1reto / ~1onal 

---------- - - -------
Chefe da Asse so~ia de Planejamen t o 

e oo~dena~ã9' _ 
. . - ~~ 

;/\ / 

Pela FRANQUEADA ---------~~-------------­
LUI Z FER,.~ANDES PEREIRA 

'-----··-··-···-······--
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ACF VILA VIRG:!NIA 
----------------------------------------

PROCEDIHENTOS PARA PRESTAÇJQ DE CQMJA5 

1 Os movimentos qu1nzena1s de cada mes, Para efe1to de 
de contas, compreenderão os segu1ntes períodos 

Prestação 

a ) 1 a 15 
b) 16 a 30/31 

2 Prestação de contas 

2 1 A Prestação de contas será efetuada no d1a 1Q e 16 de cada mes 
e corresponderá ao movimento quinzenal 1med1atamente anter 1or 

2 2 Será fe1ta no tQ d1a útil subsequente, se o d1a prev1sto 
sua real1zação for sábado, dom1ngo ou feriado 

2 3 No d1a prev1sto para prestação de contas, A FRANQUEADA 
adotar as seguintes providências 

para 

deverá 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF na Agência de 
Corre1o ou Núcleo da Região Operacional correspondente, au­

torlzados a efetuar a sua carga, para que seja feita a anotação de 
seus contadores 

b) efetuar depósito, a favor da ECT, do valor a ela devido no 
Banco do Bras1l Este depósito deverá ser feito em espéc1e 

ou através de cheque, nominal à ECT, de emissão da própria FRANQUE­
ADA, sendo neste último caso necessário a aposição do carimbo data­
dor da ACF no verso do cheque 

c) entregar toda a documentação, relativa à prestação de con-
tas, acompanhada do respectivo balancete, corretamente pre­

enchido, na un1dade subordinadora < Agência do Correio ou Região 
Operacional correspondente> Se preferir, A FRANQUEADA poderá en­
vlar a documentação através de Sedex de Serviço. 

3. A conferência da documentação relativa à prestação de contas se­
ra efetuada no decorrer da quinzena seguinte a qual se refere. 

4 De acordo com o movimento financeiro da ACF, a ECT, através da 
Região Operacional, a seu critério, poderá vir a solicitar que a 

FRANQUEADA encaminhe parcialmente e antecipadamente a documentação, 
relativa à prestação de contas, para que seja agilizado o 
de conferência 

processo 

5 A prestação de contas será feita com base nos preços dos produ­
tos e serviços vigentes na data de sua aqu1sição e prestação, 

respectivamente, pela ACF. 



. . 

6 . Para efe1to de cálculo da remuneração da FRANQUEADA, a tabela de 
Percentual de descontos será convertida tomando-se por base o 

valor do pr1meiro porte da carta simples vigente na data de presta­
cão de contas 

7 Caso o valor do depósito efetuado pela FRANQUEADA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido à ECT, a diferença deverá ser 

paga conf ~r me o d1sposto no subitem 13 . 1 deste Contrato. 

DE ACORDO . 

Pela FRANQUEADA· ------·~-----------

,:-----.-

!if-t.; 
' -
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CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGINIA 

A3SESSORlA JURÍDICA 
E C T 

DR DE SAu PAULC 

Data -~: · :J 5 -'-l '-( 
,, . ,-{.. ,.,, . .. .. A - ••• ,. •• _~··•·-·-- ••••••-

Contrato N' -• ~j .J - 9~ 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo 
Decreto-Lei nQ 509 , de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MEFP 
sob o nQ 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF , situada no 
Setor Bancário Norte (SBN), ConJunto 03, Bloco nAn, representada , 
neste ato, por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COMIN, Carteira de 
Identidade nQ 3.469.506 - SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de PlaneJamento e Coordenação, AILTON BORGES 
DOS SANTOS, Carteira de Identidade nQ 3.526.230 - SSP/SP, CPF nQ 
047 . 885.918-04 e a PEREIRA & DURAN PEREIRA LTDA ME, inscrita no 
CGC/MEFP sob o nQ 56.619.349/0001-60, com sede na cidade de RIBEIRÃO 
PRETO, Estado de SP, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
neste ato representada, de acordo com o seu contrato social, por 
seu(s) TITULAR (ES) LUIZ FERNANDES PEREIRA, Carteira de Identidade nQ 
3.469.484, expedida por SSP/SP, CPF nQ 289.805.738-04, MARIA 
ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA, carteira de identidade nQ 4.814.314, 
expedida por SSP/SP, CPF nQ 339.614.258-68, têm Justo e acordado, 
por forca do presente instrumento, este CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

~ J ~· 

·~ 

I 
' \ 

u 

1...------------

~ : . 



:Jeclaro que recebi em,ll/ 01/ gr::; a primeira via do Contrato de 

Franquia Empresarial envo 1 vendo a ECT e a PSTLEIRA E DURAN / 

P S"? EIRA ITDA- ~.'IE . 

- c/ 
o\... · , r · 

~-~'1 \"'" 0 ,~K< ~•o• •.-.•-'"':' ... '~' 

.i 'i 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

de Correio Franqueada (dorava nte 
d c u. ~=: o d :':1 i··j <:'<. 1 .. c: ::,1. 1 1 C O F~ R E I O S 11 

, n ::1. 1~'1 g é n c: i 
denomin~da simplesmente- ACF)I paf 

prestar exclusivamente atendimento e ca mer cializaç~o de serviços 
produ.t•.:;.·:; Pt"('·:·:;i.: :::;.dos •:' l..t. V(:·:·nclidos pel<:\ FRANQUEADORA (d• .. n·a·-.,.ant 
d i:! no m :i. n d. d o ·::; -::; :i. m P 1 ,,, '~ 1n :::! n t: t" 11 [)E R V I Ç O 3 1 1 

) : , :.:·l 1: o 't" m ::1. =::! ·:; t :-1 b s 1 :::~ c :i. da r 
pressnte Contrato , 2 sob orientaçio e superv:i.sâo da FRANQUEADORA 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

;.:2. t. (~on<:::i.d.-:::1"<:1. · ···::; ,_=::· liTULAR do:=: l.l.l'fl::.'\ ?~CF a. r:·(·:: ·=.;.<;: .• _:,<;\ f:J: ':::.J.c:::•. ;:,l. qu•::-:·rn tenl-: 
sjdo outorgado F'ela FRANGUEADORA o direito exclusivo de utilizaç1o d 
m:-:-tr·c;;,_ 1 'COI=~t~EIOb'', be1r1 .:::o1no:::o o u·:;o do·:=; el<:!m:t)~L\~.o·:=. c:·:·1l";:·>.ct:"'·l·i;,:.<ido1 .. =::'S .j 

:==. e r· ·..; :i. r;: D p o :; t ::,\ 1 e t c L •::: ITI <~. t :i. c o d 1:::· c: c:. 1" l" '=-' n t •'::.' ': 1 p o_ r· .-:: c:o n ~:, e ~:J u i n t E' , d ·:':i. m ;·,, ·t" c <:\ 

como tal identifj_cados 

!.~.i. t. 1..) TITULA!:;: dev•.·.:·i·~A •::c:on<:.ti t u.i.,.. firtn~''<.. rr::·: (JuJ.;·~ ·,·iz<:-<.da 

preceitos legais vigentes e normas da FRANQUEADORA, com 
:::>>(Cl• .. L:;:i.·-.,..:-1 d~:; u.t:i.li;!.:'·l.o:;:::ío o::h. IYtcl.l .. o:::,.i. "CORf-~EIOS 1 '' e dE pr··::!s:.:,-~.·, .. 
outorgados psla FRANQUEADORA 

C: D n f D l- 1T1 €·:· O 

:-:~. ·F 1. n ::1.1 i dei ,j 
o·::= "SERVIÇOS 

2.1.1.1. A firma a ser 
:L i.m:i. t:·:id:;J 

con·:; t :i. ~:u.:( d;:J_ de responsab:i.lidad 

i~ . i.i.2. 0:; TITULAI:;:ES, q•.••'::· \::i.·-.;er·:':l.m •:':1. o • .. d:or~Jc\ d<:1. rna i .. c:a "CORREIOS 
:OJ. n t ~" 1 .. :i. o., .. m e n t =?. ;:i. J O . (:: ?' . '7' J t :::> ·..- :=:;, o:::o n p ., .. :;1 ;:~ o d e 9 O ( na o,_; ==~ n t: :~1 ) cl :i. ;!J. s <·l. c o n t: a 
da data d~ assinatura do presente Contrato para providenciarem 
previsto nos termos do sub:i.tem 2.1.1 e 2.1.1.1 desta Cl~usula. 

2.1.1.2.1. E~p~rado o prazo de 90 (novsnt~) 

t ermos deste Contrato estar~ condicionada a 
t..::ont, .. :.:1.tD: =?.><Pl:i.o::::i. t:-:1-ndo ~~ p~?:-s=:,c:o:.,. ju_1 .. :i.d:t.c:;-, qu.·:~ 

conforme su.b:t.te m 2.1.1 desta Cláusula. 

dias, a manutençio do 
assinatura de um nov 

c o n =:; t 1. 1:: u :i. d<J. 

2.2. A cond:t.ç~n de TITULARIDADE 2 a outorga 
nao poderio ser delegadas ou transferid~s 

definidas neste Contrato 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia A titula de Taxa Inic1al de F·,- a n q u. i <~. 

p ., .. ~'? ·:; >.:~ n t 
p·,.- :i. me i-~­

n<~. da t 

a FRANQUEADA p;;>. '.:F+ :?:, FRANQUEADO!i:A, tV:i ::-1 (:o d:.:l a·:;·:; l. n;:'l. \: 1..1.1 · :'~- do 
:.:ont·, .. :;:._tol o '·.J<~lo·, .. ;:,:·qu:i. 'lc•.J.f.: ntt:: é\ . .1.0 =)00 (d.:-::z ITI i. :i. ) 
p o 1 .. t: =:'! d =::! c :::,. ., .. t ;.) ·::; i m p 1 <? ·=:; I c: o n 1: o 1 .. me 1· <-J. 1 .. l. F ~~- 1::· o·::; t :.1 1 
deste Co n t ., .. ato . 

3. i. i. E:";t'io i.·::>\'!nto·=:; do P<·l9:'·1ITI=?.nt:o d;:i T::.>.:--:::-1 ln:i.c:i.:·:.o.l dE F l" 7:!. n q 1..1. i .:-1 , 

TITULARES . c:' 1. j :::'1 ou\:: o·, .. 9 <~. ·d~-.. ma 't" c: c':l. 1 'COI:;:RE I OS 11 t •':,· n h :;: •. o c o 1" l" :i. d o :;,-.. n t r=.- ·:; 

JO. 07 -=13. 

CPMI · CORREIOS 

o 
d 



.... ..... __ _____ 

3.2 . Taxa Anual de Manutenç~o de Franquia A título de T~xa Anual de 
!"( ::.:. líl..J. '~:;:>no;;::.:;, D di:~ , .. )" ;cl !') qu. :i.;:,, se l" ;;í, 0::18 ·::;c o n t ;:), d :-~\ d:oi. c: Dl'il i s <.::::í.CJ d:.:>. F'F~ANúUEADA p::; l ::-i. 
FRANQUEADORA , sempre par ocas1~o ·Jo acerto de cont~s da segunda 
quinzena do mas de dezembro, baseada no somatcirio total da comissâo 
q 1 .. :. i n ~'!: P n ::·i. 1 ci c :"). 1 1 o ~"~ !YI c u r· ·:::. ·:::o , 

carla, vigente na data de 
tabela a seguir dePin1da 

t r ~1 n ·::, + D r· m ;:-1 d :.::, ~:! !TI p r· :i. m·2 :i. , .. 1.:0 ·:; 

acerto quinzenal c calculada 
p D -~·- t :::? -::. CÍ ~:J. 

c o n fDl" mt': 

COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE MANUTENÇÃO DE FRANQUIA 

:t. ,;~ ;: :-'i. :i :-<:a 

, _ _.::~ ·F::,i, i:·<::;.. 

J :;-~ F ·:-1 :i. ~' :-:1 

.-:'.~ -~~ t ::·:·,_ -'· >' a --· d (-:-:· 
~~i ::-i. F ::-;, :i. >' :-:1. .... d ::: 
•:: .. ª' f ':'·. i. >< :::\ ... d ,_:::· 

.:~:. t) () () l 
:1.;:.::0 . OC•:I. 
!:.:·: . .:'.~0. ()o :t 
·!{-::30 . .-:: ~~ ~~~ :1. 

'/ ..-:.• ·.) . ' . .) , __ .. :;. 

--~·). t :~~ ,:":;.(_.i o <.) () 

i E:<). Oi.)() 
t::·. 40 . (t!)() 

ate 960 OuO 
acP i.920.000 
acima ds 1 920.U01 

:t ;::~ ~:;_; 

i~:~~:~_;() 

~50() 

i . ('IJ() 

~:. uoo 
4. •)00 

3 . 2 . j_ . i · ,.,\ ·r ~ ·. ·:·. ,~ C F o::: o n1 m c i--, o:::o ;::. d ,~· ''' nu d ,~· ,~. ::-' •.-:-: ·r c 1 '.:: .L o n :':.. é p c; c: ,:1_ d Ci. 

c c:r b r· :-:·1 n ç: ·.::_._ F' r· ·::: ·~,.. 1 -~~ t: :-:·). n (:J -~; u b :L t ::::· m :J . t.=:: 

~Er·á calculada com base nc total 
F' r·:;:: s ::' n ~: :::• C 1 -:i. u. :::. u. 1 ::.i , :71 y· '"2 F''"·!" :i. (':-::o. T~l. >< ''.\ 
qt..t.ln:<=:ena·:::. comp1•'2t~"'-s .. ou. fr·.,_ç:~\o::"J. 

3.2.2. üo·::; TITULARES. cu . .'J:'-l. c:.u.•.::oY,_:r::,_ d:-:-:o. m:-)·,·o:::~;. "CORF;:EIOS" 'c~-r.-nl-.::1. o:::•CD\ .. r·:i.cJ;::_.. 
~:-l n t •:?. ::; :::; •::: :.::: .:;. O : .. . ' ·. :J , ·::; ~" r· é-:~ c! ::~ ·::; c: o r 1 -::: :-:-;. o::i ::-i :-:1. T :-:-:.. :-·: :,.,, 1é:t n u. ;;:, 1 d ~" 1·1 ::-i. n 1 .. 1. 'c •:'? n -~: ~:.; o ci ~~: 
;:. , .. . _.,_ n <i'·-'· ::. ::·· do ,,,_.::-<e r- c 1~ c: ::. D ·::i c j_ ') 9 3 , ::i. do t <:'•. n do :::. ::\ l"" ""'· c ::~ :;_ c u .i. c:o d <:\ r· t;,· + •':'· , .. i da T ::'<><a , 
o c!"·:i.'ciÚl .. :i.o do -:::u.L:i.':::::~m 3.2.t d~"?::;t::-:-i. CJ~.u·::; ,,.~_J:,-i .. t: ':?l.tdD PO:::•l"" ,--E+t:r·i~·nci~). 

:i. n -~- c i :-:-J. 1 :-:i c o 1n :i. ·::; ::; ~-).o o iJ ·::; =:~ ·,·· ··./ :~·>. d ~:-:~ ~:-r. P· ~-J. f' t i ·r d 2 O :1. . '·) ::j . i/ :3 . 

CL~USULA QUARTA - DAS OBRIGAÇ5ES DA FRANQUEADA 

4. i . ' ... ! 1: 1 .L :i. z;.:,. :· :-1 IL:·:·.r· c: ::-i. ''C()J;:i:i:E I US '' b:::?m c o mel 

criadas p2ia FRANQUCADORA. exclusivamente nas 
as qus venh~m a 

atividades da ACF. 

O::)'t'" ··:1. 1 Uf..l. 4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicaçio 
escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias 
d2 acorao com a aprovaçao, 1nstruçào e orienta~;o da 

r::: p r o rn u c i o n <:1. ::. ~==· , 

F"f~ANO.UEADORA 

4 . 3 . CJ p ~'? Y 3. \. '3'.t :~·- (~C F ''"!TI e~-:; 'c ':l. b '"' 1 e·~: i m :::? n 1: 0::.1 c o m ~=r· c :i. ::.J. 1 p l"" •:? '·./:i. :-::1. m :::? n ~~ ·,:: :'1. p )" (} v ;3_ c!,:_, 
P-"' .L ::-i. F"Rf-'-INüUEADOI~?"1. 

ACF -:-1<:> ·::~ l .. l :-.1. ·:; e ><: p •:?. n ·::; :'=>. :3 4 . 4 . !=' \" O 0::: ::;? O::Í ~-;:· y· :-:t. :i. li~-~ 1:: :-?J.1 :~~ l;: ~:). D d ::-l. 
i. n ·:;:. :_ r- u •:;: ó •':·:· ·c-:. ·-~ c n \: :i. d ::; •. ·::;. <.-::· m ITI :::•. n '·-'- ::':l. .1. 

FF~AI'IQUEADOf~A. 

especiFico, normas e rccomenclaç5es 

4.:S. F' r· ::;~ '5 t ·.'.! y· <: , ·:;:. ' '~.:;E R V I r; O:.:; ' ' ·:;:. o m ~2 n \:· ~::· n (:J p r· ó p r· :i. D :!. o ;,_ ~-J. 1 d :-:-l. A C F . 

4.5.1 . A pr·estaçàu de s2rviços em local dif2rente do prev1sto na Ficha 
T é c n i c o C a d a s t ,- a 1 de A C F , ~~- n i:' :-< ;:-l. :-:-J. -:2 ·:; t ::;: c o n t f' :.::;_ t: u , '"' ><c :;: F' c i (:J n :..,_ J. m >:? n t: e , 
poderá ocor rer se autorizado pela FRANQUlADORA, desde 
tempo determinado, nâo superior a 3 (três) meses, 
·::: o n t c m p 1 :::•. -,.- •.:: 1 .i. e n t e < s;. ) c >-< o::: 1 u. '"· :i. •.,- o •: s ) , ·:::.e m P ·"· e j '-' :1: :;~ o c1 C) 

A C: F r· ~ (} u :i. ·:;; :i. t: :.:, .. n t ~=~ :::~ d :::1 ·:; G ~'? m :-3. i ::; t.t. n :i. o::l :-:'! d :::! ·::; 1 D c: :;)_ 1 :i. ;:!: :-:-l. d ::'J. == uv_ 



...,..., 
/ __, ·- / 

4.6. Manter em boa ordem a apresentaçJo das instala~Ges, b2m como 
todos os elementos de identificaç~o da ACF e as eguipamentos ~m 
p e~- f e i t o e s t a do de f u. n c i o n ~- me n t o , em q u a n t :i. d :.:>. d 2 , t i p C) 2 q u. ~Á l i d ;;J. d :::: , d ~= 
acordo com os manuais e orientaç~o da FRANQUEADORA 

4 . 7 . Atende~- a o P Ü b l i c o e ITI di :'i·:;; !~ h o r· :á l" i u ~, de n p ::? r· ~:l ç 6 ~: ·::; no,. m ':J. i·::; ~:, 
especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8. Submeter à FRANQUEADORA o projeto de reforma da loJa, bem como o 
pedida de altera~~o de endere~o da ACF, que somente poder~o ~er 
realizados após a aprova~~o da FRANQUCADORA 

4.8.1. O projeto de reForma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerida pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótese, a FRANQUEADA 
de·vel"<i apl·esenhi--lo ;i FRANQUEADORA ~2m ;:).té <iO cli::1:; :=J.pó ·:;; :."- solic::i.t:·:J.(.;::;.u 
A execuç~o do projeto dever~ ser iniciada imediatamente apos a 
aprovaçâo do mesmo pela FRANQUEADORA . 

4 . 9 . O P e r· :.1 r· , :::? x c 1 u s i <..' :.1m;::! n t e , *: o c! o ·::; u <:; ''SE F': V I r; U S 1 
' :-:1. u t: o r· :i. ;:>: :.::>. d (;:. ·"; p 2 l ':l. 

FRANQUEADGRA, mantendo estoque de produtos comerc:iali2ados em 
qu<:\ntidade E· qu<:\lidade comP<='.t:{vEis cntrt <:1. dem::,\nclCl .. 

4.9.1 . Os produtos comercializadas pela ACF r1io poderJo ser adquiridos 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF. 

4.10. Manter o estoque 
1:-RANQUEADORA ria~; Pl" ó Pl" :i. as 

físico dos produtos 
dEPEndincias da ACF. 

4.11. Manter e ter. pur meta superar os 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4 .1 1.1. U n0mero de falhas operacionais registrada 
que colocam em risco ~ qualidade da prestaçio 
FRANQUEADA, n~o poderá ser superior a 3 (tr6s) por 
( um ) a 1 ·1 o na '·.J i g é n c i a d e s t e C o n t ~- <:\ t o 

PFJ:·:·i. 

padr6es mínimos de 

pela FRANQUEADORA e 
(j <"! "SEI=\:\) I r; US" p <::L·~ 

u. m p =::: y- :L () d o 

4.12. Observar rigorosamente todas.as instruç6es 
normas e recamendaç5es da FRANQUEADORA, b~m 
específica dos serviços postais e telemáticos. 

cont:i.d;.Js f'l()<:i m::.ir.u:-:-:o.i·:;, 
c c:. m o n :,; •. 

4.13. Cobrar estritamente o~ preços constantes das tarifas 2 

r a1 .. nec :i. dd.;:; pe l ~i FRANQLJEI~DOI~~~. 

4.14 . e ::?ntr·e~:~:.:i.r :\ FRAI'-IQUEADOI~~~ u"; C!bjt:·tu·::: cl ~:~ ·..,.· :i. •.:i :.;:,. rit i:' n 'c ·o> 
f r· :.1 n qu.2~ dCJ·:; :::~ 

.;: r~- n que ~~.1Tt ;;,:: n to 
c: l:i.:õ!nte. 

obliteradus , mesmo que os seles uu ~s 

utilizados nâc tenham sido adquiridos 

4.15. Efeluar o acerto de contas 
estabelecidos pela FRANQUEADORA 

no·:::. 

'-

:, (s 1 m u 1 :.,). s. d ::::· 
n:."-.. ACF PF 1 •:::. 

4 _ i 6 . [ ><: e c u l: ~J. ~- i)-:;:. '' SE R V I r; U S ' 1 :'l. u. t: o r :i. :c: :::t. d (i ·oi ~~ ~1 n 1: ;"! r· 1 D r m :~ n i:: ~=~ Pf :-?.·::;t::.:-i. do·;;,. 
pela unidade situada no entorno, que a .:L:· 
i n t: :S' y· ::? '"· ·:; ''" n 2 n c ~· ·~- r· '11TI :?. n ;:. o rj ;:::· ·::, u. ::,1 ·:; :,-i. t :i . .,,. :i. d :"J. ·::i:::~ '" . 



4.17. Submeier à 
clientes captadas 

FRANQUEADORA todos 
pe 1:71 FRANQUEADA. 

.·:·i. '·· ~ ·:: ~ 

4.18. Util:i.:<1:<-1·r, n<i Pl-est~is:,::.:.io d~.:' ''GER'JIÇClS''. so ln ~~n'c '''1 ,·:::c::i.'uo ·- 1:oi~:~:.. 
fiscal prÓprios, de acordo com os modelos indicados pela FRANQUEADORA 

4.19. Adquirir materiais prÓprios à operac1onaliza~io 
que obedeçam rigorosamente as especificaç5es técnicas 

do;::. ''SEI:;:'.) I CUS •• 
d :-:i FF~ANQIJEADOfi:~l 

4.20 . Providenc1ar o 
~mpregados, gerentes, 
TITULARES. 

treinamento de formaçio e reciclagem s:ju·::, 
do·:::. 

·::~ ~?. Jj -~:­

·:~- ~2 U. ·:::. ·::. u p E r· ~/ j_ s o )- r=: ':; Ci u E n c: 3. r· r· s:;:· •J ·=·· cl o s I b (·Õ 111 c C) ITI () 

4.20.1. o~ custos relacionados à 
2 ~limentaç~o. referentes aos 
FRANQUEADA. 

despesas de viagem, 
i: r· (·:·: 1 n Cl. n d o s. , 

~~·:; 'c::id::j., los:::omos;: .~.o 'f") 
-:·:·•. ·..:. e: :< p ~-:: n s 3. :;; •.J :::~. 

4 .20.2. A FRANQUEADORA, em virtude 
cobrará da FRANQUEADA os custos de 

d ::i ~- o t :.:;_ ~: :i. \.I i cl :-::•. d e cl o ·::; e m p ·"" "' 'J .-:,. d u ·"'· . 
ty·,o~:i.n<1.1Yl21 1 tD d::> fo,·m:':J.(;::.:,_c:· . 

4.20.2.1. 
lor· maç: ao 
mecc~.do, 

N~o est~o enquadrados 
relativos à ampliaçâo do 
ocorrida com anu~nc:i.a da 

li e·:::. t: ;:J. ;:·J.l :i. n ,,~ :;). ü s 
quadco de efetivo 
FRANQUEADORf:,. 

t ·,- "' i n ::.J. m ::? ··1 t u .,; 
por n,,:·ce·::. ·::;i de<. de 

4.21. Upe1ar a ACF somente com pessoal devidamente treina~o ~m suas 
r·espectivas funç6es e uniformizados dentro d€ padrôes estabelecidos 
pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

4.22 . Responsabilizar-se e m todos os aspectos, pela sele~~o. admissio, 
demiss~o. controle e' orientaçâo de seus empregados. 

4 . 2 3 . 1-1 ;j_ n t e l- "o q u ;3. ch·· o 
qualidade que permitam 
dos "SE F.: V I ÇOS" . 

de pe·s-::;r,;:-;.1 da ACF empregados :::: m q u. :;J. n t: .1. d .-.:1 d :::> ~:: :,)· atender às exigJnci~s deLorrentes da execu~Jo 

4 . 2 4 . F' a r· Y~ i c i p ~-r· de ~- eu n 1 o e<:; , ·e n c CJ n t ·,- u ·::; , c o n 'v~:? n ~ i:í ;.:? ·::; , c o 11 ~::J r · 2· ·::; ·::; s:.:s ·::; e 
treinamentos regionais ou nacionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4.24.1. Us custos relacionados ~s despesas J2 viagem, est~~~. 
locomoç:~o e alimentaç~o para participaçâo nos eventos previstos nesta 
cl4usula, ser~o de responsabilidade da FRANQUE~DA 

4.25. 1-.J:::;:o ~1Xel-c:>::~r·, dil·et;j. Du. indii"i:?bimeiü.e. n:'m 
gerentes ou funcion~rios, individualmente ou em 
consideradas concorrentes ~s da FRANQUEADORA. 

pur· -::~eu.-::; 

·::;o c i ~:1 da cl'i'1, 

TI TUU~RES. 
;:.J. t :i. v :L cl ;:i cl e ~:; 

4 . 26. F'el- m i t :L·,- qu.::! r· e pr- esen t ~ n t: ~>·=.; de-..• :L cl:·:ilfl:::? n :.: :::! c r· 2 de nc :i.:-:·>. do:; p~~ l <-l 
FRANQUEADORA, \'El"ifiquem ;3_ qu.alque:r· tempo os r-E(_Jistl·os., c:ont,··ole·:; e 
a,- q u i v os , i n s t :7). 1 a ç: o 2 s d ~-:? o p e ,- ~ .;: ~- o b ~! m c u mo :71 D lõl"5-:::rr:y ;.iTIF.,...,..--T :-:5 p :.;l d r ::s e <.:: 

de: qualidade e eficácia do atendimento. 



4.27. h:H112c::::r, :;empt'E Ci• . .l.<:: s>o.i.:i.o::::i.t:::!di:l.:;; p~:~.LC'J. FRANQUEADORA, :-:~.·::; 

1 n f o, .. rn ;:~.r,~ ('j '"? ·::; c :õ1. d ;:~. ~:; t: '!" :-1 i ·::; :::! c: ::;? ·"· t :i. dó~::·::; n e ~,:,~ ;:1 t: i v ;3. ·::; q l.\ ~2 c o m p ·,- o~/~~ m s ·::, t a, .. 
regular a sua situa~5o Econ6mica, contábil, fiscal, trabalhista E 
p ., .. !'' 'v' i d 8 n c: :i. -!J . . , .. i ::3, 

registros cont~beis c~mpletos conforme 
1w i" ITI a :::~ ·:;; t ;:J_ b f:' 1 r:? c :i. d :.:-~ p ::? 1 ::,1 FRANQUEA [lüf~A . 

4.29. Responsabilizar-se direta 2 exclusivamente ~ur todos e qua1squer 
ó nu ::; , i m p os t CJ s , ,- i ·::; c o·:; ou. c , __ ,_ ~" \: os da!:', ~''· t: i .. .,. i ci :,;~. de·::; d !':~c C1 , .. I" é n t e~:; d <:~ 
Fr·<J.nqui:,-~. Emp,-:~-:;;;:i·,--ia.L, :;:,_, .. c::-:-i.ndo, em c:ons;:?.qUénc:L:::I. , cum toclos • .. i~-3 encal"DO·::; 
trabalhistas, f:~.so:::a1s, previdenciários e indenizaçôes de qualquer 
~spéciE, t'Eiv:i.nd:i.cadas por sEus empregados ou t~rceiros, pagando, 
ainda as custos processuais e honorários advocatícios d~s eventuais 
pendênci<·:ls 

4 . J o . F;: ~> s p () 1'1 <:" ··:!. b :i. 1 :i. 7:?: :"), I'' .... ::; ,,, p :::- 1 ;:1, 9 u ~- I" d :;), ~? c U. :;; t ,.:_; ,_: i :::.. dE !'fi ;~ I I u. =7'1. i :; . 
~ informat1vo~ de Pl opr12dade da FRANQUEADORA, b~m como n~o 
tsrceiros infdrmaçôes, pol1ticas e estrat;g1as, que ross~m. 
:i. n (:1 :i. , .. e \: a rn e n t e , c: o 1r1 p i" c_; me t e 'i" ·~> ~= n E· ~J ó c :i. os d "' F R A 1-.1 QUE ADORA . 

c: i ., .. c u. l :,.~ r :::: ·::; 
1-e..,;eJ.ar .,_, 
cl i )" 2 t ;::1, ·~i l.•. 

4. 3 i . c() I'IW. !"!:!.c:~.,. ' i l'fl >::> ;j i;:·). t ::ii)E' 1"1 t ::: ' p •.:< .,.. ::::-''·c: , .. :i. t: C! .. :,'J, FRANQUEADüi::.:A ';_·). 
D C C• r \" ::?. n C 1. ;3 d :0:' f ::-i. :~ Ci ·::: )" :i:~ 1 :-:-i. C :i. O 1'1 ::.). d >.) ·;::_ :-:1. :::~ :·<. \:. i :'i V 1 O , -;· U \" t D , -r· Cl .1. i:. O P 

·,,; i. n 1 ,,,_ t ,- o . ·,- <~ .L Ol. c i. <::) n ::•. n d D o b j (:,:· t os , e (.; u. i. p ::,l. me n t os .. m êl. C E c i :a i s .. ·1-' ó ~- m • .. l 1 a<.::- ,_::~ 
produtos afetados 

4 . 3 2 . {.;C) 1'11 1.1. n i. C ,-:\, l" , PU\.. •.':: ·:· •:: , .. i (: D i~. FRANQUEADORA ~ utilizaç~o d•.'2 m~::· i os 
ilícitos por t2rce:Lros, visando 
~çd~s que possam comprometer os 
:'"- m;:·l.l"C:;). ''CORREIOS''. 

Ci :''!.]. :i. C :i.:.:~. !fi::;! fl \.Li '~I E: C: ]. i :,:i n t :i:f S 2 ou tl"<l.~:. 

negócios da FRANQUEADORA e/ou d €· li E 9 I" i I" 

F:Rt~NQUEADm~.A. 

o<:, "SERVIÇOS". 
ql_,l.·:~ s. (J J. j_ c :i. t ··:J.. d 1 •• ) '5 ·' d~. dos 

4.:34. h:f.~~,;·::;.::-l. ·;--· .. :ir -;:, .. FRANQUEADO!~A 110 ITIOI'It:-?J.ni.:;;:' 

h~\. 'I •:·:' n d o í:l •:·: \" d ~~- , •::i :;;.. n o , ,.. u 1..1. i:i c , f u. \ · t <:::• , __ , , __ ,_ 

::2~.:; ti pul <i. do 
d <':.· ·:;:. t ., .. I .. o. i < .• à C) 

e q u. i p <tm ~~ n t: u ·::. , p ~-o .::i u tu s ~:: ou t: r· u ·::; b :::? 11·::: .' c::?. di do'"· pel. :.:;! 

:Lnclusiv2 nus casus fortuitos e de torça ma1or. 

pu .,.. :2 s (: ::'J. , e 1n 
G ::::.: m.:.. (: e y· i ::i~. ·:; .. 

FRANQUEADüRA. 

4.35 . indcni~ar 0 cli~ntE ~m ca~o 
d s: o 1:1 j =:: T.: o :~. n t c' ·::; cl :::1 ·::; u. :7J. ::::· n t r· :;::· ;:_:.! :::.~. ·":J. 

dr::~ perda, espuJ.i<·~-·:;.àu ou 
FRAI'~QUEADOI~f'~' i fi C: 1 U. si'·.'::> 

dt::'Sti U.i\,.au 
nos c :-:·i.·:; u :; 

·F c' i' \:: U i t U ·:;:, .E: d :~ + O r G: :-:·!. !TI :-:i :i. o l" 

4.36. Ubs~rvar os hurjrios de Entrega dos objEtos FRANQUEADORA 
::;! ·:; 1:: 7;l, lJ ::;: ]. :;:? C :i. •.:! () ~>In ·F :L C 1·, ;;1. t á C n :i. C ~:l. cl ~ ·:;; ~=~ ., .. ',) i r,;: (I . 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ5ES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entre0ar ~FRANQUEADA. após a assinatura deste Contrato todos os 
manuais vinculados às atividades Ja ACF e us que r2gem a rela~io 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

(}; 



5.1 . 1. ü conte~do dos man~ais pode ser altel&do, f. O l: '3.1. Ul..l. 

parcialmente, pela FRANQUEADORA independente d~ anui;}ncia da 
FRANQUEADA, devendo esta ser informada de 1mediato d~s mo c.1i f i C;:J.ç:(.í~s 
ocon- i das. 

5 .2 . Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, Je turma a 
permitir a correta utiliza<;:~o d~s téenic~s para presta~~o dus 
''SERVIÇOS" pt;·la FRAI~QUEADA .. visando 1:1. manutenç:h\o e crescime:·nto do 
padrio de qualidade. 

5.2.1 . Relativamente ao treinamento, observar-sE-~ o contido nos 
su.bitens 4.20.1 e 4.20.2 d<i Cl<iusula Quar·t<i do p·cesente Conti-;:-lto. 

5.3 . Providenciar a confec<;:~o dos carimbos datadorss. 

5.3.1. Seria fornecidos P8la FRANQUEADORA 110 ato de instalaçâo d~ ACF 
3 ( tl- es) carimbos d~tadores. 

5.3.1.1. U custo dos carimbos j~ está incluidu na Taxa de Inicial 
Fr<inquia definid<i no subitem 3.i da Cláusula lercei1a. 

5 .3.2 . Outros c<irimbos que vierem a 
custos repassados à FRANQUEADA. 

5.4. Manter os manuais atualiz<idos e complementados. 

5.5 . Realizar a coleta 
a c 01- da dos . 

1'1 :3. ACF nos di:'!. ·s :::1 hm · -=íx :i. os 

u·s 

p ·,- e v i :;!. rn e n i: :;:~ 

5 . 5.1. A coleta, no caso previsto no sub:i.tem 4.5.1 da Cl áusula Qu~rta, 
é de , .. esponsabilidad2 da FRANQUEADA podendo, no en:>ln\.o, ~;e, .. r·~:?ali::r?. d:.:-:.. 

pela FRANQUEADORA em casos excepcionais 2 previame1)te acov·dados. 

5 . 6 . F 01- n e c 2 i- -:t. s . Ta ,- i f ::-~. ·:; e Ta 1.> e 1 <:t. =~ 

"SERV ICOS" :,:\ s•:n- em Pl .. esta dos na ACF . 
pre~os correspond2ntes ~as 

5 .7. SUPI"iJ :.:1 FRANQUEADA com Pl-odutus, for·ritul:-j.rit!s :::> 

necessá·~-ios ~ e><ecu.o;;:~o do:; "SERVIÇOS" p;~~U>. ACF. 
ITI ::-:t :.: 2 i.. :i. :"1 i s; ) . 

5.7.1 . Exclu.í--s8 do supl-imento p(::!vist:o no ~:;ubit:l:! l\1 ::>.7 da 1.)"f"~Si'.!l'it:::: ~ 
Cláusula todo ci mat~ri~l de escritório, bem cume aqueles de ~polo ao 
:::\ b;:· n d i mE n t o e o p ~T a ç: Õ e s q li. e n ~~c> s ~.- .j a m d t: e x c: 1 u s i v a l_t t:i. 1 i z a •:;: ã u n o 
sel"vi;;o postal, os quais,,;). c .-ibÉl"l.U d;:). FRANQUEADOI-<A, pud':'l";i.o s-::1" \ 
for·necidos ~ FRANQUEADA median~~e r·2ssar ci111enl.: •;i. 

5 . 8 . r' ,-o mo v e 1· 2 n c o n t -~- o s p e r· i ó d i c •Y:S v 1 ':; ::). n rJ o D d e se n ',/o 1 v :i. 1H ,.., n t: o d O:J , -

Sistema de Franchising CORREIOS . 

5 . 9 . A do t ::). r· posturas condizentes cum o Sistema de 
COR.~EIOS. 

5.10. Orientar·, para que as aç:5es comerciais voltad~s 
fin~l sejam as mesmas praticadas no sistema comercial 
e no Sistem~ Franchising CORREIOS. 

()(v 

P<l.l :::1 

da 
o c:li::ani .. :S! 

FRANQUEADORA 

Doe :~~=·-·~ 
L-----··_._._· 



S.ii. Zelar para que a rede de unidades franqueadas r.ip:?.re cum 

mp·;:; mo~::. ''SERVIÇOS'' ~'><ecutados n::-J.':5 unidades dP ::,tlencliment· .. ! .j :7). 

FRAI'-IQUEADORA 1 :Ja l"::i n t: :i. n do ~.iCJ c 1:i. e n t ~:? CJ d . te n d :uile n to com p 1 e h:i 1 Cjl.lP 

tenha que se deslocar a outras unidades . 

5 . i2. C o m u n :i. c :-:·l. r· ;1 cl C:• t ;:-). l" :.;! s 
que hou.'v'El" 

p ,- o v :i. ci e ll c :i. a ·:;; 
J.::\nC:~:\ITt\::nto de 

necessári~s1 inclusive 
novos "SEI;;: V I r; os" . 

5.i3. 1reinar , sem onus 
operaçJo da ACF, sempre 

p:.:->.r ;::J. :.:->. FRANUUEAOA, t:od.:,~, os envoJ.._;:i.dos 
que houv~r a 1ntroduçJo uu alterac:~o 

pr uc. e cl1 rnr:::· n t (::<~"' ·; .. •'::: 1:::1 t :i. ·-;o·:;; :~ o pe:r· :.-,\,::i o na J. i:;:::~.·;. ~~·;o dos ''SEI:;:V I ÇOS '' . 

\l;:!. 

5 . i 4 . M ::-l. n t f:' r· l..ll\1 :.± :?. ·;:; 1: t'' U. t 1..1. l'" ;'l_ D r· (j <i n :i. 2: :::l. c :i. O n ::l. 1 c .;:;. 1Y1 p ::1. t :( '·.! o::· 1 C: OITI ::i ci 2 ll1 :.;,. ll • .. I :;;. d ;,J. 
red e de FRANQUEADAS 

5 . i :::; . C ·;;; t :-:i b E:· 1 ~~ c: <=' r· o p l :-:1 n o d ~~ ITI :i. d :i. :.;,. q u 2 d ~o~ v ;~ r· a 11 o , t L <l. 1- 'c o d :-.1. ·::: 

d E: i·· t .. o p ::·~ :J :::< n d a r::: p , .. u m <::J (..~ i:\ D d a F R A I~ Q IJ E A D A . 

'5 . i 6 . E:: n :~ ,- >::? (J :-"J. r 
(:)E·· .. ,.. 1.-:: ., .. ~-\o :~.e -~--

]. d :?. I" I t :i. -F :i. c ;:>, (;: '-3. 1..) 

"SERVIÇOS" 

~-i. FR(-'1NQUEADA <::J :-:; 

35 expensas da 
social, para u~u 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

n o l.: ~:l + i ·::; c :1 1 
FRANQUEADA 

li ;3_ p ,- :::? ·;:; t <t. ·~: ;:.:;_ () clu·,,; 

6 . i. O Acer~o de Cantas sera efetuado quinzenalmente, no primeiro dia 
'.!. t .:. :L :i. mr:;: d 1 ::;. i: ::~. rit e , .. t t ·:::· p c• ~-::- (:e, .. :i. D ·r 
os par~metrus estabelecido~ 

::it. u ,_:::_· n c i:::· 1 1 '(.;\ 1H t:.-:· n t C) d ::). 

·- o n t: :i. d :0•. ~:; :··~o m <'< n 1 . .1 õl. :1. ..:1 :0;. i: R A I~() U E ADORA 1. • ::'<.r· :;,-.. t:: ·=::. t •::.· f i 111 . 

qu. i nze nc.. 1 

:j. ':; I"! O Y'I!F1 <;; 

o br::.· d;::.·c t::· n do 
Pl .. Ópr· :i.::j_<:; 

~ 6.i.i. E:nt:=::?nd;~:· .... s~= por (1<..':?rto d~:> Cortt:·.-i.·:: . e< fech::iiTI2nto do d ~,: ? m u n ·:; t , .. ::;. t: :L '-' u 
· I' · 1 u. :i. r1 ~==~e n ~\J . d :;,, :.-~.r...- e<::. o:<. d <:<.·~: =~~:o d :;~. AC F , • ... u 111 r· (·:-:· I·';::\ s: ·::;E· d ~~- •;; t :,;1_ 

~ FRAN<lUEADORA 1 ·::; P n . .10 :''! FF~ANQUEADA c DITI i ·;:;·;;; i o n~J. d:-:1. d::;: 

:=:\ 't'. ,- ·~·:· c :c~. d J. ç: ã c.; i:t. 

::iCO!"dO Cütrl D 

~ ~p r· f:' \/ ~- <;; t C< t't <t. C .1. ::Í. ti. ·;::. U .Í. ::-i. ::3 S \: i 1T1 ~~- cl C! p -~- :?. <_:; e n t P C: D I .• t l" ;:·l. 1.: •.:.• . 

6. i . 2. ~ FRAI~QUEADA e 11 :. , .. "'· g:·,-..·~- á di <:l. ·~ · i :,..m~ .. :· n tE. 
demonstrativo do mo v imento do d1a anterior 

,· :: o m p ,- o '/ ::,\ n t e •:: •=::· d r=: m ;_:<_ i. <=;. d o c u ITl i::· n t o s p € "' t i n r:::· n t € ·:::. . 

::\ FRANQUEADORA 

o 

6.1.3. Ressalvados os rep~sse s diárius a favor da 
;2 ·;;; t :i. r:· u 1 :-1 do ·::; em + u. n r;: :~ •::! do·=.= ''SE R V I C OS '' == ·=.; p =:~c 1: i: :i. c: o ::; :?. 

p·~- =::-~··./:i. ;:~.1 1t;:~ n t: ='2 :'). FF~ANQUEADA, u·=:; dem::i i <:: cl :::? v>::? 1 .. i i.o :; =?.r· l'" 2 ;,1). :i. :2:73. cios 
,j :i. ;:·l. I..Í. t i l ::1. p (:J S O e 1"1 C 2 ........ ~1. IH 2 n \.: O d ::i q 1..l i I 'ti!. ~:! I 't :=t . 

tod•.)·::; 
o 

o·::; 

FF\:ANOUEADORA 
i n + o i'" ú1 :.;:,. c.l u s 

I ·1 O p l- i nt E ~ :1 .. Ci j 
.")-1 

I 
6. 1 .4. i·~~- l·,irót(:;·<;e de n ~;cl hCl.\/E"i" <:) r·(·:-:·r<·:\s:::.e d:c1. <:t.\ .. 1-ecacl<:;.r;:~o .. Pl .. e v:i.sto n:::'. 
p r· '=? ·::=. i:! n t e C 1 :-i u ·"'· u l :::, , p ;:1. r· c :i. :,;_,_ l o u. \: o t .-:1 l , d e q u :=t :i. ·:; q '·-'· ~" \.. q u. :.;,. n t :i. :._:_,_ ·::; ~i f ;3. v o ·c 
d a 1=· R A I~ Q U E A [I O R A . n '· ·, ~:; i~ .:::· , .. m o c:; d e: ·;;; X: c 1.:.: c:> n t , .. '"\ t D ; :i. n c lu <::. :i. •.; E.' P o ,.. r.: , .. f' o dE.' 
informaç~a nos demonstr·ativas, nas dat:as previst~s.. a FRANUUEADA 
pagari a referida quantia à FRANQUEADUkA, corrigida pela variar;:io da 
'"i ::1, >< ::'1 h:'"' -F~='·~- e n c i :'-!.1 ( Tb. ) ou. , 11 :':l. + ;:'!. l t: ;;1 d :?. ·::; t ;::J_ ;"' n e~:; \.: :'i u ·~- d ~:::· tn p "'' lo 1 U F' I i•! 
<indicP Gr:::ral d~ PreçDs dD Mercado) o u pelo índicE oficial qu~ viEr a 
substituí - la, ocorriao entr~ a data do vencimento da obrigar;:~o e a 
data do se u Efetivo pagamEnto, acrescida de juros de mora de iX (um 
por cento) ao m;s , alem de multa de 10% ( d~z ror c e n to) calcul~da 
~obre o va 1or cor't""l:Jlda 



6.1.5. Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecaJa~~o ~ 
favor da FRANQUEADORA superiores aus valor2s apur·adas 110 acerto de 
contas, a FRANQUEADURA l-epassai·;;i a d:i.fer·eiJ•;::-'1 ~'- FRANQUEADPI coll":i.:::J:i.d:-::•. 
pel;:a var·i;3.ç:âo da Ta:-<:a f;:ef<:?1-enc::i.~.l (Ti-n, uu. q:-:-:o. ·t'~·l.li..:::1 desl.:a. ,,~ n~~-:;t:-,~ 
o 1- dE: m p E l o I G F' I H ( :i n d i c e U e 1- Cl. 1 d E F' 1" •-~· r;: o =:. d o 14 ,:.- ~- c a d o ) o u. p 1-:: l o í 11 d :l c e 
o ·P i c i a l q u e v i e 1" ;:a s u b s t i t u. :í. .... l ~-i. 1 o c u ·r 1 .. i d :;)_ e n t .- ~=' ::-!. d ;:-1 C ::,:t do :'i •.:: ~=? r· ;~ u d :;:~ 
contas e do efetivo repasse. 

6 . i . 6 . O d i s p o-=· t o no s u. b :L t e m 6 . i . 4 _. n o q u <:' s e r e f 2 1 · 2 ~- i::~ -~ .. 1 · u ·::. 11 o:: :o 
demonstrativo, será aplicado a partir da sua segunda ocorr~ncia e 
de s de q u e o rn o n t a n t: e r· 2 +' e l" e n t e ;,;), o e -.- r o s 2 j ;?.! s u p e 1 .. i o 1.. ::i '::i ~é; ( c: i. n c o p o I" 
cento) do total apurado do refErido dE:monstrat1vo. 

6.1 . 6 .1. Na oco1-1"2nc:i.;:a de 2 'f"1"D :i.gud.l ou :i.nF~'I"io·, .. ;.;1 ':'.)}:. ( c:i ni;:U por· 
cento) ou n:::\ primE.-iJ-a oo:.:or·l-éncia de ~:-:- ~ -- r·o ~-,:_-fEr·Ení~e-:- ".,_ qu:"'·l't'-'-EI" 
montante, a FRANQUEADA pagar~ a referiJa quantia a FRAN~UEADURA. 
C01"1"" igicla pela Va1-lao;::3.o ela T:.:iX<i. f~2-f2't"2 nci::il. ( rr:~> ou n~. 1:·~;_1,::;;;. o::ie-::;'-:::i :::' l 
1 -~ ~ s \: a o , .. d em p r::: l o I G r=· I M < Í n d i c e G e ·r <3. 1 d f: i=' ~-- E ç o ~:; do 14 E 1 .. c <:l. d o > ou p f:.' .L o 
índic>? o-fici<~.l que ·.;:i.e1- ::~ ::;utl~-:;t:i.tu:L--.. 1:-.i, oco·rJ--idc:o en1.:·~-~= :-:->. u::1;::-:l. do 
acerto de contas e do referido repasse. 

6 . i . 7 . · F' :a r- :.:-1 os "SERVIÇOS" ::?m qu ~ : ? haj ;:a P<i fFi111:::> n i.. o oJ<·J. 1=-r-~i-~NúUEAD~1 -:;;_ 
cli2ntes, o l"2pa-:::.s2 p:::d:::,. FRAN<~UEADORA ser·;i r·eaJ.].z:::,.do no Pl":i.rft2:i.·l o Ul;::.. 

ütil imediataillent2 poste1·io1 .. :'io \"S·fe1'"iclo P<'!.SJ<7.1112nl.:o. 

6 . 1.7 . 1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do r~pa s se prev1sto nu 
s u b :i. t \"2 m 6 . i . 7 de s t a ,_:: 1 ;á LI. s u . .L ::-~. I D m o n t a 1 1 t 2 ·:; e .-- <Í. c: o r -~- :1. iJ i d o p i .. '? .L ;:). '•I :-:1. -~-- :i. :-1 (;: ;:;: o 
da ·f' a x a R f.:· f e ~- e n c i :"' 1 ( T R ) o u , n a ·F :::t 1 t <:1. d e ·::; t ::':\ .:::.- n e '::. t a D -~- d e ~"ii p e 1 o I b ;.:· / i·i 
(Índice ge1-:al ele F'\-::?-o;:Ds do me·r c ado) DU pe .l.c; :i:nd:i.c.:? ·::J·F ic:J.:;j_l qu:::' ·-.;:i.f-' 1 .. :-:!. 

sub~t:Ltuí-la, Dcorrida entr-e a data prevista p~ra o repasse e a dd ta 
de sua efetiva ocorrência. 

6.1 . 8. F'ar·a os "SERVIÇOS" "A Fri "fUf.;_:1~R", u , .. ,_,~·pa·s·::;e dct c:c;.mis-:;:i,:o ::,\ 
FRANQUEADA se1·;;i efetu.ado por· oc~sLio do ;:1.c2r·t.: o d~"! cont:<i.·s c\;:->. qu.in;:;:etl ;:J_ 
em que o cliente houver p~go a fatura . 

6 .2 . Os produtos a se·~-em c:ome1-c:i;:.lliz::1.do~:; n~. ACF <::-e·t·:._:,_c:o -;:·o-.-·n::?c:idu·::; 
FRANQUEADORA de acordo com a necessid~de da FRANQUEADA. 

6. 2 . i. A FRANQUEADA, na p1- e ~; t a•:;: ;;ío de c: o n t: <i ·:; , p o de !'" :0. 
de·,.~ o 1 uç ão de p 1 .. o d u t os -i'o1- nec i dos p(-:.·1. a FRANQUEADORAI 
1- e~, P ~! ~-~ t: i '·1<"1 . 

6 . 2.2 . Os produtos devolvidos sem condiçÕes de 
consider:adus pela FRANQUEADORA_. como venJidus . 

peJ;_-)_ ) 

6 . 3 . A c :.:1. ~- g a da m ~ q u i na d 2 -f , .. a. n q u 2 :-:1. y· s e ,- <~- e f :::? t u a ci a e >< c: lu·::, :i. ·..; -':liTI2 1 1 t e p e .L :-:>. 

FRANQUEADORA, ~,em Pl" e qut:· solicita do p;..:- J. i:l. FRAI-IQUEA [IA . 

6 . 3 .i. No ac:2·1--to de cCJnt~.s se.r·:;;:o cOIIS:i.de·~--::ldu:; o·::; ~-;elo·:::. ·2 ~";t.:_:,_mp:-:-J.U.:)<:; 

efetivamente vendidos na quinzena. 

6.4 . A FRANQUEADA poder~ aceitar carl~o d~ c:r?d 1t o cuJa li b ;;), n de :i. \ , :;t I r 

s lllz;" to n za da p ,; b FRANQUEAD ORA 



/! 

/ / / 
V' 

6 ··­. . J. A FRAN~UEADORA podei á fix ~r nc)·..;u·:::. 
contas b~m como propor ou ace1tar sugestG~s para a 
Ac.erto de Contas previsto nesta Cláusula. 

CL~USULA SéTIMA - COMISS~O 

r'::1.·,:"1 o <'icP·,-I·.o 
i n V o ,- m a \. i :2: a (; :~; o 

d-E? 

do 

7 . i . t1 F F~ A 1'4 QUE:~~ DO R A . 11 o <·l ! .. o cl :;:~. ::~. s s 1 n d. t :..1. r· :-:-:, d ::;: <:, t.: ~:! Cu n i.: r ~:l 1.: o s n 1:: ,- ~-' 9 ;11 · :-:·l. 'f!. 

F 1~: AI'-IQUEA DA! :::.:. ' I "(;J.I:) 2 .L ;:i d 2? c(} 111 i ·::; ;:; :.~j: D oj o! ~:,c r: l i . 

7 . 2 . t1 FRANQU[(-'1Df1 1 ,,,,c o n i.~~ c: :2 ·::;:::::,- com P 2' t é nc i :-:·i ::~>l.c: 1 u ·si'-' :-::1 d<·l. FRAN~UEAüm;,:A 
q'..l.:·).i·:~qu.:,~r :i.nc1u.s;:í~:>·::: ou. ::il"ter·:-:J.o:;:(:í:::?·:; n :':l. ·· ·1·a.b;,:.L<-t. de C:omi·:;s:ií.a d:s I-~CF·

1

' qup 
ocorr2rá,sE for o caso, atravis d2 T~rmo Aditivo a 2ste Contrato. 

7 . 3. 1; "Ta.b~:!J.;:J. ciP Com.i.·::;':;;~).o ci~::: 1:~CF" :2 compu~:;l.:d. por· tr·i?.:; :agr·up;1JHento~:; d:::! 
"SEI~ 1JIÇOS" cumercial.Lz~~ujo·:~ P8:Í.<:t. FRANQUEADORA. i..:om i.:r:i.tt(Tio::)!.'> 
dif:::ll-~~nc:i.ado·::; ,·:·::'! ·r:~). ci ca .l.cu.l.o c\;,l comi::;:;\io, <·l.S·:;:i.m cc:ol·,~c;tit.u:Í.dd.· 

a ) \:'d.'f' t e 1 Produtos e S2rviços Convencionais 

b ) ~· ,;1 r· ·~ ::::· I 
., 
.I. Produtos e s~rv:i.ços Especiais. 

c ) r:· a r· t: i!.·:· I I .L .... Serviços Específicos 

7 .3 . i.i. SoiJ·r:::: o ·.;:'.:J.lor \::ot,:->.1 ;J·i"··cec<->.d<l.do em Cr·ttl.!.ei·co·::. f;:e~.l:i.':; lt;"j. qu:i.tl/!.8117:!. 

com<:\ voe::nd<:l. do·s Pr·oduto·:, ~:-:.- S.;.,.,-vi•:;:os LonvE:rtcion<:t.is st:··rá apl:i.cada o 
p <:? ·c c ::?. n t '-'·::i . .1. :i. d 2 n t i + i c ;-1 d o :3. t 1 a v é ·::; do q u :-:>. d '" . .:::. ' 'F B. :i. x -'i s d :2 C o rn :i. s -::; :~i o 

1 1 

, ;:? 

·::: o 11; :,cl do <:•. o · . .; ~ 1 o,- 1.~: n c o n t ,- ::\ do o 1 1 F:· ~\ t o r· d ~~': 1-1 .-, u s t E: '' ,- 1:': s p e c t i './a . U 
resultado da divisâo do valor anteriormente calculado peia quantidade 

comissão, :;;l_p:i. i c a do de i !~/. s F• o,- t 12 s c o n ·:; t i t tl i ···· <.:: E· no 1: n d i c e d '" 
sobrP o referida va.l.or total ar1ecadado. 

Produtos e Serviços 

\:I e i 2. 50t 
[1:,; é:~5.0C~i 

:ue ~:;o. o o j_ 

Ü~::f :1.00. 1)0:1. 
:ue ~:200 . 001. 
t'1cinl:':l d:::~ 

;:~ t ·é 
~"'\::é 
::~. t.: ~;,. 

:i. i:? . jl)() 
(.7:~:-i. 000 
::.iO.OOO 

iOO.OOO 

400 . I)()() 
,:+C <.> . ~. : ~ () :L 

~ " ) 

J() 

;~o 

i. :.::i 

:LO 

7 . 3 . 2 . i·' a,- t E: 11 ···· 1~· 1·· o d u t os i;;_ '3 F.: r· ·..; i ç o~=· E ·:; p e c i a i s 

:~ 

CanvencionCl.is 

i. d7::i 
4.:3?~5 

9 . :::? ~) 
:i.?.:J7 '5 
J9. JT:l 

Port•) 

7 . 3 . 2 . i . C o m b a se n u · _... ;1 l cn- 1: c• t ::;. 1 :-3.1"" ·!"" e c <i d ;i ;J o ~~ m C·~"" te::: e i ,- i.J s ~:~e a .i. s n;:;_ 
quinzena cotn d <ir::: ndi:l. dos F' roduto'~:; ~::.· S~:::r·· . .;ir;os Especiais ser· <? 
identificado o p~rcentu.al a ssr apli c ado sobre o referido valor total 
arrEcadadu, constituindo a comissio dd FRANQUEADA 110 p~ríoda . 

. A . , •. co / 
"í v' ·::'· .) \.· ,..., • ..­

,,. ,':;v ,, !.>·/ 
Fls . N° p~• "1;.~'1- ·(~;'~/ 

%0~~- · 



ARRlCADAC~O QUINZENAL 
<•m .J.g Portw) 

:::it2 
De i') L. 501 ê\ t é 
Ü2 2::i oot até 
Ü€ 50 001 att:: 
De iOO OOt :::ib:! 
De 200 OOl :;,\ l:.é 
r~ C i IYFi de 

id. ::s t...> () 
.·)c;· c. ,J 000 
:JO üOO 

i()() ()(1() 

2 t.)0 ()'-)0 

400 000 
40{.) \)t.)J 

< " ) 
4,J 

4, t:: 

I'" o•y 

-~) ·' / 

6_.j 
( ::(-) 

7.3.3.1 . Com b:':l.·:;e llo tot:-:J.l do '-/olu.ms de r·~:!O:.:I_lr·s..:i·:; f:·:·.i~J ci :-:i i:: ~:!·~- ·~:::?1·~·:;,·::: :~1n 

Cru~eiros Reais r~lativo aos Serviços EsrecÍflcos ~c rá identificaao o 
per· c 2 n t u a l. a ·::.~::?·c ·.i p l i c :.::1 d '":i õ: o b r· -,:~ u ·~·· :~ I' 2 ,- :i . . j D ·.;c· :\. 1.1. tn ::~ u :,::· 
I ·Ec ur·sos,consti t~ui.ndo a comi.ssao da FRANQUEADA no per· J:•,do. 

7.3.3 . 2 . Faixas de Com1ss~o - Serv iço s Específicos 

VOLUME Dl RECURSOS QUINZENAL 

Ot:· i2.:)0t 
Ü:::? 25 . OC• :1. 

Ue '50. OOt 
[I S.? L u o . o {_) i 
Ue 200.00:1. 
8c: im:':l. d;.:> 

at€ 

' ' C\ ·c E 

a \:: ·2 
~ ~.:é 

L~ . 5(>~.) 

~'5. •)C•O 
~)0. ouo 

100.00() 

.i.;(j<J. i)() <.) 

4()tJ. \)(1 :i. 

!. 'l:: 
} } '+ 
L .. (:":. 

i .- · .. 
c.}'., ,' 

1 .:~ .· .::.: 

~7.3 . 4. Li \/ alo ·, .. t utal ê: Jtl C·i·t .. I.2 (-:·: J.i''D ~~~ l. ; ~t.7.' {:\ :J. -~ .! 

t e i " C 2 li" U "3 _. C i t ::-). d () f i 0 O:i S ô..l. b .l. ~: :;:;: I I S .) . ' . :!. , .. i . :::: 1 :\ ·-:: =i-.: ·-.· . 

{: l :c~. u :::. u 1 :::t ·::;e 1- ~- c o n \) ç;: r· t: 1 do F.: m p l .. i mE 1 ·t ·::; ·;:.: p o Y r~ ·:7~ :s 
•,r ;3. l o -~- do r· :2 f s 1- i d o p o·;- ::: ·<:? 2 :'1. que .:. 2 ·..; 1 9 2 n +: ~ u 

·;·-2<:-:. pF: C t :!. 'la. 

7 . 4. C~mP2 ~2 ~ 
~~ANQUE~ DA p ~ra i 

::fi: AI'~ QUE i~ DOR A :-1 .: ·,·· ~:: '· . ·:. . 

7 . 4.2 . . '-tac> c ··;..be ·(·?. ~ u::t. ~Lqu. ::.-:··r c · ... m.: . .:: . .;;. ~~ D ·.:~. 

FRANQUEADA pela ca?taç~o ae ~ - ~ nc --~~ u~ 

·-~ ' . I . i 

u. 1 ':: i mc.l Cl L .··). '.ll .. l L '= .::·I I ::i. 

::: :~ . -~ ;: :' t'i ·:: .:.: - ~ ,::,1 · :) ·:;., .. . I ::-' .. 

n ::--t ··n ':) fJ ·:-:l. L .1. .:1 ·'. ·.:: ~-::- ·:~ · :~ · .. ·: . ..... 

/ ·:. -1 l ;_ ~ -~ .:. ·•. ·.I ê . :~ ' . 

:: t.~ .. ·•.:: :_ ... . t J i:. : ,'l 

- :; (, ~~ . n -== Ti • .. ' ., '! ... . . . 

F Fi: r:. i'-1 QUE A DA ::: :-i. F' ~ :-:). :t • ... · ~ ·· :-~. ·, ~: ·~ ) · ' 

=aaa 



' 

,/1 

I f Gi 

?I 
7 . 4.4. A FRANQUEADA ser~ remunerada com base t\a ·rabela de Comiss~o 
ACF ... F'arte I, n':l Pl-est :·:H:;ia do-:; ''SERVIÇOS" ;'I~ r- · ,~TtJF\t~l:;:" :;;·,:! mp n, 
€! s t 2 ·::;e, .. •; i ç: o ..- e :-;; u l t a i" <:! m o nus o 1 :• e,. ;:, . .;:: :i. o 1 .. 1 d. ::. s 
tratamento na ACF e consid e rando unicamente os 
p·có p·.-i::l. ACF. 

d E ::J. t ~::: n ..:1 :i. 1T1 ~~! 1"1 t. U 

o!.i..:.i e to::. na 

7.4 . 4.1. A FRANOUEADA nao receber·á qualquer comissâo pelos o bj ~=~to~: 1't: .. , 
fATUI:;:f-ll~'' !l·at<:<.dos PUl" ouh·<:<.S lU,J:::\':5 da r·..:·clr::~ (Pl"Ó\:.ol"i<":1. ou r · ... :;,;, n qu.t;;:';l, d:c'<. ) .. 
ainda que seja a respons~vel pela cartaçào do cantr~tu . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 

8 . 1 . O presente Contrato tem vig~ncia imp\orrogável pelo p.-azo .~e 05 
(cinco) anos a partir de sua assinatura. 

8 . 2. At~ 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento do CON~RAlO 
Dt: 1:·1:;:.~1~QU I{~ [ 11 P REi_) A f<: I ?!L, dt::-:s de q u•.:: nt::· n hum <:'•. d <:! ·,,:. p<:•. ·~" t •2 ::. s•.·.:· m <:l. n 1 ·i' E:·~:. te •::.· m 
c o n t i .. á ,- i rJ , p o de 1 · :;i s ~-?. ,. ·F i r m ~. r::i C! no ··./ o C o n t r· :::1. !.: o , q u :?. n :.~o -::; \'! :::; >.:> n s t :i. t u :i. 1 .. <·Í. ::= ll'l 
prorrogaç~o do presente contrato. 

8 . 2 . 1 . {-1 v i g ê n c J. ;:>. d o no <..' u c o n t ,. a t o , c i t :;t do n c:' ·::, , ... ~~ .1. t '=~ m 8 . 2 u <·>. p f' ::?. ·; :::~ r: ::. ''" 
C 1 ;:i U S U 1 :'j, , 2 ·:; t á C O 1"1 d i C i O ll B. •::l ;::, :'i Cl t é l .. In i il Cr O :::1. V :i. ~) ê n C i. :::1 dO P l" S' ·:;; :::! rl i: ~=~ 
C o n ·::: i" a t o . 

8 . 2 . 2 . A ~ s si n <1 t u , .. ~. el-e um no v o C rJ n t , .. ;:;;. :.: o <"2 ·::; 1.: á c o n d i c i o n ;) d ;;, .·:! u.m <·>. 

avaiiaç~u empresarial, bem como a uma reforma de modernizaç~o da loja, 
dando-lhe ~p~r&nci~ de nova, nos moldes estabelecidos e m manual 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluída at~ a 
data de vigência do novo Contrato . 

8.2.2.1 . t::xcEpcionalmente, DS TITULARES, r:u.j <:\ ou.tol-9<:-.. e u ·:;o 
CORREIOS tenha sido concedido ~.ntes ele :~l0 . 07-'/.i .. nâo i:"3\:'0. r<io 
ao cumprimento do subitem 8.2.2 deste Contrato, no ato 
assinatura em substitui~~o ao Contrato anterior . 

r::Í<:l. In <':\ l" c:;:<. 
o b1· i g::1. cio::; 

d <~. ·:", 1. 1. <:1. 

8.2.2.1.1. r-'-1 PciXtil" da Cl.~::.s:i.natul-2<. dt:stE· l.~onh·ab.J a FRANQUEADA f :i c: a 
condicion::l.d<i integr·alln~!ni~e à Cl':iusula Oitava , ·s\:?líi pr·eju:(~~o •:H . .r 

cumprimento das d~mais Cláusulas do presente instrumento contratual. 

8 . 3. A assinatura do novo Contrato, nos lermos desta Cláusula disper1sa 
o \"Ecolhimen\:o de u.m;.i nov<i Ta.x<i Inici;.;).l de r:·r·anquia. 

CL~USULA NONA - DA RESCIS~O 

9 . 1. O presente contrato pode ser rescindido, por qualque~ das r~rtes, 

1 n e d i a n t e a v i s o p ,. é v i o , p o r E· '3 c ,. i t o , c o m a n t 12 c E:· d ê n c i <:1. m i n .i m a d c i;· O 
(noventa) dias, sem compur perdas e danos, direitos e indeniza~G2s , 
p a,. a q u a 1 que r das par te s , , .. E· s s a l v a n do o d :L ,- .;:· i t o de a c •21· t o de c o n t as í:.' 

recebimentos devidos. 



9 . 2. ~~ , FRANQUEADURA pod ::: l .. :~.). CO I"Sl ci e r ::l. r r ~:::S Llt:lj J. c1 c:. D P Y' >?s2 n t :2 Co nt r ::1t:u, 
J.med:L"'\to, not:i :·ic::tçao de ou interpela~~o. na 

a) :::;e,;; I:'RAI-.IQUEADA •::.ntr·::~.·,- •::::·m 't"f::~.Jilllt-:: 
liquid~ç;o JUdlCidl ou extca-·judlcial; 

b) ':.:;e uco't'·r·.;::·r pro\:E:~.to ou .:::·>:E-:cução dE t:~:tulc:; conti"<:l. ::,l. 

ou seus TITULAR~S; 

c o n c o ,- da t a .• 

FRANQUEAl:IA 

c) Se ::-J. FRANQUEADA dr~:i.:..:.·:->. 1" .;:1:::~ condu.:::::i.r· ::;f:~u.·::;. n::?9c·i~:::i.•.•·::; de IYI<in~:?ir;:-1 
.;~ o n •.I :i. :.::: e: n t 1:::· c o ITI Cl. é \: i c a c o rn i2 i" c i :::1. 1 •':·:· c .;;:. n ··"·o'''· n t e a • .. ) ~. p :,;· •. d f' 6 .:~:· ·::;. ::\c (~· i t os , 
utiliz~dus e aprovados pela FRANUUEADORA; 

d) :.~:2 ;:.J. FRANGUEADf-'.1 i nc •::ir· , .. :::? i.. '"'~~'~ c.·,- :i.m;_;~ ou. L. o''\:,- :'l. \'2 n~~. ~;çj p , .. '''1\' 1 ·::;-cu·:~. 21n 

1 "~ i. o 

(/.3. 1:~ ,-,,·· :i. nci:.Jénc:L:,,. 1'1• .. ; d·:·:·::•::I.J.;n~:.·,-:~.mE· ntu pel:"l. FRAI-iQUEADA CJ•:-:· qu:ct1qui2l .. d:::..~; 
c 1 :.:~. '··'· '=' 1..1. :L 3. ::: .;:! :?. ·"; i: '?. c: CJ r I \: y· ::1. \: D o ·:-lll. ·;: •:)l" i ;::. :"'- :·:·i. F R ANo. u [A Do r.;: A ;,). a F' 1 :i. c <-l. I" ITIU 1 t ::<. ·::; 

s 1.1. c ::? s ·::; i · .. ; 3. ::; e p r· D q r· ::? "'=' ::; i. v ·.1. ·:; d :;:: :l C• / •.: d ,,,, <?: pu r c: i"1 n t o :. , i::: (1 ;.:; ( · .. ,.. i n 1 .. :~ 1 :o o r· 
c e n t o :.. •7. :3 O ::{ ~: t r· :i. n i:. C:•. p C;l" c •::.· n t o ) do m o n t :,':f. n t e d <:1. c o m i ·:: s ~\ o d ~::•. F R A N Q U E A DA 
no :'i • .. : e r· to c!\:: c o r1 \:: :: ... s ·::; u. b ·:; 2 q O 2 n t :2 ~. d .·.-J. 1:: ~3. r.:i e tl o l.: :i. f :L c :::1. ·:~~i o . 

y . 3. i. ?~ c, .. :i. t::?. I" i() d:·:·>. FRAN!WEf~DüRA. :·:·). 

descredenciada e o presente Cont"t"ato r· ::;? ·;~ C :i. I I d :i. d C) , d 2 S C: 1..\ IH p l" :i. fi! ~=~ n l O 
,:; e J. ~·· 1:: R A 1-1 QUE A DA ·:j e c: u ::;.1 q u. (:;,·r· C J. ::\ u '='· u 1 :"·~ . a p ~.:. ·::; i:'1 :··· p l i c a~~: ;_:\o 
máximo previsto no subitem antec:Lor 

elo r·'=.l"Centu.a.L 

'} . 4 . í '·' o i:: é , .. m i n o ou l" , .... : s. c i ·::. ;; o d e ·:-, t .;~· C: o n t r· a t o a 1~· R A I~ QUE A DA de v .:·:·:· ;,;, d o t c\ r· :"'· <:, 
::;. E D u. 1 n t ''" ·:; p l" o v 1 d 2 n c: i :::1. -=:; : 

a) D.:-::··.10 J. \ler· F'RAI~QUEA DOR A to clu ;,,:· q LI. :;;\ .1. q 1..1. E' y· doe UIYI(·:: n to 

b ) dE· i >< ,.,\ ,- i 111 e d i a t ame n t ,::_, dE: f :;~:;;:e 1.. u s o 
n·t:?.l.o qq:;:> :'1, r::?J.ac:ione :~ FRr~NQUEADOh:A; 

11<:\ y· c :::1. cj.;.;· qu ,; •. J. que·,-

c) devolver· à FRANQUEADORA os carimbos datador2s, c 1 :i. c h~?·::; df.! 
:itáqu. :i. n:"l.~::. d(::: franqui2ar· t=.· >2' t'-•.:i. PC.'tli'l•:?nto·::;, m~;.qu:i. nas;, p:':\1 nE·l'5 E u tE· ns í 1 :i. os 
de proprieda~e da FRANQUEADORA; r 

d) retirar a placa/lu.m:i.noso OU. tr-:·:1.·:.~ i cl:?. n ti F :i. c a.;;:\):~·::;. 
11 C O R f-~ [ I U S 11 

, no p ·r :!J. <': CJ m ::i>< i IH o cl ~2 t~ 4 
cont·r::;, \:u;:~ . . L .; 

( ._,, :i. n t ~:? '"' q u. ·':l t r u ) h n , .. :,1 ·::; d :::;. 

e ) p r o ·..,· i de n c i i:\ r , j u n t D ;:~. o s ó 1- g ;7; C) s c o m p t': t t::· n t e '"· i:\ 

C:t..tJ:·:i con·stit:u:i.r;:âo e-:;t;i;. p·t"·;:?·..;:i.s t::.;. no ·";ub:i.í:::?.tn 2.i.i cl;;>. 
do presen\:e Contrato 

ba :i. xa d<·:\ 
Cl<iusul<i 

·i:i.r·ma, 
Segund:<1 

9.4.1. üs demais bens, tanto mciveis como :i.mcivE:i.s, celacionados com C\ 

ex\:in\:a ACF, destituídos dos elementos :i.dent:i.t:i.cadores de marca, ser·~u 
cldm:~.nistr:ctdos/conduzidos por sEus r2sponsave1s , constituintes da 
P>? ::;·~;o:::, j '-'·r· :i: di c::.;., ~"! ><: .. - d:::! t :<:! n to r·;;:). dD CO I'-! TRATO DE 

O li 



9 . 4.2. A devoluçJo dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA n~o 
FRANQUEADORA. 

d ci t Ci do r· i'~ s , 
implica 

cl.:i.c:h2.::; ele m::i qu. i na 
em ressarcimento pi::·l :::\ 

9.5. Na rescisào, independente do moti~o, 
o acerto de contas final entre as partes 

P"i"" OC e d ::;:y···· Sf.:-····:4., 

c o n t ,- :::\ t ::~ n t e:· s 

. j. . 
l ITI 2 ,- 1 :-:·1 \. O , 

9. 5. i. i:1 FRANQUEADA devolve,- :á à FRANQUEADOI.;:A todo·::; os pr·ociu.tns ~,-~m ::;c l . .>. 

poder, que nâo tenham sido comercializado~. 

<J.5.i.i. (-! 1::-RAI~QUEADA 1><:~.9<:\l-á :i:\ FRAI~QUEADORA, no .,_,,.,,_lor .::or·r·>:::nte. ·:J~::. 
p ,- o d u t o ·::; de ·,; o l 'I 1 d o ::; q u e e s t e J ;:,.)_ m s ·<?. m c o 1 i d i .;: :.; o d e c o m E r· c i ::~. l. i "'- a ç :.3. c:• 

CL~USULA DéCIHA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

10 . 1. Será permitida~ FRANQUEADA a prática Ja colel~ 

~ostal de seus c11entes, desde que sua operaciona11zaç~o seja aprovada 
p e l ;:J. F R A N QUE A D U R 1; e d :2 ·::; d i:? q u. ;:> o p 1- a ·~: ("J ci o ' ' SE F< V I (,; ü ' ' n ;;_ u 3 <?. J ::1. 111 ::~_ .:i D r· :~. u n 
em funç~o da coleta 

i0 . 2 . i'~ão SF.Tá :::..utor·:i.::::adCI. ~~- Pt~· ssoa .iUTl:dic;;.. d<::tentm-:=t da ACF ;. 
celeb\-açào de cont·1·atos de qu.~ .. Lque ·~- ·:o::?r·v:tç:o ju,lt(i :"!. FRI-"1NOUEADORA. 

10.3 . A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregad.:>s 
nào e·:;t:.:i auto1 .. :Lzada ;;.). r·epr·e·s8n\:a·~- ~l Fl:~ANQUEADüf\:?'-i, :::~m JUJ.:;;:o 01..1. for·~,). 

del::?. 

10.4. As Eventuais toler~ncias ou transig0ncias d~ FRANQUEADORA r~ra 
c o m a FRANQUEADA no cumprimento das obr1gaçÔ2s ajustadas nss~e 
:i. n <.::. t ~- LUH e- n t o , não i rn p 01- t a m e m n o v a 1.;: ~; o , p e ,- m <:\ n e c •::: n (j C) J: n t i5: ~F a s t o d a '::· "'· ::. 
cl~usulas s cond:i.çôes contratuais 

~ 10.5. Us sJ.ste:·mC\: d~-:.' ;,..,_ui:oma•;:ao de.' 2.i. r.;:nd1mentc. n::; ACF 
~ ;1. p ~- e c t. a do s '-:! ;:l. p ~- o v ·3. dos r· 2 J. ;:>. Ff~ A N Q U 1::: A DO R ?'-I . 

~""' 10 . 6. Sí?. po,- d-ec:is~o 9D'•/21-r,.·11ft2nv:··:>.l • JU. ·tu.,.lt.Cl:J.l. \':L::• r· :-:1 i nc::i.dJ.r 
l:; qu:::dq ue,- J.mposto ou t:a:-<.:1. sob,-e <:1. ·,;_ t:J.vld"\dE de F1-.:<.n·1UJ."i Efllil\-•7:S::<JJ.::<l , ("'!'-". 

··:: u::; tos ,-e:; pec t. :t. \ll..iS s ::? 1- ;i. o 1 e :':0. ~~sa dos p<:> L ·:l. FRAI"(~UEADORA '·l. n~ANüUEADA 

10.7 . A FRANQUEADA dever~ ressarci r a FRANQUEADORA toJ~s as Gespesas, 
a t u a l i ;;:. <l. d :::>. :; mo n e '•:. :;,. ·,·· i :3.111 ~" n 1.: 2 d ~~ :-:1 .__ o r· do c ') m ;,). C 1 ~ u s u J. a Se x t a .. :; u. ti 1 t <1 r11 
6.1.4 elo p·~-esente Co, ntJ-::ito, que a IW:?·::;Iw'l './ler· ~i su::) cn· t ,u·, cisc:or·r·o'i·d: c: ·:;:. 
de penalidades impostas, JUdicJ.al ou adminis tr~t i v amente , por· 
infra~ôes ~s l2 i s penais e civi~ ou a normas e regulamentos ba:i.x~Jos 
pelas autoridades competentes, desde que decorrentes d~ açoes ou 
omi·ss5e·=. de ·s::?u. ·::; TITULAF~ES, pr·:~pu=.to·s ou :;:~mpr·egéidu::. 

10.8 . Co ns tituem parte integrante deste Contl""atu 
~3 ocial E 1:·icha Técnico Cadasb-al de ACF. 

'· ·· ó p :L <1. d u 1.:: o 11 ~~ r· ::,i. 'c u 

10.8.1. A Ficha Técnico Cadastral de ACF 
FRANQUEAÜORA S<?. m pr· e qu:'" n2c e·:; ·::; :-i,- i o, :-:i h-;:·>.\!::~~ s cl:::? 

Contrato, devendo uma c6pia da mesma ser 

s ~? \. ;::J. 

\·::;>y· rtiD 

:::>. t 1 .. 1. 7:).]. i ;;?:?:J. t..l:::!. 
i;., d :i. t: i'·/(} , .). 



10.9. O presente Contrato poderá ser revisto tot~l ou 
q u <:'<. 1 q u ·==· l" é p () c ,, . 

10.10. As partes elegem o foro da Justiça ~eder~l da capital do ~stado 
€m qu€ o Contrclto ~ formalizado e firmado rara dirimir quais~ue~ 
questbes de le resultantes. 

i.~ PUl" 

•::: m i~ 

f.:''c':· i .. <;i_,. em 
'· du.:~. :•; ~' 

j u. :;. \: <:1 s e ::<.c ~~-: r t cl c! a s , f 1 l" 111 c\ m , •:=.. <:: p <:<. r t e s. , E·<:: t E.' 

vias de igual teur e forma na presen~~ 

aoa1xo assinadas. 

1 C> C::'-' 1 

FkAI'HiUF.::ADOh:A. 

FRANQUEADA: 

i~. TESTEMUNHA 

~v~ · ;n·l . · ~~ 
nem• : kv;c . (~~Ji:z~~ U'0Jú 

CPF'. 3íC? 02.2.. CC!- z.S: 

Q..\ 

C3•,-•nt• 

2~~ TE~~ TEM UNHA 

CPF' . 

Doe: 
3 7 7 3 

------

.i. 1'1·:;:, ti" UITI E.' ll t D 

cl ;3_ ·::; d ua ::; 



TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte J - PRODUTOS · E<:-SERV ICOS CONVENCIONAIS 

1 S~b~E u valor total arrecaa~do com ~ ~~nd~ d~s Produtos e Serv1ços 
Convencionais será aplicado o Percentual ldent1f1cado atra~~s do 
Quadro ''Fa1xas de Com1ssão", cuJO valo~ encor.trado, ac~esc1dc:' do 
··Fator de A:uste·· respecttvo. const1tu1-se em camlssão da FRANQUEADA . 
r.o oer"iodo 

2 FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COMISS2í0 FATOR DE AJUSTE 
<em 1 .,, \.~ t:) ,- ~ ·. «f ) ( " ) <•m s_Q Por t • > 

até 12 500 40 
De 12 501 H é 25 000 35 625 
De 25 0~1 até 50 000 30 1 875 
De 'S0 001 at-2 100 000 25 . 375 ... 
De 100 001 e:té 2:..)0 000 20 9 37::· 
De 200 001 até 400 000 15 19 375 
Acur.a de 400 00l(lncluslvel 10 39 375 

3 A re l açio dos orcdutos e serv1ços relac1onados com a Parte 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Anexo I 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

I C: a 

1 Sobre o va:or total arrecadado com a venda dos Produtos e Serv1ços 
Especiais será aPllcado o percentual 1dent1f1cado através co ouadro 
··Falxas de Coi11lSsão··, cujo valor encontrado cons~ 1tu1-se em corr.:ssão 
da FRANQUEADA, no período 

2. FAIXAS DE COMISS2í0 - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADAC2í0 QUINZENAL COMISS~O 

(em S. t:.~ r~ o r t • > ( " ) 

até 12 500 4,3 

De 12 501 até 25 000 4,5 

De 25 001 eté 50. 000 4,8 ,_. 

De 50 001 até 100 000 5,2 

De 100 001 até 200 000 5,7 
CPMI · CORREIOS 

De 200 001 até 400 000 6,3 

Ac1ma de ~00 0 01 C 1 n c 1 u.s 1 v e ) ( ~) Fls . NQH4 ') '} 
\} dd 

(*) a cada 12 500 po~tes somar o percentual 0,2% Doc3 7 1 3 

3 A ~elacâo dos produtos e serv1cos rel3c1onados com a Parte II d:a 

Tabela de Comissão de ACF encontra-se no anexo :r 

/', I 
! ~ I 
! / 

'-._./1 I 
Jf 
I 



Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre o valor total Pago a terce1ros referentes aos Servt:=s 
Es~ecíf1cos ser~ aPlicado o percentual 1dentif1cado atrav~s da auaj~o 
"Fal>•as de Comtssão". cujo valor encon~rado constltu;.-se .em cc ,,tss~o 
da FRANQUEADA. no período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 
<•m S,l.::.t , ... r',- 't: ..r ' 

( "" ) 

até 12 500 1 '2 
De 12 501 ~té 25 000 1,4 
De 25 00 1 até 50 000 1,6 
De 50 001 até 100 000 1 '8 
De 100 001 a t é 200 000 2,0 
C e 200 00 : ate .:e0 000 2.2 
Ac 1ma de 400 001 C1nclus1vel 2 , 4 

3 ~ r2 l a:~o dos serv1cos reiactonados com a Parte III da Tabela de 
Com1ssão de ACF encontra-se r.o ~nexo I I I 

f) .[ 
I ;' : v· 



ANEXO I 

TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte I - RELAC~O . DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 19 PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA 8E FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RÉPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O OC TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATÉLICOS 

10 SELOS ORDINciRIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVICOS 

01 CARTA E CART~O POSTAL 
02 AEROGRAMA 
03 IMPRESSO 
04 MALA .. m " 
05 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalldades) 
06 REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cl1entes avulsos) 
07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE OOCUMENTOS<SEED) Cna modal1dade de 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 

15 
16 
17. 
18 
19 
21 
22 
23 
24 . 
25 
26 
27 
28 

pagamento à v1stal 
SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENOERECOS CSATEl 
CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAOUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINATciRIO <mão propr1a> 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
HODIFICAC~O DE ENDERECAMENTO 
REEXPED I C~O '. :. 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDERECO TELEGRAFICO 
TELEGRAMA DE 8ALC30 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM MECÂNICA 

('1 
~ \ 

v 

04 ~~ F I s. W_-><--=--ru_t._J 

3 7 7 3 
Doe :_~~--



ANEXO II 

I!- RELACÃO DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRÉ FRANOUEAOC 
03 CAIXA DE ENCOMENDA 
04 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI~~O 1992 
05 R~SPADINHArREPASSE DIFERENTE DE D+11 
06 TÍTULO DE CAPITALIZAC~O ívendal 
07 KIT P~SSAPORTE rvendai 
08 PNC E MEDALHAS I CM8 
09 LIVRO BRASIL SELOS/91 
10 LIVRO ECO-FILATELIA 
11 LISTA BRASILEIRA DE FAX 
12 APOSTILA PADRE REUS 
13 GRIFFE CORREIOS 
14 AGENDAS ECOTEC 
15 CARTõES SPIRAL 
16 ··coNTRA;"CJS REG:ONAIS ' ' (produtos a serem relac1on;;dos Pela ORI 

8. SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MULTAS TRE 
04 "CONTRA70S REGIONAIS" <serv1ços a serem relac1onados Pela DRI 

CPMI • CORREIOS 

Fls. No Ü 4 3 6 
3 7 7 ~ i 

/! 
D ~/ ,_o_c_: __ -_-_-:._-:..--:.-=.~~ 



-
PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECÍFICOS 

01 TÍTULO DE CAPITALIZAC~O (resgate) 
02 VALE G~S <Beneficiu GLP) 
03 VALE POSTAL Cpagamentol 
04 VALE POSTAL <em i ssão> 
05 REEMBOLSO POSTAL<pagamentol 
06 REEMBOLSO POSTALCent~ega) 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÊS 
08 RASPAOINHA <repasse 1gual a D + 1 ) 

ANEXO III 

09 CONTRATOS REGIONAIS<serv1cos re1ac1onados Pela DR com frequênc:a 
de ~epasse dos valores em O+ ll 

08SERVAC 2)0 

, .;;_-

~-

._;,... .,_-

O repasse dos valores 
deverá ser efetuado 
pagamento 

--, 

/ 

(/ 

-
·' ··i/ 

.'./ · • J I 

.,.. . r . 
:-.: . ' ~ . ": .....;...... ~ 

relativos aos Serv1cos 
no d1a segu1nte ao 

Especi f icas 
da data. d e 

~ 
f PMI - __ C_ORRÇIOS 

NO 04 3 
-----

I 

I 3 7 7 3 
I I 
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ACF VILA VIRGINIA 
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CL~USUL.A PRIMEIRA - DO OBJETO 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGINIA 

A EM P F.T S f~ B R AS J L_ E I R A DE C O r~ R E I O~; E TE' LE~ G R (-1 F~ D S , E. rn p n.' s <.i 

Pública Fedt~r-al., vincul.ad.:"l. .:w t1inisbúrio da~'5 Comunic.:J.ç:cÍ·2 ·::; 1 cr·iad-71 pelo 
Ü.:=.'cret:o·-·Le:i. n.q 509, d~~· 20 dE' mar,~o d("' 19<'.:.9, in<:icr·it:a no CGCIMF sob o n9 
34.028.31610001-03, com sede em BrasíliaiDF, sit uada no Setor Banc~rio 
N o r t E· ( S B N ) , C o n j u n t o 0 ~: , B l o c o li A li ~· do r a v a n t: (·? d ("" no m i na da s :i m p 1 t:.~ s rrt E· n t t? 

FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSPISP, CPF 
nQ 273.536.728-20 <."por <:i(-?Ll Gt:.~r-E.'l'lte di"' At:end:i.m(-:onto, ÁLVARO CARBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade n9 5.663 . 932, expedida pela SSPISP, CPF 
nQ 666.922 ~ 538-53 , e a PEREIRA E DURAN PEREIRA L_TDA ME, iriscrit:a no 
CGCIMF sob a n9 56.619:34910001-60, com sede na cidade de RIBEIRAO 
PI~ETO, dcn·a·.;an t: f? denom i nad;-:.. sim p l f?~:;own t f? FRANQUEADA._. )')("''='i t: e ato 
1- e p r· r::: ~:.; t~ n t: a da , d •::! a c o 1-- do c: n m s •= u C o ·. , t: r- .:-J. t o ~-;o c i a 1 'I p o 1- s E) u C ·::; ) T I TU L A R ( E: S ) 
LUIZ FERNANDES PEREIRA, Carteira de Identidade n9 3.469.484, expedida 
pela SSP/SP, CPF nQ 289.805.738-04, MARIA ENCARNACAO DURAN PE~EIRA, 
C: .=u- t:.==- i r · .:J. d (;> T d •:=.· n t :i. d .:uj .:::> n Q 8 i 4. 3 i 4 ... E· x p ("' (Ji da. pela S S P I~; P , C P F - n g 
339.614.258-68, t3m justo e acordado, por for~a do presente l'errno 
t;d:i.tio,'o .:J.o CCJNTIUd'O DF Fl;~t~NQUJt~~ f::t1P!~I::-St~li\JM_ qu•:) ':!iE-'r-a r·egido P•='L'.:.l.s 
·::; s:.::_, 9 U :l r' 1: €-? ·:; C J. ~-3_ U :-:\ U J .3. :-~ e C Cl n d :i (: (:l ~~ ~~~ !! 

CLÁUSULA PRIMl::IIxA- DO OBJETO 

r:'1l t (·?r .:-l r- o di <.:i p o·::; t: o na C 1 áu s u J a Prime i r a._. no s u b i tem 4 • 9 • i . da 
Cláusula Quarta._. n.::-;':; :;ubib:n':; 6.2.~, 6.2.1. e 6.2.2. rl.~. Cláusula Sext:a e 
nc)·;; subit~c=·n·:; 7.3., 7.3.3., 7.3.3.1., 7.3.3.2. (~' 7.3.4. d .. ':l Cláusu:ta 
Sétima do Cr:,:.c,tr·atD d.:"·· F~r-anqu:i.::=J [rnpr.;:<:i ,::,ria.l . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REC·JULAMENTA~:ÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFINS P[LAS ACFs 

2 • 1. • ~·11 é? m d ,':lS d·:::• at(·?ndimE'nt:o (:;: de comercializaçSo 
produt:o·::; e servi~os prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, a. 

c:om pr.?via autor-'i.;:>:ao:~:~o da FRANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

:-3 • i . ~"-'! ·::; ?I C F~ <:i f :i. c ~-~ m a u t: D r- i ;~· a. d a·::; , e m c ;-::..r-- á t c-:• r ~? >< c e p c :i o n .::~ J , a t ~2 3 1 I i 2 I '? ~=:; , a 
adquir·ir·•::-!ITI Ca.i><a·;; df:.? E~nccJmenda.s e En',-'•7:'lop.:7'·5 ~)ED[;:(._. di1-.::~t:am~~nte cl.:=-:· 
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3.1 . 1. Devem ser obedecidRs as especificações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL . 

3 . 1.3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquentrJ.) PPCS . 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda reRlizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagRmento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3 . Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

~) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional_._ __________ . 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

ComissionRr à razão de 30% 
da remuneração pactuado 
Contratante. 



. . ; 

fl _: e13 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/05/95 , sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas , firmam, as partes, este 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo , 01 de junho de 1995 

FRANQUEADORA' ---------~~---------------­
Di eto Regi \ nal 

FRANQUEADA.: ------------ __________ \) ___________ _ 

-----------~~L_~~~ -----------

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA .., 

---------~:~J~~~------------nome:f4//4.é ~r//o'/f,?/:i'E .#/--?-?"'/* 

CPF: ?-j-1), 56 f . .!)i'.1f'- tj J 

--------- ~~------------------nome :f?#~--~ /?J~.a-4 ~ _;~~ 
CPF : /6J ft"ç-_ jlJ?- ') ~ 

Fls . i'J 0
_- ____ I 

1-. 1 
t Doe: --- -
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Gt!ARTG 7ERMCl ADTTTVC AO CONTRATO nE FRANOUTA Ei"''PRE:::;ARiAL 

AC F' VILA VIRGINIA 

H :.:· :=-• •,;· '.: ;:: -.··- ; ·, -~ .·-. ·. :··, ;·:;-.... ::·,! 
.,.. , -- , •• r . ...... '-. -~ , .• ,''\ ••• • 
1 .·• .. r· ! .'.i :·-:· i--! :· · U -::;: '.'· 

.1. --~ 

º 273.536.728-20~ 2 

MA 1=< T :r N ~; P r-:: I=< F r R r~ ... ~ • ·'' ,- t ~=· ' ;· 3. 
C.' C' '".) ''") T 
. . J. :. I / 1'=. •_J ~~ ;';.·:::· ,,:::: 7:i.8.?:-;;:.-~.~.~)é>7-~:~4 ... . - 3. PFRI~~II~A r:. DURAI·J PEREIRA 

,... ;· -~- ::;, ,,c; :·::··•r:: . ...-:··c:;:: -:: .. :;:;: ~-.. <;:J ~i6.65.9.::'l4<?/~}e•0\·-6<r:O.,, ·o;r, 

pP. i u 

SC!h O n9 
h .. ::. 1"; ( ' á í i. Cl 

EDSON 
CPF 

CARLOS 

L.TDA 
c: :i. d.::;_dl.7.' 

pe l a 
ME~ 

de 
R T f< F l R(., U F' RFT Cl .,. ,-; , .. ,r·.:.;·.· a n h.:. ;·i .·.-., .,: .. 1 :r• i :·~ .... o:!;·:·l. ·"' i :u "-' : t-! ·;:, ;r:;.:., ,·, i e F I~AN QLJ[. A D t4 .,. n :~" :;:. h? ato 
.,. .. ;:.:· ;~· , .. ,..,, .: .. , .... , , ; .:::, ,-: .::.;: ., ;·: E'· ::~ c;::: r .. , .. , u , , , . " ·.:, ,::. : : ::.; , .. , n t: r · ._,., : o : .. ; n c: : .:·:?. .: .,. D o r· ·.:; P 1 '· 1. ·.:; .: T I TU L. A R ( E S ) 

1. .. u r z F'' F:: R f;1 A r~!) r.::~-,; F' F:: r~ [ J r~ A ' ; •. -1. , .. i::>:'.' I , .. 'l c!;.::> :~ c: ,,:. n t· i d. I .j ,...... •).~:~ 3 • 4 6 9 • 4 8 4 ,, 

~··· . ··; ' < ; ~ ... ... .. ... I ; (,! 2 8 9 • 8 o ~:.i • 'l ::l !:1 ·- Ç) 4 '' í'1 A I~ I A E N c A I~ N I~ c A () D lJ R A N 
: .. , ~-:-1 r ! (:. .·:·.1 , ·; 1:., ·· r·1 F·.' ;· : ; ; _::; (i :.:..·, ~··: ::.~ 8 j_ 4 .. ~J ] 4 '·' FI >: !-~' ;~ d :i. d :-"4 F-~~~·.\ ·í ::-). S ~:~ P ./ ~:) F> ~· 

. ., ,·· ···,r·· c1 :.:; ·; :·-: ,,. , .......... . 
:····. '' 

... ~,~ ;::- ; . .: 

C I._ t::U~.lU I. .. A P R I Mr~ IRA - DO (] B .JET D 

nc1 ·::, U. i."."! :i. t ,_7?/l'f .. ' • .. ) .. ·' ... da 

T ~ .. ~ -~··c:: e i r·· o T .-;_;;'f' q·: o A d ·i. t: i \.r' D .:·?i. C) C o n t: r· ~-:~. ·r: C) Je 

e:-<:peci:i. da 
PF:I~EIRA, 

i:: t~·F· n9 

Tl?ífnO 

pela.~:; 

c; .~u·:; 1.1 J a. 
F·r ... :"'.n qu. i .. :::~. 

·1· 1:? r r: : ~? :i. r .::1. '·' d D 

i::·,n p r (·:·1 ·:;.:. :~ ~- ·; ~-:~ 1 '! at~ 30.06.96? firando ratifir~dns su.h:i.ten·:~ e 

C .i. ::~u ~::.i t .L.::_~,_ ·::; .. 

C)o~ 7 7 3 
·---· .. ···------· 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VJLA VIRGINIA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL~GRAFOS, Empresa P~blica Fe­
deral, vinculada ao Minist~rio Jas Comunica~5es, criada pelo De­
creto-Lei nQ 509, de 20 de m~r~o de 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
nGmero 34.028.316/0001-03, tom sede em Brasilia/DF, situada no Se­
tor Banc~rio Norte CSBN), conjunto 03, bloco A, doravante denomi ­
nada simplesmente FRANQUEAOORA, representada, neste ato, por seu 
Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade nQ 
3.469.506, expedida pela SS~/SP, CPF riQ 273.536.728-20, e por seu 
Ger·.:>n\:e de Atendi.lllento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteil"·a de 
(,!enti.dade nQ 04.750.931-0, e><peciida pela SSP/RJ, CPF. n9 
718.952.567-04, e a PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA ME, ino.c.r-ii .. :t no 
CGC/t"lF s'~JiJ 'J nQ ::'i6.619.349/0001-60, com sede n.:::t ci.d.;:.ch:~ cL.:1 RJBEIRAD 
PRETO, doravant'~ denominada. si111plesmente FRANQUEADA, ,,e·:;;te al: r• rp·­
pn'.::'·é;enl:a.Ja, de .. 'l.UJ!"du cn!ll S(~U c ,·lnt , .. al:o ::;nc i.aJ, t:>,_)f" ·-:;"-?u(·.:.;) TITU-
L_ A R < E :3 ) LU I Z F E R NA N DE S P E R E I R A , C a r t.· e :i. r .. a de I d t"" n t: i ci a d c:" n 9 
3.469.484, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 289.805.738-04, ~ARIA EN-
CARNACAO DURAN PEREIRA, Carteira de Id~ntidade nQ 814.314, PXPPdi­
da pela. ::33P/~~P, ;·;?F nQ ~139.614.258-68, iêm jusl:o e -~'icordd.d•J, ~-·or .. 
for1;a ,lo p,-,_':'SI'-'nt:e TF:RMU ADITT'JD AO r:rJNTf~ATi] í)E ;:·r..'AI·!G.l.! rA F·:MPF<F~;(~·­
RlAL que ~eri regido pelas seguintes Cláu~ulas e con(liçGes: 

f:LÁl iSULA PRIMEIRA - DO OB .. JF:TO 

t • ,::\ :i te r· a r- CJ d i ·"' p os t o nos s u b i l: e n s 6 • i . 4 , 6 • l • 5 , 6 • i . 6 , 6 • i . 6 • 1. e 
6.1.7.1 e inrlu:i.r o subitem 6.1.8.1 na CL~USULA SEXTA - ACERTO 

DE CONTAS; alterar CJ disposto nos subltens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e r ·evogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL~USULA 
S~TíMA - COMISS~O; e, alterar o disposto nos subitens 9 . 2, 9.3 e 
9.3.1 n .. it CLÁUSULA NONA DA RESCIS~O, todos n~-Fer·entes ao contrato 
ari~inal J~ Franquia Empresarial. 

2. ·Revogar integralmente a CLÁUSULA QUINTA - ' DA PARTE III 
LA »E COMISS~O DE ACF-SERVICOS ESPECtFICOS, constante 

CEIRO TER~O ADITIVO ao contrato de Franquia Empresarial, 
em t <:,>9::.;. 

DA TABE­
do TER­

emitidcJ 

CL&USULA SEGUNDA - DO TRATA~ENTO DAS DIFFRFNÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇÃO QUINZENAL 

Os subitens 6.1.4 a 6.1.7.1 da Cl~usula Sexta do Contrato de Fran-
1. F pT-~"'S"'l .. · ':l. .l ter:1io no•va T"eda<,·::;io. confurme as al tera•;:Ões/incl<.l-qu :.a __ In .... · -~ .J., , 

:;,(íes seguintes= 

CU 

.. :__ 
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6.1.4. CAso não haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ero até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo re8olhi­
mento, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CVI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. CAso o VAlor da diferença seja superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or1gem da diferença e a drtta do efetivo recolhimento . 

6 . 1.4.2 . O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
r~sr ondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração . 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

de r.ontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no r.ometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o drt taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% {DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

ll!h 6 . 1.4.5. A notificação escrita, comunicando à. FRANQUEADA, a 
~~ \ constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

cr títe:is , 
b) os encargos financeiros nos primeiros 

conforme disposto no subitem 6.1.4.1 

c) o a~rP.scimo da multa financeira 
previsto no subitem 6.1 . 4 . 2; e, 

( 2) 

dois dias 

·--
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitem 6.1.4.3. 

6.1.4 . 5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rto débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
n.1.4 . 4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 dA CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expectida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notj.ficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6 . 1.5. Nn ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índi~e oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·ig r: m da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

diferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tas é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 8.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3 ) 



6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
n o subi~em 6.1. 7 desta Cláusula, o mo n tan te será co r ri ­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
Y'iO) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COHISSIONAHENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COH ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
r nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COHISSIONAHENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3 . 2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2 . Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali-
dade . 

7.3.2.2. Caberé\ à. FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

I~ 7.3 . 3. REVOGADO. 
'-:}V"'\ 7. 3... 3 . 1 . REVOGADO . 

I - ~7 . 3.3 . 2. REVOGADO. 

~ CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

POR 

,...... \ ·, 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9 . 3.1 da Cláusula _ Non~ 
Franqui a Empresar ial pa ssam a ter nova ~~~~~~~~~ 
teraçôes / inclusôes a seguir: 

( 4 ) 
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9.2. A FRANQUEADORA pode r á cons jderar res cindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sArvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9 . 3.3 . 3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

rt) Se a FRANQUEADA entrar ern regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprirnAnto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato , autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. 

9 . 3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedidrt pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tifica ç ão por escrito, para recolher a diferença somente com o 
a0.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frAção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitern, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferPnça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 



.1. - -

9.3.1.1.1 . O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9 . 3 . 2 . Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 {DOZE) meses. 

9 . 3 . 2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9 . 3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERT~NCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NIO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA cta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERT~NCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJ.idade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mAnto ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notific~do e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
prncesso. 

9 . 3.3.2. Se ao final cto prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tas dos originais do processo em curso. l FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

( 6) 
Fls. N° 
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9 . 3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes condiçôes: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3 . 1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitern 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infraçôes contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se e nquadrar na .=tlínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, nd próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descreden~iamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitern 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.B.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica­

çÃo por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOHADA DE CONTAS ESPECIAL o -r- --- . -:. -- branca da 
dívida em Juízo. 

CPMI · CORREIOS : 

I 
Fls . I 
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9.3.6.2. Na aplicação de penalidades pr-evistas no subitem 9.:..:.;.6 
~.;;e r á o b .-,; e ,- v a do o p r i n c1: p i o ~~ o n s t .L t u c i o n a l d n A M P L O D I R E I -

TO DE DEFESA, em conforn1idade ao estabelecido nos subitens 9.3.3. 1 
a 9.3 . 3 . 3. 

CL~USULA SEXTA 

O pr~sente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, sen­
do sua apll~a~~o condicionada~ assinatura pela FRANQUEADA. 

Ficam ratificadas todas as demais Cl~usulas e conrli~~es 
to original e Termos Aditivos anteriores não alteradas 
sente instrumento. 

do Con ti-a­
pelo pre-

E p o r· e s ta rem j u s tas e a c e r t a. das , f" :i. nn a m , as p .::u·· t: e s , e s t e 
men 1: o ~ 111 2 ( du :'is) v .i. as dl-i' .i. gu .. :tl l e l) ,.. e +o r · ma, na p r· e ·,:; e n •;: d. d : '-"_ ~,; d:..1 .. :'f. ··,; 

i n ·c; t f" '··' -

testemunhas a~aixo assinadas . 

Sâo P~ulo, 01 de abril de t '79,-;. 

1~· RANOUEADORA: 

----------------- MA IH I w:; r E ~~ :~: I R :é\ 
i e A t: e n cl .i. :11 e n 1.: o 

L UIZ CA RL0 ~3 

Gerente 

F"RANOUEADA: 

1.2 TE"STEMUNHA 2-ª TESTEMUNHA 

~
·· ~ 

---------- --------------~---
nome:: "Lij;{ {)(.S.i.'~ V~1~~--~14-Nlç/n 
-, \)IC" • ;3 :2-~;, C 3-Í' •f' ... 9..-L 
1., r • 

( 8 ) 
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF VILA VIRGINIA 
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8° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.0 0717/94 

ACF VILA VIRGINIA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.0 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.0 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n. 0 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.0 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo Interior, 
Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n. 0 05.916.129-9, expedida pela 
SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.0 734.125.467-04, e a Empresa PEREIRA & DURAN 
PEREIRA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 0 56.619.349/0001-60, com sede na cidade de 
RIBEIRAO PRETO, situada à RUA VITAL BRASIL, 322, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social , por seus sócios: LUIZ 
FERNANDES PEREIRA, portador da cédula de identidade n.0 3.469.484, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n.0 289.805.738-04 e MARIA ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA, portador da 
cédula de identidade n. 0 814.314, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n. 0 339.614.258-
68, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n.0 

0717/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.0 0717/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1 . Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades especificas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 



llf CORREIO< ~ 
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 
"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ...... .. " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"10.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato ,ete"franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações intrÓduzitias pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença"das du~s testemunhas abaixo assinadas. 

·. I I 

PELA ECT: 
/ 

.... 

VITOR APARECID AIVANO JOPPERT 
i DIRE~ EGIONAL- DR/SPI 

PEL~QUEADA: 

LUIZ FERNANDES PEREIRA 

TESTEMUNHAS: 
'1 

1) .t>'.Cw»..., 1Y'CW.y.!, 0. :lt~ ·:: v-•r,;, 

Nome:-rr b. l.i..-~1.9 · · ~ ·~· ' ""'üi .. :~:... iJ~..ú 
CPF n . 0 2j ~ çc;_;:\J:~ .. f~ 

2) 

Baurl!, 24 de novembro de 2003. 

~ 

~ · -<'~ . 
I • 

, j I 

FÁBIO GMLDO OLIVEIRA coNDE 
GERENTE DE VENDAS - DR/SPI 

,· ~ 
~~~1 l . \_ C~L ~ 

.(MA , , :~kARNAÇÃO _DURAI~( 
PERE~ 

7N~o-m_e_:----~~~~~~~~------

CPF n.0
: 



r:J EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
~ 

9° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EJl!IPRESARIAL 

ACF VUA VIRGÍNTA 

A E1l1PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao 1\!Jinistério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 509, de 20 de 
março de 1969, inscrita no CGCIMF sob o no 34.028.31610001-03, com sede em Brasilia/DF, 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco ''A", doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, VITOR 
APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade no 4.902.538, expedida pela SSPISP, 
CPF no 544.408.908-49 e por seu Gerente de Atendimento, WILSON AJAX AGOSTINI, Carteira 
de Identidade no 16.156.115-9, expedida pela SSPISP, CPF no 399.022.261-91, e a Empresa 
PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 56.619.34910001-60, com sede 
na cidade de RIBEIRAO PRETO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seus Titulares, LUIZ FERNANDES 
PEREIRA, Carteira de Identidade no 3.469.484, expedida pela SSPISP, CPF no 289.805.738-04 e 
ilfARIA ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA, Carteira de Identidade no 814.314, expedida pela 
SSPISP, CPF no 339.614.258-68, têm justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e 
condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada PEREIRA E DURAN PEREIRA LTDA, após atender todas as exigências 
estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição societária, conforme 
alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade do sócio LUIZ 
FERNANDES PEREIRA, com a participação de 50% (cinquenta por cento) das cotas, e admissão 
do sócio VINÍCIUS DURAN PEREIRA, com a participação de 50% (cinquenta por cento) das 

cotas. 

CLAUSULA SEGUNDA 

Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os sócios 1\!IARIA 
ENCARNAÇÃO DURAN PEREIRA e VINÍCIUS DURAN PEREIRA, com a participação de 50% 
(cinquenta por cento) das cotas para cada um dos sócios. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua 

aqui aditado. 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CLAUSULA QUINTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0717/94 de 
01/09193, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 04 de outubro de 2004. 

1 a TESTEMUNHA 2a TESTEMUNHA 

Nome: Cvv-"' ~-"'- "'-"~::v... ,~~-"-
CPF: ) i t q 1- J ~- S 6 · 6 1 . 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS mfiCORREIQ~~ 

10° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL no 0717194 

ACF VILA VTRGÍNTA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Nfinistério das Comunicações, criada pelo Decreto -Lei n° 509, de 20 
de março de 1969, inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.028.31610001-03, com sede em 
Brasília/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade no 4.902.538, 
expedida pela SSPISP, CPF no 544.408.908-49 e por seu Gerente de Atendimento, WILSON 
AJAX AGOSTINI, Carteira de Identidade no 16.156.115-9, expedida pela SSP/SP, CPF n o 
399.022.261-91, e a Empresa VILA VIRGÍNIA SERVIÇOS DE POSTAGEM LTDA- EPP, 
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.083.846/0001-81, com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com 
seu Contrato Social, por seus Titulares, CARLOS EDUARDO DE CAJl!IPOS, Carteira de 
Identidade no 10.842.097-8, expedida pela SSP/SP, CPF no 102.018. 198-21, ERLON 
ANTONIO MAGNANI, Carteira de Identidade no 30.087.829-1 , expedida pela SSPISP, CPF 
no 214.501.978-25, FATIMA REGINA DE QUEIROZ PORTO, Carteira de Identidade no 
8.998.484, expedida pela SSP/SP, CPF no 099.035.238-23 e FRANK MARLON MERLI DE 
MORAES, Carteira de Identidade no 22.956.520- 7, expedida pela SSP/SP, CPF no 
183.200.568-29, têm justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Franquia Empresarial que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRINIEIRA 

Pelo presente instrumento ficam transferidos os direitos e obrigações atribuídos à Empresa 
PEREIRA & DURAN PEREIRA LTDA N!E, de propriedade de NIARIA ENCARNAÇÃO 
DURAN PEREIRA e VINICIUS DURAN PEREIRA à pessoa jurídica Empresa VILA 
VIRGÍNIA SERVIÇOS DE POSTAGEM LTDA - EPP, cuja composição societária é formada 
por seus sócios CARLOS EDUARDO DE CAMPOS, ERLON ANTONIO LV!AGNANI, FATIMA 
REGINA DE QUEIROZ PORTO e FRANK N!ARLON MERLI DE MORAES respectivamente 
com as participações de 10% (dez por cento), 40% (quarenta por cento), 40% (quarenta por 
cento) e 10% (dez por cento) das cotas. 

CLAUSULA SEGUNDA 

~ 7 7 3 ~J 
""' Doe :_~-



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAF OS ~~~~(QRR€10(1 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada à do 
Contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0717/94 de 
01/09/93, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 30 de novembro de 2004. 

FRANQUEADORA: 

I VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 
CPF no 544.408.908-49 
Diretor Regional/SPI 

FRANQUEADA: 

ELDER LOPt:S DA SIL\it' 
"..OOernador Regional de Nes;f.<i · 

.'Aatr.: 3 . 010.8~4-? 

:-::1blane A. Fabrício Bórnia 
Cl·: ~ft!/SGRTISUGRAJGERAT 

Matr.: 8.106.201-0 
DR/SPI 

WILSpl{ AJAX A STINI 
CPF\rlo 399.022.2'61-91 

Gerente de Atendimento/SPI 

= CPF214.50D1.978-. 

~ . 
ú. ' 
~~ ' 

/

F 'K AfARLON lv!ERLI DE lv!ORAES 
CPF 183 .200.568-29 

;; 
2a TESTEMUNHA 

·. J 



CONTRATOS E TERMOS ADITIVOS DAS DEZ 
MAIORES ACFS DA REGIONAL SÃO PAULO 

INTERIOR 

AS 1 O MAIORES ACFS SÃO: 

1 ACF AMOREIRAS 
2 ACF AQUARELA 
3 ACF ASA SUL 
4 ACF BAUHAUS 
5 ACF CAMBUÍ 
6 ACF DUNLOP 
7ACFPONTESÃOJOÃO 
8 ACF STELLA 
9 ACF VENTURA MALL 
* Falta as ACF, abaixo, cujo a Regional foi solicitada. 

ACF VILA VIRGÍNIA 

CPMI • CORREIOS I o 4 6 ~í 
Fls . ]\J0 

..• , ·~ 
j773 ~) _ 

Doe: ---



CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NÚM ERQ DATA 

Procedência: 

CORREIO< 

Nome: ACF AQUARELA 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1º 21 º 1º 

2º 22º 2º 

3º 23º 3º 

4º 24º 4º 

5º 25º 5º 

6º 26º 6º 

7º 27º 7º 

8º 28º 8º 

9º 29º 9º 

10º 30º PROCESSOS APENSOS 

11º 31 º NÚMERO ANO RUBRICA 

12º 32º 1º 

13º 33º 2º 

14º 34º 3º 

15º 35º 4º 

16º 36º 5º 

17º 37º 

18º 38º 

19º 39º 

20º 40º 

FW0015 



NOME DA ACF _____ _ 

REPRESENTANTE 

TELEFONE ________ _ 

ACF 

ACOMPANHAMENTO DA CRIAÇÃO DE ACr 
<CRIACõES AUTORIZADAS PELO SR . DIRETOR REGIONAL> 

f .· - ~: i 

1. SITUACÃO DO IMóVEL : <.\>PRóPRIO < >ALUGADO -nl HO"E DO REPRESENTANTE 

3 . SOLICITACÃO DE VISTORIA À GEMAN - CI/SOOP/APECE- f -F-L, 1 ~í~ - ~ .-'.f/; 
., 

4 . PARECER DA GEMAN ~ <_ . 

5 . DOCUMENTA~ <Verificar o .. confere com o original " ) 
FN 

9~Registro na Junta Comercial (pessoa jurídica individual) 
O(; ·-::-_Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social <se sociedade) 
0/'-, 6~CGC 
--t: ___ Cóp i a de P roc u raG: ão quando o nome do resp on sáve 1 não c on st a r 

do contrato social 
-~- 9~Certidão negativa, comprovando pedido de falência, concor­

data ou de execuG:ão patrimonial 
--- çg_Certidão negativa de protestos da pessoa jurídica interessa-

da 
Cl~ Q~Certidão negativa de protestos dos sócios 
·- --c ..KDec 1 araG:ão de carimbo . Quantidade : Q~--
- -- ~_il.f~ La~-out das instalaG;Ões pretendidas para a ACS anotadas em 

planta c/ escala 

6 . ENYIO DO LAY-OUT, RELATóRIO DE VISTORIA FINAL, PROJETOS DOS 

MóVEIS À REOP - CI/SOOP/APECE_S~:::9 __ ;~i~+ DE _;;?_l_ ! _!.~j_ l .:_1j_ 

7 . SOLICITACÃO DE CARIMBO QUANT _:_..--<__ PC- _!:.!_í-2_ _ de ~l _:':/Q~/.0~ 

8. EMISSÃO DO CONTRATO Envia do p/ assinatura em gg;Qi/~~ 

9 . RECEBIMENTO DO RELATóRIO DA REOP _i~~~~{;90_ 

10. DATA DA INAUGURACÃO 

' ·i . /1 
'< ',,~ ,~ ' • ""r. v-;_/, . ............... . .! 

rJ ! - ~ib --
0 Á~/'~ 4 

11. COMUNICACÃO DA INAUGURACÃO - CI/SOOP/APECE-1_, ~_ii_'/i] DE ~::1~1 
_e~ AscoM -f l 'i) .f 
_!?..':::: DEMAIS GERÊNCIAS ENVOLVIDAS 

12 . ACOMPANHAMENTO REALIZADO POR 



-------------~--------------------------------.---------------

' P R E SI O Ê N C I A P R TI P R·- O 3 2;9 4 

.. , •• ECT~--------------------~ 

I· E H I • : 21; O 1; 9 4 VIG.: 21 101 ;94 01/01 

I • 

c; 
"'' "' gl 
Vl 

ASSUNTO: Autor1zação para celebrar Contrato de r r an~u1a Empresar1~ 1 

- ACF AQUARELA - DR / SP 

DISTRIBUIÇÃO: GERAL 

REFERÊNCIA: MANORG ··· MOD.: 21 - CAP.: 03 

Autorizo a DR!SP a celebrar Contrato de Franquia Em ~ 

presarial com ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI, v isando a prestação 
I 

de serviços autorizados pela Empresa Dras1leira de Correios e Telé · 

grafos, na Agência de Correio Franqueada AQUARELA, a ser localiza · 

d a n a R u a 11 d e J u n h o , 6 3 0 ·- C e n t r o Inda1atuba/SP. 

~·~ 0oNIO~EIA~ 
Presidente 

..r"\.-- - . ~-
1""\l.l.:>rr vJt.:.vvJ·IJf'i" - ; 

CPMI_ · CORR~I~S 1 

Fls. N° Ü 4 6 E, l 

3_7_7-----\--1\~...-1\- fl,j 
Doe: , ~ ~ 

. \~ 

1-

;:l 
... -----l'----------------------------------------



' DIRETOR!A COMERCIAL PRT/OICOM-132 /96 

··'({~;' ECT~------------~ 
EMI 20.11.96 VIG 20.11.96 01/01 

ASSUNTO ALTERAC~O DE COMPOSIC~O SOCIET~RIA - Agência de Correio 
Franqueada - ACF AQUARELA - DR/SP 

DISTRIBUIC~O CONAF, DATEN, GABPR e DR/SP 

REFERÊNCIA: REL/DICOM-020/96, aprovado na 29ê REDIR/96 
PRT/RJ-032/94 de 21/01/94 

1 . Autoriza a DR/RJ a assinar Termo Aditivo ~o Contrato de Franquia 

Empresar i al n9 0439/94, de 26/04/94,com ELAINE CRISTINA AGNELLI 

e JOSÉ CARLOS ORTOLANI, tendo em vista aprovação da 

Composição Societária da Empresa AQUARELA DE INDAIATUBA - SERVIÇOS 

S/C LTDA, administradora da Agência de Correio Franqueada AGUARE-

LA, localizada.à Rua 11 de junho, 630, Centro, lndaiatuba/SP 

Fls N° O 4 6 9 . I 

Do~ • 7 7'1fu . J 



• 

• 

PAPELARIA AQUARELA 
Elsine Cristina Agnelli Panzetti - ME 

/ndaiatuba, 27 de Julho de 1.993. 

Sedtor Diretor: 

Venho, pelo presente, reiterar os terroos de meu offc i o, datado de 27 de 

Fevereiro de 1.992, dirigido à essa empresa, cuja cópia segue anexa. 

Naquela ocasião, solicitava dessa empresa a instalação de LIT10 

satélite- franchising- dbs COrre;os à RUa Onze de Junho, nQ 630, 

de lndaiatuba, Estado de são Paulo. 

agência 

Centro 

Solicito, pois, seu pessoal empenho, no âmbito de sua alçada, no sentido 

de que tôsse-me concedido o mesrro pleito, porém can novo endereço, à Av. 

Francisco de Paula Leite, nQ 7.397, Jd. COiifÓrnia, neste mesmo municÍpio. 

Vale lenbrar que o referido local si tua-se em tm bairro popular, contando 

com 80m2 de área Útil, e dista mais de 2.000 m das duas agências locais 

dos Corre I os. 

OUtrossim, se apÓs análise minuciosa do local for constatada sua 

inadequação para a instalação da agência satélite, solicito que seja 

proposto um outro local que preencha os quesitos necessários para tal. 

Certa, pois, de poder contar com a inpresclndlvel deferência de V • 

Senhoria, aproveito a oportunidade para apresentar meus protestos de 

estimo e apreço. 

Atenciosamente, 

Proprietária 

limo. Sr. 
Dr. EISJ1i aJrll N 
DD Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 

são Paulo S.P. 
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Lu, LL.I\HJL:: C!ll~'l'llU\ i .L liU.l.l !';',:, ;:. ; ·; ·: 1, :: · -
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Er-1PRÊSA BRASILEIR.t'\ DE CORREIOS E TEL~GRZ\FOS 

DE: DIRET0::i. REGIO~:J.:U. DE S~O P .:\ULO 

AO : CHEFE Di\ SECRET AP.I A EXECUTIVA 

CI: SOOP/APECE- 0011/93 

REF: NI/SEXEC- 5368/9 2 

A.ssunto: Agência de Correio Frmque...td.:t 

S!.í.o Paulo/SP 1 06 de j.::meiro de 1 cv::3. 

Em ..1tenção .10 documento em referência 1 j_nform.::unos aue o município de 

Inda.ia.tubJ. cont:J. com uma populdçao de 100.736 mil habitantes (CENS0/9 1) 

e existem 02 Unid..:..des de ~itendimento, sendo 01 Agêncict de Correio ( AC) 

e 01 ?\gência de Correio Br.:mquead-:t (ACF), .1 setber: 

AC Indai éltub . .i. - Rua. Sargento Ma~ :volf Fi lho I 245 e- ACF Morada do Sol - Av. Ario Barn ,~be I 475 

--

Dess...l form.i, conc!_ui-se que o ~~tendimento n-.1 região está comp..1tível com 

id d d t t . . , 1 . - d . u . d d .1 sud necess :1 e, sen o, por an o 1 J.nVL1Ve '- .:t crl ..tç.:J.o e mc12 s lll'lld nJ. ..i e 

no momento. 

Atencios:.Unente 

I 
:"'-. 

! 
/ 

/ 

BENEDITO JOS~ MU!'JIZ FILHO 

Aro. EXEC. RESP. P/ DR/SP 

C/Anexo: "'l'I/SEXEC- 5368/() 2 em relativo s. 

'·""ES/r ·t t:Y " \.• - _,_ · ' 

3773 
Do.c :~--~-



OfÍcJ.o n~ I) 1 0 3 /PR Brasília, 14 ce j~nei~o de 199 3 

I 

Senhor Deputado, 

Em aditamento ao TeleK/P-3955/92, de 23.12.92, reporto-me 
ao Ofício n~ 953/92, datado de 09.12.92, em que V.EKa. intercede em fa­
vor do pedido de autorização da Sra. ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI, 
com vistas à instalação de uma Agência de Correio Satélite, na Rua Onze 
de Junho, 630, em Indaiatuba/SP. 

Em atenção ao assunto, informo-lhe que o honroso pleito 
de V.EKa. foi recebido com todo o interesse por parte desta Empresa. En­
tretanto, cumpre-me esclarecer que, ao analisar os pedidos de concessão 
~de franquia, a ECT visa atender às eKpectativas, principalmente dos 
~franqueados, para que o empreendimento tenha sucesso e venha a cobrir os 

custos de instalação e manutenção da agência. Para isso são realizados 
estudos técnico-operacionais que avaliam a demanda em relação à densida­
de demográfica e às unidades prÓKimas já existentes. 

4lt No tocante à proposta em questã~, concluiu-se ser a mesma 
contra-indicada, uma vez que, em Indaiatuba, ja eKistem duas unidades de 
atendimento, sendo uma Agência prÓpria dos Correios e outra franqueada, 
as qua1s suprem as necessidades de serviços postais da população local, 
estimada em 100.736 habitantes, consoante o Censo/91. 

Assim sendo , o pedido ficará registrado para reeKame e 
futuro atendimento , quando for constatada a necess1dade de ampliar a re­
de de agências na localidade . 

Permanecendo ao inteiro dispor de V.EKa . , aproveito a 
oportunidade para apresentar-lhe minhas cor~iais saud~ç5es . 

i 
I 

Respeito~amente~ ' 

JOSÉ C(;RLOS 

EKcelentíssimo Senhor / 
Deputado MAURICI MARIANO 

/ Pre 
/ 

Câmara dos Deputados - Anexo IV 7 Gab. 622 
70160-900 Brasília/DF / 

dente 

)'EFICÁCIA 
C.C . DIRP / 

NOSSO PADR~O DE 

DR/SP · 
DOC . 8954/92 

,., 



E~PRESA BRASILEIBA DE COBREIOS E TELEGRAFOS 
P R · o POSTA DE C B I A Ç ~O DE A C F -f.,l 

11 A C F 

R 

IDADE 
AIRRO/SETOR 

fN ;Jih/J rv,g l7 
. - . - - .. .. . 

l (::.yv Ir~ 0 

I PERFIL DO PROPONENTE 

O PROPONENTE 

li 
PROPOSTA 1'-~2 

)cuRRICULUM COMPLETO E DETALHADO ( em anexo)/ 

O EI'1PREEHDEDOR 

DE AT I ~~'IDADE 

DE SOCIEDADE 

TIPO DE EMPRESA 

)TEMPO NA ATIVIDADE 

)cAPACIDADE FINANCEIRA 

O CANDIDATO A FRANQUEADO 

Cé//fJ!~ ~rej/1/rJ/Yh-~ _ ~ s;,~~I,UJ) 
/1'/ZIJ/l/J ..frl/'), l.h-'/J .-:J-7_ 

. >r;( c0?. ~.E /]/1/1 /7 ~;~ ~ 
ct.~it)~ -

. ~sj' ,j~- vp_o 

) DI SPOt-JI 8I LI DADE 

) OI SPOt-JI 8I LI DADE 

FI t-jANc EIRA :V 'f?/' d-!-_opu_ 
DE TE t-iFO 

- ASPECTOS GEOGR~FICOS 
E SóCIO-ECONôMICOS 

DADOS DA REGIÃO 

a) FOPULAC ;!tôO 

],. ) GIUANT IDADE DE AC ' ::. AT I ~~'AS 

C) GiUAt-JT IDADE DE AC F •:: AT I ~~'AS 

d)GIUANTIDADE DE GUICH~S 

e)RELAC;itõO POPULAC~O/AG~NCIA 

t)RELAC~O POPULAC~O/GUICH~ 

_ rr-v fc;- t'//! ,--rz_ . 

1'1UHIC:iPIO 

/ 31! . (/C! 9 . 
0..1. 
o.! 

".ió ~ . 

/S tJv_O 
1:1000 

BAIRRO/DIST:RITO 

·QPMI · -· CORREIOS-

:FI~ . - ~ o :ü_4 7 4. 



. 
DADOS DAS AG~HCIAS 

O t-1E I t-1-õl..)E L C RI A<;: ~O 
I 

I i fi c ar. AC/ACF / ACS 
I 

PRóP/ALUG DD /t1t1/ AA 

-r 1,4 ._)') _ l1q~:::z,(u_ _ _/g,5(J_ - __ _,-~, ~, - ,'~-:-

I 

OI:ST ANCIA 

( V.a ) 

f} ')O 
. !. -·· . 

$/~!~ /~y 
~ :j ..Jl 

M·..-s 
( ~ ) 

~IJ. 

ARRECAOA~~O DESPESA/ 

/ li161/('() 
. . . . . . I . . . 

C Ot-1I SS AO 

}x:o. Jzc c - .... - I 



CABACTEBxSTICAS DO BAIBRO/DISTBITO 

a) ~-OC ALI Z AC ~O 

( ) SE DE /t-1Ut-JI C ,-piO 

(~ Z Ot-JA URSAt-JA 

( ) ZONA URBANA DISTRITO 

( ) R E SI O E t-J C I A L 

(~ C OHE f=;: C I AL 

( ) I t-JDUST RI AL 

C)PRINCIPAL ATIVIDADE ECON~MICA 

d.}oESCRIC ~O DA LOCALIDADE .. A S~_F: J:..t-JSTALADA A . ACF ( Cürni?r·cie< icca·!: 
r,r-ande , ned~e:, !"'eque--ne< pcr·tE<: quant1dade de Banco~., lndü.st.r-ic-.s,E<:: 

l • -

.lflrl~ t1. __ t:fsrv: (1'1 0.~ . _ < c;~~r~ _, _ -~-fl_~ ~ _ ~/v o t/4 Í'NoJ /?hJJrl/WJ-
~c- L~J~r.J-.v . ' ~& fYiê"> 1-~_j _j)/)_ -_ ~ .. fi.v. J/n-,ê--i~~~",;j-: 

: ;~~~~~.7-~;;;r//~v; ~- -~~~~c:4:;/~ >~L~~:- ___ _____ ___ _ 

III PERFIL DO 

I t1 õUEL 

ENDEREÇO I I -- h~ /.h) (Ó .:to .. .... l ..... 

ÃREA TOTAL : . - ~~ _ (i:_} ___ ·r··; __ 
P ,..-·o ATE t-JDI t-1E r-JT O : 8_0_ _-t .. . 

QUANTIDADE DE GUICH~S PREVISTOS 

EFETIVO MxHIMO PREVISTO 

ATIVIDADE HA AG~HCIA 

~ E ;-::C LUSI • . .)A DOS CORRE I OS 

( ) COMPARTILHADA 

BELAÇ~O COM O IMóVEL 

Ç>('} PR--::>PRI O 

( ) ALUGAOD 

CASO SEJA ALUGADOI 

PER~ODO DO CONTRATO 

1._-'ALOF: DC; ALUGUE L 

FORMA E PER~ODD DO REAJUSTE 

S. _(i·~~) 
5 _ (f;/v~) _ 

/ 



., 
'I 

' - - . - - - - -

lU~ INFORMAÇõES ADICIONAIS 

A U A L I A Ç ~ O D A P R O P O S T A 

ACF 

L PARECER DO NASTER 

PARECER CONCLUSIVO 

( ) DESFAUORÃUEL 

t-1AT R ,-c ULA 

DATA / / . - - .. -
HASTE R 

DI RE T 0~: REGI Ot-.lAL 

~ PARECER DA COHAF 

PARECER COHCLUSIUO 

( ) FAUORÃUEL ( ) DESFAUORÃUEL 

HAT ~: ,-c ULA 

--· . -. "'T" . - . t-...•........: t t--( -- .·· --



.:,.._--r-.. ' 

· , E C: T Et1PBESA BBAS I LEI BA DE COBBE I OS E TEL:EGBAFOS 
P B O P O S T A D E C B I A Ç ~ O D E A C F 

11 A C F . . AQUARELA ... 

D :R SP 

CIDADE 
BAIBRO/SETO:R 

. INDAIATUBA 

. CENTRO· 

I PERFIL DO PROPONENTE 

1 _ O PROPONENTE 

~::. _ .. 

li 
PROFDST A HS: . 12/217 

)cuRRICULUM COMPLETO E DETALHADO ( em anexo) 

O Et1PBEEHDEDO:R 

DE AT I '·-·'IDADE 

)TIPO DE SOCIEDADE 

) TI F· O DE E r-1F·FE SA 

d)TEMPO NA ATIVIDADE 

e)cAPACIDADE FINANCEIRA 

O CANDIDATO Ã FBAHQUEADO 

CO~RCIO/PRES'rAÇ.ltO ·DE · SERVIÇOS · 

· F'I·RMA ·INDI·VIDUAL · 

. MICRO..;E.MPRESA . 

. 4 anos 
· US235.·000 · 

a) DI sPot-JI E: I LI DADE FI t-jAr·.JC EIRA . US$·35.-000 . 
h)oiSPONI8ILIDADE DE TEMPO 

I - ASPECTOS GEOGR~F!COS 
E SóCIO-ECONôMICOS 

DADOS DA BEGiii!tO 

C)QUANTIDADE DE ACF; ATIVAS 

d)auANTIDADE DE GUICH~S 

e)RELAC~O POFULAC~O /AG~NCIA 

C>RELAC~O POPULAC~D/GUICH~ 

* Guichês em funcion <~ento. 

" INTEGRAL. 

t1UHICi"Piü 

.130 •. ooo 
01 

01 

lO* 

65.000 
13 •. 000 

BAIBRO/DISTB!TO 

CPMI - ·c-oRREIOS · 
. ·-.·· . . .. ~' Q .. 

Fls. · N° .(} 4_ L~,___ · 



DADOS DAS AG~HCIAS 

I NoME IM~VEL CRIA~~o DISTANCIA M~s ARRECADA~~O DESPESA/ 

ificar AC/ACF/ACS PRóP/ALUG DD /11M/ AA ( I<B l ( ~ :1 C Ot-1I SS ~C 

próprio 1880 0,50 MAI 

JUN 1.143.759,00 

JUL L 62~ ~ 61_1, 00 

300 e 9 201 0( 

495.32$ 10( 

_alugado 13/q7/92 4_,QO MAI _ 339 ~ ~8_4, qo_ 78 ._555 loc 

"*JUN . 293 e 906 1 00. 68 •. 167 1 .0C 

aLJL 868.894,00 297.79410( 

*ref. ' l! in A 2~ quin est~ ince a _l • 

por=:td em L/93. 

CPMI CORR lOS 
. . ~ . .. ~j 

Fls . N°Ü 4 t 
3773 

Doe: 



CARACTER~STICAS DO BAIBRO/DISTBITO 

a.) LOC ALI Z AC ~O 

( ) SE DE /t-1Ut-JI C ,-piO 

(X ) Z Ot-JA URBAt-JA 

( ) ZONA URBANA DISTRITO 

b}cLASSIFICACACI 

( ) R E SI O E t-1 C I A L 

(X) COME ~:C I AL 

( ) I t-JOUST RI AL 

C)PRINCIPAL ATIVIDADE ECON~MICA 

d } O E S C R I C ~O O A 

l{rea comercial, càntro, comércio ativo, virios b:1ncos, loca.li~:tç1o: H~ po 

t~n~~ ~ l_ p:1r:.l - ~ c:;-i_ação da unidade. 

III F'ERFIL DC 

I l'i õUEL 

ENDEREÇO Ru~ 11 Junho, 630 CENTRO 

ÃREA TOTAL 1:29. (:!:) . 

F ,,..-O A T E t-1 O I t-1 E r-1 T O 
+ . 80. ( -). 

QUANTIDADE DE GUICH~S PREVISTOS 

EFETIVO NIHIMO PREVISTO 

ATIUIDÃDE HÃ AG~HCIA 

(x) EXCLUSIVA DOS CORREIOS 

( } COMPARTILHADA 

RELAÇ~O COM O !MóVEL 
(X} PR~FFIO 

( } ALUGADO 

6 CASO SEJA ALUGADO~ 

PER~OOO DO CONTRATO / 

FORMA E PEF~OOO DO REAJUSTE 

m2 

m2 

. 5. (c:: inço). 

5 (cinco)_ 

CPM1. • CORRE!,.C:) S 
·- -· I j ) ' \ 

Fls·. N° Ü f!·8 t1 
.3 ?7. 3 

/ 



' t lU~ INFORMAÇ5ES ADICIONAIS 
)

f/ 
'j 

Tra-ta-se. de regiã·~ -de -interedse. p:1r.a. a cri ::tção -da .ACF .vis .indo. 3. retirad 1. d.:i 

sobrecl-rt.Ja -do- .1-tendimen-to -d-a-AC- Ind.ii it:Ub3..-

A U Á L I Á Ç ~ O D A P R O P O S T Á 

ÁCF 

PÁRECEB DO ~ASTER 

PÁBECEB COHCLUSIUO 

.considerando que a.ACF . proparcion.?.rá melhori:t_ no _:J.ten.dime.nto d _:t _ pop~l.:.:t~ _ 
ç_ão da_ regiâo, _uma_ ye_z. _que :1 AC _InÇi:ii:itulB _ :tp_rese:nta _so}?rec~rga n _:t ár.e::t _ 

.de. atendimento • . somos. favor~veis à_ cri..1ç:i.o . d:t. unid·;ide. _ 

(x) FAUOBÃVEL 

RE SPOt-JS ..::;;t_.•E L 
.. .~, . ' 

HAT R ,-c ULA ..• .I •. -. 

DATA --- / 

> ÁBECEB DA COHÁF 

PÁBECEB COHCLUSIUO 

< ) FAUOBÃUEL 

,....... _ . - . "'T'" . - . 
!.-.• ....... ; ......... 

/ 

) 

( ) DESFÁUORÃUEL 

. . . 
R E G I O t-.i A L._ 

. . . . . ---

CPMI • CORREIOS 
DESFÁ OBII!iUEL X 1 

- . . . . . . Fls . N° _Ü_ 4 Ç . . 

3il~ 
·= ó ·=· F: DE t-J .·. cD:o~: A . . 



J - "' ,, ' ) , ' 
• .. \ ! 

ÁREA RESERVADA AO PROTOCOLO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

DE:ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

AO:CHEFE DA REOP - 12-Carnpinas 

CI/SOOP/APEGE - 0150 /94 
REF: 

Assunto Criação de ACF 

São Paulo, 31 de janeiro de 1994. 

4ltomunicamos que foi autorizada a criação da ACF abaixo especificada, 
condicionada à regularidade da documentação a ser apresentada. 

EMPRESA: Eliane Cristina Agne1li Panzetti - l1E 

~NDERECO=Rua 11 de junho,630- Centro- Indaiatuba/SP 

REPRESENTANTE(S): Eliane Cristina Agnelli Panzetti 

TELEFONE: (0192) 75-0253 

2. Solicitamos a essa REOP adotar as seguintes providências: 

a) Recebimento e encaminhamento à SOOP/APEGE dos seguintes documentos 
da empresa acima: 

( ) Contrato social, 
( ) Registro na Junta Comercial (se pessoa Jurídica individual), 
( ) Comprovante de inscrição no CGC, 
( ) Certidão negativa, comprovando pedido de falência/concordata ou 

de execução patrimonial (pessoa Jurídica), 
Certidão negativa de protestos da pessoa Jurídica, e 
Certidão negativa de protestos dos sócios ou proprietário. 
(As certidões negativas de protestos podem ser do Cartório de Distribuição e Informação) 
{Os documentos assinalados Já foram entregues) 
{Os documentos poderão ser apresentados através de cópias autenticadas ou acompanhadas dos 

originais para autenticação pela REOP.) 

b) Orientação ao novo franqueado para a abertura de nova -emp-P.es-a,--B2<= __ 
clusiva para operar a ACF, conforme minuta de contrato ~~~~~~~~~ 
em nome do(s) representante(s) mencionado(s) no primei ~PM~r.á€~~~~5 

c) Entrega do lay-out e especificações técnicas anexas, p~~~~~ 2 o 
novo franqueado no que for necessário, após o recebime to ~deeu 
mentação relacionada no item "a". 



d) Treinamento do futuro franqueado e de seus empregados. 

e) Instalação de Caixa de Coleta em frente à ACF . 

f) Fornecimento dos materiais necessário à operação da ACF. 

g) Assinatura do Contrato de Franquia Empresarial . encaminhado pela 
SOOP/APEGE. e cobrança da Taxa Inicial de Franquia de 10.000 vezes o 
primeiro porte. 

3. A inauguração da ACF deverá ser precedida de vistoria dessa REOP. 
com 10 dias de antecedência. ocasião em que deve ser preenchido e enca­
minhado . à SOOP/APEGE. o Relatório de Vistoria Final a Cargo da REOP. 

OBS: a) A ACF foi criada através da PRT/PR-032/94 

4t b) Denominação: ACF AQUARELA 

c) Serão fornecidos 3 carimbos datadores pela ECT. Caso o franque­
ado necessite de outros. o mesmo deve solicitar por escrito. se 
comprometendo a pagar o preço de custo . 

• . tenciosamente 

e 
ALFREDO NORBERTO FERNANDES 
RESP . P/ CHEFE DA APEGE 

Anexos: Cópia da carta ao futuro franqueado 
Minuta de Contrato Social 
Relatório de Vistoria Final a Cargo da REOP 
Lay-out e especificações técnicas 

Conft:re eom original 

CPMI _ CORREIOS 

04 Cl ') 

Fls._ NO õ 0 



tJ,z:J coRREIO( 1 

CT/SOOP/APEGE-0080 /94 SÃO PAULO, 31 de janeiro de 1994. 
Assunto: Agência de Correio Franqueada 

A 
ELIANE CRISTrNA AGNELLI PANZETTI 
RUA ONZE DE JUNHO, 630 
INDAIATUBA/S P 
13330-000 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que há interesse da ECT na criação da Agência 
de Correio Franqueada (ACF) relativa à sua proposta:Rua Onze de junho, 630 

2. A concretização de tal empreendimento, com assinatura do 
Contrato de Franquia Empresarial, está condicionada às seguintes provi­
dências de sua parte : 

a) apresentação de cópias autenticadas, ou acompanhadas dos originais, 
.. dos seguintes documentos: 
~ontrato social, 
-Registro na Junta Comercial (se pessoa Jurídica individual), 
-Comprovante de inscrição no CGC, 
-Certidão negativa, comprovando pedido de falência/concordata ou de exe-
~ção patrimonial (pessoa Jurídica), 
11'rtidão negativa de protestos da pessoa Jurídica, e 
-Certidão negativa de protestos dos sócios ou proprietário. 

(As certidões negativas de protestos podem ser do Cartório de Distribuição e Informação). 
b) abertura de nova empresa para a ACF, conforme minuta de contrato so­

cial anexa 
c) instalação da agência conforme nossa orientação. 

3. Solicitamos que os contatos para o recebimento das es­
pecificações técnicas das instalações. solicitação de carimbos datadores, 
bem como para a apresentação da documentação. seJam mantidos com: 
Vinicius Garcia da Costa 
Chefe da Região 
telefone: (0192) 

Operacional - REOP/12/Campinas 
32~90-33 ou 49-04-68 , 

A data de inauguração da unidade será marcada com, pe­
lo menos, dez dias de antecedência, quando da realização da vistoria fi­
nal a cargo da REOP, que verificará se as instalações estão de acordo com 
as orientações; estando, também, condicionada à regularidade dos documen-
~s acima relacionados . 
.., Finalizando, informamos que no ato da assinatura do 
Contrato de Franquia Empresarial deverá ser paga à ECT a Taxa de Franquia 
Inicial (correspondente a 10.000 vezes o primeiro porte da carta simples 
vigente na época}. 

Denominação: ACF-AOOARELA 

C/C REop-12-Campinas 
ASJjeCS 



/94 SÃO PAULO, 31 de janeiro de 1994. 
Correio Franqueada 

ONZE DE JUNHO, 630 
DAIATUBA/SP 

3330-000 

Senhor (a) , 

PANZETTI 

Informamos que há interesse da ECT na criação da Agência 
= Ccr~eio Franqueada (ACF) relativa à sua proposta:Rua Onze de junho, 630 

A concretização de tal empreendimento, com assinatura do 
ontrato de Franquia Empresarial, está condicionada às seguintes provi­
nelas de sua parte : 

} .. presentação de cópias autenticadas, ou acompanhadas dos originais, 
dos seg~intes documentos: 

1 ,::ontra to soe i a l ,: 
:ij?tro na Junta Comercial (se pessoa Jurídica individual), 

, .avante de inscr~çãg , ,!19. ;, .,CGG.:"I 
~~ ~ão , negativª~ comprovando pedido de falência/concordata ou de exe­

cução patrimonial (pessoa Jurídica), 
Certidão negativ~ de protestos da pessoa Jurídica, e 

. C~~tidão negativa d~ protestos dos sócios ou proprietário. 
(As certidões negativas de protestos podem ser do Cartório de Distribuição e Informação). 
) abertura de nova empresa para a ACF, conforme minuta de contrato so­

cial anexa 
c) instalaç ão da agência conforme nossa orientação. 

3. Solicitamos que os contatos para o recebimento das es­
pecificações técnicas das instalações, solicitacão de carimbos datadores, 
bem como para a apresentação da documentação, seJam mantidos com: 
Vin icius Garcia da Costa 
Ch·~a~ da Região Operacional- REOP/12/Campinas 
t~.1:~'fone: (0 192) 32 - 90-33 ou 49-04-68 

~- A data de inaugurac~o àa unidade será marcada com, pe­
lo menos , dez dias de antecedência, quando da realização da vistoria fi­
na-' cargo da REOP, que verificará se as instalações estão de acordo com 
as orientações ; estando, também, condicionada à regularidade dos documen­
tos acima relacionados. 
5. Finalizando, informamos que no ato da assinatura do 
Contrato de Franquia Empresarial deverá ser paga à ECT a Taxa de Franquia 
Inicial (correspondente a 10.000 vezes o primeiro porte da carta simples 
vigente na época). 

Denominação: ACF - AQUARELA 

C/C -·REOP- 12-Campinas 
ASJ/ecs 

Collfere com 

BENEDITO J SÉ I 1-JoF(!}ufiª 5 
ADJUNTO EX CUTJVO 

RESP. P/ DIRET R REGIONAL 

· · ~c7 7 3 I 1 



.·-! -. 
'.J..:Q 337ª ACF . da DR/5? 

NC•l1E DA ACF: AQUARELA 

DIA DA INAUGURAÇÃO: 26/04/94 às 10:00h 

UNIDADE DE VINCULACAO: AC INDAIATUBA 

UNIDADE DE DISTRIBUIÇÃO: CDD INDAIATUDA 

ENDEREÇO: R. 11 ae Junho, 
1_.3330·-'3'3'1 

CENTf\.() 

REPRESENTANTE: ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI I ALEXANDRE JOSt 

·n r\ ~7 ·r:· ........ 
.t:\.n~rl.l_/ :":t:)CIAL.: 

DE i·1ELLC 

AQUARELA DE 

c;ARACTERI 2·TI c;A~~: 

A:c·ea: 5,3 tr1Z 
- NQ de guichês: 5 

NQ de funcianáriGs: 5 
- Prédio: PRóPRIO 
- Área: não compartilhada 

F~tertc .i-·cJad~lé -1 te~ . t'l 
. I' 

\ 
\ 

· """1t:::. f\ •-,r, ...... ..... . 
~._; fiLl.(l_,'._ .. / 

INDAIATUBA - SERVICOS ~::: / ("""! 
._,I ,_, LTDA 



~== GERZN7E DE ATENDIMENT O 

n~__}: (.JIJ,;C'<J~ · í~LI' I\. .h. / CAtJD I / ,3EF I !\J / ·,3ECC..:~·· ·1~· SE)~~· f CiESUF·} / C:3T ( S~_() 
,JC>Â() ·; /3EC>l~G { AF[i3E} / SCC; ~ ( ;~;ERAT i / C'IP / 3CAC) ( :JERAT) 

CI /SEFO/CJEf.:A1'/DI\:/Sfl-- 7 ~ 01.3E~/94 

A:::;sü..ntc;: de 

Comunic amos a inauguração 

-1 -
u.c 

, ,- . ,. ...... ' 
....!.... ':..1.:1 ""!:. 

idêntificada, 

I))· 

no dia 
2.6l~4.l.9.1_à.s ___ l0 ___ h. Solici t6rt: ·:JS. 653iw. as prc,·,;:idências pe1..,t. i risr1tes 

<i esse órgã.:J: 

NOME DA ACF: AQUARELA 

ENDEREÇO: R. 11 de Junho. 
1.3 .]30-991 

Centro I r-1dõ. í a. tuba./S:F 

REPRESENTANTE: Elaine Cristina Agnelli Panz etti I Alexandre 
de f-·1ellc' 

TELEFONE:-

RAZÃO SOCIAL: Aquarela de Indâiâtuba - Serviços S/C Ltda 

líORARIO DE ATENDI!'1ENTO~ a t:;·~ feirã. : 
,-. : '"\....., - -'1 - . - · 
..:..,a..uo..u.u.:=~ 

.. 

UNIDADE DE VINCULACAO : AC INDAIATUEA 

UNIDADE DE DISTRIBUIÇÃO: CDD INDAIATUBA 

CóDIGO DA ACF: 72307088 

;,_ ;.:; encio~atne;;te. 
i ! 

Jf-"1· 
- . ~"' U\ 

ALVARO CAREAJO DE JESUS 
GEREN~E DE ATEND:MENTO 

- -1 1""7L d as .L IH 

c éi3 i2h u 

CEP 

.Joaé 

CPMI · CORREIOS 
C/C: REOP - 13 - CAHPINAS 

CDD INDAIATUBA 

-.. ' .. .. g\Dit 
Fls . N° 

0487 
" -----



• 

GOVERNO 00 ESTACO OE SÂO PAULO 
' • IIICRI.TAiiiA .D~ ESTACO DOS NEOOciOS DA FAZENDA 

. · . r · .. ·1~:~~~~/ ·~·· . ; ~ ,, - . 
. :s.,·. ;f\:/~.:-IMPOSTO DE CIRCULAÇAO DE MERCADORIAS. 
~ti}~~tliECLARACÃO CADASTRAL - DECA · .· 

0114 4&~.~ .. DIDAIA'l"UBA/SP 

FINALIDADE DESTA DECLARA 1iO u• lnale com "X" e lndl ue a data) 

SE POR MUDANÇA DE MUNICTPIO, INDIQUE 

7 D ABERTURA 8.MUNICTPIO ANTERIOR 
10 D CANCELAMENTO 

13 

~T4 

1$ 

.. 
16 
'· 

I I 
9.1NSCRIÇ~O ESTADUAL ANTERIOR 

ES I OCORRENCIAS 

____ 1_1_ 
, I . I 

·-- -----
1 I 
I I .-- .-----
1 ~ I 

NOME OU RAZAO SOCIAL 

CGC - CADASTRO GERAL DE 
CONTRIBUI tiTES 
NIRC ~ NOMERO DE INSCRIÇAO NO 
REGISTRO DO COMERCIO 

DATA DE JNrCIO DE ATIVIDADE 

CAE - CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONOMICA 

ENDEREÇO 

4D . TELEFONE 

L 
.• : :mA n DE .J(L.'fm 

(Indique o n~ correspendente 
l.CEC 

KEGIIIE DE APUMÇAO 2.RPA 
THIO ATUAL 3.RES º· . ~- ··: ~-.:; . ·. " ~ 

i•'- ~ 
.4.RPA DISP. 

' 
I 5.ME 

6.RSA 

I 

.·a "' ! 
2.VALOR DA PARCELA DA ESTIMATIVA 

ESTABELECIMENTO 

~----~--------~~ 
. l.HATRIZ 

I 

X: 
48 

49 

50 

51 X 
52 X/ 

.-

SE POR MUDANÇA DE MUNICTPIO, INDIQUE 
11 . NOVO MUNI C [pIO 

i2.NOVA INSCRIÇ~O ESTADUAL 

OUTRAS (descreva no campo 55) 

·flOD. REGISTRO DE 

ENTRADA - I CHS /IPI 

;1A ENTRADA- ICMS 

2 SATDA- ICMS/IPI 

2A SAlDA - ICMS 

3 CONTROLE DA PRODUÇAO E DO 
ESTOQUE . 

4 SELO ESPECIAL DE CONTROLE~ IPI 

5 IMPRESSAO DE DOCUMENTOS FIS-
CAIS 

6 UTILIZAÇAO DE DOCUMENTOS FIS· 
CAIS, TERMOS E OCORRENC I AS· 

7 INVENTARIO 

• l :m1 ~lll ~ D1C n%01 &11 
43 / 2.FILIAL 

53 8 APURAÇI\0 DO I Pl ).ONICO 

54 X 9 APURAÇAO DO ICMS 

• 55. H I S S . • .,., ...... 

. .DB~·:;~~~i''i)il KÇ!rtVo DB~_Uti.PlCA~ DA DECA A!lZERICB !!'100867.' 
· · : · A"':-4 ~ . • ii1"r l·-·· · ,. - · ,. ""'·· :, . ._ . .•. , · • • 1 , 

__ Jio_ .~.,.JJ _CJlDE ., ~Mrotl O REGid SUllblO DE Al't!UçlO O COllt'1ETO I BOI 
· :.1 .•·. r · ~ · .... 1 · •• • • • , ..... · '- ' .' 1 • .- .... • . • · , . .... 

. . '~ -~l~·}:~~-~:UUBA~JWISAL. . P~A A PARTIR DE ~O 
--~li/U/93.. :1 : -ll.ll QS .L~fDI SJ!DAS .MOD • 
. , . --- -~-::.. .. . ·· · · · --~- .---'"' ,.~~{t~-:J~~: .... :...·::-::~·?· : ~;~<:.:::-.. ~ :-:~. -~ :: ,,·, ... , \}. . ... ~.". . :~: .. . : . .. : _··_. , . - ~~ .. ,. . 
.. Dnt)~·?it.·'·lJI"·~- JWJS.&LDJ.·~,t~ • aon.·· g · EJIVRO 
.. .... Ar:·;~;;~;~.;~- '. :::,: :,,. ,··· ~:~:B?~;:,:~i~~bnlêt~ com ~;.....,_.;._....__ 



~ . .... ~ .•. , ----------- ........ - ·-·- --·---- .. - ---- - .. ..... .. 

- EM 

.HUNICIPIO 

EM 

90 . HUN I C IPI O 

EM 

EM 

113. BA I RR0 / 0 I ITR I TO 

EM 

EM 

EM 

· · TQO( -Gl. 't!JtOt·~~~Qftilfá~:.-~•t' 
. :! . ·-~ '. .. . :' 1:. :..,. ', 1 t:(:· ... \ . . ·. •! ; ~-

9ft• L t lc!tt/tl~ . '!t ~~ ."o/S~ ~ft~I 
-~-~- ..: . .- ~" .":· 
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FIRMA INDIVIDUAL 
m L ... """'"'" .... ., . .,_j 

01 

· p ~ JP' ~,.., lAC'""• Exmo. Sr. residente da JUNTA COMERCIAL do_====--=,.a,_,wa.u=""-.:::...::=.._=~------

.W.UU c:t.urn,, Mmgw r.&.JZ~ri 
NO ME DO TITUL}.R 

natural de __ ~'-'· =-=--l'aa-==l=o~-~57P~~,-;-;o-;=------c,u.-.o" E &ICol A DO f. 6 1Al)Q 

filho de -·~··~l~t~r~R~Eti'~~.A@al~~U~~·~r~A~~~l~Oe~l~l~f~~;::~, c~, o~.Ame1~-!.l.tt~U~_ 

nascido em __ 1-"9,.:t-:-:'12/:-=""~6,;5=o-=--, portador do Documento de Identidade n.0 
O,..U, DO ,.,. ASCIMEN TO 

IIO. l~_~_§.t~~;a~ - ---------

expedido pelo __ ___::S.~S.:;:.;;P;;,•===o-,.,---- -~~~=-CPF n.o lllJ ri--;L!L-L~fi tLl.~9 ,B]B.AJ 
ÓROAO E.ltPEOI OOR (SIGLA) SIGLA DO ESTADO , ,., AJ:Si'i:u <...~ •~ Ir( t. r 

residente na Jaa U &t !~.~~o !Mo ::".~~o ':~e~~·"~"~!:!t":" ,.,~~~J!!t~~UI.\ÂO_ ---­
CZPI U.llO 

(CONTINUAÇÁO DO ENOC~EÇOJ 

declarando não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em Lei que o impeça de e xercer atividade n1e1·can til, e, também, 

- J10Da1 q ue _____ ""e"'o'"'su""•I"""A"o""e~o;,ss""u':---------.,0u""A'7CN"'"o"'•""o•,----filla is , vem respe1tosa rnente requerer a V. Exa. que se digne de 

mandar proceder oja 

MOTIVO DO ~ EOUERIM ENTO (VLR TA,BEt" N O VER SO) mtP ~ Jl ,'l ~ i' D I ; 1 O DB FlBlA 

02 NÚMERO DE INSCRIÇAO NO REGISTRO 00 COM~RCIO - NIRC Q3 DA. 1 f, ' DiJ l~l I E IN-,1~- ~ ~ TO 
(P ... H•/U!;•) Lll' JU r/1 A .-,, ,,11: 11':1,.!...) 

OA. SEOE 

04 NOME COMERCIAL 

05 ENDEREÇO 00 ESTABELECIMENTO 
T IP n E NQM~ 0<) LO()P,I.QI/Uf.J() ( CIJ MP L E M[N1'1 lN" 

m f :u :' I :1 ~ : :» P 

• · , ~~ ' r ' "'I• J 0 ,\...,A , I', ' "- 11J'·· '., ' ' · ' •·" " 

J w , -J=~~~-~~=~~~~~~~-_1_~-;----- , 

mrfj 

06 OUTRAS INFORMA"0ES DJ r~Gc~ .. ~" --------~r~,·- ---
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D E C L A R A Ç A o· 
(Emprer.a nova • Artigo 7." da lei n.• 7.256/84) 

À JUNTA COMERCIAl DO ESTADO DE SÃO PAUlO [~J 

. ~ : 

/ 

/ 

. ._, I 
:, I 

/ 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPAE$"A /· _.;: 

- J 

/ 

. . ~ .... . 

SOCIEDADE 

Mencionar o nome da empresa acrescido da expressão "MICROEMPRESA" ou, abreviadame"i'ile, "ME", (Art. 8." da Lei 7256/84). 

NOME COMERCIAl 

EL.Ul-LS CSl!:ii'll:A. AilliZCLLI PAHZUITI MS 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO 

RUA ll D~ JU:lljO li g 630 
BAIRRO C:;1ll'RO 

MUNICIPIO L~AL\'FJI:;.A 

CEP 1).),30 
TELEFONE 

DEClARAÇÃO DO TITUlAR DA FIRMA OU SóCIO GERENTE 
-· 

O ABAIXO ASSINADO DEClARA, PARA FINS DE REGISTRO COMO MICROEMPRESA, NOS T ERMOS DA LEI 7.256/84 QUE 

O VOLUME DA RECEITA BRUTA ANUAL DA EMPRESA NÃO EXCEDERA AO liMITE FIXAü( ) NO ARTIGO 2.' E OUE A 

EMPRESA NAO SE ENQUADRA EM QUALQUER HIPÓTESE DE EXCLUSAO PREVISTAS NO .~. RTJGO 3.' DA REFERIDA LEI. 

··-- ill " . 

. 
NOME E ASSINATURA DO TITULAR OU DO SóCIO GERENTE 

lOCALIDADE 

L"2 i}.\1.~ 'l'lJRA-3P DAl 

IA:i!e -
NOME __ 

~i. EU.U.&; Cl1I;n' DT.A .ACli&LLI PAU.:O~.&.'TI 

OBS.: Esta DEClARAÇAO deve vir anexa ao pedido da constituição. 

· - - o • '4\#)Ft . .. * .»W.• 'i' ·wt '*'~iP ... . 1• lti~ . "!l"1.!if" 
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PEDIDO DE FALENCIA 
1. 20: CONCORDATA {DL 7661/45) 

.. ! . : .. 
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· Donrzetl Aparecido ac. ·· ·~ r17;;~;; · ·· 

·._i.· 

-._;_.· 

i::. ·,,. .' ·· ;::: "('·, ...... ,._ .. 

.... ·..'!: :.i' '·.;:: .'- .. ·: .. 

' ' L,' :;: :C•f::c:: !:.Escr~~i~hl\; ... ·,,, :>c :: c:: ... Hr::,' 
E~::: ·r t·i c:: r: F~~ ·~r.tB.lh:?i (~ 6 - . t-4~\{J C:: C:~---! ·r E: i-.-; E:: i··-! E: !·--i :o t·i ::::~ C) LJ F~(:-, ~3Li F: f:·:-,:::~ 
ESTA CERTIDAO SOMENTE TERA VALIDADE MEDIANTE 

Fls. ~9-4-

Doç: 3 ? 1 ~ 

E.SCK"'"en te..(..: hc.i e 
Matr. ~10.40<~ 
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ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI, 

brasileiraa, maior, portadora da Cedula de Identidade RG. numero 

15. 6Sl1. 29Sl-SSP/SP e inseri ta no CPF-MF sob no. 07fl. 668 .1fl8-84, 

d e c 1 a r a, para os devidos fins, que tem uma part.icipacao de 

~ por cento na empresa denominada VALFARMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA, inseri t.a no CGC-MF sob no. 62.534.433./0001-84 

e inscr·icao estadual 708.029.f.l28.116, estabelecida na Rua Carlos 

Gomes no. 374, Bairro Vera Cruz em Valinhos, Estado de Sao Paulo. 

Por ser verdade, firma a present.e. 

lndaiatuba~ 07 de Fevereiro de 1.flfl4 

f~nef!i Panzetti 

"'RQS "º BS/2885 • e - -
CPMl . CORREIOS 



·' . 

E.B.C.T . - Empresa Brasileira de Correios e Telegrafas 

ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZETTI, portadora da Cedula de 

Identidade RG. 15.691. 299-SSP/SP e inseri ta no CPF-MF sob no. 

079 . 668 . 198-84, vem por meio desta solicitar a confeccao de tres 

carimbos para a A.C.F. AQUARELA - INDAIATUBA/SP. 

Informa que esta ciente que pagara o ·valor estabelecido e no 

caso de fechamento ou descredenciamento a A . C. F. AQUARELA se 

compromete a devolver os carimbos, sem qua.lquer reembolso. 

Indaiatubo., de Fevereiro de 1. 994 

:/' ,j) I t' I' f.' ' 
f-Q}.'-'-"-"-· -Z(- CM''-·'-t:- ~ ·, t.·, -f/ ;_-', \ é: ·;_".c 0-l'f·· 

ELAIN ÍHSTINÁ AGNELL' _ i•AN:ÍETTI . 
• J -- •• • 

í 

C~-~~ . CORR:IOS l 
Fls N'(\ 4 9 8 \ 

'3 77~ 11 

Doe: \ 
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D E C L A R A C A O 

• ELAINE CRISTINA AGNELLI PANZIITTL :porta.d.or·a. da 

Cedula de Identidade RG. 15.691.299-S:3P/:3P e inscrita. no CPF-t1F 

sob no. 079.668. 198-84, d e c l a. r a.~ para. os devidos fins de 

direitos, que nao exerce qualquer ativid.ade concorrente com ~-

E.C.T. -Empresa BrasileiNi de Correios e Teleg-r·a.fos. 

Por ser verda.de , firma. a. pr·esente. 

-e 
Inda.iatuba.~ de Fevereiro de 1.994 

I - ., j 1• . ._1,.1 - ' ,., : • ' I :(J' b',, .· ·, . () ' ' 

EL É ;;;,~s;~~ ~~~~~;j PÂ;;J.i;X---~-\ 
8laine r:JrisliJUl eA.qnefli Gf,:: 1 :,.!Li 

C • . . I mnere com onmna 
' óJ ~ 
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cant inu ac ao fl s . 02 

CLAUSULA QUINTA 
A canstit u i c a o da sociedade, que se da 

nes t r.:-t dat-a e c·o nt.inuidade j,:. sua c?:-:ist.encia. encontram- se 
necessar.iamente v inc ul &das é,o ( '( !NTRAT CI DE FR/I.NQUIA EtvlPRESARIAL 
que ser-a firmado entr-e e::::tc_ e & Emp r·esa Brs. s.i leiré1 de Correi ,~· s e 
Telegrafas. Na:::: hipoteses de na c.. efetivaca,: , ter·mino .::n.l re:::: c isac 
de CONTRATO DE FRANQUIA Et--JI·RESA RI AL , esta S ,::~cied.s.de dissolvera­
se-a de pleno direito. 

CU'I.USU;:...c, :3EXTA 
0 :=:: 

em nenhum crime pre vist o 
atividades mercantil. 

S C·L: i ,~, :_:. d ec l.:t r b m ·c{U e nao t::·~sta ~ncursos 

exercer ·.:IL I..e i •:}Ue .:;_,s i mpecam de 

Os 1J 2.. 0 exercem 
:~l1éi l .:~_ ll c: l:" 2.e c retaria que sejam 
conco rrentes com servi c os a ~~ : ~i ~ado a r r : , CONTRA TO DE FRANQUIA 
EHPRESARIAL. 

CLAU~:UU\ OIT.fJ,VP. 
Anualmente em 31 de dez e mbro a sociedade 

l evantara um balanco geral de suas at i vi da des 
result a dos, que , .Jer·o is d e::" .::t;:· ~· e'-: i i:i.J c, :::: l ··e_ .: ,::-: 
dest i nacao que mais lhe co n v i 2r·. 

para apu:r·acao do := 
:..~ ç.,. c 1 u s ~ t e r" a ~.: .:.:~ 

CLAUSULA NONA 
A r-esponsabilidade dos 

independentes do numero de cota s , e na forma da lei. 
importancia total do capital s oci a l. 

CLAU2:ULii DECil"JA 

sac ios, 
limitada a 

Fica proibido 3 0 S s ocios vender, 
transferir, hipotecar 
terceiros a soc iedade . 

ou qudlquer fo1·ma. onerar suas cotas a 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 
As questoe s cm 1ssas neste in s t. r um e n t '-~· 
' . l E: l ó ...... l @' C: ( l ::. é: ... -:· . J ·. · . . -:: ~ ei t c .. · ~ - -. ' r- . -

.-1.:- 'C ..L ..:..l .. :'• 

For c ela ('._:.marca do::: Inda i a -c. u l:.~a / .;r: . . par· c:-, ..::li r i mil 2t .::J.l.U:i. J.;, ue i. 
o riunda do presente Contrato . 

E . por estarem assim j ustos e c o ntratados, 
c.: s0inam •~· presente ilistr·umentu , em 0 3 (tr·es ) v.~as de igua l forma, 
r-:c C.eor-. na l:• cesenca Ôé:: C:lUé\S testemunhas a ba1.X C . 
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VALIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARTÀO COMPROVA A INSCRIÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES 

_t , 

• 
• 

• 
• 
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GARRA REPRESENTAÇÕES DE DURINHOS S/C LTDA,R~~al 
do Vilas Boas.Cliudio V,Pircs,~~ginal d o de Ca! 
si~ Costa e Josi Hen,riqu~ dos S antos con s t oa 9~ 
c.a ~.Fernandp Pre s tec;6 9 ,nuri. nhos /~ P.At~v r e­
~res.coml.Can.CRS 200.000 ,00 pt s .i g uais.~e r ;n­
cia:toâos os sÕcioe.Inic. J1.04.94~ Ourinh~s~ l6 

"-iil. ~e mu ç o de 1 , 9 9 4 • ---- ---------

AQUARELA DE l!DAIATUB A-S ERVIÇOS S / C LTDA , Ez t: . 
p/re~.contr.Socios:El!inc Cristirta Agnel l i ra 11 -

zettl e Alexandre Jose d e ~ e l lc.Cã p .social d iv. 
p~s,~r,uais de: l5.000.000,00.Atév.prest.serv.ex 
c!ustvamente p /a Empresa Bras.de Correi~s E re= 
l e grafos . End. R. 11 de Janho 5 30 l n daiatub•/SP 

· ~5.03 94. ,. , c • 

OURICOOPER REPRESENTA~ÕES DE 9-URIIiHO S S/C LTD .~ . 
Carlos EduRrdo C.Custodio,Oswaldo Correa,V&lte~ 
Silve.i-rn f! HeJio ·F.om&ni r: i cnn.;t .a s o c.supra ~ P~ 
Jo~e F.ào Amarel,94,~urinhos/SP;ativ,repres,co­
rr.l.,cap.CR$ 200.000,00 pts.iguais.Ce ·< , :todoG os 
o~ciov,Inic. 01,04,94.0urinhbs,l6/rnarço/94 , 

DESARCH ANTONIO STEr-AN! PROJETOS ARQUITETÔNiCOS SI 
C LTDA: Antonio STEFANI e Sergio Luiz Coelho, constituem a empresa 
acima com Capital inicial de CR$ i .000.000.00, a pa11ir de 01/03/94. 

MASJER ASSESSORIA FISCAL E CGNT~8IL 5/C,LTDA,o sÓCio· 
~se Paulo P,Lyre l~t1re-ae de sociedade cã:fendo 18. 
000 cates p/Rubehs A.Coneglien(edmit.)e 882,000 co~ 
p~HonÓr19 R. Neto( rerilil"\;BC,). Rt!epona. Ltda.Admlfl~atrEl­
çao e pro-labore p/Honorio. R.ll!cto.Dems1e cle!,1nelts. 

l>!I!IERAÇÃO ANTEGnpll LTDA-HE torna pÚblico c:;ur, . 
solicitou junto a CET~SB a Licença de Instaçao 
nara extração de .argila no local denominado C 
Chácara E ativa - lú!l 186 da Rod. AnhanGUera ~ 
Lema. 

Aii1'@IO ZAHETE torna p~.Í0lico que soliCitou jun 
to à CETESB a Licença de Instalação para extr~ 
ç~o .de areia de cava no local ucnomin~do de 
Sitiq Santo Antonio - sãc, JoXo da Boa Vista. 

CARLOS RICARDO DLAS :VE SOUL:A-HE torna pÚbli~o 
que s2licitou juntowã ~iTESD _ a Licen9a de Ins­
talaçe.o para extraçaa de are~2. no le~ to do ftJ.o 
Fartura, no local denooinado SÍtio Fartura -
são Jose do Rio Pardo. 

~------------~------
LIM(IRA CLU8E-Li~e i r~ SP . Conforme Aesembléi~ -
Geral Extreardineria r~~lizede em 11 /03 / 94 
foram as Estatutos rePormedoe com reieÇiõ iõ~ 
seguintes ertigoa: NQa 19,21,35,36,54 e 57~ ~O. 

Sporte Clube Aguia de . Badra, fundado em 02.11. 93, , 
com sede na cidade de Suzano,en~idade Jurídica 
sem fins lucrativps é/ nos.de socio limitados ; 
regido p/ uma Diretoria que os sócios não resPJn 
dem p/ obrigaç6es assumidas,em caso de dissolu~ 
ção os bens que possu~r serão destinados a enti 
dade benefic~entes. Suzano 22.03.94. -

100 RCPJ - Associação dos Estabelecirrentos Comerciai.s do 
Estado de São Paulo - AECESP, Secle R. Chemi.n Del Pr11 , 48 
Santana, Nesta Capita l. 

!COMPANHIA AGRICOLA Z!l LO lOF.ENZHTI S.A . • CGC n•! 
045.036.639/0001-65 • Avlso !!Os ltcionistês • Achtm·s·a ~ disposiç~o~,, Idos acionis!as, na s~da social. na '""" XV da Novembro, 865 · l.cnçóis3 
; Paulista-SP, os odocwnentos a que se rc ~era o artico 133 da Lei 6.404/76",! 
J rel~tivos ao cxercfcio findo em 31.1 2.93. A DIRETORIA (22, 23, 241Q 

{+<' ~ t::-' 1 \ .~-.} . ':J : . !' .. /,.~/ ::., c .~ ·! 11.,.. Y .. l1 1U () •. f_..:-, ... , · . : . . · ~ · : ; : , :1 

A55DCIAÇ110 DE CU~ ll 
ALIANÇA FRANCES A .A ~ 

apos lida e de . al h; 
~or unanimid~de do! 
da A.C.F ,S i\ - AF" 1 ~ 1 

da eleiç~o da ~on c1 
crito em livro jHOi 

PISO & PAREDE ENGEN 
soe. c/lransf . de qts. Mud< 
Cerq·usira César, 678-s/ 1 
1.000.000.00 a funções p/1 

GINOVIDEO-CLINICA : 
Roberto Simonsen. 
Asencio Neto a Eli 
000,00 em OJ./03/94 

IGREJA EVANGF.LI CA 
25/C2/94 a Iiuã-:Jot 
lCO-G uarulhos-S.Pi 
vangelho de Jesus 

"IGREJA EVN!GÉLI CA 
Por ata da A.E x t~ 

f'oPam alterados o 
registrada sob r.• 
dicas da Cor.,arca 
seus novos estatu 

Aw.er.i.cana I.mÓve.i.e 
ri, Capital Cr~50< 

S,M.tA~DIDO & L,S, 
lei Maria C8 ndido 
R.Antonio Afonso,; 
de Serviços de Me1 
Integ.no ato Div:' 
rente:Shirlei Mar . 
J 8 carel, 22,03.9á 

GONEL !NO COM LTDA t1 
licença instalaâo nl 
los a R Tabar~ 31 Jd 
p/func i onamento. 

s.L. In~talaçÕes e 1-iJ 
M.ario Nov,lli, 10)-Vl· 
Souza e Paulo R ll S01 
iguald. ambos os sóc 
tagens induatn.aio d. 

e manutençÕes na i~ 

QUESTJON-Jndustri 
co que recebeu da 
st~lação nº 100.~ 
el Eletr~nico sit 
ques, 684, Jerdin 
da Serre - S. P . p 

runcionam~nto do 

AGRO~CUÁRIA VAI.[:::: 
Aviso nos Acioni!;~é'.s · J 
social, na rua XV de ~J o\· 

tos ~ ~ue se referer o ait 
lindo em 31.12 .93 .. ~ 

CORREIOS 
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AGf AQuAu6GLA 

TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte J - PRODUTOS F-SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 s~tr~ w valor total arrecao~do ~om ~ w~~~~ ~~s Produtos e Servl,OS 
Convenc1onais ser~ aPllcado o ~ercentual 1den~1ç1 ~ ~Co ~tr~ves de 
cvadro ··Fc.l><as de Com1ssão· · , cuJO vaior enc:;:r.trado, acres:Jj: de 
.. Fator de ~:uste .. respectlvO. constltul-O:t? em c .;,m~ssão da FRANQUEADA . 

r.o geriodo 

2 FAIXAS DE COMISS!O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC!O QUINZENAL COMISS~O FATOR DE AJUSTE 

(.) <• ... s.lõl ~c r t •) 

c ... S. ' :! ... r.-,, - 't',-) 

até 12 500 40 

De 12 501 até 25 000 35 625 

De 25 0~1 c.té 50 00<."· 30 1 875 

De ":0 001 :ate 100 000 25 ~ 375 

De 10e 00! C: t ~ 2~0 000 20 ç 37:1 

De 200 001 até 400 000 15 19 375 

t.c1rr.a dE' 400 00l ( lncluslvel 10 39 375 

3 A relação dos Produtos e serv1cos relac1onados com a Parte I ca 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Ane><O I 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 SGtre o va:or total arrecadado com a venda dos Produtos e Servl'O~ 
Especiais sera aPllcado o percentual ldentlflcado atraves CC ouadrO 
.. Fal><àS de Com1ssão ... cuJO valor encontrado cons~1tu1-se em corr.::.ssão 

fda FRANQUEADA, no período 

e ....-' ., 
..;_,... - ···-~ - / ~; 2 . FAIXAS DE COMISS!O- PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

-~~--· 

ARRECADAC:~O QUINZENAL COMISS~O 
( . ) 

<•"' s,9 pcrt.•) 

até 12 S00 4,3 

De 12 501 até 2S 000 4,5 

De 25 001 até ~0 .000 4,8 

000 5 . 2 
De 50 001 até 100 

De 100 001 até 200 000 t-~ ~ ~§ ~ t: t.~ft1 original 
200 001 até 400 000 

De 
Aclmi de 400 0 0 l c 1 n c 1 u.s 1 v e > ( .. ) 

C•) a cada 12 500 portes ~omar o percentual 

3 A re1acio dos produtos e serv1cos relac1 
Tabela de Comissio de ACF encontra-se no an 

CPMI - CORREIO 

ra\~0 ~0-( J~5.2 t~ 
o ri 

I I da 
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Parte II - SERVICOS ESPECíFICOS 

1 Sobre o valor total pago a terce1ros referentes aos Ser~1;:s 
Es~ecíf1co~ ser~ aPllcado o percent~al 1dent1f1cado atrav~s do cuaorc 
"~a1,.as d.? Com1ssão". cuJO valor encont:rado con~t ltu;.-so? .em CC:TllS:;o 

dõ FRANQUEADA. no perÍodo 

2 FAIXAS DE COt1ISS~O - SERVICOS ESPECíFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 
c • , 

c .... S.'., ~r,,....,...,.' 

até 12 500 1.2 

De 12 '501 ::.te 25 000 1,4 

De 25 0Cl até 50 000 1.6 

De "5~ 001 até 100 000 1.8 

De 100 001 até 200 000 2.0 

te 200 00: ate &.00 000 2.2 

Ac1ma O E' 400 001 <1nc1us1vel 2,4 

3 ~ re~~=~~ dos serv1cos relac1onados com a Parte III da Tabela de 
Com1ssão de ACF encontra-se r.o ane~o III 

CPMI - -~ _CORREIOS 

~ ,., \~..,-, r. ·''"~ origtnal FI No~ '·~" • r;;;.."'"' r:tl~\ \ · 8, 
' Ofl !<c;~,.-.! ,_, 

~ 3773 11 
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TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte I - RELA~ao DOS PRODUTOS E SERVI~OS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA _ 
2 ENVELOPE PRé-rRANOUEADO DE 12 PORTE 
3 COMPROVANTE DE tRANO UEAMENTO 
~ ETIQUETA OE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NA~IONAL 
5 COUPON RePONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRé-TAXADO 
8 JUSTiriCA~~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS tiLATéLICOS 

10 SELOS ORDIN~RIDS E CDHEMORATIVOS 

B. SERVICOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

CARTA E CART~O POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m .. 
ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalidades> 
REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cllentes avulsos> 

ANEXO I 

07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS <SEED> <na modalldaoe de 
pagamento ~ v1sta> 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
t.a 
15 
16 

_17. 
~~""- 18 

SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS <SATE> 
CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAOUET 
tONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mão prÓPrla > 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 

__ __, ' 19 .. ,.;· POSTA RESTANTE 
___ .; .,21 

_..;.: ----- ·22 
23 . 
24 . 
25 
26 
27 . 
28 

MODIFICAC~O DE ENDERECAMENTO 
REEXPEOIC~O , .... 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENOERE~O TELEGR~tiCO 
TELEGRAMA DE BALC!O 
SERVICO A FATURAR 
tAX POST 
ESTAMPAGEM MECSNICA 

~17 ~ . 

Doe• 3 7 7 3 
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ANEXO II 
J." :..:-..: -: . -

li- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A PRODUTOS 

01 
02 

• 

03 
04 
05 
06 
07 
08 
C9 
10 
1 :. .... .. c 
13 
14 
15 
16 

B 

01 
02 

--. <_,...,~-: ' 0 3 
.-: ,~ 04 _..,;. 
~/ -~. 

~-- -~ 

ENVELOPE SEDEX 
ENVELDPE SEDEX ESTADUAL PRe FRANO UE~OC 
CAIXA DE ENCOMENDA 
GU!A POSTAL BRASILEIRO EDI:!O 1992 
R~SPAD!NHACREPASSE DI~ERENTE DE D•1> 
TiTULO DE CAPITAL!ZAC30 <venda> 
KIT PASSAPORTE Cvendai 
P~C E ME0ALH~S/CM8 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
~!VRO ECO-~ILATELIA 
LIST~ BRASILEIRA DE ~AX 
APOS;ILA P~DRE REUS 
GRI~~E CORREIOS 
~GENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 
··cONTR'-:CJS REGIONAIS '' (produtos a serem re1ac1onador:. Pe 1a DR> 

SERVICOS 

TAXA SERVICO MILITAR 
MULTA SERV!CO MILITAR 
MULTAS TRE: 
"CO~TRA70S REGIONAIS" <servl,OS a serem re1ac1onados Pe1a DR> 

Confere tom original ~ Fls. w _ _ _ 
CPMI ... · 

L----------



PARTE III - RELACÃO DOS SERVICOS ESPECiriCOS 

01 TÍTULO DE CAPITALIZAC!O c~e~;ate> 
02 VALE G~S <Benefíci~ CLP> 
03 VALE POSTAL (pagamento) 
04 VALE POSTAL <emissão> 
05 REEMBOLSO POST~LCpagamento> 
06 REEMBOLSO POSTALCentrega> 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 
08 RASPAD!NHACrepasse 1;ual a D • 1) 

ANEXO III 

09 CONTRATOS REGIONAISr~ervl~O~ relac1onado~ pela DR com frequênc:a 
de repasse dos valores em D + 1 > 

OSSERVACZO O repasse dos valores relativos aos Serv1ços 
deverá ~er efetuado no dli segu1nte ao 
pagamento 

•. -;~~.'·": . 
.O.l 

Específicos 
da data de 

·t- ' ... 

. . l 
CcnYerf.'i con1 ongma 

CPML : CORREIOS 

~ \\à-{\ ;) ~j o ' 
Fls .~-~ 

3773 
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fJJ!j CORREIO~[ FICHA T~CNICO CADASTRAL DE ACF 
l . 

DADOS CADASTRAIS 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

AM00001306 

FGTSFG'TS 
N.0 do Protocolo 

00144995 

NOME DA EMPRESA 

Válido até 

06/Setembro/199 

N? 

AQUARELA DE INDAIATUBA SERV. S/C LTDA 

1096902 

L-.--------------------------~ ( ~' , , 
ENDEREÇO 

R.ll DE JUNH0,630 INDAIAT\JBA SP 

-CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

llP\. '1'} ',:·, :. \ \~' \\\~~· · \~W~~~1~\;'~1N\\'tW. . . llfiY!,I' ''~···.I\\\UO!li\\1\IIU'.mmm1~fi111Um.\\ll1illl,i\U\II\I\Il'lll\ '. i: .;'-'•1.\\•'hi'.\ : •' ·;,, . •i.\ i\ ;l.il'''''~.<l \1!.'. ;·' .. •' · ·.~;: '2\.,\ . i'\.'·.\' ~\\\1.'.·.\'Y• ·'1'; · .. ·. · 
~-\\\,\ !. \,1 ·\"\ ~- v ~. \ _1 t\\'\\~-~ l\\1\''!\\~úi\\Yl ·,1 ~ - . ~\'\\~~ , : · :· , .,~· r· . ·: :1. : ·~ {' : 11· . . :· - ~· . ~ .. \i , . \,\ • :]:/'•.\: · .

1
w \ '<: \::• ,\ .l_ ~ ~\·.\ · .
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servirá de prÇ>~empresa. acima identificada está em situação regular 
brança de qu uer débito perante o Fúhdode ç:larantia do Tempo de Serviço- FGTS. 
que vier a ser rec do 
por empregado da.--em- ------ -

presa ou levantado pela C~ 0 6 de Marco de 19 9 5 
fiscalização do rAPAS. re- Local CAIXA ECeNÔMICA __:F:.=-:E~D'=-.:E~RA~L---
Iativo a depósitos' qu~ não 
tenham s1do efetuados~-

SUPERINTENDENCIA REGrONhL DE CAM?INP.S 

·----------

Gerente MARr;.. APARE::;;;;., c c. "'-"Fj: c: r.:.;.:;:-: :;. 
_ . . _ CHL:"E D:: SE:TOF 

OBS.: ESTA DECLARACAO E VALIDA SEM RASURAS OU EMENDAS E AS COPIAS SOMENTE TERAO VALIDADE MEDIANTE APF1ESEf<T ,:,~ ;_ :__ u G 0 "' .::: ·: . :.._ 
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DECLA RA CÃO 

Eu .. JG_S( Ç~I\L.O ~. Q ~_TP!-~~1 ... . . .. . .. . ... . . . .. . ... .. .. ... .. ...... . , RG 
Nº . • ~ro .-4 _. ?:(.~ . . .. . . expedida por . s..sp(~. .. .. CPF NQ . PJ-~ •. 5.6.7.~~~.-.70 . . , 
residente à. ~ UA _I ~~~~N.Gfl,_,. f\! 2. _BJ . ~'P •. :4? . _I:lM~~D. q~~.E. tJQ\{~ . :- . .I .NJI~l"T.LJ.B~-:-~~ 
... .... ...... .. ........ , Sóc1o/proprietário da firma ~QU~~Ç1,. h;, .D ~ . .. . 
. l i'Jl\h\.I.A..TWJ;J~ .S.ff~ Y~co.s . $/C. J...) ~~ .. .. . . ... .. , estabelecida à F:. LlA. PI:'JZE: .i!: .. . . 
. ,JW f:J t:iO. , . f'J~ .fi 3.D. -:- . C.E,N J ~ Q •. _I ['J!!J ~IA:..T IJ(l~-:S.P . .. . , candidato à concessão de uma 
Agência de Correio Franqueada , declara à Empresa Brasileira de 
Corre1os e Telégrafos, para todos os fins e · efeitos, o seguinte : 

1) Não foi , nem é propr1etirio ou Sócio de qualquer firma à quem a 
ECT , tenha outorgado a concessão de Agência de Correio 
Franqueada no território nacional, nem apresentou propostas ou 
solicitou à ECT, concessão de Agências Franqueadas em outras 
Unidades da Federação; 

2> Não possui parentes de 1Q, 2Q e 3Q grau, que sejam funcionários 
da ECT ou sócios / proprietários de Agências Franqueadas dos 
Correios em qualquer local1dade do território nacional; 

3) Não é ocupante de cargo eletivo através de votos do povo ou de 
membros de associaçÕes de classe, exceto cargos da(s) 
empresa ( s) da ( s) qualCis) é soc1o; 

4) Nã~ é sócio / proprietário ou acionista de firmas concorrentes 
dos Serviços dos Correios como mensageiros, transportadores , 
distribuidores e empresas de atividades correlatas; 

5> Não é sócio/proprietário de 
seguinte: 

firmas fornecedoras da ECT, do 

a - de equipamentos<máquinas de franquear , de vender selos ou 
similares); 

b - de produtos<caixas de encomendas, envelopes, 
franquear, aerogramas e similares); 

fórmulas de 

c - de formulários e etiquetas(formulários numerados, etiquetas 
de códigos de barras e similares); 

6) ApÓs ser contemplado com a concessao da Ag 
caso ve n ha a ter su c e s so ou insucesso 
independentemente dos motivos, decidir encerr 
estar ciente do seguinte 

rDPW . F(;Cff\'R'a~ a, 
com ·· a me ~!Mf, e 

F l s~ No a@ fr3 cft d/es' 

Doe• - 3 !_'M-J• l 
- ----.... .._ 
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a - nao poderá promover a venda ou 
terceiros á qualquer título; 

repasse da Agência para 

b - não será ressarcido pela ECT de 
efetuado na instalação da Agênc1a, 
e qualquer prejuízo; 

qualquer 1nvestimento 
assumindo portanto, todo 

c - a ECT não comprará a Agência no todo ou em parte sob 
qualquer título; apenas aceitará a restituição de produtos 
não vendidos, mediante acerto de contas com base no preço 
da data do fornecimento ou ainda de acordo· com as normas 
vigentes na ocasião; 

d - pagará a ECT as importâncias eventualmente devidas, 
independentemente dos prejuízos havidos; 

7) Estar ciente de que esta declara~ão será parte integrante do 
Contrato de Franquia Empresarial a ser firmado quando da 
concessão da Agência de Correio Franqueada e que a omissão de 
fatos e informações que contrarie esta e/ou a infringência de 
qualquer das cláusulas do contrato, em qualquer tempo, será 
suficiente para que a ECT promova o fechamento da Agência, 
rescindindo o Contrato de Franquia Empresarial . 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente, na presença das 
testemunhas que Junto assinam. 

São Pau 1 o/SP, ,,: de 
/..__ -, 

Confere com om · . , 

de 1994-... 

CPM! , CORREIOS 

Or-:')é' 
Fls. N6 l) tJ U 

,\~ <l DotJ., ~ 
----- -
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CUSTAS E EMOLUMENTOS 
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CURRICULUM 

., 

Jose cartos ortolanl 

Nascimento: 

Fntaçio: 

Endereço: 

Documentos: 

Estado Civil: 

VITAE 

22111/52 

Attlllo Ortotanl 
Marta Ortolanl 

Rua: lpiranga, 83 Apto: 42 
Cldade Nova 
CEP: 1331-110- tndalatuba-SP 

RG: 6.704.519 
CPF: 016.567.888-70 

Separado Judicialmente 

Formação 
Suprerior: 

Engenharia Mecânica 
Universidade de Mogi das Cruzes 

Especialização: 
Administração lndustnat 
Fund. Carlos Alberto Vanzotini-

USP 

Empresa: 

-COBR~_Q - Cla Brasltelra de Equipamentos (1977 - 1994) 

,., 

1977 - Eataglàrto 
1978 - Supervisor de Planejamento e Controle de Produçlo 
1981~erente de O~ (Planejamento. Produção, Estoque, Matària 

Prima e .AcabadO) ·. , 
1981-~de Operações (Pianej~. Produção Estoque 
~~,~~ · ,· ;. '-' . ; _;-, ' . 

1988- sú'perintendente IndÚstrial (Planejamento. ProduÇiO, Man ~~~:i::.- ~- ~~-:-f->-1~ 
Engenharia Industrial) ·=- _ , , ~ 10 ~

1 

\ 
1989- Diretor de Operações {Planejamento, Produção, Manuten &,PMI - CORRE 

Engenharia Industrial} Fªls 0~N- 7~_3_8_ \1 
Confete com . . -• orag;nat 

L....---------· 
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' Ela1ne Cr1st1na Asneil1 Panzett1 
IAleHandre Jos~ de Mello 

~LTERA~~O PRETENDIDA 

. Ale•andre 

Ela1ne Crist1na Agnelll Panzetti 
Jos~ Carlos Ortolan1 

c 2 ~~clG~ que Efet1vamente Trabalham na ACF 

3 JU~~I~ICATIVA 

c::.,- .... , 
·-·~_,, , 

;::;: ,-: .. 
_, ~._~ :;. 

3a!aa ~udan~a de dom1c1lio p3ra a c1dade de Sào Paulo 

]Ggress~ D1spensado da f1rma COBRE0 1 trbbalnow 
.::.r>eo:; ·. ~por-tunllia. de de ter o pr-óprlD neg-Jcl::• 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE 

.. I ... 
i_,ii::: 

E 1·/i P F: [ ~::; t·~ f-; h:(:-~ ~:::; I !... E: I F;.: (\ DE C: U h'. F: F I C: ~:::: E T E~ L. E~: Ci F: (:·t F C) :::> . D :L ·r (-:-:· t C) ·i"' :i. ::·:·!. F'. (-:-:· q :L o n ::·:,_ 1 d ;::-:-
::::; :\ C) F' ::::. u. 1 c:: , c C• íTi ·:::. (-;:· d (-:-:· :\ F~ u. ::·=-~- !·li(-~ ·f' q f-:- n t h :::\ 1 r-:· r· n ~:_;~ ~::; ') ::::; , '-) :i. 1 :=·=··- L . .:-:-~ CJ P C) 'J d :L n ::-:'t. • I n ·::=. ···· 

crita no CGC/MF sob n9 34 . 028 316/0031-29. Por seu rePresen~ance le-

Aquarela de Indaiatuba - Servicos S/C Ltda. firma estabelccj.da a Rua 
Indaiatuba/SP. inscrita no 

CGC 97.334.486/0001-36. neste ato por seu rePresentante 
ii de Junho. 630 - Centro - 13330-990 -

este subscreve. doravante aqui desiqnado simPlesmente 
entre si ~usto c Pactuado o quanto seque: 

Cl~USULA PRIMEIRA 

l '"t.+ 
i.'\ :~:-

J >:·:: q ::: •. 1 <::{1,.1,(-:-:-

A DEVEDORA confessa dever à CREDORA a imPort}ncia de 
Ctr&s mil trezentos cinqucnta quatro reais oitenta quatro centavos). 

t r· i.-:-:· ~=:~ (-::· n t o ·::; c :L n ···· 

quenta reais oitenta quatro centavos). referentes a Prestacio de 

contas do período de 20/05/95 a 31/05/95. 

Os valores dos d?bitos acima indicados iá se encontram acrescidos 
aos cncarqos fixados na Cláusula Sexta. subitcm 6.1.4 ao Contrato de 

resultando o quantum ora confessado. 

As partes de comum acordo. resolvem novar a presente divida. median­
t~ as condic5cs a seC~uir descritas: 

2.1 A DEVEDORA paqará \CREDORA a divida mencionada na Cláusula 

quir discriminadas 

Rt i 118.28 - vencimento 15/07/95 
2ª Parcela R$ 1.118.28- vencimento 14/08/95 
~ªparcela Rt 1.118.28 vencimento 13/09/95 

CL~USULA TERCEIRA 

f.) ::·:·,_ t r· ::·:\ ·:::. cJ n C) ;::. :::\ q ::·:·,_H i (:.-:· n t C) d ::-:·· u. ri\ ::·:·,_ d ::·=·'· ·::; P ::·=·'· ·r c ;:-:-:· 1 ::·:·!. ·::; • f ::·:\c u. 1 t ::·:"!. r· :: 1 ,_:) 

d :i. r· •'::: :i. t C) d .:-::· c i.::. n ·:::. i d (·: ·~"" :::•. r· .,,,_ ·,,,. d (·: m :::,_ :i. ::;,_ u. \:: o m :::l. \:: :i. c :::i. m ;:;.- n t >::: • ··'' · '(;'" .. &{' ·::. ·.:: ., ·.-· ·· ·.· , ' ··: ,. ... 
P 1 ~.,: :i. t c·::,, r· :i u. d :i. c :i. :,-:, 1 m •':-' n t i.::· o t:: o:::. t :,-:, 1 d i.':· :::. "·' u c r· ,:::--. d :i. i:: c) • P ::,_r· :;;, . q g,:::.l t~: ... :;;_ Ç Q R fÚf:to"f;~: ,,;;; ;;~ 
\:: ;::.:· r····· ·::; e ····::\ c >:)ri! O l :( >::lU. :i. d (::; c: c e "~"" t c' . :i. n d (':· P (·:·· n cl .::-:n t (·~:· d ~~:-:- n r• ·:·· .; :· .; .... ·· "t· f· ,,., ····, ' "i 1' .... ·· ·i --~- - ,., 
nc•:; \::ecmu::; di.·:-: .,-.rt i . ..-::u •::;:::;~:.i. :i.nc:i.·:::.u II. de:, C/•diqc, ;:!.~~: ·· · ~:~· ... f;i;~ ::.;:i\J'i~4~:· · · : ... ,, 

j /7 ~ 1'. \ 
Confere com original 

-------------~-~ 



\:lU.(·? .;;i.l .. · ' ·' · ' ... ·::: 

Na hiPcitese anterior. a CREDORA ~Preserva o direito de ·:::. u. ·:::. P .:·:·:· n d (·:·:·r· 
... 1 .. .. : q i..!.(·:: ::;.. d :( '·./ :L d :;:;_ ·::: >:-:. .·i ::::. -::'.'·· 1;:: 

o:tu.:i. t ::,i.d::,i .. 

.. ! ... 
UI::: 

O paqamento das Parcelas aquj convencionadas. 
atrav~s de dePcisito bancário exclusivo na conta 
E: C T (·:·:· () ·:"" (·? ·:::. P (·:-~ c t i 'v' o c o ro P r· cJ \-' ::":"!. n t ;:-:·:· (·:·:· n t r· (·:·:· q u. (·:·:· n C) d :i. :::\ 
sequintc a data de vencimento da Parcela. na REOP/i3-CAS/SP 

d ;:-:-~ 'v' (·:-:· r· :~·;{ () 

ser corriqidas. at~ a data de seu vencimento. Pelo IPC-r. ou na au-
s2nc:La deste. por índice estabelecido Pelo Governo Federal que 

bem como acrescidas de ."i U. ···· 

. .! ... 
U ·::•. 

c···:::· ... 
.::::-::l,i . .J (·:·:· >< c: 1 U. ·:::. :5. C) 

··1 ..... 
: .. 1'::. 

Fica eleito o Foro 
qualquer outro . para dirimir as diverqfncias oriundas deste i n ·:::. t y· u. ··· 

mento. 

E. Por estarem 1ustos e contratados 
vias de iqual teor ~ Para o mesmo fim. na presen~a das 
abaixo arroladas. 

Doe: -------
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NORBERTO FR(~CISCO DE SOUZA 
\"it-"t T F~::{: CUL..t·i 

r· E:: i·) \\!r, T I 
MATRf~ULA 8.891 . 81.6-5 

Cofl'lr I I nrgre com orrgmal 

CPMI . CORREIOS 

Nc\1~~ 
Fls . -~ 

3 7 7 3 ·. 
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REGISTRO 

ESTA.D.Q..__DE SÃO PAULO 
CIVIL 

COMARCA DE CAMPINAS 

MUNICÍPIO DE VALINHOS 

!])aLie r IJeniura 
Oficial do Registro Civil dos Pessoas Naturais 

- 1Jlaría 1lcuJa íR.uJJí 'ButígnoL 
Oficial M aior 

Certidão de Casamento 
CERTIFICO que, sob o n.0 

•.• ..•.. ~}-~_?.º~-~-~---· às fls ........ ~.9?.º.! ·~·-· · · ······ do Livro n. 0 
. . ..... ~~~'?:.~~---

de .Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia .... :: .ÇJ.7: ... de .... ... .... 7:E?.l?.~~rl)!:?_rC)=: ... . ........ . 

de ·1 .... 9t3.5 .. ~ ... foi feito o casamento de .. \/IRGI LHJ IT AIUTI PJlJJZETT I ..... ~ .... ELAihJE CRISTINA 

.AGI\JE LLI.= -"- _1<_ _.;<_ 

contraído perante o Juiz de Casamentos, Sr .~_q?.~ ... S~~-F,I.!:~~--_1y1~!!.t.~;i,.rg __ y_f:IJ.J~ ... d.~ .. !\) ... rl)~_i.9.~ ... .. . . 
- *- -*- -*- -*-

Ele, na~cido .... ~.~--~!?.:10?.S.é?-.~ªJ .... t:l.~.!?.t.~ .. ~.-?.~~~? ... (.~.~---·~-~~~-~-~:::-~.~-t?J.!.~ .. : ............. .................................. . 
aos .... 24 ... de .... .... .. j9._1}_[;:!Jr..o: ..... ........ de ... ~~-~~-~-~ ........ : ....... : .. .......... ... ....... ........ ............... .......................... . 

p~ofis~ão ... f~.P..:t:":~.~-~~~9.'::~~ - f~:::-~~-~~~-~-~~-~-~ - --· estado civil ..... ~~~-t.::~~~-~-~---·················· · ······ · ······· · ·· 
res idente ... ?. ... l':.~~-f}-~-~9 ... ~} ... ~.~- - ~-çp~~-C? ... 0.~ . J~.~-~~-~ - --~~ -~-~.':l: .. ~~-~~~-~-~-~- --· ·· ·· · ···· · ···· ··· ······· ·· ·· ··· ······ ·· ····· 
filho de ..... '!.~r..9.=!:1~.!? ... ~9-~~ra.~.~=!:.~~---········ · ································· · ············· ·· ····· · ·············· ····· ···················· ···· ···· 
e de .. ~~-~.?.:': .. ~.~~~~-~.?: .. ~.'?:~~-~-~-~~ -~~---······································· · ············· · ···· · ··· · ············ ·· ················· · ·· ·· ······ ···· 
Ela nascida em são Paulo, Capital (36º subdistrito -Vila Maria).= 

' ------------------------------------------------ ----··-·· -· ·- ·- -··-·--··--- -- ---·--··----·--------·-----··--·----------------------------··· ·· --·-- ·-· ·- -

a 'JS .. J9 ..... de .. ......... c! ~.?:f?.~ry!:?.r9 ..... ....... de .. J '·~.f?.?. .•. =: ..................... ...... .............. ..................... .. ......... ..... .... ...... . 

profissão ... ~.~~~~_t:l.r::~~-~-~~~.é?:!.~ ... ........... ... ...... .. .... .... estado civil ..... ~~-~-~-~~r..~.~-~ - - -······ · · ·· · ········· · ·· ·· ·· · ···· ·· · · 
residente à rua Marcelo Turi ni nº 81 nesta cidade.= ..... .... ......... .... .... ......... ............. .............. 1 .. .. ........ ....... . ...................... . . .. . .............. . .............................. . . 

filha de ... '~'! ~~-~-~~.':1.~.-~R.r:.~.~~-~-~-~---········································· · ······· · · · · ···· ·· ·· · ·· · · ······ · · ···· · ·· ··· ··· ·· · ·········· · ····· · ·· ·· · · · · 
e de ... J.:;; .. ~R.$.l .. ~.<?.lt.fR.Cl.:i.. ... A.D.C!~.lJ.t. ... ::: .................................. ...................... ... .................................... ........... . 
a qual passou a assinar-se: .... ~._ELAINE CRISTINA AGNELLI PfiJ\JZETTI __ ~·-······· · ·· ·· ·· ·· ·-········· · ····· ·· ··· 
O regime adotado foi o de: .. '?.~~.L:I.~~~~-C? ... P.~D?.~.~J .. s:!.E? ... ~~.n..~!l.:': .. ........................... ... ......... .. ...................... . 
-·~- -*- _.\,.:._ _-H-_ 

.. \MC_' .. . 
· ···· - ~-~ . . ) .... . . . 

... ....... ........................... .................................... ........... ........................................... · -cPM I" ·· ~·· · ·c 'cl~~-~ro·s·· l · ·· ···· 
O referido é verdade e dou fé. . ·-- - f h ') I 
•. .-.......-·.~.r.::-----. -. . _. _.....,...._ .... _.~ Valinhos ... ~.g~ ... de .......... ~ .~-~ ~ .!rfÇ?N-C! ...... Ü.~cf1 \9 .?~.~ -

t:art. r~~Jfj~~ivo ;.~·w-.H das I 

~~~>'~'~ u < "•C~~ l mm••mumuuulllil. ~t? ~ :smu ,J umu 
: .:,., _ .,_ ,. , . .. ·.' , ,Á. •.- :.;. - -~--

.. -·-·-···------··-- ..... . CimD.e.u Silvia Barbu.riai f.'\ nri.ni.ln~elr 
~~revorír" Autorizouo 



CERTJFICO mais constar a rrergem :- Dando cumpri­

mento ao Mandado Judicial datado de 18 de fevereiro de 1.994, 

expedido nos autos nº 14/94 que se processou perante o Juizo -

d O. . d 3" V J d. i 1 c - C~ d . I e lrBl to a .. " ara , u lC a - ,:Jeçoo _,lvel da comarca Q n-

daiatuba, deste Estado, assinado pelo MM. Juiz de Direito, Dr. 

Ricardo Hoffme.nn, faço e. averbe.ção pera ficar constamo que por 

sentença proferida em 24 de ja'neiro de 1.994, pela Ora. L:Lza -

Livingston, foi homologada a SEPARAÇí!JJ CDNSENSU.A.L do casal: -

Virgílio ItaiutL Panzetti e Elaine Cristina Agnelli ~anzetti, 

cuja decisão j~ teve ~eu transito em julgado certificado nos-

autos, assinando a mulher seu nome de solteira, ou seja: ELAI-

i~E CRISiiNA AGhiELLI.= 

'Valinh:Js, 09 de setembro de 1.994. 

Carmen ' Silvia Barbi rini ~1artnrtncreln 
Escrevente Autorizado 

c~rtório de Regi5tro Clvll • Tab elionato da V~l1nh~2 
Ru~ Ja-,;.:'! M1.lani. nQ 267 -Fone: (OL92l-· 7t-2(J78 

Rucanhf!ÇO .6 ftr-~A verr1ar1etr·-t rje: 1:{\PM r . t-J ~TI_VTA BAIH~AR!t-1 1 

t1Ah'INANGE.LO. V.(J. linhn~. {:'_,.')_A./1f.f!~·7Í/;~o da LQ94. 

Eth tr.t!! u ·mun r. o ~l.i:..((!::.:_{_"':_ d..!. 111! ,-C ~~ji: • 

l ) VA! .. ;'!::R '·.'ENTIJRP 1 ) \,.U,LOE:..! l OL I VE 1RA OE L lJ'r!~,(~}ENTURA 
r ) VANUERLt:. r V!-_N TURA ( ) CAPM~N '3. E_f.'•RB~I;o ~ N 'r r:tJ.\R. Y':A""lGE.LfJ 
R'l!r:. FLrmõJI ~1 .:.7/P. o~·r':IIJ/ / ' ~,..,..1').4,·.· tu'"•_·~ 1 j/ (].94 

.1 " .. • r . .J, ,_.r,/ . • ~. . h"'l .... , __ .-"'\ 

QQC ~ =------
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3.1.1 . Devem ser obedecidas as especJficações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. De ve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquentr.i) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aqueJe especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data da acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3 . Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

_/ 4.1.4. 

j 
A comissão será calculada de acordo com a Parte I da 
Comissão de ACF. 

Tabela de 

4.1.5. Esse procedimento não e válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECíFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

~) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

. Comissionar em 03 (três) Primeiros 
SimpJes - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

. Comissionar à razão de 30% (trinta por 
da remuneração pactuados-'ntre a 
Contratante. ~ I 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

as partes, este 
na presença das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

1 ª TESTEMUJH
1

A 

~~~;~~~~iõs-ÕR1ÕiJJ~I-----­
cPF: 016.567.888-70 

ÁLVARO 
Gerente 

/ 

. ~ PMI . CORREIOS , 

F I~ . N~ 
I I 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF AQUARELA 

A EMPRESA BRASILEIRA DF CORREIOS E TEléGRAFOS, Empresa Póblica Fe­
deral, vinculada ao Minist~rio das ComunicaçGes, cr i ada pelo D~­
creto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita na CGC/MF so~ o 
n~mero 34.028. 3 16/0001-03, com sede em Brasília/ DF, situa da no Se­
tor Banc~rio Norte CSBN>, conjunto 03, bloco A, doravante denomi-
na da s i m p 1 e !:> m e n t e F R A N O l.JI:: Pt!) () R A , r e p n:._, ~:; e n t a cl a , n e s t: E~ a t o , p o r s P. u 
Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade n9 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por seu 
Gerente ele Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de 
Identidade n9 04.750.93j-0, expedida pela SSP/RJ, CPF n9 
718.952.567-04, e a AQUARELA DE INDAIATUBA SERVIÇOS S/C LTDA~ l ns­
crita no CGC/MF sob o nQ 97.334.486/0001-36, com sede n~ cidade de 
INDAIATUBA, dor·avant:e denominaria simpJe<:;mente FI~ANQUEADA, neste 
ato repre s entada~ de acorrlo com seu Contrato Social, por seu(s) 
TITULARCES) ALEXANDRE JOSE DE MELLO, Carteira de Identidadé nQ 
:1.9.987.154, expedida pPJ.a SSP/SP~ CPF n9 772.368.904-72, ELAINE 
CRISTINA AGNELLI, Carteira de Identidade n9 15.691.299, expedida 
pela SSP/SP, CPF nQ 079.668.198-84, têm justo e acordado, por for­
ç:a do presenh~ TERMO ADITJI..)(l ~lD CflNTRATCJ DF FfU~NGIJJA F::t'IPF~E::SARl,~L. 

gue será regido pelas segujntes Cláusulas e condiç5es: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OB .. TF:::TO 

l • t1 l t E) r .. .a r o t1 i -:; p o s t o n o s s u I• i. t e,• n s 6 • j • 4 , 6 • 1 • 5 , 6 • i. • 6 , 6 • 1 • 6 • 1 e 
6.1.7.1 e :i.nc:Juir o ~wbih'-•1n 6.J.8. :t na CL~USULA SEXTA- ACERTO 

DE CONTAS;: .:':\Iterar o cl:i.spo s tc• nn~; 5 ubitens 7.3, 7.3.2, 7.~1.2.j. e 
7.3.2.2 e revogar o suLitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL~USULA 
SÉ T IM A - C O M I S S A O 1 E.' , a J t e r a r· o d i s p n s t o no ~=; s u b i t e n s 9 • 2 , 9 • 3 e 
9.~:l.1 n ~7J. CL.~USULA NONA DA RESCISÃO~ t otin s re·F,:;~r-entes ao contrato 
o r· i. g i n .::-;. 1 cl f'• F r a n q u .i. a E 1 n p r · e •:; a r · i. a l • 

P • i<' •::·~ v o 9 ::-• r · i n t: e g r a 1m e n t e a C L~ U S lJ L A OU 1 N TA - DA PA lx T F I I I DA TA B E­
LA DE COMISSÃO DE ACF-SFRVIÇOS ESPECtFICOS, constante do PRI­

MEIRO TERMO ADITIVO acJ coni:.Tah·• dt-' F'r·anqu:i.;._:·, F'mpre <:;ari.:.'-l1, em:i.t:ido 
Plll J •;>9~") .. 

r.LÃUSllLA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DAS :OIFFRFNÇAS NO 
REPASSE PA ARRECADAÇ~O QUINZENAL 
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6.1.4. C~so nâo hajd o repasse da arrecadaç3o, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
Arro de informaç3o nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6 . 1 . 4 . 1. O valor da diferença deverJ ser recolhido em at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por éscrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data àe orjgem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mento, o valor devjda será acrescido da variaç3o da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAsta ardAm pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Caso o v~lor da diferença seja superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente , serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
ta de or1gPm da diferença e a d~ta do efetivo recolhimento . 

6.1.4.2. O n~o recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias ~teis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
respondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fraç3o. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença n3o for recolhido até o dia 
~til imediatamente anterior à data da próxima prestaç~o 

de rontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo . 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
çâo da taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicaç3o 
das PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

8 . 1.4.5. A notificaçâo escrita, comunicando ~ FRANQUEADA, a 
constataç3o de diferenças financeiras devidas ~ FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

b) os encargos 
~teis, conforme disposto no 

c) o arr~scimo da multa financeira 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 



d) o acr~scimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitem 6.1 . 4.3. 

6.1.4.5.1. No CctSO de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rlo d~bito, os encargos financeiros, a multa fin~nceira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
6.1.4.4. Esta notific~ção não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 da CL~USULA QUINTA deste Te~mo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CL~USULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI {Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or ·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação da 

djferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1 . 6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 8.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1 . A variação diária da taxa do CDI {Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

De pó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento . 

. 
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6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi ­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COHISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atua.lizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte~ 

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVO.GADO. 
7.a~3.1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona do 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, 
terações/inclusões a seguir: . .. 

Confero ("t'}M ()rlq:-. iMII 
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9 . 2 . A FRANQUEADORA poderá cons1derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, por~m ob ­

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

n) Se a FRANQUEADA entrar em regime oe falência, 
ta, liquidação Judicial ou extra-Judici~l; 

concorda-

h) Se ocorrer protesto ou execução ce título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimento pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNI~RIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIARIA DE 10% será precedid~ pelos procedi­

mentos dispostos na CLAUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolhe~ a diferença somente com o 
a~réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, h~verá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou fr~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
contas. 

8.3.1.1. Se não houver a quitaçÃo da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a 
notificação por escrito, aplicará SANÇÃO PECUNI RIA~-n - --
o total do débito, incluindo os acréscimos deco v ~~ 
ç:?ío cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e da m~lta (fq~ ~~ 
ra de 10% . v ' Q (\ 5 5 4 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

- - ·; 9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas a~ós a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriam~nte 
estar consiCnadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRJ"TO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e »ciente» da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIARIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA cta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contr·a recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificAdo e ~ 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final cto prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tds dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. No caso de infração contratual de NATUREZA 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em 

ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. 

( 6) 
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrJ paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9 . 3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa , a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10~ citada no subitem 9.3.4 . 1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4 . 2 . 1 . Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
10% apljcada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, ap6s receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇÕES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na al.ínea "a" deste subitem . Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na pr6xima reincidência da FRANQUEADA em infração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento c~m base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3 . 5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

-~ 9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do eubitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.ô.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas ap6s a notifica­

ç~o por escrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins-
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivan a 
dívida em Juízo. · 

(7) 

,, . , 



9.3.6.2. Na aplica~~o de penalidades previstas no suhitem 9.3.6 
será observado o princípio constitucional do AMPLO DIREI­

TO DE DEFESA, em c:onfornll dade ao estabelecido nc1s subi tens 9.:L3.1 
a 9.3.3.3. 

CL&lJSULA SEXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, seh­
dn sua ;=ipli.cat;:ão ce>nd:i.citJnada. à ass:i.nat:ur-a pela FRANQUEADA. 

Ficam rati.ficadas todas as dem~.'l.'.Í.S CL':Í.usulas e condi~Õe!:, \.IIJ CtJntr-a·· 
to original e Termos Aditivos anteriores n~o alteradas pelo pre-
sente instrumento. 

E por estarem justas e acertadas, firmam~ as partes, este instru­
mento em 2(duas) v.i.as de igual teor· e fonna na. presenrp,l. das duas 
testemunhas abaixo as~inadas. 

nome:: 
CPF;: 

São Paulo, 01 de abril de 1996. 

FRANOUEADORA:: 

~~· h'AN OU F:: r., Dt'::t: 

;~~--e~-, ------------- ·----------------------------· EDSON COMIN 
gional 

------------------ ----------------------LUIZ CARLOS · MARl'lNS PEREIRA 
Gerente/de Atendimento 

~~- ~ ' ' ~ '-... ' ~"" ~~:--..:::,. . ,. r.:~~- c':' > ~ -- - -:': .:S ' ~\ ~ ~- J-~~- - - ::~-~~ -- -----'------ ' -------:::"'-::::------------~-------
rlLEXAND R F. ,msE DE MELr.:·u, 

_-y_[J:!'!3:-__ .: a~~'::-J _~ ::Jdi _________ ______ _ 
ELAINE CRI~~A AGN~ 

( B ) Confere com or!ginal 
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REGISTRO DE IMÚVEIS, REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURIDICAS 
E REGISTRO OE T(TULOS E DOCUMENTOS 

COMARCA DE INDAIATUBA - SP 

c:José l:uiz V"eixeira de eamargo 
OFICIAL 

JOSÉ LUIZ TEIXEIRA DE CAMARGO, Oficial do Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos da comarca de Indaiatuba, Estado 
de São Paulo, etc. C E R TI F I C A- a pedido verbal de pessoa interessada 
que a ftrm a AQUARELA DE INDAIATUBA - SERVIÇOS S/C LTDA, 
com sede nesta cidade à rua 11 de junho, n. 0 630 -centro, de propriedade dos 
sócios: Elaine Cristina Agnelli, portadora do RG. 15.691.299 SSP-SP e do 
CIC. 079.668.198-84, e José Carlos Ortolani, portador do RG. 6. 704.519 e 
CIC. 016.567.888-70, teve o seu contrato de constituição registrado neste 
Serviço Registral em 30 de março de 1994, sob n°13.589, livro A.4, 
fls.336, processo n. 0 1.109. A firma tem por objetivo social a prestação de 
servi9os de atendimento da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TEL:E:GRAFOS. O capital social é atualmente de R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais). TODO O REFERIDO É VERDADE. Indaiatuba, 01 de 
julho de 1997. Eu, __ =._-::~::~·f-:::::~::::·~·::L __ ( .arlos Eduardo Bertoli), 
escrevente a digitei e conferi. 

/ 

• . : .\) >:, 1~ . F . .J lt· i L•HIA !"I..' P A - '~, . F' . 

EM OL UMENTO S R$**************3 . 64 
I NC LUIDOS 27 % ESTAD O E,20% fP ESP ' 
( .. ,JJ ( I ·· r: .. , .. , ... , ... f"llll ·l·rll" " ' ..... ,, ... ÍJ ry 
.1 .. . i ~~- •.:: ......... .. , :.t·ll u , .. ~:o ~ I. - ·, 

RUA 11 DE JUNHO. 913 - CENTRO - FONE (019) 834-3710 • FAX 875-8573 - CEP 13.330·050 - INDAIATUBA • SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Departamento de Rendas Mobiliárias 
Rua Cerqueira César, 936 - Centro - lndaiatuba/SP 
CEP: 13330-000 - Fone: (019) 875-6911 - Ramal 34 

110.662-4 Localização 

AQUARELA DE INDAIATUBA SERVICOS SC LTDA 
R ONZE DE JUNHO 

CENTRO 

97.334.486/0001-36 IPTU 

Abertura 

ELAI NE CRISTINA AGNELLI PANZETTI E OUTRO 

Centro 

630 

25/02/94 

O presente Alvará foi emitido nos termos do Art. 135 da Lei 1284/73 para o 
estabelecimen t o e atividade nele identifcados. 

R EM LOCAL BEM VISÍVEL 

Atividade 

ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E 
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

DE ESTABELECIMENTO 
1997 

4 . 003. 1 . 13 CORREIO - SERVICOS POSTAIS E TELEGRAMAS 

ISS 060 . 01 LOTERIAS/CARTOES/ CUPONS/SORTEIOS / PREMIOS 

Descrição SERVICOS POSTAIS E TELEGRAFICOS 

Tipo de ISS Mo v. Econ. 110 . 1 / 01 000.0 / 00 000.0 / 00 

Área/ Metr. o 

~utentlc~ 3 cópia reprogr6· 
ca con ,c rme ·u orig 'nal R mim •-

pres ant aco, de qu ~ rJÔu fé . 
Sandra Ap. PHIH' Hr·in Sosrl!8 

Escrevente 

n $o 52 
~!\lido somente C/ selo •le llflhl ntlr•l;l;trl <' ---- -------

Hor.Esp. NAO 

aiatu~de 1997 

~ 
i t o Munic ipal 



'B l CORREIO<j 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0439/94 

ACF AQUARELA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001 -03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN) , conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n. º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula d~ identidade n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa AQUARELA 
DE INDAIATUBA-SERVIÇOS S/C LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.334.486/0001-36, com 
sede na cidade de INDAIATUBA, situada à RUA 11 DE JUNHO, 1.330, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por 
seus sócios: ELAINE CRISTINA AGNELLI , portador da cédula de identidade n.º 15.691.299, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 079.668.198-84 e JOSE CARLOS ORTOLANI, 
portador da cédula de identidade n.º 6.704.519, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 
016.567.888-70, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL n.º 0439/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2. , alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n. º 0439/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2 . A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições , 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos , formalidades e procedimentos respectivos /~ 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da (j)/ 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação daJ 
transferência ou alteração pretendida." · ~ 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais ." 

"4 .25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas 
FRANQUEADORA." 



tU/ CORREIO< I 
"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 ........ " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente , por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e ac~~irmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presen};a d ;ts ?uas ~stemunhas abaixo assinadas. - 'f/ Bauru, 24 de novembro de 2003. 

J ~ 
PELA ECT~ - G /l' 1 

' ... ' FÁBIO GERA~LIVEIRA CONDE 

GERENTE DE VENDAS - DRISPI 

.__.._~E &S ORTOLANI 

CAM~~_JJ( 
AGNELL~ 

- - --- -

• 

• 
TE TEMUNHAS: r---. 

1 ) ::'rr"\CÀ.À o.J o ~ \J cu 
. e·~·~I9AA~o.u..-' 

CPMI _· CORREIOS 

o me: Q~ m. C\J l.J\.U0~Q clCu 
CPF n.º \~C,q -3 3Q":\~Ü\ 

2) 
U\JOJ Nome: 

CPF n.º: 
Fls . N° :----

Folha · 212 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
N ATIII=lF7A nATA 

' ' 

. .,. Procedência: 

CORREIO( 

Nome: ACF AMOREIRAS 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1Q 21 2 

2Q 222 

3Q 232 

4Q 242 

S!! 252 

6Q 262 

7º- 27º-

8!! 282 

9Q 292 

10Q 302 

11Q 31 2 

12Q 322 

13!! 332 

14Q 342 

15Q 352 

16!! 362 

17º- 372 

18Q 382 

1!! 

2!! 

3!! 

4!! 

S!! 

6!! 

7!! 

8!! 

9!! 

2!! 

3!! 

4!! 

S!! 

PROCESSOS JUNTOS 

NÚMERO ANO RUBRICi\ . 

PROCESSOS APENSOS 

~ 
f 

. I 

\ 

RUBRIC:\ ~ 
1 

NÚMERO ANO 

-J 
I ; 

ANEXOS 

NÚMERO ANO 

19Q 392 

RUBRICA ; I 
. ..;\~h\ 

---·· '\\~,\~ 
~----------~~~+----+------------r-~~----~---------+--~--~~~ . .., .. ~.tv'' ~ 

1!! 

20Q 402 2!! ~~ ç.,-., -t.. " .· ·. co\·-.·'w' 
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TA BEL A DE COMISS2i;O DE AC F 

Pa rte J - PRODUTOS E- :.SERV U: OS CO NVE NCION AI S 

1 s~t~~ u valor total arrecao;j~ com ~ v~ ~ ~~ =~s Produtos e Servl ~ OS 
Convenc1onais ser~ aPllcado o ~ercenty~1 1dent1f1Ci~O ;t~;v~s d= 

cuJO va1cr en:~ntrado, ac~es:Jj: co Ch.Jadro · ·F~l><'õS de 
··Fator de A:uste ·· 
roo ceriodo 

Com1ssão" , 
respec:t1vo. c:onst1tu1-se em c:om:ss~o da FRANQUEADA 

2 FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COM!SS~O FATOR DE AJUSTE 

c .... ,.. .,. .. n,• ,_ ., ) ( " ) 
(W"' s,lõl port•) 

até 12 500 40 

!f€ 12 ~01 at é 25 000 35 625 

De 25 0~1 c.té 50 000 30 1 675 

De ':0 001 ;t~ 100 000 25 .: 375 

De 10e: 0e:: <:t~ 2~l..., 000 20 9 3"'"' ' _, 

De 200 001 a u? 400 000 ~5 19 375 

Ac1rr.a de 400 00l(lncluslvel 1 0 39 375 

3 A relacio dos crcdutos ~ serv1r:cs relac1onados com a Par:e 
Tabela de Corr.1ss~o de ACF encontra-se no Anewo : 

Parte I! - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

I c a 

1 Sw!.re o va:o r totai arr-ecadadc. r:om a venda dos Produtos e 
Esceclais sera aPllcado o percentual lden tl fl c ado atraves 
"Fal><as de Com1ssão ", cuJo valor encont r ao o c onst1tu1 - se em 

Serv1cos 
Cc ouadro 

c orr.: ssão 

da FRANQUEADA. no ce r iodo 

ê. tAIXAS DE COMISS~ O - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COMISS~O 

( " ) 

<•"' s. •·.> pcrt: • > 

até 12 500 4,3 

De 12 501 até 25 000 4,5 

De 25 001 até 50 .000 4,6 

De 50 001 até 100 000 5.2 

De 100 001 até 200 000 5,7 

De 200 001 até 400 000 6,3 

ACliToe de 400 0 01 c 1 n c 1 u.s l v e l ( * l 

c•l a caoa 12 500 portes somar o cer-centua ~~, J .€, §-ij~.;~Hi ~nama~- _. -- . 
~,,Q -cr~ -

3 A relacã o do s produtos e serv1cos re1Hl•?nados co 'iPM ~ ãr ~~ Rqli)S d.a 
Ta be1a de Co missã o d e ACF ~ncontra -se no ane~o :I 

. :;/ . 
> 

; "' 

Fls . N° Ü 58 5 
J 11 ~ ,, j ~ 
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Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre c va1or total p~go a terce1ros referentes aos Servl::s 
Esoecif1ccs ser~ aPllcado o percent~al 1dentif1cado atrav~s do cuaj~O 

··Fau .. ·as de Com1ssãc". cuJO valor encon'::l"ado constltul-s.: .em c.:.:n1s:;o 
da fRANQUEADA . no período 

2 fAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 

<•"' S.'.;il ,..r;,,... to-' ( .. ) 

até 1 2 500 1.2 
De 12 501 ate 25 000 1,4 

De 25 001 até 50 000 1.6 

De '5~ 001 até 100 000 1 1 8 
De 100 001 até 200 000 2.0 
De 200 0e: ate .:e e 000 2.2 
Ac1ma o e 400 001 C1nclus1ve) 2,4 

3 ~ re1a:io dos ser~lcos re1ac1onaOos com a Parte III da Tabela de 
Com1ssão de ACF encontra-se ~o aneKo III 

X 

Fls. N° O 58 6 
3 71 3 
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ANEXO I 

• c TA BELA DE COMISSÃO DE ACF 
~ .·;:.= ::--:·::.··· ·. 

Parte I·- RELAC ~O DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRe-~RANOUEA DO DE 1Q PORTE 
3 COMPROVAN TE DE ~RANO U E AMENTO 
~ ETIQUETA DE FRANQUEAMENT O P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ~LIMENiAC~O DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAM A PRe - TAXADO 
8 JUSTIFIC AC~O EL EITORAL 
9 PRODUTOS FI LATéLICOS 

10 SELOS OR DINARIOS E COMEMORA TIVOS 

B . SERVICOS 

01 CARTA E CART~O POSTAL 
02 AEROGRAM A 
03 IMPRESSO 
04 MALA .. m .. 
05 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalldadesl 
06 REEMBOLSO POSTAL <postagem p/cllentes avulsos) 
07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS<SEED) <na modalldade de 

pagament o à vlsta l 
08 SERVICO DE AI UA LIZAC~ O DE ENDERECOS <SATEl 
09 CAIXA POST AL - ASSI NATURA/RENOVAC~O 
10 EMS 
11 COLIS POST AL 
12 PETIT PAOU ET 
13 FONOPOST AL 
1~ REGISTRO 
15 AVISO DE REC EBIMENTO 
16 REGISTR O P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mão prÓPr la ) 
17. VALOR DECLARADO 
18 ENTREGA AO PORTADOR 
19 POSTA RESTANTE 
2 1 . MODIFICACÃO DE ENDERECAMENT O 
22 REEXPEOIC 2W o: . ·. 

23 PEDIDO DE RETIRADA 
24. REGISTRO DE ENDEREC O TELEGRÁFICO 
25 TELEGRAMA DE BALC~O 
26 SERVICO A FATURAR 
27 . FAX POST 
28 ESTAMPAGEM MECÂNICA 



ANEX:O II 
r.·:.:-.: .. : ·. -

II- RELAC40 DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRé FRANQUEADO 
03 CAIXA DE ENCOMENDA 
04 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!O 1992 
05 R~SPADINHACREPASSE DIFERENTE ~E D+l) 
06 TiTULO DE CAPITAL:ZAC30 Cvendal 
07 KIT P~SSAPORTE Cvendai 
08 P~C E MEDA~HASICMB 
eç LIVRO BRASIL SELOS/91 
10 ~!VRO ECO- FILATELI A 
11 LIST~ BRASILEIRA DE FAX 
1 ~ .. c 
13 
14 
15 
16 

APOS~ILA P~DRE REUS 
GRIFFE CORREIOS 
C.GENDAS ECOTEC 
CARTÕES SP!RAL 
··coNTR.::.::Js REGIONAIS" (produtos a serem re1ac1on;;~dos Pe1a DRl 

B SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MUL TAS TRE 
0.: ·· coNTRA TO S REGIONAis·· cserv1cos a serem re1ac1onados c:>e1a DRl 

No {\ ~ •;J ~~ 
\Juuu · 

' 

~/ 
J 

-~ 

_-} 

' \ 
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PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECíFICOS 

01 TiTULO DE CAPITALIZAC~O (re~gatel 
02 VALE G~S <Beneficlu CLP> 
03 VALE POSTAL (pagamentol 
04 VALE POSTAL <em1ssãol 
05 REE~BOLSO POST~L<pagamentol 

06 REEMBOLSO POSTAL(entregal 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÊS 
09 RASPAOTNHA<repasse l9Uil a D + 1> 

..... ---

ANEXO IIT 

09 CONTRATOS REGIONAIS<serv1 ' o~ re1aclonados pe1a DR com frequênc:a 
de repasse dos valores em D + ll 

OBSERVAC2í0 

, .;,_-

.:· 

·~. ,..-

O repasse dos valores re1at1vos aos Serv1cos 
deverá ser efetuado no dlõ segu1nte ao 
pagamento 

Especificos 
da data de 

·~ 

- R'~· ~~~lff'f=;::.::p;f~ 

CPMI • . CO.RREIÓS 

Fls. N° O 58 9 

Doe: 3 7 7 3 



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRA NQUIA EMPRESARIAL 

A EMPRESA BRASIL.EIRA ut CORREIOS 1:: 1n .:.-r t·· ·:::. :-:-J. 

34 . 028.316/0001-03, com sede em Brasília/ DF, situada no Setor 
11-"". 11 

r-1 ~ 

F RA NQUEADü RA , r-e p r·t.:· ·::;c· n t: a da~ n t::• ·:::. t: e ::::.to, p (::.r s e·u D :i. rt.:· to r F •:::· 9 i o r:.:::. :L , E: D:31] r·~ 
COMIN, Carte ira de Identidade ng 3 . 469 . 506. expedida pela SSP/SP. CPF 
n~~ 273.536 .728-20 €·~ pc.~r ·::;;:.;·:_~. Ci.-::.·r·t.·:·nt:e ci(·:·:· f::i:•:.:·nciimF·r: tn, !..L 1)APO CARB(.J.JIJ DE 
JESUS, Carteira de Identidade ng 5.663 .9 32, expedida pela SSP/SP , .... 
n ~:· 6 6-6 • 9 2 2 . 5 ::; 8- 5 ~l ., e .;::1. L CJ 'r' O L.f1 E L O V O L A AMO I< E I R M:l SE P ')1 C OS L. T DA , 
inscrita no CGC/MF sob o n9 97.447 . 221/0001-44, com sede na c1 doJe de 
C A 1"'1 P I N r, S ... c! c. r· ,o,:. · . ..- .:;:.. ·,··, t t.·:· d (·:'· .,.., o:::. 1n i ., .. , .:;J. d ::!. :::. :i. i'n p 1 e :::. m (·:·:· n t .:·:·:· F F: (.:, r·! Q U 1::: (i D (..·, ., n (·:' :: ., :· .::·:.. ··:: u 

r·~::: P r··(-:-~ ·:: ; .:-:-:· r··j t: .:-:-J. d .:?J. •; ci (-:-:· .::1. c (~i r· d ;:::; c:;::) tri ·:::.f-:-:· I.. i. C (::r ·!··1 t: r·· .:·:i }:: c·· ~::~o c :i .. :·:·J. 1 •; p (::: r·· -=~·.:-::· r __ :_ ( ·:::. ) T I TU L. A F~ ( E S ) 
A t-~ T O t) I D L U I Z 1) I E I h~ ~·i L O \' l] L ,; e C .:;! . .,. .. t c·· :i. ,.. · d .:·:·:· I cl ;:-:· , : t ::. ci .;:,. c! (·:·· n •:.: 2 • 4 2 í . i O 7 , 
(·:· .. ··.· r ·• ·.'i.ci'< p;·J::'! ·::;::::F·.i::::F., CF'F~ n(_:, 1.:J0.El ~J?.t;.":,7 .. -04, MARIA r1LE:t, t:UDEPI DE F:F:ITCJ 
L D \' 1] L f; '.' ;~:: .::;.r· t ~:-: · :i. r ·.::·). dE· I d ::-:->ri -i:: j_ d .:-:-). d C·:· r ·l :~_:: M {? .. 6 i 2 .. e 8 s-· :1 r::·:·::-:. i:: ;:;." ; __ , i :::) .:-:-). r: I I .I ;_I ,-· .. •·· ..... ::::: F ~I c F' F 

I> E:: F f--~ t-1 1"--.! G~ l..J I (=, j • .' i;_:• :i.-::J. :::-

I I ; ·::. ·~_., ·::; c J. .:-:\ U. ::;. J_J 1 .:::!. ·:::. ,,,, c: 0:: ) .,, :::1 :i. (,;: ;~:; •::-:· :::- " 

CLciUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alte1ar n disFOSto na Cláusula Primeira. no sub ~ tc m 4.9.1. :::la 
C:l.:::i,_ •::. ul.:.> Quar-ta. nu::. :::,_.•.U:i.t:•::·:·!'t::; é),2.~ ó.E! . i. E~ ó . ;:::.E!. d:7.•. Cláu·::;ula. ~:;,:.~;.-::ta::::· 

· • :.-. :t ·::: t::· n ·:::. 7 • 3 • ~ :-· • 3 .. ~~ • 7 . 3 . 3 . i ., 7.3 . 3 . 2. 'j' --..) /1 
; • .__,n-i"• 

CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAI"''E NTAÇZO DAS ATIVIDADE:S E PRESTAÇZO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

d t-:: ~~~~~ll'iil'~~~:-l d (·:-:· 
p c· :L a ! ~ . u I :. ,.:, ,· .::". 

CPML·o:.· i~ORREIQ$ :i .,. ,::, F R A rJ G U E f-1 D ~~ p o d ;:.:-:·r-.;, t:' ::-:: ,,,:, c: u t: .::!.r· u u. l: r· .;..:,·::; -=~ t: i ·,· i cl.::i. d .:-:·:· ·:: e p r e·::; t .:::o 

cc; rl l :-·r>:··.·:l::i autcn··i;:~a.(.~:;:~o d.;:,. FRANOUEADOR(i, 
Fls. N° 0 rt n Ü 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

Doe: 3 7 7 ! 
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3 . 1.1. Devem ser obedecidas as especlficações técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA . 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. il.o 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-F' r a nqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4 . 1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquent-'3.) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aqueJ e especificado no subi tem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena deverá 
ser efetuado na da ta do acerto de contas do respectivo período 

em que os supriment.os forum atendidos. 

4 .1. 3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF . 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
/ Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECíFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada : 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 
-

Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

~cH-Jt esCO~~E IO<S rta 

Fls . N° Ü 5 91 
2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 3 7 7 3 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

Comissionar à razão de 30% (trinta por cento) 
da remuneração pactuado entre a ECT e o 
Contratante . 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/05/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de junho de 1995 

. ! \ \ 'YJ) \ J . ~' \ 
FRANQUEADORA: 

- -

FRANQUEADA: 

~~~~------------
/ 
~ 

EST .HÚNHA 

nome: G·,u.:..·-P ·· <: ~ 

CPF: O 1 b 0:JC0 . .;:; li ·~ -S3 

·' -'·· Q 
Conf ~, ~~ com ~ .. '=. -=~:<!::- ::-"::--r-___!:,õ...:_. _ _ 

,, 

CPMI - CO~~EIOS 
I 

Fls . N° Ü 5 9 2 _ / 
I 
' . 3773 

Doe: ·------
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF AMOREIRAS 

CCJ i-:: RF :r c:; c:~ !i: p r·· f:":}·::; .:-3. 

pe J ~ - ~ --~ 

B.:~;ncar.o.D 

EDSON 

COMTN, .... 
i .. -:;_ ; LUIZ CARLOS 

,g 273.536.728-20~ e 
í'1 ;, RT IN~; PER E I R A . t:~ ·.7i r I e '· 1·· .::-J. u >:::' ·: d ,:·: , .. , !:: :i. •:: "i'· i C:' r·,<.::: ~;. 4 • 7 ~:'i Ç) • 9 3 ~-- Ç,) ., e s. 1'·' ,,, ,_; .i. d .::i r' •.? :: a 
~; S P /Fi J ~ 1.. . 1' ç~· ? 5 8 . <r: 2 . ~:i é, 7- ~~ 4 ~ ,... .;i L O'l' O L. A F LlW O L A AMO R E I R AS SE: R 1,1 I C OS 

97.447.221/0001-44~ na 

( .I C; .1.-1 • ' I;·' i ' <-- c A 1'1 p I N (~ s •. 
1 __ : ~-:·· .:~1 1 . c:; r·· ;_:i o 

·rJTUI .. ARCESl ANTONIO LUIZ VIEIRA 
2.42l .107, ~~~ed i ~~ p21a SSP/SP, 
~~l N ll E f\ I DE H R I T CJ L. D 'r' Cl L A , C.:; r t e .i , .. a 

F·' ~·· ' -:.j - ·, .-·, r / ::::; ;:· 

;::.;..:; i ,j.·; l-1 Í_:·.' ·::J.::..' 

c:Fr-·· ,, 
l"i :::. 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

pf.3ZD 

UJYOL.A ~ 
f-. L'!.~' C· 
C.·• I l') .. :. 

::; i,.: p I\·:·: ,_.m f·:· n t: f.:· F í~ANOUE:ADA, l'i\'··:.'. t F'' 

C C) -~·i t: r·.::-:~ t. CJ ~:; (:) L .i ~7J. :; '·' F.:·~ F -~ =- r-:·:' t. i. ( '::·· ) 

C .... ;. r t e .i. r :::-l. d .-:·:· :r d '"'' r ·, t: i d .3 d •:::.· n f_) 
180.839.867-04~ MARIA ALBA 
d~de n? M2.612.089, ex~edida 

t ~)i ; : _i ll ·: :> t () t;-.: 1 -3 c CJ ~- d .:::J. d '::; , F' C) r· 
t::: r-~i r~ F~· E.::::;,;~~- :1· ,~i t. .. 

-r: •::; r- ça do 
'-! li (C• ~;; p T" .:..; J.n:: F ~~: tJ~~ C: U .r ;.; 

;_:: u n d :i. ~ .. : (.~ \~ :::~ ~ 

·::,ubi tem " f .. :; .. 1.,. no 

Tç:::.r·cE· .Lr .. :-_;~ ~..:o r>r .. .~.rne:i. r-n TP ·rrr:o .. ~,d.tt.i· . ..-u a.c) 
(J ·::~ d ~:0 ;r: .3. i s 

da 
de 

:~~ ,,, pr· i.".' ·,:,a. r· i a 1 ~ 
c J ~·~3 t 1. ·: ~ .. U } :i:J ~: > " 

._:i.té 3C· .Ü/i .. ~?/.,, ·f:i.c.3.ndo r·a.t:i.f:i_c.3.do~j 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CO NTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

AGF AMOREIRAS 

A EMPI<ESA BRASJ.I. .. EJRA DE CORREIOS E: TEU~G!xAFOS, Empresa Pt.'(blica f' . 
deral, vinculada ao Minist~rio das Comunicaç5es, criarla pelo C 
c.r-eto--l..e:i nQ ~ci09, de 2e• de março de l969, :inscl-·ita no CDC/MF so !1 •.) 
n~mero 34.028 .3 16/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no S 
t: o r B a n c á r· i o No r t: e ( S B N ) , c o n j u n t C) ç:.:~ , b 1 o c o A , do r a v a n t e de n o r. 
nada ~;:i.mple•;ment:e FRANQUFAIJOfxA, r·epresent:.~"l.da ., neste ato, por 
Ihretor Regional, FDSON COMIN, Carteira de Identidade 
3.469.506, e><:pedid,"'. pE,'l.3 SSP/SP, CPF' n9 273.536.728-20, e por . u 
Gere n t e de A t e n d :i. me n t: o ~ L UI Z C A R L OS MA R T IN S PE R E I R A , C a r t e i r a 
ldent:i.ci.:;.J.de n9 04.7~i0.93j-0, e}<PO:""clici.?J. p&!:la SSP/RJ, CPF 
718.952 . 567-04~ e a UWOLA E LOVOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA, :i. 1 

cr:i.ta no CGC/MF sob o ng 97 a447 . 221./00vH -44~ corn <:.~ ede na cida.cle 
CAMPINAS, dor·avantt:.• denom:i. nad,"J s:i . mple~;mente FRANQUEADA~ neste . ) 
r · e p r· E~ s e n t a d a ~ ri e a c o r·· d r.> c o m ·,;; r,:·! u C o n t: r .:=d: CJ S o c 'i. a 1 , p o r sE! u ( ~; ) T I "j l ' 
L A R < F S ) A N T D N I O LUIZ V I E I R A L O V O L A , C a r· t e :i. r a. c1 P I d (~'l'lt i da d "' 
2.421.107, expedida. peJa. f;~;P/SP, CPF- n!:.l lB0.8:~9.867-04~ MARIA AI 
ANDERI DE BRITO LOVOLA, CartPira de Identidade n9 M2.6i2.089~ ~ · · 
p e ;:1 :i. c1 :õ'l p ~·' J .:;.l s :.:; P I ;:; P , r.: P F n 9 1 8 e• • 8 3 9 • 8 6 7- 0 4 ~ t: ê m j u ~; t o e a c o r .. dar · • 
p n r- f o r ç a do p r e "i e n t E· T F R 1"1 O t, D J: T I f..J () ~~ Cl C O N T f,:~~ TO DE: F R~\ NO 1.1 l A r:: MP I· i 
~:; 01 R I ~~ L q u e s e r á r e fi j do p ", J a s s e 9 u :i. n t e -;:; C 1 ;.~ u. s u J .:::-~. ~:; E· c o n d :i ç: Õ e ·:~ : 

CLáUSULA PRIMEIRA - DO OB •. TETO 

j • t1 J t e r .. ~"!.r- u d :i. ·::; p CJ s t n n o ·=;; -~; u b :i. t: e n -;:, 6 • 1. • 4 , 6 • l • ~i , 6 • i . 6 , 6 • j, • 6 • l 
6.1.7 . 1 e i ncluir .. c; -:.:;ubj tem 6.1.8.1 rL"'· CL&USULA SEXTA - ACE )<': ,, 

DE C O N T A S ;; a J t e r .. . :'l. r· c1 ci :i. s p o -;:; t o n o ·;;; ·;=; u h :i. t e n ·::; 7 • 3 , 7 . 3 . 2 , 7 • 3 . 2 • ~ .: 
7 . 3 . 2.2 E• l"E'VCifL3. T" o -::~ub:iteut 7.3.3, 7.3.3.1 e 7·. 3 .:L2 na CL.t\US I.· 
SÉ T I MA - C O M I S SÃ O ; e , a J t e r :"l r· o d :i s p o s t o n n ·;:, ·::; u. b :i t P n ::, 9 .. 2 , 9 • 3 
9.3.1 n.:+~. Cl.t\USULA NONA DA RESCISÃO, lodo==, r·e ·f erent:ec; ao c:onh 
original de Franquia Empresar1a l. 

2. FU-•vog;:'lr inf"r.:>f.nalm>;:•nt:f.' a CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TA 1 t 
LA DF COMH>SÃO DE ACF-SERVJÇOS ESPFC!FICO S , con<;; tant:P do Pl< ' 

MEIRO T~:RMD ADITIVO ao c:c)nt:rai:n d€·' '' í:;r·a;•lq·u ::i :g Empre~;ar-:laJ, em]t .r ;' 
PITI 1. c;9;_~j .. 

CLt!ÍUSULA SFGUNDA - DO TRATAMENTO DAS PIFFRENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇ~O QUINZENAL 

fl ~:, s u h i. t e n ·;=, f; • ] • 4 a f, • 1 .. ?. • j cf a C 1 .;:í u ~; u 1 a. ~) ~:~ x t· a 
quia Empresarial terân nnva redaçin~ conforme :a. J ! e r· a r;: (j e '"' / :i. n c ·1 • ' 

Doe: 
---~--



6.1.4. c~so não haJa o r e passe da arrecadação , previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total , de q ua isquer quantias a 

f~vor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contra to, inclusive por 
erro de informação nos demonstr ativos, n as datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em até 2 
(DOIS} dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA . No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo re8olhi­
mento, o valor devido será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário ). ou na falta deste e 
nAsta nrdAm pelo IGP/M ( f ndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí- lo. 

6.1:4.1.1 . CAso o VAlor da diferença seJa supe rior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, ser!n acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de or~gP.m da diferença e a data do efe tivo recolhimento. 

6.1.4 . 2. n nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcAdo de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
r~spnndente, dos Juros dA mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se n valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anter ior à data da próxima prestação 

d~ rnntas, a FRANQUEADORA a p l i Gará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dAste Te rmo Adi t ivo . 

6.1.4.4 . Se a FRANQUEADORA cons t a ta r que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no ~ometimento d e i r reg ul a ridade que gerou a dife­

r~nça, esse valor será cobr ado de imed i a to e a c rescido da varia­
ç~o dA taxa do CDI (Certif i ca d o d e De p ós i t o Inte rbancário ) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou f r ação . no período compreendido en­
tre a data de origem, do débito e a d ata•- do; .. . efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados , sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CL~USULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6 . 1.4.5. A notificação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de fo r ma cl a r a e sucinta: 

a) data de origem e valor principal ' do dé~~to;~· 
b) os enca r gos f jnancei r o s nos primeir~~e~~~~~êN~ 

0tejs, conforme di s posto no sub item 6 . 1. 4.1 e 6 . 1. 

c ) o a~r~scimo da mu l ta 
previsto no subitem 6.1 . 4 . 2; e , 

( 2) 



•, 

d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitem 6 . 1 . 4.3. 

6.1.4.5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal õo débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
n.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 dR CL~USULA QUINTA desi~ ~ermo Aditivo. 

6.1.4.5.2. PRra fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

pAnalidades previstas na CLAUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expeõida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
merJto ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notificado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. NR ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
o:·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preAtação de contas imediatamente após a ~onstatação da 

diferença e não pagará Juros õe mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é dA inteira respnnsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subit e ns 6 . 1 . 4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os HSERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado n 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

( 3) 
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6 . 1 . 7 . 1 . Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6 . 1.7 desta Cláusula , o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
t uí-lo , ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAHENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1 . 8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1 , conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6 . 1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA , sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acréscimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COHISSIONAHENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7 . 3 . 2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alteraçôes/inclusôes a seguir: 

7 . 3.2 . Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7 . 3 . 2 . 1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangi dos na Parte I da Tabela de Rernuner.ação será. 

fi xada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da .em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade . 

7 . 3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de 
de ACF citada no item anterior sempre que ho 

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serv 

7 . 3.3 . REVOGADO. 
7.a~ 3 . 1 . REVOGADO . 
7.3 . 3 . 2 . REVOGADO . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

POR 

Os subitens 9.2 . , 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona do Contrato 
Franquia Empresa rial passam a ter n ova reda ç ão, conf orme as 
terações/inclusões a seguir: 

( 4 ) 



9 . 2 . A FRANQUEADORA poderá consjderar rescindido o presente Con-
tr~to , sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

s P- rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9 . 3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes : 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda ­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN·· 
QUEADA ou seus titulares; 

·u·•·.t. 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma ­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre ­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimP-ntn pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNiiRIA DE 10% snbre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA , 
a SANÇÃO PECUNiiRIA DE 10% será precedidn pelos procedi ­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no ­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
arr~scimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros d e mora de 1% (UM POR CENTO) ao mê s 
ou frAção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a " deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variaçio da · taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso e m 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena . 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
cnntas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitaçRo da djferença até o prazo final 
estabelecido na alín ea "b" do aubitem 9.3.1, a FRANQUE\'\ 

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após ~ 
notificação por escrito, aplicará SANÇÃO PECUNIÁR A- D-E-- 1-0-%- -sG --r-g' 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorr 
ç~o da taxa do CDI, dos Juros de mor a de 1% e da 
ra de 10% . 



9.3.1 .1.1 . O r ecolhimento d os valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANCXO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 {DOZE) meses . 

9.3.2.1 . As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontec imen tos , docu­
"mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observânc ia ao princ ípi o c onsti tuci onal do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA , a ap licação de SANÇXO PECUNI ÁRIA DE 10% 

ou ADVERT~NCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NXO FI NANCEIRA, será antecedida da análise pr~­
via pela FRANQUEADORA da peça de DEFESA ESCRITA de a utoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1 . À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
t.1TEIS para a apresentação de peça de defesa, .contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade . Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto l!gal. Neste caso~ a 1ª via da notificação será en­
tregne an notificAdo e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final do prazo estabelecido no subitem 
não houver a presentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

corno indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poder~ retirá-los do ârnbi o 
da ECT sem autorização específica . 

9.3.4. Nn caso de ~nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, 
DIREITO DE DEFESA tarnb~m será concedido em conformida 

õo estabelecido nos :subitens 9.3.3.1 a 9.3.3 OSII'ô~~OO~-CN-

CA~- CORREIOS 
\ 060 , _ ,. . \mn .\Fls. • - · 

ê'i"1'\~ ,S· J- ·· ~·~o ,Ji 3 7 7 3 

DOe: '~ '~ 



9.3.4.1 . Pa r a o caso citado no s ubi tem 9.3 .4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabeleci dos nos sub itens 9.3.1. 1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10% . 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9 . 3 . 4.2 . 1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9 .. 2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais , recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na ~línea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA , nd próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
a~ o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato . 

9 . 3 .5 .1. No processo de descredenc iamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREI TO DE DEFESA, em 

conformidad e ao estabelecido no subitem 9 . 3.3.1 ao subitem 
9 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.ô.1. Neste oaso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica 

ç~o por escrito . A não liquidaçâo nesse prazo implicar~ a 
tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança 
dívida. em Juízo. ------ ----

C~.CORREIO . 

F l s . ~601 
/ 
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9.3.6.2. Na aplicaçâo de penalidades previ stas no subi t em 9 .3. 6 
ser~ obs ervado o princ ip i o c onst i t ucional do AMPLO DIREI~ 

TO DE DEFES A, em conformida de a o es t abele c·ido nos subitens 9.3.3. 1 
a 9 • ~j • ~j • 3 • 

Cl~lJSIJLA SF::XTA 

O presente Termo Aditivo p~ssa a vigorar a partir desta data, se~­

do sua aplicaç~o condicionada à assinatura pela FRANQUEADA. 

Ficam r · at:ificad~'l.s t od:"ls as demais Cláusulas e condições do Ct::>ntra­
to original e Ter·mos Adi t i v os a.nter·i ·ores não alteradas peJo pre­

sente instrumento . 

E por· estarem .i Ltsta& e ac:e r .. tadas, firmam, as partes, este insotr-Lt­
mento em 2(du;;ls) v L .'l.s de igual tenr· e forma na presença das duas 
testemunhas aba i xo assinadas. 

Sâo Paulo, 01 de abril de :í. 996. _ 

FRANOUEAPORA: -----------~~~-'2_-----------­
-·- I </EDSON COM IN c __ //' 6i<·et".r Re iona.l 

F íxANQt !E: ADA: ------------------------

~-~"!: TESTEMUNHA 

------------~---
nome: 
CPF:: 

-MI· ·_ COR'!-~105 

U60~ 
Fls. N° -----

3773 
Doe: -----,...--
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~: CORREIO< I 
6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0863/94 

ACF AMOREIRAS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538 , expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa LOYOLA & 
LOYOLA AMOREIRAS SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 97.447.221/0001-44, com 
sede na cidade de CAMPINAS, situada à AV. DAS AMOREI RAS, 1919, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social , por 
seus sócios: ANTONIO LUIZ VIEIRA LOYOLA, portador da cédula de identidade n.º 2.421.1 07, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 180.839.867-04 e MARIA ALBA ANDERI DE 
BRITO LOYOLA, portador da cédula de identidade n.º M2.612.089, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF sob o n.º 180.839.867-04, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0863/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e 
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2. , alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0863/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1 . Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada - ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titu laridade de ACF; bem como em caso de alteração da' 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso , todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." -- -- ----
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IJ! CORREIO< i 
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais , gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 .. ... ... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2 . Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebraÇão de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 O. 7. A· FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1 .4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais , 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial , e suas alterações posteriores , não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 24 de,.povembro de 2003. 
1\ 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NÚMERO DATA 

Procedência: 

CORREIO( 

Nome: ACF BAUHAUS 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

PROCESSOS JUNTOS 

DATA NÚMERO ANO RUBRICA 
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. CO TR ATO ES PEC I AL DE AUTORIZAÇ~O PARA PRESTAÇ~O 
SE VICOS E VENDAS DE PRODUTOS DA ECT ATRAVÉS 

.......... ..... .... .... ............... AG NCIA DE CORREIO SATÉLITE 

DE 
DE 

r to I " - ·- . I -: 
NQ 014 /1991 

·--·······--············--·------

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Fede r a 1 , v in cu 1 a da a o M in i s t ér i o .-da In f r a- E s t r u t u r ii·r,u c r i a da 
pelo Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/MEFP sob nQ 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, 
situada no Setor Bancário Norte <SBN), Conjunto 3, Bloco "A", 
doravante denominada simplesmente ECT, representada neste ato 
por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COMIN, Carteira de Ident i­
dade nQ 3.469.506 - SSP/SP , CPF nQ 273.536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação, Dr . AILTON 
BORGES DOS SANTOS, Carteira de Identidade n9 3.526.230 
SSP/SP, CPF nQ 047.885.918-04 e a Nabão e Leão LTDA - ME , ins­
crita no CGC/MF sob nQ 56 . 892.508/0001-04, com sede na cidade 
de Ribeirão Preto, Estado de SP, situada na Rua Cerqueira Cé­
sar nQ 1119 - Centro, doravante denominada simplesmente Con­
tratante, neste ato representada por seu(s) Representante, 
Sra . LiDIA MUSSI LEÃO, Carteira de Identidade nQ 097.307 
SSP/AC, CPF nQ 026.578.008-07, têm, Justo e acertado, por for­
ça do presente instrumento, um Contrato Especial de Autoriza­
çao para Prestação de Serviços e de Vendas de Produtos da ECT, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto co nceder à Contratante, o 
direito de prestar serviços e vender produtos da ECT, sem ex­
clusividade, através de Agência<s> de Correio Satél i te . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

a) adqu1r1r produtos, na(s) Agê'ncia(s) de Correio d 'e vlncu1a­
ção, obedecidos os critérios estabelecidos pela ECT, para 

compra e fornec1mento; 

I - quando a solicita~ão e a conseqUente remessa dos produ-
t os f o rem e f e t 1 v a d as , p o r v i a p os t a 1 , o v a 1 o r d e a _gy.]_ -__ . 

s i ç ã o n ã o p ode r á u 1t r a p assa r a o 1 i m i t e má x i mo d e 1 . 0 0 'Niffi~'~HI4n~~-Ff,tf-=-i 
mil) vezes o primeiro porte da carta simples no Regime N 
na 1; 

I I - a s o 1 1 c i t a ç: ã o d e v e r á se r f e i t a , me d 1 a n t e o e n v i df 7 l «. -~ "'i1 
correspondência à Agência de Corre1o de v1ncul çã~ ··· , ~ i' 

contendo relação de produtos deseJados e, c~eq / nom1nat 1 IDocà -<~~s i 
ECT, ou numerár1o em espéc 1e, na valor 1 J.qu o a ser pago · .~· , " '·~~ X~ i\ 

- . ...... ~·, -"'- ~ ~( .... # ~ ~:~ "'l . .. ..... . ... __ • \ 

/ . ·· ' "·\' • . " l'" \ 

b) comerc1al1zar os serv~ços da ECT, re.Yaclonado;i-:-~ 131::s' )~_ , . ~ane·_ ,,. .. _.,\ :.\ 
XO ( S), f.,·.~í" '" '· v-.~-· 

' ,. ,J-«..~ :--, ~~ (--;. ~, ~ ' ~ "' 

\ . 
- . C\> ~~ · '-: ' 

I' L ~~ ... , "' ~· , ...., ~· · ,_ :; 
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\ 
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c> cobra~, para os serviços e produtos, estritamente os valo­
res constantes de Tarifas e Tabela s fornecidas pela ECT; 

d) observar, no desenvolvimento das atividades, o disposto no 
Regulamento do Serviço Postal e do Serviço de Telegrama, 

aprovado pelo Decreto nQ 83.858, de 15 de agosto de 1979, nos 
Manuais de Serviços e demais normas da ECT, que regem os ser­
viços postais e telegráficos; 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruções da ECT, e ga­
rantir, diariamente, encaminhamento das correspondências 

coletadas e/ou postadas na ACS, sob sua responsabilidade; 

f) determinar uma área mínima e exclusiva de 12 <doze) metros 
quadrados, para o atendimento ao pÚblico e tratamento dos 

objetos postais com segurança; 

g) adotar programação visual interna e externa na Agência de 
Correio Satélite, de acordo com orientação da ECT, assumin­

do todo ônus com a sua implementação; 

h) manter estoques de materiais e formulários necessários a 
execução dos serviços e venda dos produtos postais, requi­

sitando sempre que necessário à Agência Postal da ECT de vin­
culação; 

i) manter efetivo qualificado e de boa conduta, compatível com 
a demanda de mercado, na(s) Agência(s) de Correio Satélite, 

sob sua responsabilidade; 

j) não delegar a terceiros a operação de serviços ou venda de 
produtos da ECT; 

1) não dificultar ou impedir a fiscalização da ECT com relação 
aos serviços executados pela(s) Agência(s) de Correio Saté­

lite, sob sua responsabilidade; 

m) adotar, para cada Agência de Correio Satélite, os Horários 
de atendimento ao pÚblicrr constantes do(s) An~~d<sJ · deste 

Contrato; 

n) responsabilizar-se por todos os direitos e encargos traba­
lhistas, sociais, previdenciários, estatutários ou advindos 

de legislações específicas, devidos aos seus funcionários, de­
correntes de atividades deste Contrato; 

o) responsabilizar-se pelos recolhimentos dos encargos fiscais 
e tributários municipais, estaduais e/ou federais previstos 

em legislação vigente, que estejam, ou estarão;~ · incidindo 
sob r e as a t i v i d a de s de c o r r e n t e s de s t e C o n t r a t o ; ~ · 

- _/ 
p) prestar contas à ECT, conforme mencionayz·' da Cláusu 

ta; _,./ 
,/ ~,. -, , .r I 

,. ' 
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q) indenizar à ECT, de acordo com as normas que regem os ser-
vi~os, nos va lo re s correspondent es , em decorrência de da­

nos, extravio, furto, espoli ac:ã o de objetos postais, causados 
por inobservânc1a às normas, má-fé ou dolo por parte dos em­
pregados da(s) Agência(s) de Correio Satélite, sob sua respon­
sabilidade; 

r) a CONTRATANTE deverá responsabilizar-se por todo material e 
equipamento de propriedade da ECT utiLizad.o.s ... na operação da 

unidade; 

s) a CONTRATANTE nã o poderá firmar Contrato de 
Serviços Post ais e/ou Telegráficos e de Venda 

da ECT com terceiros; 

Prestação de 
de Produtos 

t) a CONTRATAN TE não poderá conceder descontos, a terceiros, 
seja na prestação de serviços ou venda de produtos; 

u> a unidade deverá funcionar em 1móvel prÓprio do responsável 
da CONTRATANTE ou em imóve 1 de terceiros, quando o resp on­

sável pela CONTRATANTE for o titular do cont_rato de locação. 

v) reembolsar a ECT, nos valores relativos às despesas 
confecção de carimbos datadores, sendo que em hipótese 

guma poderá adquirí-los de Terceiros; 

x) no caso de extravio ou furto do(s) carimbo(s) deverá 
diatamente comunicar a ECT, por escrito. 

CLÁUSULA TERCEIHA - DAS OBRIGACÕES DA ECT 

A ECT se compromete a: 

pela 
al-

i me-

a) fornecer à CONTRATANTE os prod utos postais destinados à co­
mercializaç ã o da ACS, sendo o acerto de contas realizado de 

acordo com a Cláusula Quarta; .,, . " 

b) fornecer à CONTRATANTE, os formulários 
cuc:ão dos serviços postais pela ACS; 

necessários a exe-

c) fornecer à CONTRATANTE, orientações necessárias a execução 
dos serviços e a comercialização dos produtos postais pela 

ACS de sua responsab i 1 ida de, mantendo-se sempre a par de ._..- -eg~a~l ~-~"1-'*'1~-:.-f"kl-!~· 
quer a 1 t eraç:ão nos procedimentos; 12005 · Clq · l 

CORREIOS I 
d ) fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondent 

serviços e produtos prestados na ACS; Flsa~~ O 611 

e) promover o Acerto d e Cont as com 
Cláusula Quarta; 

f) coletar nos d1as mencionados no 

7. 3 .. -ll"1 
3 z ~l . ·1 

a ACS , confor me previ. tJo n af•l' · =.J 

An4 ~:o:::~:~~;': : ':~~c- ~ ~ . 
• \ ,~, •• ~.·. ~' l • 

objetos posta1s na ACS; /' .. '~· .•· ·ta-)i'' -~· 
. 
\ .. -. ....... . 
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g) fornecer recibo nos casos de coleta de malas e/ou 
registrados; 

4 

objetos 

h) providenciar a confec,ão de carimbos datadores 
despesas a cargo da CONTRATANTE. 

ficando as 

CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERACÃO E PRESTACÃO DE CONTAS 

a) a ECT remunerará a CONTRATANTE , mediante concessão de des-
conto de 10Y.(dez por cento) sobre o total da arrecadação, a 

ela devida, pela aquisição de venda de selos e/ou produtos, a 
vista, carga de máquina de franquear e execução de serviços 
autorizados, quando da prestação de contas prevista na alínea 
"p" da Cláusula Segunda; 

b) no fornecimento, às ACS, de produtos sujeitos à cobrança de 
ICMS, deverá ser destacado, na Nota Fiscal ou Comprovante, 

o 1mposto incidente sobre o valor líquido dessa operação . 

c) o Acerto de Contas relativo a semana imediatamente ante­
rior, se dará às 2ªs feiras e no último dia útil do mês, 

referente aos dias residuais; 

d) no caso da 2ª feira ser feriado, o Acerto 
realizado no 1Q dia útil subseqüente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGêNCIA E DA RESCISÃO 

de Contas sera 

a) o presente Contrato vigorará a partir da data de sua assi­
natura, por tempo indeterm1nado, ou até que as partes re­

solvam rescindí-lo; 

b) a ECT, unilateralmente, poderá rescindir o presente Contra­
to nos seguintes casos: 

I> se a CONTRATANTE começar a atuar em ramo ccrrrcorrente ao 
da ECT; 

II> se a CONTRATANTE divulgar, Junto à imprensa ou entidade 
de classe, qualquer assunto relativo a Correio, sem que 

haja prévia autorização sobre a matéria; 

III> se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contra­
rlem o prev1sto nas alíneas s , "t" ou u" da Cláusu­

la Segunda; 

IV> ut1lização de meios ilícitos, na prática comerei 
sando o aliciamento de clientes da ECT, atra 

açoes desenvolvidas interna ou externamente às unidades 

c) a rescisão será processada, mediante 
através de via postal/telegráfica, de 

30(trinta) dias de antecedência, com prova 
que as s i s t a à A C S q u a 1 que r d i r e i t o p a r a ~eb m 

I 
·"'--.. 
\ ' 
'--' 
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d) ocorrendo a rescisão, será fe ito acerto de contas fina l so­
bre o mate ria l remanescente e sobre a comerciali zaç ão dos 

serv1ços e produtos efetuada até a data. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

a) caso a ACS infrinja, pelo menos uma das situações previstas 
na alínea "b" da Cláusula Quinta, ocorrerá o descredencia­

mento, visando ~ 1nstalação uma nova un1dade, por um período 
mínimo de 2(dois) anos; 

b) este Contrato poderá ser revisto total 
ECT, de modo que qualquer alteração 

ajuste de ver á ser oficializado através do 
Aditivo;· 

ou parcialmente pela 
relacion ada a este 
correspondente Termo 

c) a critério da ECT, os funcionários da ACS pode rá o vir a 
util1zar uniformes, cujo modelo será prev1amente fornecido. 

d) o uso de marca da ECT ou de seus produtos e serv1ços por 
parte da Contratante será restrito ao mencionado na letra 

"g" da Cláusula segunda deste Contrato. 

CLÁUSULA SéTIMA - DO FORO 

Para dir1mir as questões oriundas do presente Contrato, 
eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Se 
Distr1to Federal, com exclusão de qualquer outro. 

.fica 
o do 

E por estarem justas e acertadas, f1rmam as parte este Ins­
trumento em 2<duas) v1as de igual teor e forma, a presenç~ de 
2<duas) testem un has . 

Pau 1 o/SP, ~k julho de 1991 . São 

Pela ECT 
/ ' \.'-...) 

/. // JYi rªe t o r'' '?·e·g"i' O'f't<d 

// . ,_. I --1 

------- -- -------------
AILTON B ES DOS SANTOS 

Chefe da Assess ria de Planejamento 
e Coordenação 

CPMI • CORREIOS 

Pela ACS: 

TESTEMUNHAS: 

__ MP_!A_~A~ 
LiGIA MUSSI LE~O 

Proprietária 

\ \ ... 

(J' 61 :) Fls . N° "' -----
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CONTRATO 
NQ 014 /1991 

ANEXO 
nº 01 

ACS -BAUHAUS 

Endereço:Rua Cerqueíra César, 1119 Centro Ribeirão 
Preto/SP 

Empresa: Nabão e Leão Ltda-me 
Diretoria Regional :São Paulo 
Agência Correio Subord i nadora:APT-Ribeirão Preto 
Região Operacional : 06 Dat a Cr iação: 11107/1991 
Efetivo Mínimo Previsto : <02> empregado(s) 
Horário de Atendiment o: 2ªs às 6ªs Feiras- de 08:00 às 17:00h 

Sábados - de 08:00 às 12:00h 
Recursos Materiais Fornec idos pela ECT: - formulár ios e 1m-

pressas e m geral 
- malas e respecti­

vos selos de fe­
chamento 

- car1mbos 

Serviços Autorizados<rol> 

Postagens 

a) Atualiza~ão de Endereço; 
b) Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 
c) Entrega ao Portador; 
d) Posta Restante; 
e) Serviços Telemáticos; 

a) Objetos de correspondência <carta, cartão postal, 
1mpresso e cecograma), no regime nacional ou ln­
ternacion a l; 

b) Encomend a Nacional NORMAL e SEDEX, na modalidade 
de p a game n to à vista; 

c> Objetos pré- franqueados ou já franqueados pelo 
remetente; 

d) Objetos classificado~ como forraposta1; 
e) objEtos com os seguintes serviços adicionais : 

Registro, Mão prÓpria, Aviso de recebimento e Va-
lor Declarado. 

/ 
/ 

,.J" 

·r;.-·:·_, 
\ .. ~ .. A •. 

\ 
( 

- · .•. -- ~ - -- .- ;..--
1'\QS 11° 0~1200;; • (,1'4 • 

CPMI· • CORREIOS 

0614 
Fls . N° ____ _ 

37'73 

'' .. ·~ . •' ' 

; _ 
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ACF BAUHAUS 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ESPEC l AL 

DE AUTORIZAÇ!O PARA PRESTAC!O nE 

SERVIÇOS E VENDAS DE PRODUTOS I A 

E'CT'" .. AT'RAV-eS DE. AGÊNCIA DE CORI~FIO 

FRANQUEADA 

EHPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública FP · 

dera1, vinculada ao Ministério dos Transportes e Comunicac;: ê;e s, 

criada pe1~ Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969, 
inscr it:3 

no CGC/MF sob n9 34.028.316/0031-03, com sede em Brasília, si t \1.a · 

da no setor Banc;:;_rio Nor-te (SBN) conjunto 3, bloco A, 
dorava n te 

denominada simplesmente ECT, representada neste ato por seu D i r~ -

tor Regional, EDSON COHIN, portador da Cédula de Identidade R 1)_ 

n9 3.469 . 506, inscrito no CPF/MF sob n9 273.536 . 728-20, e por · s ~ -l 

Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordenação, AIL TON BO R ·.~ · 3 

DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG. 
n9 3 . 526 .2 2 '' 

inscrito no CPF/HF sob n9 047.885.918-04, e Nabâo e Leão Ltda-Ml 
li ' · 

inscrita no CGC/HF sob n9 56.892.508/0001-04 , com sede à 

Ribeirão Preto/SP , do r a v a n t e de no m i na~ a s i m p 1 e s me n t e F R A N QU E ,'1 --

DA, representada neste ato por seu representante 

insc l' i ·-
, portador da C~dula de Identidade RG. n9 097307 S$P/AC 

justo e , têm . entre si, 
to no CPF/HF sob n9 026.578.008-07 

avençado, e celebram, por força do presente CPMI • CO~REIOS 
para Prest aç: k)ão{)~-~ · 

Aditivo ao Contrato Especial de 
Autorização - _I < r..t •>'!'l (: 

Fls- ·· ,tN9 , ·f . .-r-,_._ t J 

Serviços e d-: ·.lendas de Pt-odutos da ECT, 

seguinte~. c ~~u sulas e condiç5es: 

(}/ 

O , . . r:JI" ·- - t -n- ..,~--- - , ,., _,:Jfl e 1:1 1··.a rt -e ,;~. ':l , 
~t.~li' ~~\:~ ; : . _, < ' r . 7 1 ~ . '·' \ - 3 ,., i-. •• 

\ . Doe:-· __ , · 
\ --------~ 

\. 
\ 
'.S 
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CL t:' u :~: uL .(~ f'F .i !il: J í·' t1 

í 1 . F e 1 a p ~- c s t ê\ ç z.; o d o s s e r v 1 ç o s , c o n ·;:; t =: n t e s d o a. n e x o I 

-z:_'-

l~ ·­;_) l_-_ 

do pre-

sen te Teimo, a EÇT remunerar~ a FRANQUEADA~ mediante a concessa0 

de descontos, em funç~)o do total de arrecadaç ã o ~a ACF, dE: acordo 

com o seguinte cr1t~rio, quando do acerto de contas 

A - Tabela de percentual d~ descontos para c ada faixa de arre c a-

daç~o <em pr1me1ro porte de carta simples, conforme tarifa postal 

Arrfcadac~o Outnzenal(Em 19 Portei Desconto (XI I Acr~scimo <Em 19 Port~) 

Atri 25 000 22,00X 

De 25.001 Até 50 .000 20,00)( + 500 

De 50 001 Até 125.000 17 , 00)( + 2 000 

De 125 .001 Até 250.000 15,00X + 4.500 

De 250.001 Atr! 500 .000 !.0 1 00:; + 17.0e0 

Auma dr 500.ü0i 81 (10% + 27.000 

D- Na ap l lcaç5o ~convers a o dil fabela, dever~ ser sempre consi-



de d e s c ontos e sp c~cJ: f1c o:, , cor, .::.:;,· ::•? r.-c:· r cc-n t u ê:l S e d e r~ --

:::r i 1_ o c:. no rn -::- s r:1 o , q ,_.t:-: n c.: o l: o 2-. c e r· t: o d c· c o n t ;::., s- . Os 1 t e n s c o n s t ;: ~ n t c <:.~ 

est~o e xcluidos da tabela apn:s E--: ntada no 

1.1 letr2." a 

1 3 . Os valores d~vido s a terceiros, da 

d os So rv1çus Cta1s como valor do vale, valor do reembolso, etc) 

• ·ou at l-a-.;és de contrêl_tos específicos firmados pela ECT com tercei-

r os C _t u i s c o m D . T a x a d e I m i g r d. ç 2. o - S P F I · e t c ) 1 d e v e 1- ~í o s c r r e p a s -

tned1ante depÓsJ.tCl 

no d1a · segu1nte ê.\.o do r e cebimerlto, nao In c idindo, nesses Cê!.SOS, 

qua1squer perc0ntuais d~ d~scontos sobre tais valores 

i "1 .. ü acerto de contas, refer1áo nos suU·1ter1S 1 1 e i. 2., 

efetuado· 

• a- QuinzC!na l mente l de prefer·ênclal no:, dias 1 e 16 de cada mes, 

referen t e ao movimento da qu1nzena 1med1atamente- anter1or , 

b -No pr1me1ro dia Jtil subsequente , se o dia previsto para o 

acerto de contas for s~bado, doming o ou feriado . 

i 5 A ECl p oder~ fJ x ~r novos ? e rio~os para acerto de c cn t2s , bem 

c o rno c-lc e lta ·,-, mf:-: dl?.ntc a n ál1se prev1a, que o me<::.rno seJa 
lr ~,fcrma- _____ __ _ 

I 

\ 
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CUíL!EUU-1 SEGUNDA 

Para obter os benefícios co nstantes da cl~usula primeira, a FRAN-

QUEADA dever~ apresentar ~ ECT o protocolo do órgão competente, 

provando a entrada para registro da alteraçio do contrato social, 

com a inclusão da discrim inaç ão d as atividades postais e telemá-

ticas executadas pela FRAN QUE AD A, bem como cópia do contrato so-

cia1 com a alteração solic itada . 

2.1. O prazo para apresentação do contrato social com a altera-

ção, devidamente registrado no Órgão competente, é de 30 dias, 

podendo ser , prorrogado por mais 30 dias, a critério da ECT . 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Se porventura a FRANQUEADA não apresentar a documentação exigida 

na Cláusula Segunda, automa ticamente, voltará às condições pre-

vistas· na Cl~usula Quarta do contrato originário , ora aditado, 

firmado em , não mais se beneficiando da remuneração e 

forma de prestação de contas, contidas na ç.J.aÚf,u .la:,,, primeira do 

presente termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 

Na hipótese de não pagamento de qua 1 quer quant-·ia· devida à ECT, 

nos termos do presente termo aditivo, nas datas previstas;· 

FRANQUEADA deverá pagar as referida quantia ~ ECT, 

correção monetária com base na variação da TRD <Tax 

Diária), ou nafa1te: deste e nesta ordem, pelo o ~ ' \ • 
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CL.<U~jLJl_l\ QUIIJTf', 

P ú r t: ·õ- t a t- c 1r1 J u "' t o s e c o n t í a t ci d o s , f i r rn a m o presente i n s t r u ftí e n t o 

ern ~>(tr!~s) v1as de 1gual teor e formLJ, na pre<.;enç:a das test rrnu -

Pe1;; 

Te",t f::'l'lttn!,z.,s: 

São de cte 1 9?2 

--------------- --- ·-------------- - --
EDSDI'J CUt1 It~ 

___ ~-:~ _ ~: ~ :~vt:~:: __________ _ 
Ail_ TO!·~ BO~·GES DOS SMHOS 

Chefe dd. Asse .rsorla de Planejamento 
e Coor-dcnaci::"o 

/ c::--
-___ !Y-0<'c _ d0/.W'. _ ~~---

v LÍdia Mussi Leão 
Repr-e~.E·nt anl e 

------------------------------ CPMI · CORREIOS 

Fls . N° O 619 
r-,1 () ~n (-: 
C: r:· F. 

f -~ e; r.~~_.· Doe: 3 7 7 3 ------------------------- -- ---

C F'i 

\~ :'"' 
\ (' 

.. , . , 



e 

J 
~· 

BAUHAUS 
Cód; ç: o · 7 2900300 

r: · :· ·:-_ .r·~ -- : ~ ... : r c.~ ~-_ ; 1: · - . ,' . f-, .- . ~ 

1 f'RODUTCJS 

a) ,:kt- c; c! r ::t 'T1 a 
b) Env~lupu Pr0-Franqueado de 1~ Porte 

C u rn ~:· r. o v ~J n t c:· d e F r t} n q u c ... r:1 P'"i e n t u c ) 
d ) [ t l 4 l_l ::· t a d e r~ ( Ç)J! q u c ?, fll c 11 t o p a r Ci RegistYo Nac1onal 

e > C O L:. F D n r\ L~ i-, CJ n ~~ -~:! 
f ) P r· c 9 ,- ~:. :n L\ d c ~~ l 1 r~! e 1lt a ç ~;o do T r aba 1 h z. cJ o r 
g ) T c 'J C' :1 r .:un a i=' r t; -- T a !'. " ,J LJ 

h> C~rt~n de Carga r~r~ M~~u1na de Fr·~n~upar 

i> Just1f1cac~o Elc1tcral 
J) Produto-=:; Í:l1;:úél;cos. 
1 ) ~; c 1 o ~; O r d i n ;:} \' J o ·:, t: C u Jn c:' rn o ~- il t 1 \; o ' ' 

2 SERVIÇOS POSTAIS 

3. ) 

b ) 
c ) 
rl ) 
e) 

f ) 
9 ) 
h ) 
1 ) 

J ) 
1 ) 

111 ) 

n ) 
o> 

Carta e Cart~o Postal 
C e c o g ,. a rr1 a 
I 1np \"e s s o 
Mal a .. , .• , .. 

E n c o rn e n d C:>. P c.1 '='• t 3 1 ~~ ~" c i Cl n a 1 ( t o d :;:; s a r.; m o d a 1 1 da d e s ) , n a 
]Jdarle de p~g~mPntu A VISlA 
R~ernbolso Postal (Postag2~ .. para c11entes avulsos) 
V Zl 1 t? ( e m 1 ~. s ~; o , s o 111 é:· n t c> r c1 r e; o t 1 p p \) a 1 e F' o s t a l ) 
M~quina de Franqurar <car3~) 
ScrvlCO Espec1al d~ Entrega de Documentus!SEED> 
Serv1co de Alual1zaç~o de EndPreços(SAT~) 
[115 
Col1s Post ;:::1 
Pl't j t Paquet 
Fonoposta1 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

é.'l. ) Hegistro 

rnod2-

b ) 
c ) 

(tv :r. s o d e R c c e b 1 rn c r, t o 
fi crnc,tro re;r-a Entr 29õ. ao PI-ÓPrlD De~:;tlnc\tárioU12:o PrÓpri;:d 

d ) 
~" c: ) i.. n t ~- ~~: r:J d a O p D r- .._f.: ~-: cJ O í 

f) !1 ,.., ~= t d F-~ t' ~-, t 0 n t e 
f·lucllflC~-~.::;~) elE-' f.._.r:CCI .. t:>Ç.dlílê'rltC~· 

CPMI · CORR~.O:S'" ~(!·· 

Fls. ·No Q 6·2 Ü 
3 7 7.-~ 

9) 

h ) 
} ) 

i -: u~:·><P ::·ci J (;_ ~ j C"J V 7 
i~' c· ci 1 do d c· í1 ç·· t 1 r~' d ,. 

0 poc: _____ _ 

I 
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o ) . f~: r~ s J ':~, t r D d ;... [ n -~...; c.· ·r- 1-' c o T r::: 1 ·:· Sj ·r· z .. \ -~ i i . o 
b ) . r -~.~-- ] t~ :..~ r· ;, [I '; ~--~ d {:I L:::. l ::.. ·:~~ C: 

Pel.a E.CT : - - - - -· -~ - -- - - - - - - - - - - - - - - -- -- - ·- -- - - - -·- - ·-· 
EDSO~· J CO !í} t! 

-----<~--~~~~~?1~~~~~~---------AIL TON RCJH~U~-i S~H-..íl C\~) 
Chefe de:; Asse-;;,~:.or:i:d de Pi ancJ 0.111:=nt o 

e CDorcienaç:~o 

. A --

---- ·--~}_':.-.!':!:~i:~:.. _Já~?-·-·-

·, 

LÍdia Mussi Leão 
. Repre~.entan!.e 

\ 



P:CF BAUHAUS Ccid!~C~ 72900300 

1. PRCHJUi GS 

a~ EnvolGpe SEDEX 
b ) [ rt v c 1 c :J e ~) t:: U t: X E s t a d u a 1 P n:! - F (e< n que a d ,:, 
c) Cc;i><a d'2 :::ncornend<J 
d) Guia Postal Pr;.;sllL>lro- Edlc:~o 19~'2 
e) Tt:le ::.;cn2 CGru:Jo SJ'Jvio Sz;.ntos) 
f ) P. a ~. r· <.o d 1 n h a · ( C e>. 1 >< a E c o n o m i c a F c:: ci ~: :- 2.. l ) 
g ) C e1 r n e B a '-l da F e 1 1 c J cJ 2 de C Grupo S í 1 v i o S a rd · o·:; ) 

-·venda <o pEr.centuzll deverá s~-r CJrL.c<!da scbre 
Vólor correspondc>nte Zl ;)rimeira preslaç:zi.o)_· 

h) Carnê: Da.ú da ~-elicicJadr CGJ-upo Silvio S::1ntos) 
~ r e c e b 1 m r.> n t o d a s rli? m ~~- 1. s p r e s r. a ç: 'êi c :. ( o p C' r<.: e n 1:: .I.L 

8
,, 
;, 

4% 
sx 

25X 

a1 deverá SP.r aplicç,do por pr-cstaç~~o n?cebida) 75X cj, l 

r r i m e 1 r o p o r \: e d 3 c a r t a ~ 1 m P 1 e s , c o r. f o 1- m c T a r i f a f-, o s t a. l I n t e r , ' . , 

2. SEf\\.JIC:OS 

a) Tele>< 
b) FAX Po<:,t <ACF- ECT) * Local <1~ P~g) 
c) FAX F'o~.t u~cF - ~=cn !t L ocal CP2.9 Sub)_ 
d) FAX Po~d C!ICF - ECT) 1< Interurbano (1.ª Pas) 
e) · r:-t:;X Post (()CF- r_'CT) * Interurbano (Pv.g Sub) 
f) FAX Post <!'tCF--- USIJ) * Loca1/Intel· urban(• C1~ 

Pag/F>ag Sub) 

fjj!ESDJHT O 

J2X 
471. 
57 X 

87X 
g) Fi-lX Po::.t . (ACF - ECT> H Internacional <G1/G2/G3/. 

G 4 ) I A B o r d o ( 1 ~ P a g I P a g S u .b > 87X 

~· :c: . ' 

PeJ;:~ ECT· 

J. 3 t.TLTI J: :~C; 
São Paulo, de 

- - - - - ---- -- ---- - -·:..... - - - -· - -~ -- - -- -- -·· -- -... 
AJLTOI,! BORGES DOS SMHOS 

Che>+e da A~; c;r~.7·saria ciL· P 1 anc•Jol i; ' (;;· u 
e T'cordC:'nar;ão 

F'e1c Ff-<M~OUE(.dJ{i • 
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RATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

BAUHAUS NQ 336 /1992 

~~~~;~~~~~~~~DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Pública Fe ­
deral, v1nculada ao Ministério dos Tr ansp ortes e das Co~un1ca,ões, 
criada pelo Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, 1nscr1ta no 
CGC/HEFP sob o nQ 34 . 028.316/0001-03, com sede e~ Brasília/DF, si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN), ConJunto 03, Bloco "A " , dora­
vante denom1nada si~ples~ente ECT, representada, neste ato, por seu 
D1retor Regional, Dr . EDSON CO"IN, Carteira de Identidade nQ 3.469. 
5•6 - SSP/SP, CPF nQ 273 . 536.728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordenação, AI LTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de. Identidade n2 3.526.230- SSP/SP, CPF n2 047 . 885 .918-04 e a 

NABÃO E LEÃO LTD~-ME , insc r it a no CGC/MEFP 
sob 0 nQ 56 . 892.508/0001-04 com sede na cidade de Ribeirão Preto • 
Estado de SP, s1tuada na Rua Cerq~eira césar,l l l9 - Centro 
doravante denom1nada s implesmente rRANQUEADA, neste ato rep re senta­
da, de acordo com seu contrato soc1a l, por seu/sua SÓcia 
Sr(a) LÍdia Mussi Leão , Cartetra de Iden-
tidade nQ 097.307 SSP/AC , CPF nQ 026 . 578.008-07, tê~, Justo e 
acordado, por for'a do present e instrum•nto, o presente Contrato de 
Franqu1a Empresartal, que será reg1do pelas segu1ntes cláusulas e 
condlçÕf!s : 

CLáUSULA PBIHEIRA - QO OBJETO 

1 . 1. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de di-
relto, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigência deste 

Contrato, o d1reito de prestar os serviços postais e tele~áticos 
<doravante denominados !õimplesmente "SERVIÇOS"), na forma que lhe 
forem autorizados, conforme descri~ão constante nos Anexos li e III 
do presente 1nstrumento, de acordo coM as orienta~ões que lhe forem 
fornec1das R sob a supervisão da ECT. 

1.2. A FRANQUEADA compromete-se a inst~lar sua unidade no estabele-
cimento co~ercial aprovado pel~ ECT <doravante deno~inada si m­

plesmente A;incia de Correio Franqueada - "ACF") e a prestar os 
SERVICOS, •xclusiva•ente, neste estabelecimento, conforme as lns ­
tru~ões que lh e for•• fornecidas pela ECT. 

1.3. A ECT autoriza a FRANQUEADA, nest.r ato, a u,i,ht·'4::1ll"•c· ,a Marca e 
logotipo " CORREIOS/ECT" de sua propriedade, bem como as que 

v1erem a ser criadas pela ECT <doravante deno~inados simplesmente 
"MARCAS">, exclus1vamente na ACF, durante o período de vigência do 
presente Contrato. 

1 . 4 . A ECT concede, ~FRANQUEADA, o direito de utilizar as t~cn1cas 
para presta~io dos SERVICOS e operação da ACF, fornecendo 

tre1namento e supervisão ~ FRANQUEADA, be~ como prestar-lhe asses-
' sor1a nos termos deste Contrato. 
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2.1 A ECT se compromete a entregar, à FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, -b s s eguintes manuais "Pr1ncip i os Ét1cos a se­

rem observados pela FRANQ UEADA", "Manual d e Ident 1f1caç:ão V1sual" e 
"Manuais de Operaç ã o " <doravante denom1nados s1mplesmente "MA­
NUATS") 

2 2 A FRANQUEADA deverá observar r1gorosamente todas as 1nstruc;:Ões 
cont1das nos MANUAIS 

2 3 . Tendo em v1sta o seu aperfe1c;:~amento, ~ conteúdo dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, 1ndependentement~ da anuênc1a da 

FRANQUEADA . 

CLáUSULA TERCEIRA - INSIALAC~O DA ACF 

3 1 A ACF deverá ser i nstalada em 1móvel própr1o da FRANQUEADA ou, 
q u a n d o d e t e rl: e 1 r o s , o r e p r e se n t a n t e f o r ma 1 d a mesma se r o t 1 -

tular do contrato de locac;:ão 

3 2. A FRANQUEADA deverá efetuar, às suas expensas, a 1nstalaç:ão da 
ACF, de acordo com os padrões estabelec1dos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal 1nstalac;::ãa, ser, prév1a e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3 . 3 A FRANQUEADA, exclus1vamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determ1nado pela ECT e abjet1vando melhor de­

senvolvlmento dos negócios, o visua1 e "la~-out" da ACF, de confor­
midade com as 1nstruc;:Ões desta 

3.4 A FRANQUEADA não poderá real1zar qualquer reforma ou modifica­
ção da ACF, 1nclus1ve quanto à 1dentidade visual interna e ex­

terna, sem prev1o e expresso consent1mento, por escr1to, da ECT. 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 1 Durante o treinamento, a ECT garant1rá, à FRANQUEADA, sua fa-
miliarização com a argan1zaç:ão do negócio e a mane1ra de ope­

rá-lo, de acordo com 1nformaç:ões e 1nstruc;:ões que lhe serão forne­
Cldas pela ECT, assessoramento relativo à prestação dos SERVICOS, 
técn1cas de operação e gerenc1amento da ACF . 

4.2 Todos os empregados que irão trabalhar na ACF, inclusive o ge­
rente, se for o caso, deverão part1c1par, obr1gator1amente, 

do(s) curso(s) de treinamento . , 

4 . 3 Os custos ad1c1ona1s envolvidos no tre1namento, ta1s como des­
pesas relativas à viagem, estadia, locomoção e alimentação, 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, serao, sempre, as expensas 
da mesma 
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- · CLAUSULA QUINJA - PADBf\0 11E ..... QUALIDADE E INSPECãQ 

5.1. A FRANQUEADA deverá obse rva r e manter rigorosamente os padrões 
de atendimento, atuais e fu turos, est abel ecidos pela ECT, para 

a presta~ão dos SERVICOS , reconhecen do serem tais pa d rõ es impres­
cindíveis para a preservação e promoção da i magem da ECT perante o 
cliente . 

5 . 2 . A FRANQUEADA dever~ ainda permitir que empregado~ e prepostos 
da ECT procedam a supervisões e inspe~ões periódicas na ACF, a 

fim de verificar se os padrões de qualidade estão sendo rigorosa­
mente observados pela FRANQUEADA, bem como q~anto ao atendimento 
das recomenda~Ões, 1nclusive aspectos finance1ros e pperac1onais, 
feitos pela ECT 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6. 1. Constitu~m obriga,ões da EC T, dentre outras prevista~ neste 
Cont-rato 

~ a> fornecer, à FRANQUEADA, os produtos necessários a presta,ão 

• 

dos SERVIÇOS; 

b) fornecer, à FRANQUEADA, os formul~rios e materiais de uso 
exclus1vo da ECT, necessários a execução dos SERVIÇOS pela 

ACF, mediante cobran'a de valores prev1amente ajustados; 

c> fornecer, à FRANQUEADA, orienta,ões necessárias à prestação 
dos SERVIÇOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer alteração nos procedimentos; 

d> fornecer as Tarifas e Tabelas de Pre~os correspondentes aos 
SERVIÇOS a serem pre st ados pela ACF; 

e> promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusula Oitava ; 

f) coletar os obJetos postais e mensagens telem~ticas, no dia 
e horár1o previamente acordados , na ACF; 

g) fornecer recibo nos casos de coleta de malas e/ou objetos 
" qu a 1 i f 1 c a d os ; · 

h> prov1denc1ar a ,c·anfecção de car1mbo<s> datador<es>; 

1> superv1sionar, per1odicamente,/OS aspectos operacionais e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, emitindo relatór1o, de forma a 

or1entar e melhorar o desenvo1v1mento das ativ1dades na ACF; 

_ J> manter os MANUAIS atua li za dos e complementados; 

k) efetuar treinamento~ FRANQUEADA, ·quando da 1mplantação df , _ 
novos servi,os ou lntrodu,ão de novos procedimentos, ~~m 

c o mo p r o mo v e r , p e r 1 o d 1 c a me n t e , c ursos d e r e c i c 1 a g em , v i s a n d o o _ ..... : 
aperfe1çoamento dos empregados da ACF . 

o r 

Doe: 
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7 . 1 . Constituem obr i g a~5es da FRA NQUE ADA, dentre outras previstas 
neste Cont ra t o : 

a) adqu1r1 r , da ECT, os p rodutos e materiais exclusivos e, de 
terce1ros, os mater~ais confeccionados, segundo especifica ­

~5es técnicas e or1enta~ões fornecidas pela ECT; 

b) sol~citar, por escrito, autoriza~ão, à ECT, para prestação 
de servi~os não constantes da relat:ão dos SERVICOS da ECT; . 

c ) o b e d e c err , 1 n t e g r a 1 e f' i e 1 me n t e> , a s i n s t r u <: õ e s 'j? · os MA NU A I S 
da ECT; 

d) providenc1ar a 1 nstala~ão, manutent:ão e opera~ão de todos 
os equ1pamentos necessários à_ACF, conforme 1nstru<:Ões for­

n ec i da s pela ECT e nos prazos acordados; 

e) efetuar o t r atamento de todos os objetos postais e 
• gens telemát1cas, postados e/ou recebidas, na ACF, 

t in do o seu encam1nh a mento, à ECT; 

men sa­
garan-

• 

f) cobrar, pela presta<;:ão dos SERVICOS, estritamente, os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornec1das pela ECT; 

g> não recusar a prestação dos SERVICOS autor12ados pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos, previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franqu1a utilizadas 
não tenham sido adqu1ridas na ACF, , 

h> adotar, sob suas expensas, programat:ão v1sual 1nterna e ex­
terna na ACF, de acordo com as 1nst ru<;:Ões cont 1das nos HA-

NUAIS; 

1> manter estoque s uf1c1ente de mater1ais e formulár1os 
s ár1os à p r est a ção d os SERVICOS, requlsitando-os, 

que n ecessar1o, de a co r do com prév1o planeJamento, à un1dade 
dinad ora; 

neces ­
sempre 
subor-

J) manter, n a ACF, sob sua responsabilidade, empregados q uali­
flcados e em número suflci.en.te-,, , comRa .. t,.ível com.,,ka, demanda de 

mercado, necessár1os à presta<;:ão dos SERVICOS; 

1) não delegar a terce1ros a prestação dos SERVICOS da ECT; 

m>·respe1tar, na operação da ACF; os horários de atend~mento 
ao pÚblico constantes do Anexo I do presente Contrato, 

n> apresent a r, per1odicamente, conforme solicita<;:ão da ECT, 
1nforma<;:Ões cadastrais e/ou certidões negat1vas que compro­

vem a regular1dade da sua s1tua<;:ã o econ8m1ca, contib1l ·~ fiscal· ...... 

c fv!l _.- . ·.CÓRREIOS I 

- . . \ ·· , o~ s 2 o · ;· ..... 
F ls .. N° .. - \ · 0 -· 
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o) ~~nt@r re~istrcs cont,beis completos e ~curado~. de acordo 
e o ffi as no ruas e proc edime~t os con t,b&ls norma lmente acei­

tos, e conforme Plano de Contas Padrão que v ier a s er est abeleci do 
pela ECT; 

p ) recolher os encargos fiscais e tri butários munic1pais, es ­
taduais e /ou federa1s, previstos em legisl ação vigente, que 

esteJam, ou estarão, inc1d1ndo sobre as ativ1dade s decorrentes des­
te Contrato; 

q) fornecer, à ECT, os relatórios, por ela sollcitados, de 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS; 

r> 1nden1zar, a ECT, de acordo com as normas que regem 
VICOS, nos valores correspondentes, em de corrên ~ia 

nos, e~travios, f urt o, espol1aç:ão de objet os, cau sados por 
vân c1a das normas, má-fé ou dolo por ~arte dos emprega dos 
sob sua responsab1l1dade; 

os SER­
de da­

inobser ­
da ACF, 

• to, 

S) ser f1el depos1tar 1o dos bens mater1a is , produt os e equlpa­
mento s de proP rledade da ECT, cedidos sob reg1me de camada ­

durante a v1gênc1a do presente Contrato, 

t) permitlr a f1s calizaç:ão da ECT, com relação aos SERVICOS 
e~ecutados pela ACF, sob sua responsabilldade; 

u) prestar contas , à ECT, conforme mencionado na Cláusula 01-
tava; 

v) comun1car, por escr1to, à ECT, ass1m que tiver conhecimen-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos e~trav1o ou furto do 

car1mbo datador< es ) ; ut1l1zação de me1os 1lícitos por terceiros, 
v1sando o al1ciamento de cl 1entes da ECT; uso 1ndevido, por tercel ­
ros, das MARCAS, obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
med1das j ud1c ia1s e e~tra-JUdlClais cabíve1s . 

7 2 A FRANQUEADA deverá ded1car-se à operação d a ACF, não podendo 
exercer, d1reta ou 1nd1retamente, nem por seus sóc1 os, geren ­

tes ou func1onár1o s, 1ndividualmente ou em soc1edade, ativ1dades 
-4t consideradas concorrentes às d~ ECT, bem como as não previ stas nes­

te Contra to, salvo med1ante prev 1a e e~pressa a u torização, por es ­
crito, da ECT 

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERAC~O 

8 . 1 . Pela prestaç:ão dos SERVICOS, const~ntes do Ane~o II do presen­
te · Contrato, a ECT remunerará a ~RANQUEADA, mediante conces­

são de descontos, em função do total de arrecadação da ACF, de 
acordo com o segu1nte cr1tério, quando do acerto de contas · 

a) Tab e la de Percentual de Descontos para cada faixa de arre­
cadação <em pr1me1ro porte de cartas s1mples, conforme ~a-_ 

r 1 f a P os t a 1 In t e r na ) : .~· · 

., 
\ 

\ 

· . CORREIOS 
. (!60 ~~.~ 

, I~ Í 
F I s . N °--,-.,__ _ ___,ç-\ 
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.e :c :em c; $1.11 ID.'1. QJUJ1<Um i l < EtJ H? Port g) l1i.uí CJ:Hl ~ O il$_1_ L Acrgsr;; imo < Eru f~ Porte { 

Até 25 . 000 22,00% 
De 25.001 Até 50 . 000 20,00% + 500 
De 50-.00 1 Até 125.000 17,00X + 2.000 
De 125.001 Até 250.000 15,00% + 4 .500 
De 250.001 Até 500.000 10,00% + 17 . 000 
Ac1ma de 500 . 001 8,00% + 27 . 000 

b) na aplica~ão e conversão da 
cons1derada a Tar1fa Postal 

acerto de contas . 

tabela, 
Interna 

deverá ser, sempre, 
v1gente na data do 

~ 

8 . 2. Pela presta~ão dos SERVICOS constantes do Anexo I1I do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA. mediante concessão 

de descontos específicos, conforme perc entuais e crit ér ios descri­
tos no mesmo, quando do acerto de con~as. Os itens constantes do 
Ane~o III estão e~cluídos da tabela a presentada no subite~ 8.1 . , 
alínea "a" . 

8.3. Os valores dev1dos a terce1ros, proveniente da prestação dos 
SERVIÇOS <ta1s como : valor do vale, valor do reembolso, etc> 

ou através de contratos específicos firmados pela ECT com terceiros 
<tais como : Taxa de Imigração- SPF, etc), deverão ser repassados, 
integralmente, pela FRANQUEADA, à ECT, mediante depósito no dia se-
9Ulnte ao do receb1mento, não inc1dindo, nesses casos, quaisquer 
percentua1s de descontos sobre tais valores. 

8 . 4 . O acerto de contas, referido nos sub1tens 8.1. 
efetuado : 

e 8. 2 . , será 

a) qu1nzenalmente, de preferência, nos d1as 
mês, referente ao mov1mento da quinzena, 

ter1or; 

1 e 16 de cada 
1mediatamente an-

b> no pr1me1ro dia útil subsequente, se o dia previsto para o 
acerto de contas for sábado , do m1ng o ou feriado 

8 . 5. A ECT poderá fixar novos períodos par a acerto de contas, bem 
como aceitar, mediante análise prévia, que o mesmo seja infor­

matlzado. 

8.6. O recolhimento dos tributos devidos pela FRANQUEADA, decorren­
tes dos SERVICOS p~~stados pela ACF, deverá ser efetuado, sem­

pre, às expensas da mesma, conforme a legislação em v1gor 
·" 

8.7 . o·acerto de contas deverá ser re~lizado na respect1va 
subordinadora <Agência de - Corre1o ou correspondente 

Opera.c iona 1) . 

unidade 
Região 

8.8 . A part1c1pação e a remuneração da FRANQUEADA, proven1ente da 
presta~ão dos SERVICOS na modal1dade de pagamento A FATURAR~ .... , . 

será efetuado da seguinte forma e condi~Ões: 

Fls . 

Doe: ------, 
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a) o cl1 ente, para o qual o contrato está sendo formal1zado, 
não po d e ser e nem ter s1do cl1 en te da ECT, pelo s1stema a 

cred1to, para o mesmo serv1ço, nos últ1mos 12<doze) meses, 

b) o contrato devera ser ass1nado com a ECT, 
çao, pela FRANQUEADA, do cl1ente, à ECT, 

de contratos v1gentes na ECT; 

med1ante proposl­
conforme modelos 

c> o atend1mento ao cllente ,, .. _,_ na p_restação dos SERVICOS, deverá 
ser efetuado, obr1gatoriamente, pela ACF, 

d> a remuneração pela prestação do~ SERVICOS 
conforme def1n1do nos sub1tens 8.1 e 8 2 , 

data de l1qu1dação da fatura pelo cliente 

será efetuado, 
cons1derando a 

8 9 A ECT poderá, a seu exc lus 1vo cr1ter1o e/ou considerando os 
aspectos de operac1onal1zação do Contrato, não aprovar os 

cl1entes propostos pel a FRANQUEADA, para a prestação de serv1ços 
pelo s1stema a créd1to 

8 10 A t1tulo de Taxa de Ut1l1zaçãp e Conservação de Car1mbo Data-
dor. por cada car1mbo f·ornecido, a FRANQUEADA deverá pagar, a 

ECT, o valor correspondente a 1 . 000<hum m1ll vezes o pr1me1ro porte 
de cartas s1mples, conforme Tarifa Postal Interna v1gente na data 
de entrega do car1mbo ~ ACF 

8 . 11 . A titulo de Taxa Inicial de Franqu1a, a FRANQUEADA deverá pa-
gar, à ECT, a 1mportância correspondente a 2 500(duas mil e 

qu1nhentas> vezes o pr1me1ro porte de cartas s1mples, conforme Ta­
rlfa Postal Interna v1gente na data de ass1natura do presente Con­
trato 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 1 A F'RANQUEA OA, assessorada pe I a ECT, poderá ut i 1 izar o s1st ema 
de "PUBLICIDADE COOPE RATIVA " , de acordo com critér1os e normas 

v1gentes na. ECT 

9 2 A FRANQUEADA deverá ut i l1zar, ··' d·ura.nte a Vlgencla:' · CE\'ste Contra­
to, todo o mater1al promoc1onal e de propaganda desenvolvido 

pela ECT 

c;> 3 

9 4 

Qualquer mater1al não autor1zado pela ECT deverá ser 1med1ata­
mente remov1do da ACF, ou ter sua ve1culação cancelada [\ / 

A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tér1o e por sua conta, destinarw~ 
verbas ad1c1on a 1s para publ1c1dade local 

9 5 Todas e qua1squer campanhas publlc1tár1as a serem rea.l1zadas 
pela FRANQUEADA dever~o ser, pr~v1a e expressamente, 

das, por esc ,nto, pela ECT. 

,- ' } 

I .!/;r 
!J i ' j . Doe: 3 7 7 ~ . 
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10.1 . Es te Con t rato terá vigência , improrrogável, pelo prazo d e 
5 <cinco> anos , a partir da data de sua ass1 n a tura. 

10.2 . At é 90 ( n oventa> dias antes do vencimento do pr esente Contra 
t o , de sd e que nenhuma das p artes s e mani f est e em contrário , 

poderá ser f1 rmado u m novo Co n t r ato de Fran qu 1a Empresarial, que 
não const1tu1rá prorroga~ão deste . 

CL~USULA DÉCI MA PRI HEIRA - RESCIS~O 

11 . 1 . O present-e Contrato poderá ser r esc in·d·,i do > p·oor qua 1 quer da s 
p a rtes, medi a nte prév 1o av1so, por escrito, com ~antecedênci a 

min1ma de 90( n oventa> dias, sem compor pe r das e danos, 'direitos e 
1nden1za~ ões, para qualquer da s partes, ressalvando o direito d ~ 
acerto de cont a s e receb1ment o s devidos. 

11.2. A ECT p o de rá c on sidera r res cindi d o o pres ent e Contrato, d E:! 

1med1ato, i nde p e n de n t e de n otifica~ão ou 1nterpela~ão, n a 
ocorrência de qua l quer dos segu i ntes eventos . 

a) se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falênc1a, 
liquida~ão JUd i c i al ou extra-Judic ia l; 

concordata , 

b) se a FRANQUEADA executar atividades consideradas concor ­
rentes às da ECT, através da ACF ou de outro estabelecl ­

mento comercial; 

c) se a FRANQUEADA divulgar JUnto à Imprensa , qualquer assun­
to relativo aos SERVICOS, sem que haja prévia autoriza~ão, 

por escrito, da ECT ; 

d) se a FRANQUEADA conceder descontos, a terceiros, quando da 
Frestação dos SERVICOS , sem que haja prévia autoriza~ão, 

por escrito, da ECT; 

e) se a FRANQUEADA de i xa r de c o ndu zir seus negÓcios de manei­
ra condizente com a ét ic a c o merc ial e consoante os padrõe s 

a ce1 tos, utilizados e aprovad o s pe l a ECT; 

f) se a FRANQUEADA s on e g a r , d if l c ul ~i;lr, .... • sub,fatl!rar ou 
1nforma~ões à ECT, com a finalid a de de burlar, ou 

acerto de contas estabelec1do na Cláusula Oitava, 

g) se a FRANQUEADA de1xar de cump~ir quaisquer obriga~ões de 
natureza fiscal, trabalhista-ou previdenclária, 

h) se a FRANQUEADA não mantiver os padrões de qual1dade de 
serviço estabelecidos pela ECT, na p r estação dos SERVICOS, 

i) se houve~ alteração na composição socist~ria, na admin1s-_ 
t r a Ç ã 0 e n a f 0 r ma J U r Í d I C a 1 me S m 0 em C as 0 5 d e f a 1 e C i m e-·t\ 4! 

ou suc ess ão d os s óc i os ou na p r op o r ç ão de cot a s , sem prévia anuên ~ -~ 

c 1 a d a E C T ; . -~~ -~~-··· __ 
.· ~r1g ô:mô05 -C i~ -., 

" . CPMI · .. CPRREIOS ) 

_., ·oo·~- Q 1 
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j) se a FRANQUEADA infringi r ou desc ump rir quaisquer das 
cláusu l~s do p res e nt e Contrato . 

11 .3. No t~rm1no ou rescisão deste Contrato, por qual qu er motivo 
qu e seJa, a FRAN QUEADA deverá devolve r, à ECT, todos e quais­

quer documentos e publica~ões que lhe t ive re m sido entregues, em 
decorrência do presente Contrato, bem como de1xará, Imediatamente, 
de fazer uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem 
à ECT, em espec 1a l a dev olu~ão de carimbos datadores ~ clichês de 
máqu1nas de franquear e a retirada da placa/luminoso , que identifi­
ca a ACF . 

11.4 . No térm1nL> ou rescisão deste Contrato, a'·· FRANQ!JEADA 
provldenc iar o 1me d1 ato cancelamento do reg1stro da 

JUnto ao órgão competent e. 

deverá 
firma 

11.5. No t~rm1no ou rescisão do presente Contrato, todos os paga­
mentos dev 1d os pela FRAN QUEADA, -à ECT, nos termos deste, fl­

carão co~ seus ve nc1mentos , automati camente, antecipados para a da­
ta de seu término o u resc1são 

11.6. No término ou rescisã o do presente Contrato, por qualquer mo-
tlvo que se ja , a ECT poderá, a seu exclusivo critério e ob­

servados os pre~o s de mercado, cons1derando 1nclusive a deprecla­
~ão, Indicar terce iros para aquis1~ão dos equ1pamentos e máquinas 
de uso da ACF . 

11 7 Também na hlPÓtese de término ou resc1sao e pretendendo a 
FRANQUEADA transferir o ponto comercial, terá a ECT preferên­

Cla para, em Igualdade de condi~Õe~ com terceiros, adqu1rir o ponto 
onde se s1tua a ACF, de modo a permitir a continuidade das opera­
~Ões da un1dade 

CLÂUSULA DéCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 1. A FRANQU EADA se compromete, por s1, seus sócios, prepostos e 
empre ga do s a mant er a ma1s est rita c onfidenci a lidade, em re­

la, ã o ao con te ~ do d o s MAN UAIS ou de quaisquer outras Informa~Ões 
qu e v1er a receb er da ECT, ou que tomar conhecimento, em virtude da 

.4Jp res ente contr ata~ão, devend o no caso de térm1no ou rescisão da 
me sma, ser efetuada Insp e,~o e 1n ven tár io s ob supervisão da ECT, 
f 1cando a FRANQU EAD A, ·neste caso, ob r1 gada ~ .. 1evo~ver i mediatamente 
todo o mater ia l recebido para a consecu~ão do presente Contrato . 

12 . 2 . A FRANQUEADA não poderá fazer ou permitir que se fa~am cóp1as 
do material promoc1onal ou de quaJquer informa~ão da ECT 

_ ... ( .' CP.MI -
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13.1. Na hipót ese de não pagamen to de quaisquer qu a ntia s devidas à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas prev is t a s, a FRAN­

QUEA DA deverá paga r as refe r i d a s quantias, à ECT , a c resci da s de 
co rre,ão monetária com base na varia~ão da TRD <Ta ~a Re fe r enci a l 
Diária) ou, na f a lta de ste e nesta ordem; pelo IGP/H (Índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo Índice oficial que vie r a substituí­
lo, ocorrida entre a data do vencimento da obrigação ~ a data de 
seu efetivo pagamento, JUros de mora de 1Y. <um por cento> ao mês, 
além de multa de 10Y. <dez por cento> calculada sobre o valor corri­
gido. 

-' 

13 . 2. A FRANQUEADA será a única responsável, em todos bs aspectos, 
pela adm1ssão, demissão, controle e orientação de ' seus empre­

gados. 

13.3. Nem a FRANQUEADA, nem seus sócios, prepostos o u emp~egados 
esta r ão autori z ados a representar a ECT, nem s erão considera ­

dos seus a ge ntes . 

13.4. A FRANQUEADA se obr1ga a 1ndenizar, defender e isentar a ECT 
d e qual quer responsabilidade em relação a ações , danos, cus­

tos e despes as , de qualquer natureza, inclusive honorários advoca­
ticios, provenientes de quaisquer reclama~Bes trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA. 

13.5. A FRANQUEADA deverá ressarc1r à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente, que a mesma vier a suportar, decor­

rentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e civis ou a normas e regulamentos 
baixados pelas autor1 dades competentes, desde que decorrentes de 
ações ou omissões de seus sócios, prepostos ou empregados 

13.6. A eventual ace1t a ção, por parte da ECT, da infxecução, pela 
FRANQUEADA, de qua1squer cláusulas ou condições deste Contra­

to, a qualq u er t e mp o, não 1mporta em novação, perma n e cen do íntegras 
todas as dema1s cláusu l a s e condições 

4t13.7 Qualquer notifica,ão e nt r e as partes deverá s e r f e ita por es­
crito e e nviada ao e nde r eço das partes, constant e do preâmbu­

lo deste Contrato. 

j 
-~ 

13.8 . O presente Contrato não poderá ser alterado, salvo mediante 
documento devidamente assinado por ambas as partes 

13.9 . Constituem parte 1ntegrante desfe Contrato, al~m 
I, II e III, os segulntes- documentos . 

dos 'Anexos 

a) cóp1a do Contrato Social e alterações da FRANQUEADAj 

b) cópia do Contrato de Loca~ão da ACF; ou cópia do docum~~ta_ 
de propriedade da ACF . 

·-----.. ·------ ·-----~--· 
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Para dirim1r as questões or1undas do presente Contrat o, fica 
eleito como compe tente o Foro da Just1ç:a FEidera l, se,ão de Sio Pau­
!o, podendo a ECT, a seu exclus1vo cr1tér 1o, op t a r po r qualquer ou­
tro no territor1o naci on a l. 

E, por estarem Just as e a certadas, fir mam, as partes, este 
Instrumento, em 2<duas) v1as de 19Ua1 teor e forma , 
2<dua • > testemunhas. 

na presença de 

Pela ECT. 

de 1992 Sio Pau~~~· J{lh o 

------- -~- --EiiSõN #------------
/ Diretor R~Qion al 

/ \ 

AILTON SANTOS 
Chefe da Asse ori a de Planejamento 

e Co den a~ão 

P•l a FRANQUEADA: -- __ EYfgnp ___ ~"--fLL ____ _ 

TESTEMUNHAS: 

----------~~~~------
NOHE: l\J~\~'2:e'fíéWfl'v'\~ Cce.x\.~ 
CP f .Q_.:t~. ~'(,O?:\~:> 1-\ - q;+ 

L1d1a Mussl Leao 

CPMI · ·CORREIOS 

Fls. N' Ü,~.l3 
Doe: 

3773 
------

\ 

\ . ' 
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C0~1RATO N2 336 lt 99 2 

ACF BAUHAUS Código: 

Endereç:o : Rua Cerqueira César, 1119 - Centro 
Ribeirão Prebo/SP 
14010-990 
Nabão e Leão Ltda ME 

EIIP r e 'I a : 

Diretoria Region al :São Paulo 

Unidade Subordinadora: AC RIBEIRAO PRETO 

ANEXO I 

72900300 

Região Op•racional:SP- 06 Data Cn:a,ió ':' 11107/199 1 

2 ) empregados 

Horário dw Atendi•ento : 2ªs às 6!s Feiras - de 08 00 as 12:00h 
e de 12:00 as 17:00h 

Sábados - de 08:00 às 12:00h 

Recursos Hat•riais Fornec1dos pela ECT: 

1.? 

Sio Paulo, i2:, de J ..J L h 0 de 1992 

Pola ECT ---------:{~~~:~-----------
-------------- ~~~--------------AILTON B~~DOS SANTOS 
Chefe da Assessgfia ~e Planejamento 

e Coordenaç:ao 

Pela FRANQUEADA, ---~~-g~~-~~-------
LÍdia Mussi Leão 
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CIJNTr~ATO NQ 336/1992 

ACF BP.UHAUS 

ANEXO II 

Código: 72900300 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLÁUSULA OITAVA 

1 PRODUTOS 

a > 
b ) 
c ) 
d ) 
e ) 
f) 

g ) 

h) 
1 ) 

J ) 

1 ) 
m > 
n ) 

Aerograma 
Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
Comprovante de Franqueamento 
E t 1 q u e t a d e F r a n q u e a m e n t o p a r a Reg i s t r o N a t ' i on a r 
Coupon Réponse 
Programa de Al1mentação do Trabalhador 
Telegrama Pré-Taxado 
Cartão de Carga para Má qu1na de Franquear 
Justif1cação Ele1tor a l 
Produtos F1latélicos 
Selos Ord1nár1os e Comemorativos 
Coleção Anual de Selos 
Class1ficador Temát1co 

2. SERVIÇOS POSTAIS 

a) Carta e Cartio Postal 
b) Ceccgrama 
c> Impresso 
d) Mala "M" 
e> Encomenda Postal Nac1onal <todas as modalidades>, na modall-

dade de pagamento A VISTA 
f) Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos) 
g) Vale <em1ssão, somente para o tipo Vale Postal) 
h) Máquina de Franquear <carga) 
1> Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
J) Serv1ço de Atualização de Endereços<SATE> 
1 ) EMS 
m) Colis Postal 
n) Pet lt Pa qu e t 
o> Fonopostal 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Reg1stro 
b) Aviso de Recebimento 
c) Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Hão Própria) 
d> Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Mod1ficação de Endereç a mento 
h) Reexpedição 
1) Ped1do de Retirada 

-Res-n' ô3/~M5 . CN .· I 

CPMI · CORREIO~ .:,;""~'\ 

Fls ... No 0~6~3--s- ' ... 
.. - . ?âi L-. ' . 

o~! 7 3 ..... 

.... 
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a) Registro do Ender~co Telegráf1co 
b) Telegrama de Balcão 

Sio Paulo, i'> de . ._,lhe> de 1992 

Pela ECT: 
'I J . EDSON 

D1 nrt o r 

Pela FRANQUEADA: ----~--JY0{~i:-~~--­
LÍdia Mussi Leão 
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CO~TRATO NQ 33~1992 ANEXO I l t 

ACF B.A.UHAUS CÓdlgO: 72900300 

PRODUTO S E SERVIÇOS COM REM UNERAC~O ESPECiFICA 

1 PRODUTOS 

a) Envelope SEDEX 
bl Envelope SEDEX Estadual Pr~ - Franqueado 
c> Ca1xa de Enc omenda 
dl Gu 1a Posta l Bras 1leJ.ro - Ed1ção 1992 
e) L1vro Bra sil Selos/91 
f) L1vro Eco- Fllate 1i a 
g) Lista Bra sile 1ra de FAX 
h) Gr1ffe Corre1os 
1> Agendas ECOTEC 
J) Car t õ.es Sp 1 ra l 
1 > PNC e Medalha s /CMB 
m> Apost1l a Padre Reus 
n> Tele Sena <Grupo Sílvio Santos> 
o> Raspad1nha <Ca1xa EconÔmJ.ca Federal) 
p) Receb 1mento de Conta de Hab1tação <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remunera~ão da ECT> 
q) Carnê Baú da Fel1c1dade <Grupo Sí l vl.o Santos) 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira presta~ão> 

r) Carnê Baú da Fel1c1dade <Grupo Sí l vio Santos) 
- receb1mento das dema1s pre s tações <o percent~ 

al deverá ser apl icado por prestação recebida> 

DESCONTO 

1 0Y. 
10Y. 
10Y. 

8Y. 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
10Y. 
20Y. 

5Y. 
10X 

2 , 5Y. 
sx 

30X 

25X 

pr1me1ro porte da carta s1mples, conforme Tarifa Postal 
75X do 

Int e rna 

2. SERVIÇOS DESCONTO 

a ) Telex 65X 
b) FAX Post CACF/ACS - ECT> * Local <1ª 

Pag/Pa g Su b ) 40X 
c ) FAX Po s t ( ACF /ACS - ECT> * Interurbano ( 1 ª 

Pag/Pa g Sub > 
d) FAX Po st <ACF/ACS - ECT> * Internacional 

50 X 
<1ª 

Pag/Pag Sub) 60X 
e) FAX Post <A CF/ACS - USU> * Loca 1 ... . ( 1 ª 

Pag/Pag Sub) 60X 
f) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Interurbano 

Pag/Pag Sub) 60X 
g ) FAX Post <ACF/A CS - US U) * InternacJ.onal 

Pag/Pag Sub) 60X 
h) FAX Post <ACF/ACS - USU> * A Bordo 

Pag/Pag Sub) 60X 
1 ) FAX Post <U SU - ACF/AC S> * Entrega Interna 

Pag/Pag Sub) 70X 

j ) FAX Post <USU - ACF/ACS) * Entrega Externa 
Pag/Pag Sub) Recursos da ECT ' .. 12Y. 

. \ 
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São Pau 1 o I J ~ de r{~ de 1992 

Pela ECT -------~~~-c:?_; ___ _______ _ 

\-- , ---~ -/ -7 EDSON COHIN 
""-----/ - D1retor Reg1onal 

( 1 

------------~- ~-------------------AILTON B GES DOS SANTOS 
Chefe 

Pela FRANQUEADA 

da Asses oria de Planejamen to 
e C ordenac;:ão 

-~"--~~~i'!. l:-.:: fi-------
LfDIA MUSSI LE~O 
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ARRLCADAÇ~O QUINZENAL CUI·i 1 S~3.~D 
<•m i.a Pc::n-tw> < " ) 

'ité i d. :j()(l 4 ·' :3 
De U?. 501 ê). lé é? ~:5 000 
[I~ 2~:} <)(!j_ 'i h~ :JO o o o 4,t:: 
O~: 50 O() i a t~· i 0•) () (1 () 

D2 100 ()()j :;1 t: ~; 2<.>0 ()i..) O p · 1•v 

.~) ·' / 

ÜE" 200 OOl á te:- 400 000 
~~c i rw-:1 d2 4<)<.) ()<.) t 

(*) a cad~ 12.500 portes deve ser somado a 6,3 o perc~ntual 0, 2. 

7 . 3 . 3 . F' :;,u- t ~ l I I -- S e 1- v i ç o s E s p e c i ·F :i. c: o -;:; 

7.3.3.1 . Com b:'i -::>s 110 tot;,tl do volu.rn~· de r·2(_: ur· ':'.:.u·::; ~:.d.SJCi ;:i. i::i:'·~-·:::::~i·lo::: 2m ·· 
Cruzeiros Reais rEl~tivo aos Serviços Especif1cos será identificada o 
P 9. r· c e n tu <1. 1 <-1 ·::; ::~ ·l- -3. p 1 i c: ;::1 ci u ::.o b r· <:' u ·~ - 2 r E r :i . .j c. '·.J C) 11_1_ fr! ::::· o :o,:-

1 EC u r· sos' c o ns ti tu in do a com j ss ao dê<. F'RANQUEADA 1'\0 PET J:.:, do. 

'I . 3 . 3 . 2 . F~ i x <1. ::; dE C o m 1 s ::; ;~ o --- ~; 2 r v :i ç u <:; E ::; p :::>c :[ + :i. c o''' 

VOLUME DE RECURSOS QUINLLNAL 
<•m .1.c Port.•> 

ÜE i2.~()j_ 

li:::! 25 . 00 J 
Ue ~'50. OOj. 
[ls2 100 .00 1 
UE i : OO '00 j_ 

A c: i m ::~. d<c 

<:\Í:: É 
<i 1:: -2 
a té· 

i i~: . ~; l> (• 
~~'5. !J(.l0 

~JO . u uu 
t 0 0 . U•)() 

f:~ ')Ü . <) ( tr) 

-<'.}()oj. fj{j .. ) 

4C• 'J . C• ():i 

\ u) 

:L ' i.; 

:i. ! 'f 
:L .. (:, 
1 .. t3 
d~O 
/ .. :: .• ,: .. 
l:~ 1 f~. 

7.3 . 4 . U '·/aloi .. tutal Elfl Li t..t:zeJ.r · o~-:=. i·;: ('::::-..j.s , 
t e -.- c e 1 ~- o s , c i t :'i do n o ·::; s u b J l:: i~ 1 1 s :J . :i. . J . 1.:\:~:· s t :-:J. 

C 1 <:\. u <:; u l a ·;e l- cí. c o n v E-.-- t: 1 do e 111 p l i mE.' :; ~- (j ·::: p o r t •=: '''· 
•_.·;:t.lo ·~- do l"EfEl"ido po·~-t~' 2 :::J.que.LE~ V192nt·e i :U 

d :~. C ~\. r · ::. 7:-._ <:;. L H" I p J t::· S _. Ç I) J U 

:j 1 t :i. IH C• d .I :-:-i. d ·::!. q U. 1 I : Z :;;> I ., :'l_ 

r· E:<::-:- PEC t 1 •..;a . 

7.4. Comp~.::·l .. :::! ;:). FF~Af'.I QU[r-'1Düf-~A <~-~-YU' . .'-:.1 ._ .. :, . 

FF\ANQUEADA p -~.ra :71 fu·~-rn:;:;l :L :~~-·,;:~.o ele cunt ; · at ~_ . :; 
d ::=c· ' 'SERVlCCJS'' ' 'A F(~~TUF' t~i· ;:· • .. :-:-tPC l ~ó C. ·::> n! p ; · uv.:J.ci:-:-) ::;;. 

·::; u d :;:! >~ :s· c: '-'· ç: -;:,_ u . 
· ...... i :-:·l b :~ . l ~- (\ ~:i. d ·:::' ~- . ,: ~ (" .. • : ~. •• - . -:1. 

7 . 4 . i . (.) C c_; n t ·~ - <:'1 t o d e p r .::: "' t _::, ç ~-; o d ~:- · 
FRANQUEADOt~A.. me ó i ::=t. n t 2 Pl -:; pc•::; :: '·• ::> .:) 

contrato s v1gen te s 

" SE ~~~ \) I Ç C S " d E 'v' •·:. ::. e: ; · 

LI ;.:-1. F R ?~ !·-! '.:: U E A D :~1 , •::: u r' l c• ·,· IH :=.: l-iõl@'~tli<A'R+.'J~"-i~N--·· 1 

CPMI · CORREIOS 

7 . 4.2. ,-l~o ~:: abe:l-- á qu~1.lqu.c·1 - co:.:.tn.L<::.·::.au :;,;_ -,::.•-:·:· ·~­

FRANQUEADA pel-;_~ ~-;.:.)_pt::iç:~i.o de cunx ,·;:1t>:l::-. 

7 . 4.3. (j'::1t:end1mento .·.-i. C• c:li:::•r;~:"· 11 '.·l. 

sera realizado exclusivaments ~eld 

(} 
"" ····· ···· ·--v ·[ c·o·• .. , 3·Z· 7 'J7 . . , r·,, -,o;-c:_ j--~-, ~'i") il i '' ·:-,--· j-\ · · " ( , ;- Ht' U.i.:) j·!· r 1 • •• - · •• ;;. ' .r · ::.~. .. - ... - · 1-. , ~ ~ · · · · • · 

F·r··r-!"i'•UEA[IA , .. ..... •· ·· .. ··· ... -: ···0"'"'' · t ·· .. i · 1,"' "'-" · • ... .-.-J.!-' '· · .-.-). UU I ,_.,_ ' .. < .. ! U\11.11 i .. I :;A .. [J . 

·J 
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l'lD'v'C) ·;:. 6.5 . A FRANQUEADORA pode1á 
conta$ b~m como propor ou acE1tar sugEstG~s para a 
A c. ::2 r· t u d '"' C c,:. n t :-:l. s p !'. :2 '<' :i. ::; i .. o n :::~ ~, t <·>. C 1 -2. u. ::; u . .l. :.:!. . 

CL~USULA S~TIMA - COHISS~O 

V :-:~. ·, . :;1 U ;;1 c E ( I "D 

in -F o r·trta \ .. i :o: aç :~;o 

7.1 . (l FF~AI'-IQUEf'1DORA. t11J ;,!!.o c\:71. :'l."cS:-:t.nd. t:: .. ,r·::,). ;J:;::; t.:~:~ Cuni.:·.-;;:J.I.:D e n t r :.' 9i:l.l. ;;)_ --:;. 

F 1~: (-1 1'-1 QuE A D f'~ ! ::-:_ I T ;:.1. 1:> <Õ' .L ci. ,j i'~ c. () ITI i ·::; ·;:, :: .. ~ D >::!:: ~ ~--\ c:r-· li . 

7.2. (, FRANQUEAD?1 ::::>coni~~:;c.:::~ ·:st,:Y c:omp:::' t~>nci:::l ::~>(c:].u~s:i.'-'::.:1. ,j;,l 

q 1..1. :-3. i ~:; q U. ::~ \' :i. 1'\ C J. U S ::Í ~ ; ~ '"' D U. 7i 1 (: >::' \' :::.•. Ç () :;;: ·:; li:~. 11 
'\. <l. h~: .\. 8. d 2 C Ó IYI :i. S ·::;. '~). O 

ocor·r2·(;;;)_,s.E +or· o ca\:;1 . .1, :::..t·r:::"tvé:::. de T'!.l"ITIO ~~~d:Lt:i.··.'O a 12stt::· 

FRANQUEADm;:A 
ti ·?. 1:~CF " qUE 

Contra lo. 

7 . :3. f'·l 11 T::-~. b~:: J ':l. cl:::' Com.:. ·::; -:;;,ío cí2 
li sE 1.;: '.)IÇO s li c: (.)IH E' l" c 1 êt 1 .L z ~'- d C)·:~ 

di{2l-~:~nc:i. ':l.dD·::; f·~·i":~l. C! cá.l.cl.\.l.o 

r:~ C F'" é com pu'"' 1.: ::,>. por· t r· s s :a gr· u p;~_l,te n b:.-s d::: 
pel<:l. FRANQUEADORA. ;__:om cr J.t~·l"J.D= 

c\ ;;l, c o fi! l ·::: 'S> ::; o I <·t s ·::; i In c () I ., S> t :i. t. 1..1. :Í. d d : 

a ) ::
1 d.f' t •: 1 ~=- 1· o ci u t D ·:;:. e S e 1 .. 'v' i ç: o-s;. C o n v e n c i o n a j_ s 

b ) F' ''J. ':" :.: ::;:· J J Produtos 2 s~rvi~os Esp2ciais. 

c ) F'êt.r· !. 
1~·:· I I I . ... 

1 .. Scrvi~os Espccí+icos 

7.3.1. F':;o.l"h=~ J. 

7.3.1 .1 . Solj ·,-,": o ·-.;:;ilor l::ot<·l.l ~3.1'·r · :::>c:;,>.ci<1.do Em Cl" U<!:Pi.·,·c;·:;. "f;.:e~!l.:i.s lt::j. quinZ&IIc 

.:::om <:\ .,,..~· nd<?. do ·:::. F'l" C)du.to·:_, e S(··:l-vi~:;:os Lonv~:.·r,cionB. is se1-a a1:olic.ado 
p f:' )" c 2 n t 1_1. :~. J. :i. ,j 2 n t i + :i. c ;j, do ~ t l B. 'v' é 'Õ) d () q u :-3. d , .. o 11 F: '3. i><-':!.=· d :;:: c o IH i s ~;:~ ()li } 

·::: o rn :,,t do :c.. o v <:~.1 o 1- (·:: n c o n t ~- ::~ do o 1' F:·~\ to 't" d 1": A ..:i li. s t e '' 1- 1:'.· s p r:: c t i v o . 
r·~: .. ::;ult:ado d;.;> di'· 'ÍS;;.(::. do \'ciJ.or· ~.nt:e1-icn· m2n'c>? c:':l.lcu.l~idü Pii~l.<i qu.:::tnti.d;:..dt 
de :Í.!~t.-=· po,-te~· c:un·::;ti.l:u.i .... <::.E· nu :~: l·,dice d<·~ com1ssão .J :,,. s.f:.·r :~_pl.icad ( 
~:; o b r "' o ·r :<:: + e r· :l. d o 'v :a 1 o r· t: o t <i l <·l. r ·, :::~ c: ;::1 c!:;). d u . 

>". . :;:: . i . 2 . 1: c<. i I< ;~-\ ·::. d e C o m i. ·::, ·::.:. A () .... P l" o d u t o"' c S P. i" v i ç o ~;; C o n v e n c i o n c:. i -::; 

ARRECADAC~O UUINZEN~L 
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CL~USULA PR IHE IRA -- DO OBJETO 

Uut:o1·qar· à. ~~-RAI..JQUEADA u d :· 1·eito:::. d(·":.' 1..1. <::c1 cl:::\ 1·1~-..r·c::::). ''COF~F: EIOS '', n·::,_ J, 

d2 Cor·r2:i.o Fl-,:!nqu ~:! ':td:-::~ •: du·,-:.:-1vant ~:! dr::?nom:i.n;::,.o::J::i s :i.mpl2 :5 1r1 2n\::p ···· (.'. C F" • .,_ ,-. 

p r '"' -:;:, t ;j r ='?;.;:c J u. ·:; i ',/ ~1.111 ::::· n 'c 2 :-:-:o. 1:: ::;: n d :L 1n i:! n t o :::: c: o m 2 ·r c i ~i 1 i ;:•: ::i ç: :;.í o >:.! f"~ ::; "'' r · \-' ' 
p r oclut -o·:; p ·~-·7.·:·<:;t<:,_ clo-::; c u. · . .~~;.:ndi.dos peJ.~\ FRANQUEADORA (;j ,_,, 1 t 

df:' nom i rt~. do::; ·::;:i. m p 1 ~=! ~:;rri :::> n t: F "E>ERV I ÇüS 11 
:• : 1:-:-l F or·ln:·:i. i:: ·:; t :-1 l::o E 1 :,:~c : r1 

pn::··:::.::::·n h: Cont ·r::i.l::D, ~~·::;ui::> ur·:i.e r,':: ;H)Í.ü ::;: -::;u. p>:'r· ·,;:i.·;:::.:;.;::. d:-1 F F'F-lNQUEA DOF: r'-1 

CL~USUlA SEGU~HIA - DA TITULARIDADE 

i.~. t. C Gn <,: :i. d•=: l- "'- ···:;:,,;:· li TU LAR dt:: u.m~. {~CF ~- r>•·:::::. ~· ·.:>~'- F:C::: j_ ·:: .:• <:I. q '-'- •:.:· l"il 

·::; iclo nut:.::~·r(FHio p ~;; l:·:.• FF\t~NQUEADORA o d:ir :::i. to :::':-<:clu.·=.;:i.'..'D d: u \:. j.l :i.::~ ·:-1 4 

m::-Lr· c: ;:>. ''CO F"\ f~Elü~) '' , bi:? ITI COriiC:> o u.·:;o d o·::; 21::::miõ:·nto:=. c;;1l .. ;:l.:. l: f.'·,·j_z ;;:\dCl 
·:::.e f ·v:i.ç o p(j ':;tal f:· tr:.:·:t..-:.-:.·m~':Í. t:i.c:o dc·c:o ·~ .. ,-Ente·<::. , po ·,-· •::(::<n ·::,c9t.t.i l ·, :: e , d .'i rn•: 
como tal identifjcados. 

r.~. i. i . U ·rrTULAI:;: devo:-::· 1"<:\ cc:o n<::.t:i.tu.:i. ·,- fi .- rn ~'--.. .. ,-r:.-:::.:_lu l<':<Tiz <:v- la 
p1 .. LC =::: j _ to·::; 1 P ~.:J '::>. i ·::-, '·':i. ~3 ~? n l:: ~? ·::; =::• nu ., .. ITI '"il. ·::; d ~'!. F R A~~Q UEA D Ofi:{l , c :: : ~·1 
::::·~<c 1 • . .t ·::; .:i '·.' ::'J. c!~=' 1..1. t :i. 1 i . /.!: ::-). ç :;1 o >::1 ;:-:.. 111 a.r .;::.::!. "COR f-~ E I OS 11 ·2 d 1:: p.,.. =!'? ~; : , r 
outotgados p2la FRANQUEADORA 

2.1.1.1. (~ +:i.f· m;3. ::~ ·::;p ·r 

1 i m :i. t ::~da 
c: o n ·::; t: :i. !: u :( d ;?1. 

c: D n ·F\:. ,. : 
::!. f 11 1 .;~ 
!J ·~· t ( • .3 E: .~~ ~~ 

2.i.i.2. Us TITULAI~ES .. q11.;:-: t:~. ··.;t:r:':l.ITI :'='. outor·:::Jê\ d <'1. !IL·.\ l" C:c'l ' 'CO f,/. 
:::J. 11 t 2 \" :i. O ·c In 2 n t :? ;:l. J 0 . (.:< 7 . 9 J t <:! r· ;::) C• O P ., .. ;;). ;:~ O d 2 9 0 ( r\ D 'v' ::~ n t ::i . d :i. ;2. S ;:·). r; 
cl a d <:õ. t <:<. cl•:,. :;,,_ s s; :1. n <:t. t 1..1 . .,- ~- o:l o p r e s e n t e C o n t ·,·· :::,_ t D p ::··· , .. '''· r: 1 o .., .. i d i2 n c i. 
p l" ~ ;:· \.! j_ ::: t O 1"1 D ::; t :;~ y· 1\"1 () S d () S 1_1. tJ :i. l:; :;:>!TI 2 . 1 . :1. ~:; 2 . i . i . j_ di? ·"_; t: :.:l. i .1 . ::3. 1..1. 1:> U J. :::i. 

2 . i . i . 2 . i . E: >• p :i. 1 .. :-1 d u o r~ f . ;:·1 ;:•: o d ~;.' ? () ( no v :::· n t: .·:J. :• 

l. E' i .. mo"' de ::: t e c: c;. n t: 1 .. õl. t o (:;.· s t eo. f. á c o n ci i. c :i. o n <~. d <:l. :,;"~ 
t..: o n t 1· :::,. t fj .• e; . .; p l :i. o::: :i. "i:. ~-1 n do ::~ p :<:~ s ·::-,o <l. j IJ. 1 .. :i d :i. c: :::1 q u. ·:: 
c: o n :~ o ~- mE s u. b 1 t i2 rn ;::: . :i. . i d o::: :::. t êl. C 1 cí. u. ~=· u 1 ~\ . 

2 . 2 . (::, con.::l:tç:;/o d;:; TITULAI':IDAD[ P <=1 ou.to1 .. 9:::1. 
n '~i o p Ci ds? , .. ~i D :;; f.: "t" .;j "' :L::;? <:.t :-:J. d ::>. ;; o:)u t .,.. ::l. n ~:; -F :;:• .,.. :i. d ·'1. ·;:; . 

CLÁUSULA TEF~CE IRA - TAXAS DE FRANQUIA 

d:i.:·:•)::;' ::.). llPI"lUt:~~n<:;: 

::~ ·=.: -:::.:i. n::;_ t 1 1 :::l. de '' I' 
·..; .i. .=.• .,.. :-:i. · , .,. c un ::, t· • 

d :::,+ini(j :-· 

3 . i . T ::i x a I n i c i ::::~. 1 de F ,- ::i n q u. i a {::._ t: :i. t: u. 1 o ci 2 T :::J. >' :71. 1 n :i. c .1 :-l. :L de 
;:, Ft\ANQUEADA p;;>. 9;:.; ~J. FRANQUEADOf<:A , no ::i(: o d <=• 

3 . i . i . L-:; Ui. C• i. -s :<'.! n t o·::; do 
TITULARES . Cl lj:::\ ou\:o::H· ~F~. 

JO . 07 ·":?:~; . 

p <·l 9 ::-1 I fi :::> n \: o d ;:.;, l ::-l. :··: :::s. I n :i. c 1 :::!. l 
d ~-.. ma ce:·::~ ''COh:RE I OS'' t >:·:·: n h :::··. 

c 



3 . 2 . T;;,. x <i A nu a l de M a nu t e n ç: ::i o de F P:l. n q u i ;;,. Ft t :{ 'c u J c.1 d 2 T '!1. >< ~- A n u. a 1 d"'~ "-
h:,::. n u.i:::::>n.;;: ~i . .::J d e 1· r-;;1nqu. :i.B. se ,-;;)_ de·::;cont::-:-l.d:-::,.. d:;.-1. c:DHI:i.s<.:;:;iu d;;>. F'f~ANQUEADA p::~l::-i. 
FRANQUEADORA , ·::; ::! m pr 2 po1.. u c :-:-J. ::; :L :~i u 'dD ::i.::::::~ r· to ci :::! c o n t :-.~. ~: cl;:). s :::' gu. n d~:J. 

t:ot<:•.l d<:1. CC<IliÍS~:;.ão quinzena do mg s de dezem bro, 
q u. i n z ::;> n ::-1. 1 d o :-::J. t 1 o "! !\'I c u. r· ·:::. ·:::. , 

basea da no somat 6 rio 
tr~. n·:;-For· m ;:l d ::'l. ':'' In p \":i. tr! '2 1 'f · u ·:; 

c:,~. lcul :;~. da 

P O., .. t.: :;2 ':', CÍ ;:J. 

c <• , .. \. <:l. , >...1 i (_:J e n t: e n :::;, d a t <:<. d •: cada acerto quinzenal e c C< n f o , .. m E:-
tabela a seguJr dsfin1da 

c.:OMISS~O ANUAL TAXA ANUAL DE HANUTENÇ~O DE FRANQUIA 
<I!!:M .i.c::> ,..OI"fTI!!:> 

:i.-;;A-F;;:i ><~ 
.-.:: ?., f' ;·:, i :·< ::~. d ·:~ 
J :~ -F '':l. :i. >< :-:'!. d :;:: 
·''·) ~' t :;:,, :i. )<. <'\ .... d <:-:·: 

':~i :7i. F :-:·i. :i >< ci 
·:: .. ª· f ·:; .. , i. :>< :::\ 

·~-· () o () J. :~\ t: t:::-

:1. i:: •) ' () (' :1. ;;i ;: ~~ 

;:_~·: .:~} (:. . ~) o i. :~'t_ t é· 

3 . 2 . t . i ·. <:t r· "'· .:,-.. '~ C F c o ril mE ·n C:• '"· J ,,. 
c .:::c h r ::.l. r 1 ç: :.::... ;:· ·!" ·=:> .,,. 1 ·::: l:: ::.... 1·, ;:: , ·c> u t:- :i. \:. ::::· 1\': 

.;:,c c_:.t.:,<) 
i ;:~·: () . o 1) () 

?. 4C) . ( .. ' <> () 
. .'.~:::_; :) . 

<I!!:M .i.c> P"OI"'!TI!!:) 

•:.· :~'. •::: i" C J. 1.:: .i. D 

C l ~. u. :: , tJJ:::c.. 

(}:::·:; 
i(~ ~;.i 

c::~::~.; c) 

~)i.) o 
j ' ('(J(• 

i:.~.0 00 

4 . ')0 () 

n :::··· .e p(oç :::l. dCl. 
:~ y· ~! r ::;> r· :i. (I :-:'.<. T ::1. ><: ;;_, 

~ Ec; calculada co m b ase nc tot a l quin zE nas o:::omplctas , ou f raçâo . 

3.2.2 . üc· ·::; TITUL. AF\:[~) . o:::u.,'l ::-l c::u.\:: or':F'.<. o::!::·:< m:-:...r.;::::c "CORh:E IOS" t<:=: nh::~. c•C:O\'i":i.d;;_. 
;:l n !:. e =:: ... , '"' :.:: .) O:.. ' ' :::: , ·::; ~! 1 .. ~'-~ d ~=-· ·=:: c .;:; r! 'i:: ::-;. c i:::;. ::~. ·r ::1. :-·: ::... (.~ n 1..1. i::. 1 • .. i :;,o !·I ::1. n '-'· t :::! n .;: ~í Cl ci '::' 
F· 't" .:'• n q '·-'· :!. :::·· d .:::c o:-:: >< e ·r· c J~ c: ::. o ·::i c j_ '..:" 9 J , :::1. do t ,:,_ n cl o 1::· :::\ i" <:•. c :::( ::. o::: u .i. c:• d <:i r· ~- +e 1- i cl a T ~-,_><a , 
o c f' :i. t: é , .. :i. O: ) do ·::: u 1:. :i. '•:. :;:~ m 3 . 2 . 1. cl i:' ·:::. t :::1 C 1 :6. u ;:, u. 1 ::i , t ::? r, d u p <::.• r r· E + E , .. f-, n c j ;;~. 
:i. n .L c :i. ::-i. 1 :::1. c: o 1n :;. ::; '" ~'!. D o i:< ·:= ;:=~ r· \' ::->. d :-:'!. ;:-1. p :::i. r· t :i. r ci e O :1. . '·) ::; . ':·· ::; . 

CL~USULA QUARTA- DAS ODRIGAÇ5ES D' FRANQUEADA 

qu.:::> I.'~' nh :·:l. tn .:l. 4 . i . : ... !t:l.L:i.z:,.:c_ ;· ::1. IT . :-:: r -~:::-1 ''COF.:h:EIUS'' b::::·m o::.Dmu 

cri~das peia FRANQUEADORA, excl u siva me n te nas at:iv 1 dade s J~ ACF . 

C) y· ··:J.l Ul..l. 4.2. I dsnt.:ifjcar -ss e m qualquer forma de comunicaçio 
•::-:· =:,c: r i t <:'1 , :i. n r::: lu ~=. i v~:: q u "'· n t o ::····c:. c: ·:; .. m p ::·· n h::;,_'" p u. i:! 1 :i. c: j_ t ::~ 1 .. :i. :: •. ·:: 
de acorao com ~ aprovaçao , 1nstruç;u e orienta~;a da 

E PfDI'IIDCiC<flél.:Í.S, 

Ff(ANO.UEADORA . 

4 . 3 . O p ~:! r :;:, ,· :;; 1. t ::-i. 14 C F .;;, 111 s ~"'· 'c 'J b :;:• 1 e c: j_ m :::? r 1 t u c o ITI <:' r· c: :i. ::-l. l p r ::.-? ._,, :i. :-:'!.m e n 1:. <';'~ ::;J, p , .. o v ;1 c! C:• 

P F J ::1. FRAN<.}UE?~DOI(A . 

4 . 4 . f• r O C <:! o::i ~::: r · ::1. :i. 11 S l:: :-1 J :;~ l;: ;_:) D cj ::-l. 

:i. n -:::. ;_ ·t" u c:;: ó •:::· -~::. ..:: c n \: i. d ::; •. :;:. ;,::· m m :;: •. nu. ::c. l 
FF~AI-IQUEA[íOF~A. 

4 . 5. 

ACF e ><: p :?. n ::; :':!. ::; o b ~,;E r 'v' :;j. d.:'J.·:õi 

4 . 5.1 . A presta ç ão de setviçus e m local di fe rent e dD pr ev i sto na Ficha 
Técnico Cadastl-~. 1 de ACF, ;.:~_ n r:!;.-:::,J ::-1 e·::;t:"' cont:r· ;:tt:u, :E: ><C2 f ' C.:i.on:::J.J. ment.:f~, 
poder ~ oc orrer se au.to r iz~do pela FRANQULADURA , de sde que seJa por· 
t: ~:: rn p o c! ~" t :::? r· m i n :-:·i. d C1 , n :;;;.c:. !'', 1..1. F'\"~ r :i. u ,- :::,. '_;-; i t , .. ~:; :::. ) m ·;:c ;:; ~:~ :::. , ::;: q u :;:~ 1 1 '0. o v S:' n h :-:·l. :-:-1. 

o: ::o ntt-~ mpl :z: •. r· •.::l:i.E·ntEi'~. ) •:·: >-:c:i. u.~::.i· ... ·eo(f:',), :::.em p·re.JuJ.:.:co do :::1.1:. end :i.m•::::n to d<:•. 
ACF ·ceq ··::;i t ;:: ... nt ~~ P d:'1."; G<:: tn :·} J. ·::; u.n :i.d:,id :::! ·::; l o:::oc::-J.l:i.;:!:::-i. d::'l.::: nu ::=!nt:eo ·t" · nc . 

• 



4.6. Manter em boa ordem a apresentaç~o das 
todos os el~mentos dE identificaç~o d~ ACF 

:i.nstal<! . .;;:b:s-''~ .. b~"'m como 
E os E~uipamentos ~m 

p e\" f e i to e s t '3. do d ::? + u n c i o na. me n t o , em q u a n t :i. d ;3. d 2 , t: i p o ê. q u. :::1 1 i cl ::J. d :;;:· , dE 
acordo com os manuais e orientaç~o da FRANQUEADORA 

4 . 7. Atender ao r0blico em di~s e hor~rius ae oper·açSss no~md~s ~ 
ESPECiais a SErEm definidos pela FRANGUEADORA. 

4.8. f:)ubmeter ;,,. FF~ANQUEADOf~A o projeto d~· r·e-For·nH d::-J. lo ,p::!., b:::~m cc::>m::; c· 
pedido de ;j.ltel-a.ç;;.o d2 ende , .. r:-,~:o d:,i ACF, qu.s somEnte p(i>::l~"~·i";ii: u ·,,,2r· 
realizados após a aprovaçio da FRANQUEADORA 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA- ou 
sugerido pela FRANGUEADORA, sendo que nesla hircitess , a FRANQUEADA 
de·vel"::Í. iipresent::í.-<Lo à FRANQUEADORA :::2m a.t2 óO cli:0.:;; :::~.pó ·:., :-:t -::,olicit:0.:;::;).o. 
A execu~~o do projeto dever~ sEr iniciada imEdiatamEntE após a 

• apl-0'·/a.t;::.:Í.o do me~.mo pela FHANQUEADOR~~. 

4. 9. O per ;':1 I" , ex c 1 us i l.'<l.ITI~? n te, to do·::; u~; ''SEt;:V I ÇüS '' ;'!l.u t: o r· :i. ;2::.:·>. do::o ·:.; pel ::·>. 

FRANQUEADGRA, mantendo estoque de produtos come r ciali2ados em 
qu<:\ntide<.de e:· quaJ.idC:l.dE comp<:l.tl: veis c:orn a. dem:::\ncleo .. 

4 . 9 . i . Os p ,- o d u t os c o m 2 1 .. c i <1. 1 :i. ~'!. ::'1 cl os p <:' .i. õ·l. A C F n :.i o p o d P ·~- ~i; o ·::; '"' 1.. :::1 d q u :i. r :i. do ·::: 
ou transferidos de tsrceiros, inclusive de out1a ACF . 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos peJ ::.;. 
1·-·RANQUEADORA nas Pl" ó Pl- :i. Cl. s. dEPEndÊ' nc i<:~.~. d~·. (.i CF . 

4 . 11. Manter e ter . pur meta superar us padrôes mínim0s 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1. U n0mero de falh~s operacionais registrado pela FRANQUEADORA e 
que c o 1 OC:3.ITI ~~rn ,-:i. s c o :.:l qual i dB. cL~ d<·>. pr ~, ·::; 1:: a';.: ::ú! \1:::: "SEI:;:I,J I ÇOS" p ~,: l ;:~. 

j FRANQUEADA, nio poder·i ser superior a 3 Ctr0s) pur um período de l. 
f_"' ( urn) a no na · .. IJ. gÊ' nc i a eles te Co n tl- <'d: o . 

\ • 4 . i 2 . iJ b se ~- v a 1- ~- i g o 1- os '='·me n t 2 t o d :.3. s. . ;;>. s :i. n ·s t: ,- u ç: cí i?. :::. c: o n t: i c\;;). s n (:.' ~; m :,i r • u .:·:·). :i. ·:;; , 
no1-1T1a~. e ,-ecome:ndaçÕE.'S", d<:<. FRAI..JQUEADQt:;:A, i:H.: m cco~Tto rL:•. 
específica das serviços postais e telemáticus 

4 . 13. Cobrar estritamEnte o~ preços constantes das tarif~s P ta belas 
Fornecicl<l ·::; rel:=i FRANQLJEt~DDI~?l. 

4.14. i~eceb~:~·( -e :::'rltl .. i.:?~J:·:i.r :·:·i. FRAI'-IQUEADOI~?l u:; 
franqueados e oblite ra d0s, mssmo que os seles 
rranqueamento utilizadas nâo t2nham sido 
cl:i :::•nte . 

4. 1.5. [fE:·luar O <':\.C E l " t O dE c on t: ·:<.~; nu ·:::. 
f.?::;tabelecidu·::.; pela FRANQUEADORA. 

objetus de~iJamente 
u 1..1 ·:;j. ;:: -- ::·-,:.) í -l'fii.T~I-::. ':". =-.. --,.J 

r a ~ 

CPMI - CORREIOS 

' ·· 1 .. o (Hs: ::w~=r"'· Ü: 6 ~ ~t: 
J 1 r 3 

4. i6. E><:ectd>J.l- n-:: . "SERVIÇOS" 
pela unidade situada no 
interesse o encerramenLo de 

:-3. U. l:: O y· :i. E :~1. d <:.) ·::; ~~ 

::;~ n t: C) 1 .. n D , q u ;::> ;:·l ;~ ~ ?~ ~ ~I~;~ 1 ~~~r~' . ' .'i ·,:: ·~~ : ,~", ~~~:·i. d ~ ,::\ 
su~s ati v idaaes. 



4.17. Subme l er \ FRANQUEADORA todos 1 i:: J :::!.<::i. 'v ' I •·:;:. 

clientes captados pela FRANQUEADA 

4.18 . Util:i.2::.:1r, 
+ i s c ;:1 1 p ., .. ó p r· i o :;; .. 

n ;.l. p l- >:::- s t: a (,". :i o d E~ 
de acordo com os 

''SER'JIÇOS'', SCl l llê'n'r.: ~:~ ·, ··:::cil:JD ,,. l!ot :7i 

mod2los ind:i.c<J.do::; p<:>l~:.. FI:;:ANQUEADORA . 

4.19. Adquirir mat2riais próprias à operacionalizaçio 
qus obedeçam r:i.gcrosament2 a~ especificaç5ss técnicas 

do:::. "SEr:;:•,)! ÇüS" 
cl :::l. FRANQUEADOfi:~~ . 

4.20. F'\""0\i:i.denc:t.d.)"" o t: ·,··e:i. n;:~.mE!n'r.:o d:::~ fDl""Hf:':lÇ:~i.o p )"" ::;>c:i.cJ:.:i9 ~0:'1TI oju ·:::. ;:, 2u ·:;:. 

(-!: m p , .. e gado·:::. 1 g •:·:· ,. ·~·: · n tE· s , ·::. u. per· v i ~-o,- e-:; C"! u. ;:,:· n c <'1. r· r· '5: q ~~. cl os 1 b E· fil c o m c.\ d c:o s. ·:::.eu. ::: 
TITULARES. 

4.20.1 . Os custos relacionados ~ 
e ~limentaçio , referentes aos 
FRANQUEADA . 

despesas de viagem, 
trEinandosl serau 

·1 r·,.. "'ITif')o- :· n • ..•. J -· ·.J .. .J.. .:J .••. 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude 
cobrará da FRANQUEADA os custos de 

4.20.2.1. Nio estio enquadrados 
+o r· m a ç: ã o , .. e 1 <:<. t i · . .;o s i':<. a m p l i :::\ ç ~\ o d o 
mercado, ocorrid~ com anu;ncia da 

d:,; •. 

d :·:i. , .. o t :.;.;, ~ : i v :i. c1 :.:1. d 2 cl u ·::; '"' m p r· '"' q . .;J. o::i u ·:; , 
t y· i:~ :i. 1"1 <i IYI E I I t () ,j 2 f C) I . ITI :';). Ç :.:i_ ::::• . 

, ·,e·:::. t ;:~. ;,J.l :i. n :::· d. () s t ·,- ,,, i n ::->. m >.:' n t: u ·c.; 
quadro dE efetivo por n~cEss:i.dadP 

FRANQUE:ADüfi:f:1 . 

4.21 . üpe1 ·ar· ::·>. ACF ~:;om :::?ntP c:orr1 pes-:::.o;-1.1 d~:~vicl:'iflt!?.nle t;,-e:i.n:·:·l. o:.IC• ,:,~m ·:=;u;;,;::. 
, .. esi-·E·ctiva!: +un(;OES e u.ni ·Fcn-mi:2:<:l.do~; dent·, o do::: p<:~. cll- óEs e~::. t<:l.bel~?~·ci.do ~:; 

pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela . 

4 . 22 . Responsabilizar-se em todos os aspectos, pela seleçào, adm:i.ssio, 
demiss~o~ controle i oricntaç~o de seus empregados . 

4 . 23. fvi<l.nt:er !lO 

qu:'ilid<!.de qu.>? 

dos "SEF<VIÇOS" . 

qU.7.i c:lr· o 
p :<:~ ,- ITI :i. t a m 

d »_ 1::. ""- ~--= .. -:::. f.J ;:.,: •. ·.1. •·i ;:, c. f' F' '""'""li:> , .. "' ·::1 ~' •·i · '<=· , .. tn <"'I • ~· , .. t· ,· ri.·' ,·1 :::> " ' . • ~~ _, , - ... n .J ••• 11 ............ t .... > -· , •• . -;:1, I .... .. . l - .. .. 1\ 

atender ~s exig~n c ias deLorrentes da e xecu~~D · 

4 . 2 4 . F' ;.i, .. t i. c i. p ::l. ,.. de , .. eu n 1 o e::; , ·~? n c o n t ..- os , c o n v~, n ç b >.:~ ·:::. c o '' g , .. s- ·::; ·::;o:,:. ·:: ~ 

treinamEntos regionais ou n~cionais, promovidos pEla FRANQUEADORA. 

4 . 2 4 . i . lJ S C li. S t U ~; \"" 2 l B. C. i O n <i d U ~> ::3. ::; ci2 ·;:; f:O E S JfJ. ·;:; d i'' '·I :i. ·'.'!. !_:) ~!' ITI , e ·;:; i.: ;;:1. ti d , 

locomoçio E alimen~açio para partic:i.paçào nos eventos pr€vistos n~sta 
cláusula, ser~o de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4 . 25. 1'-l~:o HXel- c>:?r, d1Tet:a. ou. indin:?t::tiTIE'IÜ.2 , n::>m 
gerentes ou funcionários, individualmente ou em 
consideradas concorrentes ~s da FRANQUEADORA. 

p J.) r· -:::. ,;:~ u. ~; 
soe l. ~=' d::;. ciF, 

TI TUU~RES. 
<·). t :i. \) :i. cl:.:i ele? s 

4.26 . F'>::~nrtit:L·,- qu.::? r· e pr·es~?ntani.:~> ·:;, df.'vicl:-:iHI:O'n:~ ~l cr·ed2nci;:·>.cio:~ P<".· l<->. 
FRANQUEADORA~ \1 Erif"iqw;:m ;:~. qu.alquer· tEmpo os 'i"'EiJiStl-,::J~ . .. o::ontr·olt:>:::, e 
arquivos, 1.nstal;:tçbes d~, opsi-~.;;:;3.o b<:?rn cume a o:>l:is:::?l""V;,inc::i.a. do·s p:7!dl .. ::Íe!!; 
de qualidade E Eficácia do atendimento. 

\ 
~ 

( 



4. 27. 1~ or 11:::-~ c. i:, ·,·· ·' ·::;~:'ll1Pt' e q~~ solicitadas p e la FRANQUEADORA, 
1 n f o "" lri7.1. ç b ~, ·::; c ::1. cl 7.1. ~:> t ·t" :-?J. j ·::: e certidcies negativas qui:~ 

f i ·:;,c·::;. :J. 
comprD'-l<:!ITI 

'( i':: 9 u l 2. i.. (':1. ~; 1_1_ :';\. '::":· i t 1..1. :::.. >:;: ~-; o econ6mica, cont~bil, t " .. :;:.. b a J h i s. t a e:· 
p r· r::- v i d ~- n c :i. ;::;_ ·t i :J 

1J.28. i" e 9 i =: t ., .. o·::: c o n t <!.. b c i ::: ;:: ·::.. rn p 1 ·::: t o~= c o n f C' r mE 
I'!Ci I' ITI:::l. ::;> ·;::. t ;3_ br:> l "' c :i. <: :l :·'l p :::• J :~l FRANQUEA[Iüf~A ' 

4. 29 . F<: i::·::, po n -r;. :;J. b i .l. :i. 2: ~. , . ..... ,,,F cl i. ·,- 2 t ::!. 2 2>< c 1 u. s :i. 1,· :-::Jm,t;·r-\J;. :::•· .. 1 " .. !\' to o:jç,:.s e qu ;:1 1 s qu er· 

Gnus, impostos , riscos ou custos das ~ti v idddE?s JEcorr~nt~s da 
Fr·<1.nqu:i.::1. Empi"e~;;;,_r:i.::.. . .i., ;::._, .. c::-:-i.r,•1u, 2m c:nns;:::>qU~inc.i:7i. , com t:ocius u:.o; enca1 .. 90:; 

trabalhistas , f:~.sca:i.s, prev:i.denc1ár:i.us e inden:i.zaç5ss de qu~lquer 
•·:. s p c c J. E , i'' E .i. v :i. i'i ,j :i. c :;;.. d (:t. ·;:; p o r· ·::; i::: 1..1. <;; o::,:· IH p r· >=. 9 <:'c. d D <:, o LI. t: ;;:· ., .. c e :i. 1· os. , p <:~. SJ a n do , 
a inda os custas processuais e honorárias advoca t{c ios d65 eventuais 
pendfnc i<·:1s 

• 
4 . 30 .. fi: P ·:; p o n ~c. '-"- b :i. 1 :i. ;;:: ::CJ. f . .... ·::; -<:' p :;::· l ;:1. ~J 1.1. <'~. r c\ d. <~ c '-'· ·::; 1:. c:, d i :-:1. d t:- I 'fi ;3. 1 ·, u. <-i. i. ·::; , 

•.-: . . tnfol .. m :~-\tJ.'·/0 :::- dE:· Pl opr·:t ;o: d ;:~.d·,·: di:\ FRAI~QUEADORA ,. b(·,:· m c omo não 
t ::: r· c 2 i r o :;:, i n ·f rJ ... m ::1. ç 6 P ·:::. • p o l 1 t: i c. ;3. ::; t" !:' ;:; !:: r· <-l. t t' ~~ 1 <l. ·::; , q u. 8 p o s; s :-:1 m .. 
:i. nd:i.J .. ei::arne:ntc, C:OITIPi"DnJE?tEI" o ·:: ne:JÓc:i.os da FRAhiOUEADORA. 

c i r· c u.l ;1 r~, -;:; 

r·e'-.1€'lar - ·-?. 

cl i 1" 2 t ;;\, C> H 

4 . 3i . Coril '.l.l'l:tc:~. f, :i.m~:di;:·).t:·:ilrter:t :::, P• .. •Y F<:. c ... it.u,. ~:1 . • F~~ANQUEADüi~A <1. 

o o:: c• .- , .. ~" n c 1 ;3 d P + ~'1. t C! ::: r· ~: 1 ::1. c i o n ::,J. d u ::: :-::.. ::::· :-<. \:. ' ::1 . ._; J u , ·:· u. r· t: o .. r · o .1. i! o P 

·,; 1 n J. "-' t 1· o . 1· "' L i:\. c i C) n ::,·,_ n do o i:l J e l:: o~'· , e c: 1..1. 1 p <~.111 e n t os; .. m <:'. t E·: 1' . i :~ i s .. f ó 1· ITII..\ l <3. !::- e 
produtos afetados 

4 . 32 . Comu. n i c <'1. r· .. p u 1.. ·~:··':- •:: r· i. i:: o ::•. 
ilí c itos por t2rc:eiros, v1sando 
~çÓEs que possam compromr::.-tcr os 

fRANQUEADORA ~ ut:~..t.ização J~ m~ios 
o ::i 1 :i. c:!. ::J.1u:=2 n · ... u ·~1é: c 1 :i. :::f n t: :::•s E ou t 1· :a~:. 

ne 9Óc i o~, d :::' f·7 RAI~QUEADORA •::: /ou dE t 1€ gr i. 1· 

:'~- iH~J. r · c :-3. ''CORRE I OS'' . 

4 . :33. FRANQUEADOi~A. qu. ·:~ ~: D J. :i C: :i. t .·:l d > .. :> '::; • dB.düS 

qu.:::!.ntit;;,t_i ·•o::; ·::;uL.•i'·s: o::. ''SERVIÇOS''. 

4. :34. Res ·::.:71 ·r · .. :i. r ~:>. FRANQUEADOf~A 110 PUY :esb:i.,EITI 
G>:::· lliO\t:eri~-\~. ·:;, 

Fh:ANQUEADOR~~ , • 
·1 .. '·l ' ' ; .. rl rj .... ') (.':· , .. (~ .... , , .. ,· ::., r· \") 1· • . 'V · : · L,; 1 ~ · I - 1 · .. . ~ •· . · ... 1 · .' 

equ1pament a s, produtus 
1·· UI) ÓC· J fu. !" t (;) 
e ou t y· u·::; 

4 . 3 5 . :i: n d c n i :.:: ::;._ y· o c J. i. ~::· n : .. <-::· ~:: m c: <':'>. ·,".o de P ,::.:· r d C~ • E.' ~ pu J. i ,.,,.i_,: ã u ou 
.::k: o L j :;:: i. o <i. n t " ~ ·:::. c1 :;:1. ::; t; :~1. ,::: r,\:. r :;, :· ~:.' :.:·! .. , FR ANOUEA DOf~{~ . i r ,c 1 ;· '· :;i'· . ''"~ 

fortuitos 2 de +orca maior 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇ5ES DA FRANQUEADORA 

5 . 1. Entreyar à FRANQUEADA, ap6s 
manuais vinculados ~s atividades 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

{)! 



5.1.1 . U c:onteüdc, dos manuais pode ser alts1<:tcit:l, (ol:-3 . .1. ou 
~arcialmente, pela FRANQUEADORA independentE d~ anu~nc:ia da 
FRANQUEADA. devendo esta ser informada de 1mediato d~ s modificaç~~ s 
ocon·· i. d~.s . 

5.2. Treinar, assessorar e supervisionar yratuitamente, de turma a 
pel-m:i.tir· a con-eta utili2: aç:~o d~.::, técnic~.s p;.;;.1 .. a p~-~~s'ca.;:~.o dus 
"SERVIÇOS" pt::-la FRAHQUEADA .. visando E!. m:~nutenç:,;\o e cH.'s c.i me:·nto do 
paddio de qlt::l-1. i da de. •·" 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-sE - ~ o contido nos 
subitens 4.20.1 e 4 . 20 . 2 da Cl<iusul:a (h.tar·t a. do presenb::~ ContP:>.I.:o. 

5 . 3 . Providenciar a confecç~o dos c:arimbos datadorsi . 

5.3 . 1. Ser·ão f'ol- nec.idos pt:l<:l FRANQUEADORA 110 <:\:~o dE insl:al;:u;:ão d <~. f.ICF 
3 (td~s) carimbos d~tadores . 

5.3.1.1 . O custr.:J deis c<:~ximbos jc\ está inc lu.ido n<:\. Ta:.-<:Cl. de Inicial JE-: 
Franquia definida no subitem 3 . 1 da Cláusula lercei1a. 

5 . 3.2 . Outros carimbos que vier·em a ser 
custos repassados ~ FRANQUEADA . 

5.4 . Manter os manuais atualizados e complementados . 

5.5. Realiz:ar a coleta 
a c 01- d:a dos . 

li<l. ACF no-::, di~.·:; horirius previamente 

5 .5.1 . A coleta, no caso previsto no subit€m 4 . 5.1 da Ciáusula Quart~, 
é de 1 esponsabilidade d:;1. FRANOUEADA podendo. no ent•ul\.o, ~;~r n:?~l.i2~<l.d<'J. 

pel<J. FRANQUEADORA em c:asus e:-<capc i anais e p·.-e ·vi~-tlitel·tt!~ a.ccn d:':'J.dus . 

5.6. ~ornac~r as .T:arif~s e Ta~el~s 

"SERVIÇOS" :,:\ St·Tem Pl .. estados n3. ACF . 
pr e ~os correspond2ntes aos 

5. 7. Su pr· i,- •1 FRANQUEADA com produ t us, f or·1nu l ;;. ·(i 1)::. 2 ITP:). ;.: >::r :i. ::-J. i=; 
necess ;:;."!" iDs à execw;:~io do :.; "SERVI COS" p>.:d ;;>. ACF. 

5 . 7 . 1 . l><. c lu. í -- s :c:> do s u p ,- i me n t o p 1- e v i s t: o 1 1 o s u b i t em 5 . ::r d <:t 1J r ~ s ~: 1 H: :::! 

Cliusula todo ci mat~rial de escritório, bem cuma aqueles de ~poio ~u 
,·,\te:ndime:nto t=:· OPf::.Taç:Ões qu.e n~~o sE-:.J<='.nl dt:· e :>< c:lusiva uli1iz :;;\çâu no 
servi~o postal, os quais, ~ cr1ter1o da FRANQUEADURA, puderjo ser 
for·necidos à FRANQUEADA medi;";i.nte r·ess ar ci1tlErd.o . 

5.8. 1-·r·omover· enco n tl-os per·iódic:.::r-:; vJ.s:;:.).ndo o desenvolvime nto do 
Sistema de Franchising CORREIOS . 

5. 9. Adot:ar· postur·a-::; condizente~, com o · Sistema de 
COR.~EIOS . 

5.10 . 01-ient":'!.r-, p;;,.1 .. ':i. qu.8 as ::t.çbes c:omerc.i<j.is volt:ad .'3.::, P<i.\:':1. o c: l:i.~2ni..~~ 

fin<:\l sejam as mesmas praticadé\.s no -:;:,i-;;t~ma come:T •.::ial da FRANQUEAD.üRA 
• no S(Jma Fnnchising CORREIOS. 

• 

J 



::i . :l. i . Z:=.•1:.;).r· P72.l'':l. qt.l.<'! :::J. i- i:?" dE d:;;• u.n:i. d;;;.des +·(::t.nqu.e;:>.ci ;,\3 l.iP2r·e com o~; 

m '"' ·;õ, 1n o ::•. "S E R V l Ç OS " é· >< e c u t ::;;. d o s n ..... r ·:; u. n i. d ;;;. d 2 ~; d ~, :-:1. t f:! n cl i m e n t ·.J d ::->. 

FRANQUEADORA, g':l.rant:Lndo ao cliente o atend1mento completo, sem ~ue 
tenha que se deslocar a outra~ un1dades. 

5 . i2 . Comu n :i. c :-:·i r 
tri·:·:· :i.namEnto::), :::emp!""E: 

;3. cl .:::. t ;:·i. r· :-:r -::: p ~- o \' 1 d :2 1 \ c :L ;:,_ ·::; 
qu.e houver l~nçamento de 

n2c e·:;·:; ~.i r· 1 :~·- '='·, i nc: lu. '::> i v~ 
nD\IOS- "SEI;;:VIÇOS". 

C• p :::; ·1 :-:-1 ç ::;_ o d •:i. A C F .. se m r· r· e 
P i- D L e d :J. ITI E:· n t (::0 ~o:- r· •:?: J o"t t :i. '·./ D ;~ 

t >::i do:'~~ u s e n v o 1 ·,; :i. d u s 
qus huu.ver ~ 1ntroduçào ~u alt:c>raç~o 

:~ oper·:;,,_cJ.onaJ.i.z::<.,;::,\o do~; ''SEii:VIÇOS'' . 

li::.•. 

de 

5. j_4 . i'·IB.ntEr· um:-1 e·::;\::,·u.t:ttr;:·> ur~jan:i.2::~.c:i.ortB.1 comr··:::ri:::Í.··./E·l •::om a cl~::~m :-:J.tt• .. l::i. dd. 
·,-·E:de d0: FRAI'>IQUE ADAS . 

5 . i ::::; . f~: ·•:; t >:i. b <::· 1 ~c : c: F r · o p l :-:1 n n de ITI :i. d :i. :~i. que d <:' \-' \~ r ;à 11 u , t L ::!. 1- 'c o d •·A. ·:" 

• o::l t:· 1· t'. c• p c( ~~ <:\ n d a e p r· u rn o::J ç 2: u d <:\ 1-~ R A 1-'>1 QUE A DA . 

:i. dE n t :i. + :l c d. (_: ~ u 

"SERVIÇOS" 

~i. FR(~NQUEAltA Ui'"> mud::.'?.i.u~· dE ·1 ,~c:J.Lo F· 

~s 2xp2nsas da 
·::, u •::: 1 :"1. J , p :-:i r· '3. u. ·:., (:.0 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

n o f.: ~:J. + i ::; c: :.i l 
FRANQUEADA 

1·1;3. pl- ==~·::; t ;!.)_ç.: ;:.:;o 

Cf IJ. €~ 

com 
du~.> 

'· .. 1. t .i. :L i m r:.·: d 1 ::=t. \·~ ::·:1. ril e n t 1:: p c~-~~ ~: t::· , .. 1 r:J r· 

o:; p :-2. r· :::; •. rr1 •=:: t. r· '·· ·' ·::; ~=·· •=•. t :.;,. b 2 .L e c :i. d •: , ., ~ .. 

qt.ti n:<r.En<:<., 
J. 'o', no ·,··111 ;:)_ ~> 

obr:;:decer.cio 
pr· Ópr· ias 

· .• ont::i.ci•::••::. no ril<"n• . .tCI .. !. •.:1 :::-.. i~RAhiQUEADURA 1' :\r :::• e·•;:. l~o:-::· - i~j_ITI . 

6 . i . i . E: rl t ::;• n d ~::·· ···· é~ f.: p o 1 (1 '·· ':> r· t u d ~" C o n t :-.-i. :• • c:o f :?. c h ame 1 ·, t o d o 
q u. i n z e n ~l. l d :::\ : • .-. i · r· t:-:· o:. -;;._ cl :::<. ·~: :c~. o d :;..!. A C F , '··· • .. Hn r· ,_::: I·' ,-~ ~= '"' .:::· d e <::. t :0 

FRANQUEADORA, senwo a FRANQUEADA comissionaJ~ de 
p r· r:~,_. :~. <;: t o '".'a. C .1. :::í u. ·=" u .L ~- '~J 2 t i m ~l. d c.1 p -~- ·::~ se 11 t f:"~ c:: o 1 ·, t r ~:>. 1.: •.:o . 

d~:~ITIU n·:; t ., .. "i t :l '.'0 
::~ y· ,- ·-::.·c :3. d ,) ç ~ ü i.<. 

com 

• 6 . 1 . 2 . ;; F R A I '>I QUE A [I A F ~ 1 ' r •. g ::;, r· <:l d :i. :;..!. i· i ':• m ~ .. :· n t r:: "::t. FRANQUEADORA 

j , d~:>mo n·::; t: f~± t :i \'C• 

C: O ITl j::• 1- O '·v' .:·:1. n t E ~:;. •=::· 

)

. , 6 . i . 3 . R 2 ~- :::, ~"- l ._,, :-:1 d c· ·:• o-:: ·, ·=· p d. ·:;; ·:•• 2 ::• d :i ;;_ :- i u ·:::. ;;_ ·1• ~-.._,..o r· d ::->. 

do . :~_ J:l t 2. ! ~; l L .() 1· mu···' 1 i11;:• n 1. u 
demais docum2ntos pErtinentEs. 

:;:; ·:::.tipu:i.::>.do::; 2!TI +unç"i•:::• dc:o:: ''SER\..JIÇOS'' ::= ·=.;p:;>c:i:t·:ic.o::o::; ::;> 

Vt-e\'i<l.t•::::>n t:e •·:-J FF\ANQUEADA, '··'·::; d2tTt':l.i<:; d:••~vt~r·:.->.u <.:;:?.r· re~>.).i;'!.;:>.CÍD~, 
'--.. ~-- d i ;:·l. ,_í_ t i l ~- p c:J s o e n c i::' r ·,·· ~it"íl 2 n í.: o c! ::1. q u i. '' z '~ 1·1 ·~ . 

6.1.4. i·~"- l·,lpÓte·::;e· dr::: n':~u ha.,ier· u r··:=:p:::\s:::.c 
Pfesente C:Láusula, parc::l~l ou tot0l, de qua1squ 
d2. !="RAt'>IQUEADORA. 111 ·, s tcr·mo:::. d.::.::·:;tE l.:. ontr-<:-..tD} inc: 
:i n ·F o r· m :;.~. (;: :;; ü no·:::. de m u n ·::: t: ,· ~ .. ! t: i '/o ::, , n :-:~. :;, d c·l t ;;J. ·:::. 

pagar~ a r eferida qu0ntl.a à FRANQUEADüRA, 
·r:7J.~<~:r h:F+ e renci::!.l <TF:O , __ liJ, 11a F"<-Jlt<·>. d·=~·";::;::J. ;.:: 
(inG:Lce Geral d~ Prc~os do M~rcado) ou PElo in~ic 

<..:; 1..1 b ·:; t 1 t: u. í -· 1 :0. , o c u 't' r· :i. u c.. 2 n t: I' <•• :~1 d a t :.:1 d o v •?. n c i t"fi E 

d~.ta do sE·u et"t::·tivo p:::o.:•J<=•m>::·!··:to, :':l.cr•":::::.c::i.d<:t. 
p o r· c :;:> n t o ) ::.-i o !TI =::'· ·:; , ~-i. 1 ••:> m c! e !TI '· '· 1 ::: :.: .. 1 d ;_:> :1. O :--~ 

tod· . .>·; 

FF;:ANQUEADORA 
i n+or·mdc.lus 

I ·1 Cl p r :Í. OI~;:· i r· Ci 

n•::t. 



6.i.5. Na ocorr~ncia da FRANQUEADA efetu~ r repasses da arrecaJa~~o ~ 
f<~vor da. FRANQUEADORA sup~1· iores aos valor·::s. ~.pur·~.:s.c1u·s ilCi :':ic=?.rto d '"' 
cont<~s, a FRANQUEADüRA P.:passar· ;:i a di fere11ç: :71 ;,). FRANQUEAD~. co1 ,-i::ri.d~. 
p !2 1 <i v a r· i a ç: â o da T;:). ><:a j;: e f :;:> ,- e n c i. -:!. l cnn I u 1..1. ! i :-::!. 4 ~ <·). l l. :::i. d e s 1.: a. '::' 1"1 ~~ ·== t ;,J, 

ordf.:m pelo lGF'/M (:éndice Gel- él.l d~-:: h·eços. do l"'i~·' "t"CCido) 01.1. pelo Ílld:i.ce-
o-Ficial qu.e vie1· a -:;ubstitu. :( .... l :::!., ocu1 .. , .. :i. d<J. l:'nt ·~ - ~==· a. d:.:-1i. :':J. do :;!. ,_ : : ~:>c -: u d =::' 
contas e do efetivo repass e . 

6 . i . 6 . O d j s p os. t o no s u. b :L t e m 6 . i . 4.. 11 D q u <:' s >::: 1 e f e 1 E ~- ;;> ..- 1 .. o-:=. o o 
demonst:1·ativo, s~;TCÍ. él.plicad o a pa1- ti1· d<:~. su:;,~. '=·'"-' :JUn,jél. ocul·,-enclc<. e 
dE> s d 2 q u e o !TI o n t a n t: e , .. e f e , .. e n t e ;:.). o e -~- , .. o ·::; ~~ .J ~~ s u. p e 1 .. i o 1.. :7• 'j Y: ( c: i n (. o p o i .. 
c: e n l: o ) do t o t a l a p u1· a do do i- e: .. \' e:T i do dE: mo n s tl .. a t 1 '·./o . 

6 . 1.6.1. Na ocDI"l"8nc:i.a de 21" 1"0 :i.gu_ ;iJ. uu :inFel-iUf ;;,\ ·:".i~',. (c:i. ni.: '.:J por 
c e n I. o ) ou. n :;,\. p r i mE: i 1· <:1. o c o 1 .. ,- e n c 1 a dE.' e r r o 1· ~:: -F e 1 .. (·:. n "\.: f::· "·'· q u :,:.. 1 q u. E~-
montante, a FRANQUEADA pagar~ a refeciJa quanl L a a FRANQUEADORA. 
c o r 1· i g i d a p e 1 a v a , .. .i. a o;: 4 o da T ::.1. >< a f~ e f e ·!" e n c i :a 1 ( TH ) o u n ~ f ;>. 1 i:: ;:;,_ d 8 <::> (: ::i ,,,~ • 

t·res\·_::\ or·dem pelo IGr'/M (Índice Ge·rB.l dt:: F'i .. t::ÇDS do HETC~Hio) ou Pf:.!.o 
í n d i c >? o ~~ i c i ~- l q u e v :i. 8 ,.. :3, ·:,; u b s t :i. t u. :L ···· l :-.i , o c u r· r i d C) e n i.: ·1 • ~:2 :~). u :-1 ::: a do 
acErto de contas E do referido repasse . 

6 . 1 . 7 . . F· ;:t 1 .. ~l os, "SE R V I Ç OS " ::> m q u ~:~ h :.:1. :i a p a 9 :':). 1 11=: : ~ n i.. o d ;::!. F FU~ NO U E H D ~~ ;:j_ 

c li 2 n t e s , o ,- e p a<::: s 2 p :;:> l a F R A N (.} U L A [I O R{~ s e ~- ;i r· e <t l i. r.: ::-t d o no p r :i. rw?. :i. ·, o d 1. ;;;;_ 

LÍ. t 1 l i m e d i a t a 111 e n t e p o s. t e 1· i o r :::~, o l" P f e , .. i cl o p <i !::1 <l. lll e n t u . 

6.1 . 7.1. Em CCISO de atra~o da FRANQUEADORA do repasse prev1sto nu 
s u b l. \: l'2 m 6 . i . 7 de s t a C 1 ;;i u. s u. l. a , o m o n t. a 11 t ;:~ ·:; e ...- ~- c: o r c :i. g i d c> p e .l ':!. ',J ::=t -~ .. :1. ;1 ç ;;:; o 
da I' a>< a R --=:· f' e , .. e n c i a l ( nn o u. , n a f ::,d t B. d E ::; t i:'\ (;:· n ~::: <:: t a c' 1· cl o:::· !li p E 1 o 1() i·:· /i·i 
( Í n d :L c e 9 e,- <tl cl2 F>,- :2-o;: e> s do me ·r- c: <:!. do ) ou p ~~ .1. o :i: n d i c. =:> o ·f i c: j _ :7j_ 1 q u '=' '·/ :i. =:~ ·1.. ;,.'. 

s ubstitui-la, ocorrida entr-e a data prevista p~ra o ..-epasse e a d~ta 
d ~, ;;: u a e~ ·r e t i ._,,a o c b I" l"f; n c i <1. • 

6.1.8. F·a, .. a os "SERVIÇOS" 
FRANQUEADA se1~ efetuado por 
c-;:m que: o clientE:' houve1· p<:~.go 

"A F H TI . .JF\I~R" I 

oc~si~o do ace...-to de cont~ s 
C>. f <:.~. t l.l. , .. ::':l. . 

com i s -:;:~;o E<. 

c\ ;:J_ qu. l. n ~:·: 2 1 i <:i. 

6.2. Os p1·odu.tos a ser· em come,· ci~11:i.2:B.do~=; 1·1-;;1. ACF ss-~i·:·.iC) ·::·or·n=::>c:idu:=; 
FRANQUEADURA ele a.c. o r do com a nec e.s .s .l. ci;H:íP da .FRA!l-tc..~UEADA . 

6 . 2 . 1. A FRANQUEADA, 11a p\· esta,;::;;ío de cunta:;, podEr":':Í e+~:!l: :l.t.':! . l . ;;J. 

devolução de PI""Odutos -l"ol·necidos PEla FRAh!QUEADORA, i 1::.. ·!UJ 11:2.e::r1d_) 
r e::, ppc: ti '·!B .. 

6.2.2. Os PI"Odutus d€·Yolvidos SEITI condiç:;je·::, dE.' C•-•ITI€l"i.::J.":\JlZc\l~. ;;o , c•E:I·ãc. 
c:on~;ider·ados P=?.l~ FRANQUEADURA .. corri() Vi~nthdu::. 

6 . 3 . A c '.1. r g a da m ;:i q u i na d 2 + , .. ~- n que::,;. y· se 1· ~:). ~~ + =::! t 1 .. \ a da e><: c: 1 u ·::, :i. v .':i.ITI2 11 t :: p e .L :~>. C 
1=-RANQUEADORA, -:=,i -' mpl-e:· quE solicitado p;..·l<:~. FRAI~QUEADA. 

6.3.1 . . No ac.e·1 .. to de c:clnt;;!.s ser· :-:to:":J cot1:;id2·r:-Jdü:; c:o ·::; ~.;elD·:::. -~~-;: ; t .'!.mp::-l. trt: l :; 

efetivamente vendidos na quinzena . 

6 . 4 . 
S2H 

A FRANQUEADA pode...-á ace i t~r c~rlJo 

a;m· inda pel~ FRA>IQUEADORA 
r::.u.j ::-~. "b;:-l. n de :i., . a'' 



~~·, 

• J ' 

7. 4. 4. A FRANQUEADA ser;3. . ,-:::m,_tnePid:::l com b::i~:;e 1\<t T~b~.d;;s c\>::: C:.omi. ~(::;;c, dE--

, · ACF'. '--· P:::~.r t -2 I , n:a p ,- es t :-l.r.: âo ·dü-s; '~SERVI c; os" ;, (~ F. A TUF.;,·~~" s ·,:~m p 1 ~:::· •:p_;_::~ 

• 

i:~st2 ·:;el-','iç:o ·ce~-;;ult'3.r- ~'m onus CJI··el-;:,.c:t.clrlB.::.s:. 

tratamento na ACF e considerando unicamente os 
rn- ó p-,· :i. ;;J. ACF . 

7 . 4 . 4.1. A FRANQUEADA r,;;>.o \"<O:'C2b2\ .. á qu~.lqu:;:>r· comJ.-::;:;.;;.o H"'lo·::; oi::<J'"~tu~ _"(, 
r:·ATUI:;:AI~" +.:·,-8-tõ<.dos POl" outl"C\.S lu j a·:; d:::.. , .. ~~ele (pi .. Ó!-·r·i;·,,_ OLL fr:::..nqut;.' :::l_.j:;:._) I 

'i i n ci ~- q u. e s e .:i :3. :::1. r· :c~ s p e> n ·::; á v e l p <=' i. :::J. c :.:J. p t ::1.;;. A o d o c ·:J ' 1 t r .. ,_,_ t • . .:. . 

CL~USULA OITAVA - DA VIGêNCIA 
f. F 

8 . i . O p r· e se n t e C o n t ,. :a t o t em ',/ i 'J é n c i :;:, :t. m p ·, o·,- , .. u q ::á v =::> J p e 1 c p ,- :0. I:: o . d ::: 
(cinco) anos a partir dE sua assinatura. 

8.2. r:;t~ 180 (cento P oit::>nbd d:L;J.s ;;J.nl.t:? ~=; do v·:::~nc::i.m-::~n-.:o du ;~::Ui'·i ·:·F~~í-':ilU 
DE 1:·1:;:,~!~QUIA [l'iFRE:bAf<:I?',L., dEsde qv•:-o· nE-nhum:::•. d<:•.·,,:. 1:,,:\·rt•:::s S•.=:: m~-l.nJ.·i_.E~:tE •=:· m 
cont1 .. ário, pode'lá S2l" ·Fi·rm;:,.cio no··./D Cont·!";;ito, qu=:?. n':l.O ~;~=~ const:i.i:.uil .. ;;Í. :2n-1 
prorrogaç~o do presEnte contrato. 

8 . 2.1. A vigincJa 
Cláu<:.uJ.:~, e·stá 
C o n ·: .. ~- a t o . 

do novo contrato, 
condicionada :.:J.o 

c :i. r~:-:1clo 
~;:::":rm1 no 

nc· ·;: . , ... ~' .L t_ ~~li'/ 8 . 2 
' ... . 

Vl92nCJ~i 

P I'. :;~ ·:; ·.:;> I' I ( F 

p r f:' :; ==:> n i~ r:> 

8 . 2 . 2 . :A :as s i n :a t u 1 .. ~- d-e um no '·J o C: o n t l .. ':i. \.: o :<'2 ·::; i.: :á c o n d i c: :i. o n ;:;, d ~::. .·:r u. m <·>. 

<:-l.v<:,_J.j_;:u;:ã .r.J empresal--i<:l.l, bem comu <:<. u.mC!. l-e-For·mc\ dE· mud.:;:-·rnizaç::\c• d;·:,_ loja, 
d:ando-lh~ :ap:arinci~ d2 nova, nos moldes est:abelecidus em manu.:al 
espE:cítico da FRANQUEADORA, dEvendo tal rEforma estar concluída ati a 
d:at:a de vigência do novo Contrato . 

~; 8.2 . 2.1. Lxct-pcionalmEnte, os TITULARES, cu.j:;":"~ outo1·g;::. e uso 
CORREIOS tenha s:i.do concedido ;;J.ntes de :J(). 07 . (/J . nào e~;t~rào 

ci ;;1. m ;,:, ~- c: <::<. 

C) b ,- :i. 9 ::.~. do ;:; 
ao cumprimento do subitem 8.2.2 deste Contrato, e aS S i n :a ttu- <i 21TI S LI. b 5 t i t LI. i t; a O a Cl C O n t r :.':l. t O a n t P , .. :i. Cl f' . 

no õl. f_ o d ,-~- ;:, '· l. d . 

8.2.2.1.1. (.~ pa·,-til- da <:~.~::.sin;;~.tul-e<. dt:stE· Cont.J~a ,~-ü ,y::\ FRANQUEADA f:ica 
condiciona.dB. integl-~lnt::~n:~e ~Cláusula Oitava, ·:o:i'' lli pr·eju:(~~D C!l.1 
cumpr·irnento das dem:ai·s CJ.;3.us.ul..:~.s do Pl·esen(:::: inst.:1·u.m:=nt:o contr·-;;~tu;.il. 

8 . 3 . (~ as si na tLu- a do no v o C o n t r a to , no::. t. E, .. m c><..:;. de:: ta C LÜ1. s u 1 "'· d 1 ,~, p •::' n s a 
o r·ecolhimento de um:::t nov;:,. T~x:a In:i.ci<01.l de r:·ra,!quia. 

CL~USULA ~ONA - DA RESCISIO 

9 . i . Ci p r e se n t e c o n t r :a t o p o cl e se l.. ,. e ·:; c i n d i d u , p o r· q u 
1nediant e aviso pn;~·vio, por· escrito, com antect:·dê-nc 
(noventa) dias, sem compur perdas e danos, 
p a~- a q u a 1 que r· das par· te s , r E·:: s a l v a n do ç.) 

re c ebimentos devidos . 



9. 2. ,::.:, FRANQUEADORH pod =:?r·ú CO I"' S:L CÍ>::?1 ::u- r·e~;l. i1:d:i d.:: .. o pr·:e ::> 2 n t =:2 Co n t ., .. :0._'{: u, 
de· J.mf.:·d :t ~itC,, ir-odt:p ·:-~ndf.nte:- dE not:i ·:·icc\ção ou i n t e: , .. p E· 1 ::;.. ç ;:;\ o , n <.' 
c:occ,·,-, .. §nc:i~. de Ci'-'-~.lqu.Pr du·::; ·:; ::'! i:)u :i.n,t: ::• ::: :::, ·..,.·=::=:nt:;_: .. ·:;:,. 

a) :: .. t: . ..;; i: · RAI~QUEADA '':.nt, ::~. r e!TI ,-~:·.~..rim ~-:: d• .. :· COi"ICDl" da ta, 
liquid~ç;o JUd1ci0l ou e xtr~-·j ud1cial; 

b ) :: .:• E' (.) c >::) .,.. 1 .. f \' p ·, o \:: E:· ~- t o ou (·::·> ~e c u ç <:~o d t:· t 1 t u 1 o c o n t i .. "'- ::.~. FRANQUEADA 
ou seus TITULARES; 

t'l , . 

c) Se a FRANQUEADA deix0r de condu~1r seus. 
>::. CJ n (i :i. :.:!. €' n t ,-:;_. C C> 1T1 Cl. é \: i C ct C O ITI E ., .. C i :::'. 1 ,:;:· ;:: >:::> n ·," O <:>. r-t t ;,;.· 

n=:: 9c·) .~ i I.! ·::; d2 ll'IB.rl~:> i., . ;,), 
::\c: e i tc)S, 2'. • . .) =· p :~··· d ( ;:) (:: ·:s 

u. ti 1 i ::r;.:~ du :;, :=:; :"' pr o· .. _.;;, do ·": r<;: .L '7l FRAI'-1 r_iUEADOh:t:'~; 

1 ::~ :i . . 

'? . 3 . i:·~ , .. ;, · :i. n c i. . .J ,?,.:· n c .1. :,~. nu d ~~-~ :: .-:: 1..1. a1 r··~- :r. ITI E· n t o p e :t ~' F R A N QUE A [I A cr e q 1 .. 1 <:~ 1 quE.' ,.. d C<. -::; 

C 1 ::i u. '=' • . .1.1 ::1. =:: (:! ;-:=:·::; (. =?. Cu r1 t ·~ .. c1. \:: >:::• • :-:i li. ·c ~::• 1 .. j ;::. .,_,_ ::-i. FRANG.ULA DOi.;: A ~L ;:>.t· 1 i c :.:l. t ITtul t :~. :=; 

.::: €' n c: o :• ·::: :.:J, O % 
1'\CJ 'ói' ... ;;~~r t: D c!~:: 

progre~s iv~s d~ 10/ 
~trinta por c~nto) du montant~ da com1 ss âo da 
c o n \: ,, .. ~; ·::, u. b ·"; i'' q O :2. n t :2 ~- d .-:J. ::: ;3. u e 1 1 o l.: :i. f i c ::1 ç ~i. o . 

Y.3.i . c, .. :i. t: :'>r i' ... ' J~ FRAN~ULADORA, :·:·). n~ANOUEADA 

( ··./ i n t ::;~ 1 ·o , .. 
FRANQUEADA 

1· :;:? · :~ C :i. I 1 d :i. c\ U . 11 o d ::~ s c. um p , .. :i. filE n \:o 
p e J. <:•. F R A I~ QUE A DA .:j e •: u. ::;. J. q u (:,:·r· L: .1. :á u ~' u. J :o·\ . <:.. p ,_.:, ·::; c( :"·'· F:· .1. i c a ç: ;;\o do r· E: , .. c ·=-· n t u. <:'\ .L 
má xi mo previsto no subitem anterior 

"! . 4. i·-.1o i::;:~'1"tnlno ou ,- ,,:·!::.cJ. ·::.:;:..o de·::.t.-::.- C.eont·1 .. a to a FRAI-.JQUEADA dt::v,;;:· :::>.dot<:\ ~· :"'-~'' 
se g ~1 nt es p r ov1d ~nc ias 

a ) D e '·.! o 1 ·,1 e -~ .. =~- FRAI>IQUEADURA \. D ci >:J 

pu b 1 i c :.~.ç à o qv.i:' J.l ,::e 

b) deJ. xa l" imEdiatamEnt€ de fazer u s o 
l'il ::> :i. D qu :::• :'1. r ;:> J a c i o IH' :~ FRANQUEADOh:A; 

c) d :;2 '· / D 1 'i ':~ Y 

q LI. :;~ . .1. q 1..1. E l .. do>::: UIYI>':~ f) tO 

da di·:· 

c 1 i c l·,g ·s dE~ ..... , .. 
m:o', qu :i. n::\ ~,, ulceusílios J 

~.clent:i.f:i.c:aç:d :-> ·::; d;:,. lll ;:-:>.1 .. ,.::-;,;_ ~ 

:11 á qu. :i. n :"'- ~::. J,:::· -F r ;:\ n que :::'1·1.. E E ,,u . .i. P<Hil •::-:· nt o·:;, 
>Tõ:' p ·~ - o pr· :i. e d<·l. >..i ·=~ ci;j FRt~NGUEF\DOf~A ; 

p :,~ :i. n é 1 -::. E 

d) a placa/luminoso 
"CORr·~E: I OS" .. 
c o n t ·,- :::.'! t: u;:'l .. i. _; 

no p .1 .. :'1 "': () 111 ::~. }( :i. 111 C> cl ~, i~ 4 ,; .._ .. :i. n t ~' : d :::1. r· ~: ·:;c :i. '='>:;( o ~ 

E ) p , .. o 'v' :i. d t' n c i <:1 ·~- j u n t o é~. D ~, o 1 .. g ~\ c:> s c o !TI p e t e n t e ~==· :;;\ 

C U ,:_1 :-:'!. C: 0 f) S t i t U :i. Ç à_ O E·:; t -;;;_ p .1 .. ~~V i 'E t :-'j. I I O ·:,; LI. b :i. í:: ::;> líl 2 . i . j_ ci ;;) 
do pres e nte Contrato 

baix:::~ di:\ 

Cláusul<i 

<i . 4 . i . (.) '='· d e rn <:<. :i. ~- b e n s:, , i: ::1 n t o m ó v E~ i :::, c o !TI o :i. m ó v E :i. :; , 1 .. r::: 1 Ci c i o n a do~=. 

·i i.,.. m <::\ , 

Segund~. 

c (.')fTI 

exti nta ACF, destituído ~ dos elementos :r.dentiticadores de marca , ser·au 
::'1 d m J n i ·:; t 1 .. :::< d o -::. / c o n d LI. z i d o <:> p o 1.. ·::= f':· u c.: ·~ .. t:: ~::. p o n '"' c\ v ~z· :i. :.~ , c o n s t :i. t u i n l E" ~::. 

pe c,•;o~ t1iddio, "x--deU,>tm" do CONTRATO Df: FRANQUIA EHPRESARIAL 

c 



• 

9. 4 .2. A devoluç~o do s carimbos 
-F1· é\nque:-a1· PE.'la FRA NQUEADA não 
FRANQUEADORA. 

d;;it:;~.dor· ~~s, 

:i.mp:tica 
cl.:i.c:h~ :5 ele m::í.qu.in7:l. 

~m r~s s arcimento 

9.5. Na rescis~o, independente do motivo , 
o acerto de contas final entre as partes 

p r· o c 2 d '"~ y· ·· s f:' ·· ·· :-:'!. , 

c. o n t r ::, t ::,~ n t;:;: r." . . 
:1. me di ::-1 \ . C• • 

9. S .1. 1:~ FRANQUEADA devolv:;:?l-á á FRANQULADOii:A todo·:; os prociu.t••s ~ :~ m ·~; eu 
rode1 .. , que n~o ten~H. m s:i.do com::•r·c i.:3_l iz:~do ·:; . 

'1 . 5. i . i. 1~1 FRAI>IQLJEADA r·aSJ<:\1- á à FRAhiQUEADORA, (J s;. 

CL~USULA D~CIHA - DISPOS I C5ES GERAIS E FORO 

iO.i. Será permitida á FRANQUEADA a práti c a da colsla r.-·~- o clu t D 

apr·ov<:4. d<:<. 
m:'l.j D1":·3. U C) 

~ostal de seus clientes, desde que sua operacionalizaç~o s~ja 
pel;:i FRANQULADORA e d2 ·;;;o:L~' qu.~' o p·J-<:?·~ : o c1o "t>ERVI~ü" ni:í.o ·:;:;:? J~i. 
em fun~Jo da col e ta . 

10.2. i·~ão SETa :::..utor:i.:i!adC\ á pessoa jun:dic<:<. dctento1·a dê\ ACF :\ 
c:eleb1·Bç:~o de co l'lt1 ·<ito:; de qu.:::~ . . lque·i" ·:;:?.l .. v:tç:o JU.11tD :~!. FRf4NUUEALIOkA. 

10 . 3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
nâo está autoriz:;~.da a representar a FRANGUEADORA, em juí z o ou fora 
cjel e . 

10.4 . As EVEntuais toler~ncias ou. tr a nsig~ncias d~ 
COITI a FRANQUEADA no cumprimento das obr1gaç62s 
:i. n s:. t 1· um E n t o , não i m p o 1· t a m e ITI no v a ç ~;o , 
cl~usulas e condiçô e s con t ratua i s . 

10.5. Os sistem~s d~ ~utomação do atendim e nto 
apreciados e aprovado s pe l a FRANQUEADORA. 

F R A I >I QUE A li O I~ A 
T:l.j 1_1, ·::, i:: ::.1. d ·i ·::; 

p :,"·( a 
n :::> ==· l: -c~ 

\ (:J cl a '::-

ACF 

10.6 . SP po1· d:::c:is~o go.,/e1·n::..iflen ~::·:t.l •.Ju. ·lu.I..IJCJ .7J.I \'1 :::' 1 .. :.:J. i nc::i.d 1 r 
qu<:\lque:-1- imposto ou \:a :·<:::\ sobt·e '='· :,7•. tividadE de F1-:=<.nqu i :,:·\ Ell1P1-·:::s :::o.·J- i. <:l.1, n c:. 
custos respectivos ser~o rerassados pe l a FRANQULADORA ~ FRANQUEADA . 

i O. 7. A FRANQUEADA cle·vel' ::'i r e·::j ·:;;~ll c: :i. ) .. ::,). FW~NQUEALIOf~A to d ~s a s 0e s pesas, 
a t u a 1 i ::r. <1. d ;:J . .,; mo n <:> t :s. i .. 1 :'i 111 e n l.: e d ~:? · :-:;,.. ·-· o 1'. do c ,. , m <·). C l á u sul. a Se x t a , ·::, u. t) :i t. ~~ trt 
6 . 1.4 do presente Cqnt1 .. ::itD, que a tue·::; rlf::t '•'1:21" ~1 su.port :-:J.'i', ciEcor· r· ~' l'i*:i::-;:~ 

de PE:nalidade:-s impostas, jt..•.dic:i:c<.l ou c.\dminist ·~·ati.v <:\mcntE , por· 
infraç5es ~s leis renais e civi~ ·ou a norma s e regulamentas baix~ dos 

pelas autoridades competEntes, desde que decorrentes d~ açoEs ou 
omL:;sÕes de ·s:2u.·::; TITULARES . pr:::>po::;to·::; 

iO . B. Constituem parte integr·ante deste Contra t u 
~::;o c: i. <:\1 E F' i c h a T É" c n i c o C a das t r a l de A C F . 

10 . 8 . 1. A Ficha Técnico Cadastral de 
FRANQUEA[tORA S>:?m pr· e qu.2 nec e·:s ·:;::.i, .. i o .. 
C; o n t 1 .. <:\ t o , d E" v E n d D u ma c .:, p i eo. d <:\ s. t::T E n t r 



... 

• 

1 O . 9 . O ' ;y· ~? ·:; p ,., t: ~=~ 1.2 o n t r· ;;;. t (! p o d :~2 r ~.í -s; ~- r r >?v :i. ·::; t: c; 1:: o t ;,1. 1 u u. 

·:1 LE<. i q LI. ET é· P O C :::~ . 

i O . i O . ~'iS p :-~~- r· 'c 2 ·:; <~ J. 2 9 2m o f o., .. o o::-;. . .J u ·:;:, t :i. r;: ::-l. 1· :· 2 d 2 .-· d. 1 d :-:1 c a p i t :;:.l 1 cl o L s t ;j, d CJ 

~m que e Contr~to ~ formalizado e firmado rara dirimir qu~isquer 

questbes dele resultantes 

i.:: por e~-li<.rEm ju::.t<:~s e :;:..cel-t:<:tcfas, -1'11-m<:un, :::<.~:,. pc<.r· tcs, E<=:te ir.str·urnento 
2m 2 ( -d u:a. -::; ~' '·' :i. '3. ;:; c\=::? i g u :0 1 t: ~, , _ _:. r· ~=- ·;: c; r· m :7J. n <·!. p r· e ·::; 2 n ç.: -:1. d ~- ·::; d u ::1. ::; 

te:i1Emun1~ s abaixo assinadas. 

s.P . OI 

l~>c: .. 1 

FRA~HHJEADOh:A. 

FRANQUEADA: 

i 3. TES TBmJNHA 

-@+;'~ 
nom- ' . ~-~ u~~ 
CPF . ~1''1 02.2. 'ÚO { - ,;;_,:.,-

~1/J0' _ 

2~ TEt; TEMUNHA 

CPF. 
. . , 

·~~ ·-
'CPMI ··' CORREIOS 

0 a ~_1 ~~ 
FI~ . NÇI - u f * 
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c_ " 

i: .. " :1." 

'·-' n:• 

'·· 

... 
".(." 

:i." i?" 

" c:. " 1 .. 

.:~-). -: . . 

· : .. !. · ;. • .. !'::::-. . 

' (-:-=. 

·-·/}':::-';;.'. :, ''.'. i ·-:-). . :-::. 

:, ··. i · .. : 

; ;:-::= __ _ : .. l.lf'..!· . 

r>.·· 

-::L. ;. 

. .. c: . . 

.i.· 
-~ . . 

. .-:-:: ·:· · 

)) :::·. 

--:, r· :-:-::.(_; _ 
(:·~c F· 

!_,;·. 

cl -... 

: · :; .. 

... 

c r . l. 
: ·. l .. i : 

;.: . . 

'' . ·~ 
,•· 

~ 

',· .':: ·: .' . . 

'···· :: :·:!c: .... \ · -. - ~ i ·. : ':::- ( .. ' : 

t u. ·-} c ~ ...... , 
-::.l_ '·./ . •• ·.· ~ .. (-::: 

.! • . i C' '· ·,f·::= 

.. l . 

... '(. (·:-:• 

,,,. i:::::::; . I TUi ... t; F' ( 
.. r .. '',·:.:.=-. i e' : !/!._:·.1 

.. !· ,:.1··· 

d·: .. 

. :·:). '·· (:) 

U. > . . : ... , 

p·:·· , ·. ,:r . . :-:-:;_:Yf (·· I, . 

·::: 1.' r · .:-:-:;. ; :··:··(:· -:::. ;:-::.r : '· 

'!' . 1. ::·. ·:::.;:::, . __ ···! ···, ..... , 
~--;,, , ;:--.). (,;:~ !_.J c h).· 1 .... l ·. :··, . !::· ; __ i 

i,,. :-:-) 

f 



.i. .!. 
f:.:"; ... 

. ;.:·:·} '1. ·=·<c:. · · .. i. ·.··;:-:·)_::_: .:.:··· 

. ···············. 

fi' <- jé'C4 .t"VS f/"~ :r 

·(-" ::." í 
.{:: ..• -· 

. . .-·.'. _,_·:::.u. :; ... 

i .. . ··."··'· J () 

:···,;:: · .. : . . ':·,: __ I::::: 

• r '· ' J lri(·:·.; · .. ' .. ) 

'\ // 
! J·/' ' 

..... .. . ....... ' .... o .\ . ... 

/ 

CPMl - CORREIOS 

0651 
Fls. N° \ 

~l7_ 3 ~ \- , 
'---- - - ··-; .... ·----··-~ ... ...,.......... ~ 

.,,.,...,- . ~ \ r· 
~ 
~ 
I 

~ . . r ·~ . ' * • ..,.' 

' . - ' . :. t.~ -
. ,. . -~ 



/ 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE F RANQU IA EMPRESARIAL 

ACF BAUHAUS 

,-; [ f'l P F: F~:; •~1 ü i;: r:·, ::-i I L. E: I i~ ,~1 DF C O i~: I~ E I CJ c_:; 1:· T F i._ 1: Cll<: t, F D ~:: ~ 1: m p c,:~ ::; a. 
P ú b J j c .::t F~ e d •=:· ·r· .;·i.1 ? '•' :i. n cu 1.:~, c! a a. o f'l :i. n :i.·:; t: .~;r· i o d .':J_ :~.; C 0111 uni c ,'.:t ç: ;:; .~:· ·::; ~ c r-- i :::\ cJ ::-). p .:'-:· J u 
Decreto-Lei n9 509, de 20 de março de 1969~ inscrita no CGC/M F sob o n9 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, situada no Setor Bancirio 
i\1 n r · t e ( ~~ B N ) ~ C o n j u n t o ~!· 3 ~ B :t o c (J ' 't-1 ' ' ~ do r a v a n t e d .,~ no m i na d .:::.. '" :i m p l (.:;. ~=- m (::· n t (~ 
FRANQUEADORA, representada, neste ato~ po r seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade n9 3.469 . 506, expedida pela SSP/SP? CPF 
n~! 273.536. 72G-20 (-:.' por ;:.(·?U GE•n-:> n h-:> c!•=- i="! h-:>n d :i rrren to~ Á L. VA I~ O CA RBAJO DE 
JESUS, Carteira de Identidade n9 5.663.932, expedida pela SSP/SP, CPF 
,,·~! 666 . 922.5:38-53 .! e a NABAO E LEAO L. TDA, inscr i ta no CGC/MF sob o nQ 
34.028.316/0112- 29 , com sede na cidade de RIBEIRAO PRETO, doravante 
denoliiin,:..\d.::cl ·:;implt;!·=;ml~>nte FRANQUE:ADA~ nes=.t.<-:> ato r-E:'!PCI"'sen.ta.d.:·::J.·; d(::> acorclo 
coiTJ :::.•::·u. Cunt:r·.;:t\:o •::;uc::i.aJ, por· :::.•:=:·u.(·=;) TITULr21R< I::S) I~ITA MARIA DE: OI_II...'E:II(.A 
NABAO, Carteira de Identidade n9 10.405.218, expedida pela SSP/SP, CPF 
n9 045.154 . 428-56~ LIDIA MUSSI LEAO, Car·teira ele Identidade n9 
25 .. 2::39.778-·8, ~~·::<ped·i.d.::.:L F·.:-?1 ·:-:.. ~:;:::;F' .. /~:;p~, CF'f. n~:~ 0;-:~6.578 .0 ~78--07 ._, téJTI ju::;to •::! 
.::.t c o r d .::~.do '-' por· ·f o r· ç: .:-1 cl () p r·;_:-:· -:~. ;:: -,.-~ t: ~::-Y T ~::· r· m C) f~-, d :i. t ·i. 'v' C) .::-J. o C C i\! ·r P t·; ·r C) DE F:· P 1'~·! t··-.! ·:;! :. J :;: : ·:~-, 

~::· 1"1 P ~~E :::;r:·, F: I (~·;!__ q I. H? ·::. 1::· ~- .:-;.. c~~· :J i d ç-' p I·" J a.·=~- ::; .:-? :J u :i. n te·::,. C 1 j_u. <:; u l .·?!·=;. I·? c D n d :i. 1Jí e·=; :: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

(i1t"l::•r .:·-:.·.r· I:J (j :[<;pu·::.to n:.i C1<iusu1a Pl-·im(.:;.ira, ·no ·:"·'·-'·l:i:i.t•::·m 4.9.i. d-.'.:i. 
CJ.,':Í.u·3ula Quarta._. ..-·,o·c=. ·:;ub:[t(~·..-,·:; (S .. 2., f.. .. 2.ih e 6.2.2. da Cláusula S(-?><ta. •0! 

nos subitens 7 .. 3.~ 7.3.:3. , 7.3.3 .. 1., 7.3 .. 3.2. e 7.3.4. da Cláusula 
s é t i ma d () c; D n t ...... :·}. ·t C) d (·? F. r- .:·::.. n q I_J_ :i. a [ ITI i:• r 1:? -:; .:::., r· :i. .:·;l l n 

C L ~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇZO DAS ATIVIDADES E 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

PRES T ,~CÃO DE 

2 • i . (\ ·~ É· m da''· .:·3. t :[ ·.,· :[ d ;-::.. d (·? ·:_::., d ,,,. .::-1 t E· n c1 j_ 111 ('.' n t o e cl•?. c o m (0 r- c :i. a l :i :.:'.:·.i..;~ a. o cl •:? 
pr·oclutos e servi~os prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, a 

F. RANQUEA DA po d,-::_. r .:-i e :-<f:' cu ta r ou t r .:·::J.<; .:-::1 t :i. v' i d.3.d•":' <; e ...- :,-, <e~· h1r ·;;e ~-·v :i. ç o<; .:-?1-f :i. n·=; 

com pr évia aut:orizaçâo da FRANQUEADORA. 

C L ~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3 .. 1. As ACFs ficam autorizadas, em caráter excepcional, at~ 31/12/95, a 
a d qui r· :i. r '"'ITI C :-::.1 :i. ><a·;; ele [ n co JTI._~, n da·;; e E n ·..;e J o p es S[j) I;..K , .. ;:I :i. r e.tatli.Ew:J t: •? d •::-! 

·f·or- ..-·,p c•:=o:· dor·e<; .. 

/ _, 

\~ 
' ' l 

• L \.•;,.-' 

' 
\ ~ 
\ 
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· 3 .1.1 . Devem ser obedec ida s as especificações t~cnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3 . 1.2. Deve ser estritamente obedeci do o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL . 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pr~-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE;~, PRODUTOS' DA PARTE· I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4 . 1 . O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá_ ser inferior a 750 (setecentos e cinquent8) PPCS. 

4 . 1.1. A FRANQUEADA poder á ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 . . 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: ............ 
-·· .. 
~. ... . . 

Comissionar à r a z ão de 30% ( t f -nta por 
da remuneração pactuado ent . e a E 
Contratante . 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO_ 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir d e 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUF.:ADORA: 
. 

---------- --
_tDSON C Dr et R 

FRANQUEADA: ---~LZJ1-- //IA•rA/1/u 

1 ª TESTEMUNHA 

. 

--------~ ----------no me : _/"7,#V'~ ar#" fo ~,cr:;---1 AP5 .Ú,vltJ-'f 

CPF: l't /. ?-:?! 1/.f'- J) 

--- ~- --- . 

' .i 

I 
j 
! 
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QUIN T O TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQU I A EMP RE:SARIAI... 

ACF BAUHAUS 

(-J EM PRE:Sf'l f-; ~~~~~1 J I... L J RA DE: C; O I·< I~ E I CiS F Tt:L.ÉC:J i~~1Hn:;, Em pl- esa Pr.~( b J i c a. F·e­
d e r a :i. , '.' i. n c: u. :i. a d a a o M :i. n i. s 1: é r i o d .:'l. ,, Cu nr u n .i c a. ç: l:í e -c; , c r· .i. a d a p 1'2 J () D t'::· •••· 

ereto-Lei nD 509, de 20 de março de i9b9, inscrita no CGC/MF sob o 
nÚI!Ier·o 34.(:)28 .31 !;/00'.-H·-0:3~ cot\1 s~·d~· "·'lll bra<:>t'l:i.a./DF, -,;.i.tuada no Se-
tor· B,::Jnc:ár·io No r· te (~~iBN>, cunjunt:o e,3 , bloco A, dot-avante d'=.:·nom)-
n;~tda ~.;i. mpJr::.~;ntent:E· FRf'o~ NOUEADORA , rE· present:.~-\.i.;;. ~ · rt~' -,; 1.: 1'-' a.t:r:~? pi:JT- SPU 

Diretor Regional~ EDSON COMIN, Carteira de Identidade nº 
~:l • 4 6 9 • !:i 0 6 , e x p >:~ ci :i da p f" J a S S PIS P , C P F n s.;~ 2 7 3 • 53 6 • 7 2 8- 2 0 , e por.. s E'.o u 
·GerPnte dP Atendimen to, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA , Carteira de 
( de n \: .i. c1 ;:.'L ri e n 9 0 4 • 7 !:i 0 • 9 :·H - 0 ~ E'}< p '=' d :L da. p e• J a S S P I R J, C P F n 9 
71.8 . 952 .56?-04, e a Nto~BAO E LEAO LTDA~ :i.n:;cr·i l:é:-.r no CGC/MF soL• o nQ 
34 . 028 . 31 6/0112-29 ~ C(:J irl ·:.-.ed .;.: .. n -'> c:i.c.L,de ele R JBEIRAO PRETO, dor-avan­
te d\?nontinad::.) ">i HJplte<:;tTI I:'·~nle FRANQ UEADA, ne·:~te ater r·epl-es;r:"nLõ-J.cí.:.-'1., df"' 
a..::ordu com ·:,; t-:•u. Cont:1 .. ;;;d:o :~;uc.i . al~ pcn· -,;eu(·,") TITUL.AR<ES) RITA MARIA 
DE OLIVEIRA NABAO, C.:-;n··te:ir·,'.'> d·:·." Jck·•nticí .:.-'l dE• n9 S.0 .4 05 . 2itl~ expedida 
~>(~ J .:1 :;;.;~;f-' /S F' •1 CPF nQ 045. j_ ::j4. 428-56 ~ L IDl A MUSSl LEAO ~ C a 1 ... t.:::• :i~-·.=~ Li<::• 
[Jentidade nQ 25 .289.778-8, expedida pela SSP/SP, CPF. nD 
0 2 6 • 3 7 8 • 0 0 8 - 0 7 ~ l & m j u ·;;; L o e a c o r cl a do , p c' r f o r ç a d u p r· e~ e n t: e TE F:: 1'1 Cl 
~,DTTTtJCJ r.1U Cf"JNTRA ·i·o Dt: F:·l~{c,NOU::;:, Fi·IPF\F~iAPI~li.. qui".· s~~~-,á Te~ido pel ;,:t·,., 

-;,. P 9 u :i n t e s C J á. u -;,, t t 1 as E.o c C1 n C: :i r,; êi r-::• ·::; ; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - no OB ... JETO 

5. • {: 1 te r .. :J. r· u di ~~pu·:,; t: n nos ~~ u b i t e n ·:,, é> • l • 4 , 6 . í . • 5 , 6 . i . 6 , 6 • i . 6 • .'í. e 
6.1..7.1 e ·incJu:ir· u ·:.,ulJ:itt:.m 6.1.8.1 na. CLÁUSULA SEXTA- ACERTO 

DE C O N TAS ;; a } t •? r a r· o d :i. ·:;, p o s t c • n o ·;, -;,; u b :s t e n ~; 7 • 3 , 7 . 3 • 2 , 7 • ~1 • 2 • S. e 
7 " ~~ " 2 • 2 e r E.1 V CJ 9 .:·.:U" CJ ~-; U b :i t ~~.I lU / • 3 • ~~ , 7 • :_~ • :~ • l e 7 "' :..1 w ~j " 2 
S~TIMA - COMISS~O ; e, 3}terar o disposto nos subitens 
9.3.1 na CL ÁUSULA NONA DA RESCIS!O~ todos refe re ntes 
ur· i 9 .i. naJ. d ;..' F·ran qui ;:.:•. L111 Pl .. E•sar .i. dl .. 

na CLÁUSULA 
9.2, 9.3 e 
ao cuntr.:':l. t:u 

2. Revogar integralmente a CLÁUSULA QUINTA - DA PAR TE Ill DA TABE­
LA DF CDMISf.)ÃO DE ACF -SFRV!C:OS ESPE:CtFICOS~ cnnstante cio TER-

CEIRO TERMO ADITIVO .::J u contr·cüe> cir: .• E:r,· .;;-;.n..,j; .. Li .;:.. FmRl · e~,c.-~ri.::JJ, •:>m:i.l :i. do 
, r~ r·) t:· · 

em .1. ,. •• -..~ • 

[\ . Cl. ÃUSUt A s;::-GUNPA - DO TRATAi"lF:NTO DAS DIFERENÇAS NO 
~ REPASSE DA A:?RECAJ')AÇÃO QUINZFNAL 

n~-· subitPll";;, f;,.j.4 d 6.1.7.:r c!a Ci.:.~u.suld ~~;.,;• ><. l-.:'1 l.ÍC! CtJnt.r·.:r.lCI de Fr·an­
·. c.:rHpl···p. .. ·,:·,·dY- :i..:.;!.J ter<:;í.o nn.,,a r·e•.i ,ii .::::~n ..• con-For·IHP a·:,; ait:r:.•ra.~,:(ÍE•s/.i.nc:Ju ···· qu .. L a L , 

<., (í e s fi <'' 9 u :i n t r? s : 

i 
' I 
\. 

~1 

( 5 

. ' 

\ 
\ 

' '!>.' 1 
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6.1 .4. CAso n~o h~Ja o repasse da arrecarlaç~o, previsto na pre-
sente Cláusu la, parcial ou total , de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informaç~o nos demonstra tivos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ero at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da d~ta de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA . No per-·fodo· compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo recolhi­
mento , o valor devjdo será acresci do da variação da taxa do CVI 
(Cert i fi cado de Depósito Interban cário) , ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo í ndice oficial que vier a substituí-lo. 

6 . 1 . 4.1.1 . CAso o vAlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado n o Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente , serãn acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período c ompreendido entre a da ­
tA de or1gPm da diferença e a dAta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correri na multa financei ra de 10% (DEZ POR CENTO) so­

br8 o valor devido acrescido da variaç~o da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rAs~Jndente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido at~ o dia 
~til imediatamente anterior ~ data da próxima prestação 

dP ~on tas, a FRANQUEADORA aplicar~ as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi vo. 

6 .1.4.4 . Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no ~ometi mento de irregul ar idade que gerou a dife ­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia ­
ç~o dA taxa do CDI (Cer t if icado de Depósito Interbano~rio) e Ju ­
ros de mora de 1% ao rnêa ou. Í.l."'ação , no período .. cornpreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicaç~o 
d~s PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

I 6.1 . 4.5. A notjficação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
-~ constatação d e diferenças financeiras devidas à FRAN­

QVEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principa L_do d~bi t .o-;-

b) os encargos fjnanceiros nos P 
0teis, conforme disposto no subitem 6 . 1.4.1 

c) o a~rP.sc imo da mu lta financei ra 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

( 2 ) 



d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitem 6.1 . 4.3. 

6.1.4.5.1. No c~so de consta tação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal rio débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
6 . 1.4 . 4. Esta not ificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo"de defesa~ em can!o~m1dade ao subitem 9 . 
3 .4 dn CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. . 

6.1.4.5.2 . ?Ara fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
ca rgos fina nceiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
experlida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal . Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. NA ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em vAlor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença ~ FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (tndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
ín Jice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
o:·if~m da diferença e a do efet ivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preAtação de contas imediatamente após a constatação da 

diferen ça e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
t~s ~ de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada . 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI {Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

De pó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
~ clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

. ~imeiro di a útil imediatamente posterior ao referido pagamento . 
/ ' 

I>- --1, 
i . / 
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6.1.7.1. Em caso de atraso .da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem 6 .1. 7 desta Cl~usula , o montante ser~ corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAHENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6 . 1.8 . 1 . O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, ser~ calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COHISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula S~tima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alteraçôes/inclusôes a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos .na Parte I da Tabela de Remuneração será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da _em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO. 
7.a-3.1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES POR INFRAÇÃO 
CONTRATUAL --- - 1. /..: 

Os subitens 9 .2. , 9.3 e 9.3.1 da Cl~usula No ~PM \:iõ C C(!&~ft!?~Jo ?e/ :<··· 
Franquia Empresaria l passam a t er nova redaç o , EonfPJF1e(\a~- 8~:.'_1\'' 
terações/inclusôes a seguir: Fls . W UOv' i / _·"-_ . 

/~\ r . . . 
.; r4 > y ~·7 Z_ .. . <-- , . ~·_. '· · '· ' 

------- Doc. · .ç~ ~ , ~ /'" - 1,~ , • ..,;,· 

r. . ~--~1 _.. 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá c onsjderar r escindido o presente Con-
trato, sem o aviso pr~vio de 90 ( noventa} dias, porém ob­

se-rvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9 . 3.3 .3 , na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de t í tulo contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixa r de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética c omercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimP-nto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA , ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. 

9 . 3 .1 . Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedida pel os procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
arréscimo da variação da taxa do CDI . Se essa dif e rença for su­
perior a 5% dn repasse total da q uinzena corresponden te , haverá 
tõmbém a cobrança de Juros de mora d e 1% ( Ul-1 POR CENTO) ao mês 
ou fr<"~ção; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo es tabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a djferAnça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 

\ cc>ntas . 
. \ 

9.3.1.1. SA não houver a quitação da djferen ça até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitem 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestaçio de contas, após a 
notificação por escrit o , apl icará SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10% sobre 
o total do d~bito , inc lu indo os acréscimos decorr entes da varia-

- ~ 
ção cia taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e · _ finan~~1-:- -~ .. 
ra de 10%. 

{ 5) 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) mes.es . 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos aconteci mentos, docu­
mentação comprobatóri a dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data) . 

9.3.3 .. Em observânci a ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de $ANÇXO PECUNIÁR IA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rt a peça de DEFESA ESCRI TA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade . 

9 . 3.3 . 1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
úTEIS para a apresentaçã o d e peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para f i ns de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mentn ou entregue pessoalmente co'nt ra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal . Neste caso~ a 1ª via da not i ficaçã o seri en­
tregue an notificn.do e a 2ª via com o recibo será Juntada. ao 
pre>cesso . 

9.3.3.2. Se ao final do p razo estabelecido no s ubi tem 
não houver apresentação da peça de de fesa, a 

DORA consignará tal fa t o no processo e a~~à curso à 
das penalidades previ stas . 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. A FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, t otal ou parcialmente, os docu-
~;tos Juntados ao processo, mas n ão poderá retirá-los do âmbito 
d~ECT sem autorização específica. 



9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos suhitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessari amente J~ tenha sido pago 

.pela FRANQUEADA, o mesmo ser~ rest itu ído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA ini ciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA rescisão do presente contrato nas se­

guintes condiç5es: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNiiRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA , não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cl~u­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infraç5es contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na AJ.ínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, nd próxima reincidência da FRANQUEADA em 1nfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descre denciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do c ontrato. 

9 . 3.5.1. No processo de descredenciamento de verá ser observado o 
princípio c onst i t u ci onal do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitern 9. 3.3 .1 ao subitem 
9 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin-

~enal. 

9.3.ô.1. Neste caso , o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica-

ç:=ío pnr e.scrito. A não liquidação nesse prazo implicará a ins- .A 
tauração de TOMADA DE CONT .. f:. S ESPECIAL obJetivando a cobrança d:.,.· .. -:;-:--:-~' 
dívida em Juízo. ./· ' / : \ 

· .~ /~. I . -. / ~ 
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9.3.6 . 2. Na aplica ç~u de penal id a des previstas no 
~:;e r~. o b <:> ~'r· v a do u p r· .i. n c: ( p :i. o r:: n n !:> t :i. l u c .i. o n .:~d 

s. ub:item 9 . :~ .. 6 
do AMPLO Dl REI-

TO D~~ DEFESA~ ern c:onfonrricLadc:! ao est~aln<lc.;>c:idcJ nos subitens 9.3.3 . ~ 
a 9 . 3 • ~:l • ~-J • 

GLÁUSUL.A SEXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a ~arlir desta data, sen­
do su~ apllca~ão condiclonad~ ~ assinatura pe].a FRANQUEADA. 

F :i.cam r·at: ·i.f .ic:ada"; toúas a.·:;; di·:·'IHai ·;:.; Clúu·::;uJ.a's e cnncl'i.~;:Ges 
t o o r· j 9 :i. n ,"! J e T e r 11 r n ·::; A d :i. t :i. vos 3. n t: e r· :i. o r .. e s n ã o a J t: e r a cf a·;, 

<:;ent:~"' .i.nst:ruruF.ont:o. 

do Cuntr·d. ·­
pe J o pr·e-

r· por· estaT(-"tri justa~, e acer·t·a.das, f:i.r .. urarn, a~_, p.:'l.rtes~ este 

men t:o ("~nr ;:~ ( (Ülas) '·,li ;;.1s de i !;)u.al U:>or" e +DT·nr.7l. n.::.:1 prf.-\<';enr,:a 
testemunhas a.baixo assinaci,"'.s. 

:-::ão Pau.lo~ 01 de ·abril de 1 '7' ~1 6. 

:i. ns tr·u-
da~; dud.s 

F RANOUFA r;. o F? A~ ------------- (~?::=~-::_~~ ~------------.?i F::D:~;C)N CCJM I:N 
· b:ir(."!!::cn- Pe9i.CJna.J 

--------------~---------.. A DE :IRA NABAO . ~ 
c. __ , ___ tfl'JA. _ _;_1!:. 't!.:_~fi-:1-l~---- -~--------------
L. r o c .:-:,/r; u ~> :~; 1 1 .. [ f.1 o 

TFST[MlJh!Ht~l 
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Contrato N )~ l (·~f) · 

CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF BAUHAUS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS, Empresa 
P0blica Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada 
pelo Dec~eto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/i·iF :=:::ol:> o nQ 34.028.316/0001-03, com sede em Brae:íl ia/DF, 

· sit~:adet no Setor· Bancário Norte (SBN), Con,_lunto 03, Bloco "A", 
~oravante denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, 
~es~~ ato, por eeu Diretor Regional, EDSON COMIN, Carteira de 

~ Ich:·r::hi -:<d e nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 
~ - 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS 

MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade nQ 04.750.931-0, expedida 
pela SSP/RJ. CPF nQ 718.952.567-04, e a LIDIA MUSSI LEÃO, inscrita 
r1o c(:;(' /~ .. ~F se))) o rJQ 00 . 997. 688/0001-26 , cc>m sede ne~rt,,· c: i d .f.-Itje de 
RIBEIRÃO PRETO, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA. 
neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, por 
seu(s) TITULAR(ES) LIDIA MUSSI LEÃO, Carteira de Identidade nQ 
25.289.777-8, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 026.578.008-07, têm 
justo e acordado, por força do presente instrumento, este CONTRATO 
DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes cláusulas 
e condições: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Outorgar à FRANQUEADA o d ire i t o de uso da Marca "CORRE I OS". n a 
Agênc ia de Cor reio Fra n queada (dor avante denominada simplesmente 
ACF ) , par a pr estar exc l us ivamente atendimento e comerciali z a ç ão de 
serviços e produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA 
(doravante denominados simplesmente "SERVIÇOS") na forma 
estabelecida no presente Contrato, e sob orientação e supervisão 
da FRANQUEADORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1 . Considera-se TITULAR de uma ACF a pessoa física a quem t enha 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de u t i l ização 
da marca "CORREIOS" , bem corno o uso dos elementos caracter i za dor es 
do serviço postal e telemá t ico decorrentes, por conseguint e , da 
marca e como tal 1dent1f1cadoe. 

2.2. A condição de TITULARIDADE e a outorga definidas neste 
Contrato, não poderão ser delegadas ou transferidas. 

2.3. No caso de necessidade de alteração de composição sqcietária, 
na administração e na forma Jurídica da ACF, sem preJuízo do 
disposto no subitern 2.2. desta Cláusula, a FRANQUEADA deverá 
previamente fundamentar as razões da alteração pretendida , bem 
corno apresentar curriculum vitae e certidão negativa de protesto 
de pessoa física dos sócios substitutos , para análise e aprovação 
da FRANQUEADORA, que poderá inclusive, não aprovar a alteração . 

2.3.1. O não cumprimento do disposto no subitern 2.3 . desta 
Cláusula ensejará a rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1 . Taxa Inicial de F r anquia : A título 
f r .:mqui.s., a FRANQUEADA paga à FRANQUEADORA, 
do presen~e . Contrato, o valor equivalente a 
o primeiro porte de carta simples , conforme 
vigente na data deste Contrato. 

de Taxa Inic i al de 
no ato da aeeinatur a 
10.000 (dez mil) vezes 
Tarifa Postal Interna 

3.1.1. Estão isentos da Taxa Inicial de Franquia, os TITULARES, 
cuJa outorga da marca "CORREIOS" tenha ocorrido antes de 3_~__:_~7. ~~ 

·- i\ \ 
."-._ . ' ::--r.-\ ' -
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3 . 2. Taxa Anual de Manutenção de Franquia: A título de Taxa Anual 
de Manutenção de Franqui a será descontada da comissão da 
FRANQUEADA pela FRANQUEADORA , sempre por ocasião do acerto de 
contas da segunda quinzena do mês de dezembro, baseada no 
somatório total da comissão quinzenal do ano em curso, 
transformada em primeiros portes da carta, vigente na data de cada 
acerto quinzenal e calculada conforme tabela a seguir definida: 

COMISSÃO ANUAL 

(EM 1Q PORTE) 

TAXA ANUAL DE MANUTENÇÃO DE FRANQUIA 

('EM iQ PORTE) 

1ªfaixa - até 60.000 65 
2ªfaixa - de 60 . 001 até 120.000 125 
3ªfaixa - de 120.001 até 240.000 250 
4ªfaixa - de 240.001 até 480.000 500 
5ªfaixa - de 480.001 até 960.000 1.000 
6ªfaixa - de 960 . 001 até 1.920.000 2.000 
7ªfaixa - acima de 1. 920.001 4.000 

3.2.1. Para a ACF com menos de um ano de exercício na época da 
·cobrança prevista no subitem 3.2. da presente Cláusula, a referida 
Taxa será calculada com base no total de quinzenas completas, ou 
fração. 

3.2.2. Dos TITULARES, cuJa outorga da marca "CORREIOS" tenha 
ocorrida antes de 30 . 07.93, será descontada a Taxa Anual de 
Manutenção de Franquia do exercício de 1993, adotando para cálculo 
da referida Taxa, o critério do subitem 3.2.1. desta Cláusula, 
tendo por referência inicial a comissão observada a partir de 
01.08.93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA FRANQUEADA 

4.1. Ut ilizar a marca "CORREIOS" bem como as que venham a ser 
criades pela FRANQUEADORA, exclusivamente nas atividades da ACF. 

4.2. Identi ficar-se em qualquer forma de c omunicação visual, oral 
ou escrita, inclusive quanto as campanhas gublicitárias e 
promocionais, de acordo com a aprovação , ú1strução e orientação da 
FRANQUEADORA. 

4.3. Operar sua ACF em estabelecimento comercial previamente 
aprovado pela FRANQUEADORA. 

4.4. Proceder a instalação da ACF às suas expensas 
instruções contidas em manual específico. normas e 
d-:1 FRANQUEADORA . 

observadas as 
recomendações 

4.5. Prestar os nSERVIÇOS» somente no próprio local d 

I . 

. -' . L · 

~ ·~ .. .. - . 
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4.5.1. A prestação de serviços em local diferente do previsto na 
Ficha Técnico Cadastral de ACF, ane xa a este Contrato, 
excepcionalmente . poderá oc orrer se autori zado pela FRANQVEADORA, 
desde que seJa por tempo deter minado. não superior a 03(três) 
meses , e que não venha a contemplar client e(s) exclusivo(s), sem 
preJuízo do atendimento da ACF requisitante e das demais unidades 
localizadas no entorno . 

4.6. Manter em boa ordem a apresentação das instalações, bem como 
todos os elementos de identificação da ACF e os equipamentos em 
perfeito estado de funcionamento, ern quantidade, tipo e qu.g,lidade, 
de acordo com os manuais e orientação · da FRANQtJEAD'OR'A'~ 

4.7. Atender ao público em dias e horários de operações normais e 
espec iais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4 . 8. Submeter à FRANQUEADORA o proJeto de r eforma da loJa, bem 
como o ped i do de alteração de endereço da ACF, que somente poderão 
ser realizados após a aprovação da FRANQUEADORA. 

4.8 .1. O proJeto de r eforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA 
ou sugerido pela FRANQVEADORA, sendo que nesta hipótese, a 
FRANQUEADA deverá apresentá - lo à FRANQUEADORA em até 60 dias após 
a soli citação. A execução do proJeto deverá ser iniciada 
imediatamente após a aprovação do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4.9. Operar, exclusivamente, todos os "SERVIÇOS" autorizados pela 
FRANQUEADORA, man t endo estoque de produtos comercializados em 
quE~.nt ida.de e qua.lidade compatíveis com e demanda . 

4 .9.1 . Os produtos comercializados pela ACF não poderão ser 
adquiridos ou transferidos de terceiros , inclusive de outra ACF. 

4 .10 . Manter o estoque físico dos p r odutos fornecid .. Js pela 
FRANQUEADORA , nas próprias de pendênci.as da ACF . 

4.11 . Manter e ter por meta superar os padrões mínimos de 
qualidade estabe l ecidos pe l e FRANQUEADORA . 

4.11.1. O número de falhas operacionai s r egistrado pela 
FRANQUEADORA e que colocam em risçp. a .. q ,1,1al i.da,d.F.t (ta ... ,. :Rt'estação de 
"SERVIÇOS " pela FRANQUEADA, n ão poderá ser super ior a 3 {três) por 
um per íodo de 1 {um) ano na vigência deste Contrato . 

4.12. Observar rigorosamente todas as instruções contidas nos 
manuais, normas e recomendações da FRANQUEADORA, bem como na 
legislação específica dos serviços postais e telemáticos. 

4.13. Cobra r estritamente os preços constantes das tarifas e 
tabelas fornecidas pela FRANQUEADORA. 

4.14. Receber e entregar à FRANQUEADORA os 
franquead os e obliterados, mesmo que os sel os ou as 
franqueamento utilizados não tenham sido adquiridos 
cliente . 

~\ · ' 1\----
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4. ~5. Efetuar o acer t o d e contas nos pa dr ões, cronograma e d atas 
estabelec idos p e l a FRANQUEADORA. 

4 . 16. Executar os "SERVI ÇOS" autorizados e anteriormente prestados 
pela unidade situada no e ntorno, que a FRANQVEADORA Julgou de 
interesse o encerramento de suae at ividades . 

4.17. Submeter à FRANQUEADORA todos os contratos relativos aos 
clientes captados pela FRANQUEADA. 

4.18 . Utilizar , na prestação de "SERVICOS", somente recibo e 
fiscal próprios, de acordo com os modelos indicados 
FRANQUEADORA. 

nota 
pela 

4.19. Adquirir materiais próprios à 
"SERVIÇOS" que obedeçam rigorosamente as 
da FRANQVEADORA. 

operacionalização dos 
especificações técnicas 

4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus 
empregados, gerentes , supervisores ou encarregados, bem corno dos 
seus TITULARES. 

4.20.1. Os custos relacionados a despesas 
locomoção e alimentação, referentes aos 
expensas da FRANQUEADA . 

de viagem , estada, 
treinandos, serão às 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empregados, 
cobrará da FRANQUEADA os custos de treinamento de formação. 

4.20.2.1. Não estão enquadrados nesta alínea os treinamentos de 
formação relativos à ampliação do quadro de efetivo por 
necessidade de mercado , ocorrida com anuência da FRANQUEADORA. 

4.21. Operar a ACF somente com pessoal devidamente 
suas respectivas funções e uniformizados dentro 
estabelecidos pela FRANQVEADORA ou aprovados por ela. 

treinado em 
de padrões 

4.22. Responsabili zar-se em todos os aspectos, pela seleção, 
admissão, demissão, controle e orientação de seus empregados . 

4.23. Manter no quadro de pessoal da ACF empregados em quantidade 
e qualidade que permj_ tarn atend~r à .s ex1gê_nc1,as decorrentes da 
execução dos "SERVIÇOS" . 

4.24. Participar de reuniões, encontros, convenções, congressos e 
treinamentos regionais ou nacionais, promovidos pela FRANQVEADORA. 

4.24.1. Os custos relacionados às despesas de viagem, estada, 
locomoção e alimentação para participação nos eventos previstos 
nesta Cláusula , serão de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4.25. Não exercer, direta ou indiretamente, nem por seus 
TITULARES, gerentes ou funcionários, individualmente ou 
sociedade, atividades consideradas concorrente 
FRANQUEADORA. 

4.26. Permitir que representantes devidamente creden 
FRANQUEADORA, verifiquem a qualquer tempo os regis 
e arquivos, instalações de operação bem corno a 
padrões de qualidade e eficácia do atendimento. 
~· \ . 
. ~...;._____- ~ . ,':\ ,_. 

\ . 
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4.27. Fornecer. sempre q ue solici tadas pela FRANQU~ORA, as 
informa ções cadas t rais e certidões negativas que comprovem estar 
regular a sua situação econômica. contábil , fiscal, trabalhista e 
previdenciária . 

4.28. Manter registros contábeis completos conforme 
espe cífica e norma estabelecida pela FRANQUEADORA. 

legislação 

4.29. Responsabilizar-se direta e exclusivamente por todos e 
quaisquer ônus. impostos, riscos ou custos das atividades 
decorrentes da Franquia Empresarial. arcando, em conseqüência, com 
todos os encargos trabalhistas, fisca-is;;"" · prev:i'denc iários e 
indenizações de qualquer espécie, reivindicadas por seus 
empregados ou terceiros. pagando, ainda os custos processuais e 
honorários advocatícios das eventuais pendências. 

4.30. Responsabilizar-se pela guarda e custódia de manuais, 
circulares e informativos de propriedade da FRANQUEADORA. bem como 
não revelar a terceiros informações, políticas e estratégias, que 
pose.arn, direta ou indiretamente, comprometer oe negócios dô 
FRANQUEADORA. 

4.31. Comunicar, imediatamente, por escrito. à FRANQUEADORA, a 
ocorrência de fatos relacionados a extravio, furto, roubo e 
sinistro, relacionando objetos, equipamentos, materiais, fórmulas 
e produtos afetados. 

4.32. Comunicar, por escrito à FRANQUEADORA a utilização de meios 
ilfcitoB por terceiros, visando o aliciamento de clientes e outras 
ações que possam comprometer os negócios da FRANQUEADORA e/ou 
denegrir a marca "CORREIOS". 

4.33. Fornecer à FRANQUEADORA, sempre que solicitados. 
'ruanti ta ti vos sobre os "SERVIÇOS". 

dados 

4.34. Ressarcir a FRANQUEADORA no montante estipulado por esta, em 
havendo perda, dano , roubo, furto ou destruição de materiais, 
equipamentos, produtos e outros bens, cedidos pela FRANQUEADORA, 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior . 

4 . 35. Indenizar o cliente em caso de perda. 
destruição de objeto antes da sua entrega à 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

espoliação ou 
FRANQUEADORA, 

4.36. Observar os horários de entrega dos objetos à FRANQUEADORA 
estabelecidos em ficha técnica de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DA FRANQUEADORA 

5.1. Entregar à FRANQUEADA, após a assinatura deste Contrato todos 
os manuais vinculados às atividades da ACF 
relação FRANQUEADORA x FRANQUEADA. 
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5 Q1. 1 O con t eúdo dos manuai s 
paPci a l mente, pela FRANQUEADORA, 
FRANQUEADA, devendo esta ser 
modificações ocorridas . 

pod e ser alterado , total ou 
independente da anuência da 

informada de imediato das 

5 . 2. Treinar, assessorar e supervisionar gratuitamente, de forma a 
permitir a correta utilização d as técnicas para prestação dos 
HSERVIÇOS" pela FRANQUEADA, visando a manutenção e crescimento do 
padrão de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-á o 
subitens 4.20 . 1. e 4 . 20 . 2 . da Cláusula Quarta 
Contrato. 

5.3. Providenciar a confecção dos carimbos datadores. 

contido nos 
do presente 

5.3.1. Serão fornecidos pela FRANQUEADORA no ato de instalação da 
ACF 03 . (três) carimbos datadore s . 

5.3.1 . 1. O custo dos carimbos Já está incluído na Taxa Inicial de 
Franquia definida no subitern 3 .1. da Cláusula Terceira. 

5.3.2. OutroB carimbos que vierem a ser necessários terão os seus 
custos repassados à FRANQUEADA . 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta na ACF nos dias e horários previamente 
acordados. 

5.5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5 . 1 . da Cláusula 
Qu.srt.s, .:: cje responsa.b111dade d.9. FRANQUEADA, podendo, no entanto, 
ser realizada pela FRANQUEADORA em casos excepcionais e 
previamente acordados. 

5.6. fornecer as Tarifas e Tabelas de preços correspondentes aos 
"SERVIÇOS" a serem prestados na ACF . 

5 . 7. Suprir a FRANQUEADA com p r o dutos , formulá r ios e materiais 
necessários à execução dos ~SERVI ÇOS " pela ACF. 

5 . 7.1. Exclui-se do 
presente Cláusula todo 
de apoio ao atendimento 
utilização no serviço 
FRANQUEADORA, poderão 
ressarcimento. 

suprimento previsto no subitem 5.7. da 
o material de escritório, bem corno aqueles 

e operações que não seJam de exclusiva 
postal, os quais, a critério da 

ser fornecidos à FRANQUEADA mediante 

5.8. Promover encontros peri ó dicos visando o desenvolvimento do 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

5.9. Adotar posturas condizentes com o Sistema 
CORREIOS. 

5.10. Orientar, para que as a ç ões comerciais volt 
cliente final seJam as mesmas pra ticadas no sistema 
FRANQUEADORA e no Sistema Fra nchis ing CORREIOS. 

\ 

\ I \ 
~-- ---· 

I 

"'· \ 
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5.11. Zelar para que a. r ede d e unidades franquea das opere com os 
mesmos "SERV I ÇOS " executados nas unidades de aten dimento da 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem 
que tenha que se desl o car a outras unidades. 

5 . 12. Comunicar e adotar as providências necessárias, inclusive 
treinamento, sempre que houver lançamento de novos "SERVIÇOS". 

5.13. Treinar, sem ônus para a FRANQUEADA, todos os envolvidos na 
operação da ACF, sempre que houver a introdução ou alteração de 
procedimentos relativos à operacionalizaçã~.dos wSERVIÇOS". 

5.14. Manter uma estrutura organizacional compatível com a demanda 
da rede de FRANQUEADAS. 

5.15. Estabelecer o plano de midia que deverá nortear todas as 
ações de propaganda e promoção da FRANQUEADA. 

5.16. Entregar à FRANQUEADA os modelos de recibo e nota fiscal que 
deverão ser confeccionados, às expensas da FRANQUEADA, com 
identificação de sua razão social, para uso na prestação dos 
"SERVIÇOS" 

CLÁUSULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6.1. O Acerto de Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro 
dia tltil imediatamente posterior ao encerramento da quinzena, 
obedecendo os parâmetros estabelecidos nesta Cláusula e as normas 
próprias contidas no manual da FRANQUEADORA para este fim. 

6.1.1. Entende-se por Acerto de Contas, o fechamento do 
demonstrativo quinzenal da arrecadação da ACF, com repasse desta 
.s.rrec.:lô.:tçd:o á FRANQUEADORA. sendo a FRANQUEADA comissionada de 
acordo com o previsto na Cláusula Sétima do presente Contrato . 

6.1.2. A FRANQUEADA entregará diariamente 
demonstrativo do movimento do dia an t erior, 
comprovantes e demais documentos pertinentes . 

à FRANQUEADORA 
anexando todos 

o 
os 

6.1.3. Ressalvados os repasses diários a favor da 
estipulados em f~ncão dos "SERVIÇOS" específicos 
previamente à FRANQUEADA. os demais deverão ser 
primeiro dia útil após o encerramento da quinzena. 

FRANQUEADORA 
e informados 

realizados no 

6.1.4. Na hipótese de não haver o repasse da arrecadação, previsto 
na presente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 
favor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, corrigida 
pela variação da Taxa Referencial (TR) ou, na falta desta e ne~t~ -­
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercad~~-~-~-~~~~r-; 
índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre 
vencimento da obrigação e a data do seu efetivo 
acrescida de Juros de mora de 1% (um por cento) ao 

multa de 10% (dez por c ento) calculada sobre o~val;~s_~ .. 

-·, \ i\.; Doe·. 
~-' "t:\t-- L----~~--:-4~~~~-:2..,..~~ 

' \ 
\ 
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·:6.j .. 5_ Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecadação 
a ~avor da ~ANQUEADORA superiores a os valores apurados no acerto 
de contas~ a FRANQVEADORA r epassará a diferença à FRANQUEADA 
corrigida pela variaçio da Taxa Referenc i al (TR) , ou na falta 
.desta e nesti! ordem pelo IGP/M ( fndice Geral de Preços do Mer-cacjo) 
o.u pelo indj;ce oficia l que vier a substituí-la, ocorrida entre a 
.data do acerto de contas e do efetivo repasse. 

6.1.6. O di~posto no subi tem 6.1.4., no que se refere a erros no 
demonstrati ViiD,. será aplicado a partir da sua segunda ocorrência e 
desde que o !.mOntante referente t~o erro seJa '8Uperior a 5% (cinco 
por cento) d~ tota l apurado do referido demÓnstrativo. 

6.1.6.1. Na ~orrência de erro igual ou inferior a 5% (cinco por 
cento)~ ou n~ primeira ocorrência de erro referente a qualquer 
montante. a ·iPJiANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, 
corrigida pe~ variação da Taxa Referencial (TR) ou na falta desta 
e nesta ordena pelo IGP/M ( fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice SHcial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
do acerto de ~ontas e do referido repasse. 

6.1.7. Para t'l'! "SERVIÇOS" em que haja pagamento da FRANQUEADA a 
clientes~ o ~passe pela FRANQVEADORA será realizado no primeiro 
dia titil ime~atarnente posterior ao referido pagamento. 

6.1. 7. L Em ·C3SO de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto no 
subitem 6.1_7_ desta Cláusula, o montante será corrigido pela 
variação da ~a Referencial (TR) ou, na falta desta e nesta 
or·dern pelo I G!F/M ( fndi c e Gera 1 de Precos do Mercado) ou pelo 
índice oficiaü que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
prevista para o repasse e a data de sua efetiva ocorrência. 

6.1.8. Para 0!1! "SERVIÇOS" "A FATURAR", o repasse 
FRANQUEADA se,rá efetuado por ocasião do acerto 
quinzena em que o cliente houver pago a fatura. 

da 
de 

comissã ::> à 
contas da 

6.2. Os prod~rtos a serem comercializados na ACF serão fornecidos 
.F•ela FRANQVEM}()RA de acordo com a necessidade da FRANQUEADA. 

.6.2.1. A FRANWEADA, na prestação de 
de.vüluç~6o de .'!Pf·Odutoe. forrtecidoe. pela 
respectiva. 

contas. poderá efetuar a 
FRANQUEP.DORA~ na quinzena 

6.2.2. Os promutos devolvidos sem condições de comercialização, 
serão consid~cdos pela FRANQUEADORA, corno vendidos. 

6.3. A carga ,flia máquina de franquear será efetuada exclusivamente 
pela FRANQU~RA, sempre que solicitada pela FRANQUEADA. 

6.3.1. No acer-to de contas serão considerados os selos estampados 
efetivamente ~Vendidos na quinzena. 

6.4. A FRANQUEADA poderá aceitar cartão de crédito 
seJa autorizata pela FRANQUEADORA. 

-:.~~i /\ 

~----
' '\ 

' \ ; 
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6 . 5. A FRANQUFJWORA poderá f i xar novos períodos par a o acerto de 
conta s bem c omo propor ou a ceitar sugestões para a informatização 
do Acerto de Contas previsto nesta Cláusula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COHISSXO 

7.1. A FRANQUEADORA, no ato da assinatura deste Contrato entregará 
à FRANQUEADA, a "Tabela de Comissão de ACF". 

'' 7.2 . A FRANQUEADA reconhec.e . ser oompetê.nc.ia exclusiva da 
FRANQUEADORA quaisquer inclusões ou alterações na "Tabela de 
Comissão de ACF" que ocorrerá, se for o caso, atrav~s de Termo 
Aditivo a este Contrato. 

7.3. A "Tabela de Comissão de ACF" ~ 
agrupamentos de "SERVIÇOS" comercializados 
crit~rios di f e renciados para o cálculo 
constituída : 

composta por 
pela FRANQUEADORA, 

da comissão, 

a) Parte I - Produtos e Serviços Convencionais 

b) Parte II - Produtos e Serviços Especiais 

c) Parte III - Serviços Específicos 

7.3.1. Parte I -Produtos e Serviços Convencionais 

três 
com 

assim 

7.3.1.1. Sobre o valor total arrecadado em Cruzeiros Reais na 
quinzena com a venda dos Produtos e Serviços Convencionais será 
aplicBdo o percentual identificado através do quadro "Faixas de 
Comissão", e somado ao valor encontrado o "Fator de AJuste" 
respectivo . O resultado da divisão do valor anteriormente 
calculado pela quantidade de 1Qs portes constitui-se no índice da 
comissão, a ser aplicado sobre o referido valor total arrecadado. 

7 . 3 . 1 . 2 . Faixas de Comissão- Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL FATOR DE CÁLCULO FATOR DE AJUSTE 

(EM 1Q PORTE) ···· ··(· (%') (EH 1º PORTE) 

a.té 12.500 40 
De 12.501 até 25.000 35 625 
De 25.001 até 50.000 30 1.875 
De 5eJ. e)e)1 é! té 100.000 25 4.375 
De 100.001 até 200.000 20 9.375 
De 200.001 até 400.000 15 19.375 
Acima de 400.001 10 39.375 

7.3.2. Parte II - Produtos e Serviços Especiais 

7.3.2.1. Com base no valor total arrecadado em Cruzeiros Re i~MI~~ORRtnos 
quinzena com a venda dos Produtos e Serviços Especiai ..,.,se.n?·. v· ~· 

identificado o percentual a ser aplicado s obre o refer i qo-:'_~FYs~~l.ap 'Ü 6 7 4, 
total arrecadado , constituindo a comissão da ER-ANQUEÀ A·':· ,.· l"ç;.g · 

.. \ 

P--eríodo. ~ · ~·· ~n & ~ 
.- . • ·c · · Doê' "\ , 

~\.~- \.f· '· ~· -c.. __ +--. __:_____ 

J \\ ' ,/1,1" - ~ ,. .. 
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7.3. 2.2. Faixas de Comissão - Produtos e Se rviços Especi a is 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL COMISSÃO 

CEM iQ PORTE ) (%) 

até 12.500 4,3 
De 12 . 501 até 25.000 4,5 
De 25.001 até 50.000 4,8 
De 50.001 até 100.000 5,2 
De 100.001 até 200.000 5, 7 .. 
De 200.001 até 400.000 6 ,.3 
Acima de 400.001 ( *) 

( * ). a cada 12 . 500 portes deve ser somado a 6, 3 o percentua 1 0, 2 . 

7.3.3. Parte III -Serviços Específicos 

7.3 . 3.1 . Com base no total do volume de recursos pago a terceiros 
em Cruzeiros Reais relativo aos Serviços Específicos será 
identi ficado o percentual a ser aplicado sobre o referido volume 
de recursos, constituindo a comissão da FRANQUEADA no período. 

7.3.3.2. Faixas de Comissão - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISSÃO 

(EM 1Q PORTE) {%) 

até 12.500 1,2 
De 12.501 até 25.000 1,4 
De 25.001 até 50 . 000 1,6 
De 50.001 até 100.000 1,8 
De 100 : 001 até 200.000 2,0 
De 20ÇIJ. QJQJi at é 400 . 00eJ 2,2 
Acima de 400 . 001 2,4 

7 . 3.4 . O valor total em Cruzeiros Reais, arrecadado ou pago a 
terceiros, citado nos subitens 7.3 . 1.1., 7.3.2 . 1 . e 7.3.3.1. desta 
Cláusula será convertido em primeiros portes da carta simples, 
cuJo valor do referido porte é aquele vigente no último dia da 
quinzena respectiva. 

7.4. Compete à FRANQUEADORA aprovar os clientes 
FRANQUEADA para a formalização de contratos na 
prestação de SERVIÇOS "A FATVRARn, após comprovada 
técnica de sua execucao. 

propostos pela 
modalidade de 
a viabilidade 

7.4.1. O Contrato de prestação de "SERVIÇOS" deverá ser assinado 
com a FRANQVEADORA, medjante proposição da FRANQUEADA, conforme 
modelos de contratos vigentes. 

do contr ato. 

-\1__ -11< . -
' ' \ 
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7.4 . 4. A FRANQUEADA ser~ remunerada com base na Tabela de Comissão 
de ACF - Parte I, na prestação elos .. SERVIÇOS" "A FATURAR" sempre 
que este serviço resultar em ônus operac1ona1e de dtend1mento e 
tratamento na ACF e considerando unicamente os obJetos postados na 
pr·ópria ACF. 

7.4.4.1. A FRANQUEADA não receberá qualquer comissão pelos obJetos 
"A FATURAR" tratados por outras loJas da rede (pr·ôpria ou 
franqueada), ainda que seJa a responsável pela captação do 
contrato . 

CLÁUSULA OITAVA DA VIGt:NCIA 

8.1. O presente Contrato tem vigênc ia improrrogável pelo prazo de 
02 (dois) anos e 03 (três) meses a partir de sua assinatura. 

8.2. Até 180 (cento e oitenta) di a s antes do vencimento do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL, desde que nenhuma das partes ee 
manifeste em contrário, poderá ser firmado novo Contra to, que não 
se constituirá em prorrogação do presente contrato. 

8.2 . 1 . A vigência do novo contrato, citado no subitem 8.2. da 
pr·esente Cl.::íusula, est.:í condicionada ao término ôa vigência do 
presente Contrato. 

8.2 . 2 . A assinatura de um novo Contrato está condicionada a uma 
avaliaçâo empresarial, bem como a uma reforma de modernização da 
loJa, da.ndo-lhe apa.rência ele nova, nos moldes estabelecidos em 
manual específico da. FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar 
concluída até a dat..s. de vigência do novo Contrato. 

8.2 . 2 . 1 . Excepcionalmente,·os TITULARES, cuJa outorga e 
marca CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07 . 93, não 
obrigados ao cumprimento do subitem 8.2 . 2. deste Contrato, 
da sua assinatura em substituição ao Contrato anterior . 

uso ela 
estarão 
no ato 

8.2.2 . 1.1. A partir da assina tura deste Contrato a FRANQUEADA fica 
condicionada integralmente à Cláusula Oitava, sem preJuízo do 
cumprimento das demais Cláusulas do presente instrumento 
contratual . 

8.3. A assinatura do novo Contrato, nos termos desta Cláusula 
dispensa o recolhimento de uma nova Taxa Inicial ôe Franquia. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
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9 . 2. A FRANQUEADORA poderá conside~a~ rescindi do o presente 
Contrato, de imediato, independente de notifi cação ou 
interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concordata, 
liquidação Judicial ou extra-Judicia l; 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a 
FRANQUEADA ou seus TITULARES; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduz'ir seus 
maneira condizente com a ética comerci al e consoante 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; 

negócios de 
aos padrões 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção 
previstos em lei . 

9.3. A ;reincidência 
das Cláusulas deste 
multas sucessivas e 
(vinte por cen to ) e 
da FRANQUEADA no 
notificação. 

no descumprimento pe la FRANQUEADA de qualquer 
Contrato, autori za a FRANQUEADORA a aplicar 
progressivas de 10% (dez por cento), 20% 
30% (trinta por cento) do montante da comissão 
acerto de contas subseqüente à data de 

9.3.1. A critério da FRANQUEADORA , a FRANQUEADA poderá ser 
descredenciada e o presente Contrato rescindido, no descumprimento 
pela FRANQUEADA de qualquer Cláusula, após a aplicação do 
percentual máximo previsto no subitern anterior. 

9.4. No término ou rescisão deste Contrato a FRANQUEADA deve 
ócjot .:H· .:i.B e.egu. i ntea providênei.:lB: 

a) Devolver à FRANQUEADORA todo e qnalquer documento e 
pu}) l i Cd ç .:lo que l he ti ver·em ai do entr-eguee: 

b) dei xar imediatamente de fazer uso da Marca e de qualquer 
meio que a relacione à FRANQUEADORA; 

c) devolver à FRANQUEADORA os carimbos datadores. clichês de 
máquinas de franque ar e equipamentos . máquinas, painéis e 
utensílios de propriedade da FRANQUEADORA; 

d) retirar a placa/luminoso e outras identificações da marca 
nCORREIOS", no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da 
rescisão contratual; 

e) providenciar, Junto aos órgãos competentes a 
firma, cuja constituição está prevista no subitem 
Cláusula Segunda do presente Contrato . 

baixa 
2.1.1. 

da 
da 

9.4.1. Os demais bens, tanto móveis corno imóveis, relacionados com 
a extinta ACF, destituídos dos elementos identificadores de marca, 
serão admini strados/conduzidos por seus res 
constituintes da pessoa Jurídica, ex- detentora do co~~~~~~~~~ 
FRANQUIA EMPRESARIAL. CPM~ • CORREIOS 

O~
l".l 

• ' I 

Fls. N°_ _' _ 

7, l. ' ~ 
oc~ 7 #' \J 
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9.4.2. A devolução dos carimbos datadores, clichês de máquina de 
franque ar pela FRANQUEADA não implica em ressarcimento pel a 
FRANQVEADORA. 

9.5. Na rescisão, independente do motivo, proceder-se-á, de 
imediato, o acerto de contas final entre as partes contratantes. 

9.5.1. A FRANQUEADA devolverá à FRANQUEADORA todos os produtos em 
seu poder, que não tenham sido comercializados. 

9 .5.1.1. A FRANQUEADA pagará à FRANQUEADORA, no valor corrente, os 
produtos devolvidos que esteJam sem condiçãd de comercialização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSICOES GERAIS E FORO 

10.1. Será permitida à FRANQUEADA a prática da coleta de produto 
postal de seus clientes , desde que sua operacionalização seja 
aprovada pela FRANQUEADORA e des de que o preço do "SERVIÇO" não 
seJa maJorado em função da coleta. 

10.2. Não será autoriza da à pessoa Jurídica detentora da ACF a 
celebração de contratos de qualquer serviço Junto à FRANQUEADORA. 

10.3. A FRANQUEADA através de seus TITULARES, prepostos ou 
empregados não está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em 
Juízo ou fora dele. 

10.4. As eventuais tolerâncias ou transigências da FRANQUEADORA 
para com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigações aJustadas 
neste instrumen to, não importam em novação, permanecendo íntegras 
todas as cláusulas e condições contratuais . 

10.5. Os sistemas de automa çã o do atendimento na ACF deverão ser 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA . 

10.6. Se por decisão governamental ou 
qualquer impos to ou taxa s obre a 
Empresarial, os custos respectivos 
FRANQUEADORA à FRANQUEADA. 

judicial vier a incidir 
atividade de Franquia 
serão repassados pela 

10.7 . A FRANQUEADA deverá ressarcir a FRANQUEADORA todas as 
despesas, atualizadas monetariamente de acordo com a Cláusula 
Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato , que a mesma vier a 
suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou 
administrativamente, por infrações às leis penais e civis ou a 
normas e regulamentos baixados pelas autoridades competentes, 
desde que decorrentes de ações ou omissões de seus TITULARES, 
prepostos ou empregados. 

10.8 Constituem parte integrante deste Contrato cópia· do 
Social e Ficha Técnico Cadastral de ACF. 

Contrato 

10.8.1. A Ficha Técnico Cadastra l de ACF será atualiz ct'W Mip e lOO RREIOS 

este Con trato, 
FRANQUEADA. 

A 
devendo uma copia da mesma ser ent ~!feNo ; I 

~·•···~-M<fnjl 13 '_j 
L--------··-
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10. 9 . O presente Contrato poderá ser revisto total ou parcialmente 
~ qualquer época . 

10.10 . As partes elegem o foro da Justiça Federal da capital do 
Estado em que o Contrato é formalizado e firmado para dirimir 
quaisquer questôes dele resultantes. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este 
instrumento em 2(duas) vias de igual teor e forma na presença das 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

1ª TESTEMUNHA 

São Paulo/SP, 01 de Junho de 1996. 

FRANQUEADORAo ---------~~~S~õ~N----------­
\ reter egional 

FRANQUEADA: 

LUIZ CAPLOS 1ARTI NS PH~EI RA 
Gerente de -Atendimento 

~ 
------- ~ ~-~~--~~----------ifn~ MUSSI LEÃO 

CPMI 

f\ , 1 . 
.,- ·h --------

1 'i'~ 
,_ ,\ 

---------------~ 
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TABELA DE COMI SSÃO DE ACF 

Parte I ~ PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

1. Sobre o valor total arrec a dado com a venda dos Produtos e Ser ­
v i ços Convenc i onais será aplicado o percentual identificado atra ­
vés do quadro "Faixas de Comissão", cuJo valor encontrado, acres­
cido do "Fator de AJuste" respectivo, constitui-se em comissão da 
FRANQUEADA , no período. 

2. FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL COMISSÃO FATOR DE AJUSTE 
(em 1Q porte ) (%) (em 1Q porte) 

até 12 . 500 40 
De 12 . 501 até 25.000 35 625 De 25 . 001 até 50 . 000 30 1. 875 
De 50 .001 até 100.000 25 4.375 
De 100 .001 até 200.000 20 9.375 De 200.001 até 400 . 000 15 19.375 
Acima de 400 .001(1nclusive) 10 39.375 

3. A relação dos produtos e serviços relacionados com a Parte I da 
Tabela de Comissão de ACF encontra-se no Anexo I . 

Parte II - PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

1. Sobre o valor total arrecadado com a venda dos Produtos e Ser­
viços Espec ia is será aplicado o percentu 1 identificado através do 
quadro 'Faixas de Comissão", cujo valor e:J ·~ ontrado constitui-se em 
comissão da FRANQUEADA, no período . 

2 . FAIXAS DE COMISSÃO - PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

~ARRECADAÇÃO QUINZENAL COMISSÃO 
(em 1Q porte) ( % ) 

até 12.500 4,3 
De 12.501 até 25.000 4,5 
De 25.001 até 50.000 4,8 
De 50 . 001 até 100.000 5,2 
De 100.001 até 200.000 5,7 
De 200.001 até 400.000 6,3 
Acima de 400.001(inclusive) ( *) 

( *) a cada 12 . 500 portes deve ser somado a 6,3 o percentual 0.2;. __ _ 

3. A relação dos produtos e serviços relacionados com 
da Ta bela de Comissão de ACF encontra-se no anexo II. 

CPMI . CORREIOS 1-'d.r._te n 
o 0680 Fls. N _ _ "- -

Conte ,. ~ . o 1.. 1 cy. 
tf:Jc IB'(r ?J i 

~oc!~Baié/,1 ' 
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Parte III - SERVIÇOS ESPECfFICOS 

1. Sobre o valor total pago a terceiros 
Específicos ser á aplicado o per centual 
quadro "Fai x as de Comissão", cuJo valor 
comissão da FRANQUEADA, no período. 

f l. : :it? 

referen t es aos Se rv : c .· ·: 
identi f icado atravé ,~ . 1,_) 

encontrado consti tu:i - ~;, , , ·rn 

2 . FAIXAS DE COMISSÃO - SERVIÇOS ESPECfFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISSÃO 

(EM 1Q PORTE) (%) 

até 12.500 1 , 2 
De 12 . 501 at.é 25.000 1,4 
De 25.001 até 50.000 1,6 
De 50.001 até 100.000 1,8 
De 100. 001 até 200 . 000 2,0 
De 200.001 até 400.000 2,2 
Acima de 400.001(inclusive) 2,4 

3 . A re l açã o dos serviços relacionados com a Part e I I I da Tit '< ' 
de Comissão de ACF encontra -se no anexo I I I . 



ANEXO I 

Parte I - RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRÉ-FRANQUEADO DE lQ PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/ REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RÉPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TAXADO 
8 JUSTIFICAÇÃO ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATÉLICOS 

10 SELOS ORDINÁRIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVIÇOS 

1 CARTA E CARTÃO POSTAL 
2 AEROGRAMA 
3 IMPRESSO 
4 MALA "M" 
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5 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL (todas as modalidades) 
6 REEMBOLSO POSTAL (postagem p/ clientes avulsos) 
7 SERVIÇO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS (SEED) (na modalida ­

de de pagamento à vista) 
8 SERVIÇO DE ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇOS (SATE) 
9 CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAÇÃO 

10 EMS 
11 COLIS POSTAL 
12 PETIT PAQUET 
13 FONOPOSTAL 
14 REGISTRO 

AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ ENTREGA AO PRóPRIO DESTINATÁRIO (mão própria) 
VALOR DECLARADO 

18 ENTREGA AO PORTADOR 
19 POSTA RESTANTE 
21 MODIFICAÇÃO DE ENDEREÇO 
22 REEXPEDICÃO 
23 PEDIDO DE RETIRADA 
24 REGISTRO DE ENDEREÇO TELEGRÁFICO 
25 TELEGRAMA DE BALCÃO 
26 SERVIÇO A FATURAR 
27 ESTAMPAGEM MECÂNICA 



ANEXO II 

Parte II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

1 ENVELOPE SEDEX 
2 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRÉ-FRANQUEADO 
3 CAIXA DE ENCOMENDA 
4 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDIÇÃO 1992 
5 RASPADINHA (REPASSE DIFERENTE DE D+1) 
6 TíTULO DE CAPITALIZAÇÃO (venda) 
7 KIT PASSAPORTE (venda) 
8 PNC E MEDALHAS/CMB 
9 LIVRO BRASIL SELOS/91 

10 LIVRO ECO-FILATELIA 
11 LISTA BRASILEIRA DE FAX 
12 APOSTILA PADRE REUS 
13 GRIFFE CORREIOS 
14 AGENDAS ECOTEC 
15 CARTõES SPIRAL 

fl.: 04 

16 "CONTRATOS REGIONAIS" (produtos a serem relacionados pela DR) 

B. SERVIÇOS 

1 TAXA SERVIÇO MILITAR 
2 ~J~TA SERVIÇO MILITAR 
3 t-':.JLTAS TRE 
4 "co~~TRATOS REGIONAIS" (serviços a serem relacionados pela DR) 



ANEXO III 

Parte III - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPECíFICOS 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

TfTULO DE CAPITALIZAÇÃO (resgate ) 
VALE GÁS (Benefício GLP) 
VALE POSTAL (pagamento) 
VALE POSTAL (emissão) 
REEMBOLSO POSTAL (pagamento) 
REEMBOLSO POSTAL (entrega) 
VENDA/RECEBIMENTO DE CARNtS 
RASPADINHA (repasse igual a D+l) 
CONTRATOS REGIONAIS (serviços relacionados pela DR 

qüência de repasse dos valores 
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com fre­
ern D+1) 

OBSERVAÇÃO: O repasse dos valores relativos aos Serviços Específi­
cos deverá ser efetuado no dia seguinte ao da data de 
pagamento. 



~RIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAl 

ACF BAUHAUS 

A EKPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa 
Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo 
Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/KF éob o nQ 
34.028. 316/0001-03, com sede em Bras íl i a/DF, si tuad-õ. no Setor Bancário 
Norte ( SBN), ConJunto 03 , Bloco "A", doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS 
PEREIRA, Carteira d e Identidade nQ 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, 
CPF nQ 718.952 . 567 - 04, e a LIDIA MUSSI LEIO, inscrita no CGC/MF sob o 
nQ 00.997.688/0001-26, com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, doravante 

enominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo 
om seu Contrato Social, por seu(s) TITULARCES) LIDIA MUSSI LEIO, 

C arte ir·a de I denti da de nQ 25 . 289.777-8, expedida pela SSP/SP, CPF nQ 
026 . 578 . 008-07, têm Justo e acordado, por forca do presente Termo 
Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cláusula Primeira, no subitem 4.9 . 1. da 
Cláusula Quarta, nos subitens 6 . 2., 6.2 . 1 . e 6.2.2 . da Cláusula Sexta e 
n os s ubitens 7.3., 7.3.3. , 7.3.3.1., 7.3.3.2. e 7.3.4. da Cláueula 
Sétima do Contra to de Franquia Empresarial . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2 . 1. Além das atividades de atendimento e de comerclálização de 
produtos e serviços prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA. a 

FRANQUEADA poderá executar outras atividades e prestar serviços afins 
com pr~via autorização da FRANQUEADORA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3.1. As ACFs ficam autorizadas, em caráter excepcional, até 30/06/96, a 
adquirirem Caixas de Encomendas e Envelopes SEDEX, dire v-~-~-~:r'f· lolf-rtF,iiOO~eN-.. 

forneced or·es. QPMI . CORREIOS 
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3 . 1 . 1 . Devem se r obedecidas as especif i caç õ e s técnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

3 .1. 2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3 . 1 . 3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Prá-Franqueado . 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4 .1 . O va lor da primeira retirada de produtos de c a d a quinzena não 
poder~ ser inferior a 750 (setecentos e cinquen t a) PPCS. 

:. 1 .1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demandd ger·ada pelos seus clientes, de valores maiores ou. 

menor es do que aquele especificado no subitem 4.1 . . 

4 . 1.2 . O pagamento integral dos pedidos realizados na quinzena deverá 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo período 

em que os supr imentos foram atendidos. 

4 .1 . 3 . Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comi :::;sâo ela ACF. 

4 . 1 .4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Corni ;:,;t;21 o de ACF . 

4. 1 . 5 . Esse procedimento não á válido para a Parte II da Tabela de 
Com i ssão de ACF . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
~ ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 

comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega•: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional . 

DEMAIS SERVIÇOS: 

Porte· 

Comissionar ~ razão de 30% (trinta por cento 
da r·emunera ç âo pactuad(Jo í\ ~11ffir~ t'onlOf'l:.:..>i, 
Con t r ·a ta nte. V f 'YHMI 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGtNCIA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a part i r da data de 
sua assinatura, sendo sua aplicação condicionada ~ assinatura pelo 
FRANQUEADO. 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, · as partes, este 
i nstrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

1ª TESTEMUl.JHA 

FRANQUEADORA: 

São Paulo, 01 de Junho de 1996. 

W &u~\ ~ ~ --------0- ~n~N~c~MrN _______________ _ 
\1 ··etor Regional 

----------------- --------------------
HARTINS PAREIRA 

Gerente e Atendimento 

I < 
FRANQUEADA: ---------/iJ/f{ff--/liLIJ!I!J._!~'-! _____________ _ 

i ' LIDIA MU33I LEÃO 

2ª TESTEHUNHA 

-~~-CORRE IOS 

{\ 6 8 t· ~ v' ( ' 

71""J 



SEGUNDO TERMO ADITI VO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF BAUHAUS 

A El-fPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comu'hicações·; cr··iada pelo 
Decreto-Le i nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o 
ndmero 34.028.31 6/0001 -03. com sede em Brasília/DF, situada no Setor 
Bancário Norte (SBN), conJunto 03, bloco A, doravante denominada 
si-mplesmente FRANQUEADORA, representada , neste ato, por seu Diretor 
Regional, EDSON COMIN, Ca rte ira de Iden tidade nQ 3 .469.506, expedida 
pela SSP/SP, CPF nQ 273 . 536 .728 - 20 , e por seu Gerente de 
Atend imento, LUIZ CARLOS MARTI NS PERE IRA, Carte ira de Identidade nQ 
4.750.931-0, e xpedida pela SSP/ RJ , CPF nQ 718.952.567-04, e a LIDIA 

I LEÃO, inscrita no CGC/MF sob o nQ 00.997 .688/0001-26, com sede 
na cidade de RIBEIRÃO PRETO, doravante de nom inada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato 
Social, por seu(s) TITULAR(ES) LIDIA MUSSI LEÃO, Carteira de 
Identidade nQ 25.289.777-8, expedida pela SSP / SP, CPF nQ 
026.578 . 008 -07, têm Justo e acordado, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que serJ regido pelas 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Alterar o disposto nos subitens 6 . 1.4 , 6.1 .5, 6 .1 .6, 6.1.6.1 e 6. 
1 .7.1 e incluir o subitem 6 . 1 . 8.1 na CLAUSULA SEXTA - ACERTO DE 

CONTAS; alterar o dispost o nos subitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2 .2 e revogar o subi tem 7 . 3 . 3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CLÁUSULA 
StTIMA - COMISSÃO; e, al terar o disposto noe; subitens 9.2, 9.3 e 
9 .3.1 n a CLAUSULA NONA DA RESCISÃO, todos referentes ao contrato 
original de Franquia Empresarial . 

l. Revogar integralmente a CLAUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA 
DE COMISSÃO DE ACF-SERVIÇOS ESPE'CíFI'COS , cohstànte d d PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO ao contrato de Franquia Empresarial, emitido em 1996. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DAS DIFERENÇAS NO 
REPASSE DA ARRECADAÇÃO QUINZENAL 

Os subitens 6.1.4 a 6.1 . 7 .1 da Cláusula Sexta do Contrato de 
Franquia Empresarial terão nova 
al t eraçôes / inclusôes seguintes: 

( 1) 

redação, conforme as 



• 

~-

6.1.4. c~so não haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas c~di­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contado-s, a ... part.in, da .. data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo r€~olhi­
mAnto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
n~sta ordem pelo IGP/M {Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. CAso o vAlor da diferença seJa superior a 5% ( CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

cP-iro c0rrespondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de origRm da diferença e a d~ta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o d~bito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rRspondente., dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se n valor da diferença não for recolhido até o dia 
0til imediatamente anterior à data da próxima prestaçâo 

dF rontas, a FRANQUEADORA aplicari as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no ~ometimento de irregularidade que gerou a dife­

r~nça, esse valor serJ cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o d~ taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbanoário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no ··períodb compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi-
vo. 

6.1.4.5. A notjficação escrita, comunicando 
constatação de diferenças financeiras 

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do dé ito 3 7 7 3 
b) os encargos fjnanceiros nos primeiro 

lÍte.1 s, conforme disposto no subi tem 6 . 1 . 4. 1 e 6 . 1. 4,.,.........d.o.,.., 

c) o a~rP.scimo da multa financ~ira de 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

10%, no 

dias 

prazo 

(2) ~Confere com original * 
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d) o acr~scimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitern 6.1 . 4 . 3. 

6.1.4.5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação escr i-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi ­

pal cto débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
R. 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitern 9. 
3 . 4 dn CLiUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Pdra f i ns de controle dos prazos de aplicação dos en -
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e da e 

pRnalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, d 

notificação por escrito comunicando a constatação de d~bito será 
expectida ~ FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Re ceb i 
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação serJ en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo serJ Juntada ao 
processo. 

6.1.5. NR ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca -
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao m0ntante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/H (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
or·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento . 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
prestação de contas imediatamente após a constatação d a 

diferença 2 não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con ­
tAs é de inteira respnnsabilidade da FRANQUEADA . 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1 . será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o v a lor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

De pó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 



6.1. 7. 1. Em c aso de atras o _da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subi~em 6 . 1 . 7 desta Cláusula, o montante será corri ­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito I nterbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M ( tndice Gera l 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAHENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6 . 1 . 8. 
1 , conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor o r iginal 

da fatura acresc ido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
rnrrentes do atraso no pagamento . 

CLÁUSULA QUARTA - DO COHISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2 . 1 e 7.3.2.2 da Cláusula S~tima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de . .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuner.ação será. 

fixada em valor por unidade vendida pel a FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali ­
dade. ; ' 

7. 3 . 2. 2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar. a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços . 

7.3.3. REVOGADO. 
7. 3... 3 . 1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2 ., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, 
terações/inclusões a seguir : 



9.2. A ·rRANQUEADORA poderá cons1derar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa} dias , porém ob­

sArva.ndo o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subi tens 9 . 3. 3 .1 a 9. 3. 3. 3 , n a ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

fi) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falênc ia, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicia,.l; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título c ontra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus n egócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoan te aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e , 

· d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou con tra venção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprimAntn pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇXO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzena 1 no caso de 
infração de NATUREZA NJ.i:O FINANCEIRA. 

9. 3 .1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedidA pelos procedi­

·mentes dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa d i fer~ença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena corresponden te, haverá 
também a cobrança de Juros de mor a de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frAção; 

b) Se a diferença não for recolhid·a' no·- p:r•a zo e stabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa fi nanceira. de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 
que a dj ferP.nça for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia ~til imediatamente anterior à data da próxima prestaç~o de 
CC~ntas. 

9.3.1.1. SP. não houver a quitaçâ:o da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subiterri 9.3 . 1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da da ta da primeira prestação de con~ _ _Ap_ó_s_ .a --­
notificação por escrito, aplicará SANÇXO PECUNI ÁRIA ~~~~~~'(êf'lt"-1 
o total do d~bito . incluindo os acréscimos decorren 
çÃo ctfi taxa do CDI , dos Juros de mora de 1% e da mu 
ra de 10%. 

( 5) 
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9.3 . 1 . 1.1. O recolhimento dos va lores devidos deverá ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplica ção da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANCAO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de conta s após a notifi­
cAção por escrito, quando do cometimento da terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3 .2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrênc ia , resumo dos a contecimentos, docu­
m8nta ção comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data). 

9 . 3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA , a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERT!NCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mAnto ou Antregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso. a 1ª via da notifica ção será en­
tregue an no tif icAdo e a 2ª via com o reci bo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2 . SA ao final rto prazo estabelecido no subitem 
não houver apre sentação da pe~a d~ · defe~á , a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originals do processo em curso. À FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parc ialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. Nn caso de ~nfração contratual de NATUREZA FIWé~~~~~~r-, 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em 

ao estabelecido nos Aubitens 9.3.3.1 a 9.3.3 . 3. 

( 6) 
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos suhitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANCXO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições : 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descred~n­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
t.ua i s, recebendo sucessivas SANCOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na nJ.ínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do subitem 9.2 da Cl~usula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal. 

9.3.6.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas ap6s a notifica­

ç:=ío por e.scri to. A não liquidação nesse prazo implicará,_- -ª ins- -·­
taur·ação de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a - ---"' . , _ 
dívida em Juízo. cPM\ ." CORREIOS 

.. - ~ 

Fls . No_y..t~~ 

·~_\,~\' 
\ . 
\ 

ontere com · •igiftál 1 J~ 3 7 > . 

{ 7) Doe: · ·-" ,_ __ ~.,. ......... ---
' •. 



9.3 . 6 . 2 . Na aplicação de penalidades previstas no subitem 9.3.6 
serit observado o princípio consti tuc iona l do AMPLO 

DIREITO DE DEFESA, em conformidade ao estabelecido nos subitens 9. 
3.3.1 a 9.3.3.3. 

CLÁUSULA SEXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, 
sendo sua aplicação condicionada ~ assinatura pela FRANQUEADA. 

Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do 
Contrato original e Termos Aditivos anteriores não alteradas pelo 
presente instrumento . 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, as partes, este 
nstrumento em 2(duas) vias de igual teor e forma na presença das 

duas testemunhas abaixo assinadas. 

Sâo Paulo, 01 de Junho de 1996. 

F~A>JQUEADA: 

1ª TESTEMUNHA 

LUIZ CARLOS 
Gerente ~e Atendimento 

/ 
----------~~~i-~~-------------v LIDIA HUSSI LEÃO 

2ª TESTEMUNHA 

( 6 ) 
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TFRr.FJ~fl TF~t"'JO AJHTJ Vn AO r.ONTRATO DF FRANOUIA FMPRF:SARJF-JI._ 

ACF BAIJHAUS 

A FMPRU-:A BRASJLFJ RA DF CORRFJOS F TFL FGRAFOS, Fmpr·:.·b;;t 

PÜblir.:a Federal, vincu.l.-'3.r:1a ao Ministério r:tas Colltl.micar,;:Ões, criada F' <:'· !_,., 
Pecreto-1 ei nQ 509~ dP 20 de març:f• de 196'1, i 11scrj. t:..::l no ·CGC/MF sob o nP 
:34.02f:l.~HA/000i-0:~, com s~=:>de em Brasília/DF, situada no Setor Banc l11 io 
hf o r t e ( S FI hl ) , C o n j u n t o (~ :_~ , fi ) o c o "A " , do r a ·~' a n t e de n o m j n a d a s. i m p 1 e s m f:.' il t .::> 

FRANOUF.:ADORA, rE'pn?senL:ll·:1,'3~ neste :::Jto~ por seu Dí.retor RegionaJ, ED•:;.u ~'} 

COMfN~ Carteir.:l clt=;' Identidade n9 3.469 . 506~ expedid.:;J pe>la SSP/SP, r. :Pl-· 
nQ ?73.536.7?.8-20~ e pnr seu Gerente de Atendjmento, l.UlZ CA P.t OS 
MA R T t: N S PER E I R A , C <'l r t e j r,"\ de I de n U da de n Q 0 4 • 7 50 • 9 31 - 0 , ex p P d i da F :-· :1 ,:À 

SSP/RJ, CPF nQ 7j8.9~i?..St-7-04, e .-=J LIDIA PlUSSI LE'AO, inscrita no CGC/ i'lF 
-::;nb n n9 00.997.688/000j-26, com :;.edP n.-=< cidadP de RJBEIRAO PRE TO ., 
dorav:::s.nte rlenomin:;J.rla c:-,implesment:e =-RANQliEADA, neste ,-=~to rE>present 2tcl ~~ _, 
rl e .-=J. r: n r da c o m s e u C o n t r ;ii t o S o c i :;1l , p o r s e u < c;:. ) T l T LJI .. A R < E f.; ) L. I D I A M l i ·~ ~ f\J 
L.EAO ~ Cartejr~ de Identid:~de nº ?!"i.289 .777-8, exppcfida pe)_;;~ SSP/SPl i'P :·· 
n9 0?6.578.008·-07~ têm ju!';to e:> acordado~ por força dn prE>sente l €c'l nu 1 

A di t ii.'O ."lo CONTRATO DF FRANQI.J.lA t::MPRt:~SAR lAL que será reg-i.rlo pe l. :-'l··:; 
segujntes CJ~usulas e condiç5es~ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prnrrogar o pra7o previsto no subi tem 3. i. · da Clátt s Ld a 
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F por estarem justas e acertadas, 
jnstrumento em 2 (du,':\s) vjas de js;Htal teor e 
duas testemunhas abaixo ~ssinadas. 
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF BAUHAUS 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF BAUHAUS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal, 
vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 509, de 20 de març:o 
de 1969, inscrita no CGC/MF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON 

OMIN, Carteira de Identidade no 3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF no 273.536.728-20, 
e por seu Gerente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidad,·: 
no 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF no 718.952.567-04, e a LIDIA MUSSI LEÃO, 
inscrita no CGC/MF sob o no 00.997.688/0001-26, com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo corn 
seu Contrato Social, por sua TITULAR LÍDIA MUSSI LEÃO, Carteira de Identidade n" 
25.289.778-8, expedida pela SSP/SP, CPF n°026.578.008-07, têm justo e acordado, por forç& 
do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pela~:; 

seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Altera a vinculação da ACF junto a empresa LIDIA MUSSI LEÃO, CGC 00.997.688/0001-26 
passando a vinculação a ser junto a empresa MORAES NOGUEIRA DOMINGUES & CIA 
LTDA., CGC 02.928.043/0001-67, composta pelos sócios MARIA IZOLINA ARANTEE!· 
NOGUEIRA DOMINGUES, JOSÉ JORGE DE MORAES FILHO, EKUMI KANAYAMA DE 
MORAES e a Sra. LIDIA MUSSI LEÃO, respectivamente com as participações de 49,5°/.; 

arenta e nove e meio por cento), 24,75% (vinte e quatro vírgula setenta e cinco por cento), 
24,75% (vinte e quatro vírgula setenta e cinco por cento) e 1% (hum por cento)das cotas. 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o término df· 
vigência do Contrato Original. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇOES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 2146/96 de 
01 / 06/96 , não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, fmnam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas: 

São Paulo, 29 de janeiro de 1999. 

FRANQUELINO GONÇALVES DE SOUZA 
ASSESSOR DIRETOR 

MAT 8.803.664-2 

Gerente e Atendimento 

FRANQUEADA: ____________________________ __ 
JOSÉ JORGE DE MORAES FILHO 

MARIA IZOLINA' ARANTES NOGUÉIRA DOMINGUES 

(L·(_, . í ''7\\ \ '' ' 
l-- v :j v 

EKUMI KANAYAMA DE MORAES 

LIDIA MUSSI LEÃO 

2a TESTEMUNHA 



SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF BAUHAUS 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 509, de 2 0 
de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o no 34.028.316/0001-03, com sede em 
Brasilia/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante 
denominada simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor 
Regional, EDSON COMIN, Carteira de Identidade no 3.469.506, expedida pela SSP/ SP, CPF 
no 273.536 .728-20, e por seu Gerente de Atendimento , LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRr-'\, 
Carteira de Identidade no 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF no 718.952 .567-04, e a 
MORAES NOGUEIRA DOMINGUES & CIA LTDA., inscrita no CGC/MF sob o no CGC 
02.928.043/0001-67, com sede na cidade de RIBEIRÃO PRETO, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, 
por seus TITULARES MARIA IZOLINA ARANTES NOGUEIRA DOMINGUES, Carteira de 
Identidade no 5.567.798-8, expedida pela SSP/SP, CPF no 006.577.488-46, JOSÉ JORGE 
DE MORAES FILHO, Carteira de Identidade no 5.292.459, expedida pela SSP/SP, CPF 
n°673.452.808-10, EKUMI KANAYAMA DE MORAES, Carteira de Identidade no 4.728.208, 
expedida pela SSP/SP, CPF n°865.023.368-68 e LÍDIA MUSSI LEÃO, Carteira de 
Identidade no 25.289 .777-8, expedida pela SSP/SP, CPF n°026.578 .008-07,têm justo e 
acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Altera a composição societária da MORAES NOGUEIRA DOMINGUES & CIA LTDA., acímn 
identificada, da qual faziam parte a Sra. MARIA IZOLINA ARANTES NOGUEIRA 
DOMINGUES, Sr. JOSÉ JORGE DE MORAES FILHO, Sra. EKUMI KANAYAMA DE MORAES 
e a Sra. LIDIA MUSSI LEÃO, respectivamente com as participações de 49,5% (quarenta e 
nove e meio por cento), 24,75% (vinte e quatro vírgula setenta e cinco por cento), 24,75% 
(vinte e quatro vírgula setenta e cinco por cento) e 1% (hum por cento)das cotas, sendo que 
a partir desta data passam a compor a sociedade a Sra. MARIA IZOLINA ARANTES 
NOGUEIRA DOMINGUES, Sr. JOSÉ JORGE DE MORAES FILHO e Sra. EKUMI 
K.ANAYAMA DE MORAES, respectivamente com as participações de 50% (cinqüenta por 
cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) das cotas. 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o término de 
vigência do Contrato Original. -------------------

,. 

CPMI . CORHEIOS 

. @~:~0 0702 
. . t'O,\Q\~ 
~ ~Q CO'' 

cor\ e 3 7 7 3 
Doc .~~---

11.-..-----



• 

• 

.fl.02 
·~ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇOES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 2146/96 
de 01/06/96 , não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas: 

São Paulo, 28 de maio de 1999 . 

FRANQUELINO GONÇALVES DE SOUZA 
ASSESSOR DIRETOR 

MAT B 803 664-2 

FRANQUEADORA: ____ -r~~·~~~-~'~-~~------------
\E~CijMIN 

1 a TESTEMUNHA 

nome: ç;..\._A"'~-J(l ~ - ~~~S. 
CPF: ~C::JS - :.?CS(ó _ 0El ~ . ~::> 

diretor Regional/ SP 

~TINS PEREIRA 
Atendimento 

, -tN{ú-~ú~ 
M~OLINA ARAN ~ NOGUEIRA DOMINGUES 

2a TESTEMUNHA 

/_/' 
nome:''·.,.r ... , ' 

CPF: • I ~ · 
'.'; 
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SÉTlMO TE!lMO ADITIVO AO CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF BA UHA US 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa 
Pública Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei 11° 

509. de 20 de 1narço de 1969. inscrita no CGC/AfF sob o 11° 34JJ28..316/000J -03, com sede em 
Brasília/DF, situada no Setor Bancário Norte (SBN) , Conjunto 03, Bloco ''A", doravante 
denominada simplesmente FR4NQUEADORA, representada. neste ato, por seu Diretor 
Regional. EDSON COA11N. Carteira de Identidade no 3.469.506. expedida pela SSP/SP. CPF 
no 273.536.728-20. e por seu Gerente de Atendimento. LUIZ CARLOS NJARTINS PEREIR4. 
Carteira de Identidade no 04.750.931-0, expedida pela SSPIRJ, CPF no 718.952.567-04, e a 
MORAES, NOGUEIRA DOlvf!NGUES & C1A LTDA, inscrita no CNPJ/lv!F sob o n. o 
02.928.043/0001-67. com sede na çidade de RiBEiRÃO PRETO. doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA. neste ato represen!ada, de acordo com seu Contraio Social. 
por seus Titulares AfARIA IZOLTNA ARA .NTES NOGUETRA DO.?o.1!NGUES, Carteira de 
Identidade no 5.567. 798-8, expedida pela SSP/SP. CPF no 006.577.488-46. JOSÉ JORGE DE 
MORAES FILHO, Carteira de Identidade no 5.292.459, expedida pela SSP/SP, CPF no 
673.452.808-10 e EKL'Af! K41VAYAA1A DE A10RAES, Carteira de Identidade no 4.728.208. 
expedida pela SSP/SP, CPF no 865.023.368-68, têm justo e acordado, por força do presente 
Termo Aditivo ao CONTRATO DE f<"R4NQUL4 EA1PRES~4RJAL que será regido pelas 
seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRJA1EJRA- DO OBJETO 

I. Altera a composiç:tio societária da AfORAES. NOGUEIRA DOlvfiNGUES & CIA LTDA. 
acirna identificada. da qual fazianz parte os Srs. J~·,fA RIA JZOL!l\~4 ARANTES NOGUEIRA 
DOMINGUES, JOSÉ JORGE DE MORAES FILHO e EKUMI KANAYAMA DE MORAES, 
respectivamente com a participação de 50% (cinqüenta por cento), ~5% (vinte e cinco por 
cento) e 25% (vinte e cinco por cento) das cotas. sendo que a partir desta data passam a 
compor a sociedade os Srs. REGINA MARIA BELOTTO BROCA. JOSÉ JORGE DE 
lv!ORAES F:rLHO e EKUlvfl KANA JAMA DE A10RAES, respectivamente com as 
participações de 50% (cinqüenta por cento), 25% (vinte e cinco por cento) e 25% (vinte 
e cinco por cento) das cotas. 

2. Altera a denominação social de MORAES, NOGUÉI · DOMINGUES & CIA LTDA. para 
MORAES, BROCA & CJA . LTDA. 

CP~J .. · CORREIOS 

Fls. _No_ Ü~-
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CLÁUSULA SEGUNDA -DA VIGÊNCIA - 02 -

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir da data de sua assinatura até o 
término de vigência do Contrato Original. 

CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original n. o 2146 / 96 de 
01 '06/96, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas. firmam, as partes, este instrumento em 02 ~ 

igual teor e fonna. na presença das duas testemunhas abaixo assinadas: 

São Paulo, 13 de outubro de 1999 . 

---------~=------------
LUIZ CARLOS AIA TJNS PEREIRA 

Gerente de Atendimento 

FRANQUEADA: 

nome:.FJ..J..f-.Nfo, Af · ~\'C'.S 
CPF: \c.,s.~~ bo~ ._33 

2a TESTEAflJNH -4 

CPF: 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NUMERO DATA 

I Procedência: 

êiO< 

ACF CAMBUI 

1to: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

I 21º 1º 

/ 22º 2º 
f-

)º 23º 3º 

14º 24º 4º 

I 5º 25º 5º 

6º 26º 6º 

7º 27º 7º 

8º 28º 8º 

9º 29º 9º 

10º 30º PROCESSOS APENSOS 

11º 31º NÚMERO ANO RUBRICA 

12º'' 32º 
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14º 34º 3º 
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15º 35º 4º !.l_7 7 "5 -" 

16º 36º 5º poc: 

17º 37º ANEXOS 

18º 38º NÚMERO ANO RUBRICA 

19º 39º 1º Confer~ ~com prig\~ 

20º 40º 2º ~-· 
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NTRATO ESPECIAL DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
RVICOS E VENDAS DE PRODUTOS DA ECT ATRAVéS 

GÊNCIA DE CORREIO SATéLITE 
NQ 024 /1991 

DE 
DE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Hinist~rio da Infra-Estrutura, criada 
pelo Decreto- Lei nQ 509, de 20 de mar~o de 1969, inscrita no 
CGC/HEFP sob nQ 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, 
situada no Setor Bancário No;'te (SBN), Conjunto 3, Bloco "A", 
doravante denominada simplesmente ECT, representada neste ato 
por seu Diretor Regional, Dr . EDSON COHIN, Carteira de Identi­
dade nQ 3.469.506 - SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordena~ão Dr . AILTON 
BORGES DOS SANTOS, Carteira de Identidade nQ 3 . 526.230 
SSP/SP , CPF nQ 047.885.918-04 e a Raluma PublicidadeS/C Ltda, 
inscrita no CGC/HF sob nQ 54 . 692.074/0001-65, com sede na ci­
dade de Campinas, Estado de São Paulo, situada na Av. Carlos 
Guimarães nQ 291 - Ca~buí - Cep 13025 Campinas/SP, doravante 
denominada simplesmente Contratante, neste ato representada 
por seu(s) Representante, Sr. ARGEHIRO NARDI FILHO, Carteira 
de Identidade nQ 7.535.504-SSP/SP, CPF nQ 823.921.098-49 tªm, 
justo e acertado, por força do presente instrumento, um Con­
trato Especial de Autoriza~ão para Prestação de Serviços e de 
Vendas de Produtos da ECT, mediante as seguintes cláusulas e 
condições : 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto conceder à Contratante, o 
direito de prestar serviços e vender produtos da ECT, sem ex­
clusividade, através de Agência(s) de Correio Satélite. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

a) adquirir produtos, naCs> Aeincia(s) de Correio de vincula­
ção, obedecidos os critérios'· ~t'a·b·en ·e-cidos pela ECT, para 

compra e fornecimentoi 

I - quando a solicitação e a conseqüente remessa dos produ-
tos forem efetivadas, por via postal, o valor de aqui­

si~ão não poderá ultrapassar ao limite maw1mo de 1.000(hum 
mil) vezes o primeiro porte da carta simples no Regime Nacio­
na 1 i 

II -a solicita~;ão deverá set- feita, ·· mediante o envio de 
correspondência à Agência de Correio de_. _v.i~~~ 

contendo relação de produtos desejados e cheque 
ECT, ou numerário em esp~cie, no valor líquido a ~~-~~~F)OS 

v '\J ' 
b) comercializar os servi~os da ECT, relacionados F~~~ ) ane- I 

xo(s)i ~. 1 
~ 1~ 3 l M Confere com orig ~bc:1 __ ~ __ 
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c) cobrar, par a os s e rv i r;as e produtos ) e str itamente os valo ­

r-es constantes de Tarifas e Tabelas fo n-Je ci das pela ECT; 

d) observar, no desenvolvimento das at ivi dades, · o disposto n o 
Regulamento do Serviço Postal e do Set-viç:o de Telegrama, 

a p r- o v a d o p e 1 o De c r e t o t-1 Q 8 3 . 8 58 , d e 15 d e a g os t o d e 1 9 7 9 , r1 os 
H a r1 u a i s d e Se r- v i ç os e d em a i s n o n11 as d a E C T , g u e reg em os se r- -
viços postais e telegráficos; 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruc;5es da ECT, e ga­
rantir, diariameQte, encaminhamento das correspondincias 

coletadas e/ou postadas na ACS, sob sua responsabilidade; 

f) determinar uma ;ir-ea mínima e exclusiva de 12 (doze) metros 
quadrados, para o atendimento ao pÚblico e tratamento dos 

objetos postais com seguranç:a; 

g) adotar programação visual interna e e xtern a na Agência de 
Correio Satélite, de acordo com orientaç:ão da ECT, assumin­

do todo ônus com a sua implementaç:ão; 

h) manter estoques de materiais e formulários necessários a 
execuç:ão dos serviços e venda dos produtos postais, requi-

sitando sempre que necessário a Agência Postal da ECT de vin­
culaç:ão; 

i) manter efetivo qualificado e de boa conduta, compatível com 
a demanda de mercado, naés) Agir1cia(s) de Cor-reio Satélite, 

sob sua r-esponsabi 1 idade; 

j) n~o delegar a terceiros a operação de serviços ou venda de 
produtos da ECT; 

1> não dificultar ou impedir a fiscali :za ~;ão da ECT com relação 
aos serviços executados pela<s> Agência(s) de Correio Saté­

lite, sob sua responsabilidade; 

m) adotar, para cada Agência de Correi o Sat é lite, os Horários 
de ater1dimento ao pÚblico constante s do( s ) Anexo(s) deste 

Contrato; 
{,~ .· ( ' 

n) responsabilizar-se por todos os direitos e encargos traba­
lhistas) sociais, previdenciários, estatutários ou advindos 

de legisla~ões específicas, devidos aos seus funcionários, de­
correntes de atividades deste Contrato; 

o) responsabilizar-se pelos recolhimentos dos encargos fiscais 
e tributários municipais, estaduais e/ou federais previstos 

em legislaç:ão vigente, que estejam, ou e s tarão, incidir1do 
sobre as atividades decorrentes deste Contrato; 

p) prestar cont as à ECT, conforme mencionado da Cláus_L!_l~ Ouar­
t a; 



3 
q) indenizar ~ ECT, de acordo com as no rmas que regem os ser-

viços , nos valores correspondentes, em decorrência de da­
nos, e~travio, furto, espoliação de objetos postais, causados 
por inobservância ~s normas, m~-f~ ou dolo por parte dos em­
pregados da(s) Agência(s} de Correio Satélite, sob sua respon­
sabilidade; 

r) a CONTRATANTE dever~ responsabilizar-se por todo material e 
equipamento de propriedade da ECT utilizados na operação da 

unidade; 

~ ' ~ s> a CONTRATANTE nao podera firmar Contrato de 
Servi~os Postais e/ou Telegráficos e de Venda 

da ECT com terceiros; 

Pt-esta,ão de 
de Produtos 

t) a CONTRATANTE não poder~ conceder descontos, a terceiros, 
seja na presta,ão de serviços ou venda de produtos; 

u) a unidade dever~ funcionar em imdvel prdprio do responsável 
da CONTRATANTE ou em imóvel de terceiros, quando o respon­

sável pela CONTRATANTE for o titular do contrato de loca~ão. 

v> reembolsar a ECT, no~ 'valores relativos ~s despesas 
confecção de carimbos ~atadores, sendo que em hipótese 

guma poderá adquirí-los de Terceiros; 

pela 
al-

x> no caso de extravio ou furto do(s) carimbo(s) deverá ime­
diatamente comunicar a ECT, por escrito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBBIGACÕES DA ECT 

A ECT se compromete a: 

a) fornecer ~ CONTRATANTE os produtos postais destinados ~co­
mercializa,ão da ACS, sendo o acerto de contas realizado de 

acordo com a Cláusula Quarta; 

b) fornecer à CONTRATANTE, os formulários necessários a exe­
cução dos serviços postais pel a ACS; 

c) fornece r à CON"J11l('ATAN'TE. w o r i en t at; ões n ece's·sá"rr i:·&s a · · e-~ e c uç ão 
dos serviços e a comercialização dos produtos postais pela 

ACS de sua responsabilidade, mantendo-se sempre a par de qual­
quer alteração nos procedimentos; 

d> fornecer as Tarifas e Tabelas de Pre~;os correspondente aos 
serviços e produtos prestados na ACS; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACS, 
Cláusula Quar-ta; 

f) coletar nos dias mencionados no Anexo 
objetos postais na ACS; 

deste Con t f jlf klr,\ () os 
Fls. N° U · 4 V t.l 

9) ;~;~=~~:d::~ ibo nos casos de col et ~,.~;'"::~~ ,p~~7 ~oS l 
h) pr-ovidenciar a cord·ecção de carimbos datadores : t-epa~~ando 

os custos, para a CONTRATANTE, mediante pagamento a vista, 
att-avés da emissão do modelo "Comprovante" . 



4 
CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERACÃO E PRESTACÃO DE CONTAS 

a) a ECT remunerará a CONTRATANTE, mediante concessão de des-
conto de 10U tde2 por cento) sobre o total da arr ecada~~o , a 

ela devida, pela aqu isi~ã o de venda de selos e/ou prod utos, a 
vista, carga d~ máquina de franquear e execução de se rviç os 
autorizados, quando da prestação de contas prevista na alínea 
"p" da Cláusula Segunda; 

b) no fornecimento, ~s ACS, de produtos sujeitos ~ cobrança de 
ICMS, deverá ser destacado, na Nota Fiscal ou Comprovante, 

o imposto incidente sobre o valor líquido dessa operaç~o. 

c) o Acerto de Contas relativo a semana imediatamente ante­
rior, se dará ~s 2ªs feiras e no último dia útil do mês, 

referent~ aos dias residuais; 

d) no caso da 2ª feira ser fer iad o, o Acerto de Contas será 
realizado no iQ dia útil subseqtiente . 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

a) o presente Contrato vigorará a partir da data de sua assi­
natura, por tempo indeterminado, ou at~ que as partes re­

solvam rescindi-lo; 

b) a ECT, unilateralmente, poderá rescindir o presente Contra­
to nos seguintes casos: 

I> se a CONTRATANTE começar a atuar em ramo concorrente ao 
da ECT; 

II> se a CONTRATANTE divulgar, junto à imprensa ou entidade 
de classe, qualquer assunto relativo a Correio, sem que 

haja pr~via autoriza,ão sobre a matéria; 

III> se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contra­
riem o pr-evisto nas alíneas "s" , "t" ou "u" da Cláusu­

la Segunda; 

IV> utilização de meios ilícitos, na pr-ática comer-cial. vi­
sando o aliciamento de clientes da ECT, através de 

ações desenvolvidas interna ou externamente ~s unidades; 

c) a rescisão será processada, mediante entrega, pessoal ou 
através de via postal/telegráfica, de Aviso Prévio, com 

30(trinta) dias de antecedªncia, com prova de recebimento, sem 
que assista ~ ACS qualquer direito para com a ECT; - - ---- ---

'-RQS lloiº nffi_ t'l5~. _ ..i..4. ~ ' d) ocorrendo a r esc i são, será e f e i t uado acerto de :ç nt~t<t::.I F\ _, 
sobre o mater-lal remanescente e sobre a com r-CC'i~ llz'ts't 'ão ã o 

set-vi,os e produtos efetuada até a data, dev:tld ocorf\éj- J~de 
volução dos carur1bos datadores fonrec1dos, rrao - aksef'll&Ji , a' 0-N- . 
TRATANTI':, devo 1 ""ao da i mp üd ân <i • p aij a, por o c si ~.\1 f<y~.-n.' e ~ 
c irrH?F1t o . ~ 

í\ J Doe: . 
~\_A ' . . ----~ ,._· -
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CL~USULA SEXTA - DAS DISPOSI,5ES GERAIS 

a) c~so a ACS infrinja~ pelo menos uma das sit uações previstas 
n a a 1 í n e a " b " d a C 1 á u s u 1 a Q u i n t a , o c o r- r e r á o d esc rede n c i a­

mente , visando a instalação uma nova unidade, por um período 
mínimo de 2(dois) anos; 

b) este Contrato poderá ser revisto total ou parcialmente pela 
ECT, de modo que qualquer alteração relacionada a este 

ajuste d everá ser oficiali2ado através do correspondente Termo 
Aditivo; 

c) a critério da ECT, os funcionários da ACS poderáo vir a 
util izar uniformes, cujo modelo será previamente fornecido. 

d) o uso de marca da ECT ou de seus produtos e serviços por 
parte da Contratante se rá restrito a o mencionado na letra 

"g" da Cláusula segunda deste Contrato . 

Cl~USULA SéTIHA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas 
eleito como competente o Foro da 
Distrito Federal I som exclusão de 

do presente Contrato, fica 
Just i.;a Federa 1, Seção do 
qua 1 quer out t-o . 

E por estarem justa~· e acertadas, firmam as partes este Ins­
trumento em 2(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
2(duas) testemunhas . 

São Paulo/SP, 08 de agosto de 1991. 
7 

Pela ECT ----:;~~-----

Ã!LT:::::r~~::~::~~NTQS 
Chefe da Asses~~• de Planejamento 

ão 

TESTEMUNHAS : 

-----~!::-:.~~= ----- - --- -
Nome : A,uLGn::,f-; ,u,_ lJ.t\YY\.,t 
CPF: =:;qri . CLZ C·r .r. :- ?.:J' 

-----~:=-----------
Nome : ~ . . . _ , 
CPF: ~ - : . .. ' " I 

X 

07 11 
3773 

Doe: ____ _ 
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NQ 024/1991 

ACS-CA MBUÍ 
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ANEXO 
n9 01 

Endere.;:o:Av. Cados Guima,-ães n9 291 - Cambuí- Cep 13025 " 
pinas/SP 

Empresa:Raluma Publicidade S/C Ltda 
Diretoria Regional : São Paulo 
Agªncia Correio Subordinadora:AC-,~MPINéS 
Região Operacional :SP-12 Data Criaç_ão: 08/08; 
Efetivo Hínimo Previsto:01<um) empregado(s) 

' ,. 
' ,7 I 

H o r á r i o de A t e n d i me n t o : 2 ª s às 6 ª s F e i r a s - d e 0 8 0 0 às 1 ;: ,_.,.;. · 
S~bados - de 08:00 ~s 1P · 

Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: fo,-mulários e 
pressos em ge·r-a i 

'·' - malas e respect 
selos de f"echame:. • ,. 

Serviços Autorizados<rol) 

Postagens 

a) Atualização de Endereço, 
b) Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 
c) Caixa Postal; 
d ) D i s t r i b u i ~ ã o d e P e ç as P r- o mo c i o n a i s sem E n d e r- c ' . . · 

menta, em Caixa Postal; 
e) Entrega ao Portador; 
f ) P e d i d o d e C o n f i r ma ç ã o d e E r-. t r- e g a ; 
g) Posta Restante; 
h) Reclamação Internacional; 
i) Serviços Telem~ticos; 
j) Solicitação e Recebimento de Passaporte . 

a> Objetos de cor-r e s p o ndência (carta, cartão po s ; • . 
impresso e cecograma), no regime nacional ou • ·· 
ter-nacional; 

b) Encomenda Naci o n a l NORMAL e SEDEX, na modal :i ~ -' ' 
de pagamento a vist a ; 

c> Colis Postaux; 
d) Petits Pa~uets; 
e ) O b j e t os p i- é- f r a n que a d os ou j a f r a n que a d os · I 

remetente; 
f) Objetos classificados como for.opostal; 
e) Objetos com os seguintes ser-vi.;:os adicionais : 

Reg i s t ·r- o , Hão p r ó p r i a , A v i s o de i- e c e b i me n t o • · 1 
i . ' 

lar Declarado. 

3 71 ~ 
Doe: ------
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I ~o:ltrato i> __ jf~ ACç:- C~MBUi 

• 

TELriGPriF0 '3. 

·-' ·"•.1"'1 ~ e ,:; •~ n o m 1. n .:; d ;;:; s l m P 1 e ~; m '? r, t o? E C T , r e o n? s e n i: ·':l d 3 . 

~1rctor R~;iona1 , Dr EDSON COMIN . Carte1r~ 

3 46° 506 - SSPISP, CPF n9 273 . 536.728-20 e . Por 
s ·~•sson 2 d!: P1an~Je<ment<:1 t: c:ool-dc-nação , AILTOH EOR.GE5 DOS 'SANTOS ( ij, 
Cc.<rt·:·l i"" Õ' ác· 1dentHiadE r.S' 3.52'6 . 23tJ\- SSP/SP , CPF n9 047 885 . 9'18-~ .tll- ·)­
c· ;_. RALUt1A- PUBLICIDADES/C LTDA. tnscr.tta nc• C.T>C./r"1EFP ·3 cb c n '2 
54 ó'?2 074/0001-65. C'.Jm ·:.2dc: na >:ldõde dE? Calr!PH1õ.S. Esf:::].dD de SP. 
s1tuaô;:, p:,._ Rua Dr Ca.r1os .Gtnm:arães. 291 - Cambui - CEP 13~2-l-Ze-tõ 
do~a v ~nte d~nom1nad3 s1m~l~smente FRANQUE~D~ . nes t e ate reores~nt~­
.j :}. d:::: <:<·:~crr.:lo com seu •.:.:on~r o. ta :::;rJr:la 1. ~- or .. ·.::eu<.: '3ócios , Se . ARGEi1I­
PO NAFDI FILHO , Car~~ l r? de Idert1dade nQ 7 . 535 504-SSP/SP . CPF n9 
823 °21 0°8-4°. Sr8 ELIZABETH APARECIDA PAF~RO NARDI. Carte1r~ de 
ldr:·n +. ld?d ·: r,9 7704 521-SSP / SP . cp::.- ,,ç:· :323 . ~~91.098-49' ~"='.;:o Sr JOS~ 
VICENTE DUTRA DE MOURA. Carte1r~ dE IdGnt1dade n9 11 . 0 90 _08 7 

SSP/SP c~F ng 336 q94 617-34 t~ m. J US~0 c acordado . 
lnstru.ment •::. C• >:'rec·~::.::ntC' Contr:::..':. c oje F~r- an ·=~ul2 

rr.Jr· fDr-c.;:;.), do 
Emç•res::,:-:..el , 

1 l f.: :.: t ;:: :=' C 1-:":, i? n t E ·1 n S t r U ff1'.? n ~ O C· ~-. r t 1 C t_:_ ] ~ r ~ n a rn e 1 t-. () í f C: r m 3 d e d l -

t-e1to, 2 E.CT r.:once,je::? FFAt.J0UEADf~, d ·-~ ~-ô<.r.te a ·.·~genc1a d2:-tc 
C c· n 1- r·.; ~ r: . ·:J 1j 1. r ~ e 1. t o d e ~ yp 0 :.; t ~3 ·r r.:r j;. ··3 e t- ~-./ i c c s p os : ~ 1 ~ e t: s: 1 e· m 2 t 1 c c s 
• d C· r 2. ·.·a n t ::-· dE' r; a rtll ,-: i'! ci o!.' ~ l m r:· 1 E· s me n t e " '3 E F: UI C OS " 1 qu. f:• lh e 

conforme descr1ção con~tante nos 
·r ,. ..,.. 

.;~ ~t i l. 

do pr~s~ntc 1nstrum~nto. d~ Bcordo com as o rJent açf~s que lh~ for~m 
forn~c1d3~ e sob ~ superv1s~o da ECT 

1 
.. . 
C.: . ri FPAt·)(~,.U EHDA corr;pl"·omett2-S"C ' a~ lr:st?.Jd.r ·· su;,t .. L.ttt· l ' da.de no ~~stt:tb ·~l~­

c 1 n' t":' n ~ c ::: o m ~~ t- c 1 ::t 1 ·3. p r- o ·. / d !j o 'i=· e 1 d E C T ~, d c r :..l ·; a n t e d e n o m 1 n ~- d :). s .l m -
~ 1 .;; ~ m ~:· n : E' ~ ~~ ~:- n c 1 ~ .j 2 C ·:J r r t · 1 () F r· e: n q ~~ €' d d :.~. - · · A C !=" " '. 

·J E P ' ~ l C C ==. e '.t :.:: ~ •_l: ~, 1 ·. • :::. m ~2 n t r:: J r-~ ~2 ·0 t e ~ ·~::i t ::J. t:, e 1 e c 1 m t.? n t G ~ 

t :-- u. c ó ;:· :::;. c; u. ~- "J h ~:: f c: ~- ~;·r~~ + c., r· ,-~ c: c 1 d n s·. P e 1 ?. E C T 
conf (:-r· rri~· :~s 

~ e;; o t 1 r. c1 · · C C! F: P E I D =: . 1 E C T · · d ? s u c P r !:J ~ ,- 1 E· d d d e :- t· -:; tt: 
· · 1 e ,~ j.~ H! ~~ ;~ ,: r :: r· 1 :'. d ;:± ~s r i? 1 ~ E C.. í ( 1j o r- :::1 .' ::;;. n r: e j e n C) 1111 n a d o s 

1ns-

· !'Í ~-..:.R C>:.1 ::. ·' :· , e ·~ \ r. ·1 u ~. ::. ·..r 3 rr~ e r; ~ c n ? (4 [ F ,j !..' r ~ n t E' c' P e r- 1 c~ d r:• d ~: \·' J · ..: r; c :. ;:-: D c 
~:: ~· ·· ;:! ·:: c· n ~: !"2 ;:. :) n : r "3. t ~."J 
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h_!.,_tki .. JSL!Lr1 QU H-11 A - PADP..illLPE GtUAL IDADE E IHSPEC~O 

':' . i ~~ FFAN•:iUEADA de·..-el~3_ oD::;o::·>.-\,.'.:•r- E' mant~r r·lgc•·rc~-i'il.lr.E'.'~'~t€' c;<;. PB. d'<"Õ~:: 
,j e ·.:~ ~ :~- n d 1 m (? n ~ c , :~ t: u ::; 1 s e f u t !J r- cj s J ~2 s ~: a t e l e c 1 d c.~ s p e ! 2. E C :· . p .3 r ·· ::.. 

c1 f.i ·r,::.:>t.::-t?.~ãc~ do:, ::~E"P 1)ICO'=·: r>?~t~nhecendc S€' 1-em t2.l~ ~adrÕ'?:. :tmr:~:-[·~-
r: ·~ n oj .1: ' . .' (! l ·:; p ::;; y' :; ;:: p r e s '2 r='/:: c :'?. (J i;:? r:: ,-·:::>mo ç:; C.} d :). 1 m ~ g € rn ::: ::>. E L.' T p >?r;:; r. t "2 ·:' r 
cl1:-nt•~ 

~c A FP~N0UEADA deve~a a1nda perm1t1r que empreg~dos ~ pre~os:os . , 
c ::J. E. C T P l' o c e d B m ? s u P ET v i <,;.; <.5 '2 :;, e 1 n -:: ~:- e r: o e s, p <n- ::. ó d :L c a~ n 2 ,:, CF . ::J ~ 

fun d··3 · .·:~:1+'1•::-r= S''' c·:, Pc:J.cJr,3es de ::JIJ;J!ld a de estão se!"ldc r=Is-::•ros/-- 7 
rnr:r,t<;;; C•bSET'<';id:>:o. P€'1? FRAhlGIJEHDA. bem c:omo qu.?ntc. E.C• ar~n c!lm'=:'rkc· lt"\.. 
d~s r~comend~c5~s. 1n~ius1v~ aSP8ctos f1n~nce1ros e op~~aciana1s, 
·f'c1i:':\s. r·c1ê ECT 

.CLéUSiJI,.A SE:<;TA - 06RlGACÕES DA ECT 

-· 1 Const1 1:t.:E·m obl-1'93CÓc>s da ECT. denl:r-;2 
(~ O r1 t ~· 3. t C• 

~ ~RANO UEADA. os Produtos necessar1os i prest3~5o 

d:? 'JSO 

~Kclus1vo da ECT . n~ce~sar1o~ a e~ecu;ac dos SEPVICOS pels 
ACF. m2d1~ntc ccbranc~ dQ v~1ores prevLamen~e ~Justados; 

d C:t <"J ·:.;E P r./ I C !] S P e 1 ;~. r); C F , ::1 t. \_~. a 'l 1 :: ~- n d o - 3 s ) ·.s e m P r e qve ccor=r=;::·r 
qualqu~r altcracio nos proced1mentos; 

dl ~~rnecer as Tar1f~s e T2belas de Pr~ços correspondentes 30S 
::;ER'-'ICDS <: ;:. ~rr:::m c:-re~tadc:s pel::- ACF, 

~~ promovryr o ~certo d~ Contas com a ACF. conforme prev1sto na 
C1?.~.)::. 1.)l? OJ.tt~\ ... ~ i 

~. coletar os obJetas po$taJ.s c mensagens te1em5tlcas. no d1a 
c· !--: o c ?, r 1 o ÇJ r 1:..~ \, 1 B m e n t E: e. c w r· d B. d o -~. ~ n ~- A C F 

e/ou. 
q 1J õ. ·1 J. ·i 1 C ?. d D ~-. . 

FRANQUEAD~ , em1~1ndo relatcir=1a. com c r •: 1 .::: 1::: d:::. 
or1~ntar e melhorar o d e s e n ·.,. c.1 1 \/ 1 n1 €' n ~ c d a. ~~ a. t 1 .., ... 1 d ?. d e: s n a. 

~· ~·+o;t:u.;:.i trE·Hl!'lmcntc· à FPANQL!Ef~DI=• .. '=I'J?ndc• d::1. 
novo~ ~~rv1ços ou 1n~roduc~o de novos 

c~mc promov~r ~erlod1camente. ~urso s de 
lP~rfa1coamen~c do~ emPreg~dos da ACF 

r -:; ,.. ·- .... -. ;:; 
- ..... ... .... l C! . 



Ci.~;US1.!h..i:L_SET IMij - QEPIGACÕES DA FRANQUEADA 

1 Const1tuem obr13acô~s d~ FRANQUEADA. dentre 
;~ ~ ~~ , -~ t e ~: íJ r-· t r t:). t ;~ · 

t~rc21ros. cs m3ter121~ ~on'ecclon~dcs, segundo esPe:lflc; ­
çoe~ técn1c2s c or1cntJç82s Fornecta~s p~la ECT, 

............. 
;:, ~, o 1 1 c ~ t ~ r I p o ,... 0 :: ': r : t C' . :1 '...1 t o r 1 z a ç i;. e: ,. ú E C T .· p c. r ;; f' ~- E.' '=· t ·:, c. ;r6 

d::: ·:;f;;r···.,;lc:c·s n5o const2nt).?S d:1 y·e·r.:ir;::i"ô ' dr.;·-:. SEP 1./ICCtS d2 ECT~---- (}\./ 

c :' c_, b e d c c ·:' r .' 2 n t e 9 r a_ ·1 e +· 1 e ] m e n t e 
.j::t ECT, 

as 1nstrucôes 2 os 

d' oravLdenc1nr ~ ln~t~la~5o, m~nutenç~o ~ oçer3ç~c de tod 0~ 
o~ equ1pam0ntos ne cess~ r1os ~ ACF, confo~me 1nstrvcôes fo r ­

,.: •'c 1. :j tJ. ·;:. P e l ;:, ECT e no:: r.- ;'":'J.::: :J ·::: ~c o r·d <:1d os; 

• <: '• etctu2r o trc,t5.m•:nt:::; de todos c·<:, obJete)~. ::>osta:i~ e m>?.n ;:.? · 
3 e n •: !: 12 l '"' m :· t :. -: :.~. s P •y:;; t ::-~ d o s e : 'J u r ~ c e b 1 d 2 s . n ;;, A CY , '] é.~ r :j r: -

tlndo o s~u encaminham~~~D ~ EC1 

D s '-/a l () -t • c •_::, t: r· :1 r . p e l <.:.. F' r e s t :' c ~. •:, d c •:; SE R \) I C O S , 
r~~ const~ntes d~ Tar1i~s 2 Tabela~ fornec1das pela ECT 

Jl nac r~cus0r ~ pr~~~acac dos SEPVICOS autorl=adGs oela Ec · 
b 0 m c o m o o r e c c b : rn c r: : c.> '::' t r e< t -c m ::> n i: c d 2 o[. ; e t o s.. P n;:,· ·. · 1 a m 2 n t :::-

·:r2"i:-;)dO~;ji mesrno qi.J;:? ei-s s,?..tc·:; DU ::.\~~ r·Grrnu.ta·; de +r--,an·~ula wt.tl1z .. ::±d .:; ·3 

n?c ten~Bm s1do adqu1r1da: n? ACF. 

h ; ;') .j o r: ::.. r· .· ·:;C· b ·_j IJ ~...=\ s c~: r- ~- n c-;; :'::: ~ p r o ~J l-a m -~.c .3 o \' 1 ·=. u êJ 1 l n t e i-n :1 e e: ... · · 
t~rna na ~cr de 3ccrdc com ~~ Jnstrcc5es contld3s nos M ~ 

1 ·~ m :~ n t ~2 ~- c;j ·3 t o -:~ u :? -: u f 1 c. 1 e n t ~ :j e m 0 . t 10! r 1 ~, 1 s E:1 f() r m u. l á r 1 a -s P. ~ ,: ~ : . · 

s~r1cs 3 prestac~o dos SERVICOS, r~qulSl~andG-os, sem~ .~ 
·:1 u c_~ n ~::!c e ·.;; s ~ r· L u J d e J. ·: C) r- d D c D m ~ r r:; '·/ 1 o P 1 ~·. n r; J ~me n t: o , i u n 1 d a d e sub C) (- -

d :t n <:. ,j o ~~ 2 

J ' rr. ,;if'l t ;:;T n ,::., , .~ C: ;: ; ;:; t ·::; u :, :- e s P o n s ;;. b 1 'l 1 d .:;o. ,j e I 2 m P r ~ 9 .:;. d o s q u a l i .. 

+ 1 : a d o ~~ C' E:' m r1 u m ,? 1- ·:.~ s L'~ f 1 c. 1 c n t s- , c a~ P ~ t i ',/e 1 c o m a d e m :a. r1 d c r! :_ 
m c~ r c :~ d D . ;-; '= c. ~~ s s, :~ r 1 :~ ':3 ~:l ç r e ·::: t :-.1 ç 5. c d ;'J ·:s SE F: t} I C. D S ; 

n1 '! (. i~ ~ p c :.. t: ")_ l- , n ;::. o P r~· r~ 2. ç. -:::. o 1j ;:J. n !.: F . (J <,; h o r :j r 1. 0 s :j e ~ t e !"'t d 1 rn e n t ·.:.1 

20 ~Gbl1cc consta~t~~ do 0nexo I do Presente Contrato 

n ' :~ j:· :· e <:i >:ê n t ;:,. ;· .. p c: t 1 o d 1 c ::. m ~:: r, t e , ·: ';J n t o r rn e 

1nform~c6~s cadastral~ e/ou certidôes 
: : ;': n' :i ( t7 s jJ l -~ ~- 1 o 3 d e d .) -: u :?. ·.-; 1 ~ !J "CJ. ~: 3 o G' c o,.., ô m 1 c :.. .. 

()! 
f 

E.CT , 

•. 

Ml .. ·. COR~ . 

No~ 



o' ma~tc~ reg1s~ro~ cont ~be1 s comP1etos ~ acurados , de 
com ~s normac ~ Proce dl mentos contjbe1s ncrmalm~nte ace l ­

to ~. c ~onformc P lano de Con tas Padrio que v1er ~ ser estabelecido 
r· f-] 1 :=t E C T ._ 

~ r?cclker ~s ~ncargos tisc31s e tr1butir1os munlClPals , es­
taduals c 1 o~ federa1s , rrev1stos em leg1slac~c v19ente , qu~ 

~s t ~Ja~ ou ~star~o. 1nc1dindo sobre ~s atlvld3des decorrentes des-

·~c:llc:.ti:'.::ldos, 
acordo com o dlsPosto nos MANUAIS. 

r i 1 n ô t:! n 1 ·.:a r 0 E C T , (j e :~ c o ·r-do c ;:1m ::;. s n 1::; r m ~- s qu. e r e 9 em os ::~E R--
~-,:lc·o -~:J ~ C'::: \. -a. 1c.,r· e~. c c rres~)cnd~nte~~ -- em dE·c.orrÊ-ncld dE.· dB-

r):::':E- .-J ·· ~ tr3.\'l -:-·~.::-; furto; ;?~PC.tl3.r.:5o de ot·jetc;s _; caus3dos por l:!Obst?r--
v i~ c la d&s normas. m~-f~ cu dolo ror p~rte dcs emPregada~ d~ ACF 
~ob sv~ r~spon~~b~l1dod~. 

s• ser ~1el depos1t~r·1c dos cens m3te~1a1s. orodutos e eauipa­
mento~ d~ pro~r1edadc d; ECT, ced1dos sob reg1me d~ comada-

t ·:~ _, d u. r -2 n t 1: iJ ·: 1 g é n c 1. <3;_ d ':J p r e ~. ''2 n t 2 C o n t r ~::. t o i 

t P r:: r !T. ~ t 1 r a -1 J. :;, c 2. l 1 z.:;;. c ã Co d 2 E (' T c o m 

•: o m u n 1 c: Q r· , P o : c :; c r 1 t C• .. :i E C ·;- . 0. ;::, s: 1 m q u ,:; t 1 '-/ '" 'i 
1:-c·. a c~cor·rE,ncla dos seg:...:.lnte::; fa.tc!~ ·?>-':t!'"B''lO 
da~ado~ es! , ut1l1zac~o de me1as 1lic1tcs por 

SE. F~;) I CO~~ 

c~ 1 --

co~hec :rn.::..?r~-

o U. f U. r t t:J tj C• 

ter<:ElíC:S , •: -~. ;·- "J. t"Hb C 

\ ,l 1 s ando 0 a}Iclam~nto d~ cll~nt e s da ECT, 
·-o·: . da:; i1t~PU\S, 

m~dldBS )UdlClBlS 

abJeto deste Contr~to, 
USC· 

f 1 fll 

1 n d s· ·-· 1 do , r <:.1 l" t E· r c'"-'::. -
de ~ue a ECT tome as 

7 .: A f--e~~I'J•JUE í~D ri di?'.'i2 r :i de·.::! 1 c;.:,. r ·-· ~= •:: ::0. e<P e r-;:0\ç: âiJ d ~- ACF. n2.o P od en do 
o~e~ccr , d1reta ou lndir ~tam~n t e , nem Por seus soc1o~. geren-

·t~ .~~! l.:tJ...! t·;Jn'.:.:"lt:!n:~rlc~~ l.ndl 1·.'l;juz:,1mence 
cons1derad?s concorre~tes ~~ da ECT , 
~ r~! '~ :.:! n t r 2- t C: ; s ;::t l \ ~ m C d 1 2, ~-~ ~ ~ P r e\/ .!. 3 C: e ;.t r> i e S 5 3. 3. u t ~:J r· l 'Z a ç: à:;=' . P G r e S -· 

c v- 1 t c;, d c:- EC T 

CLiUSULA OITAVA - REMUNERACZO 

Ppl~ pr~~t~:~o dos SEPVICOS, constantEs do 
t~ (o~tr?ta , ~ ECT r2mu~erar~ a FRANOUEAD~. 

~ne~o li do presen-

~~o d~ desconto~ . em +0ncSo do to~al ce 
acordo com o seguJ~~c cr1t~r1c. qua~do do 

;Jr~- ;~c~d~c:.~o .j3 

acert~ d~ contas 

~, T~be \ ~ de Percentu3l 
cadac~o r~ m Prlmciro 

r· :. 4>;71 P :.:' ~~ t ::, l In t ·~r'. n d _\ 

(/ 

de De~contos par~ cad~ 

porte d~ carta~ slmple~. ~ r ~~~Y~P 
F l s . ~ 

311~ 
Doe 



• 

• 

i:..t C' 
:;.c. .... _, (!)\')fi 

D ~- .:· ;_::: ~~~ ~~' '~' 1 ~- ": ~ ~~ 'SQ'• · ·~(;:;.o 

D ..-. 5 •zr . c~ t~ 1 r-.t e 1 2:. ~{)I?~ (i\ 

' · I 
~ ·.?. 2Si,?: 0~)('1 

' U !-- 1 ~= ~.:.:.; '.:_-. L~ t 
D t· · é~ ::. i{· . f· ~·· 1 At c 5 (!J •{i ({tC!· ~~ 

n2 ~cl1caç~o _ convFrsio da 
·--:•:::n··,l d·:r·~,j.3. ·-' T:>r:-F ,"- F'a-;;~ ;;}l 

?.ccr·tc.' dr· cont: ... :·. 

20. :;\0~; -;-
1'7 , Ç)0~:-;-

1 r,: .. 0(' ·~ + 
1 e·.([\,?:·",; "" 

50t.~l 

E:' 0r~W 

4. '50~~ 
1. ry . \:) q·.,z· 
;? 7 ~)r;) I(• 

ta.be:1a 
ln~;~r-n:1 ")i 9 e n t ~~ 

)( 
~ 

~~12rnp r e(~. 

d'3tz, de 

>:j c: P e 1 .-.. r- r· ':: '" t: a c a 0 d o s 3 E P' ,I I C O S ·= o r~ ·:;, t :::. n t E.' s d ::• A n •? .,.. O:J 1 I I d o p r ~ ;::. e n -
te Contr~to, a ECT remun~rar~ a FRANQUEADA , med1antc conc?ss~c 

t cs no mesmc. quando do acerto de conta~ l t ~:"'! s do 

~n~~~ III ~st~o 8~ciuidos da tabela apr9sent2da no sub1tern s 1 
etlJ.n.::·c•. ~ 

~j ·· ~ '·-' t:. l C!'i'". e·:. d e '·-' 1 d ~~· s :) t (?. r c -:2 1 r o·~ , p r· c~·_ : e n 1 e n t e d 3. p r e s t a. ç: 5. o d ':J s 
SEPVICOS 1 ta1s come v~!or do vale. valor do reembclso , etc ' 

Ci u ;:-~ 7: f- :-:; \' é s d 1.':! c D n t r ') t C) ;= E' s p •;? c i f 1 c: o s f :!. r- m :::. d o '.5. p e 1 i.:~ E~ c· r c o ln f: e r c e l l_. o f:; 
1 taJs como T2~~ de Im1gra~io- SPF, etcl . deverio ser repassados . 
.t n~E ·~f-;:,_lfr.f:nt:~, pel2. FRA~·~(~UE,~DA, a ~cr. r~tedlwrJte depC·slto no dJ .. '3 ·:.5e­
S~lnt~ 2~ do ~ecebJmento, n~o 1ncld1ndo. nesses casos, qu~lsqu?r 

rercent~a1s d~ descontos sobre t3lS valores 

e e.2 

... ! 1 '=i u 1 n :: r~ n ::: l n1 c.; n t t! . ij e p ~- e f e r- .§- n c 1 ::.:s. , r. o s d 1 ~J. s í e 1 6 ~j e c: '3 d ?. 

mks. r2~crente ao movlmEnto da QUlnz~na. 1med1~~amentE an-

b · n (=' r- r 1. m r-:! 1 r C' -3 1 a 1j t 1 1 ·:; ._t b s e q '..!. c~t·J t e , s e o d 1 ;:~ p r· ;."? ..... 1. s t 0 r.t a 1- 3 o 
ê<C('>r-to de cont;:,-:;_, ·f>:cr scibad•.J . ... ~ornln:;Je: ou fEl'""l'B'j-::-· 

ccnt.::;.S',, 

;:~ ,:. (] r·•~c:::Jihtmentc cJ:;; ~)-lt.iiJt•:J:::. de'"'ldc ·.:: f:''el ;) FRAr·.IQUEADP: , deccr·:·en-
tes do~ SERVICOS ~rest~dos pela ACF dever~ ser efet0~do . s~m ­

n~P. 1~ ~wp~n~~s d~ mesm2, ~onforme 2 1egislac~o em v1gcr 

<.; u t) o r d l :-j ~ j c· 'f"' ':1. :·. ~; 9 ~2 n c 1 J. d C! c.u. 
CJr:r-:~~i Clt:lr,c} ·, 

~ 8 0 r~r~lClP~c5o e ~ r~muner~ç~~ d~ FRANQUEADA, 
rr~5t~~~o dos SERVICOS na mcdalidBd~ de 

·:",r: r~! ~ ~ + (.::~ t- u. 3. d ,:J d 2. '3 i.? g ;..i. 1 !1 t e f o r m ~ 12 c o n d 1 ç C ~2 '3 



• 

\ .. , . ·. 
-~ 

n~o ~cd? ~er c nem te r s1do cliente da EC T , p~lo ~1stem3 ~ 

~; G contr~ta dev~r3 ser 
c$~ r~l~ FRANQUEADA, 

·: ·:ntr:1tc .. : ''l.:1entc::s n;;~ ECT , 

ass1nado com a ECT . 
de> c1::.12ntt', 2 ECT 

~• o 0t~nd1mPnto ao cl1ente. n~ Pr~sta~~o dos 
~."=~r e f'? t u. a. d c. . c' b r- 1 9 <=; t o r 1 2. me~~ t "' . p e 1 a A C ;:- · 

J~ a rpmunerac3o r~i2 çrcstaç~o dos SEP~ICOS 

.t 
·õf. 'il.IILO~ . je ·.o·e~ 

s e r '-' ?. + e ~ ._, .). d o . .-- . 
c cq1 f" c1 ,- m ~~ d .s~ f J n :. d C· n c~ s s u b 1 t ~_. n ::· 8 1 e 8 . c._' conE:,ldE:· r~r,jc <-• 

.j ;·: "' ;; d P. l 1 q u 1 1j ~- ~: 2.. o d ::3. f" ::-. t u r :t. p (~ 1 o ,: 1 J. e n t e 

do Contrato. ,, 3.0 ~·.pr-o · <"~. r 
c l } 2 ,., +: E:' ~. ~ ,. ~.n::· o ~- t o s; '-' e 1 ~- q::. ,::1 !'>! Q U E A [1 ,::, , P ax -:. a 
r~lo ~~~t@m0 a ~r~d1to 

! > tlt•Jl,:· dP. T<.'"'l d8 Utlll::::'!,ç5o i? 

dor , por cad~ car1mbo fornec1do. 
Conservação de Car1mbo Data­
a FRANQUEADA d?ver~ ra;2r ~ 

(C r : · · ... """ l .:, r· r;: ::-r r '=' ·;; ~' o n d ;:;> n ~: 1? a l . (:i 0 0 !. h u m rr. ::. 1 ) ._, r2 z e s ·:: P ,- 1 rr: e :!. r C• p 0 r 1: e 

d c· :: "' n ?. :;, ~. 1m P l e :, . c. C• n + CJY" m 2 T a r J f a P os t a. ] I n t e r 'i:::- '-' 1 g e n t e n ;;, ,j a t :;, 
1o ~n~r~~~ ~a ~1r1mbo ~ 4C F 

n~::. Fcst<:<.l 
1: ,..- ;:, t ;) 

\'l';Jt::f'lt;:y n'2. dê.t;_ de- 3.SSlndtL~~2 

CL~USULA NONA - PUBLICIDADE 

c·'!:( E·:: T 

C o n -~ 

"'31st ema. 

·: · _. ~:.;~~~~::;.l ·1'JJ~-r ~ ;r ·?. tE'í:l~l n::..c :::.u.tcl-!.::-a.dc pel-o. ECT d:?'/~r-~ ~- er .. J..tne~l.é.ta­
n:ent -:· r~mc,·.:~,jc_; ~;:; hCF~ OU. ter SU3. \:'elCU . . !B. C~-ç, car~co::· ·!::;:_d~ 

- - -~ :~ F rJ r~!·! ·-J. u E~:~ o (1 r· .. ':J d f~ r- ~\ ' '::'. '.:i eu. c ,- 1 ~ é r- i o e p C: r ~ U. :~. c D n t í) ! 

\ · e 'i b a ::- ~~- d 1. : . 1 D n a 1 ~- ~- ~ í 2. ~- u b 1 1 c 1 ,j a d e 1 c~ c d 1 

-~ ·-" f ::-:j ;·:. :~ ·:: --~ '-·'· :; 1 -: que r- :: a 1n r ;j_ r i-. ::: s ~-:·- u. b 1 1 ~.: i t ~- -:-- 1 ;:,_ s 3 . 

Pt=:1:: çF-~t--i·~j~JE~~DA de ··· ... e~ao se,- .. · p·rr:.~'-'1~-. ~ 

(; 
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CLoUSUL~ DECIMA - ERAZQ 

Es~e Contr~to tera v1genc13, 1m~rorrcg~vel pslo 
srcJ.nco\ ano~ , a ~art1r da data d~ sua ass1natur6 

to desd~ qu~ ~~nhum~ da~ ~arte$ 

P r:.· d;::: c i ·-~e r- f 1 r m -~ do um n c~~ '(} C: s,:. n t r t:l. t: c\ d ~:::· 

n~c ccnstJ.tulr~ prorro~~c~o dest~ 

~e man1fest~ em :ontr~r1o 
F r· :J n -::; u 1 ;:;. E l'1 P r e s ~:;, ..- 1 a ! , 1 u e 

li D ~ r i::: •:, .::; n r: ~~ C o r t t 7- ;:J t o P ~.:: tj E r á s r:: r r e s, c :!. n d 1 d c, I r· o r ~.,u G. l .q 'J e r d ~::. 
P C:!. r t '?: m c d ::. a. n t e D r é'/ 1 C• ;:. \' 1 :;. c: , P i.) r '2 s c r 1 t !:1 , c o fi1 antec~;J~·r, ·:l? 

~ln1rn:~ dE .;,'C'tn•)• _ • ,~nt:a > d1::.:s .. s-?m 
1ndcn1=~~ôes . Para qu~]quer das 

compor perdas e d3nas . 
p a l- t e S· I ; - ~ s s 2. 1 ~-·~ r; d Q c~ 

dir'?l?:OS 
Ó ll-E·1 t: ~ 

11 ~ A ECT podsra considerBr resc1nd1do o oresente Contr~to, 

1m~~ ;j 1 3. 1:: 0 , 1 n cj •:•1·} (::' n de n t t? ,j ·~ no t 1. ·f i c :::. ç 3: o ou .1 n t ;:; r- p e 1 -a.;: ·â. c.• • 
DCCrY"t'" êt··:r::lê:~ dc.- qu?. 1q~.J.~l,.. dos- SE! flU.::.nte-~ e\ ~ ~ntos 

de 

~' s~ 2 ~RANOUE0D~ en!r~r em reg1~e de fal~nc1~. 
1 1 q u 1 d c; c à·=-· ,i u d 1 c l. Ct. 1 C• u f:' ;( t Ta.- J '.l d l c. 1 C!. 1 ' 

concorG~.t 3 .~ 

Cr.J:"1COr-

r·"?nte~- a~. dé ECT. ~. tr· ~_._,)es da rlCF ou d~ o:_;t r•:: 
!~·\ • ~' I r ': ·: ;:r !'fl t.::' r C: -~ 0. i 1 

,- s (? -~\ F H~ l.Y c~ u E t~ D !; d 1 ... , u 1 1] ;:J r J u r; t Cr ::t 1 m r ·r- c~ :; a j q u ~). I QuE' r :) s 5 L1 n-
to re:, 1atl \' C ?·::.)~. SER!JJCC'=: . sE:m qu.;;· h8 .. 1a r:r<:·-na. e;utot-1Zê:lç3'o, 

•' - : · · ': c r : i: o , j 3 E C T 

c;'" :? F F: 1:: 1'11) 1J E t~, O r-~ c c n c >.:? •J '"' r d e s c o n t o •:; , 
Pr~stacio dos SERV:COS, sem que haja 

·- -~ ! ... 

,, 'o'-:?:~. Ff;.;>''-<NOUEi~D,; del..'•:i.:l,t'" -je con rjiJ.:!lr- ~EIJS ne:;:Ôcli.:jS de fflanel­
ra condize~t0 cem n ~t1.ca comerc1al ~ conso~nte os padr5?s 
u t ll .l.=:jrJCJ~- ~:? ~p·rc\ \' ado~ ·p ·e· 1··:~( ·E ~G"7 ': 

S€ ~ ;RAN0UEAD~ scnP?ar . 
l~; form:-:içÕes ~- ECT ! cc1m 3. 

dlflcultar, sutfaturar ou 
fl1"t0lld'"d'.? de D'J(l~.r, ·~1.1. 

de 

r:-:..E:~ 1-.~t.t•/ t:.?/ ;::t1t~2Y-CI;';G_o n~. f:C•ffiPC~: lC30 ~CJClet.:.tí 
t i- a. c ~ D (;· n a f ·:=t ·r Jll :a j 1...1. r i d 1 c a J m .::: s mo em c a ~ o s 

a ~ : u ce~ sao do~ ~ó c1 o~ ou n a prororç ão de :c t ~s . 
c • •· •J '-' E C T , 

. --CtH"lgaçue:: 

qual1d~.d>?: 

de 



• 
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li s~ a FRANQU~~DA ou 
cl ~ u0ula~ do present~ Contrato 

11 .~ No t~rm1no ou r~sc1s~o dE~tc Contrato por qua]~uer mot 1vo 
qu~ se J ~ . ~ FRANQUEADA dev~ri d~ v olver. à ECT, todos c q~als­

Gucr documento: P Publicac5~s que lhe t:verem s1do entregu~~ . em 
d~co~rªnc1a 1o presente Lontr3to . bem como del~Qr~ , 1med1at3mente . 
d0 faz~r uso das MARC~S c d~ us~~ qu~lsquer me1os que a r~1ac1on~m 

~ ECT . sm ~specl3l 3 d~ v oiuc~o ds car1mbos da~ajores ~ cl1ches de 
rn;o. c:w.lr:::•::. de +l-ar"lque~r ,."' <:. ,- e>tlrad? da p1~.:~/1umlr.osc· , que 
c:., :. .:.c: F 

t·! c· t ,j r- m .~no ':HJ r s s r: J. -:_. :~ C:J de·:; r: ::: C o n t r· .a.: o , a 

nrov1~enc1ar o 1med1ato canc~lamento do 
J~n~0 ao 6r;~o competente 

F FA ~!i} UE A DA 
'7-';::~ <;.ti-c da 

ci ~:._,,r· .i 
fJ.rmc. 

11 ~ . No t~rm1no 00 r~sc1s~o do Pr~sente Co ntr2to, todos os pag3-
mentos dev1dos Pela FPANOUEADA , ~ ECT , nc~ termos dest~ . fl­

i:. ··i_r- ;;:-·o cc~m ·3•?'.J-:1 '·. ji~nc1rn~ntos ; .?J. u~ ·~mG. tlc:J. m :.:2rrte; ;?.nt i?CJ.f.:· .;;ldos P3:ía ;j da­
ta de seu térm1no ou resc1s~o 

' ":il ·! r~~. -.. jQ~:J 1..:·s r:"r-·,.~ ~:os ljr~ rr;ej·(.::-_;d,~. ;:ons.lder;).n,jo lr·c:lu':il'i ~ .J.. depr-~? ::1.::1-

cao lndlcar t~rcelro~ P~ra aqvlSlC~G dos ~qulPam~ntos e maqu1n3s 
íj !·: ~-~ ·::; .'J !j 3 1-l C F 

l 1. r-· e ·:;c.1 ·.;,::.l. O P r-et ende1·td o -.:. 

FRAN0UEADA transfcr1r o Ponto com~rcial , te r~ ~ EC1 pre+~r~~­
Cl~ Pnr~. ~m 19U3ldede de ccnd1c6es com ~erce1r0s . ~dqu1r1r o ~o~~o 
ond~ s~ s1tua a ACF , de modo a P~rmltlr ~ cont1n u 1dBde das OPe~a ­

·: [, ;_;:: r;; lj :J. u. n. 1 d ~ lj ,_, . 

C:L.::USUL.A DE.ClMA SEGUNDA - COHFIDENCif~LID6DE 

j • • 1 
L~ ~. 

~m~repados a ma n t~r a ma1~ est~lt& co ~ f1denc1alidad2 . 2m r?­
l ~ ç~a ~o co~~c0do do~ M~NU~IS ou de qu~l s quer outr~s lnfarm~c5es 
qu e ~1er a rec~be~ da ECT. ow que tom3r c o nhe ~ 1ment0 , em v irtude de 

--· r-!:s;: :;_c:;a,:, 

ECT . 
t 1 !: ;:! n c:~ a ?. F F~; ·i ~· !·:') fJ E 1 ·'~ D ,· ~~ . n ~:? ~s ~ 12 c ;1. ·~ o , o b r !. 9 :.-:\ d a. ;,:.. d e '.,' o ; v e r 1 fl~ e d 1. 3 ~ ~ rn e r. ~ 12 

~oco 0 mat~r1al r~ceb1do p~r2 ~ consecuçao do presente Contrata 

A FPANQUE0DA n~c ~od2~3 

do m~t2r:~l promo~1on2l 

~azer ou Derm1t:r f - ~am c6p1as 
ou d~ qualquer lnforma - ~0 

CPMI - ·coRREIOS 

Ncrcr21 
F l s . ~ 

311~ 
Doe: - - --- --



·~. . .:·, 

C LAUSL!LA DciC Ii'1A TER CE IPA - DI Sf'OSICÕES GEB.ttJ.ii 

0UEADA deve r i P?9?r ~ s r~ f 0 r 1das qu&ntl a s ~ EC T, acr ~ sc 1 d~ s de 
:ar~0cio monetir1~ com base n~ v~rla~3o da TGD 1T2~~ Reierenc1~l 
D1~r12 · ou . n3 +~lta dest~ ~ n~stB ordem . Pelo IGP ! H ~ ind1ce Ger~1 
•j r:~ f-:> r"~:·~··.:: :~J s :j ·~i tvl 1? r c 2 C iJ .: ,!J u F :·:: 1 r:' in d 1 :: e ·.:: .f: 1 c 1 ~~~ 1 1=1 !...! e ! / 1 e r-- -; ~; u b 13 t L t :...:. ·::.'. -
1o. ocor~1da entre ~ da~? do v~nclme~tc da cbr1sac~o e ~ d~ta 
• .;. : :~u ! ~ ·f'-.?t 1'./0 p ·:·. :JW,mrS:n~:oJ JUr'cf.:_; dF:~ mor~ de t\ 1:1 .. !m ~:.,r· c.~n::o ; ::o 

~lem de multa d2 10\ {de~ por CEn t o: calculad~ sobrE ~ ~alor corr;-

L:,: ·=· ~ FP~N0UE~D~ ~ ~ r3 ~ un1c ~ responsivel. em todos os 

F; f=. R ,.:.. ! ! (t U E t:~ D t~ ·.:.: !.~ ·~ b ;-- 1 :; 2-. Ç!_ 1 r. d t-2 n 1 ::: 3: r . d e + r? n d e 1- ~.:: 1 'S e n ~ a ·; 3. E c: ·r 
d C q L' "d l q U r~· í í e S· F O,,, 5 2 . b l ] l d B. d E' t' m I' 2 1 õ C ã C..\ :~ B C Õ i? S . d ;;. n C s. , C U. S -

~- c- ~; .. -.• det.::·D~:::s::~.~:: .. Ge · =~ :-~::! l·lur:r n:~ ~·;.re2";; . J..nCli_!Sl ~/ e hcncr ~)rlC'5 ·?.lj'/f.)(:a­

ticlcs orc v en1ente~ de qu~l~quer recl~mac5~s traba l h1stas dos 0m-

'·\ F P (:; t< ;. U E A lJ i:. d e · -":? :- :::. r- e s s ;) r c u- a E C T 
11zadas monetar1am~n~~ . ~ue a mesma 

JUdlCl;3.[ 

3.~ u.a ..... 
supor-tar , ti e c C· i- -

ou adm1n1str~tiv~mente, 

norm&s e re~u]amentos 

b :: •. 1 -~ :.: 1j o s P c l <:!. ·:::; :::r u. t c r 1 d :3. .J e -:: c •"J m P e t e n t: e s , ,j e s d e ::::u.e de 
acoe~ ou om1ssoes O€ seus soc1os, pr~postos ou empregados 

1 ~: t 

r iJ 1 

t cd:;, s 

~~ (~ \, ~--..: n ~ u a 1 J. c ~:2 .1 i: :--, c 3, ~:J . ç: ·:J 1 c 3. r t •C" d a E C T , ·j a. 1 n e x e c u ~ a c ~ p e 1 a 
FRANQUE~D~ de ~ua1s~u~r c1ius~las ou condlç5eE dest~ Contr~-
~u~! qu: r cemPo njo 1mporta em ncvaç~o. 
as dema1s c1au~ul~~ ~ cond1c6~s 

permanec~ndo integrs5 

tj 0ua1~uer notl~lcac~o ontr0 as p~rtes de~ er~ ser fe1t3 por ~s­
crlto ~ e n ~lada ao e~oere'o das ~arte~ , constant~ do ~re;mbu -

. .... ::.i 
i.;; 

I li '2 ll] o s s~gu1~te~ documentos 

b " c c1 o J. c~. d c~ C c~ n t t~· c ~ c, d ·:: L o c ? c B. c· d :a A c: F 
de 1-:' r iJ ~· r 1 ·? d :) c:; e d J. ;~C.: F 

med:2.nt e 

'--- .. /)., -



p·-:-tr·::~~ dJ~-:-J.mlr .:~- ~ :1u.est Oes 
c1Tl~O como compet~ntc o Forc 

• ( . , < \ 

) 

o r 1 t..l n d ~ s d l'J p l- ~2 s ç:! r~ t r? C o r~· ~~ t ·· ~ t C· · f ,n 
d::. Ju:..t l;::i:• F~dE:rE.1. bS' ç~; ,.: d e s:io h-

l c ;: o cJ i~· n d Ci -:.~. E.. C T , ·.:\ •_;; e u. ~:.::- ·.:.~.. c 1 u ·.:. ~- ~ ~ o . .:: f- l t é r 1 ci . ;J p t 0 r r e: ~- q u. ;') l ·:.:: u. ... .= r --~ 

tr~ nc terr:t0r1o ~ac1o~al 

l - f"' o r c :; ~ :?; r · c m J u ~ t ::~ s i2 

lr.~t~umcr:to , €:'11" 2 ·: du.C-!: ·.·1::.<·:; 

~csr~~das , +1rm3m. 0 s 
::iS."' l~u. a1 tec~r ~ -fc:q-ma. 

São Fatd o. 08 julho 
(_ 

j" 
Pr::la EC. r · 

r,•, 

~~.,.,.t.l-i~ft·F+Fto'~~~ 

CPMI. -_ CORREIOS 

Fls . N'~ 
3 7 7 3 

Doe: -------
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CGNTRATO NQ 268!1992 AHE.Y.O I 

E n d e r r: ;;. c- J.J 1 -~ --·. [1 r· 1: ;3_ 1·· ·t ,_-:.J :: C: u. 1 m ·~'- -(~ ::~ ':: ~~ . 2 q 1 ·--- C~ .~~ rn b :.J ·i - C E P 
C::;_ rn p J ~~ 2. <":1 .-- ·3 F 

Un1dBd~ Subordlnadcra:0C CAMPIN~S 

d (~ -.') e- ~)<;' ') s 1 .J ·~ r,) h '-

d E.' 1 - 0~\ 
~- d -::_, 1 ""! iC~1~h 

?.)_ ·s ' ~ 1{) ré h .L 

Recurso~ Hater1a1s Fornecidos pela ECT : 

São Paul o , 08 de julho 

_/ 

--- - ------------------------------/ ,., :~ L. TO H / It{it::! G E S r_; OS Si:, N T O ;:3 
.e:Y.í?+E· d·<~ H·;sl.:{ss:::::>r-1 ·;-,. dF P1BnPJ'6.mê:·ntG 

;:ILHCi 

~~) 
~=~ 

_ __ -~>éu!A'~ 0 - ;~A/ 
-- ~-- · - -- -- - --- - - - - - - - - - -- - - J. -- - - ·- -- - - - - - - ' 

~- ' ---. -- ·' . ' ,. -- r-, . - ·- f'\' . ··r· t--, ' -, ,- M -,I 11'0 -c. • 
.) ! .... ) :;. f·:: 1

·..; 1. l_ c: ... ~t i c.. .... U : H '- c. 1 '· '- · -·r;' h 

CPM1 ·- (~~EA?s 

Fls . N° ~ 
3773 

Doe :. ____ _ 



CONTRATO N9 268/1992 ANEXO li 

ACF Código: ......... -:" ·"'""' ., .. , ~ 
/~ .~ .... \,! .. l ("J _, 

1 . PRODUTOS 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLÁUSULA OITAVA 

a) Aerograma 
b) Envelope Pré-Franqueado de 19 Porte 
c) Comprovante de Franqueamen t o 
d) Etiqueta de Franquea mento para Registro Nacional 
e) Coupon Réponse 
f) Programa de Alimentaç~o .do Trabalhador 
g) Telegrama Pré-Taxado 
h) Cartão de Carga para H~qu1na de Franquear 
i> Justifica~ão Eleitoral 
J) Produtos Filatélicos 
1) Selos Ordinários e Comemorativos 
m> Coleção Anual de Selos 
n) Class1ficador Temát1co 

2 . SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 

Ll 

b) Cec og rama 
c> Impresso 
d) Mala "H" 
e> Encomenda Postal Nacional <todas as modalidades), na modal i-

dade de pagamento A VIST A 
f) Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos> 
g) Vale <emissão, so ment e para o tipo Vale Posta]) 
h) Máquina de Franquear <carga> 
i) Serviço Especial de En t rega de Documentos<SEED> 
j) Servico de Atualização de Ende~~cos<SATE> , . 
1) EHS 
m) Col is Postal 
n) Pet i t Paquet 
o) Fonopost a 1 

J3 . SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b) Aviso de Recebimento 
c> Registro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mão Própria) 
d) Valor Declarado 
e> Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endereçamento 
h) Re e xpedidio 
i> Pedido de Retirada 

v 
CPMI ÇORREIOS 

2
,.., 

(J 1"'1 '"'l 

Fl s~-~~ ' t.~ 
' 

3773 
Doe: 
_....,...,,.........,.,......~-

I / i// I . 
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'-'i 

L 



J SEPVICOS TELEM~TICOS 

~2?l~tr0 d~ End€r€CO 1e]~gri~lC0 
T~.~~r~m 3 d~ Baleio 

O l"'j ') i?, 
No • h;\) I' 

Fls . 1 

Do~:_7 _7 _3 _ \ 
r..----··-~--
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CONTRATO N22.óe /1992 ANEXO 111 

ACF CAMBU! Código: 72900385 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAÇÃO ESPECÍFICA 

1. PRODUTOS DESCONTO 

a ) Envelope SEDE X 
b ) Envelope SEDE X Est adua 1 Pré-Franqueado 
c ) Caixa de Encomenda 
d) Guia Postal Brasileiro - Edit;ão 1992 
e) Livro Brasil Selos/91 
f) Livro Eco-Filatelia 
g ) L1sta Brasileira de FAX 
h) Griffe Corre1os 
i ) Agendas ECOTEC .. . . . ' . 

j ) Cartões Spira1 
1 ) PNC e Medalhas/CMB . . . . .. 

m) Apostila Padre Reus 
n> Tele Sena <Grupo Sílv1o Santos) 
o) Raspadinha <Caixa Econôm1ca Federal> 
p) Recebimento de Conta de Habita~;ão <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remunera~ão da ECT> .. 
q) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Silvio Santos> 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira presta~io) 

r) Carnê Baú da Fel~cidade <Grupo Sílvio Santos) 
- recebimento da~ demais prestat;Ões <o percent~ 

al deverá ser aplicado por presta~io recebida> 
primeiro porte da carta simples, conforme Tarifa Postal 
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2. SERVI COS DESCONTO 

' 

a) Tele>< . . . . . . 

b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * "Lo.c:.aJ.,, .. 
Pag/Pag Sub> 

c) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbano 
Pag/Pag Sub> 

d) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Internacional 
Pag/Pag Sub> . . . . ' ..... . . ..... . 

e> FAX Post <ACF/ACS - USU> * Local 
Pag/Pag Sub) . . . .... . . 

f) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Interurbano 
Pag/Pag Sub> . . 

g) FAX Post <ACF/ACS 
Pag/Pag Sub) 

- USU> * Internacional 

h) FAX Post <ACF/ACS - USU> * A Bordo 
Pag/Pag Sub> ..... 

i> FAX Post < USU - ACF /ACS > * Entrega 
Pag/Pag Sub) . . . ... . ... . . . 

j) FAX Post ( USU - ACF /ACS > * Entrega 
Pag/Pag Sub> Recursos da ECT 

Interna 

Externa 
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São Pau lo, Dl de de 1992 

Pela ECT 

Pela FRANQUEADA . 

DE HOURA 

CP.M . - CORREIOS 

o ~ 2 x 
Fls., N° 4 

l 

3 7 7 3 
Doe 
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PROCEDHíENTOS PARA PRESTAÇ;:)(l DE CONT~ 

Os movimentos quinzena1s de cada mês, para efeito 
de contas, compreender~ os segu1ntes periodos 

de pr·estaç:ão 

a> 1 a 15 //._ / 
b) 16 a 30/31 F 

2 Prestação de contas 

2 . 1 . A prestação de contas será efetuada ~o d~a 1Q e 16 de cadd mes 
e corresponder~ ao mov1mento quinzena] 1med~atamente anter1or 

2 2 . 

2 . 3 . 

Será feita no 1º d1a útil subsequ2nte, 
sua realização for sábado, dom1ngc ou 

se o d1a prev1sto 
fer1ado 

No d1a previsto para prestação de contas, A FRANQUEADA 
adotar as seguintes providências 

para 

deverá 

a) apresentar as máq~inas de franquear da ACF na Agência de 
Corre1o ou N~cleo da Região Operacional correspondente, au­

torlzados a efetuar a sua carga, para que seJa fe1ta a anotaçio de 
seus contadores . 

b> efetuar depósito. a favor da ECT, do valor a ela devido no 
Banco do Brasil Este depÓsito deverá ser feito em espec1e 

ou através de cheque, nom1nal à ECT, de er.nssão da prÓpria ::-RM~QUE­
ADA, sendo neste último caso necessár1o a apos1ção do carimbo data­
dor da ACF no verso do cheque 

c) entregar toda a documentação. re!at1va ~ prestac~o de con-
tas, acompanhada do respect1vo balancete, corretamente pre­

enchido, na unidade subord1nadora < Agência do Correio ou Regi~o 
Operacional correspondente) Se prefer1 r, A FRANQUEADA poderá en­
viar a documentação através de Sede x de Serviço . 

3 . A conferênc: ·~·a · da documentaç:ão re1at iva à Pr::R.stac.ãp .,,de contas se­
ra efetuada no decorrer da qu1nzena seguinte ~ qua1 se refere . 

4. De aco,.-do com o mov1mento finance1ro da ACF, a ECT, através da 
Reg1ão Operacional, a seu crit~rio, poder~ vir a solicitar que a 

FRANQUEADA encam1nhe parc1a1mente e antec1padamente a documentação , 
relativa à prestação de contas, para que seJa ag1lizado o processo 
de conferência . _ _....-: · 

5 . A prestac~o de contas sera 
tos e serv1ços vigentes na 

respectivamente. pela ACF . 

feita com base nos reços 
c ~ 

data de sua aqu s1çao e 

/ 

dos Produ­
prestação, 

~~ : CORREIOS 

~~ 0?29 
J 7 7 3 \ 

Doe: ------
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6. Para efeito de c~lculo da remuneraçio da FRANQUEADA, a tabela de 
i percentual de descontos constante do sub1tem 8.1 do C6ntrato de 

Franquia Empresar1al seri convertida tomando-se por base o valor do 
prime1ro porte da carta Slmp]es vigente na data de prestaç~o de 
contas 

-• 

7 Caso o valor do dep6sito efetuado pela FRANQUEADA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido ~ ECT, a d1ferença dever~ ser 

paga conforme o disposto no subitem 13. 1. do Contrato de Franqu1a 
Empresarial 

/ 

ex 
u 

S~o Paulo, 08 de julho de 1992 

DE ACORDO . 

Pela FRANQUEADA: 

ARGEMIRO NARDI FILHO 

_ . .\~ 

CPMI - CORREIOS 

Fls . N~. 

Doe: 
:,773 
------
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

U u t: o r 9 <!\. ·r ~ F R A 1-J QUE A DA u d .; 1- e :i. t o d F:~ u. <;: o cl :::\ 1·1 <:-.. i" c: :::1. 1 1 C O F~ R E I OS 11 
• n :::1. A g .:~ n c i 

d ~ C o l" 1 .. e i o F, .. a n q u. <:! ;3. d ::-l. ~-: do·,- ::-1 '-1 ~-1 n t P d ~"? no m :i. n ;::,. cl :-:1. ~; :L m p 1 e ·:5 me n t e .... A C F > 1 p a -,-
prestar exclusivamente atendimento e comerc:LalizaçJo de serviços 
pr·ociu.tD·::. p·r·:.-:·:;t<:1.dos; cu. \.lencfi.dos pela FRANQUEADORA O:du·r:':l.'· . .-el.nt 
c! f:' no m i n a. d o ::; ·:=; :i. lil p 1 i:~ <:; 1r; <=' r 1 t: e 11 [)E R V I Ç U S 1 1 

) : , ::i F o, .. m ~i :::~ ·:; t :;1 b e l ::;: c: i cl a n 

presente Contrato , 2 sob orier.taçáo e supervisào da FRANQUEADORA 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i.~. 1.. Con·::,. :i.d·=.·l-21.··-·:::,e: liTULAR de u.m<:~. (.~CF a í->(·:~:=:. <;: .• _:. ~1. -F:t: ':::.:i.-:: :::• 
sido outorgado rel ~ FRANQUCADORA o direito exclusivo de 

<!\. q u •:.:·1n t •::·: n h 
1 .. \ 'c. i 1 :i. :c::::-1c ::-í_o d 

m ::i r c 7.:)_ 11 C O F~ t~ E I O~) ' 1 
, b i:' m c o f'll c:. o u. ·s o do ·::; e 1 <:? m e n t o ·:::. c ::-1 r· c·l. c t: ~· ·,- i ;,:. -;:.\ do r ::=~ s d 

·:=:.e ·r v :i. ç: o p o:; ta 1 F· t (·:-: :1. ·::.·m ;; t: :i. c o d 0:· c o r· r· E n t •':::- '" I p o ·1.. .::: .:::. n s f::· D ui n tE· , d ·::i. rn ::,\ ·~- c i:\ 
como tal identifjcados 

r.~. i . i . 1..) TI TU L AI:;: d'?\l•·::·r· ~\ c Co n".: t j_ t 1..1. :i.,- -F :i. r rn;'). ·' \"E ::,.lU J. <":'Ti 2<:~ da 
preceitos l ega is vigentes 2 normas da FRANQUEADORA, c:om 
''">\c lu·::; :i. • .. ,.- ::.'!. ck~ 1 .. 1 t :i. l i ;;2:::->. ç :;{ u .::1 ;:-:•. m ::-l. r c: :.::!. "C ORf-~E I OS " -e dE p ·..- ·::! ~; :.: ,u .. 
outorgados pela FRANQUEADORA 

c: o n f c ~- m c Cl 

::~. { i r, ali d :::1. c 
o::: "SERVI CO~ 

2 . i.i.1. (1 +ir· m ~3. ::~ ::;Pr 

1 im:i. t ~:l.ci;:J . 

c o n·:; t :i. tu:( cl~-=t. de resronsabilidac 

2.i.i.2 . Os TITULAI~ES . q11(-:-: i::J.'·./12''":3.ITI :;;~. outo..-q<:\ dt:~. H!(:l.r·c:C\ "CORREIO~ 
::-l. n t e r· :i. o·~- m e n t :? ;:-> J O . <. ' 7 <;;- ;::: t: ~'! r· ;::;. o o p ·,.- ;;.). ;:~ o cl e <:) Ct ( n o\-' :::! n t: ::;, ;. cl :i. ;.:l. s ;:·l. c: o n t: :::1 

da d ;:· •. -:: Ci. cl e ::,1. :: r,, 1 n ;::\ t 1.1 .. , .. a. d •.) p 1 .. .:·:·: ·:::. e n t (':· C o n t ·..- :,:·~. t D p ::: •. . , .. <:l. p , .. D · .... i d i2 n c i <:l. ~- Em 

pr evisto nos termo s do subitem 2.1.1 e 2.i . 1.i desta Cl~usula. 

2 . :L . i . 2 . 1 . E: :·• p :i. 1 .. ::-1 c! u o p , ~1 ::•: o dE '1' () ( no._, e n t: ·:í. :. d :i. :-:·1. ::; , ::->. m ;:l. nu t <=' n ç ::1. •J ..:i c 
ter mos deste Contrato estará condicionada a a~sinatura dE um no \ 
Contrato , explicitandu a pessoa jur:i.d1c:a qu? vl2r a ~~· cunst:ituida 
conforme subltErn 2.1.1 dEsta Cláusula . 

2.2. A cond1ç;o de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contrate 
nâo poderão ser d&legadas ou transferid~s . 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . i . T <i x a I n i c i <~. l de F , .. a n q u. i a {~ t: :i. t u. 1 o d :2 "i:::; ;., :~ 1 n :i. c 1 ;:.1] de F., .. ::-~. n q 1..1. i ; 
;;J. FRANQUEADA p;:J. <J:.:i ~~- FRANQUEADOf\:A.. n.::i :::do d:::, ::-~.·::;·:;i n;:'l 1:: 1..1.1 ;:1 do p·rt'S>::>nt 

F-1'~~~~/oAA~-H~ ...... ·. IYI E i r < ont ·..-::: •. tol o ,,_,.,:,J.o·r .-:::qu. i.v~·,_:L.:-:-~nte Cl. j_ () ()()() (dEZ 

p o , .. t :::• d 2 c :"" ·.- t ~l ·::. :i. m p l :<:' s I c o n + o r · m e 
de<::. t e C o !"o t -~-- a t o 

I ::-~. 1- i F :;l. , ... o ::; t: ;~'- 1 

3.1.1. Estão isento~ do 
TITULARES' Cllj:::\ oux: or··J i~. 

:JO. 07 . 'ir:-: I 

lj/1 
.. 

p :.:-1 9 ::·11TI :?. n t o d ::1. T ::-l. >< ::1. 1 n :i. c 1 :.:: ... : 

d ~-.. m a , .. c :::\ 1 1 C O li: R E I OS 1 
I t •':·: n h ::: .. 



3.2. Taxa Anual de Manuten~~o de Franquia A título de Taxa Anual de 
M~nutenç~o de ~ranquia ser~ descontada da comissJo da FRANQUEADA pela 
FRANQUEADOh:A .. ·:;::?.mpr:? por· oc:~J.::;:L :-:'LU ·do ::io:::=::~r·to d:::• cc>nl:: •·:!.::: d~~- s•::!gunci;.'J. 
quinzEna do mês de dezembro, baseada no somatcirio total da comissio 
qu.inz:::>n::•,.l ciu :~11C! f.'!rt cu.r·•:=.·~), tr·<=>.r,·::,+or·m;:-t d :;t ~··m pr·im2:~.r·,,·:; po·,·· t: ·::•-::; cí;:'!. 
c~r l a, vigente na data de cada acerto quinzena l c calculada conforme 
tabela a segu1r cis+in1da 

C OI-I I SSÃO ANUAL TAXA ANUA~~ DE MANUTENÇÃO DE FRANQUIA 
CII!!:M S.c:o P'"OI"'OTII!!:> 

j_ 5A F ~:1. :i ;--:: :;i, •••. 

;·.:: -~\ + ::·~·1 i. .:-{ : :·~- d 1:?: 

"3 :~~ f "-';). :i. >< :-:-'!. .. .. d :;:, 
·~-1 () o() l 

:i. ;:_::0 . 0<:.• :L 
4~faixa - de 240 001 
5ªFajxa de 48 0 . 00:1 .:: .. ª f ·:: .. j_ >< ::\ d .;:.:· . .' . . . ' . ·.~) (, ·;, 

::·=··· t é· 
::_.)_ t ·~· 

(:oÜ . ()(J() 

i ;:~-~ () . o i) t) 

1 . ·:;:·c:o . ooo 
~cim~ de i 9 2 0.001 

(,:::·:; 
i í.:~ ~:=_; 

i:~~~~; o 
~31) () 

i . (•(J() 

;;_: . uoo 
4. •)00 

3 . 2 . l. . i ·.;,\ f. "'· ::,_ í4 C F :::: o ril 1n E ·n ::::o ~==- ;::1 t:: 1 .• 1 m ;:, n• .. ! d~::· ~:.· :>< •::: -~-C J·. (:: :L D !"i:,:·,_ E p (I C: :::1. dê\. 
c () b r :-:-1 r I ç: :-:~... p "( ·::? \.' 1 -~~ t :-:·.1. n ~:.i -~~ 1..1 1::- :L t ::::· IY: J . c_:_:~ C! ~j p r· :~: s ::: n ~ : P C. 1 ~i. u. :: .. 1..1. J ~i , :~ r· :;:2 -F •::> r· :i. ( 1 :-:'-' T ;;)_ ;.;: ;;_\ 

3 . 2.2 . Llu ·::; TITU L. ARC~) .. cu.:.1::-l. Di..l.\:0"!"9'::.. ·::!::·::. m:-ê>.rc:~~ "CORh:EIIJS" t:<:-:nl·,::-~. ocor1 .. id;::_._ 
;.:-). n l:. :?. ::: :::: :;:: :.: .::• O : · . '. · J , ·::; i:' , .. <:1 cl ~=: ·:::. c: .::J r 1 •:: :-:-;. o:: i ::-J. ::~. i :~). : : :~.. . (.~ n u. <:. 1 d s~ 1·1 ::-l. n '··'- t ::;~ n ~: ;;_ Cl d '='' 
F· r· .,:, n q '··'· ::. :c·, do .:: .. : >< t:· r· c 1' c: :L D o::i E i ')r; 3 , :::•. do t '''· n do ,::o :::"!, .. :;;.. :::: -;~ ::. :::: u .i. c.. d ""' r· t:· +i;.-'·,- i da T ""' :>< <':\ , 

(] c "!"" :i. t: é , .. :i :::! do ·::: u L :i. 1: :=:: m 3 . 2 . t cl f.> ·::; t :-'-i. c J ::3. ' .. l ·;:,. 1..1. 1 :71. ' ~ :::? li d () p (J , .. r· E ·F E)"" s· n c j ;:!. 

in1ci~l a com1SS~O abs2rv~da a partir de 01.v8 . ~3 . 

CL~USULA QUARTA - DAS ODRIGAÇ5ES DA FRANQUEADA 

4. i . ' . ..! t:~..L:i.z:-:~. ; · ::1. I L:-~· r · .: : ::-i ' 1 C0f;~h~EIUS'' b::::m comu 
c:-- :i :-) d:-::J. ·::; p ::? :i. ;i FF\Ar~GU[i~DUI'~A, i:::-<: c :L 1..1. si ,_,::-~m·:' n t :::• n ;;: •. ·::; 

~s que vsnh~m a 
::~. t :i. \; 1 d <1 ch:: -::; ;~·; ;::). A C F . 

'.1 i su.~:l.l, CiY' .-:1. '.1. 

·:::.f''(" 

Ul..l. 4.2 . Identi{ic~r-se e m qualquer +arma de comunicaç~o 
>:-::· :, c '!' i. -t: ::~ , :i. n c: J. i.l ~=- i v e q u ~-,_ n t o ::•. ·".:. c: ·::•. fi! p :"' n h :;: •. ::. p u. I:J J :i. c: i. t {\ r :i. :ct. ·=.:. r::: p"t"·ornocionêl.:t~::., 

de ~corao com a ~prov~ç~o, 1nstruç~o 2 orienta~~o da FRANQUEADORA . 

4 . 3 . O p i:: r ::1 ,. ::; l. l ::-i. A C F :::? m e-:;; 'c ~.-'! b '"' 1 <:; •:: :i. m :::> r, 1: c.. c o m2 r· c: :i. :-:·l. 1 p , .. ·=-~ .,_, :i. ~:1. m 2 n 1: 2 
p i:: :i ::1. FRANQUEADOI~A 

4 . 4 . F' r o c. :::; u :::, r· :-:1. :i. 1 1 ~~ l:: :-?J. 1 :~~ l,: ;_:;_ ·::J •j :-:·J. 

:i. n -:::. i_ ·"' u ç ó o:::··:::. •.:: c n 1: i d :"-,_ ·:::. •:::- m m :::• nu.:::.. l 
Ff~AI-JQUEADOfM . 

ACF ·::; u :-}). ·:; e >( p •?. n ::; :':!. ::; 

4.5. F·r· :::: ·:c~t·.'lY. >:•<::. ' '~)ER \..'IG:ü'3 '' ·;::.o mi2nl:<:=· r,.;;:. p·rópr· :i.o :!.o·_ ~;_.l.l 

4 . 5 . 1 . A pres ta ç~o de serv:iços em local diferente do 
T~cn i co Cad<1stral de ACF, aneY~ a este contrato, 

se autorizado pe la FRANQULADURA , desde que seJa por 
tEmpo d i~t:=:?r · m :i . n ::-i. du , n•~;.c, -:::.l..t.p~-:-:r:i . oi- :::_._ :::; ( 1::1--é·::.) m·<=: :~i:: :::., ::: qu:::: l1'0.o v:-:> n i·,:-:>. ::,). 
<::: O 1"1 t t:~ rn p J :;:\ !" 1.:: ]. .i. E· n t E:· r: ~- j 1;;: :>-: C: ]. !..\. ~;:. :i. '.,-· D ( ;;, ) , ":. >:-:~ ri1 p .!" E" ,J 1J l "~ O o::J D É< 1:. e n d :i. IT\ ·~: n t C> d <:•. 

ACF ·r2 qu{JJ. t :::.•. n tE~ :::~ d::-'1. ·:; ,j~:~m::~. i ::; u. n :i. d:-';1 d•::? ::; 1 o c ::,l.J :i. :=?::-:-l.d::,i. :::. no •::? n t: c-e n* 
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4.6. H~nter em boa ordem a apresentaçâo das instala~Ges. bem como 
todos os elementos dE identificaçio da ACF E os e~uipamentos ~m 
p e 1· + e i t o e s t :;;. do d :: -F u. n c: i o n :::!. me n t •:J , em q '-' 8. n t :i. d :0. ,j <:'· , t: i p o E q u. =7i 1 i cl ~J d '"' , ci i:: 
acordo com os manuais e orientaç~o da FRANQUEADORA 

4.7 . Atender ao p~blico em di~s e horárius ue operaçôes no,m~1s 2 

especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8. f:lu.bmet ·2r á FRANQUE'AD'ORA·' ·' o projeto ,je:' r·e·Fof'"tÚ<i d:"l. Jo:p-:., b:::'m c::>~r!::J C• 

pedido de altera~âo de endere~o da ACF, que somente poaer~o ~er 
realizados após a aprovaçio da FRANQUCADORA 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerido pela FRANQUEA DORA, sendo que nesta hircitese, a FRANQUEADA 
de·.;er;:i apresenh.<Lo ~. FRANQUEADORA em '=l.t~; (;() cli:':l5 :;;pó·:;:,~ solicit:7Jç.~)o. 
A execuçâo do projeto dever~ ser iniciada imediatamente após a 

• ::1. Pl"Ov::~.ç:;;.o do mesmo pe 1 a FHANQUEADOR,t~. 

4 . 9 . O p e l" <:1 l" , 2 x c 1 u s j, v '1ITI ~~ n t: e , t: o do ·::; o ~; 11 SE F.: V I r; ü S ' ' ;J u t: o ., .. :i. ;~: ::,1. d .:::• ~" i p 2 1 ~>. 

FRANQUEADORA, m;;t n t :::> n do "E~ s to q u. :::> d~:, p ., .. o d u to·:::, c otn ;"' ·,· c: i <·).1 :i.::~:;.:,_ ci c,·::. 2m 
o:tu<:\ntid;;.de e:- qu<:d. id<:l.dE comp<:1.tJ:vE'is com <:1. dem:::\ncl<:i.. 

4.9.1. Os Pl"Odutos comel"Cid.l:i.::>::::Jclos p<:•i<·>. ACF n:::í.o pod~··r-,i.c , ·::;i:~l- 8-dqu:i.r:i.do::: 
n u t r· a n s f e 1· i d o s d e t: e l" c 2 :í. 1· o ·;:. .. i n c: 1 u ·::; i '·.' F ele o u. t \ ::> A C F . 

4 .10. M;:,.ntel" o estoque 
FRANQUEADORA t·ia!:; Pl" ó p1· :i. êl. <_:c. 

+i::;:ico 
dependências da ACF. 

4 . 11 . i"l <i n t '=' r e t 2 1· . p u r- m ''" t ::l. ·::. u p ~:? ·r <1 r 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA_ 

p-:::1::,;, 

4.11 . 1. U n~mero de falh~s operacionais registrado pela FRANQUEADORA e 
q u. e c o 1 o c :'3. m ê? m 1· :i. s c o ''1 q u a l i d B. d :::? d <:>. p ·,- i::' ·:; t: a .;;.: :i o (j .::? "SE 1': 1..) I C OS " p \:: 1 ;::.. 
FRANQUEADA, nio poder~ ser superior a 3 <trªs) p0r 

• ( um ) a no na .,_, i g f. n c i a d e s t e C o n t 1· ;::\t o 

4 . 12. Observar r igorosamente todas. as instruç5es 
normas e recomenda~ôes da FRANQUEADORA, b~m 
específica dos serviços postais e te1em5tic0s. 

u. 111 p ::;: , .. :{ () d (,) 

C DITIC! f'l'::>. 

4 . i 3 . C o b r a r e s t , .. i t a l'i1 e:· n t e: o<;:.' p i" r::: ç: o!::· c o n s t: :::\ n t ,.=~ -::: d c.<.~: ::: :~·r .. i F;;;, :::. e 
r o r na c i d~ ·::; pel ::1. FRANQLJ[{~ [l()f(~l . 

4. i4 . 
f r· ;:1. n q u. 2 :a d D ·::; ~,, 

i-' r <:1. n que;,.m•::: n to 
c 1 :i.:::~nt:e. 

4. 1.5. r::fE: luar 
~!stabelac i do·::. 

2 "'' n t ., .. ;,;~ !:1 :-:J. r :.:·i FRAI'-1 QUEA DOI~~~ u ::; D b :.i E to·::: cl ~~..::-~ t •.:i :::1 nu :: n t ·?. 

O b ]. :i. t *". '!" ::'.>. ci U S , In~::· <:; l'il C• q 1..1. S' U ::;. ·::; :::~ J. •.:~ ·::: U r.. d ::;> 

LI ti 1 :i. E ;:,1. dos. n:;u to:': n ham ~::i. do :;,; d qu .i. r· :L ( DCPML l~r ~·comlos E 1 C) 

' 073~i 
p "'· d r· ô •':. ·::; , ' .. : ·r:. ') f,l:s f.:J ·N3. tn. ;:; ,.... c.l ,; · t :,:t. ·::: C• i:i. C E r· t C! d E nu·::: 

pela FRANQUEADORA Co;·iflifre com or " ina i~J ~ 
4. i 6 . L><:ec '-l f.: ;,J. ,. >'i ~:: ' 1SERV I COS 1

' :71.u.l:: u .,.. :i. :o~:;:J. d>:.:o ·;:; ~~ p r · E ·:::. t ;::J d Co ·;:,. 

p E! 1 ;'j, u n :L cl '3. de s i tu :-3. d ::-i n .:::. ::~ n t: o l" no , q u ~ :! :.:l 

:i. n t: ~~ , .. ::? :::. s ~:! u ~'" n c e ·'" 1 .. ':1 m ::;: n : .. o d :;::· -;:; u .·:1 ·::; :.'!J. t :i. ,,.. :i. d :;:1. ·::i ,,,~ ~' . 

~ qJ 
d::::· 

··~ ~ .y 



4 . i 7 . ~:; '-' b m r:~ \. ~.:~ ·~- "). F F.: A N G U E A D ():.;:A t 0:) d o ~-:: .::_~ ·s I E:·J :::!. t: :i. '-,' ( .' ·::: 
c: 1 i e n b:~ s c;:>. p t: a do s p<:>l ::1 FRANQUEADA . 

4.18 . Util:i.2:;;tr, n;.l. Pl">::·st;:~·~::;io d;;:• ''SER 1JIÇOS' 1
, sotil~~nt s? ·~ · =::c:ii:Ju :;: ~ ~o t~:. 

fisc:.3.]. p·~-ÓP\"io:.:;, d2 ;:l.c:orclo c:om o·:; mDo:i ~"! lo s inclic:;;;.do ·"~ · p e l<'J. Fh:ANQUEADORA . 

4.19. Adquirir ma t2 riais próprios ~ operac1onalizaç~o 
qu2 obedeçam rigorosamente a~ es pecificaç62s técnicas 

do::: "SEr.;:~) I ÇOS" 
d :::J. FF~ANQUE:A DO fi: F-' . 

4 . 20. F'r·ovidencl<'l.l" o 
(o:·m Pl" E' gados., 9•:·:·1·1;,:· n t E·s, 
TITULARES . 

t: , .. e :i. n ;:~.11'1 P n t o:::o d ~:' +o, .. m ::1 ç =·:i. o P 1· ::;>c :i. c l. ".i 9 ~::: m du ·:::. 
do:::· ·:::. 

·:: :. 21..1. ·:::. 

·::=. u. p r::·! · v i <;:,o 1· 12 ~; o 1..1. ;;;:· n c ;:~. , .. 1" ;:;: <.~ ""· cl os , b o:-:. 111 c o 111 o ':::.e1 .. 1.·:::. 

4 . 20.1. Os custos rela c ionados~ 
t:: c:1.l:i. mE:nta~;ão, n:: f'i:~Tenb::s ::::<o<:: 

de spesas de viagem, l:~st:~1d:::1., Jocomoç: .0.o 

FRANQUEADA . 

4 . 20 . 2 . ?:1 FRANQUEADDRA, ~?m 'v' i r tu cl:s> 
cobrará da FRANQUEADA o s custos de 

4.20 . 2 . 1 . 
+or· ma c;. ao 
me ·( c a elo , 

l ·ü~. C) 2 s t :;i .:; 
,- e 1 <:i. t i vos ~-

~· n q u .. ·:l c\ r· c·i d o ·::; 
:;;~.mpli':\ç ao do 

o o:: o r , .. i d ;J c o m ;:1 nu .;; n c: :i. ::1 d <'!. 

tre1nandos, se rau .::•. ':::. e '< p c n s. :c<. ~; d ::'• 

d :'i. ,- o t: :.::1. í.: :i. \..' :i. c! :-:J. d c: c\ o ::; :::• m p r· ::;> 9 .-:). •::i u ·::, , 
t: .,. 2 1 n ;:'l.tn ~> 11 t 0 d :E· f D I . ITI :':). (;: ;:1. C• . 

11 e ·:;:. t <J. ;,J. 1 :í. n :'"· ::,1. u ~.:; t: ·1- ::; i n :·:>. m ::• !'1 t: • .. i ·::; 
quadro de EfEtivo por n~cEssidade 

FRANQUE:ADüR~:, . 

4.21 . Upe1·a1 .. ;,>. ACF ~:;om:::•ntf~ com pes::.o;J J. fj~:~v:i.d::irttenl:e tT2:i.n:,·HH> :::: tn ·::;u;:,;::. 

i' ·e s r·ectivCl.!::. -Fun(;Ões e uni -Fo i · mizC~. do<:; dent ·1 o d e: p:::o.cl l-ÓE<:; ;:;:·:::t;,.belecido:; 
pela FRANQUEADOHA ou ap,·o-.•<-tclo::, por :::?1:::> .. 

4 . 22. h:espon·:,d.bil:i.?.:':l.l"-... :::.::? 2m t:od·:::os os ~j,speo:::t:os., ppJa ·::,€~1f'~~~: ;:i.o, <-ldm:i.·::,·:=:::_,;, o , 
de 111 i. s ~- ã o , c o n t r o 1 r:: e:- · o r· i c n t '='- 1;. •;, o d e. ,,, E·:· u =~ E· m p ,- e g ::~. d o ~"'· . 

• 

4 . 2 3 . i"l ~. n t e r 11 o 
qu:':l. 1 i ela. de qu.8 

dos "SD~V I I; OS" . 

qu.;:-~.dro 

P:0:1 1"flli t :::~.m 

:::: m q u. <l. n t .i. c\ .·:1 d :::> F. 
4.24. F'7.-l.l"ticip<l.r ele l"EU. r11 U2<:;, ~· r1cunt:1·us . conv~:>nçi:i ~~·:: ; CDI19l" E ::;·sc··=:~ e> 

ti- e i n<":\tno::~- n to·::; n::· g i on<d s ou n<:~c i o nCl. i s, pr· OlHO'-' i do s pe 1 ::;. FRAI'-IQUEADORA . 

4 . 2 4 . 1 . ü s c u s t u ~; ,- e 1 ;1 c. 1 o n <i d u ::. :;,. ·::; d 2 ·::; ,::· r:-: s .'fJ. ·::=. o..l E' v :i . . ::J. 9 ~~ IT! , e ·::; t: ;:·!. u :-:1 , 

locomoção e alimentaçio para participaçâo nos eventos previ stos n~sta 
clr.í.u. sul~., ser<i o el e ·J"espor1<::,;:>bilid;;>. cl;;? d ;::>. FRANQUEADA. 

4.25. Nao ~~xel-cPr , dl.l">?t:;;>. 01 .. 1 indi~- ~~tamEn te . n•::'m PU1" TI TUU~RES, 
g P __ , .. ·"' ,., t-_ P ""- o 1_1_ .~ 11 1·1 \..- 1. o n ;i. l" 1. c·.·~ ·· . .,.···· , 1·. r·1 c·1 1. "·' ·.L· cJ 1_• "' .. ltrl p_·. 1 .. 1 r.·. 2. ~-".1. :::>. m ... ,... ,.. ; ,., d -· r\ s:· .. > t· 1. 'I 1. cl .. , c·t"' -

<= - ' .. ':L J -' '.7 - J' - . ·=· ,_, - ·'· ·=: - ·:1. - -~.- . • '·• • <:: "'' 

consideradas concorrentes às da FRANQUEADORA ~ 

4 . 2 6 . F' ~~ ~- m i t 1 'i" q u ::? , .. e p r· e s ~~ n t a n t: '::? ·::; ci e ._, :i. cl :-:-i.lfl :? n \~ *'2 c ,- 2 d 2 n c i ;:·>. do :~ 

FRANQUEADORA, veri fiquem a qualquer tempo o s rEyist ros, 
a)" q u i vos .• 1. n s t a 1 a c;: o e- s d :• o p e, .. ::-~. •;;: ~-o b ~~ m c um o a c> b ·:; ::? r· '..'á n c: i <1. 

de q'Qlda de e efidcia d <., >tendim,,nto rp 
P <": l<->. 



4 . 2 7 . .F o r 112 c i:: '( .' :; ~~ m p r e q • . .1. <:· s o .i. :L c :i. t :::1 d i:l. ·:::. p ~=' l ;::J. FRANQUEADORA , ~s 
:i. n + o r· m '-'l. r; êí •:!' ·::.' .::: :3. d ;:i. ~:; t: i' ' :-:1. i ·::: •::• c: :::· r t: :i. d ó ~:· ·::; 11 E q <·l t 1 v '.1. :: q u s: c o m p ·,- o'! em 2 ·::, t <lo. ,--
r· ·~ 9u.l i:!. i" ,.,, ~; u. <:~. ·,::. i. \: 1..1 ;;:._ ç ~;:o ;::: c: o n ô m i c a , c(::> n t it. b i 1 , + i ·:;;c :::\ :t t ., .. ::;.. i)::;. J h i. -:.:. t a .::-:· 
Pi" P'v' i de nc: :i.;:~; .. , .. i ::.l. 

i• . 2 8 . :"i<:l. n t >:·:: ·:" r· e 9 :i. ~:. i:: r o·::: c o n :: c<. u e:: i ::: c0mplctos conforme 
~=· ·s p ~? o::. J. + j c :-:-1. '"' n o ·~' · m ~l. '"' ·:: t: ;:l_ b ~' 1 "' c :i. d ::,1 r :::? 1 :71 FRANOUEADüf~A . 

4 . 29 . F\: e·::; po n ~-::. :;.t b i .L :i. 2:::1. r· .... <;; E cl i -,- e t :::~ ..... 2 · e x ·c }t_._-s -:i:· v·;_'i l'fi·~· r·í '~.:;r I·' • . .:> ,.. to dos e qu ':J :1. s qu. -e \·· 
8nus, impostos , riscos ou custos das atividad€5 G€corren · Es d ~ 
Fr-<l.nqt..lia [ITIPt'e~;;:,.ri::.> . .l., <:l.r·c:-::l.rtdCi, em c:on-:::. ::;>qO~inci:-:'1. . cum t:oc!os us >::? ltC ~.l.)" fJ O ·::; 

trabalhistas, f1scai~.. rrevidenciár:i.us 2 indenizaçêíss d~ qu~ lq u e r · 
>.':: S P E C: J. t-::· , i" E .Í. '·./ :i. i"t ,j i C :::;_ d C<. ·:; P O r· ·;:;.i::: 1..1. <;; .::· I 'li P ·..- E SJ ~-,_ d O S O LI. t >:.· i .. C € i ,- O E , P· <~ ~) A n d O , 

;:-l i n d ;:-1. o ·s c: u. ·:;; t u s p , .. (::>c 2 ·:;, ;::. u. :-:i. i ·;:_; P h o no 1 .. ;;i r :i. u ·::; <-!. d "! o c ;:l. t: i. c: i D ~:; d .,;. ~; 
pendÊ:ncias . 

··4.30 . F;:2-spon~:'-·i!. b:iJ:i.;;:: ::-i.l"""·::;f:: r:::l;;l. ~.:JU.<'~.l·ci::-l. 2 cu::;t .-jdi :::.. elE m;:->.11U.:;-1. i::; , 

~informativo~ dE ptopriEdade da FRANQUEADORA, b~m como n~o 
t ::;: r .::: 2 i , .. o s :i. n f çj I" m ~- ç 6 f.' ·::. , p o 1 :L t i c. ~3. ~; e 8 ;;:. t r· a. t ;, 9 1 <i. ~; , q u. e p o ~; s :-;1m , 
:i.nd].i·Etam e:·nte, cotrtp·!'·omt':'tf::-1- •:l ~= ne ::,:_tóc::i.c:•s da FRAhiQUEADORA. 

c: i 1 .. r: t 1 1 ··:~ r ·.:: :;; 
r· e o..; e 1 .) 1.. ·c?. 

d i , .. s l_ ,.\ >.:1 tt. 

4 . 31 . Coril u. n :t 0::: :~. 't . :i. m~: d l. :;,), t :-:ill'l i!' 1"1 to;: .. p •.:•.,. ~, .. ,. , C. i' i. t: C! .. ;;:). F~~ANQUEADU i\{1 ;;), 
.. 

Cl.;: C• r r· ':~ n c 1 ~3 d "' f <i. t u ::: r· oE: 1 :-:i. c :i. o n ::,J. c\ u ;::. :-:, •:::· :·•. \:. 1 ::1. -.; :t u , ·:· u. l" t: o , -r· o .'. i-' D -r:~ 

·,; J. n l S t )' O . ·, - ;.;: .l i:'. C .i. C• n :::;_ ll d D O b j (:::· ~: D S , >2 (.; f..l. :i. P ::~.mE: l"t t C>·;:; , ITI ?.. \. E: 't ' i. :i;\ i S , f Ü 1' m U I. c< ~- •.::~ 

produtos ~fetaaos 

4.32. Comunicar, por Esc ri to ~ 

i 1 í c i t C1 ·s p c c t ~: ~ r c f.' :i. r o·::; , v i ·::; :-:·l. n d c1 

dç5~s que possam comprometer os 
<-1. m;:·l.l" c:;:._ "'CORRE I OS" . 

f RANQUEADORA ct ;_.t ti 1 i ~:caç :;~o de \:~::::· i r:J s 
c; :"J. 1 :i. c: ::. ;:-!.lU:"! n \. l.i ·~~c-: c: 1 :i •:> n t <:' ~. F-- . ; t t 1 · -a -s:. 
n,:::· góc i os d ,,, r· RAI~QUE ADORA >:-:-:/ou d t:: , , · 9 r i. ,-

4. :J3. qt .. t.·;~ s;o J. 1 c: :í. t -·:1 cl•.:.•s .. 
qu.~'l.nt:i.t::::. t :i.·-.;o:;; ·:,oL•t"F o~:. ''SERVIÇOS''. 

4. 3 4. h ES ·::. ;:.1·r •- i r ;:.:.. FRANQUEA [IQf~A 110 ITID n t: :0. n i .. :::: 2 ~-:; t :i. pu 1 <l. cio 

• h<:<.\/,:.,:· n dO ;J ~:: l" d :.~. , Ô .:,.. n O , i" U U i::> C> .• f LI. \" t C• u t..t. d 1::: ·;:;. t -,- U. i \; a D 

p (.) .,.. ·<::' ' I ::1. _. E' tn 

G ;:;.- lll :t. t E I ~ - ct J. ·:; ~ 

~qu.ipam~nt o·::. , pro.::iu tu~"· "'' ou.tr·u·::; b•:"'t t·::: . c::::>dido~"- pel.:71 FRANQUE ·'1 Uüt-.:A _. 
:i. n c 1 u :::. :i. '-/ ~ n u ·::; c d. s • ... • "' ·f o , .. t u. :i. ;~: o ~:- ~::· d E· 1· (::> 1 .. ç ;::\ m ::-i. 1 o ,-

' I 

4.35. indeni~al" a cli~ntc Em ca~o 

ds objsto ant~s da sua entrega ~ 

fortuitos s de for~a maior 

de P•':-:ccl<:t, r:::spoii~::•.•..:ãu ou 
FRA~~QUEADOI~f'-'1. i rtc 1 •.·.:; i··':' 

cit:· ·:::.t i ll. J.(. á u 
n C".~ -~- c.: :-:-1. -~~ ü ::; 

4.36. übs~rvar os hor~rios dE enlrega dos CJ bj ,.:..: i: DS <:\ FRANQ UEAltOR A 
2 :;. 1:: a iJ 2 1 e c :i. •.:: >:::• ,,,. m + :i. c ~ ·, :;j_ t: 2 c: n :i. c :-1 c\ e ·::; "'~ ., .. \' i 1,;: c1 . 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANOUEADORA 
'•1" 

5 . 1. Entreyar à FRANQUEADA, ~p6s 
m~nuais vinculados às atividades 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA. 

a assinatu ra deste 
Ja ACF e us que 

os 

t' ãc• l 



5 . 1.1 . ü · conte~do dos man~ais pode s2r alte1ad8, tot~l ou 
par·cialme-nte, pelê:\ FRANQUEAI•ORA indE.'PE.'ndentl:2 d>_:.. anut;::ncia -d::3. 

FRANQUEADA, devendo esta ser informada de 1mediato d~s modificaçJes 
ocon· i da !i . 

5 . 2 . l r e i na r· , as se s s o r C\X e s u p e~- v i s i o na 1- ~Jl"- <:-\ t u i ta me n t e , d t2 f ü r ma ::!\. 

permitir a correta utili~açio d~s t~cnic~s para prestaçio dus 
"SERVIÇOS" pt::·la FRAI~QUEAIIA .. visando E~. manute'nç:::\o e cn,:scime:·nto do 
padrio de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-sE-~ o contido nos 
subitens 4 . 20 . 1 e 4.20 . 2 d:a Cl::iusula Quar·t.:a do presente~ Lc>nti-:~to. 

5 . 3 . Providenciar a confecçâo dos carimbos datadore~ . 

~.3.1. Sed,\o fol-necidos pt:lCl. FRANQUEADORA 110 <:d:o dE insl:aJ.<:u;:âo dd. f.ICF 
3 <tris) carimbos datadores. 

5 . 3 . 1.1 . O custo dos carimbos j~ está incluído na Taxa dE Inicial J~ 
Franquia definida no subitem 3.1 da Cláusula lercei1a. 

5 . 3.2. Outros carimbos que vierem a 
custos rEpassados~ FRANQUEADA . 

nec2s·:>~r :i. os 

5.4 . Manter os manuais atualiz:ados e complementados 

5.5. Realizar a coleta 
a c 01- da dos . 

di~s e horirios 

5.5 . 1. A coleta, no caso previsto no sub:i.te~m 4.5.1 d;:~. CJ.-.:\.usul:::4. 1Ju.::.:..rt<:<., 
é de responsabilidade da FRANúUEADA podendo. no ent•:J.nto, ~;~2r· r·i:"?:a J.i<~~. d:;:, 

p~la FRANQUEADORA em casus e:-<cepcir.:>nais e p·,-e·vi~ililet ·,te ;:~.ccn d:~dus. 

5.6. Fornec~r as l "arifds e TaGelas 
"SERVICOS" :,~ sel-em pre:stad•::>s n;:~. ACF. 

de pre~os correspondentes aus 

5.7. Supri. ·r ;:>.FRANQUEADA com p1· odutus, fcn· t"itul ;~_r·i ,)::. e m::il;.: ,;:.:r:i.::lis:, 
necessá"t-ic>s à execudfo do :; "SERVICOS" p>.:d;;>. ACF . 

5 . 7 . i . t:: ><.c 1 u. i --se do s u p 1- i me n to P"f e v i s t: o 11 o s u b i t: em 5 . 7 da 1.) ·c ~ s f!l1 1: '=' 
Cliusula todo ci material de escritório, bem cume aqueles de apolo ~0 
ate:·ndimento e op.;;.Taç:Ões qu.e: n :::-~.o se:.j<:l.lll dt.· exc:lus:i.·.;a u.U. J.i:;,~::;\o:;:âu no 
servi'o postal, os quais, a cr1teriu da FRANQUEADORA, puder~o ser 
fcn·necidos à FRANQUEADA medi;";l.n~~ e r·essarc:iHtEnl..u. 

5 . 8 . 1-' r· o mo v e r e n c o n t. i .. os p e r· i ó d :i. c: •.::r s v J. s a n do o de s 2 n 'v ' o lv i 111 <:> n t. o d D 

Sistema de Franchising CORREIOS . 

5. 9. Adotar· posturas condizentes 
CORREIOS . 

cum o ·sistema de q :inchising 

PB.l :.3. 

di;\ 

·-· 

• 

5.10. Orientar, par& que as açbes comerciais voJ.tad~s 
-r i n ~\ 1 s td a m as mesmas p 1- a t i c a d CJ. s no s i ·:; t em a c o me 1- •:: i a l 
~ no ~istema Franchising CORREIOS. 

(/ 

o c:li::2ni .. e~ 

FRANQU/\ORA 

~y;\. 3,.J 
\ 



6.1.5. Na ocorr~ncla da FRANQUEADA efetuar rer&sses da arrecaJa~~o ~ 
f:a.v•.:>r d;:;. FRANQUEAIIORA supe1·io1·es aus valor·<:'·::. ::.ipur·;::tc1u·s ito ::l.c:=?.rtc:o dP 
con·tas, a FRANQUEADORA 1·epassar·á a difer·e1to;::71 <-) FRANQUEAD~, co\ ,-:i~;t:id::.,_ 

p e 1 a v a r i a ç: â o da Taxa ~: ~ f e r· e n c: :i. -'! 1 ( Ti·;: ;. , u u. ! ·i :-:'!. f <·). 1 i. :.:1 o:J e s 1.: :;.t_ ,,,. n ~:? ·:; t :-,) 
o r d E" m P e 1 o l G P I M ( Í n d i c e () 12 r Cl. 1 d E-:: h · \-:: ç o s. do 11 ~-T c C\ d o ) o u. p \-o 1 o í " d i c ;;;: 
oficial qti.f.' viei· a SLtbstituí·-.. 1;:!_, oc:u"!'·rid:::~. enti·~,:; ::1. cl;.:1t:7J. do ::-~.•. : : ~:,r-(o..J d==:=· 

contas e do efetivo repasse. 

6 . i . 6 . O d j_ s p o~- to no s u. b :L t e ITI 6 . i. 4 _. li o <l ~~ ~· ~. -;:~ 1 e f e 1 · e ~. ~~ '( y· CJ ·::;. 1'1() 

demonstrativo, será aplicado a partir da su~ segunda o c o 1· 1 .. é n c i a 
desde que o montante referente ao erro seja superior a J% 
cento) do total apurado do rEfErido dEmonstr·a t1vo. 

6.1.6.1. Na e>co1·r·ênc:i.a de 2.YTo :i.gu ~.d ()1_1. :i. n FPr ior ;;, ·:: ~ ­
...1 1·:-

( c: :i. nc o 

( c: i I" i i.: u 
c e n t o ) ou n :':\ p r i m t:: i ~- Cl. o o:.: o r· 1· é n c i a de e i'' 1· o 1· ~ .. .- -F e i .. .:::. n ·í.: t:· :;;·,_ q u :=". l '' u t:: 1-

«nta.nt:e, a. FRANQUEADA p~gar::.í. B. n?.fer· id::i qu<-~. nt.i.::-) --~-l. FR1-~N(~UEADURA. 
- rTigicla pela v<tr·iaç:ão da T::1.xa ~~:efe·,·enci :~l ( fFn ou n;:; f~>. li::;;;. de-:;t::i. === ~ 

1 ·,e s t <:\ •:J r d em p e l o I G f-=' I M ( i n d i c "'-' G e r B. 1 d t:: F' r· E ç: os do H ET c "'- d o > ou p f.: .l. o 
í n d i c ~ o f i c i <!. l q u e •,; :i. e r· :1 ·:,; u b ~-3 t :i. t 1..1. :í. ... 1 :-.i , o c o r 1 .. i d C• e n 1.: ·, · 2 :7>. c i ::~. ::: -'.i d D 

acerto de contas E do referido repasse . 

6. i. 7 .• F'<!-1";:.). o::. "SERVIÇOS" ::•m qu~:~ 1 .. , <--~.ja p:-:ig:':l.nt::;,ni..o d~·>. FHi-'~NüUEAD~1 ;:1 

clientes, o 1·ep::1-::~;2 p:::•J:~ FRANOULADOR~\ ser·;:i r·eal:i.r.::;tdD no pr:i.rrte:i.l o d1;::; 
ú.til imedi::.ita•Hente poste1·ior :3-o ·1"~:-fel"ido P<i9<J.nlenl.:c.i. 

6.1.7 . 1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do r~passe prev1sto nu 
s u b :i. t i'! m 6 . 1 . 7 d e s t a C 1 ;:._i u s u. 1 a , o m o n t. a 11 t P ·:;e r· ;:_;_ c o r r· :i. 9 :i. d o p 2 .l ;.:J. ',J ::i r· :i. <i. ç: ~-o 
da ·r a x a R ~- +'e ,- e n c i a 1 ( T R ) o u. , n a f ::,1 l t <:1. d E:· ·::; t ::'~ e n e s. t a o i- d E· tn p e :L o J (~ i :· / Í'i 

( Í n d i c e 9 e 1· <i 1 ele P ,- ::?-o;: o -:; do IH~~·.- c ;:~_ do ) ou p 2 .L u :i: n d :i. c. =? ·:J ·F i c: :i :'if. l q u ==~ '·.! :i. ~=' ..-· ;_.!. 

substituí-la, ocorrida entre a data prevista para o repasse e ~ ddta 
de sua efetiva ocbrrfnc:i.a. 

6.1 . 8. F'ar·a os "SDi:VI ÇOS" "A FriTI . .J!:;:i~R", o r·'~·pas·:;e dC~ c om1 ss:::•.o :::1 

FRANQUEADA se1<i efetuado por oc~si~o do acerto de co nt~s 
• que o cli~?nte houve1· p<:~.go <:1. f;3.tU1"::;l .. 

c\ ;:J_ q u i n ;::: ·2 li ;11. 

6. 2. Os p1· o du. tos a se·.-- em c ome1· c i ;;11 i 2:::1. de>~:; ,-i:;.-1. ACF se·, ::; o:::, f o·, .. n=2c i d()·:=; 
FRANQUEADORA ele acordo com a ne cess i ch.r::18 .• ·da .. , ~-RAbtQUE~[IA. 

pel.:::i. 

6 . 2.1. A 
de·vo luç ão 

FRANQUEADA , na pl·es t ao;: ;i o de 
de produtos iornecidos pela 

conta·::., pod~' .--:~_ pf;.:~l::u.:-:i_l' · ;;J. 

FRAI~QUEADORA, i i :,:\ ·:u. i n:.2:E: na 
r· e::. PPC ti \ 1 "3 .. 

6 . 2.2 . Os produtos devolvidos sem condiçJes de comerc:i.al:i.zaçào , 
considerados p2.la FRANQUEAirüRA_. como venJidu~. 

6 . 3 . A c ;.1. r g a da m <=i q u i n a ele f r· 8. n q u e :-:1. y· ::, e 1- ;;) 2. f '"' t u a d a 
FRANQUEADORA, ::,emp1·e- que solicitado p;..:-1<:~. FRANQUEADA. 

6.3.1. No ::.i ce r·to de c:Dntij_S Sf:r·:.,_c, col ·,;:;i de·, .. ::t.du:; o ·; 
efetivamente vendidos na quinzena. 

6.4. A FRANQUEADA poder~ ac2.itar c~rl~o 
seJ~ ~u orizada pela FRANQUEADORA . 

"' · 

p e .l:·.-J. 



5.11 . Zelar parB que a rede de unidades franquead~s op~re com os 
mi:•·:::, mo:::. "SERVIÇOS" ~'~<ecutado-::.:, n d'::; u.n:i.dade ~; di:' :-:l.te ncliment ·.J d'=l. 
FRANQUEADORA , ga rantindo ao cliente o ~tendimento c ompleto , sem que 
tenha que se deslocar a outras unidade s. 

5.i2. Comunicar e 
·::·. r c· :i. na m ~:: n t () , -::: e rn P f" E": 

;J_ ti C• t <·l. I"" :,:j ~- p )" o v :i. d e IIC :L 6. ·:;; n e c e ·;:; ·:; 'i)"" l :-... -;::, I i n c l LI. ·::; i v "2 

qu e hou.·,.•el- i:~.nç<:\ITI(·~nto de novo <.::. "SEI-<VIÇOS". 

:i. i 3 . 1 1 .. E :1. n:':!. 1.. . -:;:.e m o nu~, P':>. r ;3. ;,>. FRAN<.iUEAliA .. e nvo 1 ._,i dus ~~~-

qu ::? 1ntroduçijo ou alteraçSo de 
. p r u;__ecl :~.rnen t (::t ~" :- l""•:?J.c·,t:i. ·-.;o ·:;, :h op e r· :::l.CJ.onaJ.i:c:a. •;.:::·;:o dos "SEI:;:VIÇOS". 

5 . i 4 . ~-1 a. n t E 1.. u m ::3. e ·::; t t" . u. t: 1..1 r ;:·J o r· ~j a n :i. 2: :~.c: i. o n :::;_ J c o m P ::i t.: :L · .. ,. E 1 c: CJITI a d P m :.;,_ 1 ' • .. i a c.i ;,i. 

r Ede de FRANQUEADAS 

5 . i :::; . t:: ·::; t ::1. b s· 1 S' c E .,.. o p 1 :-::1 n o ci ~~ ITI :i. •J :i. ~~- q '-'· e d ::!' ,.,. \~ r· a 11 o ·, t: L :~. ~- 'c o d :-,J. ·;:; -· <1- _, ~,. .. ,=;s:·· 
d .::- 1· , .. c:o p ::·, ::.:t :::< n d a r=. p 1 .. u m (:J i;: ~: o d <:<. 1 -~ R A 1'11 QUE: A [I A . 

'5 . i 6 . F n :~ ·,- P 'J :-:1. r ~:l. F R A N QUE A [I A C1 ~-:; m o c! ::?. .i. o '" d ~' ·, <~ c i L o 

:t. d ::;.: n t :i. f i c ;:l. (_;: :~ • .. .t 

"SERVIÇOS" 
·::; oç: :i. :cJ_ .1. ' 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6.1. O Acer ~ o de Conta~ 
• _;_ t .:. :L :i. ril c ci J ::;._ i: ::,\.me n t ·=-· p c:.::; t r:::· , .. 1 D .,.. 

u ::; p ::.± r·::::_._ m ::;~ t ,. ' .. ' ·:::. ~= , -:::. t ::~. b "2 J e c: :i. d .::• ·:c 
::·~. c.~ ~::·:· n c ._. .. :· 1 1 (;1,. , n ·~·:· n t o d ::.i. 

n e::; l. ~ .. :. t:: :i. ::!1'.:. ::; u . .I :.::). 
· ... or,~::i.ci:: •. ··:> no m-.::<nu.3. :!. •:1::: •. i~RAI'-iQUEADURA l · :tl .. ::,-.. e ·:::.t•o·:· ·Fim . 

d .J. 
no i.: a +i ::; c :.:i.l 

FRANQUEADA 
que-: 
;.::o na 

obr::.-cl.:::ct.:·r.do 
Pl .. CÍpr· ias 

6 . 1.1 . En'c:;:~ nd f.:· .... ::~f.: po, .. (1· .. ::~·, .. tc; cl~:> Cor,t::·.'l.·:;. c:o f?.cha1T1211to •.:!o 
·-i ui n "~e n <:l.l d ::,\ ::~_i .. r· E c :::<. d :c:u;: 'à o d ::":!. ACF .. • ... u m i .. o:-:·: I · '<:\~= ·s .:::- ch-::·~. t:::' 
FRANQUEADORA, se n~o a FRANQUEADA comissionaJ~ de 

cl ~,:~mu n:; t ., .. a ti I.'O 

:::1. r· 1- •?:: c :c~. d J. ç ã CJ e<. 
a c o ·, .. do com o 

p ., .. ::~\i J. ~:: t o , ., <1. C .1. :::í u. ·::.: u .i. ;:t_ S 8 t j_ 1n ~1. d u p ·,- :?. s f.-: n t e c:: o ,., t 1 .. :.:l. i.: •.::• . 

6. i . 2 . A FRAI'I!QUEA DA F!,; .. 1 .. ''· g:::,-, .. :,~. di a.1 .. i <':l.m~ .. :· n tE. 
ci i'~ II"I(::OI"I ·::; t:.,.-<·l.i:::i . vc .. do ITIU'·. -':i.rn~:~ r ,l .. u do .Jj:~!. <l.n ,t ~~c, i . .:::• r 

.- ::ompl-o ·;::,,_nte <:; e dE"m<:<.:i.<::- düC'..I.ITI En to"' po:;:, .. ti nE:-n te·::: . . 

~ FRANQUEADURA 
an ~' x~J. n uu toclu:; 

• o 
O => 

6 . 1 .3. Ressalvado~ os 1 ep~s~e~ di~r:i.os a +a v u r da FRANQUEADORA 
~.,·;::.\:::lF·u.l::->.du::; em f u.nr;cic! dc•·õ: ''SER\,.JIÇOS'' :?.::;p ::;~cJ.I· :J.cu::: =::? infol .. ,n :-:;. c.lus 
p-,-,::- ·-.;:l<II i<:<: ~ nt ''" ;;) FF.:ANQUEA(IA , • . ..1·::; rJem<l.i.:"; ci:':>V\!'I .. ~·Í.CJ ;:;:?. r · , .. e;;>.iiz ;:>.cio':!', 1·,o pl- inl~':-ii"" Ci 

d 1 ;:·). ,_í_ t i l ;:l. p (:J s o e n c 2 ., ... , .. ~1. m e n í.: o c! :-:1. q u 1 11 i!.'" 1 i :~ . 

ó . :1. . 4. I~B. 1.1 pÓ t •:::·::;.::- cl e n :.;Cl hCl. v e r c:o , .. o::,:· p ;:,\ s ::.e d<:'. <:~.\ .. I- (·:-: c a d<:\Ç ~o.. Pl .. E'./ i s t: o l :"' 
p ·, .. P'''·f~n~e Cláu·::,.uJ. ::,i., p ;:'!.!"c i ;,:•. l D '-'· t:o"i:: .':J.l, de q l .. l :-:t i ·:; qt.•.~:>l .. qu.:.:J. r, t:i. :-:!. ·=.; ~i f~i. V ..-

dB. I:"RA I-.JQUEADORA . l"ii."IS tEI""ITIO·=::. dc:;i::r:: l.:.: c!ntl""c\tD} ' in c; lu<:=-i··/E.' POI"" E: l """i"O ae~ 
:i. ri -r o 1 .. m ::-~. ç: :~: u no ·:::. d ~?.m o n -::: t , .. ;::" t :i. .. .,. o ::; .. n :-~- :; d <·l t a.·;::. p ·,- P '·./ :i. s t ·"J ·=.; , ~::t F R A N üU E 4ft-A~ ' 
pa~:1 B ., .. ~ :~. rfl+'e,·:i.ci:=i qu .'~·- n i: :i.:':l. ;:i. FF:AI·~QUEADü :-\:A, co,.-riqi.d;;) p p J. , . . : i::.ic<io d;:i.; . 
.. 1 :-:i.>< :-:1 1·(::: -F ET 2 n c i :'J.l ( Tb. :0 t' u. .. 11 :;,;. -F;_:) 1 t <·l. c\::>·::; ;~ ;:'!. ;_:: n s;:·~; \.:a u ·,- cli:::· m · -.. , 1 ci 113F' /i"l I 
<intiicc Gc.,.-al d ~ Preços do M ~f"cado ) ou. pelo inJicr=. o+:i.cial qu~ vier ~I 
s ub st:~. tui - l a ! ocurria o e ntf" ~ a dat a do vencimento Ja obrigaç~o e a 
d ·21. t o\ dO ~:;. E U E f E:· t l V O P :,;:.. 9 <:•. ITI E" !": t O , :;':!. C: l .. f.·: ·:;:. C :i. d Cl. d •::· j 1_1. I" D ~- cl E" !TI O\- <:1. dE: 1. \ ( U ITI 

P O r C: :;:> n i: o ) ::.i o !TI :::' ·::: , ~:i. 1 :::; !TI d i~ !Til .. • 1 -;:: ;cJ. rj 2 :1. Ü Y. < d t'· r.~. ~ D ) c. ~:l. 1 C U 1 ':i d ::J. 



I. 

7 . 3 . 2 . 2 . F a i x <1 s de C o m i s s ~o -- t:' ,. o cl u t os e ~;e 1 v :i. ç: os E>::; p 2 c: :i. :;ü ::; 

ARRLCADAC~O QUINZENAL CDI·í 1 S~3 ,~D 

< " ) 
até id :::sc~u 4 .o '3 

De j_ '~ 50 i ê\ l é .-"'c:· r::. ,J 000 
Ll2 2::i (_)I_! j_ at2 ::>O 00(;. 4, t:: 
Dt: 50 OOi ct b~ i V') 0(.10 
D2 iOü (o<)j_ até 2(10 ()i.)() .;j .' / 

De é.:: OO OOt áté 40() ()00 
~~c im:o:J. de 400 U<OH 

C•) a cada 12 0500 portes deve ser somado a 6,3 o peroc~ntual 0,20 

7°3 °30 F·:~:.-te lii -- Sen1iç:o~; F-specí-F:i.cos 

7 o 3 o 3 o i o C o m b :'3. ·:;e 1 lo t o t :.:1 l do v o 1 u. m 2 de l" 2.:.: u r· s u ·::; p :~ SJ o :,i. !:: \'~ -~- .::: ~? i ·1 o ·:::. 21\'1 • 

Cruzeiros Reais r~lativo aos Se r viços Especif:i.cos será identificado o 
Per· c e n t u a 1 ;:J. -::_; :~ ·t -.1 p 1 i c ;:i do ·:::. i.i b r· i'' u r 2 1: E r :i. d c' · . .;C) lu ffl :;:· d ::::· 
.I .. ECUl"SOs,constituindo C\ comissão da FRANQUEADA no pe-:~r]:(,do. 

'I . 3 . 3 o 2 . F~ i x a·; de C o m 1 s s ;i o -- ~) 2 r -.; :i. ç u s E: :; p ::>c: :L ·1 : :i. c o::: 

VOLUME DE RECURSOS QUINLlNAL 
<•m J..c Por-t•> 

ÜE i2.501. 
l1:2 25.0(}:1. 
Ue 50 . 001. 
[ls,:> 1 O () . O (_) i 
Ue 200. O(H 
Ac: im::J. ci2 

até 
;l ::: :é 
<:\ h? 
at2 
até 

li:::. j('() 

(~ '5. 0(.10 
~)(' . ouo 

:lOü.OOO 
i:!. •.>O OC,;) 
l.;()O . 1)00 
400. 0(1 :1 

J,i.; 
l i '+ 
:L .. {. 

é.~ 1 o 

'l . 3 . 4 . U '·J C\ 1 o r· t u t a 1 e 111 L r 1..1. z ":·: i l .. D ~"; 1·;: (;: <:\ j_ ·:, , 

tel-CEil' OS, cit:0.dD r1o::; SU.bi!::<?l .iS '/ :3 .:i..J. ~; . ;:: . . i :::: 7 . .. ::· · .:~ .L 1.:\ ::: ~ '5i t :-;-), 
Cláusula ser~ convert1do em primeiros portEs 
v ~.1 o·'" do , .. e -f s r i cl o p o·~ - t -<:' i: ~- q u. P 1 e-: v i 9 e n t ,,, ~ 1: u 
r· es peo: ti 'v C\. 

ci -~<. c <';l. )" -::: :;;.. ::; i :il p ].,::;:· s ·' c: 1..1. J u 

7 . 4. Compele à FRANQUEADORA 
FRANQUEADA p~ra a fo rmalizaç~o 

;:.t F , .. o 'o/ ·0. r· u '' · 

d >::' c o n t ". a t c· ~.:; 
·:: l :i. c' n t: ~ = ·=:; j.•p 1 :.;.). 

na moaalid~de Je rrest~~~o 

d :;:;· "SERVICOS" ''A F~~~~TUF;.:r~~h:" .. clPCÍ~; CUIYIP'i"O '·.J.'.:l.ci:-:-i. :.;; ·v·:i. :-::lb'.ilici,,J.d::.· t:::?cn ::.,_: .. :-> u:::' 
·::;u:;.l ::><e cu. ç :::1.0 . 

7. 4.1 . U [o::_int·~·;:·t tu de pr·r:::·::.t:aç:âo de ' ' SEI~~VICOS'' ':! r:: ·v·•.-.-:·; .. :4. ::- E: ':" :=".·",s :t.n.:,,,_cil:.: 'ê:c:·r::_ ~::.. \ 
FRANQUEADO~~A .. mediel.nte Pl opc•::>:Li,;.-l.D cl~'!. FRAI'-li.i!JEADF1. cDri+C!Yfri.:· 

contr;:.ttos vig2ntes 

P i:.··J i:\ F 

• 



• 

.I 

l"lD'v'u ·::. 6.5. A FRANQUEADORA pode1 á fi xar 
contas b~m como propor ou acE1tar sugest5~s para a 
Ac.erto de Cont~s previsto nesta Cl~usuia. 

CL~USULA S~TIMA - COHISS~O 

I '- :::;. ·, · :,1 U :::1 c e ,- I: o 
in Fonna ti zaç :~;o 

d::? 
do 

? . i. t1 FF~AI-.JQUE~~DORA, 110 ~1i .. o d:'l ::J '~;. s.:tn, .. J. t:..t.r·::,). c\:::;::;1.:~:~ Cun(:r~:ll.o En\::1-:.' fJ;ll . ':). "-'· 

F 1~: AI'-IQU[A 1) r~ .' ·.:. I T~.1. b <"::.L <+ d f:~ c C) nü ·::; :~::,j D ,j :;:? 1":1 c r. " . 

7 . 2 . (:1 FRANQUEAD~~ 1· :::>.:: () n !.<:> ; .. : :::? ·:,;:::r com Pt' t é nc i ::i :::: >( c).u ·::; i '/:0. ~.hJ. FRANQUEADO:-i:A 
qu. ::CJ.:i.~;qu.:,~l .. :i.nclu.s;:í~:>·::; ou. ::.:i.:L·::. f:'1"'.1.ç:(:í:::?·::; n:~ "T;;~.I:l~>.l.-:l. d~· Comi.·s·::)i~o d:;; (."':j(.;F· li que 

ocorrer á, se +or o casu, atravis de T~rmo Aditivo a este Contrato . 

7 . 3 . FI li T :~ b i:? 1 a. cl ::.o c o m i. ·::; ':; ~Í. () ci E 1:~ c r:· li 2 c: (J 1\1 p 1.) ~; 1.: ::,). p (") ,- h . e s <i 9 r · 1_1. p ;li H e 11 t os d 2 

"SE !i: V I !;OS li c: un1er c i a l.i. z<:\ do·:~ p>:::l <:l. FRANQUEADORA .· c: om c r :i. t{l- i C'S 
1j i i~ 2 ~- ;_:> n c :i. ;;). d c)·::; r:· :;:,. ·t" :;.). ü c a .1. c u .l. o d <1 c •:i m i ·::: -:;; ;i o , ,,~ s ·s :i. m c o 1 ·1 ~=• t i t u. :í. d d. : 

C\ ) I:~~- r- t E-' l F· r· C) d 1_1 t D ·:::. e S ~::-: r ·..,.· i ç: o-::;. C o n v e n c l. o na l. s 

b ) F .::lr· I~ ::::· 1 :L Produtos e s~rviços Especiais. 

c ) !·:·e<. r· !. ,:_.:· I I I .... 
I .. S~rvi~os Específicos 

7'.3 . i. F:· ::~.1 .. l.:.::: f .. _ F: ··~-odu~:o~, :?. ~·el·viç:• ... s Con·,;enc:.Lc-..n;:>.l ~:; 

? _ 3 . i . i . S O IJ r ::;~ O '·./ :;i l D r l:: O t ;:l. l ;3. f r 2 C ~l. Ci OI. dO E IYI C l " '-l <:.: e i r O·::; r·: e :.:l. 1 '5 I 1 ~. q '-l i I i ;z_ ~ 11;;: 
o:::orn ::\ v.::.·nd<:l. do::. :::·r·odu.to·:, •::: So:··~ l-vi~;:os ConvE.'r1cl.Dn<:~.:i.s SE:"l-á apl:i.c.ado c 
p :::? r c: :?. n t u. :;i. l. :i. 1j 2 rt t i + :i. c: ;3. d o a t 1 a 'v' é ::; do q u :0. ci t". () 

1 1 
F-" '.!. i x .:~. s d 2 C o rn :i. s -;:; ::; o 

1 1 
, ~ 

c::on·• :,tdO {!1.0 Vdlol- l:::ncontl-cldO D 11 F~\tor· d~~:· H.juste'' (l:':spectivo. t 
r~·· ::,;ultado d8. d:i. '.' is'J.cl do \';:ilor· ~ntel-ie>·t"m2n"t>? c:~.lcul":!.do p.;:~la quantid ,.i d~ 
.:j12 i.Qs r•o,-t.,-::=:. c:un·::;til: ,_li· .. ·s.r::: no 1: r1dict.' d<'- comissao, a sE:l- ::;l.plicad< 
sobre o referido valor total ar1 ecadado. 

3. 1 .2. Fai xas d~ Comissào Produtos e Serviços Convencionais 

Hi·:h:l:. c (i fi i:1 1;6.0 ~tU I t-IZ [1'4 ~I L. FA1UR DE C~LCULO F~~ TDR DE AJUSTE 
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7.3.2 . i·'al-ti2 ll ·-· F·"l""Ddutos r=.· i;::f:rviço~::. 

.J O J ... .. 
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. -~ i . ~:37 ::::; 

4 . 3? ~~j 
9 . ~:~í' ~) 

i ;;· . :3 ~:· :5 
:39 . :JT:l 

7.3 . 2.i . Cum b~.se no . ,. ~. lo::n- tot:;;. J . ~.r .. recad;.ido ~?ITI Cn.lzeil-üS ::~2:ais n 
q '-' i n Z e n <:1. C O 1!1 !:1 V E:· n d <:1. dOS F r O d U t C>~; E S.;,~ l " 'v' i c; OS [ S p E C i aÍ S S ET 

i d s:· n t 1 f i c a do e> p ~ , .. c 2 n t u. B. l ~ ·:; ::? l' ;a p 1 i r.: ;a d o s o b 'f" 2 o 1 .. e f e r· i d C"! v ;a 1 o y· t o t a 

'Ocadado> , constituindo a comi.são dct FRANQUE~ :;dow -~~ 



• 

7 . 4:'4. (~ FRANQUEAl:IA se\-;3. ,-emu nel-ad~. com ba ':'>€' fia labi:'.:l<t c!~:· Comis;·:,iiu ,Jt, 
::ACF' -· F'a r·te l, n:a pl-est aç:âo do:; "SERVIÇOS" ;'í~ FATUF.:r)i;;" :.;;,:~mpl '::: ·:p_;_:~ 
E~ste ser·•/iç:o ·,-e:>ultal" :;,>m 6nu s. CJPel-~.c::i.or,B. ::.~-
tratamento na ACF e conside ran do unicament~ os 
Pi" óp·i" :i.~. ACF. 

d E ;:J, t E n d :i. 1T1 :;;> r·, t. U 

7 . 4.4.1. A FRANOUEADA n%o rscaberi qualquer comj ss4 o pelos obj ~ to~ wA 
I : : · ATUI:;:AI~'' +.:1-at;:..do s po1- ou.tl-c<.s lo:Jj:::\S d :::.. l"EciE ( p r· ó! .. •l"i <:\ ou -l' r :::.. nqu. E::::l. •j~-<.), 
ainci~. que sej 7i ~- ·r es pon ::;á\/e l p~~.Í. ::i. c:apt::1.;'à:c:. do c: •:)tttr.-.: ... t: ... :o. 

Cl~USULA OITAVA - DA VIGgNCIA 

8.1 . O pr esente Contrato tem vig~ncia imp1arrogável pelo pra2o .ds 
(cinco) anos a partir de s ua ass inatura. 

1\ ' " ' 

\.) .~) 

8 . 2 . A t ;; i 8 O ( c 2 n t o 2 o :i. t 2 n t '.1. ) d :L ;:l. s 
ü E F R~~ I~ Q U I A [ l"'i F' R E ~:; A fd ?·,L. , de s de q 1 .. ...:-:.' 

c o n t r· á, .. i o , p o d e ·, :á s ~.:> ,.. ·F i 't"'TI õ! d c:o n o .,, o 
prorrogaçio do presente cont rato . 

;:;.nl.: p~;; do 'v'::> nc:i. m~~ n t o do ;_:::uH ·:" h:AlD 
nenhuma d~ s par tes se man1~es te e m 
C o n t: r ~-~. 1.: o , q u '?. n ~~: o s \'~ c o n s t i i:: u. :i. r· ':Í. == n·1 

8 . 2 . i . (.; v :i. g ê n c i ;::>. cl oJ nu v u c o n t: ,- a t o , c. :i. t ::-i cl eo n n ·:::. , ... ~' .1. t ~~ m' 8 . 2 u <·i. p r· ::?. ·:; :;:~ r: :: ~,,. 
C 1 á u ~, u 1 :.;;. , e s t á c o n di c i o n ::1. •::1 ::1. :;;). o t é r m :i. nu ci ::l. v i 9 e n c :i. ~:J. .J o p , .. ~=· ~; ::;> n ~~ l:f 
C o n ·: .. ~- a t o . 

8 . 2 . 2 . A ::t s s i na t: u r· ~- d-e um no 'J o C o n t \" ':i. :.: o <:~ ·::; !.: ::i c o n d i c :i. o n ~- d ~::: .·:! u.m :;>. 
avaiiaçiu empresarial, bem com0 a uma reforma de modErnizaç~o da loja, 
d~ndo-lhe apar&nciá de nov a , nos moldes estabelecidos em manual 
e specifico da FRANQUEADORA, devendo tal reforma estar concluida a ti a 
data de vigência do novo Co ntrato . 

8 . 2 . 2 . i . [ x c €' p c i o na l me n t E , D s TI TU L A R E S , c u j <:t u u t o~- g Ci. e uso 
CORREIOS tenha sido concedi do antes de 30.07.93 , nao estar~o 

O:.Í <:l. ln~tl'"C ?,.'<. 

D b l"' J. g :::•. ci o::> 
A <.'\O C LI. m P l'" i mE n t O dO S U b i t em 8 . 2 . é': dE' S b::· CU n t 1'" a t O , nu <:l.to d<·~. <;; p c) 

~assinatura em substitu iç~o ao Contrato anter1or. 

8. 2. 2. 1 . 1 . r-i p.:u- til" da ;;~_ ;:.;.si nõ!l. b,.:,l:·:z.• de:s:,,bs· , . t;;c· n t r a tu a FRANQUEADA -i':t c: a 
condicion;;~.cl;:.i. integr·<illn::!n:~ e á Cl;iusula Oitava, ·õ\:' lii prejui~~D c\u 
cumprimento das d~mais Cláusul~s do presente instrumento contratual . 

U . 3.. A as s i na t Ll r a do no v o C o n t , .. <:\ t o , nos 
o n2c o 1 h i me n \.o d2 t.un~.t no\•a la.x:a In :i. c i :.:.\.1 

CL~USULA NONA - DA RESCI S~O 

t. e 1 .. mo<..::. de~- t a C Lfl u. s u 1 <:1. d i ~;, p e n s a 
..:1 e r:· r· a n q u i a . _ _ · __ 

9 . 1. O presente contl .. ato pode ser· \"e ·:;cincl i du, por· qu .lqu.ei- ci;.:).S P<ir~· -,s, 

1n~diante aviso pr·é·.;io, por· e:-sc1· ito, com antece:·clênc · <='. ~ iyr&CÓ do:::' t,.O 
(noventa) di~.s .. sem COffiP U l" ::-e ,- das e dano·;, , ojir·eitos Dec: inclE n:i. z ::ir;.é ~=~s .. 
para qualque:-1 .. das pa\- te:- s, rE::-sa lvando o d:i.l"E·ito d€' a .r .e... iU t.' 

recebimentos devidos. 



... 
9 . 2 . ~~, FRANQUEADDRA po ci:::>r :•.). c o r·s ::. ci\? r :;l. \- r· e ::;c :i. 1: c\ :i. de• o pr-e·::.;&nt:•::> Cor·,t:·,.- :., ,, , , :: 
de:· }.mEd:t"'tc,, :i ndep e ndentE· de noti: · .i.c:~ção ou i n t E l .. p E· 1 :='1 i; à O , I<<. 
ucu·,- d;;nc:i<t de qu.alqu.~·r· do·::; ·::;·?.9u:i.n.t:•::!·•:: ~,,.._,,,~:nt:o..:··:::, : 

a) ·: ::;e::~ i:· RAI,,QUEADA •':. nti · ::~.r ''Zill r·o;;.~..rirTtt-:: di··:· C(Jn i~:C) t"·f.l ·\ .. 

liquid~ç ;o JUdlCidl ou extra-Judlcial; 

b ) ~.:; € u c o .,.. r· ;;;: r 

ou seus TITULARES; 
p ·, o \:: t:· s. t u o: ::> u. e~< E c u ç a o 

fl , , 

dE t .1: t u J •J c o n t i .. êl. ~. 

c ) Se a FRANQUEADA 
-: :. ond:i.zE::nt•::· com Cl. ética 
utiliz~do s e a pro va do s 

d ~·· :i. :..:a.1.. d ::! 
CO ITi t:r·c :Í:0:\1 

c o n d u. :2: :t .. ,.. ::; s• 'J s. . n·:· 9 rj ,: i •.. ,·::; d 2 

•':·:· ::: o:::o n -.::. o <:•. n t ;,:.· <:1. •.) s. p :::•. cl r· 6 ':;: ·::; 
fil",' t 'I : .• .' , ·) 

:.:\ -· J .i :. I • 

re l a FRAN~UEADORA ; 

1 == ~ :i. 

~ ..• 
'7' . 3 . H ~ -;. · :i. nc i d€::. nc: 1. :,:-,. nu o::k~ :::c u.m ~:.·( :t.fTIE· n +.: u p~:::-1 <:l FRANQUEADA cw quct 1 ' l i..U Y 

Cl::~'J ',.. u.:L ~!. :• : •::!:?·::;·::.:?. Cor,tr·::.1. \0:::- , :"1 u ··~O::•l .. j ::~ :-~. :::i. FRANO.ULADOi~A 7i. ;;).pl:i.c;,.). ·r ,qt 'I I 

'c~ '·' c e ~=· <:•. i · .. ; -;: ... :; e p r· o 9 r· :;=; ~· ::; i v':>.·::. d •2 :L (• ;.:, '.: d •::' z pu ·,- c: ;::, 1'1 \:. o :. , i.:: •j ;.:, ( v i n 1. ··:! _ ·. 

·:::enr:o :• ,:: :.:::o::~ ',h .. :i.rli:. ;;-.. po::..1 .. c·:~· n\:o ) do munt<:\nte dél co m J. ·::.~;~{o d<:'. FRA N ·~_Jik f.lll.', 
n o::> :;t '·· ;_:> ,. t 0::.1 d ~:: c o n \:: :~ ... ~; ·::; u. b ·::; i'' q U :2 n t '2 ~. d ·:-i. 1:: ;3. u e 1 1 o l.: :i. f :L c ::;. ç ~J o . 

i7' . 3 i ?~ cr· :i. t :•'r l• .. o d:·:·>. FRAN1WlADORA . 
d '=' -:: •:: 1 e d '"2 n c i :::i. c/ :.'fi. ••:> o p ,- e ·::; ·::• n t •:::· i~ o n t: r · :·:·l. L o 
1:>€ J ;", F R A I ~ QIJEA DA ·:je i: 1..1 :;.:..1 qu r:.'·,·· C 1. :á u ':.t.l 1 :::t , 

má ~ imo previsto no subitem antsr:i.or 

~·). n~ANQUEADA 

·1 .. •2 ·::;c :i. 11 d :i. clu. ,·,o 
<:tPC~• ·::; :::-.. D.P.I.ica,;:::.~o 

pu ci~= 1 :~i : ' · 
d:r:!SC:I..li'II P 'l · I LI ·~- 11\ I 

dO r•ET \:. ' .. !J l l l ·I 

'-/ . 4 :1 o l::é t .. mino ou , .. ,,,:· ~. ci ·::):;:o d e·:::.t~;;: Cont ·,··at o a ~~-RAI-.IQUEADA dt::vE· ::,l. d o ~ ···-

;: ~· ~~ ~l "· rt \ · :~ •:; p , .. c,.,,~ J di~ n c i :-) ·::; : 

a) D~:~ ··./ O 1 ver· FRA I~Q UE A It DR A \. () ci (J i:::· i1U::~.J.qU.i2l .. dO C UIYI e n ; I h . 

pu b J J o: ·:l (~ à o q u. e 1 h •2 

b ) dE i :>< <':\ l " i trJ (.;: d i a i:: <:l.ITI E n t •~:' dE f :;;i :2: E:' l.. 1..l S (} €·: cl i·:· q u . .:r ... \.1t 
rit .:>:io:• il'' ·"' :~. r ::'J.<'l.c i u ne :~ FRANQUEADOfi:A; 

,, 

c > d ::~·-.~ o 1 c,·,~.,- ~:· Ff~A I'-IQULI~Dür~F~· · · o::;· c ;;tc :i: ln'b >:.:·s · tia t:'iido ,-· ~.:·;, c 1 :i. c I, . ,_·, •: 
:11 ~ cl' • 1 n ,., ··" d e f r a n q u c :::t r· r::: e c 1 1..1. :i. p ~~ 1n c n t o ·::; , m <'\. q u. :i. na ~. 1 p :,~ 1 n e 1 <:::. e: u t: r:.-: n.~ ·.i i ' , ' . 
·~ ~:,;.· , , , - upl'i::!cl;,l.d::~ ci;:,j. FRI~NGUE?lDOf(A; 

d) ,.-etirar a placa / luminoso e ou. t .... ::-~.·::; d;:, . . } :.. I . ~f 

''C fJ R h: C I ü S '' .. n o p r· :'i::!: o m j. >< :i. 111 o cl ~?. t~ 4 ': .,/ :i. n t ~== '"' q '.1 .·:1 t 1 .. u ) i·, o\ .. :~1 ·::. 

cu n t ·,-::.. t: '..!. <~ . .i .. ; 

E ) p r o 'v' i d E n c i <:\ r· .. j u n t o ;:.~.o ~, o 1 .. g <:\ r.::o -;::, c o m p E·~ t E n t E.' ~: ·. ::\ b a i x ::;. d <:t 

c: uJ:-:... cunstitu:i.ç:â.o e ·::;t:;}.;. py·:;:>vist:.:i. no ·::;ub:i.l::•::'m 2.1 . i. ci;,> Cláusul<i 
do pres e nt :?. Contrato 

·i i .,., li: ; ~ 1 

Se ç,. u 11d<: 

9 . 4 . i . (.) <;;. dE ITI C<. :i. :;. b E n S , t i:\ n t O ITI Ó V E i ·:;, C 0 ITI O :i. ffi Ó '/E' :i. ~· , l" P- 1 <:i C i O I"! a d ~ 111! 

::;;· ><: t 1 n t: :;1 A C F , d 2 s t i t: u. :í. c1 o <:• dos ~~ 1 ~~ m::: n t o ·::; :i. eis:- n t i + i c ~l cio 1 .. 2 ·::; d f:! m ;.i~<.. . .: 

·,;, d 111 1 n i s t r· :0. d o ~· / c: o n d u 2 i d o <..; p o 1.. ::•. >:::· u <:,. r ~:· s;. p o n s á v e i :.; 1 c o n s t i t: u. i n t E' '"-· .. : 

1::. ;:, "' ·:" -· ~ · .,· ,, 1·· 1 .. ,-' 1. r .. :·· ~.:~ · <·- ,.1 ,::> t· ;;:, · t· ~ .. ··· ::• ,·1' .... 1'"' OI" TR''· ·r o r·rE -··' õ~ -· .. J . ·- ':!. ! ... ~. - .•..•. I I _ • .1 I .!. . . . .1 ~ '1 n .· 

" 
1 l J 

,j;:; o/' 
.) 
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I) CORREIO< 
"CLÁUS ULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 ... ..... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos· ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele ." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e ace~s, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença-áas duas testemunhas abaixo assinadas . 

. •· ~~ ' / Bauru, 24 de novembro de 2003. 

I ' / 

I
< / I; 
I / I 
---~' 

---·~ 

PELA ECT: 

TESTEMUNHAS: 

1) t(f':twJr(f1:·VivV:fJd ( ;·i,j . «"{,.kr;.. 
Nome:1fz-.u.<.t.&· ~'l~:Uw[f )~)..'1/') .. iJ' (:/tiL ~;~t'ú 
CPF n . º:2fYiC4~2.t<J((J ·10 

(\ ;/\ 
I . -' \ 
\i: I 

FÁBIO GE~'~·OLIVEIRA CONDE 
GEREN~[){VENDAS- DRISPI 

~cr·iZ ~· 
I ELI~BETH AP~ ECIDA PAFARO 

NA RDI 

2) ________________________ __ 

Nome: 
CPF n.º: 
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9.4.2. A devoluç ~o dos carimbos 
franquear pela FRANQUEADA nio 
FRANGUEADORA. 

d<i.t:;ir.:lo r·~!S, 

:i. m p 1 i c a 
clich~s de máquina dE 

p ,,, J. '"' em r ~s sar c imento 

9.5. Na rescis~o, independente do motivo, 
o acerto de contas final Entre as partes 

p r· o c 2 d •::> r· ·· s <:> ····:;i. , 

c o n t 1· :\ t :::\ n t e s~. cl ''" 
:t. m e d i ::-~ \. o . 

9 . 5. i. (~ FRANQUEADA de\/olv:::~~-;3. ~- FRANQUEADüli:A todo·:; o~; p r·oc\u.b>s i:m ::;cu 
poder·, que n;:iu tenh.'.-i.rTI sido com~·rc:i.ali<!::td· ·:f~ ·;· · ' · · · 

<J. 5. i . i . (-t FRAI-lQUEADA r· a 9c\ 1· á à FRAI-.JGUEADORA, 
p ,. Cl d u t o s de v o l '-! 1 do ~:; q u. e e s t. e .J <-l. m s ·2 m c o 11 d i ç ::; o 

n ü ..., ;·:·. 1 o r c \:~ f " r· o::: n t E .. (J~. 

de cumErci::.tli:.::.:::J.ç'0.u. 

CL&USULA D~CIHA - DISPOS1C5ES GERAIS E FORO 

10.1 . Será permitida ~FRANQUEADA a prática 
postal de seus clientes, desde que sua operacional1zaç~o s~ja 
pel~::. FRANUU[ADORA e d::-:?·:~di:~ qu.<:' CJ p·I-<:?ÇCi ciu "~>ERVI(.;ü" n,jo ::;,:•J<i 
em funç~o da cDleta. 

p ·~- Cl d u c [) 
a p r ov<":l. d3. 
!TI :-3. j D r · ~- U Co 

10.2. i'H~o será ~. ut01 :i.c:ad<:l. 2. pessoa jul·J:dic<:<. d<.':tentOi-~-:=t d<:\ ACF :~. 
c e 1 e b r B. c; â o de c o t"lt 1 · B. t: ·=> s ci e q u. ::-J .• i. q u 2 r· ·::; ?. r· v :i. c; o j u. ' 1 t: ·~; :~~- F R r4 NU U E A DO R A . 

10.3. A FRANQUEADA atrav;s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
n~o está autorizada a representar ~ FRANQUEADORA.. em juizo ou fora 
dele. 

10.4 . 
com <1. 

As eventuais toler~ncias ou transig~ncias d~ 
FRANlUEADA no cumprimento das obr1gaçd25 

FRAI~QUEAl.WI~A 

:i. n ~- tJ· l.l mE.' n t o J na o i "' p o l" t a lT\ €·~ IT\ no v a ç ~;:o ' 
c 1 ;3. u s u l <i s 2 c o n d :i. ç: õ e :; c u n t: r ;_i. f.. u. :;.; . .i. ·::.: . 

permanec2ndo integras 

10.5 . Os sistem~s de ~utomaçao do atendimento 
a r-'l- e c i a dos e a pr· o v::-~. dus p ::• .i. ;;J. n~ANQUE:ADOR?'-l. 

n:;,; ACF 

r :~T a 
n•::' s.i:e 

s:, f::.,-

10.6. Se POl" decis~o 9(J\/el·n:·:l.lfl2nt:;).l i.iU. "IU.• . .I:!Cl:J.I v:;. ::::T ::1 li""IC :t. dJ.r 

q u ::d q u ET i m p o 5 t o o u t: C\ :<:1. 5 o b r E' C:\ ::,-.. t 1 v i d <:\ d e d e 1::· r· ::,;.. n q ü i <:i. E m p 1· •:-::· '"- :::.. ·,- i 2. J. . os 
custos respectivos ser~o Yerassados pei a FRANOULADORA ~FRANQUEADA 

10 .7. A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADORA tod~s as ~espesas, 

atu7:!. li::.::.!.d<:>.,;; mon<:>t:=,.·i"·l:-:illt ~~n\.: 2 d~~ ::i'-.Clf· do c..-.:om ;_.). Cláusul.7:!. Sexta, :;u.t:oJtl::m 

6.i.4 elo p1·~s2nte Cqntr·::-J.tu, qU l? :::)_ tn::?. ·::;m::i \'1.21 .. ~'1 st.r.port·:J."i, d:::2CDf· r"' '·d:t:s 
dE penalidades impostas, ju.dic1al ou administrativamente , pur 
in fl· ~- ·::(52 s ~ -:::. 1 e i ·:; pe n :~i ·:;; >~ c: i,,, :i. s · ou. :::1 no·!"" I"!Ff1. ·;;; ::? 1~~ :::.tuJ ;.tme n t: o·:: b :;.!_:i. :-<::-:-1 do:"; 
pelas autoridades competentes, desde dcco ?çocs ou 
omi ·sso~s d:::: ·s"2 t.•.·::; TITULAF~ES. pr:::>pu::;to ·:; 

io 8 ,··· cn t· ·,· t ··~1)" 1") "0\ )""Í""""I ). f"'t · pg,·· ;>f)Í " C ,. . ·, .:~<:;f·<:> f o)r· t· ·· - (·· ,· l }~t' " "::.\0 .. , . . . . ~ ' : ... . l< ~- ! ' r "'· . .. -c:. . ' ••••. ~ ' ·• :· c. •. ·... •. ·: ·::: -· .. I .. I '."!. ·.. F/ S .. 1\J O .. . 1. •• 

;:;. o c: 1 a 1 e: f· 1 c h a Te c n 1 c o Cada s tl· a l de A C F . · -----

~ iO.B.i. A Fi c ha Té c ni co C a das tr ~ l 
\~~~ ~RANGUEAD.ORA semp·J""2 qu.::e. n~..>ce::;:;;_Ü i o .. 

/ / l . o rl t· )"""" r,.... -j ;.::·. ' p n d .. , I I m ""\ c ,-,r .. ] .. d ;.o mE" <::.rrt ;::, c:. ··;. , .. v ., - o. \.. -1 ,J l - \ - t_ ....... .C:\ - • cf, .;\ - .. . -· t.. ' 
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i O . 'i . O p y· 2 ·:; E r 1 t i:' 1.:; o n t y· ~. t >::! p c; d ~-:? r ;o,Í -s; E r ·,- e v :i. ::; t: o i:: D t ':J. 1 ou. p ::~ r c :i. ~ . .lm :::? n 1.: :::> 7j. 

• qualqu€r ?roca. 

iO.iO . i-';S p:::!.l .. te ·::~ <~l.i.?(iP''ITI o fc;r·o .j:"), ..Ju. ·st::i.ç::~J. f '2d21":.:J.l 1.:h c:apit:;.:;.J.l elo L':;l:::o;.du 
~': m q u c (') C D n t: ,- ::l. t o É': -F o, .. m <:l. 1 i z "' do c -F i , .. m ,.:l. do p '"' , .. <:'t. d J. t :i. m i ,- q u <:<. i s que 1-
qu.estbes dele resultantes 

C p u ,.. e ·::. i .. <:'t. r· e rn j u. ::. t: <:I s c ::;. c (·:·: r t: c\ d a s I + 1 ,- m é\ ITI 1 :::.. , , ,. p <:<. r· t e: s , E '"· t 12 i 11 s=. t r u m e n to 

::?.m 2 ( du.:ól.-::> > vias d2 jgu~l t20t e form a na ptesen~d d~.·::; du~ ·::; 

tE·"'· t E~m \.l n I; <:'t. ·:::. abaixo assinadas . . 

OI I 1/1/Cf3 

FRANQUEALIA : 

i~. TESTEM UNHA 2~ TE~:TEHUNHA 

e5 GN , 
· CPML ~ CORREIOS '!' 

~\ &O 
Fls . N°~ -" j 

~'"n•l: j~ 7 ~:_ _ _j 
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. TA"BE LA DE CO M ISSÃ O DE ACF 

Parte- I - PRODUTOS E ':-SERV IC OS CONVENCIONAI 5 

1 S~tr~ u valor total arrecac ;do com ~ ~~~~~ ~~s Produto s e Serv 1ços 
C o n v e n c i o n a i s s e ~" á a P 1 i c a d o •J P e r c e n t •J a 1 1 d e n t 1 + 1 .: a .j o ;, t r ~ v '= s d 0 
cuadro ··Fal><as de Com lssão· ·, CuJO va1or encc;r.tra do , acres::Jd:: d o 

"Fator de A.:·•.Jste" resoect1vo. constltut-se em c.Jm:.ssão da FRANQUEAD A. 
r, o o e r :iodo 

2 FAIXAS DE COHISSZO - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECAOACZO QUINZENAL COHISS2i0 FATOR DE AJUSTE 
<•m 5.. ... , '" .. l :) ~- 1 •• ) ( "' ) ..... S.!õl pcrt:•) 

até 12 5 00 40 
De 12 =·0 1 até 25 0 00 35 625 
De 25 0;?1} c.té 50 000 30 1 875 
!Je ~(\ 0C:1 3t.:? 100 00 0 25 .!l 375 - ·-
De 10e. 00 1 2 t E 2;:,0 000 20 9 3 7 =· 
De 200 001 a t e 400 000 15 19 3 7 5 
~c1rr:a de 400 001Clncluslvel 10 39 375 

3 A relaç~o dos PT'"Cdutos e serv1ços re1aC ·lonados com a 
Ta~e1a de Com1ssão de ACF encontra-se no Anexo I 

I Ca 

,=arb~ II PRODUTOS E SERVICUS ESPECIAIS 

1 Sobre o va:or total arrecadado com a venda dos Produtos e Serv1cos 
Especiais sei"~ aol 1cado o percentual 1dent1f1cado atrav~s Cc ouadro 
"Fa:xas de Com 1ssão", CUJO valor encontrado cons~1tu1-se em corr.:ssão 
da FRANQUEADA, no período 

2 . FAIXAS DE COHISS ZO - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 
' I 

ARRECADACiO QUINZENAL COHISS2í0 
<wm ;S_ I") Port • > ( "' ) 

até 12 500 4,3 

De 12 501 até 25 00 0 4 , 5 

De 25 001 •té 50 000 4,8 

De 50 001 até 100 000 5,2 

De 100 001 até 200 000 5,7 

De 200 001 até 400 000 6,3 

A c~. ma t.Je 400 0 0 1 ( 1 n c 1 u_s 1 v e > ( .. ) 

<•> a cada 12 500 por tes somar o percentua1 0,2% 

3 ~ relacão dos produtos e serv1cos rel3c1onados co 
Tabe1a de Comissão de ACF encontra- se no anexo ~I 

j....l;il~..,.,...~lt)~...-:-­

GP MI P.a CO~ RE IDt 

~ll4L 
'3175 

_,, ·C- ' ' (J\\'1 oüg\ft ~oc: ___ _ _ 
G'A~~:j'p•;l""' -~- .. ·--·-··---··-.. 

'.......J 

da 
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Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobr-e o valor 
Es::leciflCOS sera 

tota1 pago a ter-ce1r-os re+erente~ a.::~s Ser ·.~ ~:::s 
a D 1 1 c a do o De r c I? n t u a 1 1 de n t 1 f 1 c a do a t .-a v E- s do '"u a J r · o 

''Fal>-as de Comtssão··. cujo valor encon'::r-ado constltu~-s.:: .Em cc:n1s;~o 
da FRANQUEADA. no período 

2 FAIXAS DE COHISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COHISS~O 
<vm S.'Nt •••r,,- ,._..,' ( O( ) 

até 12 500 1 '2 
De 12 501 :; t é 25 000 1,4 
De 25 001 até 50 000 1,6 
De 50 001 até 100 000 1 '8 
De 100 001 até 200 000 2,0 
r: e 200 00: ate 400 000 2,2 
Ac1ma de 400 001 <1nclus1ve) 2,4 

3 .:. r ;: 1 a ;:: ~ c d ~~ s s e r v 1 c o s r e ~ a c 1 o n a d o s c o m a P a r t e I I I .j ;:, T a b e l a d e 
Com1ssão de ACF encontra-se r;o ;nexo III 

íl tº ô312005 - Cl i 
CPMI _ CORREiOS 

~ l s . N°~~__!_2_ 
Do~: 7 7 3 

____....... .... ------
' . • > 

'} 
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T A BELA DE COMISS~O D E A C F . - ~ '' 

Parte I - RELAÇ~Q DO S P RODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRÉ-FRANOUE~DO DE 1Q PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RÉPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATÉLICOS 

10 SELOS ORDIN~RIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVICOS 

01 CARTA E CARTZO POSTAL 
02 
03 

AEROGRAMA 
IMPRESSO 

04 MALA .. m " 
05 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalidades) 
06 REEMBOLSO POSTAL <postagem p/cl1entes avulsos) 

ANEXO l 

07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE OOCUMENTOS<SEED> Cna modal1dade de 

08 
09 
1 0 
11 
12 
13 
l.C 
15 
16 
17 
18 
1 9 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

pagamento à v1sta> 
SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS <SATE> 
CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVACZO 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAOUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mão pr6pr1a> 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADO R 
POSriA RESTANTE 
HODIFICACZO DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDIC~O ' 
PEDIDO DE RETIRADA 
REG I 5 TRO DE ENDERECO TELEGRAF' 'H:tT 
TELEGRAMA DE 8AL C ~O 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAHPAGEH HECÃNICA 

. ~ 
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ANEXO II 

!I- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 

ENVELOPE SEDEX 
ENVELOPE SEOEX ESTADUAL PRe FRANOUE~DC 
CAIXA DE ENCOMENDA 
GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!O 1992 
R~SPADINHACREPASSE DIFERENTE DE D+ll 
TiTULO DE CAPITAL:ZAC~O (venda) 
KIT P~SSAPORTE (venda) 
P~C E ME0ALH AS /CM8 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
~IVRO ECO - FILATELIA 
LISTA BRASILEIRA DE FAX 
AP OSTILA PADRE REUS 
GRIFFE CORREIOS 
AGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 

16 ·· cONTRAT8S REGIONAIS ' ' (produtos a se r em relaclon::~C:o s pela OR l 

B SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULT~ SERVICO MILITAR 
03 MUL7AS TRE 
04 "COr-.;TRAiOS '~EGIONAIS" <serv1ços a serem relac1onados Pela ORl 

j 

1-l'ft~~-~B&&· CN 
CPM~· CORREIOS l -- - I 

f!4A , 
Fls. · • :~ l 

3 1 7 3 1
1 

Doe: j 
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PARTE I!I - RELACÃO DOS SERVICOS ESPECÍFICOS 

01 TiTULO DE CAPITALIZACÃO <resgate> 
02 VALE GciS <Beneficiu GLP> 
03 VALE POSTAL (pagamento> 
04 VALE POSTAL (emissão> 
05 REEMBOLSO POSTALCpagamento' 
06 RiEMBOLSO POSTALCentregal 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 
08 RASPADINHA<repasse lgual a D + 1) 

ANEXO III 

09 CONTRATOS ·REGIONAISCservlcos relac1onados pela DR com freq u en c ~ a 
de repasse dos valores em D + ll 

OBSERVACÃO 

. .::...-

. ~ 4.. 

'?-. 

O repasse dos valores 
deverá ser efetuado 
pagamento 

-. .. ~i/ '. 
::..·. ' I ' I ' 

_. .. .: ··~ ··-

relativos 
no dia 

aos Serv1c:os 
segu1nte ao 

Esp e c t>fi c o 
da · rJ . :-3 d 

f-2805 • G t~ 

CPMI ~- _ OR_REIOS 
1"'-1 ( ,.. , 

No x l Lf t) Fls . 

3 7 7 3 
Doe: - ------

. -.. r .. 
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TERCEIRO TFRMü ADIT}VO AO CONTRATO DE FRA NQU IA FMPRF:S AR J AL 

f-1CF CAMC-lUI 

f"'i E:i'·\flRLfi(:., Bf<:l:iSlL. f.·. If..!(:., !)[- Cüf<'RFJCJS E-: T[LE:Cif-<:f·:.,fl]t)~ E:rrrpr-~?s;.:::> 

:;),_:·,_;!lic.'-1 F~ed•.:::>r:3.l, vi.ncu.l.=id-7i -0iO f~l.ni_ st:ri-1-io das [111Tiu.nic-'-l.r;:ór::.os, criada. Pf~lo 

I:r >::~ c n: . ..t~ o ·-·L e i n 9 ~i 0 9 , d G~ E' 0 de rn ar r.~ o de i 9 6 9 , :i n s c r· i t: ::t n er CGC / ~\F s o b o n 9 
J4.(2:128 . :3i6/e•i,Z.0i·-·12Ji, ci'Jm sr-:>de r.:>m Bra.s:í.lia./ DF , "~itu.ada no ~:.etor ·8.:-'l.nc:=h--i.•J 
i' .. L:JT- t e ( S F.: i\1 ) ~ C o n j u n t o 0 3 , B 1 o c o 11 A 11 

, do r .::-~ .,. .::Hl t e cl e n o m :i n .::1 d -3. -:; :i m p l e s OH':' n t "? 

FRANQUEADORA , representada , nest e ato, por seu Diretor Regional, EDSON 
COMIN, Carteira de Ident idade n9 3.469.506 , expedida pela SSPISP, CPF 
ng 273.536.728-20 e por seu Gere nte de Atendi1n e nto, ÁLVARO CAR BAJO DE 
,JESUS , C a r· t e i r a de I de n t i da de nº 5 • 6 6 3 • 9 3 2 , ex p e d i da p e l a S S PIS P , C P F. 
n9 666.922.538-53, e a RALUMA PUBLIC IDADE SIC LTDA, inscrita no CGC/MF 
so b o nQ 54.692.07410001-65, com sede na cidade de CAMPINAS, do ravant e 
denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo 
r:::qm ~-;eu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES> ARGEMIRO NARDI F I LHOJ 
C ,':u-· t e i r a de J de rd: i d .3. ch?. n g 7 • 53 5 • 50 4 ~ ex p e d i da p (=? l a S S PIS P , C P F~ n g 
823 . 29i.098-49, JOSE VICENTE DUTR A DE MOURA , Cart:E=!ira de :Cd(-:-ntidade ng 
11 .990 . 987, expedida pela SSP / SP, CPF nQ 336 . 994.617-34, ELIZABETH 
APARECIDA PAFARO NARDI, Carteira _de Identidade n9 7.704.521, expedida 
p e 1 .:J. S S P I S P ? C P F. n g 8 2 3 • 2 9 1 • 0 9 8-4 ·9 , t ê m j u s t o e a c o r d ,":\ do , P o r· f o r· ç: a do 
p r··~' -c~ r.e n t: r:?. T r? nn o r1 d j_ t i. v o a o C O N T 1\ (1 T O DE F f-i: (-, N Q U I ,·~ 1:: 1"1 P l~ 1:: ::; A l~ I ,~, L q u e ·o; e r· a 
r~::> 9 i do p E· 1 as se 9 u :i_ n h::· s C 1 :á u s u 1 as (':f c o n d i c;: (_i r=:· s : 

CL.i-\USUL.A PRif'lEIRA- DO OBJETO 

Alterar o disposto na Cl~usula Primeira~ no sub:item 4.9.1. da 
CL;Í.usul.a Quarta._. no-:; <:;ubitens 6 .2., 6 . 2.1 . e 6.2.2. da Cl~usula Se xta e 
nos subitens 7 . 3 ., 7.3 .3. , 7 . 3.3.1., 7.3.3.2 . e 7.3.4. d a C l~us ula 
S~tima do Contrato de Franquia Empresarial . 

CLÁUSULA SEGUNDA ·- DA REGULAf~ENTAÇÃO DAS ATIVIDADES E PREST AÇ ÃO DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

2.1. Al~m das atividades de atendimento e de comerc:ializa~io de 
produtos e serviços prestados ou vendidos pela FRANQUEADORA, a 

FRANQUEADA pode r- á executar· outr-as a ti v i (L~.des e prestar- ser v i ç:os a ·f i ns 
cnm pr~via autorizaçio da FRANQUEADORA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

3 .1. As ACFs ficam autorizadas, em car~ter excepcional , at~ 31112195 , a 
adquirir~m Ca:ixas de Encomendas e Envelopes 

forrH':!cedores. 

Doe: 
3 7 7 3 
----- -

de 

{_ 



( ' 

fl . : 02 

3.1.1. Devem ser obedec i das as especificaçôes tácn i ca s e padrões de 
qual ida de práticados pela FRANQUEADORA. 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3.1.3. A autorjzação de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O »alor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquent~) PPCS. 

4.1.1 . A FRA~QUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do ®e aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pag~ento integral dos pedidos realizados na quinzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos . 

deverá 
período 

4 . 1.3. Não p~erá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comiss-ão da ACF. 

4 .1. 4. A comi ssão sf3rá calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissão de ACF. 

4.1.5. Esse ~rocedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comis.são de ACF. 

CLÁUSULA QUI.lf!A - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Fi·c::am estabelecidas as seguintes alteraçôes no 
comissioname®to das ACFs, por operação realizada: 

1) WALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

~ Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

2) iEEHBOLSO POSTAL Pagamento e Entrega: 

_ Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional . 

3) IDEHAIS SERVIÇOS: 
f'> r r)''~t:·-tr~ con"\ or\glna' 
\.~-)~n· .. -. ,v 

_ Comissionar à razão de 30% (trinta por 
da remuneração pactuado entre a EC~L~~~--~-
Contratante. ' 

\~ _j r 
t .. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VI GtNCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partl r de 
à assinatura k)l ~ l o 

E por estarem Justas e acertad'as, firmam, as partes , , ·ute 
instrumento em :?. (duas) vias de igual teor e forma, na presenç d dat:' 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

São Paulo, 01 de Junho de H :; .1: ' 

Yl\. _ \_,.; 
FRANQUEADORA: 

' G I i'! 
----------~in~oN-co --------------· 

Diretor 

i ~-·----. 
\ ~ ' 

\ / 
/ 

. -r--- ~· 
FRANQUEADA: / 

/ ----..J---r-:- '/ ' ~-~ ~ /~ 
---7~--- ---------~-~~~;---~---- -
~ ' 

t/!k~~-~i<-4~-:12~-~~-~~~rj__ i . 

1ª TESTEMUNHA 

J?&\i:Jl~ ~IJ)~_~f-~~_l]f-\_ 
nome =vtÀJSC)IIA l~iSLA nA O'C. ,SOJ CÃ 
CPF: ~JD.<ôc, S _ y ~g -:?:>'-:}" 

~ ô3121ltl5 - CN -
P . _. CORREIOS 

('\ f";1 r-~ o 
Fls . N° 1 4 ~-· u 

Doe: 3 7 7 3 
·--~~~ 
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OIIARTO TER MO ADTTTVO AO CONTRATO DF. F~ANOUTA EMPRESA~JAL 

ACF CAMBI.li 

(i F i'l P ~? I . ~i i1 B h' ?'{ S J L F ) R (: D F C D F' f<: t . 1 w:; F T F i i~ l1 R A F~ Cl ~) ~ E m p r ·.,. s ~ 
P 1:1. i··, ·i ·i. r· a /-~-r.·., de r :'-1.l , v ·1. n t: 1 1. l .:::t ti :'l. :-'l. r·) M :i n ·i. "' t ,.:_,r :i. o r.l.-, s, r: n 111 u n :i. c :"t ~::;:; P. "' , ~~r ·i. :q d .:=. pe l r: 
0•'•c: r t=-d~o--Lr'·'i 1·1~) ~_;c,;S'· ~ de:~ ?e• ele mar·ç:o ele .\ '?1>9, :i.n.::;cri ta nr• C(~C/I"lF ~;c1b o nr; 
:.-l4 • 12J ;:> U ., ~l :\. !; /O •ô 0 i ·- 0 ~l ~ ' ,., ITI '".1·· d ''·! P 111 T~ r .-.-, "' :{ 1 :i. :::.../ í':d:· ~ ·.:;:L ·i·: tk\ rl ::>, no S P t IJ r B -3 n c á r ·i. c 
1-.lort,::-! !SF:i'J:O~ Conjunt·n C•:::~ BJc>i'O ' 'A'' ~ cloral.'.:::l.nt·E' clennm:inada ji;:i.mpJesmente 

FRANQIJEADDRA, r-,,.,prl?·'"'"'nt·ad.:=J, ne·::,te ato, por· seu Dir·et·cJT· Reg:inna:l, EDSO" 
COMIN, C~rtejra ele JrlentJrl~de nQ 3.469.506, expedida peJa SSP/SP, CPF 
ng 27~1.::)36.728-20._, e pr.r- ·;;,,:·,u CJ(cq··~onh:·' de At.enchmeiÜCJ, LUIZ CARLO~ 
MARTINS P~~REIRA, C.-Ht.PJr::-1 e/r:' ldent J d,~de nQ 04.750.93j-0~, expedid .::-~. peL:: 
SSP/RJ~ CPF n9 7i8.952.567-04, e a RALUMA PUBLICIDADE S/C LTDA, 
·i n "' c: r ·i } :"1 no C (·I C / f''i F '·, n i ' I'J n 9 54 • 6 9 2 • 0 7 4 I 0 0 0 t -6 ::> ~ c o m ~~e d P na c- i da. de dE 
CAMPLNAS~ cilll-::ct'•'·'-lnte clen •;min.CJ.cia. ·::,itnpJe!';mentP FRANQUEADA~ ne·==, tt=> at-< 
l-·epr~-=;ent.3'.:1a, r-!<~ :cJ, .. qr,lo (J'~' ' ' "·~u 1-:ontratn ~:)or: · i . a1, pnr- c;eu(s) TJTULAR<ES : 
ARGLMIRO NARDI FILHO, C~rleJr~ de Jrlent1dade nQ 7.535.504, expedid; 
pel.c1 ~:;<:)F'/f:)P , CF'{:· nG 823 . 29L098-49, .. JOSE VICENTE DUTRA DE MOURA· 
c;:,:} r· t ~~ :i. r·"'· d P J '.I F· n t i. t /.,:-H! e n 9 j_ j • 9 9 0 • 9 8 7 ~ e >< p ~ d i ci ~"l p e :1 a ~; S P / S P , C P F. n! 
3 3 6 • 9 9 4 • 6 i 7-3 4 , F I. I Z A B F T H A P A R E C 1 DA P A F A R O NA R D 1 , C .=n t e i r· a d • 
1 d f·' rd ·i rk\ d 1-·' 1 , Q 7 • 7 0 4 • !."i 2 j ~· ex p ~ , d icJ a p P J a. ~3 ~; ? / t::;p ~ C P F n g 8 2 3 • 2 9 t . 0 9 8-4 9 
t ê n; j 1.\ " • t u "'·~ ::1.r:t·> r- d :"'· , I q , ~' n T ·( rn· ~: .=t c/ n p r- e ~:; p n t: ~-:-~ T e r m o P1 d :i. t :i. v r) a o C O N T f< A T I 
n r F R.':) N ()i j T (-, F f'\ p R L~-:(, /·{ J. fi : .. q I I E' f • (C' r-a r .. e .9 i ('I Cl p e ] as se fll.l i n t e~· c 1 á 1_1 s u ] as 

r:n n c/ ·i. (::Ões: 

Cl..tíUSULA PRIMEJ. RA - DO QR,JETO 

3 7 1 3 ~ ~ 
Doe: i 

---..---·-·--
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p."\rt ;;;,r:~~ 
prec:;pnça 

Doc3 7 7 3 
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I QUINTO TERMO ADITIVO AO CO NTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARI AL ---

ACF CAMBUl 

A EMPRESA BRASJLEJR(.~ DF CORREIOS E TFL ÉGRAF'OS, Empresa Públ.ic:a Fe­
der-al, v·Ln•::ulada ao M.lnisté,-io das Comun:i.ca\;:Ões, criada pe l o l>&.>-­
creto-Lej n9 !:i09, de 20 de març:o d~ j_96S.', :inmc-ri.ta no CGC/MF s ob c> 
m:tmero 34.~)28.31.6/0001-03, cnm sede 8m BT-as:llia/DF, situada nl:> SE•--
tor F.~~-.:..nc/·r-.c~ f' ,.~ ,,. - , _ , r .·;BN), c:on~iunt: o e<:;, bloc:c! A, doravante cíenom:i. -
n:-:l. da c; im p 1 ~smen te FRANQUFA DO RA, r·8 pn?. sP.n ta da, nec; te a t: o, con fOJ III('?. 

Portaria nQ PRT/SP-0076/96, nes te ato , por seu Diretor Regio nal, 
EDSON COMIN, Car·teir·,.:;~. ele Jclent]dade nQ 8.469 .506, expedi da pe1l a 
SSP/SP, CPF nS' 273 . 536.728-20, e por seu Gerente de Aten d:imentc!J 
LUIZ CARLOS MARTI NS PEREIRA, Carteir·~"'~ d e Tcíentj dade nS.~ 

04.750.931-0 , expedid~ pe J.;~_ SSP/RJ~ CPF nQ 7J.8.952. 567-04 , e a ~A·· 
LUMA PUBLICIDADE S/C LTDA, :i n~C"r :i. ta nc• CGC/MF sob c• n f.} 
54 .692 . 074/0001 -65, com s ede n~ c id~ de de CAMPINAS, doravante de = 
n.-:nn:i. n:'l.d:'l. s:lmplesmP.IÜP. FRANQUEADA , nes te a to represen tad;~, de accJr ··· 
do ;:um sP.u ContT-ato S()c::i.al, pm .. seu(s ) Tl.TULAR <F.S) ARGFMl RO NARD J. 
FILHO, Carteira de Identidade nQ 7 .535. 504, expedida pela SSP/SP, 
CPF nQ 823.29i.098-49, .. JOSE VICE NTE DUTRA DE MOURA, Carte i r- a cíE• 
Ident:i.dade nQ i1.990.9fl7~ e><: pe dirl ~ pel.;.~ SBP/SP; CPF nQ 

336.994.617-34, EL I ZABETH APARECI DA PAFARO NARDI, Carteira d(.• 
Ldent:i.dade nQ 7.704.521, expedida peJ.:;1 SSP/SP, CPF nQ 
823.291.098-49, têm justo e ,"l.c:ordi:'\dc•., pCir· +c•n;;.·a do presente TERMO 
ADfTf'.,)() AO CfJNTRATD D[ FRANQUIA FMPRE~':lARJAL gue sel -.:.4 regi. do pel.:"'-s 
s €~ g u i n t e '~ C J á tt s u J. as e c em d j ç. (.-)e ~. ~ 

l.LÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO 

S. AJ ter-ar o d:i~·PO!'> to nos sub:i.tens 6.,1.4.,. 6.1. 5 , 6 • .1.6, 6 .1.6.l e 
6.1 .7. 1 e incluir o subitem 6.1 .8. 1 n~ CL~USULA SEXTA - AC ER TO 

DE CONTAS ; al.tE'rar· C) djspo~.to nos sub itens 7.~~' 7.3.2, 7 . 3.2.1 E! 

7.~~-2 .2 e revog,~w o sub:i.tem 7.3.3 ., 7~:::1 u3 u ! e 7.3.3.2 na CI .. ÁUSVL.A 
SÉTIMA ~ COMISSÃO;; e , ..;:~ J.ter-ar·· o d jspo~.to nCis subitens 9 . 2 , 9.~:! <ZJ 1 

9.3.1 n~"t CUIUSULA NONA DA RESCISÃO~ todo~. re f erentes ao contr·.:;1to 
or-iginal de Franqui:'i EmpT .. e~.;a r :i.al. 

2. l(evogar inte~walmente a CLÁUSULA OUINTA ,_, DA<,·?Ac.RTE 111 DA TA ~IE ~· ~:· 
LA DE COMISSÃO DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, constante da TER-

CEIRO TERMO ADITIVO ao cont:r.:~to dE-> F r· ,=~ nqui.a Empre!';ar-ial, emiticic> 

( 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO TRATAMFNTO DAS DIFERENÇAS NO -

REPASSE DA AR REC ADAÇ2l0 QUINZENAL 

O~; subitens b.i.4 -R tl.L7.J. óa Clá.w:.u.Ja Sexta do Ccn-.tr-ato de Fr·21.n ­

qu:i.a Empt-esar~Lal terão nova redar,::r.lo , confornre ~'l.s 
<:.Õe S Se9Ld.lÜf'!"·: 

cu 



\ 
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6.1.4. c~so nâo haJa o repasse d a arrecadação , previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de qua isquer quantias a 

f Avor da FRANQUEADORA, nos termos des te Contrato, i nclus ive por 
erro de informação n os demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ern até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da di f erença e a data dó'"efetivo r€~olhi­
mento, o valor devido será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nAsta ordAm pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6 . 1 . 4.1 .1. CAso o v~lor da diferença seJa superi or a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fráçâo, no período compreendido entre a da­
t~ de or1&Rm da diferença e a d~ta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. n nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correri na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
r~spondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1 . 4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
0til imediatamente anterior à data da próxima prestaçâo 

dA ~ontas, a FRANQUEPDORA aplicar~ as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA destt..! Termo Aditivo . 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no nometimento de irreg ularidade que gerou a dife­

rença, esse valor serJ cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o d~ taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbanc~rio) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração , no per í odo compreendido en­
tt::~e, , a, .. da. ta de origem do débit o e a data., .. do ,. efe.t1 VQ recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 

/~\ dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi-
/ \ vo. 

4 \ ~6.1.4.5. A notjficação 
· constatação de 
QUEADORA, deverá conter 

escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
diferenças financeiras devidas à FRAN­
de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principa.l -· do débito; 

títe i s, 
b) os encargos f:1nance1.ros nos primeiros CORREIOS 

conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6 . 1.4.1 1C;PM~ - - OIJ'"·' ~ 
~ ~ '1 

10% , FTk! Ntprazo I. c) o a~rP.scimo da multa financeira de 
previsto no subitem 6.1 . 4.2; e, 

( 2) Doe: ~ ~ I 
I 



d ) o a cr~sci mo de p e n a l i dades, e m conf ormidade ao pre · 
vi sto no subitem 6 . 1.4 . 3 . 

6.1 .4 .5.1. No c~so de constatação de DOLO, na notificação escr i 
ta deverá constar a da ta de ori gem e o valor princ i 

pal rlo d~bito, os encargos financeiros, a mu l ta financeira d n 
10% e a aplicação das penalidades , conforme previsto no subite cl 
B. 1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específi c-~ 
para concessão de prazo de defesa , em conformidade ao subitem 9 
3 . 4 df! CLÁUSULA QUINTA deste Termo Adtit "ivo ... · 

6 . 1 . 4.5 . 2 . Par a f i ns de controle d o s prazos de aplicação dos e n · 
cargos fi nanceiros, da multa financeira de 10% e d a e 

pRnalidades previstas na CLÁUSULA QUI NTA deste Termo Aditivo, .. 
noti f ica ç ão por e scrito comunicando a constatação de débito s e r i 
ex~ectida ~ FRANQUEADA como carta r eg i s trada com Aviso de Recebi ­
men t o ou en t r egu e p e s s oalmente contra recibo da FRANQUEADA 01 1 

seu prepos to legal. Ne ste caso, a 1ª v ia da notificação será e n · 
tregue ao notjficado e a 2ª via c om o recibo serA Juntada a 0 
processo . 

6 . 1.5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arrec a -
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante a ~ u · 

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a di f e 
ren ç a à FRANQUEADA, acresci da da variação da taxa do CDI ( Ce t"· ·· 
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e ne s t rl 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou p e l 1) 
ín cl ice oficial que vier a substituí- lo , ocorrida entre a data d <t 
o: ·igem da diferença e a do efetivo ressarcimento . 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data ô :" 
preAtação de contas ime d i a tamen te após a constatação .d 1 

d 1 ferença e não p agar á J uro s rle mora n em mu l ta, uma. vez que .1. 

elabor a ç âo d o De mon s t ra ti vo Fi nanceiro para a Prestação de Con 
tAs P d e intei ra r e s p onsa bilida de d a FRANQUEADA . 

6.1.6. O dispostn nos 
\ qual q uer t empo 
\ apurada. 
l i"" 

subi t ens 6.1 . 4 a 6. 1 .5.1. será aplicado 
e qualquer q u e s eJa o valor da diferen ç1 

I 6.1.6 . 1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Dep ô· 
p é l -:J 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA ll 

clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado r lo 
primeiro d i a út i l imediatamente p osterior ao referido pagamen t o. 

. CPMI • CORREIOS I 
G

~l"'"'l"' ' I 

Fls ;'~~- ~ 

eos. 01- 1 

( 3 ) Doe: .~----.... .J 



6.1 . 7.1. Em caso de atraso .da FRANQUEADO.RA do repasse previ sto 
no subit,em 6.1 .7 dest.a Cláusula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
r1o) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi ­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COHISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta; será acrescido O' subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com at r aso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de ­
rnrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7.3 . 2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será. 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da _em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade . 

~ 7 . 3. 2. 2. Cabe.réÍ 
de ACF 

à FRANQUEADOP ... A .. atual i:zan,, -s Tabela ... de Remuneração 

r 

,( , , ração de preços 
citada no item anterior sempre que houv ~ -
ou inclusão/exclusão de produtos/serviç ePMI eme~s~-~c~t,~' -j 

__ _ • CORREIOS I 

F' 
~f-

7.3.3. REVO.GADO . 
7. 3... 3. 1 . REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

Fls. N° Ü 7 5 {) I 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláusula Nona do Contrato 
Franquia Empresarial passam a ter nova redação, conforme as 
terações/inclusões a seguir: 

- I 

de 
al-



~ 
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9 . 2. A FRANQUEADORA poderá cons.1derar rescindi do o presente C t- •1 
trato, sem o avi so prévio de 90 (noventa) dias, porém o.! , 

sArvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFES .', 
conforme disposto n os subitens 9.3.3 . 1 a 9.3.3.3, na ocorrênc ~. 
de qualquer dos eventos seguintes: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concor 6: 
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execuçâo de título contra a FRri~ 
QUEADA ou seus ti tu lares;, 

c} Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ~•· . 
neira condizente com a ética comercial e consoante aos pa dr~· 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção p . 
vistos em lei. 

9.3. O descumprirnAntn pela FRANQUEADA de quaisquer cl~usu J 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SAN(.' i: 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração L 
NATUREZA FINANCEIRA, 011 sobre a remuneração quinzena 1 no caso · ;~ 
infraçJo de NATUREZA NÃO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCE ili '· . 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% serJ precedida pelos procerl: 

mentos ~ispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU Sl 
JA: 

a) a FRANQUEADA ter~ 2 (DOIS) dias citeis, contados da n · 
tificação po:r escrito, para recolher a dife rença somente com • • 
ar:réscimo da variação da taxa do CDI. Se e s sa diferença for :s ,, 
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, havP• 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO} ao ~ '·· 
ou fr.:~ção ; 

b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelec l . , ' 
r na alínea na" deste subitem, será aplicada a multa financeira ~. 

10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI 
-acrescido dos Juros de mora de 1%"- ao · mês ou f~ação. no caso 11 · 

que a dj ferAnça for superior a 5% do repasse total da quinze>. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação ir 

contas. 

9.3.1.1. SP- não houver a quitação da diferença até o p 
estabelecido na alínea "b" do eubitem 9.3.1, 

ADORA, a partir da data da primeira prestaçâo de conta 
notificação por escrito, aplicar~ SANÇAO PECUNIÁRIA DE 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorrentes 
ç~o da taxa do CDI , dos Juros de mora de 1% e da multa 
ra de 10%. 
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9.3 . 1.1 . 1. O recolhimento dos valores devidos dever~ ocorrer até 
a próxima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEI RA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será apli cada sobre o tota l da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de conta s após a notif i­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatori amente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO , 

contendo a data da ocorrência , resumo dos a contecimentos, docu­
mAntação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi ­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio cons titucional do AMPLO DI ~ 
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo comet imento de infração contra ­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA cta peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRI A DE 1 0% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe ­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO} DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para fin s de control e desse prazo, a notifi ­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi ­
mAnt r ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso ~ a 1ª vi a da notificação ser~ en­
tregue a0 notific~do e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3 . 3.2. Se ao final cto prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo ~ dará curso ~ 
das penalidades previ stas . 

anterior 
FRANQUEA~ 

aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

corno indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
tds dos originais do processo em curso. A FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos juntados ao processo , mas n~o poder~ retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9.3.4. N0 caso de ~nfração contratual de NATUREZA FINANCEIRA, o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido em ~~~~~~ê~~-

óO estabelecido nos Fmbi tens 9. 3. 3 .1 a 9. 3. 3. 3. CPM~ .. CORREIOS 

C} . •nn\ ~5: ,. .... ,.... o\ \C\f!'ls. o 
.,...li- ~ \ 3 

"'' ,<~'.':·· f," f -\ '"• 
( 6) v •' 

Doe: ----- -'---------- --
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9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9 .3.4, o prazo para apre­
sentação de peca de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e proced imentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9.3. 
1.1.1. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2. 3e, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3 .4. 2.1. Caso o val or correspondentes à SA.N.CÃQ,. PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA , o mesmo será res ti tuído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1. 5 deste Termo Aditivo. 

9 . 3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parA resc isão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3 .1.1. 1 e 9.3 . 2. O processo de descrede.n­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANCOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na aJ.ínea "a" deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descre~enciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato . 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9 .3.3 .1 ao subitem 
9 . 3.3.3. 

9.3 . 6. A constatação de DOLO no cometim~n~o de qtiglquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea "c" do eubitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin­
zenal . 

9.3.n.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de c ontas após a notifica­

ç~o por ~scrito. A não liquidaç~o nesse prazo implicará a ins­
tauração de TOHADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança da 
dívida em Juízo. 

CPML. ·- CORREIOS 

( 7) 
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9Q3a6 G2 .. Na .._::;pJ. :i.ca ç~o dr:.' pe n <:~.Jid,:;;cle~s p r-evi stas 11CJ ·: :·· •Jh:i. t,:· '! ii-' •. :::i./ 
ser-d ob ~;;e rv :.;u]o D pr·:i. nc:.t~ ~'io c•.:ln~-t:i.tuc:i.una1 do AMPLO DIREI­

TO DE DEFESA, em conformid~de ao estabelecido nos subitens 9.3.3.1 
a 9.3. ~L ~l . 

CL 41SUSULA SEXTA 

O p r e s e 11 t e T E' r m Cl A d i t i. v o p a -;;, ~. a .:.1 v i .9 o r · a r·· a p a r- t i r- de s t a da t..;:) , s I? n -
do sua :'ipl:i.c:,lt;:ão r~ oncli.c:lonada ::, ass:inatur·a pela FRANQUEADA. 

Ficam rati~i~arlas todas as demais Cláusulas e co11di~3es 

to original e Termos Aditivos anteriores nio alterad~s 
sen t: ~?. i ns t: r·umen t: l:l. 

elo Con tr ::~­

peJo pr2-

F por· e:.tar·em .iustas e acert~ci~=l.s, f':innam, as par-tes, este instr"u -·· 
lfl e nt:cl e111 2( duas) v:i.:;ts de igu :'il teor e +t:~nna na presença da-,; d u .~ s 

. testemunhas abaixo assinadas • 

c~- f:> · ., 16 ·1 abril . ').ao au .. IJ, ce de 1996 • 

F' RANG<LIEAD?i: 

:1.!!: TFSTEMUNHA 

( _ __/ 

-----r~-----------------------------------'----
JO~: V .L CENTF: DUTRA DE ~Y:ll.H~t~ 

1 ··') 

" I -. ~ ' -/' . .. ,/ , 11 i ' l . J 

t;_fL ., _\;_t-:.lf=_~-:_ ----~:~Ji~~---~\_~t~~(~~~----
t=:i .. ~BFTH APARF:.CJ,~_0/P~)FAf\O NAROI 

Ui) 

-.~l c:.- TEs·r:FMUNHA 



s.-:-XTO Tt="~Mfl A))!TIVO AD CONT~ATO DE FRANOUIA EMPRFSARIAL 

ACF CAMBI.JI 

A F.r1PPFS(l F:ru·,c;JLF1R(1 r:+ Cüi~RE<[(.l~:i E TELFf31~(li=TJS, Fmpres.a 
Pt~'. bJ:ic:=> Federal , ·..,·incula.da ."iCJ Ministério rla.s Cornun:i.ca.ç:Ões, criar:!:~ pelo 
necreto-Lei nQ 509, de 20 de m~rço de 1969, inscrita no CGCIMF" sob o n9 
:.~ 4 • (~ 2 H • 3 i 6 I (H~· íH - t13 , c o m se de em B r a c;;{ 1 i a I DF , s :i t u. a cl a no Se t o r B a n c á r i o 
~,1 n r t e ( E> F: N. ) , C o n j u n to 0:3 , B 1 o c o "A ", do r a..,., a n te de no m i nada s i m p :1 e s m P n t e 
F R ANO U ~~A DO R A , r e p r e se n t a da , n e s t e a t o , por se ll D i r e t o r R e g j o na} , EDSON 
C O M 1 N , C .">r t e i r a dE' :r de n t i da de n Q 3 • 4 6 9 • 50 6 , ex p e d i da p el a S S PIS P , C P F 
nº 273.536.728-20 , e pnr seu Gerente d!7' At"f?ndirr:ento, L..UJZ CARLOS 
MARTINS PfREIRA, C.::'lrteira de Identidade n9 04.750.931-0, expedida pela 
SSP/RJ, CPF. n9 7j 8.952.567-04, e .a RAL.UMA PliBLICIDADE S/C LTDA., 
Jnscrita no CGC/MF sob o n9 54.692 .074/0001-65, com ~ede na cid~de de 
CAMPJNAS, dnra1.•ante denominada simple·::;mente FRANGIIEADA, neste ato 
represent.3rla , de :3-cordo com <:,eu Cclnt:r:"l.to Social, por seu ( s) T (TUI.AR < ES) 

ARGEMJRO NARDJ FILHO, Carte:ira de JdenUd,";J.dP nQ 7.53!:"i.~i04~ expedida 
pe! ::i SSP/SP, f:PF n9 823a291.098-49, JOSE VlCENTE DlfTRA DF l"lOlJRA., 
L .-:.;rtP.i.ra de Identidade n9 11.990.987, e><pPdida peJa SSPISP~ CPF n9 
336.994 .617-34. FL.IZABETH APARECIDA PAFARO NARDI, Carteira de 

'lrl"-'ntid."'-\dE.o nQ 7 .70 4.!:i21~ expe dida peJ,::~ SbPISP, CPF n9 823.29j.098-49, 
rtê•·, ju";to e a ca rdadn, por forr;a do prf:'SP.ntP. Termo Aditi·vo ao CONTRATO 
·nr FFiti~JOUJA FMPRFhAR:tr1l gup será re,gjdo pelas segu:intes CL::iusulas e 
cn,l_d1r;Ões: 

p Cl.óUSIJLA PRIMEIRA - DO OB,TETO 

Prorrogar o prazo previsto no subitem 3.1. da 
de 

CJáusu)a 

lerceira, do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
Fmpresarial, at~ 30.j2. 96, fica ndo ratificados os demais 

Fr:"l.nqu i a 
sttbitens e 

Cl.~usulas. 

' ,. 
I 

CPMI :- CORREIOS 

Fls . N'~ 
>< 

c377 ~ 
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E p o r e s t a r- em j t.l s t as e a c e r t a d ::;. c; , f i r m :=1. m , as p a r t e s , e s t e 
J n s t n l me n t o em 2 ( d t 1. as ) v i .3.s de i g u a l t e o r e f o r ma , na p r e se n ç -3 d -~ s 
rll .l .7J.S testemunhas .-=>.baixr:J assinad.3.s. 

São P.~n ll o , 01 de julho de 197'6 • 

• FRANQIJFAI)DRA ~ +ÍLJ ~J\ \..-) --------- -i~~it~~cõ~1N __________ ___ _ 
D reter Regianal/SP 

;/ 
/ 

LUIZ CARLOS ART.LNS PEREIRA 
e Atendjmento 

-~) 

... .... - --;. 

FRI'tNOIJEADA: ~---;~ LHe- -~-~ ---
. . : 1,)) CENTF DliTRA DF MO!IPA / ' I• • 

t~~-:L-4-_~c ~;_ __ 1{~~~--~~f::!:-d 
FIIg,ARrT·H APARFc%~ P~J NAIWJ 

r>,S! TESTEMIINHA __/;_ __ 

Q~-~~-~~0~-~~--~crr: ____ _ 
name : PRISCILLA REGIN A S~~A 
CPF : 12D . 695 e41 8-3 5 

.__----~----~ 

' ,.. 
.• 
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SéTI~C TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF CMlBUI 

E1nPresa 
P ~..:~. !:j ~- J. =:..: ::1. F':::· ~~:f:·~ r ::::t ~ - 'l ..._ , :L '(i L u. ~ - -;:_ '.:: :-:·.- .::·:'.c ('~ i. n :~ . ::; t: É· r· :i. C) d .=.1 ·:::. C: o m u. ·n ~ c. a c: ê} i!~· f~ •1 c: r i .::1 d -'3. r- e ~~ (J 

::."> :::· c r· (·:·:· t: n ··· i.~ (·::' .!. n ~.:} ~~~; Ci 9 ., d ~::-:· 2 (> d l7~ m ~72. r (~· C.l d E· 1. s=· 6 S' ,, i n s c r·· i. t a n o C C; C ./ !"1 i-- s o b o n Q 
:::: -':, .. <:: E:. ~~ .. ::::· : .. =:~·:· ...... (> C C, ~L •··· O ::: ~ ., c ,_:, 1Y1 ::: ~.::.l ' . .i ~:· t.::· nt [.: r -3. ~:: ; :!. l :i . . ;;:. / . L> F " s:. :L t u. -3. ·~ .: ). n CJ S E:= ::. c; r · B a n c .á r i o 
:'·.: u r · t: (·:·:· ( ~;:; :::: '-..! ;. , :.~; ·:::· n .-i u n ;_ c.> C• ~;: .. , P 2 :J cu ' ' ?-'1 ' ' ,, d D r- a v a n t: (;:. d '"'n o m :t n a da ·:; :i. 111 P l e s me n t e 
FR(C)NQU[(\DOF<A .. l"'t::'P'i"(:;··;;,(·:·:·n ':. 3 C! 2·· nc::·:;te -'."l~:o., PDl' !;:(·:.'LI. D:i.r et:or- r~c·q:i.on,c::>.l. EDSON 
C !] i~l l N ., C ::·! ; -:~ i·?.· :. 1 ,::;; c: ::.,' J. c~ :c· n ':: ~ - -~; ·"" ,j " '' n :~:: 3 • 4 6 9 • 5 O 6 ., e :><: P (·::• ci :i. d d P 0· l a S S P I S P , C P F 
., ... •:;· 2 7 3 • 53 6 • 7 2 8-2 O ., e : · ... -.r ' :. e u C· C::' r .. >2 n t: •2 d •::.:· { l ·::. t=· n d i me n \: C< ,, L U I Z CARLOS 
~l ?-'1 R T I N ~; PC: R E I r..: A ,, :.: -:: r t: ::: ... ... :-:,, d :-:,· 1: d ~· n t: ::. (: .::l .J e n 9 O 4 • 7 5 O • 9 3 i .... O ,, e :-<: P t=· d i d a P e l a 
S S P nu , ::: : .. · ::· " é.< 7 :í. 8 • '7' -:,j ê . 5o 7- C< 4 , o:'" 7:!. R t'4 LU f'l {I PU B L I C I DA DE S/ C L T DA , 
... "·:·.::' ... ':: :::. ·, ·,-:: c~ .:;;,~:/ 1'.F. <.: :. D ~:: •::, • .:~_:· 54.692.074/0001-65., cem ~.:- ~?dG.' na cidade=' de 

s i mPlesment e FRANQUEADA. neste ato 
TITUL.;:\RCE:3) 

~RGEMIRO NARDI FILHO, 
, .. (J 
;I···· 823. 2:,'1. 098--49 '• 

ELIZ?1BETH 
1.1.990.98?., 

A p,~ REC I D{• 

rGL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

n~? 7.535.504., exps•di d'"' 
JOSE VICENTE DUTRA DE MOURA, 

CPF" nf! 
PAFAIW NARDI ,, C .::::1 r t E· i r· a d (? 

:; ~~:?/ ~~?.,CPF nfl 823.291.098·- 49, 

pelas sequ i ntes Cl~usulas e 

ProrroQaí o Pía~o Previsto no s u b i. t em 3 • i . da CláusLtla 
T•:::· r · ·~:'E : .. r .::: .• c.: o Tr:::•íC•?. i.r·n Tern;o Aditivo ao Contrato de Fr .. -ELnqui.a 
:.:: ,n :~r c-::·::: .-.::r- :i. ;:; l , 3 L 6 3 O .. O ó .. 9 7 ., -F :L c d n d CJ r· a t i f i c a dos dE'ifi3.Í S subitens e 

Doe: - - --- -.__ ____ ____ _ 
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E Por estarem ~ustas e acertadas. 
.i.nstr··utf/ento elll e (dua:s) \.'ia. ·:, ele :i.qua1 teor· e 
~u2s te stemunhas abaixo assinadas. 

fir·mam. 
forma., 

as 
na 

f l. : D2 

Partes., este 
pr·esen C:i dd.s 

~iretor Re~ional/SP 

LL:z CAR~OS \~RTINS FEF~IRA 

2:7:' TESTE:f'iUNI·lt=i 

/ 

Y.ru~o:u.o-.~~-1'\S.~.~~~~~-
r>:~ ií, ~-:· : P R I S C I L L A R S OU Z A A M 8 R u S I O 
... :-'F~ 120.695.418-35 
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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESAR tAL 

ACF CAMBUí 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Emp resa 
Pública Federal, vinc u lada ao Minis tério das Comunicações, c riada 
pelo Decreto-Lei nQ 5 09, de 20 de março de 1969, inscritr no 
CGC/MF sob o nQ 34.028 . 316/0001-03, com sede em Brasílj a/DF , 
situada no Setor Bancá r io Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco ~A", 

doravan t e denominada simplesmente FRANQUEAOORA, represen I .ula , 
neste ato , por seu Di re tor Regional, EDSON COMIN, Cartei n 1 ele 
Identidade nQ 3 . 469. 506 , expedida pela SSP/SP, CPF nQ 
273.536.728-20 , e por seu ' Gerente de Atendimento, LUIZ CAHI.OS 
MARTINS PEREIRA, Carteira de Identidade nQ 04.750.931-0, expe•lü1a 
pela SSP /RJ, CPF nQ 718.952.567-04 ,' e a . RALUMA PUBLICIDADE ::;;c 
LTDA., inscrita no CGC/MF sob o nQ 54.692.074/0001-65, com sed t• na 
cidade de CAMPINAS, doravante denominada simplesmente FRANQUEt\DA , 
neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, JOr 
seu(s) TITULAR(ES) JOSÉ VICENTE DUTRA DE MOURA, Carteira ele 
Identidade nQ 11.990.987 , expedida pela SSP/ SP , CPF nQ 
336 . 994.617-34, ARGEMIRO NARDI FI LHO, Carteira de Identidade nQ 
7 . 535.504, e xpedida pela SSP/ SP, CPF nQ 823.921.098-49 , ELIZAJ'J~.TH 

APARECIDA PAFARO NARDI , Car t eira de IdentJdade nQ 7.704 .·)?. 1, 
expedida pela SSP /SP , CPF nQ 8 2 3 . 2 91. 098-49 , têm jus to e acor dado. 
por força do p r esente Termo Adi t i vo ao CONTRATO DE FRAJI.!f.).lJJA 
EMPRESAR I AL que será r egido pelas seguintes Cláusulas e condiçt)e · : 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Altera a composição societária da empresa RALUMA PUBLICIDADE S/C~ 
LTDA., acima identificada, da qual faziam parte os srs. JOSÉ i · 
VICENTE DUTRA DE MOURA, ARGEMIRO NARDI FILHO e ELIZABETH APARECI DA \~ç 
PAFARO NARDI, respectivamente com a participação de 50% ( cinqü1:nta 'f 
por cento) , 25% (vinte e cinco por cento) e 25% (vinte e cinc o por 
cento) das cotas, sendo que a partir desta data passam a comp0r a 
sociedade os ·srs. ARGEMJRO ./'NARDI FILHO . e · ELIZABETH APARECI DA 
PAFARO NARDI , respectiv~~nte com as participaç-es--- de 5 0%. 

/ ~ I 
(cinqüent a po r cento) ~ /SO% (cinqüenta por cento) a: v:68-5 md t 

CPMJ - . CORREIOS I 
)'- " / :·oni·""' cu;,. "iginal FI~ i 

Doe _ _I 
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CLAUSULA SEGUN"DA -· DA VIGENCIA 

O Presente Termo Aditivo v igorarã a partir da data de sua 
assinatura até o término de vigência do Contrato Original. 

CLAUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇOES GERAIS 

Ficam ratificadas 
Contrato Original nQ 

todas as 
0458/94 

demais clãusulas 
de 01/09/93, não 

e condições do 
àlteradas pelo 

presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
das duas testemunhas abaixo assinadas: 

São Paulo, 03 de 

FRANQUEADORA: 

FRANQUEADA: 

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 

partes, este 
na presença 



EMPRE§A BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

9Q TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACFCAMBUÍ 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto ~ Lei nQ 509, de 20 de 
março de 1969, inscrita no CGC!MF sob o nQ 34.028.316/0001~03, com sede em Brast1ia/DF, 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, VITOR 
APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade nQ 4.902.538, expedida pela 
SSP!SP , CPF n!? 544.408.908-49, e por seu Gerente de Vendas, SÉRGIO PAULO 
ROBERTO, Carteira de Identidade n!! 5.649.908-0 , expedida pela SSP!SP, CPF nQ 
016.207.378~09 e a Empresa RALUMA PUBLICIDADE S!C LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
n!! 54.692.074/0001-65, com sede na cidade de CAMPINAS, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, por 
seus Titulares, ARGEMIRO NARDI FILHO, Carteira de Identidade n!! 7.535.504, expedida 
pela SSP!SP, CPF n!? 823.291.098-49 e ELIZABETH APARECIDA PAFARO NARDI, 
Carteira de Identidade n!! 7.704.521, expedida pela SSP!SP, CPF nQ 294.244.258~13, têm 
justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

Pelo presente instrumento ficam transferidos os direitos e obrigações atribuídos à Empresa 
Ralurrw Publicidade S!C Ltda, inscrita no CNPJ sob o n!? 54.692.074/0001~65, à pessoa 
jurídica Raluma Franchising S!C Ltda, inscrita no CNPJ sob o nQ 73.887.242/0001~12. 

CLAL'Sl:'LA SEGUNDA 

Representará a Franqueada nas relações com a Franqueadora, os sócios Argemiro Nardi Filho e 
Elízabeth Aparecida Páfaro Nardi, respectivamente com as participações de 50% (cinqüenta 
por cento) e 50% (cinqüenta por cento) das cotas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

I y 
;/ 

A Empresa Raluma Franchising S!C Ltda adquirente dos direitos e obrigações, conforme 
disposição da Cláusula Primeira, que ao final também assina este instrumento, declara 
expressamente, ter ciência das normas que regulamentam o sistema de franquias da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, acatando~as integralmente, bem como, se r~sponsabiliza por 
eventuais danos ou prejuízos que possam ser apurados em decorrência de atot_::-41fbfi'H·flJf'>I~AQ'IF+'I'~:-í 
empresa Raluma Franchising S!C Ltda ou seus propostos. 

Conf~r~ com orisin 

1/2 
~ 

I . 

\ .___.-" 



EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

CLÁUSULA QUARTA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada à do 
Contrato aqui aditado. 

CLAUSULA QVINT A 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original ng 0458/94 de 
O 1/09/93, não alteradas pelo presente Ternw Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma , na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 22 de agosto de 2003. 

egional/SPI 
GILSON ANDRADE LEO~!~I 
C d Regional de Nego 

oor 'Mat. 8.010.476·2 
nF!!~PI 

/ 

{l' 
E 

1 !.' TESTEMUNHA 

~ 
Nome: 
CPF: 

2/2 Doe: ____ _ 
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102 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.Q 0458/94 

ACF CAMBUI 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, E~presa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509 , 'de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n. º 34 .028.316/0001-03, com sede em Brasíi.WDF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simples ' ente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), MÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, exp dida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Di \ oria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de · ·d~ntidad'e n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ , inscrito no CPF sob o n.º 734.125.46~~D4, e a Empresa RALUMA 
FRANCHISING s;c__ç_"IQ~1 __ insc rita no CNPJ/MF sob o n.º 73.88ii242/0001-12, com sede na 
cidade de CAMPINAS, . situada à RUA MARIA MONTEIRO, 8~, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo coli'l seu contrato social , por 
seus sócios: ARGEMIRO NARDI FILHO, portador da cédula de identidad~ n.º 7.535.504, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o ri.º 823.291.098-49 e ELISABETH APARECIDA PAFARO 
NARDI, portador da cédula de identidade n.º 07.704.521 , expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.º 294.244.258-13, por força do presente TERMO ADITIVO \-AO CONTRATO DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0458/94 , têm justo e acordado as se~intes Cláusulas e 
condições: \ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por o~to alterar as 
disposições dos subitens 2.1. , 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4 .25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2 ., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 1 0.2 ., 1 0.3. e 1 0.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0458/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2. 1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada- ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade'' de ACF, bem corno · em caso de alteração da · 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso , todos os critérios, requisitos , formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento , processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empr~~~~~f~~5t~e~%j.J'N~--l.- l 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." CPMI ~- CORREIOS __ ,_ 

, G_ ~ ·. u 07 ,· o8~ 
ConfeN~ . .;tifu ôrlghuil · ~ 

Doe: --- - -.___ ________________ _ 
' 



"4.25. Não exercer di reta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANQUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 

"9.2 ........ " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titulár da ACF a c'elebração de contratos de quaisquer 
seNiços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, náo 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 
DIRETOR REGIONAL - DRISPI ' 

PELA FRANQUEADA: 

ARGEMIRO NARDI FILHO 

TESTEMUNHAS: 

1) __________________________ _ 

Nome: 
CPF n.º 

Bauru , 24 de novembro de 2003. 

FÁBIO GERALDO OLIVEIRA CONDE 
GERENTE DE VENDAS - DRISPI 

ELISABETH APARECIDA PAFARO 
NARDI 

2)-----------------------=~ 
Nome: 

CPF n.º: , ~REIOS cpM! -

CN~·wp ~ ~~om Cl 'igmal ""'1'\ r; ":1 n 
· '""

1
"··· F\s . No~ ~ 



CORREIO< 
10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0458/94 

ACF CAMBUI 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, d~ 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001 -03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato , pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTÓR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedidà pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador-da· cédula de identidade n.º 05.916.129-9 , 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa RALUMA 
FRANCHISING S/C ÇTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 73.887.242/0001-12, com sede na. 
cidade de CAMPINAS,- situada à RUA MARIA MONTEIRO, 859, doravante denominada 
simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por 
seus sócios: ARGEMIRO NARDI FILHO, portador da cédula de identidade n. º 7.535.504, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 823.291.098-49 e ELISABETH APAREOlDA PAFARO 
NARDI, portador da cédula de identidade n.º 07.704.521, expedida pela SSP/SP, insccito no CPF 
sob o n.º 294.244.258-13, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONffi.ATO DE 
FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0458/94, têm justo e acordado as seguintes Clá~ulas e 
condições: "\. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0458/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada- ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá se r transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titu lar da ACF, desde que observadas as con dições, 
procedimentos e formalidades específicas referi das no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferênc ia de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

' . 
:X 
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~~ CORREIO< i 
"4.25. Não exercer direta ou in diretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da 
FRANOUEADORA." 

"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ... .. ... " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANOUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANOUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANOUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e ,civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados. " 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo . 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

VITOR APARECIDO CAIVANO JOPPERT 
DIRETOR REGIONAL- DRISPI 

PELA FRANQUEADA: 

ARGEMIRO NARDI FILHO 

TESTEMUNHAS: 

1) ________________________ __ 

Nome: 
CPF n.º 

Bauru, 24 de novembro de 2003. 

FÁBIO GERALDO OLIVEIRA CONDE 
GERENTE DE VENDAS- DRISPI 

ELISABETH APARECIDA PAFARO 
NARDI 

2) __________________________ _ 

• 
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10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0458/94 

ACF CAMBUI 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Púbi'ica Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n.º 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identrdade n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ , inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa RALUMA 
FRANCHISING LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 73.887.242/0001-12, com sede na cidade de 
CAMPINAS, situada à RUA MARIA MONTEIRO, 859, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social, por seus sócios: 
ARGEMIRO NARDI FILHO, portador da cédu la de identidade n.º 7.535.504, expedida pela 
SSP/SP, fnsc rito no CPF sob o n.º 823.291.098-49 e ELISABETH APARECIDA PAFARO NARDI, 
portador da cédula de identidade n.º 07.704.521 , expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o 
n.º 294.244.258-13, por força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIJ..\ 
EMPRESARIAL n.º 0458/94, têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 1 0.2 ., 1 0.3. e 1 0.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0458/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada- ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2 . A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato . 

2.3. Em caso de transfe rência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição· societária, razão social ou denominação comercial·· da' empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 1·;Í 
"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às dq. 

FRANQUEADORA." C.fllr.~r·,i>~ r,e.-?;'l fl\fk~~na 
~~· •• ~ v!i .. ~ .;.·.,., '<-.!. • 11&',. 

Fls . 

3 773 
Doe: _ ___ _ 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATI II'lF7A nATA 

Procedência: 

CORREIO< 

Nome: ACF DUNLOP 

Assunto: CONTRATO E SEUS TERMOS ADITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 

DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1º 21º 1º 

2º 22º 2º 

3º 23º 3º 

4º 24º 4º 

5º 25º 5º 

6º 26º 6º 

7º 27º 7º 

8º 28º 8º 

9º 29º 9º 

10º 30º PROCESSOS APENSOS 

11º 31º NÚMERO ANO RUBRICA 

12º 32º 1º 

13º 33º 2º 

14º 34º 3º 

15º 35º 4º 

16º 36º 5º 

17º 37º 

18º 38º NÚMERO 

19º 39º 1º 

20º 40º 2º 
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C NTRATO ESPECIAL DE AUTORIZAÇÃO PARA rR~STACÃO 

S RVICOS E VENDAS DE PRODUTOS DA ECT ATRAVÉS 
A ÊNCIA DE CORREIO SATÉLITE 

NQ 026 /1991 

DE 
DE 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério da Infra-Estrutura, criada 
pelo Decreto-Lei n9 509, de 20 de mar'o de 1969, inscrita no 
CGC/MEFP sob n9 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, 
situada no Setor Bancário Norte <SBN>, Conjunto 3, Bloco "A", 
doravante denominada simplesmente ECT, representada neste ato 
por seu Diretor Regional, Dr. EDSON COMIN, Carteira de Identi­
dade n9 .3 . 469 . 506- SSP/SP, CPF n9 273 . 536 . 728-20 e, por seu 
Chefe da Assessoria de Planejamento e Coordena~ão Dr . AILTON 
BORGES DOS SANTOS, Carteira de Identidade n9 3.526.230 
SSP/SP, CPF n9 047.885.918-04 e a Camp -Cópias Fotocópias S/C 
Ltda-ME, inscrita no CGC/HF sob n9 54 . 677.794/0002-32, com se­
de na . cidade de Campinas, Estado de São Paulo, situada na Av . 
Francisco Glicério n9 1317- Cep 13010 Campinas/SP, doravante 
denominada simplesmente Contratante, neste ato representada 
por seu(s) Representante, Sr . JOAQUIM CARLOS DIAS, Carteira de 
Identidade nQ 9 . 105.565-SSP/SP, CPF n9 025 . 829.178-85 têm, 
justo e acertado, por for'a do presente instrumento, um Con­
trato Especial de Autoriza,ão para Presta~ão de Servi,os e de 
Vendas de Produtos da ECT, mediante as seguintes cláusulas e 
condi,ões: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto conceder à Contratante, o 
direito de prestar servi,os e vender produtos da ECT, sem eK­
clusividade, através de Agincia(s) de Correio Satélite . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a: 

a) adquirir produtos, na(s) Agincia(s) de Correio de vincula­
,ão, obedecidos os critér1os estabelecidos pela ECT, para 

compra e fornecimento; 

I - quando a solicita,ão e a conseqüente remessa dos produ-
tos forem efetivadas, por via postal, o valor de aqui­

si,ão não poderá ultrapassar ao limite máximo de 1 . 000<hum 
mil) vezes o primeiro porte da carta simples no Regime Nacio­
na 1 ; 

II - a solicita,ão deverá ser feita, mediante 
correspondência a Agência de Correio de 

contendo rela~ão de produtos desejados e cheque 
ECT, ou numerário em espécie, no valor líquido a 

b) comercializar os serviços da ECT, relacior 
xo(s); 
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c) cobrar, para os serviços e produtos, estritamente os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT; 

d) observar, no desenvolvimento das atividades, o disposto no 
Regulamento do Serviço Postal e do Serviço de Telegrama, 

aprovado pelo Decreto n9 83.858, de 15 de agosto de 1979, nos 
Manua1s de Serviços e demais normas da ECT, que regem os ser­
viços postais e telegráficos; 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruções da ECT, e ga­
rantir, diariamente, encaminhamento das correspondências 

coletadas e/ou postadas na ACS, sob sua responsabilidade; 

f) determinar uma área mínima e eHclusiva de 12 (doze) metros 
quadrados, para o atendimento ao p~blico e tratamento dos 

objetos postais com segurança; 

g) adotar programaçio visual interna e eHterna na Agência de 
Correio Satélite, de acordo com orientação da ECT, assumin­

do t o do ônus c o m a c,u o~ i 111 p 1 1 • 1111 • n I , H~ ã o ; 

h) manter estoques de materiais e formulários necessários a 
eHecução dos serviços e venda dos produtos postais, requi­

sitando sempre que necessário à Agência Postal da ECT de vin­
culação; 

i) manter efetivo qualificado e de boa conduta, compatível com 
a demanda de mercado, na(s) Agência(s) de Correio Satélite, 

sob sua r.esponsabilidade; 

j) não delegar a terceiros a operação de serviços ou venda de 
produtos da ECT; 

1) não dificultar ou impedir a fiscalização da ECT com relação 
aos serviços eHecutados pela<s> Agência(s) de Correio Saté­

lite, sob sua responsabilidade; 

m) adotar, para cada Agência de Correio Satélite, os Horários 
de atendimento ao p~blico constantes do(s) AneHo(s) deste 

Contrato; 

n) responsabilizar-se por todos os direitos e encargos traba­
lhistas, sociais, previdenciários, estatutários ou advindos 

de leg1slaçÕes específicas, devidos aos seus funcionários, de­
correntes de atividades deste Contrato; 

o) responsabilizar-se pelos recolhimentos dos encargos fiscais 
e tributários municipais, estaduais e/ou federais previstos 

em legislação vigente, que estejam, ou estarão, /ncidindo 
sobre as atividades decorrentes deste Contrato;_, _.., _./ '" H~fTi'H~~~~~..J 

.? r 

p) prestar contas à ECT, conforme mencionado/~ Clá 
ta; 

/' 

v / '-/ 



3 
q) indeniza~ à ECT, de aco~do com as normas que ~egem os se~-

viços, nos valores correspondentes, em decorrência de da­
nos , extravio, furto, espoliação de objetos postais, causados 
po~ inobservância às no~mas, má-fé ou dolo po~ pa~te dos em­
pregados da(s ) Agência(s) de Correio Satélite, sob sua respon­
sabilidade; 

r) a CONTRATANTE dever~ responsabilizar-se por todo material e 
equipamento de propriedade da ECT utilizados na operação da 

unidade; 

s) a CONTRATANTE não poder~ firmar Contrato de 
Serviços Postais e/ou Telegr~ficos e de Venda 

da ECT com terceiros; 

Prestação de 
de Produtos 

t) a CONTRATANTE não poder~ conceder descontos, a terceiros, 
seja na prestação de serviços ou venda de produtos; 

u) a unidade dever~ funcionar em imóvel próprio do respons~vel 
da CONTRATANTE ou em imóvel de terceiros, quando o respon­

s~vel pela CONTRATANTE for o titular do contrato de locação. 

v) reembolsar a ECT, nos valores relativos às despesas 
confecção de carimbos datadores, sendo que em hipótese 

guma poder~ adquirí-los de Terceiros; 

x) no caso de extravio ou furto do(s) carimbo(s) 
diatamente comunicar a ECT, por escrito. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ECT 

A ECT se compromete a: 

dever~ 

pela 
al-

i me-

a) fornecer à CONTRATANTE os produtos postais destinados à co­
mercialização da ACS, sendo o acerto de contas realizado de 

acordo com a Cl~usula Quarta; 

b) fornecer à CONTRATANTE, os formulários necessários a exe­
cução dos serviços postais pela ACS; 

c) fornecer à CONTRATANTE, orientações necessárias a execução 
dos serv i ços e a comercialização dos produtos postais pela 

ACS de sua responsabilidade, mantendo-se sempre a par de qual­
quer alteração nos procedimentos; 

d) fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondente aos 
serviços e produtos prestados na ACS; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACS, conforme previsto na 
Cláusula Quarta; 

f) coletar nos dias mencionados no Anexo 
objetos postais na ACS; 

g ) fo r necer reci bo nas cases de col eta de ma 
registrados; 

h) providenciar a confecção de carimbos datad 
os custos, para a CONTRATANTE, mediante pa 

através da emissão do modelo "Comprovante". L;;.;,t::~..:..:.:......;::_..-'-...... ~ 
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CLÁUSULA QUARTA - DA REMUNERAC~O E PRESTAC~O DE CONTAS 

a> a ECT remunerará a CONTRATANTE, mediante concessão de des-
conto de 10X<de:z por cento> sobre o total da arrecadação, - a 

ela devida, pela aquisição de venda de selos e/ou produtos, a 
vista, carga de máquina de franquear e execução de ~~rviços 
autorizados, quando da prestação de contas prevista na alínea 
"p" da Cláusula Segunda; 

b) no fornecimento, às ACS, de produtos sujeitos à cobrança de 
ICMS, deverá ser destacado, na Nota Fiscal ou Comprovante, 

o imposto incidente sobre o valor líquido dessa operação. 

c) o Acerto de Contas relativo a semana imediatamente ante­
rior, se dará às 2ªs feiras e no Último dia útil do mês, 

referente aos dias residuais; 

d) no caso da 2ª feira ser feriado, o Acerto de Contas 
realizado no 1Q dia útil subseqüente. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO 

será 

a) o presente Contrato vigorará a partir da data de sua assi­
natura, por tempo indeterminado, ou até que as partes re­

solvam rescindí-lb; 

b) a ECT, unilateralmente, poderá rescindir o presente Contra­
to nos seguintes casos: 

I> se a CONTRATANTE começar a atuar em ramo concorrente ao 
da ECT; 

II> se a CONTRATANTE divulgar, junto à imprensa ou entidade 
de classe, qualquer assunto relativo a Correio, sem que 

haja prév1a autorização sobre a matéria; 

III> se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contra­
riem o previsto nas alíneas "s" "t" ou "u" da Cláusu­

la Segunda, 

IV> ut1l1zação de meios ilícitos, na prática comercial, vi­
sando o aliciamento de clientes da ECT, através de 

ações desenvolvidas interna ou externamente às unidades; 

c) a rescisão será processada, mediante entrega, pessoal ou 
através de via postal/telegráfica, de Aviso Prévio, com 

30<trlnta> dias de antecedência, com prova de recebimento, sem 
que assista à ACS qualquer direito para com a ECT; 

. ' ' ' .... 
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CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) caso a ACS infrinja, pelo menos uma das situações previstas 
na alínea "b" da Cláusula Quinta, ocorrerá o descredencia­

mento, visando a instalação uma nova unidade, por um período 
mínimo de 2(dois) anos; 

b) este Contrato poderá ser revisto total ou parcialmente pela 
ECT, de modo que qualquer alteração relacionada a este 

ajuste deverá ser oficializado atraves do correspondente Termo 
Aditivo; 

c) a criterio da ECT, os funcionários da ACS poderáo vir a 
utilizar uniformes, cujo modelo será previamente fornecido. 

d) o uso de marca da ECT ou de seus produtos e serviços por 
parte da Contratante será restrito ao mencionado na letra 

"g" da Cláusula segunda deste Contrato. 

CLÁUSULA SéTIMA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, fica 
eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção do 
Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro. 

E por estarem justas e acertadas, 
trumento em 2<duas) vias de igual 
2(duas) testemunhas. 

firmam as partes este Ins­
teor e forma, na presença de 

São Paulo/SP, 20 de agosto 

Pela ECT: ---------~ 

C h 

Pela CONTRATANTE~ 

3773 
Doe: ---7, ,.-• .,.,.,...-•. .... ·-
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ANEXO 
nQ 01 

Endere~o:Av. John Bo~d Dunlop nQ 440 - Loja 15 - Box 7 - Jar-
dim Aurélia - Cep 13060 Campinas/SP 

Empresa:Camp - Cópias Fotocópias S/C Ltda 
Diretoria Regional:São Paulo 
Agência Correio Subordinadora:AC-CAMPINAS 
Região Operacional:SP-12 Data Cria~ão:20 ;08!1991 
Efetivo Hínimo Previsto:01<um) empregado(s) 
Horário de Atendimento : 2~s às 6~s Feiras - de 09:00 às 18:00h 

Sábados - de Oli. 00 AS 13 ooh 
Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: formulários e im ­

pressos em geral 
- malas e respectivos 

selos de fechamento 

Servi~os Autorizados<rol> 

a> 
b) 
c ) 
d) 

e) 
f) 

g ) 
h ) 
i ) 
j ) 

Postagens 
a) 

b) 

c ) 
d) 
e) 

f) 
g ) 

Atualiza~ão de Endereço; 
Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 
Caixa Postal; 
Distribuição de Peças Promocionais sem Endereça­
mento, em Caixa Postal; 
Entrega ao Portador; 
Pedido de Confirma,ão de Entrega; 
Posta Restante; 
Reclama,ão Internacional; 
Servi~os Telemáticos; 
Solicitação e Recebimento de Passaporte . 

Objetos de correspondência (carta, cartão postal, 
impresso e cecograma), no regime nacional ou in­
ternacional; 
Encomenda Nac1onal NORMAL e SEDEX, na modalidade 
de pagamento à vista; 
Colis Postaux; 
Petits Paquets; 
Objetos pré-franqueados ou Ja franqueados pelo 
remetente; / 
Objetos classificados como fonopostal; 
Objetos com os seguintes servi~os adi~io is: 
Registro, Mão própria, Aviso de receb· entoe Va­
lor Declarado . 

../ 
• / .·· 
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....... ?.. ... ..f_:-.:. __ !__2_________________ CONTRATO DE FRANQUIA EHPRESARIAL 

onirato rJ .3..1.!1-~- ACF DUNLOP NQ 271 /1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, vinculada ao Ministério dos Transportes e das Comunicações, 
criada pelo Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/MEFP sob o nQ 34 . 028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, sl­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, ConJunto 03, Bloco "A", dora­
vante denominada simplesmente ECT, representada, neste ato, por seu 
Diretor Regional, Dr . EDSON COHIN, Carteira de Identidade nQ 3 . 469. 
586 - SSP/SP, CPF nQ 273.536.728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordenação, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Ident~dade nQ,3 . 526.23e - SSP/SP, CPF nQ 047.885.918-04 e a 
CAMP- Cop1as Fotocopias S/C Ltda-Me , inscrita no CGC/MEFP 
sob o nQ54.677.794/ 0001-51 , com sede na cidade de CAMPINAS 
Estado de SP, situada na Av. Francisco Glicério, 1317- Centro , 
doravante ~enominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representa­
da, de acordo com seu contrato social, por seu/sua Sócio 
Sr<a> Joaquim Carlos Dias , Carteira de Iden-
tidade nQ9.105.565 , CPF nQ025.829.178.85 têm; justo e 
acordado, por for'a do presente instrumento, o presente Contrato de 
Franquia Empresarial, que será regido pelas seguintes cláusulas e 
condi,ões : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - QO OBJETO 

1 . 1. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de di-
reito, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigência deste 

Contrato, o direito de prestar os serviços postais e telemáticos 
(doravante denominados simplesmente "SERVICOS"), na forma que lhe 
forem autorizados, conforme descri,ão constante nos Ane~os II e III 
do presente instrumento, de acordo com as orienta,ões que lhe forem 
fornecidas e sob a supervisão da ECT. 

1 . 2 . A FRANQUEADA compromete-se a instalar sua unidade no estabele-
cimento comercial aprovado pela ECT (doravante denominada sim­

plesmente Agência de Correio Franqueada - "ACF") e a prestar os 
SERVIÇOS, exclusivamente, neste estabelecimento, conforme as ins­
tru,ões que lhe forem fornecidas pela ECT. 

1 . 3. A ECT autoriza a FRANQUEADA, neste ato, a utilizar a marca e 
logotipo "CORREIOS/ECT" de sua propriedade, bem como as que 

vierem a ser criadas pela ECT (doravante denominados simplesmente 
"MARCAS"), e~clusivamente na ACF, durante o período de vigência do 
presente Contrato . 

1.4. A ECT concede, à FRANQUEADA, o direito de utilizar as técnicas 
para prest aç:ão dos SERVIÇOS e operaç:ão da ACF_, _ forne-cend-e­

treinamento e supervisão à FRANQUEADA, bem como prest ~~~~~~5~~-; 
seria nos termos deste Contrato . 



CLÁUSULA SEGUNDA - MANUAIS 

2 1 A ECT se compromete a entregar , a FRANQUEADA . na ass1natura 
deste Contrato, os seguintes manua1s "PrincÍpios Éticos a se­

rem observados pela FRANQUEADA" , "Manual de Identiftcaç:ão VIsual" e 
" Manuais de Operação" (doravante denominados s1mplesmente "MA­
NUAIS") 

2 2 A FRANQUEADA devera observar rtgorosamente todas as 1nstruç:Ões 
contidas nos MANUAIS 

2 3 Tendo em v1sta o seu aperfeiçoamento, o conte~do dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, Independentemente da anuência da 

FRANQUEADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - INSTALAÇÃO DA ACF 

3 1 A ACF devera ser tnstalada em 1m6vel propr1o da FRANQUEADA ou, 
quando de terceiros, o representante formal da mesma ser o ti-

~ 'J t ::.r· •J t_; . _ _:.;;t·;- .:,;: o de locaç:ao 

3 2 A FRANQUEADA deverá efetuar, ~s suas expensas, a tnstalacão da 
ACF, de acordo com os padrões estabelec1dos pela ECT , devendo 

o proJeto, para tal Instalação, ser, prév1a e formalmente , aprovado 
pela ECT 

J 3 A FRANQUEADA , exclus1vamente sob suas expensas , dever~ alte­
rar, sempre que determinado pela ECT e obJet1vando melhor de­

senvolvimento dos negÓcios, o v1sual e "la::~-out" da ACF. de confor­
midade com as 1nstrucões desta 

l 4 A FRANQUEADA não poderá real1zar qualquer reforma ou modlfica­
cão da ACF , Inclusive quanto a identldade VISual Interna e ex­

~<::>rn~. sem prevto e expresso consentimento, por escr1to, da ECT 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

.:J 1 Durante o tre1namento, a ECT garantIrá , a FRANQUEADA , sua fa-
millarlzacão com a organ1zacão do negoc1o e a mane1ra de ope­

rá-lo, de acordo com tnformacões e 1nstrucões que lhe serão forne­
Cldas pela ECT, assessoramento relat1vo ~ prestação dos SERVIÇOS , 
tecnicas de operação e gerenc1amento da ACF . 

4 2 Todos os empregados que 1rão trabalhar na ACF , Inclus1ve o ge-
rente , se for o caso, deverão part1c1par, 

do<sl curso<s) de tre1namento 
obrigatoriamente, 



CLÁUSULA QUINTA - PADRÃO DE QUALIDADE E INSPEÇÃO 

5 1 A FRANQUEADA dever~ observar e manter rigorosamente os padr5es 
d e a t endimento, atuais e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a prestação dos SERVIÇOS , reconhecendo serem tais padr5es ImPres­
Cindi veis para a preser vaçio e promoçio da imagem da ECT perante o 
clien t e 

5 2 A FRANQUEADA de v er~ ainda permitir que empregados e prepostos 
da ECT procedam a superv1sôes e Inspeçôes per16d1cas na ACF , a 

f 1m de ver1f1car se os padrôes de qualidade estão sendo r igorosa­
men t e obser vados pela FRANQUEADA , bem como quanto ao atendimento 
das recomendaçÕes, 1nclus1ve aspectos financeiros e operacionais, 
feitos pe1a ECT 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA ECT 

ó t 

ACF , 

Const1tuem obrigaç5es da ECT, dentre outras 
Contrato 

previstas neste 

a l For-necer , a FRANQUEADA , os produtos necessar1os a pr-estação 
dos SERVIÇOS , 

D> for-necer-, à FRANQUEADA, os formularias e materiais de 
exclusivo da ECT , necessários a execução dos SERVICOS 

med1ante cobrança de valores previamente aJustados; 

uso 
pela 

c ) fornecer , à FRANQUEADA, c~t-Ientações necessárias à p r- estação 
dos SERVIÇOS pela ACF , atua 1 izando-as, sempre que ocorr-er 

qualquer- alteração nos procedimentos. 

d) f ornecer as Tar1fas e Tabelas de Pr-eços correspondentes aos 
SERVICDS a serem prestados pela ACF , 

el promover- o Acerto de Contas com a ACF , conforme pre v isto na 
Cláusula Ditava, 

f ) coleta r os obJetos posta1s e mensagens telemáticas , no dia 
e horário pre v iamente acordados, na ACF , 

g ) fornecer recibo nos casos de coleta de malas e / ou 
qua 1 i fica.dos , 

obJetos 

h ) providenciar a confecção de carimbo(s) 
--Res M0 091Z885 i CN. 

da t a do r (e s ) ' CPMI . CORREIOS ' 

nars ~ Ç ,~ I I ) superv1s1onar, per-Iodicamente , os aspectos operac1 
c omerc1a1s da FRANQUEADA , em1t1ndo relat6r1o, de 

or1entar e melhorar o desenvol v imento das ati v idades na ACF 
cf~~ aN'{}al r ~ â j 

3 1 7 3 4 I 
J) manter os MANUAIS atua 11 z ado s e c omp I e men ta d os , D~c: - -~l~· · 
k 1 e f e t u a r t r e In ame n t o a F R A N QUE A DA , quando d a I m P 1 a n t_!.c:;,~~;'~"!-~!'1~ \'l ç. () ,. · 

no v os ser v 11;os ou 1nt rodução de novos procedlmen~t ,:"";" ' bem·_..,~\"'"\...~ 
como promo ver- , periodlcamente , cursos de reciclagem, v s ci"ndt:? ... ~·:~?7.~:;;;; _ _.,, 
aper-feiçoamento dos empregados da ACF , ~··"'..., 

N fl · I 1 



CLÁUSULA SéTIMA - OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA 

7 . 1 Constttuem obr1gaçoes da FRANQUEADA, dentre 
neste Contrato 

outras prev1stas 

a> adqutrtr, da ECT, os produtos e mater1a1s exclus1vos e, de 
tercetros , os mater1a1s confecctonados , segundo especlflca­

çoes técntcas e or1entaçoes fornec1das pela ECT , 

b) sol1c1tar , por escrito, autor1zação, a ECT , para prestação 
de serviços não constantes da relação dos SERVIÇOS da ECT, 

c) obedecer, Integral e f1elmente, as 1nstruç:Ões e os 
da ECT , 

MANUAIS 

d) provtdenctar a 1nstalação, manutenção e operação de todos 
os equtpamentos necess~r1os ~ ACF , conforme Instruç:Ões for­

necidas pela ECT e nos prazos acordados ; 

e) efetuar o tratamento de todos os obJetos posta1s e 
gens telemát tcas, postados e/ou recebtdas, na ACF , 

t1ndo o seu encam1nhamento, ~ ECT ; 

mensa­
garan-

f\ cobrar. pela prestação dos SERVIÇOS, estrttamente, os valo­
res constantes de Tar1fas e Tabelas fornec1das pela ECT, 

gl nao recusar a prestação dos SERVIÇOS autor1zados pela ECT, 
bem como o receb1mento e tratamento de obJetos, previamente 

selãdos, mesmo que os selos ou as fórmulas de franquta ut1lizadas 
nao tenham stdo adqu1r1das na ACF, 

h J adotar . sob suas expensas, programaç:ão v1sual 1nterna e ex­
t erna na ACF , de acordo com as 1nstruç:oes cont1das nos MA-

NUAIS, 

t ) manter estoque suftctente de mater1a1s e formul~rtos neces­
sarlOS ~ prestação dos SERVICOS, requisitando-os, sempre 

que necessarto, de acordo com pr~vto planeJamento, à un1dade subor­
dtnadora , 

J) manter , na ACF, sob sua responsab1lidade , empre 
ftcados e em número suf1c1ente, compatível com 

mercado, necessár1os a prestação dos SERVIÇOS, 

1) não delegar a terce1ros a prestação dos SERVIÇO 

~t' '8St/!00fi - CN ­
~a[l ctro~IOS 

{l ~H) ·1 
Fd~.. ~'t; T Y I O ':•: 

m) r e s p e 1 t a r , na operação da A C F , os h o r á r I os de t e tt_d i7 nt o 
a o p Li b 1 1 c o c o n s t a n t e s d o A n e x o I d o p r e se n t e C o n !!)~O , V - ------;-

. . . ,.......; 
n ) a p r e s e n t a r I p e r I o d 1 c ame n t e I c o n f o r me s o 1 1 c 1 t a ç; ã o d a E C T 1 ...,;it" ,. :~\~ ( 

1nformações cadastra1s e/ou certidões nega~1vas que compr~~r~_G-. ..J 

v e m a r e g u I a r I d a d e d a s u a s I t u a ç: ã o e c o n o m 1 c a , c o n t a b 1 1 e f 1 s c a J."'l""': \ •.;:: \::-' ·~. ; ·· ' · ,. 

fJ'J \:~:;:.::; 

n ~ ~· 
I 
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o > ma nte r reg1str o s co nt á bei s c ompleto s e ac urado s , de acordo 
com as normas e procedimentos contábeis normalmente acei­

tos, e con f orme Plano de Contas Padrão que vier a ser estabelecido 
pela ECT , 

p) recolher os encargos f1sca1s e tributários muniCIPais, es­
taduais e / ou federais, previstos em legrslacão vigente, que 

esteJam, ou estarão, Incidindo sobre as atividades decorrentes des­
te Contrato , 

q) fornecer , a ECT, os relatór1os, por 
acordo com o disposto nos MANUAIS , 

ela solicitados, de 

r ) Indenizar , a ECT, de acordo com as normas que regem os SER-
VICOS, nos valores correspondentes, em decorrinc1a de da­

nos, extravios , furto, espoliação de obJetos, causados por Inobser­
vância das normas, má-fé ou dolo por parte dos empregados da ACF, 
sob sua responsabilidade, 

s> ser f1el depositário dos bens materiais, produtos e equipa­
mentos de propriedade da ECT , cedidos sob regime de comoda­

to, durante a v igincia do presente Contrato; 

t ) permitir a fiscalização da ECT, com relação aos 
executados pela ACF, sob sua responsabilidade; 

SERVICOS 

u) prestar contas , à ECT, conforme mencionado na Cláusula OI­
tava; 

IJ l c o m u n I c a r , p o r e s c r I t o , à E C T , as s I m que t I v e r c o n h e c I me n -
to, a ocorrincia dos seguintes fatos . extravio ou furto do 

car1mbo datador<es), utilização de meios !lÍcitos por terceiros, 
visando o aliciamento de clientes da ECT, uso Indevido, por tercei­
ros, das MARCAS, objeto deste Contrato, a flm de que a ECT tome as 
medidas JUdiciais e extra-JudiCiais cabíveis 

. .., 2 A FRANQUEADA deverá dedicar-se à operação da ACF, nao podendo 
exercer , direta ou Indiretamente , nem por seus socios, geren-

tes ou funcionários, Individualmente ou em sociedade, atividades 
consideradas concorrentes às da ECT, bem como as não pr:vist ªRE)@~"8'312665·t~ 
te Contrato , salvo mediante previa e expressa autorizaçao , poéPMie:,:- CORREIOS 
crito, da ECT 

1'"i o t:' 

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERAC~O Fls. NQ 0 i O t_} 
TI J C.:l'r 

8 1 Pela prestação dos SERVICOS, constantes do Anexo II do ress~- 7 ~ 
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante B5éi;es-

s ã o d e d e s c o n t os , em f u n ç ã o d o t o t a 1 d e a r r e c a d a ç ã o d a A F , ...,,=-=tJ ""''· ·""--""-"'=~-.... """,.. 
acordo com o seguinte critério , quando do acerto de contas ~ 

a ) Ta b e l a de P et-c e n t u a 1 d e O esc o n t os p a r a c a d a f' a 1 x a de a~n- e- ...... ~1 ;;-
•'"' ( -1 ~\,· 

cadaç:ao ( em primeirO porte de cartas Simples, COnrfor:~ .. l '(~ ~. ':'\t r~'~· ···: · 
r 1 f a Posta 1 Interna) '-· · ....... ..-~·· 

~ ~-·· ·' !/ 
/f\ 

/~ 



An--ec ad ação Gu1nzenal ( Em 1'2 Pnrt o 1 Qpc;çont-o ( 4/ '\ . ,, ,' Arp:ic;cimo ( Em 19 Por r" l 

Até 25 000 22' 00:; 
De 25 ~)01 Até 50 000 20,00X + 500 
De 50 001 Até 125 00(-1 17 , 00:{ + 2 000 
De 125 00 1 Ate 250 000 15,00X + 4 500 
De 250 001 Até 500 000 10,00Y. + 17 000 
Acima (j e 500 001 8,00X + 27 000 

b ) na apltcação e conversao da 
constderada a Tarifa Postal 

acer t o de contas 

tabela, 
Interna 

dever~ ser , sempre , 
v igente na data do 

8 2 Pela prestação dos SER\JICOS constantes do Anexo III do presen-
te Contr-ato , a ECT remunerara a FRANQUEADA, mediante concessão 

de descontos especif1cos , conforme percentuats e cr-1tér1os descri­
tos no mesmo , quando do acerto de contas . Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no sub1tem 8 1 
alínea "a" 

8 J Os v alor-es de v idos a terceir-os, pr-o veniente da prestação dos 
SERVICOS (t als como v alor do v ale , v alor do reembolso, etc > 

o u atrav~s de contratos específicos firmados pela ECT com terceiros 
<tais como Taxa de Imigração- SPF, etc), deverão ser repassados, 
Integralmente, pela FRANQUEADA , à ECT, med1ante depÓsito no dia se­
guinte ao do recebimento , não Incidlndo, nesses casos, quaisquer 
percentuaiS de descontos sobre t ais v alores . 

8 4 O acerto de contas , refer1do nos subitens 8 1 
efetuado 

e 8 2 ' sere. 

a) .:=JUinzenalmente, de preferenc1a, nos .j1as 1 e 16 de cada 
mes , referente ao mo v 1mento da quinzena , Imed1atamente an-

ter1or , 

b) no pr1me1ro dia ~til subsequente , se o d1a prev1sto para o 
acerto de contas for sabado . doming o ou ferlado 

8 5 acerto de contas, bem A ECT poderei fixar novos períodos para 
c omo aceitar, mediante analise prévla , 

mat1zado 
q u e o m e s mo s e J P---±-1"14-G-1'"-"-- - - - -

8 6 O recolh1mento dos tr1butos dev1dos pela FRANQUEADA, d 
tes dos SERVICOS prestados pela ACF , dever~ ser efetua 

p r e , a s e '>< p e n s a s d a m e s m a . c o n f o r m e a 1 e g 1 s l a ç ã o e m 'I 1 9 o r-

8 7 O acerto de contas devera ser real1zado na respectiva 
sub ord1nadora CA gênc1a de Corre1o ou correspondente 

Operac 1ona 1 > 

8 8 A part1c1pação e a r e mu neração da FRA NQUEA DA, pr oventente dd ~~ 
prestação dos SERVICDS na modal1dade de pagamento A FA~.!:.F~ ~:.:_ (;.()~\~ 1

· " 

se r a e f e t u a do da se g u 1 n t e f o r ma e c o n d u;: õ e~ (J r c "'2 1' ·~: . · .. ·. ... . . .. · ~ 0- I!JY l.--» . ' I 
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a.> o cliente, para o qual 
nio pode ser e nem ter 

crédito, para o mesmo serv1co , 

o contrato est~ sendo formalizado, 
sido cliente da ECT. pelo sistema a 
nos últ1mos 12<doze ) meses, 

b> o contrato de vera ser 
çao, pela FRANQUEADA, 

de co ntratos VIgentes na ECT , 

assinado com a ECT, 
do cliente, a ECT, 

mediante proposi-
conforme modelos 

cl o atendimento ao cl1ente, na prestação dos SERVICOS, dever~ 
ser efetuado, obr1gator1amente, pela ACF, 

d ) a remuneração pela prestação dos 
conforme definido nos subitens 8 
l1qu1dação da fatura pelo cliente 

SERVI COS 
1. e 8 2 

será efetuado , 
considerando a 

riata de 

8 Q A ECT poderá, a seu exclusivo critério e /o u considerando os 
aspectos de operaclonalização do Co ntrato, nao aprovar os 

clientes propostos pela FRANQUEADA , para a prestação de serviços 
pelo sistema a cred1to 

8 10 A titulo de Ta xa de Utilização e Conservação de Carimbo Data-
dor, POl- cada car1mbo fornecido , a FRANQUEADA deverá pagar, a 

ECT, o va lor correspondente a 1 000thum m1l) v ezes o pr1meiro porte 
de cartas s1mples, conforme Tar1fa Postal Interna VIgente na data 
de entrega do carimbo ~ ACF 

!3 11 A título •:le Taxa IniCl<d de Franquia , a FRANOUEADA devera pa-
gar , à ECT, a Importância correspondente a 2 500<duas m1l e 

quinhentas) vezes o primeiro porte de cartas simples, conforme Ta­
rifa Postal Interna vigente na data de assinatura do presente Con­
t_r·a to 

CL~USULA NONA - PUBLICIDADE 

A FRANOUEAOA. assessorada pela ECT , pode·rá utilizar o sistema 
de " PUBLICIDADE COOPERATIVA" . de a.cordo com cr1ter1os e normas 

'J lgentes na ECT 

Q 2 . A FRANQUEADA dever~ ut1l1zar, durante 
to, todo o material promocional e de 

pela ECT 

a vigência deste Contra­
propaganda desenvolv1do 

Q 3 Qualquer material nio autorizado pela ECT devera ser I 

men t e remo v ido da ACF, ou ter sua veiculação cancelada { ~ 7o r•_J 

Fls. N° \J ô J 
Q 4 A FRANQUEADA poderá, a seu critério e por sua conta, destinar 

ver bas adiClonais para publiCidade local 1 

9 5 Todas e quaisquer campanhas publicitárias a serem 
pela FRANQUEADA deverâo ser, prev1a e expressamente, 

•Jas , por escrito, pela ECT 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO 

10 1 Este Contrato ter~ VIgencia, Improrrog~vel. pelo 
S Cc1ncoJ anos, a partir da data de sua assinatura 

prazo de 

10 2 At~ 90(noventa> dias antes do ven cimento do presente Contra­
to. desde que nenhuma das partes se manifeste em contr~rio, 

poder~ ser firmado um novo Contrato de Franqu1a Empresar1al, que 
não const1tuirá prorrogacão deste 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCIS~O 

11 1 O presente Contrato poder~ ser rescindido, por 
partes , med1ante prévio av1so , por escr1to, com 

min1ma de Q0(noventa> d1as , sem compor perdas e danos, 
1nden1:c::aç:Ões, para qual quer das partes, ressal\lando o 
acerto de contas e recebimentos dev1dos 

qualquer das 
antecedência 
direitos e 
d1re1to de 

11 ? A ECT poderá cons1derar rescindido o presente Contrato, 
l mediato. 1ndependente de not1f1caç:ão ou 1nterpelacão, 

de 
na 

ocorrencla de qualquer dos segulntes eventos 

a) se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falênc1a, 
l1qu1daç:ão JUd1c1al ou extra-JUdlclal, 

concordata, 

b> se a FRANQUEADA executar at1v1dades consideradas concor­
rentes ~s da ECT , através da ACF ou de outro estabeleci­

mento comerc1al, 

c) se a FRANQUEADA d1vulgar JUnto ~ 1mprensa, qualquer assun­
to re1at1vo aos SERVICOS, sem que haJa pré v 1a autor1zaç:âo, 

por escrltD, .ja ECT, 

por 

d) se a FRANQUEADA conceder descontos, 
prestação dos SERVICOS, sem que haJa 

escr1to , da ECT , 

a terce1ros, quando da 
prev1a autor1zacão. 

e1 se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus neg6c1os de manei­
ra cond1zente com a ét1ca comerc1al e consoante os padrões 

aceit o s, ut1l1zados e aprovados pela ECT, 

g } 
n fj 8 ~~ 

se a F R A N QUE A O A d e 1 ><a r d e c um p r 1 r q u a 1 s que r o b r 1 g a õ ~s N ° d 1J 4 1 
U 

natureza f1scal, traba1htsta ou prev1denc1ár1a , 

se a FRANQUEADA não mant 1v er os padrÕes de P-l~ 7 ? e 3 
,., 

-t: • 

h ) 
ser v 1ç:o est ab e 1 e c 1 dos p e 1 a ECT, na P res t aç: ão R'~~ :~&&,, ----1~--"-'<~>r-

~ _ _ -:;-~têo '· 
1) se houver alteraç:ao na compos1ç:ao soc1etar1a, na a~~:~.-t·f' ;;.'r~. ~ ~~ , - l _. 

tração e na forma JUr1d1ca, mesmo em casos de fa ~q~· me'nto,_\~ '· ..•. ··-· 
o u sucessão dos sóc1os ou na proporção de c~as, ~em pre v 1a\ anu.-~~- _:,. .... .-
c 1 a d a E C T , {.) \_j/ ~.~·-" _ _.,..., 

(} 
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J l se a FRANQUEADA tnfrtngtr ou 
cl~usulas do presente Contrato 

descumprtr quatsquer das 

11 3 . No t~rmtno ou resctsio deste Contrato, por qualquer mott v o 
-~ue seJa , a FRANQUEADA deverá de v ol ver , à ECT , t odos e quats­

quer documentos e publtca~5es que lhe ttverem stdo entregues, em 
dec o rr ~ ncta do presente Contrato , bem como det xara , tmedtatamente, 
de faze r uso das MARCAS e de usar quatsquer meios que a relactonem 
a l CT , em espect a l a devoluçio de cartmbos datadores e cltchªs de 
maqutnas de franquear e a rettrada da placa / lumin o s o, que Iden t ifl­
·= a a AC F 

11 4 a 
do 

FRANQUEADA de verá 
f' Irma 

j I.Hl t 0 

No term1no ou resctsão deste Contrato , 
pro v idenctar o Imedtato cancelamento 
ao ór gão competente 

1 t s No termtno ou resctsão do presente Contrato , todos os 
ment o s de v tdos pela FRANQUEADA , à. ECT, nos termos deste , 

c a r ao com seus venctmen t os , automaticamente, antectpados para a da­
ta de seu térm1no ou rescisã o 

11 6 . No termino ou r escisão do presente Contrato, por qualquer mo-
ttvo que seJa, a ECT poderei, a seu e x clusi v o critério e ob­

ser v ados os p r eços de mercado, constderando tnclust ve a deprecta­
~ão , Indtcar terceiros para aquisição dos equtpamentos e máquinas 
de uso da ACF 

11 '7 
i 

c Ia 
o nde 

Também na hipÓtese de térmtno ou rescisao e pretendendo a 
FRANQUEADA transferir o ponto comerctal , terá a ECT preferên­

pa r a, em 1gualdade de condt~Ões com tercetros , adquirir o ponto 
se situa a ACF , de modo a perm1t1r a c ont1nu1dade das opera-

': õ es da untdade 

CLÁUSULA DÉCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 1 . A FRANQUEADA se compromete, por s1, seus soctos , prepostos e 
empregados a manter a mais estrtta c onfidencialldade , em r e­

la~ ã o ao con t e~do dos MANUAIS ou de quaisquer outras tnformaç5es 
que v 1er a receber da ECT , ou que tomar conheciment o , em v irtude de;. 
presente contrataçâo , devendo no caso de t~rmtno ou rescisio da 
mesma, ser efetuada Inspeçio e Inventári o sob supervis~o da ECT , 
f1cando a FRANQUEADA , neste caso, obr1gada a devol v er Imediatamente 
todo o material receb1do para a consecucão do presente Contrato 

1 ') ' J 
'-- c: A FRAN QUEADA n~o poder~ fazer ou permitir que se facam cÓpias 

do material promoc1onal ou de qualquer Informac~o da ECT 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Na h1pcitese de n~o pagamento de quaisquer quantias devidas ~ 
ECT, nos termos deste Contrato , nas datas previstas , a FRAN­

QUEADA dever~ pagar as refer1das quantias, ~ ECT, acrescidas de 
: orr~~ão monetária com base na v aria~ão da TRD (Taxa Refer~nc1al 
Diária ) ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP / M (Índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo indice oficial que v1er a substitui­
lo, ocorr1da entre a data do venc1mento da obrigação e a data de 
seu efet1 v o pagamento, Juros de mora de 1X <um por cento) ao m~s, 

al~m de multa de 10% ( dez por centol calculada sobre o valor corri­
gido 

lJ 2 

9ados . 

A FPANOUEADA sera a Ún1ca responsável, em todos os aspectos, 
pela admissão, demissão, controle e orientação de seus empre-

13 3 Nem a FRANQUEADA , nem seus socios, prepostos ou empregados 
estarão autorizados a representar a ECT, nem serao considera­

.jos seus agentes 

13 4 A FRANQUEADA se obriga a Indenizar, defender e 1sentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em relação a ações, danos, cus­

tos e despesas , de qualquer natureza, lnclusi 'J e honorários advoca­
ticios, provenientes de quaisquer reclamações trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA 

13 5 A FRANQUEADA deverá ressarcir à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente, que a mesma vier a suportar, decor­

rentes de pPnalidades Impostas, JUdiCial ou administrativamente, 
por Infracões as le1s pena1s e ClVIS ou a normas e regulamentos 
baiHados pelas autoridades competentes, desde que decorrentes de 
acoes ou om1ss õ es de seus sÓcios, prepostos ou empregados 

1 J ._'J A e '! e n t 'J a l a c e I t a r; ã o , p o r p a r t e d a E C T , d a I n e x e c u ç: ã o , p e l a 
FRAN QUEADA , de qua1squer cl~usulas ou cond1c6es deste Contra­

to, a qual quer tempo, não Importa em novação, permanecendo integras 
todas as dema1s cl~usulas e condiçÕes 

.t3 7 Ou al~ue r notificação entre as partes deverá ser fe1ta pores­
crlto e enviada ao endereço das partes . constante do preimbu­

lo deste Lontrato 

1] 8 . 

1J 9 

O presente Contrato não poder~ ser alterado, 
documento dev1damente ass1nado por ambas as 

sal l/O 

partes 

Constituem parte Integrante deste Contrato, al~m 
I, II e III, os segu1ntes documentos 

a) cop1a do Contrato Social e alterac6es a 

b ) cópia do Contrato de Locação da 
de propriedade da ACF 

3773 
Doe: 

dos 

mediante 

Anexos 

---~....-~ 

·--~-~------- / 
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CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - FORO 

. ' 
! ... 

Para dir1m1r as questões oriundas do presente Contrato, f1ca 
ele1to como competente o Foro da Justi~a Federal, Se~ão de Sio Pau­
lo, podendo a ECT, a seu exclus1vo cr1tér1o, optar Por qualquer ou­
tro no territorio nacional 

E, por estarem Justas e acertadas, firmam, as 
Instrumento, ~m 2<duas) vias de igual teor e forma, 
·~ I rj U aS ) t e S t em UnhaS . 

partes, este 
na presença de 

Pela ECT __ :::_:::~~~~~~----::_~::: 
n EDSON OMIN 
o'iret eg1onal 

Chefe 

Pela FRANQUEADA: 

TESTEMUNHAS 

~ 
NÕi1r--i:;_-0::~--u-~--
cPF : 8'jq. o 2-·2-- . 0c1,.. z,t' 

/ 

/ 



CONTRATO NQ 271/1992 ANEXO I 

ACF DUNLOP Cód1go 72900415 

Endereço RUA JOHN BOYD DUNLOP,440-LOJA 15-BOX 07 -JD. AUR~LIA/SP 
CEP: 13030- 990 

Empresa CAMP - COPIAS FOTOCOPIAS S/C LTDA ME 

D1retor1a Reg1onal S~o Pa~lo 

Untdade Subordinadora AC CAMPINAS 

Reg1ão Operac1onal . SP-

Efet1vo Min1mo Prev1sto 01 
l empregados 

Hor~r1o de Atend1mento 2ªs ~s 6ªs Fe1ras - de09:00 as21:00 h 

Sabados 

Pela ECT 

Pela FRANQUEADA 

e de as h 
àsl8:00 h - de09:00 

de JULHO de 1992 

JOAQU _ 
I 
; 

7 7 3 J'" 1 
Doe: 3 ------
-----~-
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CONTRATO NQ 271/1992 
ANEXO II 

ACF DUl'TLOP Código: 72900415 

PRODUTOS E SERVICOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

1 PRODUTOS 

a> Aerograma 
b) Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
c) Comprovante de Franqueamento 
d> Et1queta de Franqueamento para Registro Nacional 
e) Coupon Réponse 
f) Programa de Al1mentação do Trabalhador 
g) Telegrama Pré-Taxado 
h) Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
l) Justif1cação Ele1toral 
J) Produtos F1latél1cos 
1> Selos Ord1nár1os e Comemorativos 
m> Coleção Anual de Selos 
n) Class1ficador Temát1co 

2. SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b> Cecograma 
c) Impresso 
d) Mala "M" 
e> Encomenda Postal Nacional <todas as modalidades), na modall­

dade de pagamento A VISTA 
f) 

g ) 
h) 

Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos> 
Vale <em1ssão, somente para o tipo Vale Postal> 
Máquina de Franquear <carga) 

l ) 

j ) 
Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
Serv1ço de Atualização de Endereços<SATE> 

1 ) 
m) 
n ) 
o) 

EMS 
Colis Postal 
Pet i t Pa quet 
Fonopostal 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b> Aviso de Recebimento 
c) Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mão Própria) 
d) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endereçamento 
h> ReexpedHão 
1> Ped1do de Retirada 

( I / 

\ I \_/l fls 

Doe: 



4 SERVICOS TELEMÁTICOS 

a> Registro de Endere~o Telegráfico 
b) Telegrama de Balcão 

Pela ECT 

Pela FRANQUEADA 

/ 

JOAQlOH-1 CARLOS DIAS 
I 

de 1992 

.i-



CONTRATO NQ 27'1/ 1992 ANEXO III 

AC F DU:N"LO p Código: 72000415 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAÇÃO ESPECiFICA 

1 . PRODUTOS 

a) Envelope SEDEX 
b) Envelope SEDEX Estadual Pr~-Franqueado 
c) Ca1xa de Encomenda 
d) Gu1a Postal Bras1le1ro - Ed1ção 1992 
e) L1vro Brasil Selos/91 
f) L1vro Eco-Filatelia 
g) Lista Brasileira de FAX 
h) Gr1ffe Corre1os 
i) Agendas ECOTEC 
J) Cartões Spiral 
1) PNC e Medalhas/CMB 
m> Apost1la Padre Reus 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 
o> Raspadinha <Caixa Econômica Federal) 
p) Receb1mento de Conta de Habitação <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remuneração da ECT> 
q) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílv1o Santos) 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira prestatão) 

r) Carnê Baú da Felicidade <Grupo Sílvio Santos) 
- receb1mento das demais prestaçÕes <o percent~ 

al deverá ser aplicado por prestação recebida) 

DESCONTO 

10%' 
10%' 
107. 

BY. 
107. 
107. 
107. 
10%' 
107. 
20%' 

sr. 
10Y. 

2,5Y. 
Sr. 

30%' 

25Y. 

pr1meiro porte da carta Simples, conforme Tarifa Postal 
75Y. do 

Interna 

2. SERVI COS DESCONTO 

a) Telex 65Y. 
b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Loca 1 <12 

Pag/Pag Sub) 40%' 
c ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbano (1ª 

Pag/Pag Sub) 507. 
d ) FAX Post CACF/ACS - ECT> * Internac1ona1 <1ª 

Pag/Pag Sub) 60%' 
e) FAX Post CACF/ACS - USU> * Local <1ª 

Pag/Pag Sub) 60%' 
f) FAX Post CACF/ACS - USU) * Interurbano ( 1ª 

Pag/Pag Sub) 607. 
9 ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Internac1onal ( 1 ª 

Pag/Pag Sub> 607. 
h ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * A Bordo <1ª 

Pag/Pag Sub) 60Y. 
1 ) FAX Post (USU - ACF/ACS) * E n t reg a -r n t e r n a <12 

Pag/Pag Sub> 707. 
j ) FAX Post <USU - ACF/ACS) * Entrega Externa 

Pag/Pag Sub) Recursos da ECT 
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São Paulo, 7,o de }f~ de 1992 

Pela ECT • cfZv .-Yí(!~-------- ~~~~~~-~õ:~~~:~----------

i· -
------------ -2~~---~----------AILTON pos: SANJOS 
Chefe da Assess~r1atJde P i aneJamento 

e Co~ en c;:ão 

Pela FRANQUEADA --- ---~~- -------------

CARLOS DIAS 

J 
/ 

---



1 

ACF __ QlJ.N.LOF:. ____________________________ _ __ _ 

PROCEDIMENTOS PARA PRESTAC~O D~ CONTAS 

Os mov1mentos qu1nzena1s de cada mªs, para efeito 
de contas, compreender~ os seguintes periodos 

a) 1 a 15 
b) 16 a. 30/31 

2 . Prestac:ão de contas . 

de pr-estac:ão 

2 1. A prestac:~o de contas ser~ efetuada no dia 1Q e 16 de cada mes 
e corresponderá ao movimento qu1nzenal imed1atamente anter1or 

2 2 . Ser~ feita no 1Q d1a ~til subsequente, se o d1a pr-ev1sto 
• sua rea1izacão for sábado, dorn1ngo ou feriado 

2 . 3. No d1a previsto para prestac:ão de contas, A FRANQUEADA 
adotar as seguintes providências 

para 

dever~ 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF r.a Agência de 
Corre1o ou N~cleo d~ Região Operacional correspondente . au­

tor~zados a efetuar a sua carga, para que seja feita a anotac:ão de 
seus contadores 

b) efetuar depÓsito, a favor da ECT, do va101~ a e1a dev1do no 
Banco do Brasil Este depÓsito deverá ser feito em espec1e 

ou a t r a v é s d e c h e que , n o m i n a 1 à E C T , d e em i s s ã 'o d a p r ó p r i a F R{: N Q U E -
ADA, sendo neste último caso necess~r1o a aposição do car1mbo data­
do~ da ACF no verso do cheque 

c) entregar toda a documentação, re1ativa à prestac:ão de con-
tas, acompanhada do respectivo balancete, corretamente pre­

enchido, na unidade subordinadcra < Agência do Correio ou Reg1ão 
Operacional correspondente) Se preferir, A FRANQUEADA poderá en­
viar a documentacão através de Sedex de Servic:o 

3. A confer~ncia da documentação relativa ~_prestac:~o de cont2s se­
ra efetuada no decorrer da qu1nzena seguinte a qual se refere 

4 . De acordo com o movimento finance1ro da ACF, a ECT, através da 
Reg1~0 Operacional, a seu critério, poder~ vir a sol1c:tar que a 

FRANQUEADA encaminhe parcialmente e antecipadamente a documentaci~. 
relativa a prestação de contas, para que SeJa agilizado O processo 
de conferência . 

5 . A prestac:~o de contas ser~ 
tos e servicos vigentes na 

respectu;amente, pela ACF . 

feita com base nos prec:os 
data de sua aqu1s1cao e 

CPMI • CORREIOS 

3773 
Doe: --- --- -

dos produ­
prestação, 
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6 . Para efPi t o de c~lculo da remunerac~o da FRANQUEADA, a tabela de 
percentual de descontos constante do sub1lem S 1 do C~ntrato de 

Franquia Empresar1al será con vert1da tomando-se por ~ase o valor do 
pr1me1ro porte da carta s1mples v1gente na data de prestação de 
contas . 

7 Caso o valor do depÓsito efetuado pela FRANQUEADA venha a ser 
menor do que o efetivamente dev1do à ECT, a d1íerença deverá ser 

paga conforme o disposto no sub1tem 13 . 1. do Contrato de Franquia 
Empresar1al 

São Pau 1 o, 20 

\

tjulho /' de 1992 

DE ACORDO 

Pela FRANQUEADA . 

' i\ 
~ I \ __ V ~ 

M CARLOS DIAS 

--- ---;- ----------------------

/ 
,/ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA ··- DO OB,JETO 

U u t: o:::. ,- <J ;·~ f. ~.. F R A I~ Q U E A [I A ..... d · , .. (·:·: :i. t: o d e 1.1. <:: eo cl :o'< i··i ;~·~. f' c :") 1 1 C O F~ R E I OS 11 , r, :,:>. ,.:·, g f n c 1 

de Correio Franqueada ~doravant2 denominada simplesmente- ACF~, pa, 
prestar exclusivamente atendimento e comercializaç~o de se r viços 
prooutos prEstados cu vendi dos pela FRANQUEADORA (dura~ant 

d e no m :i. n a. d o ;:; ~"> :i. m p J. i:? <;; m ~,, n t i2 1 
' ~:;E R V I C ü 3 ' 1 

;. : ·, :.:·i. F o ·c m ~i i:: ·::; t ;3. b e 1 ~==: c: :i. d ;:l. 
Pl .. :::>·;:=:::·nt<:> Contf·:·:1.to:; , ::~ ·::;Db or·:i.er,t:;.:l.ç:/.í.o =::? ·:;=.u.pE r'-;:i. ·:::.:3:c:o d ::~. FRANQUEADOf-\:A . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

í.~. t. l.;on·:,: :i.d·::::·J"<:). .. · ·::;,::.:· liTULAR de ' .. '. In <'~. {~CF <:1. r.:-~:·:>":.<::.~.:<~•. r:~: ·:::.] . ·::::,-.. ~·· que1n t 1::: n I· 
::;:ido outc•f·~;~:·:·ldo P2l:·:1 FF.:.~NGUEADORA o d:i. r=::?itu 'c'>-<:c lu.·::;:i.'..'o d<:? u 'c i 1 :i. <': ::·1 ç: :;.i o 
m:·::Lrc;:·>. ''COHI~Eiü~) ' ' , bt'ITI CO::-li'IIC1 o uso do·::; · el<:•mpnto·::. C.:Oil"::J.c!::~>·,-j_;,:,;;!.dOr:::' S 

serv iç o Postal e telemático decorrentes, por conseguinte, da marca 
como tal identifj.cados 

::~ .i . i. 1.) ·riTULAI:;: dev~.·.:·J-:::\ c:o n c".t:i.tu. :i.,- f:L·,-rn;::~. . i"t.·:· iJUl <~·t"izc:.;.da 
prsce1tos legais vigentes 2 normas da FRANQUEADORA, com 
:::'><c 1 ~x::; :i . .. ,.~:'!. ele u t :i. 1 i z.::.~ç :~o d-;;1. m~>. r· c::.:.~. "CORHE I OS" 2 dE p ·i" ·::• -s:, :::::::1. r· 
outorgados pela FRANQUEADORA 

c: o n 1~or me 
::1. +inalid~i( 

o·::= "SERVIÇO~ 

2.1 1.1. A firma a ser 
1 i. ITI :i. t ·:1. cl ::;1 

constituída deverá ser de r es ponsabi lida1 

2.i.i.í2. U·:; TITULARES , q1.1E· ti··/€l":;,~.m :;;~. 0'-'tocgc: •. dC:l. rnar· c:a "CORREIO! 
::->. n t <:' , .. :i. o·,- me n t:?. ;:·>. :.J O . U '7 . '/ 3 t: <:'i";:;. c:o o p ·t" <l. ;=~o d 2 C) O ( no v=::? n t: ::1. ) d :i. ;.:l. s ~-l. c: o n t:; 
da data de assinat ura do prEsente Contrato paca providenciarEm 
Pl-~: · \':o.<:: ~~u r,o·:=; t::=2r· mo:::. ~:; do Sl_t.b:i.tPIP. 2.1 . 1. P 2.1 . 1.1 di2::.;t:~·x Cl:~.usul~ .. 

2 . :L 1 . 2 . 1 . E: >• p :t , .. ;1 cl o o p r· ;:·1 ::':o d <:' '1' () ( no v .:' n t .·C!. :~ 

'· t:: , '" u ~ = d ;:;; ;::. t: ~:7:· C: D n t , .. ::<. t o (·:.· ~· t cl. r· á c o n d i c :i. o n <:<. d <:~. :"" 
f.. O I 1 t i' :.i ; U .· :::> >< p J :i. C :i. 1:. ::·i n d ü ;.3. p i:<-:> ·:;, D <l. j U. 1" :i. d :i. C: :::1 q U. ·:: 
c o r·, :· n r· fi! t:·: s u b 1 t E' m ;::: . t . i de -;;; t <:1. C 1 :cí. u. ~; u 1 ::\ . 

d :i. :·:·1. ·:=; , ::.). m ;.:). n l .l t 2' n.:;: ::i. 1J d 1 

:::o. ·:::. ·==:. :i. n :"·~. t u. , .. ::':1. d c •..1111 n c:o • 
v .i. '"' ·t" :::i. ·::; ~=~ ,. cu n ;.:; t: i t: u :i. cl: 

2.2 ~ cond:t.çio d2 TITULARIDADE e a outorga d2finidas nes te Contrat• 
l'l ·':i. c~ r· u de, .. ~:;. n ·=:;f.· i" o::l '"' :L:::> 9:.1 d :':J. ·::; ou t: r· ;j. n :=; f,::?·"" :i. d·.-i. ~; . 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Inicial de Franquia A título de Ta~a lnic1al de Franqui 
~. FHANQUEADA P~l.9::i. ~l Ff.:ANQUEADOf~A .. no :::d:o d ~1 ;;J.'::;·::;in;}i::u.l ;:~ do p·,-~?s:<:>n 
,:,: O n ( r· :::• t D , D \ J <:'• 1 D '(' E q 1..1. i \/ ;:·1. }. E n '(: E c<. 1. () i) 0 0 ( ;j E Z lll J .1. .! O p i" i lll E i 
por·t::o d:::• c:.;:,.i-t~J. ·::; :i.mpl-;;?·::; , con+'o1 .. m:<:• 1 · <·>.1-i F:::-~. 1:.-o ·::;t:~'l.l v:i.9ente n;:~. da 
de <::. tf.:· Cor,tr·ato 

3 . i . i _ E~"> t à o:::. i ·s ::=! n t o·:.; do p ;,l 9 :.:-~.m ::> n t e> d ~i T ::·). :-·: ::1. I n 
TITULARES. C:\J. j:::"t o:::ou\:o·l"::~<~. d~·· rna1 .. c:;·:1. 1 'CQI:;:REIOS 1 1 t 

I :30.07 . ·:!'3. 



3.2. Taxa Anual de Manutençâo de Franquia A título de T~xa Anual de 
h::-:.nu. i::::;>nç'~i.c· de , .. t;otnqu.:i.::;,. sf.~l .. <·Í d:::> ·::;cont::)_d::: .. d~i. corfli.s~::~iu d~J. Ff~f~NOUEADA p:~l:·:i. 
FRANQUEADOh:A . ·:;;::'~IY1Pl'2 pc~r· nc::i.::; :l7iU ·d.::i :::1.::.•::'i'·tn ck: conl:: .-:!. '0: cl;:i. seguncl<:,_ 
quinzena do mês de dezembro, baseada no somatório total da comissão 
q u i n ?.: :::> n :"'· J. d u :~ 11 c' :::~ !YI cu. f' ·:::. ·:::• , t f . <1. n·::, +o f ' m ~:l. o..i ::1. '" m p , .. :i. m ·2 1 f. 1 .. • ·:; p o f. t ·==~ -:; ci ;:1. 

carla, vigente na data de cada acerto quinzenal c calculada conforme 
l:: ::1. b :S' 1 ~:l :::._ ~, :?. 9 u :i. Y d ::;o + i n 1 d :::1. · 

COMISSÃO ANUAL TAXA ANUAL DE HANUTENÇ~O DE FRANQUIA 
<I!:M J.e> ,_Of'ltTI!:> 

i) F;:·i.:i ;.c::::,. 

,. __ :: -~\ ·F ::·:-.. i .:--:: ::~. 

J ;·;i + ··:·). :t. >< :-:i 

(~ ~. () . o () j_ 

:-:·). t :~-~ 

~). t é 
/:. ü . () (J() 

i ~:~·: () . o i.) o 

<I!:M J.a ,_Of'ltTI!:) 

(J :5 
i;:~~::_; 

i::~~~;<) 

4~~aixa- de 240.001 
'j :7i. F ::-;. 1 :< ::1. 

.::. ª· f ::: i >< ~\ ;: .:: .. .) . ··-''· . .-' :;. 
~-). t ·~' 
':':' t ;.:::. 
~cim~ d~ i . 920.001 

':51)0 
i . ('(J(} 

;;.: . uoo 
4.üOü 

J.2.t. , ... ,,u .. "'· ,·,-._.~CF >:::om mt:·'r'~>~i'''· :::~e:: um <: .. nu dt::· ~;·:,..~·:::Tcj_ ,_:::i.o n:"·'· epc .. ::"l· d<':'. 
>::: () b r ::-J. n ç: :.::,. F' r· .,, ',.' :i. ·:.o 1:: :::). ;·, u ·::; 1..1 b :L t ,,,, IY: J . í.::: C! ;j F''(' ''" s ::' n ;:: ~=' c: 1 :.:1. U. :::.u. 1 ~ .' :7J_ ., .. i:' r ::;! r· :i. (I:.::... T ::l. >< ;;,\ 

~er·á calculada com base nc total de qu1nzenas completas,ou fração. 

3 . 2 . 2 . fio·::; TI TUL. AR[~) . c u .. :.i ::-) ou.\:: o Y '.:F-i. d :::). 1n:·Y1· C7i "CORh:E I OS" 'c&: n 1·, ::~. u c 01 .. , .. :i. d ;:.._ 
<·l. n t :?. .,,, :::: ·::: ::·. :. ::;. O : .. . ':. · :3 , ·::; ~=' , .. ~:.~ d ~::· -::;. c: u r 1 \:: :,.,_ ci :::i. :-:~ ·r :7!. :-:: :.;:,_ (.~ n u .:.:. 1 d P !·I ::-1. nu. i: ,::: n ç ~í. o d ~: 

i' ·1 .. ::>. n q 1 .. 1. :!. :;:. do .::::::-<e., .. c i: c: ::. u .::i c l. ') 9 3 I '"i. do t '''· n cl o p :::1 , .. :::•. c ::,~ 1 c u :i. <::! d <:\ ., .. f.: + >::·:· l" i da T ::,-,:><a I 

o c r· :i. t: ;, )" :i. D d C) ::: u L :i. \:: :::: m 3 . 2 . 1. cl ~~ :;:. t: ::.i. c 1 ::.=i. ' .. t ·:::-1..1. :L ::-i. .' t: o:~ r I d G p D r , .. E ·F' E \" g n c j ;:). 

:i. n .!. c :i. :ci. 1 ::i c o m :i. ·=:; <;; ~:_._ u o b ·::;::c. f \-' ::-1. d ;:!. <-1. p :.:-j_ r· t :i. r ci s O :1. . •- . ~' ::; . '/ ::; . 

CL~USULA QUARTA - DAS OBRIGAÇôES DA FRANQUEADA 

4. i. Ut:~ . .i.:i. z:-:-J.;· :::, IT : :-:.·.1· ;~:::.!. "COF.:h:EIUS" b::::·m c.DIYI(:i 

cr:i.~das pela FRANUUCADORA~ exclusivamente nas 
:':J. ,,, q u. ::?. li ,c::· n h :-.-1. m .:1. 

atividades da ACF·. 

or·.·.'J.l 

':::-E ·!" 

Ul..l. 4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicaçào 
Escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias 
de acurdo com a aprov~çio, instruç~o e orienta~;a da 

r:::· Pf'OI'IIüC J.OI'l<":l.:L~::., 

FF~ANO.UEADORA 

4 . 3 . CJ p ~'! r :::,. • ::; '· t ::-:.. A C F :::> m e ~-:; 'c ~J b ::: 1 ~:' c :i. m ::;> n 1:: u c om ~:: r· c :i. ::-1. 1 p \" •:? ',/ :i. ;:'!. m e n 1: <? ::1. p \" o v ;1 d c_, 

P-~':!. ::1. FRANQUE~~DOI~A. 

4.4. 
:i. n ·:::. i_ ..-· u ;~: ó •':·:· ·::-:. •.:: c n t i. d ::; •. ·:::. ;,;:· m m :::•. n 1..1. :::, . .1. 

FRANQUEADOF\:A. 

ACF ~s su~s expens~s observadas 
(·~· s=. pc c: 1 - 1~ :i. c o , no·, .. rna s. <::·:· ., .. E· com<::·:· n d;:,_;.;: ões 

4.5. ()·:;:. ''~)ER'v' I Çü'3 '' ·:;;()ri!~· n 1: E no d::.i. ACF. 
I ;.. I' ' : ' '.• . ~ •· •t 

4 . 5 . i .. , r::, .. F'' ·ir ::: ·::; i::. :~ .;. ··~i o d f:' -:::. e r· v :i. ç u ~:; ~21'il 1 o c. ;:~. 1 d i + ,,,~ \" 2 n t :::? d o p ..- e '·./ i ·::; t o n ::·i. F i c h a 
Técnico Cadastl-B.l de ACF .. ;:~.n'"':--:::-l :-:·:>. <:>·::;t::::· cont:, .. ;ll.:(i, e:-<c.::~pc:i.on::->.J.m,?.nte, 
pod:::~, .. ~). OCOl"l":<:~x· f '"" ::~.u.to1-:i.~~::-1da p~::J;:·). Ff~AI'-IQU[:~ADURA .. cl:::,sdi:! qu.e ~:;eJ<~. pc,, .. 
t \" m p o · d ~" t :':? , .. m { n ::.i. d >::1 ; n :~;: c• :::. u. p f~ ..- :i. o "" :-::'. ::::; < 1:: r é ·:; ) m -<=2 :; ~ =' :::. , ::! q u :::~ 1 1 '·~ o v S' n i·, :.J :~l. 
contemplar cliEnte(s) Exclusivo(sj, sEm prEJUlZO do atEndimento 
A C F ., .. 2 q(J;f i t: :'!!. n : , ~~ . ~r cl ::1. ':; d <=' m :0. i -::~ u. n :i. >::l ::-1 d ''" ·::; 1 ()c :':>. J. :i. ;:~: :-:t d :~i. ::. nu '"~ ~ Q ~ 

• 

• 



4.6. Manter em boa ordem a apresentaç~o 

todos os elementos de identificaç~o da 
d.:J. ·:, 

ACF 
instala~Ges , b2m C OliiC 

€ os €~uipamentos l;c" rn 
P e r + e J. t 1.:.1 e s t ~- d o d :2 -F u n c :i. o n ~.111 e n t e> , :2 m q u a n t :i. d ~.i d e , t: :i. p o c: q u. :ci. 1 i d ~. d ::::· , çj i:: 

acordo com os manuais e orientaç~o da FRANQUEADORA 

4.7 . Atender ao p~blico em dias e horárius de operaç5es no,mdis 2 

ESPECiais a sErEm definidos pela FRANQUEADORA . 

4.8. f:!ubmeter· i;: •. FF.:ANQUEADOf~A o proj<:?to de r·efo,.-m;:'l. d::-1 luJ<·:•, bi''!TI c>::>mu C• 

pedido de <1.ltel .. ::J.ç;;.o d;? end2r· 2·~:o d::-i. ACF, - qu.2 som:!=>nt2 po;;:~~:~·,-· ;.;( ::, ·,,,2r· 
realizados após a aprovaç~o da FRANQUEADORA 

4.8 . 1. O projeto de re ·Forma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipcitese , a FRANQUEADA 
dever·;:i ap1·2sentà···lo 7.1 FRANQUEADORA f.!tn ~.té (;() cli:-J.·:; ;:).pó·:,:-::!. ~;ol:i.cit:::'J..:.; . :;i. O 
A execuçio do projeto dever~ ser iniciada imediatamente apos a 

• a Pl·ovar; iJ.o do ms~::mo P>:?.l a FF~ANQUEADURf.l. 

• 

4 . 9 . O per· ;.1 , .. , e x c 1 u s i v ;:1. !TI i:? n t: 2 , t: o do ·::; u s '' SE f\: V I Ç ü S ' ' ::!J. u t: o r· :i. ;:~: ;:·>. d (::> ·::; p 2 1 :o>. 

FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos comerciali2ados em 
qUê\ntidC"t.dE E· qu<:\lid<:l.dE· COITIPC1.tl:ve-is COITI ~- dem:::\i"lclec . . 

4.9 . 1. Os Pl"Odut:os comsr·ci<-l.l:i.~'!:~dos P<:!i<·>. ACF n:::ío pod~·-,-;c~o ·::;:::>1"" ~dqu.:i.r:i.do:: 
ou transferidos de t2rceiros, inclusive de out1a ACF . 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos 
FRANQUEADORA na!:; propl-lêl.s dEpEndêncl.<:l.·:::, d;:;_ r-·~cF. 

4 • i i . i'-1 ;:L n t :?. ,.. e t e 1· . p u ,.. m ''" t: ::l. ·::. u. p ''" ·,·· a r· pa c! r· d:::: ·::; m1 n :1. mu ·;:: 
qualidade estabelEcidos pela FRANQUEADORA. 

4 . 11.1. U n~mero de falhas operacionais r2gistrado pela FRANQUEADORA e 
qu.e colocam c!IYI Li.sco r.L qu.alid~.d~=! d;,>. pr~~·;:;l::aç:::±o d>:! "SEI::.:t..JIÇüS" p~:, l;;.:. 
FRANQUEADA, nio poderi ser superior a 3 (três) p0r 
(um) ano na vigência deste Contl-;::\to . 

U. 111 P :::~ 'i" :l C) d D 

4.12 . Observar rigorosamente todas.as instruçdes cont::i.cl~>.s no~; m::ir,u=·:'!.i ·::,, 
normas e recomendaç5es da FRANQUEADORA, bPm 
específica dos serviços postais e telemáticos . 

c c:. rn o n :,, •. 

4.13 . Cobrar estritamEnte o~ preços constantes das tar ifas 
rornecid<1·::; pel~i. FRANQUEI~DDHf.l . 

4. i 4. ;~~-'?c. 2 b~o! ·.- 2 ::1 n t ~- ~? !J:.:i. r ::-i. FRA"IQUEADOI~f.l u ::; c• b j t~ l:: o·::: de '..,.· :i. •.:i::'lme ni~ ·::> 

F o::'n m u 1 :-.->. s. t:l:::' franqueados e obliterados, mesmo que os seles uu ~s 

~ranqueamento utilizados n~o t2nham sido adquiridos 
c:li::!nte. 

n~-.. ACF 

4 . :l. 5 . 1::: h:· l u a r o <:1. c E r· t o de c o n t ::;\ ~:; nu·::; 
estabelecidos pela FRANQUEADORA 

4. i 6. E><:e c u I.>JT I)~"=· "SERVI ÇUS" :~. U. t (] ·r :i. :::~ :;). d (.) ·::; E 

Pi:~l:-:1. unid:a.de ·:::,itu::id:;:, no 
.L· I .. tRl 9~-~ r) ~rrp·,-~-~I .. IPI""t:r) rt'Q . ·-a- .. ····-- .. _ .... --



4 . 17 . ~:)ul:lm~:~\.~.!,.1"' :-'>. FF.:AN<~UEADO:~: A t o:) di.::. ':::, i.)·:;:. cc•nt·~-::,i.:C, . .I:; t f.:· l:-: ... +::i.\'(! ·:: .:fi. ' .. ' ''' 

client es captadas pela FRANQUEADA 

4.18 . Util:i.2: :;,1r, n;.l. pr·,;::-sta·~::.:io de ''GER'.)Ir;os••, so hlê~ n'c ·:: ~ ·· ··:::cibo :::- · ·:ot::,: •. 
+isc~:d. p,-é>PI"io::.;, de ;;>.C:OI" dD c:om os mocl~-?. lO ':ôi ind :i.c<:l.do ·::; pÓl:.:·! FI:;:ANQUEADORA . 

4.19. Adquir i r mal:: s riai s pr6prios à operacionalizaç~o 
qu e obedeçam rigorosamente as especificaçôss téc nicas 

do::: "GEI:;:~JIÇüS" 

d::;! FHANGUEADOfi:?1 . 

4.20. Providenc1ar o treinamento de formaç io e reciclagem dus 
(7: m p r· e g <'\ d o ·:::. , g ~:-:· , .. >?.·:· n t e:- s , ·::. u p e ·!' \/ i s o ,- e ~; o 1..1. t-:· n c <:1. , .. r· E ~J :;1. cl o s , b i.·:.·m c o m o d c:o s. 
TITULARES. 

·::;21..1.:::. 

s.eu.·:::. 

4.20.1 . Os custos relacio n a dos~ 
e ~limentaç~o, referentes ao s 
FRANQUEADA. 

ele s; pe ·:;::-i.-s-, df.: 
t , .. e i. na. n dos. , 

v i a 9!::~1\'1, estada ; locomo çáo 
~·='t. ~~. €·:· >< p f:.:· n s r.c. ::~ d :::'!. 

4.20.2 . A FRANQUEADORA, em virtude 
cobrará da FRANQUEADA o s custos de 

d~ rotativid a de dus empreg~dus, 

4 . 20.2 . 1. N~o e st~o enquadrados 
tormaçio relativos ~ ampliaçio do 
mercado , ocorrida com anu0ncia da 

t y· ~~ :i. n <'J.Ill S~ 1·1 t 0 d 2 f O I. ITI :::1 (;: ;.;!, C:• . 

n e ·:::. t ":>. ~:l. 1 :í. n ::::· ::1. u ~.:; 

quadro de efetivo 
FRANQUEADOR~~l . 

t: ·.- '"' i n:::>.l'fl <=' n tu·::; 
por· no,:·cE~·::.s i d<:t.dE 

4.21 . Upe1 ;;iY ;:l. ACF ~:;om:::~nt<:~ com p8sso;:~. l d ~:: v:i.d::1rr1enl:e tl-e:i.n:-Jd>::! ::,;m ·::; u.'.l. <:i 
r·e spect ivas funç5es e uniformizados de ntro de padrGes es tabelecidos 
pel~ FRANQUEADORA ou apro va dos por ela. 

4 . 2 2 . h: e ';;; p o n :, d b i 1 :i. :<~: :;.J. r· ···· ·":. s~ 2m t: o do:::.:; os ~.:>. s p f~ c t o ~; , p e 1 a ·;:, €~ 1 !:"! ;~: à o , ;:1 d m :1. ·s ·::; :-.-). o , 
de ITI t s s. ã o , c o n t ,- o 1 ~~ E · o r· i e n t <:\r;: ;;\o d .;:: ~=·r:::· u ~:; (~· m p r· >2 g <~. do ~;: .. 

• 

4 . 2 3 . ~I d . n t e r 11 o::-. 
qu. :':il i . ciB.de que 
do!:; "SE F\ V I ÇOS" 

qu. ;1 dr· CJ 

p:::~rm :i . t:am 
de pe:::.':5f1:;,). 1 cl :-::1. ACF O::!ITipr·<:~~:J::1.dus ::: m qu.:;i.nt:.i. d.-.:!d:::> F. 
atender às exig~nci~s de~orrentes da 2xec u~Ju 

4 . 2 4 . ~;. ;.11 .. t :i. c: 1 p ;;>.r· de r· Eu n 1. ó e~:; , <:~ n c o n t ·,- u ~.;, . c o n v~:! n ç: ó P ·::; , c o 11 g , .. s· ·::; ;:; >:.:. ~:; :;::· 

t reinamento s regionais ou n~ciona is, promovidos pEla FRANOUEADORA . 

4.24.i . Us custos relac ionadus as d espes~s J 2 v iage m, est~J~ .. 
locomoç~o E alimentaçio para participaçâo nos eventos prEvistos n8sta 
c:liusula , ser~o de responsabilidade da FRANQUEADA . 

4.25. 1'-l~;,o t:~><:el-c:>:~r, di\-~;;•t:B. CJU. indi·.-~~t :,-J.m~: n te . n :::> m pur· f;;.;:>u.<.:; 
gerentes ou funcion~rio s, individualment e ou em s oc1 e da de , 
c onsideradas c oncorrentes ~s da FRANQUEADORA . 

TI TUU~RES, \\ 
;:>.t:i.vi cl~:iciP. s ~ 

~ 



• 

4. 27 . 1~ O ., ll ;_:,C:;:' ·,-- , ·:::. ~' lll p f E: q •.1. f:: ~; D .L i 0::: :i. t :::1 d d ;:;. p ~=~ .Í. ;::J_ FRANOUEADORA, 
1nformaç8es cadastrais 2 certidci2s negativas qu~:: comp,· D'-/~:?ITI 
., .. e: :::.1 u. l <'l. ;" <:1 s 1..1. C:l. ·,::. i t 1..1 ~-,_ o:;: ~;;o e c: o no 1111 c a , ·-~ o::o n t ~;_ b i l , f i·::: . .::., ... .L' 

p !'' F v i .:1 s n c :i. ::~. ·,-- i ::> .. 

4.28 . Mant€r rEgistros contábEis c0mpl€tos conforme 1.:-::·')isla(~ãc 
~·-:; p~~ c J f :i. c:·J. :? no, .. ITI~i. ,,,.,, t ;J_ b P 1 <='c :i. c: :-:-1 p ':' J ::J_ FRANQUEA Ilüf~A. 

4 . 29. F;:~:·::;por·,~-::. ::-~.bi.l.:i . 2:~J.\ " ... -<:;e (\:i. ,·ei:::~ 2 e::-<c:l,_,_s:i.v::-liTiPn'i.::::~ 1·-" .... r· todos e qU<'i:tsquer· 
Ó 11 li ·:-; , llrt P () S t OS , ,- i ·::;. C D -::;. C>'-'· C '--' ~" t Ct 5- d i:\ S ,-:,_ f: i \1 i d <:!. dE-::;. 1.i t·~ C O\" r· é li t E S d <.1 

r-:· r· <-!. n q u i :-:-1 E ITI p ,- 2 s ;;,_ r i ;;;. .i. ) :::... r· c :-:-i. r, ,j u , 2 m c o n ::; :?. q U ~; n c. 1 ~i. .. c o m t o cl os u :-s -e n c ;;J. .,-· 9 a ·::; 
t ., .. ~-). b ~i. 1 h i ~:. t ::i. ~:: .' f 1 ~:, c: 7:l. 1 ·::: , p ,-- e \1 :i d ;O? n c 1 ;.:;_ .,.. :i. • .. ) ·:-, ~· :i. n d e n i ;:~: <!. ç H :.::• ·::. d '"' q u. :7). 1 que r· 
•:.-:s p(·c: i~;-, 

a in cl;:1 o ·:;; 
,--E-.i.\-' :i.nd:i.c:':l.d<:..·=.; po, .. '"·"'_. ,_,_;:; •::-:mp ·r•=.(_:J:::··doo,-, ou. t;;:·i"Ct:il·os., 

custos processuai~ 2 honorárius advocat{cios d~s 
pt::nd~:nc:ias . 

4 . 3 O . P P ·:; p o n f:: ... _.,_ b :i. J :i. ;,~:::,i. r ···· ::> <:: p ::: J ;:.-, 'J u ;::._r· c\:;). ~? .::: u s; t. ,-:_:, d i :-:'! dE 
•:.-: :i. n for· m:~-\ t]. \-'O·:, dt::· p 1 c• p r 1,:-: d<"!. de d<:'< FRAI..JQUEADORA :· b>:-:·m 

l'il;::li 'IU.<-i. i 'ô), 

como não 

p<:~.~Jando, 

ev:2ntu.;,1is 

r::. i r· c u 1 :-:-1 , .. ~ -::; 

r· f:.' '-.I E: 1 ar· · ·-?. 

t '"~ r · ·~ : :;:• i r· o-:;, i n ·F d r· m :::1. ç 6 ~· -":. , p (j J 1 t :i. c ;3. ~:, p E ·:;:. 1:: r· ~- t t' !.=J 1 '.i.·::; , q u. !'J p o ~:; s :71 m , cl i r· e t ;;,, t:i u. 
:i.n~ :l:i.r·e~:arnE:-ntE, c:e>ITIPi·omEb:-:··,- o:l= nt-:::3Óc:i.c:.~:; da FRAI~QUEADORA. 

4. 3 i . Cornu n :u: :~.r , :i. 1n~~ di ;.:-J. t ;~ 111<:> '' t :: , p •.:.-,- p<;, c,·· i t: u _. ;;1 FRANQUEADUr<A ~>. 

o c o r r· ~"- n c ). ;3. de + ;.::,_ t o ::: r ~' 1 ::1. i: i o n ::-). d u ·::; :-:~. :;:; :~. 1:. i ::-1. v J o , -;- u. r· t o _. r· o -'- i :o D P 

·,,; 1 n 1 <:~, t l- o , -,- fZ l <':\.c i C) n :::.. n d CJ o b J e !: u ,; , € c; u. :i. p <:l.lll r::: n t o<;; , m él. t E-: r· i ::":\ i s _, f cí r· m u 1 a<.::- ,_:_.~ 
produtos afetados 

4.32. Lomu.nical-, po:_:,,-- •.7:·:=-•::r·i·:o ::o. 

i 1 í c: :i. t ü -::; por· t <:~r c: f.' :i. r· o·:;; , v :i ·::; :) 11 d c1 
~çô~s que possam comprom€tEr o5 

::1. m;:->.r·:::::-?J. ''CORREIOS''. 

~RANQUEADORA a utili2aç~o Je m~ios 
o ::-~.J.:i.c:t<i. fn:::Jn', __ \.i ·~1é: c:l:i.:::fnt~~~. E outr· a~:-

r-,;,::· 9ÓC1DS d :_,, 1·7 RAI..JQUEADORA .:-::/ou do:=:·nerJr·il-

4.33. ;:.;, FRANQUEADfW.A, ql..f.·:~ ,;oi. i c :i. t-·:;_d,_.-..·::;. d;;:). dos 
qu.:::!. ntit~tl.·.,.o ·:~ -::,ol.-..rE· o<:, ''SERVIÇOS'' . 

ITI D l'l t :::1. n ! .. ~~ 2 ':5 t :i. pU 1 <-l. d D 

• h<JV >:·:: ndo ;:Jer·d3., d:;:..no, i"uui::.c:., fu.\-- to:::• '--''-'- d•:::·:::.t·,-u.i;;~i.o 
f.! q 1..1. i p ;a m ~· n t u ·::. , p ,- o ,j u !:. eo ~,;. "'' ou t r· u ·::; b '"' , ' ·::; :- c: '"' d i do<::. p E 1. :-::1 

.::;e m~teriaJ_ ::;, 

FRANQUEA[IURA, 
:i. n c. l u s :i. v e nu ·:;; t. ;:->. s • .... '::> + o , .. t '..i. :i. r.: u s,. e d i:': f o r ç ;::~ m :ci. 1 c; r 

4.35. lndcni~ar o c:li~nte ~m ca~o 

de obJsto ant~s ela sua entr20a ~ 

d2 pe,-da, e~polia~âu ou 
FRANQUEi~DOf~r~. i nc 1 ').s i '·':::• 

-F C i"' 1:: IJ i ;:: D ;, .P ci f:' ·:: D r· C :-:-:•. In :::,_ :i. D r 

4.36. Ubs~rvar os horjrios de 
:2 ·:; 1:: a b ~~ 1 2 c :i . ..:: o c'· m ·f :i. c \·, :::1. t: -2 c: n :i. c ::). 

eni.: ·,-r::::J::<. 
cl2 ·::;~:~r· v :i. ç: c1 . 

cbjf.:Í:OS 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES IIA FRANQUI!:!:-,Iii\QI~~~~--..~,~,_~ 

CPMI - CORREIOS 

5. i . [nt1"2i_t:-:1.r á FRANQUEADA, ;;:)_pós B: as;~i_n :-:d:u ·· Pi s d R"J ~Pt.@ t · 
ffi;j_n'-tais vincul:;:1dos :~-=- ;,)_tl.v :i. ci :-JdE-::> u:~>- At.:F P o~:- .- -·-

FF<ANURA X FRANQUEADA . 

dt-::::.ti U.ii,.aU 
n u ·:::- c ::-i.·:; d ::; 

FRANQUEAitORA 



podP S2f ~ltEt - :.1ciU, 5.1.1. ~ conte~do 
parcialmente, pela 
FRANQUEADA, devendo 
o c: o n· i d <1. s . 

dr.Js m:-:1 nLlB. i·::; 
FRAI>IQUEADORA independentE d~ anu~nc:ia da 

esta ser informada de 1mediato d~s Ir! o.J d i -F i c ;,J. r;. (.) e ~.;; 

5.2. Treinar, assessorar e supervis1onar ~ratuitamente , J~ turma a 
p e ,- m i t i r ~ c 0\- r· e t ;;l. u t i l i :2: 7:1. c;: ~o d ~- s t é \~ n i c ~- s p '!1. r· :.3. p ,- H s 'c r.J. ç: à u cl u s 
"SERVIÇOS" ptda FRAI~QUEADA .. visando 8. m:::trH.ttenç::,;(o e c\-escime:·nto do 
padr~o de qualidade. 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observar-se-~ o 
subib:ns 4.20 . :1. e 4.20.2 da Cl<iusul<~. O.u::~xt.:a do pres:enb:~ 

5.3. Providenci~r a confecç~o dos c<~.rimbos dat<~.dore~. 

cuntido 
Col·,t·c:~J.I.:o . 

nus. 

5.3.1. Serio fornecidos pela FRANQUEADORA llO ato de instalaçâo d~ ACF 
3 (três) carimbos d~tadores. 

5.3.1.1. O custo dr..js car·imbos j[, o2~~L~ inc.lu.idu n<:\ Ta:..:<:~. de Inicial dr:: 
Franquia definida no subitem 3 . 1 da Cláusula lercei\a. 

5.3.2. Outros carimbos que vierem a s2r 
custos repassados ~ FRANQUEADA. 

5.4. M~nter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta 
a c ot da dc>s . 

11:.:>. ACF ho·t· á,- :i. os 

5.5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5.1 da Cláusula Quarta, 
é de responsabilid<~.l.Ü?. da FRANUUEA[IA podendo, no ent:.::>.n\.o, ~:;~.! ·!" n :'!aJ.Lr;,) . .:\;:;1 

pela FRANQUEADORA em casos e:-<c:?pcionais e pn:?'vi~-l.litel·,te ::-~.u:n·d:'!J.dus. 

5.6. Fornec8r as .Tarif~s e Tabel~s 

"SERVIÇOS" :::\ Sf·Tem pr·estados n<:l. ACF. 
de pre~os correspond2nt~s ~us 

5.7. SLlPl'"i. ·~- :~FRANQUEADA com pl-odutu·::;, fCl't '" rilul:.;.r·ius 
ru:cessái-ic>s à execw;;:;lo do~; "SERVIÇOS" p>::d~:>. ACF . 

5.7.1. E::xcluí--·se do supl-imento pi-2visto no su.bit:em 5 . 7 d:.-:1 ,.).t'\:!Sf.~,·,u:~ 

Cl~usula todo ci mat~rial de escritório, bem cumo aqueles de ~paio a0 

att:·ndimento t:· OP•:=.Taç:ÕE::.·s que ni;o s;:;:.]<:l.nl dt: exclusiva t..d. :i. 1i:;,~:,:u;:ãu no 
serviço postal, os quais, a cr1ter1u da FRANQUEADORA, pud:erJo ser 
for·nec.idos à FRANQUEADA medi~.nt: e r·essar c: :i.trtEnl.: u . 

5 . 8 . P r· o mo v e.... e n c o n t ~- os p e r· i ó d i c: u s 
Sistema de Franchising CORREIOS. 

5 . 9 . A do t ;:t , .. posturas condi~entes 

CORf~EJOS. 

v:~.·::;ando d e s i': n v o 1 v i 111 2 n \: o do 

cum o Sistema de FPii'\C h i si ng 

• 

• 

5_10. Orientar, para que as açbes comerciais voltadas pa1 

f i n <:\l se j a m as mesmas p 1- a t i c a d Cl. s no -::. i ·::; t em a c o m € ,- ·.~ i a 1 da 
e no Sistema Franchising CORREIOS. 

:.::J. o c:li :::?ni..ii? 
FRANQUEADORA (; 

~ ~2cl 



5.11. Zelar para que a rede de unid a des franquead~s upel e com os 

me·:c.mu<:= ''SERVIÇOS' ' e>><:2C I .. tt::ido s n .J'"; unid<'!.d e~; dp :':i.'cf~nclimer·,t· . .:. d :~l 
FRANQUEADORA, ga rantindo ao cli e nte o ~tend1mento completo, sem que 
tenha que se deslocar a outras un1dades. 

5. i2 . C o m u n :i. c ::->. , .. 

'1: i- (·:·:· :i. na mE n t () , sE rn p i" E 
;1 cl o:::o t ;:.J. r· :-:1 ~- p ,- o v :i. de 11 c :i. ;:,. ·:; 

que houver l~nçamento de 
necessári~s. inclusive 

f'tD'-/OS "SEI:..:VIÇOS". 

~> . i 3 . .., , .. E :i. n 3. , .. ·::;~2m ônu.s 
op e 1 ~ç;o da ACF , sempre 
Pl-OL. F d li'IIE:' n t ()~; ,. \" 0:·?: J ~-, t :i. '·.J O·::, 

P <·>.r·;1 ;:l. FRANUUEADA, tc,.~Jo:,~. DS envolv :i.•jos 
que h0uv~r ~ 1ntroduç ~o uu alteraç S o 

:~ op,::.:r·:::\. CJ.onaJ.iz?.•;.:,-:-( o do~; "SEI:..:VIÇOS" . 

I I<'). 

d~~ 

5 . i 4 . ~-1 ::1. n t ~= r· um :-1 e ·;:; t i" u. t u r ;:·>. o r· ':J a n :i. 2: ::-!. c i o n ::1. J c o m p :::1 1:: :( · .. ,. E· J c: um a cll::! m :-?!. 1 ' • .. i ::t d ;,;_ 
r ede de FRANQUEADAS 

t o d:·.l. ·=,; 

'5. 16 . E:n;~·rP<,J:·:i r ~-i. FRANQUEADA \) <:, modelos Je 1 2c i.Lo -::: no l.: ;:l. + i ::; c ::i. 1 
.:.i E· '·.,·· t::.· ., .• ~-;·,: O ~::. E:., .. 1.:: C) n f t-:· c c i o n :~:c. d o ·:; J as ~xp~nsas da FRANQUEADA 

qu.>::? 

<.::0111 

du~,, 1 dEni:: :i. -F :i.c;::>.ç'~u 
"SERVIÇOS" 

c\ ::;, ·::; o c :i. :::~ .1. , p :,1. r· ::.:;, u. ·:.: (::0 I t ;:i p ~- ::;~'"i t <!. Ç: ;~:;. () 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6 . 1. O Ace rLo de Con ta~ se rá efetuado qu:i.nzenalmenle, no primeiro d:i.a 
!..!. t .i. 1 :i. ITI r:.-: ci 1 ~- t :::i_ ril e n t 1::: p C) -~; t E· r· :i. o ·r ::~. (:.t ~::-:- n c 'i.-:-:· 1 · , ""' d! !!::· n t o d ::). 
u -::; p :.:,.. r· :::;;_!'i! '"' 1:. , .. 0:.1 :::. ~,=: ·::=. t :-3. b e 1 ~::c :i. d c• ·::: n :::; =:; \.. ':!. t::. :i. ::,i u. ::; u .1. :::J. ~:::· 
· __ on i.::i.ci:"'-~:; n o m;;:.n•J;:J.J ..:\ :"··. FRAI-.l<JUEADURA '-' ::l.l"::,-.. e <:=.t .:::· -i'im . 

qu. i n:<r.e n<:<., 
:j_ ~" ', l"tOr'lilrJ. <:> 

obr::: de c E·:· ndo 
p , .. ;j p r· i :a-::; 

6 . i . i . F n t ==.? n de .... ==~ i': p o I" r:1~,. ~=··t" to d ~'? C o rt t :-:i. ·:; • o f e c h ame t 1 to do d~::?ITIU n:; t \":;;. t: i '.'D 

·:i u. :i. ri :;:: e n <:t 1 d ::,\ :::•. i .. 1 .. e c.::.. ci <:u;: =~~o d ::,~. A CF' , o: .. • .. )111 i"\·:: 1 .. • as·:;; e dE s t :0. ::~ ·"" ~- e c :c~. d :). ç ã CJ ,-~. 
FRANQUEADORA, se nuo a FRANQUEADA comissiona~~ de aco't'· do com o 

• p r· f:? v ~- <;:. t o ,., <1. C .1. ::,) u. ·:.: u .i. :.:i. ~3 é t i 1n ;:~. d o p r =::• s 2 n t e c: o 1 ·, t \" ;:·l. 1.: L• . 

6 . i. 2. A FRAI-IQUEADA e !t ·: .. \">:. g:::•.r· ::,í. d :i. ::':l. i" j_ :::om•:.-: n tE: :::\ FRANQUEADORA 
d ~'? m o n ·::; l: i" ;:·l. i:: :i. v c.. d o m D ..,,~ :i. iH\:? n t u d o d :i. :~1. ;;:,. n '(: i~ r· i C• r ::J.I"'EX;;>.nuu todu·::; 

o 
o·::; 

,. :: o 111 p ,- o ···' :,:1. 1"1 t e ~=:. .;:,. cl '=: ITI ;:;._ i s. d o c u ITI ;::· n t D s-, p;::: 1'. t :i. n r:::· n t: e ·:=:. . 



.· 

6.i.5. Na ocorr~ncia da FRANQUEADA ef e tu ~ r repasses da arrecaJa~~o ~ 

favor· da FRANQUEADORA super·iol-es :::~.os v::iloy· :::··:; ~-Pl'.r·;::;.dG·::_; iiO :;j_c: :?.r to d:"~ 

contas, a FRANQUEADORA 1-epass:.:u· ;:i ;;)_ difer·e11ç:::-1 ~> FRANQUEADf':, cc:t~l-:i.::_:_~:i.d ::.,_ 

p e 1 a v a r· i a ç â o da Ta:-<: a P e f f! ~- e n c: :i. -:J. l ( T ~;: ) I •.::. u. ! -, :-::•. •' ;:;_ l i __ :-1 d e s 1.: a. ,;:- n ~~ ·:; t :-:l 

cn-dE-m pelo lGP/H (:rndice C:iel-<:~.1 dE F'l-eç:o::. do 14~---rcado) D'-'· P•:-::lo .Í11dic·=:· 
c; + i c i a l q u. e v i e 1- a :; u b s t i t u. :í. ···· 1 :::•. I o c: u y· r· i d ;;J. e n t ~- ~=:· ::-;_ d ~:1 t :7l d u ::-~. ..: P r· ( '·-' d '"' 
contas e do efetivo repasse. 

6. i. 6. O dispas. to no sub :i. tem 6.1. 4_. no qu<:• ~, "i: ~ 1 efe1 e ~- pf· r·o ·::. ti>:::> 

demonstrativo, será aplicado a partir da sua segunda ocorrenc1a e 
de s de que o mo n ta n t: e r· e t' e r e n t e ;:; o e ,- r· D ·::; ~'' .:J ;::_,_ s u. per· i o r· :=1 ::j ~r; ( c i n c o p o"~" . 

cento) do total apurado do re f Erido d~monstrat1vo . 

6.i.6.i. Na occn-r·ência de 2r·1-o :i.gu.d.l ou :i.nFer-iur ;;, ·;".;;:,. (c::i.ni.: u poY 
cento) ou. n:~ prim~~- il-<:1. D< .. :c.lrl- .:::·ncla de ~::f·r·o 1-r:::.V~::-:-r·enle::- ".,_ qu :,:..l ~: ,u.t.·!-

mon t <1 n t: 8 , <1 FRANQUEADA P<i. ga 1-ú :.:1. n?. +e r· i oJ:-:.:, qu.:a. n t :i. :-:-). :~'1 FRf~NijUEADORA, • 
c o r· 1- i g i cl a p e 1 a v <i r· i a ç: â o da T <1. x a h: e f 8 ·( e n c i ::.1. 1 ( Yl~ ) ou n;::; f;>. 1 Y.: ~-- d 8 ~; i.: ::~. :,, ~ 

1 -,e s t a o r· d em p e l o I G f=' I M ( Í n d i c .:::: G E 1- <:1. 1 d E:: 1=· r· t: ç o s do H ET c <:HI o ) ou P ~:: .1. o 
í. n d i c e o f i c i <1. l que v :i. e r· ::cJ. ·:,; u b ·=_; l :i. t '--'- :í. -·· 1 :-:i. , o c u ·r r· i d () e n 1.: -~ · 2 :~1 ci :::>. i:: <i do 
acerto de contas e do rEferido rEpasse. 

6.i . 7 . 'F'ar·;l o~, "SERVIÇOS" :::>m qu\:' haja p:.:ig:'=l.ill:::?nl.:o d;:). Ff~f~NQUEAD~I ;;1 

clientes, o 1-epa~-se p::d :'i FRANGULADORA se,··;i r·eal:i.?.::'ido no pr· :i.rHe:i.i o di~~--
ü t i 1 i me d i a t ;"3. ill e n t e p os te 1- i o r -':i o r· P f e r· :i. do p <i 9 ;,t me n 1.: o . 

6.1.7.1. Em caso de atra~o da FRANQUEADORA do r~passe previsto nu 
s LI b :i. t f~ m 6 . i . 7 de s t a C 1 ;.1 L'. s u 1 a I o m o n t a 1 1 t P ·:;e r ::i. c o r r- :i. g i do p !:~ .l -:1. v ::i f. i ;1 r~: :; o 
da Ta>< a R e f e 1- e n c i a 1 ( T R ) o u , n a f:::tl t <:1. d E : ; t :;;\ i::.· n E s t a o f d t.· !n p E 1 o 113 i -~ ' / i'1 
( Í n d i c 2 9 e 1- a 1 de F' r a-.;: o :-. do me ·( c ;;;_ d C• ) ou p 2 .L c; j: n d :i. c. :? o ·f i c :i :::;_ 1 q u '"' '·/ :i. !'' r· :-:!. 

substituí-la, ocorrida entre a data pr·evista pura o r-epassE e a d~ta 

de sua efetiva ocorrfncia. 

6.1.8. F·ar· a os "SERVIÇOS" "A F?tlUI:;:t2)R", u r· r:-::pas·:;e dct 
FRANQUEADA se1~ efetuado por oc;,tsi;o do acerto de cont~ s 
em quE o clientE houver p~go a fatura. 

comis ·:; ~;o :"' 
d~:>. quin;:~: e11;.:i_ 

6 . 2 . Os p ,- o d u t os a s e ·~"" em c o ITI e ~- c i ;;1 1 i z ::1. d o ~:; ,., :::1. A C F s e i · ::;_ C) ;:· o r· n :?. c i d u ::; P21<:>. 
FRANQUEADORA de acordo com a necessicl~de da FRAN~UEADA. 

6.2.1. A 
de·-.>olução 
r· e~, PE~C ti V;;J. . 

FRANQUEADA, na p1- esta.;;: ;;lo de 
de produtos 1·ornecidos pela 

c: o n t: a ·:> , pode t"" :':Í. :::• + >.:? 1:: u .. ::i. r· ;:-;_ 
FRAI'IIQUEADORA, i t::\ •!Ui n:.:?:E::na 

• 

6.2.2. Os produtos devolvidos sem condiçGes de comercializaçào , s Erão 
considerados pe.la FRANQUEADORA, como ven~idus. 

6.3 . A carg• da m~quin; ds fntnque•.- seni. ef8bncia exch<sivomer,te peb \ . 
FRANQUEADORA, ~,( ·~ mpn:· qut:· solicitado p.:-:-1<:~. FRAI-lQUEADA. 

6.3.1. No acer·to de cont~.s- se ·t"";;i.::-1 cot ·,:;ide·t"":'ld():; o·:; 
efetivamente vendidos na quinzena. 

6.4. r.~ FRANQUEADA poder·;). ac~!ih.:i.i"' c~:>x'dio de cl"' ~:· d:t;_o 
autorizada pela FRANQUEADORA . 

cu.:i a. 



• 

nu·v· u·::. 6 ··­. . :J. A FRAN~ULADORA pode1 á fi x 0r 
C: ;::. 1"1 t :::\ ·;:; b •::: i'i1 C O l'il O p f' O p C• 1- OU <:'o. C 1;::· l '1:. õ'l. I" ··S:, U 9 E· S- t (;)f:: S P ::;\. l " <:'. ::':'. 

Alerto de Cont~s p~ev1slo nes~a Clá u sula . 

CL~USULA S~TIMA - COMISS~O 

I '- :-:1. · . . :::1 U ;;1 C F·~- \ · O 

in F01"111<:'<. ~-i :;~aç :~:. o 

7.1. í-~1 FF~AI'-lQUEf~DORA. 110 :.:-1!.0 d:"1 ::l. '"~~,:i. nd.t:Jr·:-:-:o. d:::= :; l.:;:~ Cuni.: r;:ltu ent l-:.' 9'.1.1'.-:o. 
F I~:AI-IQUEADf'~ , ::.:. ., f';:J. bi:= .L 'i.i dP C:.o1n i ·::;·::,::_.;. ·:i do? ~:ler : 1

' 

d 
d 

7 . 2 . t1 FF~ANQUEAD~~ r =::'c o n !. ;:?c.::? ·:3 ::": 1- r.:: om PP t ~; nc i ::.-i ::~>(C 1 u ·s :i.'·/ :0. d<·l. FRANIJUEADQ:.;: 
q 1..1. :-?J. i ·:; q u. ,,~ ,.. i n c 1 u. s b i:' ·::: ou. ~-i. 1 t >~? r ;'!!. ç (;) :;:> ·:; 1 1 :':l. 11 

., . ~- b 2 .1. <1. d e C o m i ·; -~.:;i: o ti :?. (":t C: F· 
1 1 

q u 
o c o ,- ., .. e ·i- ~\ J s. E +o r· ') o:: :::;. ~;; u , :::.. t ,- <'='~ v é=· d 2 T ~:: , .. mo f:1 d :i t :i. '·.>o a 2 s;. t e C: o n t , .. a l: D . 

7 . 3 . ç., 11 T:;i l:l i=? 1 ;J. cl ::' CDm.~. ·::;':;l:í.o ci2 r:~CF' ' 1 2 COI\lP U'::;\.:::.-l. POl" \:r · ~-:;; <!.9l"I..I.P;~. IHP.IltO:)~:; d 
11 sE li: I,) I ç os 11 c u 1'1'1 E,- c l a 1 .L z <:\.do·:;; pe 1 <:~. FRANQUEADORA . i .. : om c r 1 r~~- ~- i o 

a ) t :· d. r- t E 1 Produtos e Se rviços Convencionais 

b ) F::!·!" :~ :;;:- I 1 Produtos e s~rvi~os Especiais. 

c ) !;.ar· ... 
i?.·:· 1 1 I .... 

1 .. Se r v iços EspEcÍfi~o s 

7 . 3 . i . P ::,). r· l.: >.:~ l - F' ·.- o d u t os e ~:,e 1 · \.J :i..;:;_:. s C o n ·.;e n c: .i. o n ;_.>. 1 ~> 

7 . 3 . i . i . ;_:;o lJ ·.- :::: o '·./ :~ 1 o ,.. l:: o t <·>. l ;3_ r r 2 c <1. ci ;j_ d o E m C r u c: ~~ i r o·:;. h: e ~.>. j_ s 1 ·, ~- q u i 1 ·• z. e 11 

r:::om <:\ v.:::nd<:~. do·::. :::·r·o:::odu.to·::. ·~": So:-n·vi ·:;:os. Conver r cion<:~.i s sETa a 1)l ic:ado 
p:::?r ·c::?. ntu. ::-i.J. identi-l'ic:,Jdo õit l avé ·::; do qu1.d f·o '' F<:~.ix-'is d::? Com:i.s-s; :~{Cl

11 

J 

·::: o IYi :,:\ d o (':'1. o v ~ l o )" 1::: n c o n t )" i:\ do D li F: ~\ t: o 'i" d 1::': ~ -, ll. s t E.' r I I" 1:'_· s p E.' c t i v o . 
resultado da divisJo do valor anterio rm ente calculado pela qua ntidad 
.::!e J.Qs fJ OI-to:~s cuns;titu. i. -.. sE· no ÍrtdicE da comissâuJ ::':l. Plicaci 

sobre o referido valor total ar1ecadadc . 

~ .3 .1.2. Faixas de Comissào ·-Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAC~O QUINZENAL FATOR DE C~LCULO F~1lüR DE AJUSTE 

• < •rn J.~ Po1··t• > 
a L:?. 
~d .. é 
'i.~.\:: ·é 
i:l. l::é 
::~. t: :;; . 

:i. E: . 'Jt)() 

(.~: ~~~ . o () o 
:j(o_()()() 

< " ) <••n .l.c;, PCJrt.•> 

:ue 3.2. 5()t 
Ü:::~ í:::~:i . 00 i 
:ue '50. 001. 
ÜE :1.00 . 00:1. 
:Ue ê:~OO.OOt 

iOO.OüO 
200. (Jt..)ü 

' ' :::·,, t (·:·~ 400. ()(;I() 

7 . 3 . 2 . i·· a, .. t i::: ll .... F·· 1 .. o d u t os r=. 

·· ~· \.': W ·-' 

JO 

;~o 

:i. ~~i 
:i. O 

Ser viço s Especiais 

i . u:r:::i 
4. :3? ~:.~ 

9 . ~:!í'~} 

:i. 9. :3? :5 



7 . 3.2.2. Faixas de Comissia 

ARRLCADAC~O QUINZENAL 
<•m i.c Port•> 

::d:é 1 ;~;' :5i...>U 
Ü€' ti.~ 501 (:l. té é.~ ~5 000 
üe 2~:) (li) :1. a t:2 :JO 000 
De 50 001 ;;~.t:~ 100 () (.1 () 

De 100 OOt :-:~. t: é 2C•ü () (.}() 

De c.:: o o OOl. át.é 400 000 
t-~c im;l d2 4<.)<.) !.) (J j_ 

F' ,- o d u t: o s e ~:.e , v :i. ç o s t:: ·::; 1 :· ~! c: :i. ::,1 i ·::; 

C: Ul·1l Sb.~ U 
( ~) 

4 .. J 
1.t ·' ~.1 

4, !3 

I' ' I 'V 

.~) ·' / 

.· 

7 . 3 . 3 . i . C o ITI b :3. ·:; e 1 'o t o t ;,).1 do v o 1 1..1. m ~~ de r· >.? o:.: u r· s u ·::; p :-1 9 o ;:i. i:: ·<:' ·,- •::. ~== i ·, o ·::; em • 
Cruzeiros Reais rel~tivo aos Serviços Específicos será iden t ificado o 
percentual a ser ~plicado sobre u rererido volume Je 
·,·· e:cur·sos,constituindo a comissão da FRANQUEADA no pc:TJ:c,do. 

~.3.3.2 . F~ixas de Comiss~o Ser·viços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL 
<•m .i.o Port.•> 

üt· i2. :iOl 
De 25.00:1. 
De ~50. OOt 
[I S.? i 0 () . () (_) J. 
De E:Oü. O(H 
f:, c: i m:;~. d ;.::-

até 

<:li:: é 
<it2 
ai.: é 

ie .5c.u 
;:~~). 000 
~)0. ouo 

:tOO .O OO 
i::'ú O . OC•i) 
.b,()(). 000 
40U. OC•J 

:1! t.:: 

:i ' it 

:L ' (. 
i-' 8 
(.~} o 
, ) .. 

! ... ·' \,., 

;:_;, fl 

7 . 3 . 4 . O valor tutal em Cruzeiros Reais, 
t e ,- c €"~ i ,- o s .. c :i. t ::J. d D n o ·::; s u. b i 1:: 2 11 s '/ :3 . :1. . J , . J. í:!.. i J . .l 
Cláusula ser~ convErtldo Em primei ros por tes 
'v';::>. J.o·.- do r·e fs~ rido po..-t-<:> é "i:J.qu.~-~JE~ vi.921·,t- ~:: 110 

d ·:.<. c :"1. r· ::: :::•. ·::; i HI p 1·:::· s .. ::: 1..1 . .".\ u 
l.~i 1 t :!.1\'iC.! dJ. :·:·) . 

. , .. E S P E C t i V a . 

7.4 . Comrt~l.:::. ~>. Ff~ANOUEí~DüH?-'l ;:~.p·o\. ' :,.r • .. <: 
FRANQUEADA p~ra a fo rmalizaçào de con t ~atu s na m a dali d~ d2 J2 p r~s t2 ~ d 0 
d :::; ''SERVI ç:us '' 1 'A F (~, TUF:t1b: ' i, '-'L pó-:; c DIYi p r· c '·/ -'3. c\:-:·! ::;. 
·:; u a :::: >~ s· c u. ç: :.\ t.;.; . 

7 . 4 . L U Co ntrato de prEstaçào .• j .. . 
Li t;.' 

FR(-\1'-iQUEADOI·~A . :r: e c\ i ::::J. n t 2 p 1 o p c• '::; :L::, ·':>. n 
c on tr atos v igentes. 

t 
1 SE F: I..) I Ç C: ~~ n d .:::_· : .. / !::: ·.·· ·.: t : 

d ~:~~- F f~ r.~ ~~..~ 1
. : : .j E: A n ?' . . u \ : ~.· - ::-~ .., rn :~ : m ... ) ,_j - : : ~ !. .. i ::. 

7 . 4 . 2 . :-1 ã o ··:: :;;.. b E r· á q '-l ~-.. 1 q u. i:!:·!"· c () ITi 1 ·:.::. ·:;:. ;-:~ u :::; ·:::. t·::· r· o::· :·. q .:-.. p;.·· . . :• 

FF\ANQUEADA pe.l;~ . . ::~.>.pt :;~.ç>ÍCJ c\;:~ .:::u n t ·,··,::d:o ·, . 

7.4 . 3 . (} ' :':l.tend:i.mentu d.O c: li:O'il~::::: 11:·:·) 

ser~ reali2ado exclusivamente p~l a 

()/ 
P ·c i'' :::.\:: ~.:l. • ... :~o <JC• ' ' :3E:i~: 1J I c: o'' ''(, ;·· A TU h: f".: i·; 1 

i 

FRANQUEADA c~p~c~i~{; 

• 



-~: ' 

ACF ···· P::-tr te I, 
P s te -:;e 1 .. ,, i ç: o 
h-<:~.l.:<:l.mento na 
próp·(l;:l. ACF. 

''í~ ~:·ATUF\t~ I:;:' ' ·:;;,;~mp1 · ·:: , •:p_i,:O: 

f 

!"r<; 

·r !?.':>U.l "\: ~~.. ~~·m ônu~ D 1··e1 .. ;:,.c :t. ç:, r ·:;:.J. ~. s •J E :::i. t 2 n •.:I :i. m ::;• n \. u 
ACF € considerando unicament~ os p ' :: -:::. 1:: :c<. d o ='· 

7.4.4. 1. A FRANQUEADA n~o receber~ qualquer comissáo pe los 11 • . ... 
I::·ATUI:;:t:d~" +.:n:t.t<:t.dos pu\- ou.tl-<:<.s lr:.J ,~i::~ ':; da l"Ecle (pl .. ÓF·l-i<'l. uu i' r· :':'!. n q u. E.' :::1. d ::r. ) , 
;.i i n d ~. q u. e s e j :3, ~. r· ~, s p o n ·"; á v e 1 p P i ::1. c ;:l. p t :,i;.;: A o d o c: ':J r: {: 1 ... '.'. t • . .:> . 

CL~USULA OITAVA - DA VIG@NCIA 

8 . 1 . (j Pl"8Sente Contl-:3,t() tem vi~:t~>nci :;i ;Lmp·: ·o·:-r·ug::1v::?1 pelo p:-:ti.'2:U .d::: o::·. 
( cinco) anos a partir de sua a s s inatura. 

8 . 2 . i~t~ 180 (cento e oib:~n'c ;:i) dLJ.s 
ül: F" l=<t~I~QU If~ C i"ÍF' RE !3 Afd f.1L. , desdE que 
c o n tr á ,- i o , p o de ': á s ~-:! r f i ':- ITI <J. cio r:>:J "-'o 
prorrogaçio do presente contrato. 

;:;.nt:::~:; do v::~nc :i.m>::>nto du ;.:::f.JI··I ·:·h:AlC 
nenhum a d~s Partes se man1+este em 
C o n t r· <1. t o , q Ll :?. n ~~o ~; P c o n s t :i. t u. i r· ;,í. :?. m 

8 . 2.1. A vigêncJa 
Cláus: .. tl:'.i, está 
C o n ·i:: ':- a t o . 

do novo contrato, citado 
condicionada ao tirmino 

n c ·::, .•... ~~ .:. t ~~ m 8 . 2 
(te'!. vi~:Jê-nc:i.;:;,. 

t.:/~). p f':?. s :;: ~ I' I ;:.~": 

p , .. f:~ ·:; ::;> n t f: ' 

8 . 2 . 2 . A ~ s s i na t u , .. ~. el-e um no v o C o n t: , .. ;:,. :.: e> e ·s 1.: ~ c o n d i c :i. o n '"! d Ol. .·.:: U.tT! <->. 

a v <:ü i <:l. c; ã u em p ,. E s a , .. i ;;.l, b em c c• m ü C~. u ma , .. e- f o , .. m Cl. d e:- m u d ;=:· -.- n i z "' ,.: ã o d ;::.. l o j "' , 

dando-lhe apar&nci~ de nova, nos moldes estabelecidos em manual 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal reforme\ estar concluída ati a 
data de vigênci~ do novo Contrato 

8.2.2. 1 . [xcepcionalmente, os ·rrTULARES, cuja outor~a e uso cia m~rca 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.~3, nao estaria obrigados 
<.'\o c um p ~- i tn e n t o do s u b i t Em 8 . 2 . 2 d <-:· s t E Cu n h- a t o , nu <:l. t. o d <~. ,,, 1.1. <3. 

assinatura em substitui~io ao Contrato ant e rior. 

8 . 2.2.1.1. A partir da assinatura deste Contratü a FRANQUEADA tica 
condicionada integralmen~e ~ Cláusula Oitava, sem prejuí~o u0 
cumprimento das d~mais Cláusulas do presente instrumento contratual. 

8.3. A assinatura do novo Contrato, nos termos desta Cliusula di s pensa 
o l"ecolhimento de u.ma nova Ta.xa In:i.ciB.l de r:·r · ;:~.rqlli:;t . 

CL~USULA NONA - DA RESCIS~O 

9. 1 . O presente contrato pode ser rescindidu, por q 
toediante aviso pré·vio, po1- Escl-ito, com antece:·dên 
(noventa) dias, sem compur perdas e danos, direito 
paJ- a qua 1 quer das par· tes, r e:·ssa 1 vando o .d :~r e· i to de 

,·· t (/i&binoentos devidos . 

p 
~~ s ' 

i.:-·· o 



.. 

9.2. ~ FRANQUEADORA poderá c o r·, s :;. ci e r· él. ·c t". E ::; 1... 1 1 , c! :i. c1 .:... o p r· >? ::> "2 n t: '"' C o 1 ·, t: r · ::.:1 (. u , 
.j E J. 1"!1 E d :L ::\ t D , .L I"! oj t:: p •:·:' ,-, d E n t •:::· dF not i :· i c ,,~ç:c~o ou i n te l" pe·l :::.. ç :do . n <:•. 

c.. c u ·,- , .. D n c: i '.i. c\ e q 1_1. <t. 1 q 1..1. i:' r u u ::; ::; e q l.l :i. n_1:: ::' :;, ::::- .._,, :;:: n t •_) "c, . 

a ) ::::;E ::; 1:· R A 1-.! QUE A [I A •':. n h · ::~. ·f em .,.. ~:·: :.d. ITH:: f :,:·,_ 1 ~~ n c .i. ::':l. , 

liquid~ç~o JUdlCicll ou extra-Judlcial; 

b) ':.:;e uco·r"r· ;,:.:r p·, o \:E-;::.to >::•u .:-::·::;:,: cuç:ào de t:ttu1o conti""cl. ::~. FRANQUEADA 
ou seus TITULAR~S; 

c) S:::: 
c o n i.l :i. :.::: E" n t •::: 
u. ti 1 i;:~·:~. elo:;, 

a FRANQUEADA deixclr de condu 2 ir seus 
r:: >::) m co. é t i c ::\ c: o m E:' r c: i. ~). 1 •':·:· c: •.::o n ·,;:. o <:•. n t i::.· 

~aprovados rela FRANQUEADORA; 

. n ::: ~.~c')~: i.-.~·::~ d 2 m:a ni:' i.,. ':l. 
:::\ccitos, 2\. • .. ) s. p :,·: •. d ( ô •:': ·::; 

1 ==~ :i .. 

(/ . 3 . ,:·1 l- ' ·. :i. n c i d .~::. n c: 1. ,:;_ n > .. .: d •:·~ ::;. •:: u. ;n f;.·,- 1 ITI ;,::· n t c:> p t:.· J ~'- F R A 1'11 QUE A DA CJ•:,:· q u a 1 quE l.. d :::<. ~; 

C 1 :;~ u. 'o; u . :L C:1. :;:. .::i e·::; i.. :?. C Cl r1 t r ·:.:~. i:: c:· . :-:·1\..\ "C O:::• r j ::t:·:J. :;·i. FRANG!ULA DO h: A ~). ::>.!' 1 :i. c d. ,- mu 1 t ~- ::; 
s 1.1 c e ~; ::; i v ~i. :; e p r· o 9 .,.. :::? ~-= ·"; :i. v ·:>. ·::; d :=: :í. C• /, < d ,,,, <~: p u r c: >::~ n t o ;. , i~: 'J ;.:, ( · .. ,.. i n 1 .. ::;~ 1 :. o, .. 
centoj e JO% ~trinta por c~ntol do montantP da comiss~o da FRANQUEADA 
no :õi >.:: 2 r t o d i:' c o n '.:: :;: ... ~; ·:; • . .1. b -:; ~· q O 2 n t 2 ~- d ... .;, t ;l r.:i e '' o t :i. f :i. c a ·;~ ~i. o . 

y. 3. i. 
descredenciacia e o 
pe 1 <:•. FRAI~QUEADA ·:je 

máximo previsto no 

da FRANqULADORA, 
presente Contrato 
<: u. :::.. 1 q u. (·:: .,.. L .1. :; u. ~" u 1 :""~ , 
subitem antef"ior 

:-:·). n~ANQUEADA 

., .. :2 ·:~c: :i.'' d :i. ele· . ,·,o 
<:1. p ,:.:, ·::; <:\ ::··. p l i c a ~~: ;"-;: o 

d ==~ s c: um p l" :i. m ~== n i.: o 
do r· e l .. c i2 n t u <:<. .1. 

·-J.4 . i-..lo tél .. mino ou l" i:::·s.cJ.·:::.:::..o cif:~ ·:;l:e: Cont·,..ato a FRAI~QUEA[IA df:vr:· ::,;. dot<:\ r· ::,~. <: , 
·:::.E ~~.i L•. 1 n t.: ::~ ·::; p l .. c• \/ 1 d é n c i :;'1. ·::; : 

a ) D e'·./ o 1 \1 .:-:~ ·1 .. FRAI~QUEADURA to ciu i:::· qu::,; . .1. qu.e ·, .. doe um>:·:~ n to 
publ ic::·:~.~~ào qu.E ]. h:::: 

• 

b ) 1 1 E 1 >< ,.,, l- i m f2· d j_ a t <:<. me n t e d E f <':'1 :<:: E·:· r· u s; D 

1n:::io 'W.::":' :;:,. r ::>J;.:).c: :i.o ne :h FRANQUEADOh:A; 
d a h;:· •. . ,.. c ::~. ., .<.1. .. "'I OLI : "J \:fi\"" .... 

c) devol v er h FRANQUEADORA os carimbos datador""2S, c 1 :i. c 1·, g ·::; d f.! 
:ii::Í.Cfl..'. :i.n :::l.~::. dE· -Fr '"\nqut"a·c E E·'!'-'.:Í.P 'HII•?.·~nto·:;, m :~•. qu.:tnas-,, p :,~ iné· 1-::. E 1 .. \ i:: r:::· n s í l :i. os 
os- prup) .. i ::>d;:·l.d=:~ d;:;. FRI~NQUEf":\Dm~A .: 

~ - cl:=: n t :i. f :i. c aç: :::;;.>·:; d<;. fll~;).)""•.:.: 7;). d) retirar a placa/luminoso 
''CDRf·~EiüS'', no p ·, .. :7J.::>:e> mA><:i.n,o d ~~ i~4 

c o n t ·,- a t: u :.1 .i. .: 
(vinte e quatro) hor~s da 

. .•.· 
r· <:: ·:;c 1 '~; .i, C.J 

E ) p 1- o 'v' i. d E n c i <:1 .,.. .. j u n t o -~~- o ~' ó 1 .. g B. c:> ·:::. c o m p f:~ t e n t e ~::. ~\ 
C: l..l J :::1. C D n S t i t: \.1. :i. Ç â O 2 ·:; t: ;f.._ P "t" f.~ 'v :i. ·E t :;:,. 1"1 O ·:; LI b :i. t :::' 1\"1 2 . i . i. cl ;:.). 
do presente Contrato 

ba:i.x ::;.. di:\ 

Cláusula 
·i i .... ma, 

Segund~. 

<J . 4 . i . (.) s. de m <:<. :i. s b e n s , t :::1 n t o 
extinta ACF, destituidos dos 
~dmlnistrado s/co nduzidos por 

move1s como imóveis, relacionados com a 
e:J.ement:os identificadores de marca, ser · ~u 

Eeus f"Esponsáveis, constituinte s da 
~-:~>,:--- d::~ t: :õ! ,., t D ,-· :-} dn C OI-.! TRATO DE FRANQUIA UiPREBAR r A L. . 

J~v. 
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. . 
• . 

9.4.2. A devoluç~o dos car1mbos 
franquear pela FRANQUEADA n~o 
FRANOUEADORA . 

d <1. t :::l do r· P s , 
:i. m p 1 i c a 

clich;s de máq~ina ÔP 
p ;,, }. :,~~ ~m r~ssarc1mento 

9 . 5. Na rescis~o, independente do motivo , 
o a c E r t o de c o n t a-::;. f i n <:d e n t ,- E ::,\ s p ,-~ ,- t E s 

p r· o c 2 d ''='r· ·· s <:' ···· :á , 

c. o n t ,- :=1 t ::,x n t E:· :.". . 

cl :::> J. m e d :i. :-:-1 \. o . 

9 _S. i . (", FRANQUEADA devo 1 'V:õ?r á á FRANQULADOI-::A te> do-:; o<::> pr-o c\u. t .-,s i:~ m ·::>E '.'· 
poder, que nâu tenh~m sido comercializado~. 

<J. 5 . i . i. (~ FRAI~QLJEADA r·a<;J<:u-á à FRAI'-IQUEADORA, 
pr·odutu~; devolv1do;:; qtt.e este..i<-~.m s·;~m CDiidi•;::-io 

nü •._,,·,-..J.or· cn·, · r·ent~:-: .. 
d 2 C U In F \"" C i :-1 l i ::?: ;_1_ Ç ::!!. U . 

CL&USULA D~CIHA - DISPOSIÇ5ES GERAIS E FORO 

iO . i. Será permitida á FRANQUEADA a p r· ::.i t i •.:: :::i. 
postal dE seus clientes, desde que sua operacional1zaç~o seja 
p.;:-:l~::.t FRANUULADORA e de·::;di:; qu.<:; o p·,-~? ·~: o oo "GEF~VI(.;O" n;;.o ·::;f?J~i 
em funç~o da coleta . 

p ·,- Cl d t .. l t D 

aprov<::•.da 
ITI :'.:). j D r· :.:!. U C• 

10.2. i·~ão sETa B.utor:i.:zad<:l. á pessoa juTJ: dic<:<. dE·tentora d<:\ ACF ~·-
c:elebl-él.r;:ao de cont1·ato·:; ds qu.~.lquer· ·::;:::>r·v:i.r;:o :.iu. ,-,t:c; :::1. FRANOUEADORA. 

10.3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
nào está autorizada a repressnlar a FRANQUEADORA_. em juizo ou fora 
del2 . 

10.4. As €VEntuais toler~ncias ou transig~ncias d~ FRANQUEADORA p~ra 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obrlgaç52s ajustadas nes~e 
in::.tl-UIIIE:"nto, não impol-tam em no·vc-tr;:~;o , PE-l-m<:\ni2CE:ndo J:n-c;::-gras i:: o:::>da ·,::. <:+.~:. 
cláusulas e cond:i.ç5es contratuais. 

10.5 . r.Js sJ.ste:·m<:ts. d~::: <:tui:omaç:~o do at(.;:·ndimf:::'nteo 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA. 

n::,; ACF 

i O . 6 . 6 F p o,- d ~c: i s ~o g •::> ·,;e ,- n ::-1. Hl e n t ;11 i.J u .:.i u. d i c i :,J_ .L ._,, 1 ::' r· :-:i. i n c: :i. d 1 r 
q u <:t l quE.'~- 1 m p os t o ou t: a:<: :::t s o b r E' êl. :,; •. t i v i d t:\ de:- cl E.' F r· :::.. n q u i ~-.. Em p ,- e~::.:::..·,- i :;:l. 1 .. o~­

custos respectivos seria reras-:;ados pela FRANQULADORA ~ FRANQUEADA 

10.7. A FRANQUEADA cl2\-'ec:.:'1 r·e·::j·::;arc::i.r· ::.:1. FRf-'-\NQUEADOf~?'-1 i::eod .·:J.·õ; :.:J. :::. • .. \~? ·::~p2·:::::-i.:: , 

a t U::i. 1 i ::. <J. c1 d. :; m o n ;:~ t :::,. r· i :71111 e n \.: e d ~~ ::i,_: o ., .. d o c. o:> m ;,). C l á u s u J. a S e x t a .. ·::, u. t; :i. t ~" 1r1 
6 _i. 4 elo pi-es-ente Cqnt,- :,-~.to, que :::>. lfl~:?.·::;m::J. '-../ler· ~i su::)ort ::i"t. , dscor··,·· ó' nt:E~::­

de penalidades impostas, judicial ou administrativamEnte, pur 
i n f,- :::~.·:~(52~~ 7:t s lei ·:; p e n :3. i·:;; e c: i._, :i. s· u u. ::-1 no·,·· ril :::}. :;; ::? ,-e:.;.~ u 1 ;± 111 '=' n t: o'=" b :'.:). :i.:-< ~:-1 do~:; 
pelas autoridades competentes, dEsde que decorrentes 
omiss5es de sett.s TITULARES, prepeostos 

i O . 8 _ L o n s t: :i. t u i:"? m p ::-1. ,- t P i n t e g r· ;:-x n 1.: e d :::? ~-:; l:: ~:' C. o n t: i". :;j_ i:: CJ 

~:)oci<:\1 E 1:·icha Técnico Cadastl-al de ACF. 

10.8.1. A Ficha T~cnico Cadastral de ACF 
FRANOUEAtiORA sempre que nec2ssár-io, através de 
C o n t r· a to , d ~:::·vEndo um a c o::, pia d ,;t mE sm ~-.. "''· .::-: 1 .. 

d ~': _ -~ o;: ~~ ~- ~- /Y' • .. l 
!c_./ 



. .. 
' .! 

i O . <;· . ü p r· e ·::; P r, t :;;> 1.:; o n t: ( ;;i. t o:: .o pu d ;"2 !". á -;:; E r· ·,- :2 v :i. ·::; t: o t: o t ;_.,_ 1 i .. u. 
<:Jll <.~.1 quo:.·J" e PD C:::\ . 

10.10. As par t es elege m o fura da Justi ça fedefal da capital do Lst~d! 
•':·.' m q u e o C: u n t: ~- :J. t o é ·F o r m <':\ J. i z. a do E:·: f i 1 .. m ,.:\ d o p a 1 .. c\ d j_ ·!" :i. m i ~- q u. a i s q u f:.' · 
questbes de le resultan tes. 

L p u ,.. .;:.: .. :::. i .. c't. ·"· E 111 

:::• m 2 ( cl1..:. :'i.-::> ,~ 

t E· :::.\ emu n 1;<:-.. ·:::. 

j u ::. t: a s e .:;.. c ,;:-: r t: <:'l cl a s , + 1 , .. m a 111 , ::=<. <::- p c<. ·~" t ~~ s. , E <::- t e 
via s ele igu~l te0r e form a na presen~d 

abaixo assinadas. 

São Paulo ·'. 01 de setemb~o de . l9.93 

FRMWUEADOh:A . 

i~. ..-IA 

/ / 0 /~ 
/ nem• • Álv~o-;;;;;atto 

CPF 032.478.798-70 
nom .. • Jonas Pretti 
CPF • 053,228.158- 64 

ir, s trumento: 
d'3.·5 dua: 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte J - PRODUTOS E c-SER V I COS CONVENCIONAI 5 

1 3~t~~ u valor total arrecao~=~ co~ ~ ~~rda ~~s Produtos e Serv1ços 
C o n v e n c 1 o na i s c; 2 r á a P 1 l c a do •:J ~ e r c E n t ._, a 1 1 de n ': 1 f 1 ·: a ·= o :::. t r;; v'= s d c 
Quadro .. Fõl><as de Com1ssão· · , cuJO va]or- en~cr.trc;do, ac~es:;j::. do 
··Fator de A:uste·· respect1vo. const1tu1-se em com:ssio da FRANQUEADA . 
r-.o Período 

2 FAIXAS DE COHISS~O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COHISS~O FATOR DE AJUSTE 
<•"' S.':." p 1":~,- .... - ~ 

( " ) , .... ~lõl p c r t: • > 

até 1 2 500 40 
De 12 501 até 25 000 35 625 
De :>c:; ..__ 0~1 c.té 50 0 0 (>. 30 1 875 
De ':0 001 ate 100 000 25 ~ 375 
De 100 00: ~tE 2:._'1,(_">, 0CC 20 <;' 37:· 
De 200 001 ate 400 000 15 19 375 
Ac1ma de 400 001 (lncluslvel 10 39 375 

3 A relaç~o dos Produtos 2 ser-v1r.os re1ac1onados com a Parte 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Anexo I 

Parte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

I C: a 

1 Subre o va:or total arrecadadü com a venda dos Produtos e Serv1~0s 
EsPeciais sera aP1lcado o PErcentual ldentlflcado atraves CC cuadro 
"F'a1xas de Com1ssio", CU.JO valor encontrado cons~1tu1-se em corr.:ssão 
da FRANQUEADA, no período 

2. FAIXAS DE COHISS~O - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COHISS~O 
<wm s.c., PDr1:•) 

( " ) 

até 12 500 4,3 
De 12 501 até 25 000 4,5 
De 25 001 até 50 000 4,8 
De 50 001 até 100 000 5,2 
De 100 001 até 200 000 5,7 
De 200 001 até 400 000 6,3 
Ac1ma de ~00 0 01 c 1 n c 1 u.s 1 v e > ( *) 

<•> a cada 12 500 portes somar o percentual 0,2Y. 

3 ~ relac~o dos produtos e servtcos relac1onadcs I da 
Tabela de Comissão de ACF encontra-se no anexo rr CPMI · CORREIOS 



• 

Parte II - SERVICOS ESPECíFICOS 

1 Sobre o valor total pago a ter c e1ro s referentes aos Ser~1:=s 
Es~ecif1cos ser~ aPllcado o percentual 1dentif1cado atrav~s do auajro 
··F"at>-as de Comtssão··. cujo valor encon~rado c:onstltuo.-~e . em cc;n1s:~o 
da FRANQUEADA. no período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECíFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISS~O 
Cem S,.l.=if , .. f":) r+.., ' 

( " ) 

até 12 500 1 . 2 
De 12 501 :até 25 000 1 ' 4 
De 25 001 até 50 000 1.6 
O e '50 001 ate 100 000 1 ' 8 
De 100 001 até 200 000 2 ,0 
De 200 00: ate 400 000 2.2 
Ac1ma o e 400 001 C1nclus1vel 2,4 

3 ~ rela;~c dos serv1cos reiac1onados com a Parte III da Tabela de 
ComlSS~O de ACF encontra-se ~o anexo rrr 

'l.tr~tZees -c t1 ~ 
CPMI • CORREIOS 

Fls N° n 8 (I q . -~_V_t_, /1 

Doc~ 7 7"5 ~· Y 
-~·---~. 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte I - RELAÇ~O DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 12 PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/ REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTACZO DO TR~BALHADOR 
7 TELEGRAMA PRÉ-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS FILATéLICOS 

10 SELOS ORDINÁRIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVIÇOS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

CARTA E CART~O POSTAL 
AEROGRAMA 
IMPRESSO 
MALA .. m .. 

ANEXO I 

07 

ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalidades) 
REEMBOLSO POSTAL <Postagem p/cllentes avulsos) 
SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS<SEED) Cna modalldade de 
pagamento à vlsta) 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17. 
18 
19 
21. 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 

SERVICO DE ATUALIZACZO DE ENDERECOS CSATE) 
CA!XA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAOUET 
FONOPOSTAL 
REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO P/ENTREGA AO PRóPRIO DESTINATÁRIO <mão Proprla> 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAÇ~O DE ENDERECAMENTO 
REEXPEDIÇ2íO , ~ . ... 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDEREÇO TELEGRÁFICO 
TELEGRAMA DE BALC2í0 
SERVIÇO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM MECÂNICA 

a~ 
I 

I 

/ 
/ 

CPMI _, _CORREIOS 

Fls . N° 0.81.0 

3773 
Doe: -----

j, 
I ,_ ______ _ 
I 
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--- ANEXO I! -

II- RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 
03 

ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRe FRANOUE~DC 
CAIXA DE ENCOMENDA 

04 
05 
06 
07 
08 
C9 
10 
1! 
1 .., .c 
13 
14 
15 

GU!A POSTAL BRASILEIRO EDI:!o 1992 
R~SPADINHA(REPASSE DIFERENTE DE D•l) 
TiTULO DE CAPITALIZAC~O \venda) 
KIT PASSAPORTE <vendai 
P~C E MEDALHAS/CMB 
LIVRO BRASIL SELOS/91 
L!VRO ECO-FILATELIA 
LIST~ BRASILEIRA DE FAX 
APOSTILA PADRE REUS 
GRIFFE CORREIOS 
AGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 

16 ' ' CONTRATOS REGIONAIS" (~redutos a serem relac1on::sdos PEla DR) 

B SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MUL -:'AS TRE 
04 "CONTRA70S REGIONAIS" <serv1cos a serem re1ac1onados Pela OR) 

CPMI . CORREIOS 

Fls 11 
N° 08 ~ 

3773 



PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECiFICOS 

01 TiTULO DE CAPITALIZAC~O <~esgate> 
02 VALE G~S <Beneficiu GLP> 
03 VALE POSTAL <pagamento> 
04 VALE POSTAL <emissão> 
05 REEMBOLSO POSTAL<Pagamento) 
06 REEMBOLSO POSTALCentrega) 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 

ANEXO III 

08 RASPADINHA<repasse 1gual a D + 1> 

09 CONTRATOS REGIONAISCserv1cos relac1onaaos Pe1a DR çom frequênc:a 
de repasse dos valores em D + 1> 

08SERVACZO 

.:-! . 

O repasse dos valores 
deverá ser efetuado 
pagamento 

relat1vos aos Serv1cos 
no dla segu1nte ao 

Específicos 
da data de 

I# .;_-

.: -
_; .. ~--·' ,,.... ' 

:,~ . " ~ . .,.. I. -
:-: . ~! ; ~:'~-

/ 

·~ 

êPMI ,, ::· CORREIOS 

Fls. No _ _ 0_8_1_2 

Doe : ...,......,_.,..,.,===~ 
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

' (-)CF DUNLCJP 

r:''1 ~ ~~ f') !~' P E;-:)?\ E: P {1 ~:; l L. F: J k r:\ Di:: C C! R 1~: [ T () '::; r: f [ L.i.0 U !;' 1:-1 F()~:; ~ [ m p c E· ::. -~1 

P Ú ti 1 i c .:::1 f. •:! d •?! c :::.•. J ~ 1/ :i. n cu J .::.t d ;-:::~ ao í'l i n i :; t é r· i o cl.:·:>. <:; C o m u n i. c: .:::·1 ç: ;:í ;:_o-:~ ~ c: r· :i. a d .:). p •::-! J. o 
becreto ·-lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n9 
34.028.316/0001-03, com sede em BrasiJia/DF, situada no Setor Bancirio 
i'.! D r t e ( S f:l'.! ) ... C o n j u n t o ~~ ::J ... f: 1 o c o 11 A 11 

, d o r· a v a n t e cl E' no m i n a da s :i m p 1 p ~; m c~ n h:> 
F R A N QUE A DO R A ·1 r· <-ô' 1:. n-o• ~-:. ~? rl t a d -3. ~· n e s t e ;-::1.t o , p o r s e u D i n~ t o c I~ t~' g i o n a.l , E D S O N 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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CL~USULA SEGUNDA - DA REGULAMENTAÇ~O DAS ATIVIDADES E PRESTAÇ~O DE 
SERVIÇOS AFINS PELAS ACFs 
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pro dutos e serviços pr·estados ou vendidos peJa FRANQUEADORA~ a 

FRANQUEADA poderá e x ecutar outras atividades e prestar ser-viços afins 
com pré v i .::-1 -:::tu 1: o r· :i. •~·"'=' •;à o da F I<ANQUEADO RA. 

CL~USULA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

adquirirem Cai xas de Encomendas e Envelopes SEDEX~ 
-f" o r· n c?. c (0 d u r c~ ~; " 

d (?. 



3 . 1 . 1. Devem ser obedecidos as especificações técnicas 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA. 

e 

f 1. : 02 

padrões de 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL . 

3.1.3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Pré-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DA PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquenta) PPCS. 

4.1.1. A FRANQUEADA poderá ainda renlizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores - maiores ou 

menores do que aqueJe especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagnmento integral dos pedidos realizados na quj_nzena 
ser efetuado na data do acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão será calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comi.sGão de ACF. 

4.1.5 . Esse procedimento não é válido para a Parte II da Tabela de 
Comissão de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes alterações no 
comissionamento das ACFs, por operação realizada: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

_ Comissionar em 03 (três) Primeiros Portes de Carta 
Simples- PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

_ Comissionar em 03 (três) Primeiros 
SimpJes - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS: 

/ 
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. CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

.! } L 

f 1 _ = eJ3 

\ O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

firmam, 
forma, 

as 
na 

partes, 
presença 

este 
das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUEADORA: 

tendimento 

I 

FRANQUEADA: 
,/ 

--~--------~~-----' } v ·--- / 
/ 

/ 
/ 

2ª TESTEMUNHA 

·------~-..- ·---···----.-·""" 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF DUNLOP 

(.1 EMPRESto\ BRASlLf:."IRA DF CORRi:~IOS E TELÉGRAFOS, Fmpr·psa PÜblic.;J. Fe­
der·aJ., vtnculada :-:lo Ministério das Comunir.:aç:Ões, cr :i.ad."'l pelo De-­
creto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969~ inscrita no CGC/MF sob o 
n~mero 34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, situada nb Se­
tor Banc~rio Norte <SRN), conjunto 03, bloco A, doravante denomi­
nada simplesmente FRANOUEADfJRA, representada, neste ato, por seu 
Diretor Regional, EDSON COMlN, Carteira de Identidade nQ 
3.469.506, expedida pela SSP/SP, CPF n9 273.536.728-20, e por seu 
Ger-ente de Atendimento, LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA, .Car·te :í.ra ele 
Identidade nQ 04.750.931-0, expedida pela SSP/RJ, CPF n9 
718.952.567-04, e a AGENCIA DUNLOP S/C LTDA ME, inscrita no CGC/MF 
sob o nQ 69~...:..0~7.699/0001-55., com sede na ciclacie de CAMPINAS, dOT-a-.. 
vante denominad~ simplesmente FRANQUEADA, neste ato representada, 
de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) TITULAR<ES) JOAQUIM 
CARLOS DIAS, Carteira de Identidade n9 9.105.565, expedida pela 
SSP/SP~ CPF nQ 025.829.178-85, JOSUINO PRIVIATTO, Carteira de 
Jdentidade n9 4.723.~~49, e:~: ped:i da pela SSP/SP, CPF n9 
131.903.858-15, t&m justo e acordado, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANGU1A EMPR~SARIAL que será regido pel~s 
seguintes Cl~usulas e condiç8es: 

CLÁUSULA PRIPIEI RA - DO OB.JETO 

1. Alterar o disposto nos subitens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.6.1 e 
6.1.7.1 e incluir o subitem 6.1.8.1 na CL~USULA SEXTA ACERTO 

DE CONTAS; alterar o disposto nos subitens 7.3, 7.3.2, 7.3.2.1 e 
7.3.2.2 e revogar o subitem 7.3.3, 7.3.3.1 e 7.3.3.2 na CL~USULA 
SÉTIMA- COMISSÃO; e, alter-ar- o d:isposttl nos sub:itens 9.2 1 9.3 e 
9.3.1 na CL~USULA NONA DA RESCISÃO, todos referentes ao contrato 
original d~ Franquia Empresarial • 

2. Revogar integralmente a CL~USULA QUINTA - DA PARTE III DA TABE­
LA DE COMISS~O DE ACF-SERVIÇOS ESPECtFICOS, cqnstante do TER- · 

CEIRO TERMO ADITIVO ao contrato de Franquia Empresarial, emitido 
en1 :l. 9S>:;;. 

1 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO TRATAMENTO DAS DIFFRFNÇAS NO ' ~,, _ 

RFPASSE DA ARRECADAÇÃO QUINZENAL 

Os subitens 6.1.4 a 6 .1 .7.1 da Cláusula Sexta do C0ntralo de F ' ran~ 
m I 

qu ·1.a F::mpr~sar:i. al t:prã.o nn·..;a T"eda~;:ã.n, confnrme ~~<:; al1.er·aç.oes/:i.ncltt ·-
~; (~e s se g u. :i. n t e s : 

( j_) Fls. 

CORREIOS 

q0822 
CPMI 
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6.1 . 4 . C~so não haJa o repasse da arrecadação, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

fAvor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido ern at~ 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito à FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo re8olh1-
mento, o valor devido será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nesta ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. CAso o vAlor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serãn acrescidos Juros de mora de 1% (UH 
POR CENTO} ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
tA de orjgpm da diferença e a dAta do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. O não recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10~ (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI (Certi­
fjcado de Depósito Interbancário) e, caso o débito original seJa 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rPspondente, dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido at~ o dia 
útil imediatamente anterior à data da próxima prestação 

dP rontas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no nometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o d~ taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e Ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
dAs PENALIDADES previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo . 

6.1.4.5. A not1ficação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças fin.?nceiras devidas à FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do d~bito; \~ _ 

b) os encargos f1nanceiros nos primeiros dois dias .~ 
lÍteis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6.1.4.1.1; ,,,···~:·~:f:,O 

"' r·.. . .<!!" - --,-t: ~ ~ I" " ' • • "-~~tJ"Y 

c) o ac:rÃscimo da multa financeira ~ . :oo · • • raz~ . -~--

previsto no subitem 6.1.4.2; e, CPMI ·. ~~ . . :.:"_..·· ·; . J ~ (2 ) / / Fls 3J c~/" 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitern 6.1.4.3. 

6.1.4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi­

pal cto débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
n.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3.4 dA CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4.5.2. Para fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expecttda à FRANQUEADA ~orno carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1.5. NA ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
origem da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preRtação de contas imediatamente após a constatação da 

d1ferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboraçâo do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tas é dP. inteira respnnsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O dispostn nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seja o valor da diferença 

apurada. 

6.1.6.1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Pard os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

CPMI 

f 

_) 
( 3) 

j 
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6.1.7.1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do .repasse previsto 
no subitem 6.1.7 desta Cl~usula, o montante será corri­

gido pela variação do CDI (Certificado de Depósito Interbancá­
rio) ou, na falta deste e nesta ordem pelo IGP/H (fndice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo, ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

Ao item 6.1.8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1, conforme a seguir: 

6.1.8. Permanece a mesma redação. 

6.1.8.1. O comissionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
~nrrentes do atraso no pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

Os subitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula Sétima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
me as alterações/inclusões a seguir: 

7.3.2. Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de .Remuneração 

7.3.2.1. A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos _na Parte I da Tabela de Remuneração será . 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da _em Tabela de Remuneração de ACF especifica para essa f i na 1 i­
dade . 

7.3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atua.lizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte~ 

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVQGADO. 
7.~.3.1. REVOGADO. 
7.3.3.2. REVOGADO. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
CONTRATUAL 

Os subitens 9.2., 9.3 e 9.3.1 da Cláus 
Franquia Empresarial passam a ter nova 
terações/inclusões a seguir: 

( 4) 

-.. . 
I 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente Con-
trato, sem o aviso prévio de 90 (noventa) dias, porém ob­

sArvando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

n) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta~ liquidaçâo Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA rleixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

tt d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre-

• 

vistos em lei. 

9.3. O descumprirnAntn pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANCIO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infraçâo de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇIO PECUNIÁRIA DE 10% será precedidA pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

a) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificaçâo por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% do repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UM POR CENTO) ao mês 
ou frAção; 

b) Se a diferença nâo for recolhida no prazo estabelecido 
na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 
10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fraçâo, no caso em 
que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
O prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
cnntas. 

9.3.1.1. SA não houver a quitação da diferença até o prazo final \b!L 
estabelecido na alínea "b" do aubitem 9.3.1, a FRANQUE- ~~.~ 

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, após a _ ,,.,, .. ';'"o 
notificação por escrito, aplicará SANCIO PECUNIÁRIA DE 10% sg,b~-(~()l}\t ~ 

,..r;-ull-' .-•1"'""' ... 
o to ta 1 do débito, incluindo os acréscimos decorrentes ,Q.a··~V;a·t:i<a'-7,.• ;~,.\,.. _ _.., 
çÃo cta taxa do CDI, dos Juros de mora de 1% e dl3. . mu--1--t~· ·" t':iÍ~~i1ç~:~~:~~:'-""""" 
ra de 10%. 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próx ima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
cnção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 (DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA (assi­
natura e data) . 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANCAO PECUNIÁRIA DE 10X 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO , pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10X ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
0TEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finaJjdade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mentn ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso~ a 1ª via da notificação será en­
tregue a0 notificAdo e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9 . 3.3.2 . Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. A FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poderá retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

( 6) 

/ 
I 

/ 
\ 



.......................... ______________ __ 
' . lllllo • 

-. 

.) 

9.3.4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9 . 3. 
1.1 .i. para a aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9 . 3.4.2. Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 
· · 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6.1.5 deste Termo Aditivo. 

9.3 . 5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­e· guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANÇÃO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descreden­
ciamento dar-se-á com base na alínea ucu do subitem 9.2 da Cláu­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na Al.ínea "au deste subitem. Neste caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea ucu do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato . 

9.3.5 .1 . No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 3.3.3. 

9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base 
na alínea ucu do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 
aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração quin-
zenal. ~ 

9 .3. A.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
a data da primeira prestação de contas após a notifica-

ç:=ío por esc ri to. A não 1 i qui dação nesse prazo implicará a ins- ~ ......... ~:'~ .,,,... c~"<"'' tauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança .... "·d·ar;;n, ~, ... 
'""'"·•" . ·: . . ' l dívida em Juízo. ,..~;:,,. , ., · . - .~,.''\./· m w -- · ... ;;;:::.:·' ... ,~ 

r 11 CPMI • CORRE} · ~ 
{\ Ql~ ç· 
lf ()/, '/.i t Fls. N" . 

( 7) 

3 7 7 3/ 
Doe: ------ / 



' -' --.. 

. 
I 

• 
·' , . . 

9.3.6.2. Na aplicaç~o de pen~lidades previstas no 
ser .. á ob~;erva.dn ') pr·i.nc:~(pto c •:>nstitucitJn .. '-il 

subit:em 9.3.ó 
do AMPLO DIREI-

TO DE DEFESA, em con+onuidaC:(,:' acJ estabelecido nos subitens 9.3.3.1. 
a 9.:3.3.~L 

CL&IJSULA SFXTA 

O presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir desta data, sen­
do sua apli~a~â') condicionada à assinatura pela FRANQU~ADA. 

Fir::a111 J";.'i.ti+:i.cadas tod;.'ls .. 'is demais CJ.:.:í.usulas (~ conr.lii;:Ges 
to original e l'ermos Aditivos anteriores n~o alteradas 
sente instrumento. 

do Contr.:;:~-· 

PE' J. o pr-e-

E por· est:ar .. e111 .:iust~s e .::-J.c:er .. tadas, f'i.r .. u1am, as par-t:6!s, este instr·u­
mentn em P(duas) v:i.as ele :i.gual h:~or e fon11a na pn=?senç:a das du:.:-1s 
testemunhas abaixo assinadas. 

~:)ã_q Pa.uJ.o, 16 de abril 

FRANOLJEADDRA: a ~e)), ------------- · -~--------~-----------
EDfJON CDMIN 

F RANOUi:::ADA: 

TESTEMUNHfl 
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S~TIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF DUNLOP 
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131.903.858-15 . 
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8" TERMO ADITIVO AO CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACFDUNLOP 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública 
Federal, vinculada ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto - Lei no 509, de 20 de 
março de 1969, inscrita no CGC/MF sob o n° 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília!DF, 
situada no Setor Bancário Norte (SBN), Conjunto 03, Bloco "A", doravante denorbinada 
simplesmente FRANQUEADORA, representada, neste ato, por seu Diretor Regional, VITOR 
APARECIDO CAIVANO JOPPERT, Carteira de Identidade no 4.902.538, expedida pela 
SSP/SP, CPF no 544.408.908-49, e por seu Gerente de Vendas, SÉRGIO PAULO ROBERTO, 
Carteira de Identidade 0° 5.649.908-0, expedida pela SSP/SP, CPF no 016.207.378-09, e a 
Empresa AGÊNCIA DUNLOP S/C LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n° 68.007.699/0001-55, 
com sede na cidade de CAMPINAS, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, 
neste ato representada, de acordo com seu Contrato Social, por seus Titulares, JOAQUIM 
CARLOS DIAS, Carteira de Identidade no 9.105.565, expedida pela SSP/SP, CPF no 
025.829.178-85 e JOSUINO PRIVIATTO, Carteira de Identidade no 4.723.349, expedida pela 
SSP/SP, CPF no 131.903.858-15, têm justo e acordado, por força do presente Termo Aditivo 
ao CONTRA TO DE FRANQUIA EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes Cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A empresa franqueada AGÊNCIA DUNLOP S/C LTDA-ME, após atender todas as 
exigências estabelecidas pela Franqueadora à prática do ato, modificou sua composição 
societária, conforme alteração de seu Contrato Social, processando-se a retirada da sociedade 
do sócio JOSUlNO PRIVIATTO, com a participação de 50% (cincoenta por cento) das cotas, 
e admissão do sócio ALVARO PRIVIATTO, com a participação de 50% (cincoenta por 
cento) das cotas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Em razão dessa alteração, passam a representar a ACF perante a Franqueadora, os sócios 
JOAQUIM CARLOS DIAS e ALVARO PRIVIATTO, respectivamente com as participações 
de 50% (cincoenta por cento) e 50% (cincoenta por cento) das cotas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

O Presente Termo Aditivo vigorará a partir desta data e tem sua vigência vinculada à do 

1 2 
70o aqui aditado. 

I 
! 

\ 
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CLÁUSULA QUARTA 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Original no 0498/94 de 
01/09/93 , não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam, as partes, este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Bauru, 30 de março de 2000. 

FRANQUEADORA: ____________ _.~-------------­
VITOR APARECIDO AIV ANO JOPPERT 

GOIVIES 

fAKASHI 
Coordenador Regional da Suporte 

Matr. 8.010.113·5 
DR-SPI 

JOA 

I 
I 

..'/ 

no'Ine: 
CPF: 



tU~~_ORREIO< 
"CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO" 

"9.2 ........ " 

"b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais ;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais, prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial , e suas alterações posteriores, não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA ECT: 

I 

, ~~~b VALLE jUNlOR 
oiretor i;egional Adjunto 

Mat. 8.010.516-5 
OR!SPI 

Bauru, 24 de novembro de 2003. n 
4'1/; 

/ /! w 
FÁBIO GERÁI.~LIVEIRA CONDE 

GERENTE 01-vENDAS- DRISPI 

- .. .. ----) 
. / / 

_/t::Lu~ .U~u 
ALVARO PRIVIATTO 

~QJ o Folha: 212 
Õ"~ 
~t· 
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~I CORREIO< I 
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0498/94 

ACF DUNLOP 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS , Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n.º 509 , de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n. º 34.028.316/0001-03 , com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DRISPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo 
Interior, Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.129-9, 
expedida pela SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa AGENCIA 
DUNLOP S/C LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 68.007.699/0001-55, com sede na cidade 
de CAMPINAS, situada à AV. JOSE PANCETTI, 794, doravante denominada simplesmente 
FRANQUEADA, neste ato representada, de acordo com seu contrato social , por seus sócios: 
JOAQUIM CARLOS DIAS, portador da cédula de identidade n.º 9.1 05.565, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o n.º 025.829.178-85 e ALVARO PRIVIATTO, portador da cédula de 
identidade n.º 9.037.725, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 032.478.798-70, por 
força do presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n. º 0498/94, 
têm justo e acordado as seguintes Cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2 .2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n. º 0498/94 , que passam a vigorar com as seguintes redações: ( 

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1 . Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada- ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições , 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3 . deste contrato. 

2.3. Em caso de .transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alteração da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 

. FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos , formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

" 
"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." :\" 

A- '­
"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus representantes legais, gerentes ou~- ~->-
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades consideradas concorrentes às da ·1 
FRANOUEADORA." ~ .... --;~ :; 

~·· C "-' .:.> .. 
,..~- . --~ ·· Fr/há"'i/2r·lf)-, I) :l"tf 'i, ~ . ~ 'f ,'tJ' ' I 

;f~' ,._.. · ,_r 1 

... sof\~}á~Ãgostini . 
~e de Atendimento 
Matr.: 8.011.045-2 

ORISPI _ 



CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NUMERO DATA 

Procedência: 

CORREIO< 

Nome: ACF STELLA 

Assunto: CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS AD ITIVOS 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1º 21 2 1º 

2º 222 2º 

3º 232 3º 

4º 242 4º 

5º 252 5º 

6º 262 6º 

7º 27º 7º 

8º 282 8º 

9º 292 9º 

102 302 PROCESSOS APENSOS 

11 2 31 2 NÚMERO ANO RUBRICA 

122 32º 1º 

132 33º 2º 

142 342 3º 

152 352 4º 

162 362 5º 

17º 37º ANEXOS 

18º 38º NÚMERO ANO RUBRICA 

192 39º 1º 

202 40º 2º 

FW0015 
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EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

TERMO ADITIVO AO TERMO DE RESPONSABILIDADE 
-----------------------

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de mil , novecentos e no 
venta a CIA. STELLA INDúSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS , inscrita no CGC/MF 
sob o n~mero 046 . 000.444/0001-28 com sede~ Rua Luzitana nQ 960/966 , n~ 
cidade de Campinas , estado de São Paulo , doravante denominada simples­
mente CONCESSIONÁRIA , neste ato representada por IVAN OLIVEIRA SANTOS , 
CI nQ M-741 . 504 I CPF nQ 063.906. 176-15 e por SÍLVIA MARIA LOPES SANTOS I 

CI nQ 8.050.355 1 CPF n9 005 . 641.378-55 e a EMPRESA BRASILEIRA DE COR 
REIOS E TELÉGRAFOS 1 Empresa P~blica Federal vinculada ~ Secretaria Na­
cional das Comunica~ões 1 criada pelo Decreto-Lei nQ 509 1 de 20/03/69 
inscrita no CGC/MF sob o n~mero 34 . 028 . ~16/0001-03 I doravante denominadc 
simplesmente ECT I neste ato representada pela DIRETORIA REGIONAL DE SÃ( 
PAULO I com sede à Rua Mergenthaler nQ 500/640 I na cidade de São Paulo 1 

estado de São Paulo I na pessoa do seu Diretor Regional I EDSON COMIN Cj 
nQ 3.469 . 506 - SSP/SP e CPF nQ 273 . 536 . 728-20 têm justo e acertado por 
Força do presente instrumento I um Termo Aditivo ao Termu de Responsabi 
lidade para Agência de Correio Satélite- ACS I o qual apresenta as se­
guintes alterações : 

CLÁUSULA PRIMEIRA -- 1 et ra g 

Prestar contas à ECT I todas as segundas feiras 1 ou quando hou­
ver reaJuste da Tarifa I obrigatoriamente , das vendas efetuadas no pe 
ríodo anterior , através do preenchimento de formulário próprio fornecidc 
pela ECT No ~ltimo dia do mês deverá ocorrer a Prestação de Contas in 
dependentemente do dia da semana . Concede-se ao titular da autor1zação un 
desconto correspondente a 10~ ( dez por cento ) da venda de produtos E 

serviços pela ACS , quando da prestação de contas . Os produtos onde hou ­
ver incidência de ICMS I o desconto de 10~ incidirá na parcela em que nãc 
há tributo 

São Paulo/SP, 25 de Junho de 1990 
/ 

1 ~ ~- ,· 
Pela 

IVAN o ~IRA SANT. ~ I 

. . . . . él-.t (j./~- . . . . -\ .. -/.'<-M , ___ ···-· _ . .. 
SÍL A MARIA LO ~DN -

. PMI • CORREIOS . 

Fls. N° O 8 3 8 
... ~ - 1- ·n ·- . - ~·--~ 

""' ~\ . 
Doe: )\ ; 

Pela ECT 

'----~-------· · ··· .... 
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C NTRATO ESPECIAL DE AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
S RVIÇOS E VENDAS DE PRODUTOS DA ECT ATRAVtS 

~NCIA DE CORREIO SATtGITE ontrato Nº-.--------------· ----~ 

DE 
DE 

li BRASILIA -- D.F. 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELtGRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, vinculada ao Ministério da Infra-Estrutura, criada pelo De­
creto-Lei n~ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no CGC/MEFP sob 
n~ 34.028 . 315/0001-03, com sede em Brasflia/DF, situada no Setor 
Bancário Norte <SBNl, Conjunto 3, Bloco "A", doravante denominada 
simplesmente ECT, representada neste ato por seu Presidente , 
Dr.JOSÉ CARLOS ROCHA LIMA , Carteira de Ident Ldade n~ 2.214.898 
IFP/RJ, CPF n~ 199.874.047-15 e, por seu Diretor Regional, Dr. ED­
SON COMIN , Carteira de Identidade n~ 3.459.506 - SSP/SP,CPF n~ 273. 
536 . 728-20 e a Companhia Stel la Indústria e Comércio de 
Papéis , inscrita no CGC/MEFP sob n~ 4&.000.444/0001-28, com sede na 
cidade de Campinas, Estado de São Paulo,situada na Rua Luzitana, 
960/956 - Centro, doravante denominada simplesmente Contratante, 
neste ato representada por seu Di reter Presidente, Sr. IVAN OL I­
VEIRA SANTOS,Carteira de Identidade n~ M-741.504 - SSP/MG,CPF n~ 

063.906.176-15 têm, justo e acertado, por força do presente ins­
trumento, um Contrato Especial de Autorização para Prest.ação de 
Serviços e de Vendas de Produtos da ECT, mediante as seguintes 
cláusulas e coridiçôes: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto conceder à Contratante, o di~ 

~eito de prestar serviços e vender produtos da ECT, sem exclusivi­
dade, através de Agência(s) de Correio Sat.él it.e. 

CL~USULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇõES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a; 

a) adquirir produtos, na(s) Agência(s) de Correio de vinculaç~o, 

obedecidos os critérios estabelecidos pela ECT, para compra e 
fornecimento; 

I -quando a solicitação e a conseqUente remessa dos produtos 
forem efetivadas, por via postal, o vaLor de aqu1si~ão não 

poderá ultrapassar ao limite ~áximo de l.OOO<hum mil) vezes o pri­
meiro porte da carta simples no Regime Nacional; 

li - a solicitação· deverá ser feita, medipnte o envio 
respondéncia à Agência de Correio de vinculaç~o . 

relação de produtos desejados e cheque nominativo à ECT, 
rário em espécie, no valor líquido a ser pago; 

b) comercializar os serviços da ECT, relacionados no<s 

c) cobrar, para os serviços e produtos, estritamente 

~n~;<JnlE> s de Tar-if~; 8 Tabc!~as for. ne~::-p<"!" ~CT 
~~ ~ _,,#--r. / '- .,.; . _. ----

; (/' - <.~ .-------- }-

!· .\ tf)ft/\. ~ ,r-.. _;;;----

c:A <-· , 

de cor­
contendo 

ou nurne-



d) observar, no desenvo lvimento da s atividades , o disposto no Re-
gulamento do Serviço Postal e do Serviço de Te legrama, aprovado 

pelo Decreto n~ 83.858, de 15 de agosto de 1979, nos Manuais de 
Serviços e dema1s normas da ECT, que r~gem os serviços postais e 
t.elegráf1cos; 

e) efetuar o tratamento de acordo com instruções da ECT, e garan­
tir, diariamente, encaminhamento das correspondénc1as coletadas 

e/ou postadas na ACS, sob sua responsab1 1 idade; 

f) determinar uma área mfnima e exclusiva de 12 (doze) metros qlJa­
drados, para o atendimento ao público e tratamento dos objetos 

postais com segurança; 

g) adotar programação visual interna e externa na Agência de 
reio Satélite, de acordo com orientação da ECT, assumindo 

ônus com a sua implementação; 

Cor­
todo 

h) manter estoques de materiais e formulários necessários a execu­
ção dos serviços e venda dos produtos postais, requisitando 

sempre que necessário à Agência Postal da ECT de vinculação; 

i) manter efetivo qualificado e de boa conduta, compatfvel com a 
demanda de mercado, na(s) AgênciaCs) de Correio Satélit-e, sob 

sua responsabilidade; 

j) não delegar a terceiros a operação de serviços ou venda de pro­
dutos da ECT; 

l) não dificultar ou impedir a fiscalização da ECT com relação aos 
serviços execut-ados pela(s) Agéncia(s) de Correio Satélit-e, sob 

sua responsabilidade; 

m) adotar, para cada Agência de Correio Sat.élite, os horários de 
at.endiment.o ao público constantes do(s) Anexo(s) dest.e Contra-

to; 

n) responsabilizar-se por todos os direitos e encargos t.rabalhis­
. ~as, sociais, previdenciários, estatutários ou advindos de le­
gislações especificas, dev1dos aos seus funcionários, decorrentes 
de atividades deste Contrato; 

o) responsabilizar-se pelos recolhimentos dos encargos fiscais e 
t-ributários municipais, estaduais e/ou federais previstos em 

legislação vigente, que estejam, ou estarão, incidindo sobre as 
at-ividades decorrentes dest.e Contrato; 

p) prestar contas à ECT, conforme mencionado da Cláusula Quart.a; 

q) indenizar à ECT, de acordo com as normas que regem os serviços, 
nos valores correspondentes, em decorrência de danos, extravio, 

furto, espoliaç~o de objetos postais, causados por inobserváncia 
às normas, má-fé ou dolo por parte dos empregados da<s) Agência(s)~--~ 
de Corre1o Satélite, sob sua responsab/ 1dade; .. ~"1>-!;\ E . • ,-0 

A J ·tr- ~ . 
)Jj - · CP~. CORR . -ft··.;-: 

( .<o-/f~~- . ;~840 / ,,, 
ç:;:~-<:--.-·~ 'j Fls. 

I) - ry·-- / ,/. r.~nfere ·:·Of!J.or.hfin.•Kt 
~-\2./\.Á~ ~-J. _J p .. !Jr-Je~ 
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r) a CONTRATANTE de v e r á r es ponsabilizar-se por todo material e 
equlpamento de propriedade da ECT utilizados na operação da 

uni dad.e; 

s) a CONTRA TANTE n~o poderá firmar C6ntrato de Prestaç~o de Servi ­
ços Postais e/ou Telegráficos e de Venda de Produtos da ECT com 

terceiros; 

t) a CONTRATANTE não poderá conceder descontos, a terceiros, 
na prestação de serviços ou venda de produtos; 

u) a unidade deverá funcionar em imóvel próprio do responsável da 
CONTRATANTE ou em imóvel de terceiros, quando o responsável pe­

la CONTRATANTE for o titular do contrato de locação. 

v) reembolsar a ECT, nos valores relativos âs despesas pela con­
fecç~o de carimbos datadores, sendo que em hipótese alguma po­

derá adquirí-los de terceiros; 

x) no caso de extravio ou furto do(s) carimbo(s) deverá 
mente comunicar a ECT, por escrito. 

imediata-

CL~USULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇõES DA ECT 

A ECT se compromete a: 

a) fornecer à CONTRATANTE os produtos postais destinados à comer­
cialização da ACS, sendo o acerto de contas realizado de acordo 

-com a Cláusula Quarta; 

b) fornecer à CONTRATANTE, os formulários necessários a execução 
dos serviços postais pela ACS; 

- - --

c) fornecer à CONTRATANTE, orientações necessárias a execução dos 
serviços e a comercialização dos produtos postais pela ACS de 

.sua responsabilidade, mantendo-se sempre a par de qualquer altera­
ç~o nos procedimentos; 

d) fornecer as Tarifas e Tabelas de Preços correspondente aos ser­
viços e produtos prestados na ACS; 

e) promover o Acerto de Contas com a Contratante, conforme previs­
to na Cláusula Quarta; 

f) coletar nos dias mencionados no Anexo deste Contrato, os obje­
tos posta1s na ACS; 

g> fornecer recibo nos casos de coleta de malas . e/ou objetos re­
gistrados; 

(~ ~ . . . , ~ , •. . , . , , ,"7':'5/ . z ::- 'i ... , .,,,~ P'3l.. 'fíl, ougma1 
Doe: 1 



CL~USULA QUARTA - DA REMUNERAÇXO E PRESTAÇXO DE CONTAS 

a) a ECT remunerará a CONTRATANTE, median~e concessão de descon~o 

de.10%(dez por cento) sobre o ~otal da arrecadação , a ela devi­
da, pela aqutsJç~o de venda de selos e/ou produtos, a vista, carga 
de máqu1na de franquear e e x ecução de serviços au~orizados, quando 
da prestação de contas prev1s~a na alínea "p" da Cláusula Segunda; 

b) no fornecimento, às ACS, de produtos sujeitos à cobrança de 
ICMS, deverá ser des~acado , na No~a Fiscal ou Comprovan~e, o 

imposto inciden~e sobre o valor líquido dessa operação. 

c) o Acerto de Contas relativo a semana imediatamente 
dar-se-á às 2 ~• . feiras · e no último dia útil do mês, 

aos dias residuais; 

anterior, 
referent~ e 

d) no caso da 2• feira ser feriado, o Acerto de Contas será real i­
zado no 1~ dia útil subseqOente. 

CL~USULA QUINTA - DA VIG~NCIA E DA RESCISXO 

a) o presente Contrato vigorará a partir da data de sua assinatu­
ra, por ~empo indeterminado, ou até que as par~es resolvam res­

cindí-lo; 

b) a ECT, uni la~eralmen~e, poderá rescindir o presen~e Con~rato 
nos seguintes casos: 

I> se a CONTRATANTE começar a atuar em ramo concorrente ao da 
ECT; 

II> se a CONTRATANTE divulgar, junto à imprensa ou en~idade de 
classe, qualquer assunto rerat.1vo." a· Correio, sem que haja 

prévia autorizaç~o sobre a matéria; 

.III> se a ACS estiver desenvolvendo atividades que contrariem o 
pr~v~~to nas alíneas "s", "~"ou "u" da Cláusula Segunda; 

IV> utilização de meios ilícitos, na prá~ica comercial, visando 
o aliciamen~o de clientes da ECT, at~avés de ações desen­

volvidas interna ou externamen~e às unidades; 

c) a rescis~o será processada, mediante entrega, pessoal ou atra­
vés de via postal/telegráfica, de Aviso Prévio, com 30Ctrin~a) 

dias de antecedência, com prova de recebimento, sem que assista à 
ACS qualquer direito ~ara com a ECT; / 

d) ocorrendo a rescisão, será feito acerto de contas final sobre o 
material remanescen~e e sobre a comercialização dos serviços e 

produtos efetuada até a data. 

(f -. 
, ._ '.-
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CLÃUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇôES GERAIS 

a) caso a Contratante inrrinJa, pelo menos uma das situaçôes pre­
vistas na ai ínea "b" da Cláusula Guinta, ocorrerá o descreden­

ciamento, visando a instalação uma nova unidade, por um período 
m!nimo de 2<do!s) anos; 

b) este Contrato poderá ser revisto total ou parcialmente pela 
ECT, de modo que qualquer alteração relacionada a este aJuste 

deverá ser oricial 1zado através do correspondente Termo Aditivo; 

c) a critério da ECT, os runcionários da ACS poderão vir a 
zar uniformes, cujo modelo será previamente fornecido. 

ut i 1 i-

d) o uso de marca da ECT ou de seus produtos e serviços por parte 
da Contratante será restrito ao mencionado na letra "g" da 
Cláusula segunda deste Contrato. 

CL~USULA SÉTIMA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, fica elei­
to como competente o Foro da Justiça Federal, Seção do Distrito 
Federal, com exclusão de qualquer outro. 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este Instrumen­
to em 2<duas) vias de igual teor e forma, ~a presença de 2<duas) 
testemunhas. 

Pela ECT: 

Pela ACS: 

Diretor Presiden-te 

I cji .L 

('-:f./.\..(~ . 
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ANEXO 
nº 01 

Endereço: í~ua Luzitana~ 906/966 - Centro - Campinas - sr 
Empresa: Companiola Ste·l]a Indústria e Comércio de f'apéis 
Diretoria Regional:Sio ·raulo 
Agência Correio Subord~nadora:CAMf'INAS 
Região Operacional :SP-12 Data Criação: 08/06/19?0 
Efetivo Mínimo Previsto: 5<cinco) empregado(s) 
Horário de Atendimento: 2~s às 6~s reiras -- de 08:00 às 17. 00h 

Sábados -de 08:00 às 12:00h 
Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: - formulários e impressos 

em geral 

Serviços Autorizados(rol> 

-malas e respectivos se­
los de fechamento 

- carimbos 

a)Postagem de obJetos de correspondência simples <carta,cartão 
postal, impresso e cecograma), no regime nacional ou internacio­
na 1, 

o>Postagem de oojetos tipo NO~MAL e SlDEX do Serviço de Encomenda 
Postal Nacional, na modalidade de pagamento a vista; 

c>Postagem de ODJetos pré-f~anqueados ou já franqueados pelo reme­
tente, 

d)Postagem de oojetos classificados como fonopostal, 

e)Postagem de objetos com os seguintes Serviços Adicionais: 
neglstro, T-.. 

Il -- Reg 1 s t r o par a [ n t reg a 
(Mão Própria)i 

III·- Av1so ce Recebimento; 
IV- Va1or Declarado. 

ao Próprio Destinatário 

~ nserv1.;o de Documentos Acl.ados e Perdidos,; 

g)Cadastro Geral de Empregados e Desempregados; 

h)[ntrega ao Portador, 

l)Posta Restante. 



ASSE : SORlA JURÍDI A 

E C T 
DR DE S14J PAULu 

Data G (._, {' ·~Ji1 G .............. ~ .. :.-. , ...... "CONT~ATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

Contrato i\! .?.{f?/.~J .. 0,..cr-· STFLL7' NQ343 /1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS, Empresa Pública Fe­
deral, v1nculada ao Hin1stério dos Transportes e das CoMun1cações, 
criada pelo Decreto-Lei nQ 509, de 20 de mar~o de 1969, 1nscrita no 
CGC/MEFP sob o nQ 34.028 . 316/0001-03, com sed& eM Brasília/DF, si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, ConJunto 03, Bloco "A", dora­
vante denom1nada simplesmente ECT, representada, neste ato, por seu 
D1retor Regional, Dr. EDSON COHIN, Carteira de Identidade nQ 3.469. 
5e6 - SSP/SP, CPF nQ 273.~36.728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de Planejamento e Coordenação, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Identidade nQ 3.5g6 . 23t- SSP~SP, CPF nQ 047 . 885.918-04 e a 

COHP 1\~JHIJ'.. STELLA C0~1ERCIO DE PAPFIS inseri ta no CGC/HEFP 
sob o n2 46.000 . 4.;4/0001-2 3, com sede na cidade de Cl\mpinas 
Estado de SP, sltuada na Rua Luzitana, 960/966 -Centro 
dorav~nte denom1nada simplesmente FRANQUEADA. neste ato representa­
da, de acordo com seu contrato soc1al, por seu/sua 
Sr<a>. IVA'!'·I OLIVEIRA S.l\~J'T'OS , Cart&ira de Iden-
tidade n9 M-74l.S04 , CPF n9063.906.17f)-15 , têm, justo e 
acordado, por força do presente instrumento, o presente Contrato de 
Franqu1a Empresar1al, que será regido pelas segu1ntes cláusul~s e 
cond1çÕes· 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

1 . 1. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de di-
reito, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a v1gencia deste 

Contrato, o direito de prestar os serviços postais e teleMáticos 
<doravante denominados simplesmente "SERVICOS">, na forma que lhe 
forem autorizados, conforMe descriçio constante nos Ane~os II e III 
do presente instrumento, de acordo coM as orientaç5es que lhe foreM 
fornecidas R sob a supervisão da ECT . 

1 . 2. A FRANQUEADA coMpromete-se a instalar sua unidade no estabRle-
ciMento coMercial aprovado pela ECT <doravante denoMinada sim­

ples•ente Agincia de Correio Franquead~ - "ACF"> e a -· prestar os 
SERVICOS, e~clusivaM•nte, neste estabelecimento, conforme as ins­
truções que lhe foreM fornecidas pela ECT. 

1.3. A ECT autoriza a FRANQUEADA, neste ato, a utilizar a marca e 
logotipo "CORREIOS/ECT" de sua propriedade, bem como as que 

v1erem a ser criadas pela ECT (doravante denominados simplesmente 
"MARCAS"), e~clus1vamente na ACF, durante o período de vigência do 
presente Contrato . 

1.4 A ECT concede, à FRANQUEADA, o direito de utilizar as técnicas 
para prest açio dos SERVICOS e operadio da ACF_._~ _{.oX:.l}J~c..e.ndo __ 

treinamento e supervisão à FRANQUEADA, beM como prest · 
sor1a nos termos deste Contrato. CPMI • CORREIOS 

'\ ~45 
oocC?:i 1 ã 

'------· ··-- .- ... - -
' t 
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CLÁUSULA SEGUNDA - MANUAIS 

2.1 . A ECT se compromete a entregar, a FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os seguintes manuais "Princípios Ét1cos a se­

rem observados pela FRANQUEADA", "Manual de Ident if1cação VIsual" e 
"Manuais de Operação" <doravante denominados s1mplesmente "MA­
NUAIS") 

2 2 . A FRANQUEADA deverá observar r1gorosamente todas as 1nstru~;Ões 
contidas nos MANUAIS 

2.3. Tendo em v1sta o seu aperfe1~;oamento, ~conteúdo dos MANUAIS 
poderá ser alterado pela ECT, independentement, da anuência da 

FRANQUEADA . 

CLÁUSULA TERCEIRA - INSTALACãO DA ACF 

-
3 . 1 . A ACF deverá ser instalada em 1móvel propr1o da FRANQUEADA ou, 

quando de terLeiros, o representante formal da mesma ser o tl­
tular do contrato de locação 

3 2. A FRANQUEADA deverá efetuar, às suas expensas, a 1nstalação da 
ACF, de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal 1.nstalação, ser, prév1a e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3.3. A FRANQUEADA, exclusivamente sob suas expensas, deverá alte­
rar, sempre que determinado pela ECT e objetivando melhor de­

senvolvimento dos negócios, o v1.sual e "la~-out" da ACF, de confor­
midade com as instruções desta 

3.4. A FRANQUEADA não poderá real1zar qualquer reforma ou modifica­
ção da ACF, Inclusive quanto à 1dentidade visual interna e ex­

terna, sem prévio e expresso consent1mento, por escr1to, da ECT 

CLÁUSULA QUARTA - TREINAMENTO 

4 1 . Durante o treinamento, a ECT garant1rá, ~FRANQUEADA, sua fa-
miliarização com a organização do negócio e a maneira de ope­

rá-lo, de acordo com informações e instru~;Ões que lhe serão forne­
cidas pela ECT, assessoramento relativo à prestação dos SERV!COS, 
técn1.cas de operação e gerenc1amento da ACF 

4.2. Todos os empregaaos que irão trabalhar na ACF, 1nclusive o ge­
rente, se for o caso, deverão part1cipar, obr1gatoriamente, 

do(s) curso(s) de treinamento 

4 . 3. Os custos ad1c1onais envolv1dos no treinamento, ta1s como des- -
pesas relativas à viagem, estadia, locomoção e alimentação, 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, serao, sempre, as expensas 
da mesma 

PMI ~ CO~EIOS 

F l~0 846 
3'11~ 

Doe:. ____ _ 
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.CLÁUSULA QUINTA - PAQRãO DE QUALIDAQE E INSPECãO 

5 . 1 . A FRANQUEADA deverá observar e manter rigorosamente os padrões 
de atendimento, atuais e futuros, estabelecidos pela ECT, para 

a presta,ão dos SERVICOS, reconhecendo serem tais padrões impres­
cindívels para a preserva,ão e promo,ão da imagem da ECT perante o 
cl1ente 

5.2 . A FRANQUEADA deverá ainda perm1tir que empregados- e prepostos 
da ECT procedam a supervisões e inspe,ões periódicas na ACF, a 

fim de verificar se os padrões de qualidade estão sendo rigorosa­
mente observados pela FRANQUEADA, bem como q~anto ao atendimento 
das recomenda,ões, 1nclusive aspectos financeiros e pperacionais, 
feitos pela ECT 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6 . 1 . Constituem obriga,ões da ECT, dentre outras prevista~ neste 
Contrato 

a) fornecer, à FRANQUEADA, os produtos necessar1os a presta,ão 
dos SERVICOS; 

b) fornecer, à FRANQUEADA, os formulários e materiais de 
exclus1vo da ECT, necessários a execução dos SERVICOS 

ACF, mediante cobran'a de valores previamente ajustados; 

uso 
pela 

c) fornecer, à FRANQUEADA. orienta,ões necessárias à presta,ão 
dos SERVICOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer altera,ão nos procedimentos; 

d) fornecer as Tarifas e Tabelas de Pre,os correspondentes aos 
SERVICOS a serem prestados pela ACF; 

e) promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusula Oitava; 

f) coletar os obJetos postais e mensagens telemát1cas, no dia 
e horário previamente acordados, na ACF; 

g) fornecer recibo nos casos de coleta de malas e/ou objetos 
qua 1 i flcados ;' 

h) prov1denc1ar a ·.c·onfecdio de carlmbo(s) datador<es); 

i) superv1sionar, per1odicamente,/OS aspectos operacionais e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, emit1ndo relatcir1a, de forma a 

or1entar e melhorar o desenvolvimento das atividades na ACF; 

J) manter os MANUAIS atualizados e complementados; 

G\ 
~ 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGACÕES DA FRANQUEADA 

7 . 1. Constituem obriga~ões da FRANQUEADA, dentre outras previstas 
neste Contrato : 

a> adquirlr, da ECT, os produtos e mater1ais exclusivos e, de 
terceiros, os materiais confecc1onados, segundo especifica­

~ões técn1cas e orientações fornecidas pela ECT; 

b) sol1citar, por escrito, autoriza~ão, à ECT, para prestação 
de serviços não constantes da relação dos SERVICOS da ECT; . 

c> obedece-r, integral e fielmente, as instru~ões ~os MANUAIS 
da ECT; 

d) providenciar a instalação, manutenção e operação de todos 
os equ1pamentos necessários à_ACF, conforme instru,ões for­

necidas pela ECT e nos prazos acordados; 

e) efetuar o tratamento de todos os objetos postais e mensa­
gens telemáticas, postados e/ou recebidas, na ACF, garan­

tindo o seu encaminhamento, à ECT; 

f) cobrar, pela · presta~io dos SERVICOS, estritamente, os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT; 

g> não recusar a presta,ão dos SERVICOS autorizados pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de obJetos, previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franquia utilizadas 
não tenham sido adquiridas na ACF; 

h) adotar, sob suas expensas, programação visual Interna e ex­
terna na ACF, de acordo com as instruçÕes contidas nos MA-

NUA!S; 

I) manter estoque suficiente de materiais e formulários neces­
sárlos à presta,ão dos SERVICOS, requlsitando-os, sempre 

que necessario, de acordo com prév1o planeJamento, à unidade subor­
dinadora, 

J) manter, na ACF, sob sua responsabilidade, empregados quali­
flcados e em número suficiente, compatível com a demanda de 

mercado, necessários à presta,ão dos SERVICOS; 

1> não delegar a terceiros a prestação dos SERVICOS da ECT; 

m>·respe1tar, na operação da ACF; os horários de atendimento 
ao pÚblico constantes do Anexo I do presente Contrato; 

n) apresentar, per1odicamente, conforme solicita,ão da ECT, 
1nforma~ões cadastrais e/ou certidões negat1vas que compro­

v em a reg u 1 a r i d a d e d a sua s 1 t u a t; ã o e c o n ó m i c a , c o n t á b i 1 e f i s c a 1 ~--""', 
·~-· .. 
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o) manter registros contábeis completos e acurados, de acordo 
com as normas e procedimentos contábe1s normalmente acei­

tos, e conforme Plano de Contas Padrão que vier a ser estabelecido 
pela ECT; 

p) recolher os encargos fisca1s e tributários mun1c1pais, es­
taduais e/ou federa1s, previstos em legislação vigente, que 

esteJam, ou estarão, inc1d1ndo sobre as atividades decorrentes des­
te Contrato, 

q) fornecer, à ECT, os relatórios, por ela sollCitados, de 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS; 

r) 1nden1zar, a ECT, de acordo com as normas que regem os SER-
VICOS, nos valores correspondentes, em decorrên~ia de da­

nos, e~travios, furta, espoliação de objetos, causados por inobser­
vâncla das normas, má-fe ou dolo por ~arte dos empregados da ACF, 
sob sua responsab11idade; 

s) ser fiel depos1tár1a dos bens mater1a1s, produtos e equlpa­
mentos de propriedade da ECT, cedidos sob reg1me de comoda­

to, durante a v1gênc1a do presente Contrato; 

t> permitir a frscalização da ECT, com relação aos SERVICOS 
e~ecutados pela ACF, sob sua respon~abil1dade; 

u) prestar contas, à ECT, conforme mencionado na Cláusula 01-
tava; 

v) comun1car, por escr1to, à ECT, assim que tiver conhecimen-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos : extravio ou furto do 

car1mbo datador<es>; ut1lização de me1os 1lícitos por terceiros, 
v1sando o alic1amento de clientes da ECT; uso 1ndevido, por tercel­
ros, das MARCAS, obJeto deste Contrato, a f1m de que a ECT tome as 
medidas jud1cia1s e extra-judiciais cabíveis 

7 2 . A FRANQUEADA deverá dedlcar-se à operação da ACF, não podendo 
e~ercer, d1reta ou Indiretamente, nem por seus sócios, geren­

tes ou funcionár1os, Individualmente ou em soc1edade, atividades 
consideradas concorrentes às da ECT, bem como as não previstas nes­
te Contrato, salvo mediante previa e expressa autorização, por es­
crito, da ECT 

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERACAO 

8.1. Pela prestação dos SERVICOS, constpntes do Anexo II do presen­
te · Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, mediante conces­

são de descontos, em função do total de arrecadação da ACF, de 
acordo com o seguinte criterio, quando do acerto de contas· 

a) Tabela de Percentual de Descontos para cada faixa de arre­
cadação <em primeiro porte de cartas simples, conforme ,~a-_ 

r1fa Postal Interna): 

{ 

Confere com or gJ~í7 1 3 
0~ : ...... · ,.,.......-........--

"'------·- ·· .... - ···-·-· 



6 

Arrecadac;:ão Quinzenal <E• 1Q Porte> Desconto 00 I Acréscimo < E1 1Q Porte> 

Até 25 . 000 
De 25.001 Até 50.000 
De 50.001 Até 125.000 
De 125 001 Até 250.000 
De 250.001 Até 500.000 
Acima de 500.001 

b> na apl1cação e conversão da 
cons1derada a Tar1fa Postal 

acerto de contas. 

22,00X 
20,00X 
17,00X 
15,00X 
10,00X 
8,00X 

tabela, 
Interna 

+ 500 
+ 2 . 000 
+ 4.500 
+ 17.000 
+ 27.000 

deverá ser, 
v1gente na 

sempre, 
data do 

8.2. Pela prestação dos SERVIÇOS constantes do Anexo I1I do presen-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, med1ante concessão 

de descontos específicos, conforme percentuais e critérios descri­
tos no mesmo, quando do acerto de con!as. Os 1tens constantes do 
Anexo III estão excluídos da tabela apresentada no subite~ 8.1., 
alínea "a" 

8 3. Os valores dev1dos a terce1ros, proven1ente da prestação dos 
SERVIC:OS <ta1s como: valor do vale, valor do reembolso, - etc> 

ou através de contratos específicos firmados pela ECT com terceiros 
<tais como Taxa de Imigrac;:ão- SPF, etc), deverão ser repassados, 
integralmente, pela FRANQUEADA, à ECT, mediante depÓsito no dia se­
gulnte ao do receb1mento, não inc1dindo, nesses casos, quaisquer 
percentua1s de descontos sobre tais valores. 

8.4 . O acerto de contas, referido nos sub1tens 8.1. 
efetuado : 

e 8.2., ser a 

a) qu1nzenalmente, de preferência, nos dias 1 e 16 de cada 
mes, referente ao mov1mento da quinzena, 1mediatamente an-

ter1or; 

b> no pr1me1ro dia útil subsequente, se o dia prev1sto para o 
acerto de contas for sábado, dom1ngo ou feriado 

8.5. A ECT poderá fixar novos períodos para acerto de contas, bem 
como ace1tar, mediante análise prévia, que o mesmo seja infor­

matizado. 

8.6. O recolh1mento dos tr1butos devidos pela FRANQUEADA, decorren­
tes dos SERVIÇOS p~~stados pela ACF, deverá ser efetuado, sem­

pre, às expensas da mesma, conforme a legislação em vigor 
~-· 

8 . 7. o·acerto de contas deverá ser r~alizado na respectiva 
subord1nadora (Agência de· Corre1o ou correspondente 

Operac1onal> 

un1dade 
Região 

8.8. A part1c1pac;:ão e a remunerac;:ão da FRANQUEADA, proven1ente 
prestac;:ão dos SERVIC:OS na modal1dade de pagamento -f~~~~--

será efetuado da seguinte forma e condic;:Ões. 

~1 
\C9 
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a l o cl1ente, para o qual o contrato est~ sendo formal1zado , 
não pode ser e nem ter s1do cl1ente da ECT, pelo s1stema a 

crédito , para o mesmo serv1~o. nos últimos 12<doze l meses , 

bl o contrato deverá ser ass1nado com a ECT, 
~ão , pela FRANQUEADA , do cliente , à ECT, 

de contratos v1gentes na ECT ; 

med1ante proposl­
conforme modelos 

c > o atend1mento ao cl1ente, na presta~ão dos SERVICOS, deverá 
ser efetuado, obr1gatoriamente, pela ACF, 

dl a remuneração pela prestação do~ SERVICOS 
conforme def1n1do nos sub1tens 8 . 1 . e 8 . 2 . , 

data de l1qu1dação da fatura pelo cliente 

será efetuado, 
cons1derando a 

8 9 . A ECT poderá, a seu exclus1vo cr1tér1o e/ou cons1derando os 
aspectos de operac1onal1za~ão do Contrato, nao aprovar os 

clientes propostos pela FRANQUEADA, para a prestação de servi~os 
pelo s1stema a créd1to 

8 . 10 . A t1tulo de Taxa de Ut1l1zação e Conservação de Car1mbo Data-
dor , per cada car1mbo fornec1do , a FRANQUEADA deverá pagar, a 

ECT, o valor correspondente a 1 . 000<hum m1l> vezes o Pr1me1ro porte 
de cartas simples, conforme Tarifa Postal Interna v1gente na data 
de entrega do car1mbo à ACF . 

8 . 11 A titulo de Taxa Inicial de Franqu1a, a FRANQUEADA deverá pa-
gar, à ECT, a 1mportância correspondente a 2 . 500<duas mil e 

qu1nhentas> vezes o prime1ro porte de cartas s1mples, conforme Ta­
rlfa Postal Interna v1gente na data de ass1natura do presente Con­
trato 

CLÁUSULA NONA - PUBLICIDADE 

9 . 1 . A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá utilizar o sistema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA", de acordo com cr1térios e normas 

vigentes na ECT. 

9 2 . A FRANQUEADA deverá util1zar, durante a vigênc1a deste Contra­
to, todo o material promoc1onal e de propaganda desenvolvido 

pela ECT. 

9 3 Qualquer mater1al não autorizado pela ECT deverá ser lmediata­
mente remov1do da ACF, ou ter sua ve1culação cancelada . 

9 4 A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tér1o e por sua conta, 
verbas ad1c1ona1s para publ1cidade local 

destinar 

9 5 . Todas e qua1squer campanhas public1tár1as a serem real1zadas 
pela FRANQUEADA deverão ser , prév1a e expressamente, aprova­

das, por escrlto, pela ECT . 

CPMI- ·- CORREIOS 

~ 08 51 

r73 
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CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO 

10.1. Este Contrato terá vigência, improrrogável, pelo prazo de 
5(cinco> anos, a partir da data de sua ass1natura . 

10.2 Até 90<noventa) dias antes do venc1mento do presente Contra­
to, desde que nenhuma das partes se manifeste em contrário, 

poderá ser f1rmado um novo Contrato de Franqu1a Empresar1al, que 
não constituirá prorroga~ão deste . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIHEIRA - RESCIS~O 

11.1 . O present~ Contrato poder~ ser resc1ndido, por ~ualquer das 
partes, mediante prévio av1so, por escrito, com ~antecedência 

minima de 90<noventa> dias, sem compor perdas e danos, ·direitos e 
1ndeniza~ões, para qualquer das partes, ressalvando o direito de 
acerto de contas e receb1mentos devidos. 

11.2. A ECT poderá c~siderar resc1nd1do o presente Contrato, 
imediato, independente de not1fica~ão ou 1nterpela~ão, 

~ ocorrência de qualquer dos seguintes eventos 

de 
na 

a) se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falênc1a, 
liquida~ão judicial ou extra-Judicial; 

concordata, 

b> se a FRANQUEADA executar at1v1dades cons1deradas concor­
rentes às da ECT, através da ACF ou de outro estabelecl­

mento comercial; 

c) se a FRANQUEADA divulgar JUnto à 1mprensa, qualquer assun­
to relativo aos SERVICOS, sem que haja prévia autoriza~ão, 

por escr1to, da ECT; 

d) se a FRANQUEADA conceder descontos, a 
presta~ão dos SERVICOS, sem que haJa 

por escrito, da ECT; 

terceiros, quando da 
prev1a autor1za~ão, 

e> se a FRANQUEADA deixar de conduz1r seus negóc1os de manei­
ra condizente com a ética comercial e consoante os padrões 

ace1tos, util1zados e aprovados pela ECT; 

f) se a FRANQUEADA sonegar, dif1cultar, subfaturar ou 
informa~ões à ECT, com a f1nalidade de burlar, ou 

acerto de contas estabe~~cido na Cláusula Oitava, 

omit1r 
não, o 

g) se a FRANQUEADA de1xar de cumprir qua1squer obriga~ões de 
natureza fiscal, trabalhista ou previdenciária; 

h) se a FRANQUEADA não mantiver os padrões de qualldade de 
servi~o estabelecidos pela ECT, na presta~ão dos SERVICOS; 

i) se houver alteração na composição societária, na adminis-_ 
tra~ão e na forma Jurídica, mesmo em casos de falecimen~ 

ou sucessão dos sócios ou na propor~ão de cotas, sem prévia anuên­
cia da ECT; 

,._ ......... .. . _._,....__ ... .. ·--
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j) se a FRANQUEADA infr1ngir ou descumprir 
cláusu l as do presente Contrato. 

quaisquer das 

11 . 3 . No t~rm1no ou rescisão deste Contrato, por qualquer mot1vo 
que seJa, a FRANQUEADA deverá devolver, à ECT, todos e quais­

quer documentos e publ1ca~ões que lhe tiverem s1do entregues, em 
decorrênc1a do presente Contrato, bem como delKará, 1mediatamente, 
de fazer uso das MARCAS e de usar quaisquer meios que a relacionem 
à ECT, em espec1al a devolução de carimbos datadores ~ cl1chês de 
máqu1nas de franquear e a retirada da placa/luminoso, que identifi­
ca a ACF. 

11 . 4 . No t~rm1n~ ou rescisão deste Contrato, a 
providenciar o 1mediato cancelamento do 

JUnto ao órgão competente. 

FRANQYEADA deverá 
reg1stro da firma 

11 . 5 . No térm1no ou resc1são do presente Contrato, todos os paga­
mentos devidos pela FRANQUEADA, -à ECT, nos termos deste, fl­

carão com seus venc1mentos, automaticamente , antecipados para a da­
ta de seu t~rmino ou rescisão 

11 . 6 . No t~rm1no ou rescisão do presente Contrato, por qualquer mo-
tlvo que seJa, a ECT poderá, a seu exclus1vo cr1t~rio e ob­

servados os pre~os de mercado, cons1derando 1nclusive a deprecla­
ção, 1nd1car terceiros para aquis1ção dos equipamentos e máquinas 
de uso da ACF . 

11 . 7 Também na h1pótese de término ou resc1sao e pretendendo a 
FRANQUEADA transfer1r o ponto comercial, terá a ECT preferên­

Cla para, em 1gualdade de condições com terceiros, adquirir o ponto 
onde se situa a ACF, de modo a permitir a continuidade das opera­
çÕes da un1dade . 

CLÁUSULA DéCIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12.1 . A FRANQUEADA se compromete, por s1, seus sóc1os, prepostos e 
empregados a manter a ma1s estrita confidencialidade, em re­

la~ão ao conteúdo dos MANUAIS ou de qua1squer outras 1nformaçÕes 
que v1er a receber da ECT, ou que tomar conhecimento, em virtude da 
presente contratação, devendo no caso de término ou resc1são da 
mesma, ser efetuada 1nspeção e 1nventário sob supervisão da ECT, 
f1cando a FRANQUEADA, ·neste caso, obr.igada a devolver imediatamente 
todo o material recebido para a consecução do presente Contrato . 

' 
12 . 2 . A FRANQUEADA não poderá fazer ou permitir que se façam cóp1as 

do material promocional ou de quaJquer informação da ECT . 

A f .. '/.' 
' I I. i I . 
\ .: \ 1 

\_/ 
l 

CPMI - CORREIOS 

G ·0853 
)\ 

Con'fere com origin 3 7 7 3 }. I 
Doe: - - ----
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CLÁUSULA QÉCIHA TERCEIRA - DISPOSICÕES GERAIS 

13.1 Na hipótese de não pagamento de quaisquer quantias devidas à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas previstas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as referidas quantias, à ECT, acrescidas de 
correção monetár1a com base na variação da TRD <Taxa Referencial 
Diária) ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP/M (Índice Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo Índice oficial que v1er a substitui­
lo, ocorrida entre a data do vencimento da obrigação e- a data de 
seu efet1vo pagamento, JUros de mora de 1Y. <um por cento> ao mês, 
além de multa de 10Y. (dez por cento) calculada sobre o valor corrl­
gido. 

13.2 . A FRANQUEADA sera a única responsável, em todos bs aspectos, 
pela adm1ssão, dem1ssão, controle e orientaç:ão de·seus empre­

gados. 

13 . 3 . Nem a FRANQUEADA, nem seus soc1os, prepostos ou emp~egados 
estarão autoricados a representar a ECT, nem serão considera­

dos seus agentes. 

13 4. A FRANQUEADA se obriga a 1ndenizar, defender e 1sentar a ECT 
de qualquer responsabilidade em relação a ações, danos, cus­

tos e despesas, de qualquer natureza, inclusive honorários advoca­
ticlos, provenientes de quaisquer reclama~ees trabalhistas dos em­
pregados da FRANQUEADA 

13.5. A FRANQUEADA deverá ressarc1r à ECT todas as despesas, atua-
lizadas monetariamente, que a mesma vier a suportar, decor­

rentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, 
por infrações às leis penais e c1vis ou a normas e regulamentos 
ba1xados pelas autor1dades competentes, desde que decorrentes de 
ações ou om1ssões de seus sócios, prepostos ou empregados 

13.6. A eventual ace1tação, por parte da ECT, da inexecução, pela 
FRANQUEADA, de qua1squer cláusulas ou condiçÕes deste Contra­

to, a qualquer tempo, não 1mporta em novação, permanecendo integras 
todas as dema1s cláusulas e condições 

13 . 7 . Qualquer notlficaç:ão entre as partes deverá ser feita pores­
crito e env1ada ao endereç:o das partes, constante do preâmbu­

lo deste Contrato. 

13 . 8 . O presente Contrato não poderá ser alterado, salvo mediante 
documento devidamente assinado por ambas as partes 

13.9 . Const1tuem parte 1ntegrante desfe Contrato, além dos Anexos 
I , I I e I I I , os se g u 1 n t e s ·- d o c um e n t os • 

a> cop1a do Contrato Social e alterações da FRANQUEADA; 

b) cóp1a do Contrato de Locaç:io da ACF ; ou cópia do documt~t~ 
de propr1edade da ACF. 

Ml - · CORREIOS 

~854 , 
?\ 

Fls . N° l 
Confet~ ;.~ · _,, . ~ - - -~~ 7 7 -z. '-' t.-um ntf' ,J l ..,.Ih 

Doe: ' 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

Para dirim1r as questões or1undas do presente Contrato, fica 
eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção de Sio Pau­
lo, podendo a ECT, a seu En<clus1vo cr1ter1o, optar por qualquer ou­
tro no territor1o nacional. 

E, por estarem JUStas e acertadas, firmam, as 
Instrumento, em 2(duas> v1as de 1gua1 teor e forma, 
2<duas) testemunhas . 

partes, este 
na presença de 

Pela ECT: 

Sio Paulo, \Ül dw ~I)O<::.íO 

~j 
de 1992 

----------~õsõN-cÕ-rN- ------------Diretorrf1on 1 

---------------~~---------------AILTON BORGES DOS SANTOS 
Chefe 

:~0t~~~~~~~f: Pela FRANQUEADA: 
IVP..~ -l OLIVEIRA SANTOS 

~~~~5R·E~~; I 
Conf6.'!f.~ ~·ç:::~ '" "Í·;~~ .lrl s . N~ 7 O'l8 55 ~ 

. ' "> ' ·t 3 I I v - · ~ 

l ooc: ___ _ 
· · ··~·., ... ____ _ 



CONTRATO NQ 34~1992 ANEXO I 

ACF" S'TELL~ Código: 77900059 

Endere~o: Pua Luzitnna, 9 J fi/96 6 -C'entro/C-"1rnpinas/SP 

Diretoria Regional:São Paulo 

Unidade Subord in adora: P..C C.NO.:PI :J.i\5 . 
Região Opéracional :SP- 12 Data Criac;:ão: Oo 106/1991 

Efetivo Mínimo Previsto: 05 > empregados 

Horár1o de Atendimento: 2ªs as 6ªs Feiras - de 08:00 as 
e de·12:00 

12:00h 
17:00h 

as 12.00h 
as 

Sábados - de 08:00 

Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: 

i2 

São Pau 1 o, O~ ?ie {t r- ')tí () de 1992 

Pela ECT: 

~ , ': 

, EDSON OMIN 
~1retor Rég1onal 

~} /' 

~ordena ~ ' 

~ ~VH · ./IA..' ~.Vl '1 j'v.,.-, ) 

Pela FRANQUEADA ---------- -----------------­
IVNJ OLI'i.TFIRA Sl1.NTOS 
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CONTRATO NQ 343 /1992 ANEXO II 

ACF Código: STELLA 72900059 

1 PRODUTOS 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

aJ Aerograma 
b) Envelope Pré-Franqueado de 1Q Porte 
c) Comprovante de Franqueamento 
dJ Etiqueta de Franqueamento para Registro Nacional 
e> Coupon Réponse 
f) Programa de Al1mentação do Trabalhador 
g) Telegrama Pré-Taxado 
h> Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
1l Justif1cação Eleitoral 
J) Produtos Filatélicos 
1) Selos Ord1nár1os e Comemorat1vos 
m) Coleção Anual de Selos 
n) Class1ficador Temát1co 

2. SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b) Cecograma 
c> Impresso 
d > Ma 1 a "M" 
e> Encomenda Postal Nacional <todas as modalidades), na moda11-

f) 

g ) 
h ) 
1 ) 

J ) 
1 ) 
m> 
n ) 
o> 

dade de pagamento A VISTA 
Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos> 
Vale <emissão, somente para o tipo Vale Postal> 
Máquina de Franquear <carga) 
Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED> 
Serv1ço de Atualização de Endere,os<SATE> 
EMS 
Colis Postal 
Petit Paquet 
Fonopostal 

3 . SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b> Aviso de Recebimento 
c) Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mão Própr1a> 
d) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endereçamento 
h) Reexpedição 
1l Ped1do de Retirada CPMl ~ CORR EIOS 

Fls . 1(~_§_§ 7 

li1 ~ , . _____ _ 
\ 
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4 . SERVICOS TELEMÁTICOS 

~ 
~ 

a) Reg1stro de Endere~o Telegráf1co 
b) Telegrama de Balcão 

Pela ECT: 

Sio P~ulo Ü~ de ')J de 1992 

\7 
------------------- ----------------

(. \EDSON CO IN 
D1re~6T Regional 

------------~~-----------------­AILTON BORGES DOS SANTOS 
Chefe 

Pela FRANQUEADA · 

CPM!. : CORREIOS 

Fls. N°~·58 
3115 :.1 

Doe: ------.. ... ___..__. 
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CONTRATO NQ 343 /1992 ANEXO III 

ACF STELLA Código: 
72900059 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAÇÃO ESPECÍFICA 

1 PRODUTOS DESCONTO 

a) Envelope SEDEX 10Y. 
b) Envelope SEDEX Estadual Pr~-Franqueado 10Y. 
c) Ca1xa de Encomenda 10Y. 
d> Gu1a Postal Bras1le1ro- Edição 1992 BY. 
e> L1vro Brasil Selos/91 10Y. 
f) L1vro Eco-Filatelia 10Y. 
g) L1sta Brasile1ra de FAX 10Y. 
h) Gr1ffe Corre1os 10Y. 
1l Agendas ECOTEC 10% 
J) Cartões Sp1ral 20% 
1) PNC e Meda 1 has/CMB 5X 
m) Apost1la Padre Reus 10X 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 2,57. 
ol Raspad1nha <Caixa Econôm1ca Federal) SY. 
p) Receb1mento de Conta de Hab1tação <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remuneração da ECT> 30Y. 
q) Carnê Baú da Fel1cidade <Grupo Sílv1o Santos) 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à pri~eira presta~io> 25Y. 

r> Carnê Baú da Fel1cidade <Grupo Sílv1o Santos) 
- receb1mento das dema1s prestações <o percent~ 

al deverá ser aplicado por prestação recebida) 75Y. do 
pr1me1ro porte da carta simples, conforme Tarifa Postal Interna 

2. SERVI COS 

a) Telex 
b ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Local 

Pag/Pag Sub) 
c ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Interurbano 

Pag/Pag Sub) 
d ) FAX Post <ACF/ACS - ECT> * Internac1onal 

Pag/Pag Sub) 
e) FAX Post <ACF/ACS - USU) * Local 

Pag/Pag Sub) 
f ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Interurbano 

Pag/Pag Sub) 
g ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * Internac1onal 

Pag/Pag Sub> 
h ) FAX Post <ACF/ACS - USU> * A Bordo 

Pag/Pag Sub) 
1 ) FAX Post <USU - ACF/ACS) * Entrega Interna 

Pag/Pag Sub) 
j) FAX Post <USU- ACF/ACS> *Entrega Externa 

Pag/Pag Sub) Recursos da ECT 

DESCONTO 

65Y. 
<12 

40Y. 
( 1 ª 

50Y. 
(12 

60Y. 
<1ª 

60Y. 
<1ª 

60Y. 
( 1 ª 

60Y. 
<1ª 

60Y. 
<1ª 

70Y. 
<1ª 



Pela ECT 

São Paulo, OJ. de HG c ~ -r--u de 1992 

/--í_3 c!P/0 /'?7) (_ ~ ·~ 
------------------------------------

. EDSO~, COM IN 
\ .- if~retr;{ri Regional 

: I/ 
I -//(.--? 

.··'' 

-----ÃrCrõN-:B~RGEs-õõs-sÃNrõs ______ _ 
Chefe da Assessoria de P1aneJatento 

e CoordenaFão ~ ~~ 

Pela FRANQUEADA ---~~~i_:'~~~':'~f3'_'~-~~---~ 
I v an Oliveira Sa n tos 

OQg:WIIAPIP4.i .. t A . .!PIAM\ it\ 

c§E) 



~ ACF STFI~Ll\ 

PROCEDIMENTOS PARA PRESTACIQ DE CONTAS 

1 . Os movimentos quinzenais de cada mes, para efe1~0 de prestaçio 
de contas. compreenderia os seguintes períodos 

a) 1 a 15 
b) 16 a 30/31 

2. Presta~ão de contas. 

2.1. A presta~ão de contas ser~ efetuada no dia 12 e 16 de cada mes 
e corresponderá ao movimento quinzenal imediatamente anterior . 

2.2. Ser~ feita no 19 dia ~til subsequente, se o dia previsto para 
sua realização for s~bado, domingo ou feriado. 

2.3. No dia previsto para prestação de contas. A FRANQUEADA dever~ 
adotar as seguintes providências: 

a) apresentar as máquinas de franquear da ACF na Agência de 
Correio ou Núcleo da Região Operacional correspondente, au­

torizados a efetuar a sua carga, para que seja feita a anota,ão de 
seus contadores. 

b) efetuar depósito, a favor da ECT, do valor a ela devido no 
Banco do Brasil. Este depósito deverá ser feito em espécie 

ou através de cheque, nominal à ECT, de emissão da própria FRANQUE­
ADA, sendo neste último caso necessário a aposição do carimbo data­
dor da ACF no verso do cheque. 

c) entregar toda a documentação, relativa à prestação de con-
tas, acompanhada do respectivo balancete, corretamente pre­

enchido, na unidade subordinadora < Agência do Correio ou Região 
Operacional correspondente). Se preferir, A FRANQUEADA poderá en­
viar a documentação através de Sedex de Serviço. 

3 . A conf•rlncia da documenta~ão relativa à prestação de contas se­
rá •f•tuada no decorrer da quinzena seguinte à qual se refere. 

4. De acordo co~ o ~ovimento financeiro da ACF, a ECT, através da 
Região Op•racional, a seu critério, poderá vir a solicitar que a 

FRANQUEADA encaminhe parcialmente e antecipadamente a documentação. 
relativa à prestação de contas. para que seja agilizado o processo 
de conferência. 

5. A prestação de contas será feita com base nos preços dos produ­
tos e servi~os vigentes na data de sua aquisição e prestação, 

respectivamente, pela ACF. 



.. 

6. Para efeito de c~lculo da remunera,io da FRANQUEADA, a tabela de 
percentual de descontos será convertida tomando-se por base o 

valor do primeiro porte da carta simples vigente na data de presta­
ção de contas. 

7 . Caso o valor do depósito efetuado pela FRANQUEAOA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido à ECT, a diferença deverá ser 

paga conforme o disposto no subitem 13.1. deste Contrato . 

São Paulo Ü~ • de fitiC~Í 0 de 1992 

DE ACORDO: n~ I) , I 
~ CíJv< ~~v'./ ~.,., \ dWJ'\ 

------------------- ---1-----Pela FRANQUEADA: 
n.rP.N OLIVEIRA 1->.:NTOS 

' 

~·· 



..... ------· · 
' r 

CuNrRATD DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

• 

• •• ! • 

.. :-• . 

· ' ' . 

• • h 

.. · ·: .. :::· 

.. :: ·:' .. . 

·- r- - -. 

(/ 
I 

ASSE.~SOR:A JU"(OL:A 
E C T 

DR DE ~AJ PMILO 
Da ta - - --~_:.3_:_ . o, 4 _____ _ 

Contrato ~ _r;:G ~4 /cH-f 

. ·:.;· .··!:: . ... 

, · ··:.· . 

.: i: . 

-. ~ 3 ' --... ' c l 7 -~ l :; 

.:.Ras::-,.··· 'fil;'fP:· ffiAl;~~ 

CPMI · COR RE.ÍOS 

' Fls . No Ü 8 6 3 

.. · ·t~.A or\ 1na'l2fJii~· , . ' '' "'~•H . Con~e\1). .,_,t_... . Do _. --·"'---
--1 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

u LI. t: u ,- q <:< ( ~~ F R A h! Q u E A [I A u d ·. r· e :i. t C• d e IJ '" C) cl :;:\ i·i :C.l. r· c: :::). I I c o r~ R E I os li ' (i :"l. i·:·, g é n c: j 

de Correio Franqueada (doravante denominada simplesmente- ACFj, pa( 
p r ,,,, <; l:: :-:1 ·,·· :::> >-: c J u. ·::; :i '-/ :'~- m ::::· n \: 2 :-:i t t> n d :L m -~~ n 1:: D ::;: c o m2 r· c i :::11 i ;:!: :-:'1 ç :.~{o .:.i 2 ·:;; P r· \' i ç u -:::. 
prociu.t;::_.·::. pr('·:s;t:::•.do~; c:·•J '>!f:.-:·ncli.clos peJ<:\ FRANQUEADORA (d•.:.r·:':l.'·.,.<:l.nt 
cl e n o 1r1 i n ~~- d o ·::; -::; :i. m p 1 ~" <;; tn ::> n t: E· ''!:;E R V I Ç OS ' ' :. : ' :.::1 F o r· m ::i :;:~ ·:; t :-1 b e 1 E c. i ci7:J. 

presEnte Contrato , e sob orier,taçáo e supervisào da FRANQUEADORA 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i."~.t. t_;on':' :i.d.-:::l .. 2l.···· ·::;f:· TITULAR d\::: u.m<~- ?~CF a P•·:~:::.s.•.:Ocl. -l':t:·:::.i.c::,l. ~l. qu.z.:·tH t(·'~nl· 
-=:;i do ou. t c• r· D:-:-1 elo pe 1 :::J FTU~NQUEA DORA o di, .. ::? i. to '"':-<:c lu.·::; :i . .._, o de u ti 1 :i.<?: ::.u:;: :!:í.o 
til ::-t r· c: ~:J. I I c o r~ f~ E I o b ' I J b E' trl c D tn () Cl u ·:; (j d () ·::; e 1 ~" m s:· n t o ·::. c :7). , .. :.:-l. {:: l:: ~-:~ r· i ;,:. ::-:\ do r ::;: s 

serviço postal e telem~t::i.co decorrentes, por consEguintE, d~ marca 
como tal identif:icadus . 

i.~ . i . i . I_) TI TU L A 1:;: d e \1• ·::· r <:\ c o n :~- t :i. t: u. :i . ..- I' i ,- tTL"\ .• P:·: " '-' 1 '' ,- 1. z "' d a 
pr2ce:i.tos legais v:i.genl::es e normas da FRANQUEADORA, com 
:::>>(C 1 u ·;:;:i.···' ::j_ ele u. t i 1 i 12 ::-lç :~o d ~:.~. m ::-J. , .. c :-:1. "CORf~E I OS " 2 ck p r-.,,,~= :.: a. r· 
outorgados pela FRANQUEADORA 

2.1 . 1.1. A firma a ser- constituída deverá ser 
1 itrt:i. t::-:id7:l 

c: o n f o ,- m e 
:-:~. finalid~H 

o·::: "SERVI çm 

;~.1.1.2. Ct·3 ·riTULAI:;:Es, q•.•~::-: i::i.··./Ei .. ::,~.m ::,1. cJutorg<:\ d<:~. rna1 .. ca ''CORREIO~ 

:-:·>. n 'c '" r· :i. o·,- m e n t :?. ;:·l. :.:;, O . (_) 7 . 9 :::: t: (;~ r· ~i. c:. o p r· ~J ;:~ o d 2 ')O ( n o \1 ::~ n t ::-1 ) cl :i. ;:1. s :.:->. c: o n i: ::: 
cJ a d :,:· .. t ê•. cl1:~· ::,1. '=''· s :i. n i:\ t u. r· a do p r· 1':·~ s. e n t e C o n t: r· :::-.. t o p :::·1. f. :::•. p 1 .. o· .... i. cl E n c i <:\. ,- E ITI 

p \ .. (;: \-' i~:;. tU fi D ·;:; t :;;> y· tn O~:; d D S '-'. b :i. t ~;> 11"1. 2 . i . j_ P 2 . i . i . :J. d ~2 ".;'c :C-!. C l :3. U S U J :o! . . 

2 .:L.i.2.1. E;-<p:i_, .. :.:tdo o r..-~:t::::D d:::~ '1'0 (no\•,:::·nt: .·:J.) d:i.:·:·).::;, ::.>. m~:-l. nuts~n.:;::7i.o:::~ de 
termos dEste Contrato estará condicionada a assinatura dE um no\ 
(.: o n t .- :-::,. t o , e ;.;; p 1 :i. o::: :i. t ::.). n do :::~ p ~:~ :-:; ·::, D a. j u. , .. :i. d :i. c :::J. q u. -=~ ·..; .i. ;:> r· ::.>. ·::; P "'.. c CJ n ;:; t i i:: u :i. d:: 
c o n :-· o r m t: s u [) i. t r::: m L: . t . i. d ;;,:· s t <:1. C 1 i.. u. Eu 1 ~\ . 

2.2. A cond1çJo de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contrate 
n~o poder~o ser delegad~s ou transfel"'id~s 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . 1. Taxa Inicial de Franquia A titulo de Taxa lnic1~l de Franquii 
a FRANQUEADA p:-:-J. i_:_ta ~!. FRANQUEADOfi:A, nc> :::d:o d:.:i a'::;·:; i li;j tu.1 ~~- do 
.·.o 1 .. ,t..-·:_:._·,_t_,._l, ,_:1 • .. _,.,~_lor· ;::·cltiJ·,; ···~'J~'-'n-i-e :c; 1C1 c·~r:.o (;j1::···, mi.i! ~.,.ot~)::l. · -: · ·:·i ·, ~ - ... , .... ~ ....... .. ··" ~·- . ···"'- .... . ~US I I . UJI LU • .. 

por·t::::> d:::; c:;:,.·,·t;c, -::~:i.mpl.:,·::;, con+or·rop 1:.:-t.r-j_ Fa. f'o·::;t::·i.l Int:s-~r 't":.;PMi i.Y' 't'ó~~E rô'S ::!ai 
de<::.tr:.-:· Cor·,tr<:-tto. 

3 . i . i . E '::; t :3: c:. i ·::; i'2 li t o-::; cl o p <·>. 9 ::1 tn :?. n t u d ;:1. T ::-l. >< ::1. I li :i. c :i. :-:'!. l 
TITULARES. C:\t.j:::\ oui::ol"'~:~<~. d<:•. mal--c:;·~- ''COI'i:REIOS 11 tl-:·: nh::-.. 
JO. 07 . ·:_:jJ . 



Taxa Anual de Manutençio de Franquia A titulo d e T~xa Anual d~ 
c: oril i s <.:;:;o d <->. F F~ANOUE ADA p ::~ 1:-:·i. 

FRANQUEADOh:A . ·"; ::? tn p r 2 p or· uc: :~'-::: :L :71 u · d·:::. :::1.::: :;:> y· t: u di:' 
quinz e na do mfs de dc?cmbro , basea da no so matcirio 
q U. i n 2: :;:> Íl ::.;. 1. ci O :3 I ! C> ~· !YI C U. f ' ·:;; •:::. , t r· <'l. r i·:;, -F O'(' tn ;:·l. t..i ::1. >::' IYI 

c~r t a , vigente na data de cada acerto quinzena l c 
tabela a seguir ds Fin1da 

co nt~ s da segunda 
tota l da com1ssao 

P\ .. :i. tn2 i r 11-:; 

c :::c.lcul;:~. da 

por· t: :::~s cí~oJ. 

c o n f o , .. m E:-

C OMISS~O ANUAL TAXA ANUAL DE HANUTENÇ~O DE FRANQUIA 
< I!!:M J.g ,.OI'IfTII!! > 

1. :;') r ei :i >·:. a .... 
;·. ::~\ +"::':'•. i.:--:: ::;.. di:?: 

_; :~· + '.'J :i. ><: :-:'!. .... d :;:; 
.-:'.~ :;, t :::,_ .i. }<, <":\ .... d (·: 
'j :;:,, F :-:·i. :i >( :.::, 

•::: ª' f '::''. i :>< ::\ 

:.:-). t é 
/ .• () ()() j_ :~'!, t é· 

:1.(.:'0 \)(__; :1. ;:'! -.:~:> 

;:_:: l .)i) . u ():i. 

(, (_,; . ') (J () 

i E:(). (;i.)O 

d. 40. ( 1r)() 

480 . 00:1. ~té 960 ouo 
~6J. u~1 ate 1 .920 .000 

acima d s 1 . 920 001 

CII!!M J.g ,.OI'I(TI!!:> 

i (:.:~5 

t ::~ :::_;() 
~51.)() 

i . ('(J() 

L:. UOO 
4.ü00 

J . 2 . l. . i ·. <:\ r· "'· ,:,.,_ ~~C F .::: o l'il m E ·n >:) ~::. ;::~ t;; ê\ n L' d E: E :r: '::: ·,- c 1 ~ :: 1 c, n :~·,_ r;:· p c' c ::·:1. d<:~. 

l;;). ~-< c'.l c C) h r ::·l r 1 ç: :.::,. p r ·:~ "-·' :i. ·::. l:: :·:·.t. r i (:; ·;:; u L :i. t :;:: m 3 . ;::: 
0erá calculada com base nc total 

F' r·:::: s ::: n t P C: 1 ~~- u. ·::; u. l <1 .. :~ r· c? F ::~ ·i" :i. (1. :::.•. 

qu1nzEnas completas , ou fraç:âo . 

3 . 2 . 2 . Do ·::; TI TU L. AF\:E~) .' c u .:.i ::-!. ou.'.:: o r· ~.Fi o::h m:-71. y· c::.). "CORr;:E I OS" t &: n l ·,::i. o c o, .. , .. i d ;::). 
;:!. n 1:. :?. -::; :::: :;:: ::::; ;) O :.. . ·:. · :::; , ·::; ~:· , .. é-:~ d e ·::: c: o r, t :':!. d :oi. ::~. ·r ::-".t. >< :.;:,_ (.~ n u. 2. 1. d P !·I ::·l. n 1.-'. t ::;: n ·~: ;;_ u d:::: 
F r ,,.,_ n q 1 . .1. :!. i:'•. d \::t e >< t:· r· c í c: ::. o >::i e t (_} '1' 3 , i:\ d o t ::::•. n cl o 1::· :::1 , .. <=•. c ::,~ ::. c u :i. c.• d <:\ r· t:-: + (::· ,- i d a T ~" )-<a , 
o ct:i.tér· :i.D do -:::. uL:i.'·:::::~i\1 3.2.1. cl>::? ·::;t::,). Cl:;jj_u·::,.u.1::'1., t :"?r1dD PC•l .. r· EfEl" ii:· ncJ ;:~. 
:i. n .!. c :i. :-:i 1 :-:·i. c CJ m :i. ·::; ::; ~-:.. o C/ b ·::; :;~ ·~'" 'v' :~·>. d :-:). ~:-1. p· 7.i r· t i r· d e O :1. . '· ~~ ::~ . '.;.·· ::; . 

CL~USULA QUARTA - DAS ODRIGAC5ES DA FRANQUEADA 

4 . i. !...! t :i . .L :i.z:·:·J.r ::1. l r::-~·. r ·,::::.i. ' 'C()j;:!:~EIOS'' b:"' IYI como 
c ria da s pela FRANQ UCADORA , exclusivament e nas 

::,_,,, qu.::? v:e:: nh :·:J.m d. 

ativ i dades Ja ACF . 

Ul..l. 4 . 2. Identific~r-ss em qualquer forma de comunicaçâo 
escrita, inclusive quanto as c~mpanhas publicitárias 
de acoruo com a aprovaçao, i nstruçio e orienta~;o da 

r:::· p ·r DITiüC i O 1'\ ~':l. ::. S 1 

Ff~ANO.UEADORA . 

4 . 3 . O p ~:?r :;:,. \' ·:3'. t :::J. ~~C F :':> ITI e~-:; 'c ::.i b :;:> 1 <:' ·=: :i. m :::> r, t u c o !TI~:: r· c :i. ::.> l p , .. ::? v :i. ::.'1. me n 1: ·2 ::-1. p , .. o v '3. cl C1 

p .s: J ::.; FRf.~NQUE ?~DO I~A. 

4 . 4 . F· r o c P d ~, ·t ::~. :i. 11 s t :-:i 1 ::-~ l,: ~:;. o ,j ::·>. A C F '·l ::; -::; u :-~. ·:; e >( p :?. n :~ :';) ·::; o b ~,;f.~ r· v :;J. d ·'·"- ·::; :::1. ·::: 

inslruç6es contidas em manual es pE c i fico , normas E recomendaçôes da 
FF~AI'-IQUEADOf<A. 

''~)E R 'v1 I t;: ü (3 ' ' -:::. o m r::· n 1: ~=' no p ·f' ó p r· :i. D :L u ·- ~ ~->. 1 d::-l. ACF . ~-
4 . 5.i . A pres taç~o de serviços e m local diferente do previ sto na Ficha 
TÉcnico Cadastl-al de ACF , ;:>.nP :-(:·:l. :·:·i. e ·::; t ::f cont:r;::;.t:u, >:'><C::?pc:i.on:o>.llll>?nt.:e, 
poderá ocorrer se autorizado pela FRANQUEADORA, desde que seJa por 
h2 m p o d ~~ t :;:~ r m :i. n :·:·i. c!t::1 , n :~:í. c• ;::, 1..1. p f:'~ r· :i. o r :"'· :::·; ( l:: r é·:; ) m ·2 ::; \!' :::. , ::: q u :::~ 11 :0: u v:-::· n h :.J :7>. 
c ontemplar cliente(s) cxclusivo(s), sEm prejui2o 
A C F ·f" e q u :i. .-:i. t :.;,_ r 1 t ~) :::; d ::-1 ·:; d ~:~ m :-:1. ] . ·::; u. n :i. d ::1. d =:? :;; 1 o c ::->. J. :i. ::>: :-:·t d :oi. ·: :. 

do atendimento da 
n u :::? n to c n c_; . if 

• 

• 



4.6. Manter em boa ordem a apresentaç~o 
todos os elementos dE identificaç~o da 

da.·::; 
ACF 

:i.nst3.1~-~~:t, ::::· ~} .· b~-: :· rn 
e os e~uipament0 s 

C: ü IT1 C 

•:::111 

p e 1- + e i. t o e s t :a. do d ::? f u n c :i. o n :a. me n t D , 2 ril q u a. n t :i. d :-:i. d >:::· , t: :i. p u c: q u. ~ .. !. 1 i cl ~!. d :::· , d ~= 
acordo com os manuais E orientaç~o da FRANQUEADORA 

4 . 7 . A t e n de,- a o p ü b l i c o em d i :"'· ·::; ~=' h o r :-~. , .. i u ·::; d 2 C• p :;:: r· ;1 ç: 6 -:::· ·"; no '" m .·:J. 1. ::; ,, 

especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA. 

4.8. f:)ubmeter ~~. FF~ANQUEADOfi:A o projs?to •j2 l .. sfor·m;;j. ci::J l.OJ<·). , bem c::>m:) >:::· 

pedido de alteraçâo ae endere~o da ACF, que somente poaer~o ~er 
realizados após a aprovaçào da FRANQUEADORA 

4.8.1. O projeto de reForma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA , sendo que ne sta hipcitese, a FRANQUEADA 
dever·;.i apresPnt:A<I.o á FRANQUEADORA em ;:.).tó (;() di :'.:J. :;; at ·Ó·:;, :''!. ~,ol i c i t:~ç: :~;: o. 
A execuç~o do projeto deverá ser 1n1c1ada imediatamente apos a 

• ap\-0'•/ai.;:ã.o do rn~>-:;:,mo P>?. la Ffi:ANQUEADOR(.l. 

4 . 9 . O per· ;1 r· , :::?XC lu. si v:.:t!Tii:' n t :2, to c! o·=:; u ~; 11 SEI':V I ÇüS 11 ::!J.u t: o r· :i.;:':.:>. d C)·"; p ,-:;· J ·'·>. 
FRANQUEADORA, mantendo estoque de produtos c:omerciali2ados em 
~uantidade e qualidade compatíveis com a demanda. 

4 . 9 . i . Os p , .. o d u t os c o m é· r· c i ;:..,_ 1 :i. ~~: :;:1 c! D s p =::! i <·>. A C F n :=; o p o d P ·c ~":!: n ·::; '"' 1- a. d q u. :i. r :i. do·:: 
ou transferidos de terceiros, inclusive de out1a ACF. 

4.10. Manter o estoque físico dos produtos P<? J ;.:-;. 
FRANQUEADORA ria~; prÓpl-:i.êl.S· dEpendÊ· nc:i<:~. ·:::, d~i. r-iCF. 

4.11 . Manter e ter. pur meta superar padróes minimu~ d:::> 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

4.11.1. U n~mero de falhas operacionais registrado pela FRANQUEADORA e 
q u. e c o 1 o c :3. m l:! m 1· :i. -;:, c o :.:1 q u. a 1 i d :.:J. d P cl <·>. p ·,- ~, ·::; 1:: a ç: :~~ n d :i'? I 

1 SE H\.) I Ç OS 11 p <=' l ,,x 
FRANQUEADA, nio poder·j ser superior a 3 (três) pur um período Je J. 

(um) a no na \li ~~é nc i"" deste Cc.1 n tJ· ;::t b.J . 

4.12. Observar rigorosamente todas.as instru.ç5es 
norffias e recomendaçôes da FRANQUEADORA, bPm 
específica dos serviços postais e telemiticus . 

c o n t :i. cl~>. s nu·:; rn::1 ,,u :·:·).i ·:::,, 
CDIHO n :::•. 

4 .13·. Cobrar estritamente o~ p(c ços constante s das tarifas 2 

ror·necid~·:;; pela FRANQUEI~DOI~?1 . 

4 . i 4 . ~~i~ c. e b ~.:~ ·,- >2 ~, n t ·~"" :!:' u :-:}.r :·:·i F R A 1'-1 QUE A DO I~ ?1 u "; o:! b j E t o·::: 
franqueados e obliteradus, mesmo que os seles uu 
·;: ~- C~. n q u e<.~. m E·: n t o 1.1. t :i 1 ".i. z ,.,l. d o '=· n ;·~C) t •:·': n h a rn -· ·- <:: :i. d o ::,i. d q '-'· .i. r· :L d o :::. J~tA<~;Q-A.w;>AA~-F'f~ólf' 

c:l:i::>nt:e. 

'L 1.5. i.~ f E·:· l u a , .. c:. i:l. c E r· t o d e 
pela FRANQUEADORA 

4 . i6 . 
Pi:~ 1 <i 

E>( e c t..t i.: ;j.l- '!'"' 11 SERV I ÇOS 11 

unidade situada no '"~ n t: c:> f" n o , q u. ~'! ;;, 

su~s atividaae~ . 

11'" . , \+d ca'i\1 \ ,; \; ,, , "' 

CPMI • CORREIOS 
... :, .. ... ~,,-.,;::, J-.. 8e ,, e.:: : ... , 
. .. I -· I - u u ·tJ ··· 

: ,

1

,

5'f;f1 s t >HI o co~·~~ ... u. (J 



4.17. SubmeLer à FRANQUEADORA todos os contratws I . :Õ' 1 :::.'. t: :i. \ ' ( ) ·:;:. c:J. V ·:;; 

clientes captados pela FRANQUEADA. 

4 . i 8 . U t i l :i. 2: a..- , !Vi p r· E s t: a ·~: :á o d P 

fiscal próprios, de acordo com os 
''SE R'.) I Ç ü S ' ' , s o li! é! n t: ~:! ::: c: i i:1 o •·- 1 -~ o t :7_,. 

modelos indicados pela FRANQUEADORA 

4.19. Adquirir mat2riais prÓprios à operacionalizaç~o 
que obedeçam rigorosamente as especificaçb2s t~cnicas 

do::: "SEI:;:~)IÇOS" 

(:i::i FRANQUEADOfi:f'.:, . 

4 . 2 O . F' r· o v i de n c :t. a ,- () t: r· e i n '11YI (-? n t o d ~: + o ,- rn :.:J. ç: '::i. n ~:? ,- ::;> c :i. c 1 :::1. 9 :;:: m d u ::-, ·::; 2 '' -:;:. 

l~:· m p r· e g a d o s. , g e ,- •:.·:· n t e s , ·::. u p e r· v' :i. s o ,- E ~; o 1.1. E n c <:~. r· ,- f.: 9 c4. cl o s , b \·:. rn c o m o d o :::. ·:::. e 1..1 ·::: 

TITULARES. 

4.20.1. Os custos relacionados~ 
e ~limentaç~o, referentes aos 
FRANQUEADA. 

despesas de viagem, 
treinandos, ser~o 

i::~st::'ldé:J., lOCOITIO•;.~.O. 
;: .. ':::. e >< p l-:.· n s c<. ~; d :,: •. 

4.20.2. A FRANQUEADORA, em virtude 
cobrar~ da FRANQUEADA os custos de 

da rotatividade dus empreg~dos, 

4.20.2.1. Nio est~o enquadrados 
torma~~o relativos à ampliaçâo do 
mercado, ocorrida com anu~ncia da 

tr·:::~:i.n<'J.IY!PIIt:\) d:2 +o1 m:':J.ç::·J.C•. 

n e ·~:. t: ':J. ':l. 1 :í. n ::::· :7). c• :.:; 
quadro de efetivo 
FRANOUF.::ADOR~:, . 

t -~- :::! i n ::·Hfl ::' ,., t •.:i ·"; 
p o r· n •:': c e ·:=. s i d e<. d e 

d:::: 
dE 

4.21. Upe1·ar· ;:·>. ACF somentê! ·com pes-::.o;:~.l d~:~v:i. d::uuenl.:::::· ~Te:i.n:,~_t:.IC.> ::~1\l ·::;.1 .. 1::;,.~.;; 
respectivas funç5es E uniformizados dentro de padr5es estabelecidos 
pela FRANQUEADORA ou aprovados por ela. 

4.22. h~e-::;pon·::.:.-.ibil:i.;c:-;.1r·-···:::.s! em t:odc):"; os ;:J.spr~cto!:;, p~~Ja ·::,e!lf"~çào, c-ldrn:i.:;·:;:.:;.;,o, 
demiss~o, controle e· orientaçâo de seus empregados. 

4.23. i"l~.nh?.r· rw 
qu.:;,J.]. i cl~. de qu.e 

dos "Sn~v I ços" . 

qu.<i dr· o 
p ~~ nn :i. bun 

d:? pesSIJ:::>.l ::::m q1..1.:;j.nt: .i. d.-:1d:::> 
atender às exigdncias deLorrentes da 

4.24. F'ar·tic]. P'3.r· ele r·eunibe::;, ~!r,c:ont:·~·us. conv~:>nçb>~!·:::., c:ot,gr·s:·ss.:.:··::; c:-
treinamentos regionais ou n~cionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4.24.1. ü·:; Cl..t. sto~; ,-?.lac:ion;:i.dr..J=; ::1·::; de·:;;,::oE·s;..J.·:; dE' v:i .. ':"i.9~:'1T1 .• e·:~t;::J.d:.:J., 

locomoç~o e alimentaçlo para participaç~o nos eventos previstos n~sta 
cláusula~ serJo de responsabilidade da FRANQUEADA . 

... . .. t . .' "V' ..,... 
' j )• :• •; l . r ' ,.1 

·•· •·.A'l.2·5: " 1'-lâo !:?Xel-c>:!r, di1-et:B. ou. ind:i.·r>:!taiTiente, n~!m pur· :;: . ..;:>u.~; 
gere9t~~ ou funcionários, individualmente ou em sociedade, 
consid~r~das concorrentes ~s da FRANQUEADORA. 

TI TUU~RES .. 

<> t l!};." de s 

4.26. P~"?,·mit:i."t" qus! r·epr·esent:=:tnte·:; dev:i.d:·:-iHI::!n'•~f.' cr·edenc:i;:·>.do:; p<::-l;:l. 

FRA~QUEA:DORA, ver·ifiquem ;:o~. qu.alqU€T b::·mpo os r·r:::-~;~istJ-os, cor',tl""ole-:; ;:,:· 
a,- qui vos, J. ns tal açoes ct~::! o PEr a•;: ~.o bem c o mo a o tl·:;:2r· v ::i nc :i. ;.:1. <:lo·::; p:·Hir· óe~; 
de ül i da de e E· ficá . .: i a dt:.. <:d~ e n di IYI(:·~ n to. 



4.27. -:;; D .1. :i. c :i. 'c :::1 d -:1. '" FRANOUEADORA, 
lnformaç5as ~adastra1s 
r· e 9 1..1. 1 ~. i" ~·:i. <.:~ u :::~. ·:::. 1 t u. ~·~. ;:_~: ~;.;: c, 
P I"" F 'v' i dE 1""1 C :i ,.:,. "f i :::J. 

'"' c: '"' r t :i d ô ::: ::: n i': (_:_t ;:J. t :i. './ :::l. ·:: qui:: c o m p ,- o v~:? m ~,· ·::; t ;:,. r 
Pcon8mica, cont;bil, tisc~1~ trabalhista e 

registros cont;bEis c~mplctos conforme 1(·:-:·o:Jisldção 
1WI" 1n::-t :::>·;::. t ;:l b<:' l :::c 1 .::::-:->. p:::• 1 ::,)_ FF\ANQUEADUf;:A. 

4.29. h~\" ·:::.pon·"::::-tb:i.l.:i.l.'::.l\ ....... ::;E· \:l:i.1-2':::1. E 2>·<-::lu.s:i. v::-!.IT!':!nts? l" .. :,i·· todos e CJI .. I_;_:,.:tsquec 

6nus, 1mpostos1 riscos ou custos das ativid~des J~corr~ntes da 
Fr·<J.nquia [mp~-ps;;:iriO> .. I.I ~.l .. c::;_,_rldul 2ril cons:.:::>qU~;nc:i::i .. cum toclus. , _ _:,',;; encai"·!Jo":. 

t ·r :-:'!. h ;:i. 1 h i <:. t :::1 ~:; • t 1 ':;c :;.;_ 1 ·::: , p r· e·..; :i. de n c i ;::; r· :i. '.) "' '"' :i. n d :2 n i ;::: <1 ç b '"' ·::: d :::' q 1 .. '. :7;. J q u. e r· 
reivindicadas por ·;;;,;:u. ·::; (:;:·m pr· '~" 'J~.,_ dos ou. t >:.·;· c E :i.~- os. I P<~- ~Jando, 

ev:=:ntu.ais ainda os custos processuais 
p ;,:: n ' .. 1 é n c. 1 <~i "'' 

2 honor-ários advocatícios d6s 

'.:J u 7!1. r· d ::J. ~2 c '-'· ·::; 1:. ,-:_i d l. ·:1. d e 1n ;::>, 1 1 t..t. ;;i. :i. ·::; , c l. r· c t.t. l ::-t r :,:, ·::; 

da FRANOUEADORA, bPm come nao revelar - ~ 
t :::: y· •::: ~· :i. Y O :;:. i n ·f C) y· tn ~i ç (:) ~> ·:::. , P Li l :t t: :i. C: ;3. ·::; i:? E ;::. 1:: r· :0. t ;;'> ~.:J 1 ;:·J. ·:: ; , q u i'.! p D ·::; S :"1 n1 , cl i 1 .. i:? t B. ú l.'. 

:i. l .. l(:l:i.t"·ei:: <HfiE-nte, compr·omett:::·)- o~" nE:Joc:t.os da FRAI~OUEADORA . 

4.3i. C o 1n 1..1. n 1 c :~ f , 7;). FHANQUEADUI:;:.C:I :.:>. 

() •:: C• <" 1" ''' PC l ;3 d P + ::·i. t C! ·;:; y· i'~ J ::i_ C. :i. O n :::!. d U ·::: :-::•. :::;· :-<. \:. I :;.i. V 1 O , -;· /..1. ) .. t O , y· (] J. Í.' D i:' 

·::: i. n 1 ''=· t: ~- o . ·,- ~:: .1. :::.. c i c• n :;:,_ n do o h j e 1:: D s:. , ~? o:: t..t. :i. p :,:l.ITI r::: n t Ci ~.;; , m <:~. 1:. E: f. i a i s , +" ó r· mu 1 3. s, ,_:,:· 

prod~tos afetados 

4 . 3 2 . :., c:o tw..t. n i. c olT 1 p c, 1.. •'::· ·:". ;:: r· :i. \:: o :~. ~RANQUEADORA d utili2açio J~ m~ios 
:i.1J:c:~ t:c,::: F·nc t~~rct>:i . ..-o·::; , v:i.·::;::.>ndu 
··:"t.Ç: Df:. ~, •.:11.1 e PC!<:'. Sc<.nt C UITI Pl- O In E l: e r D<::-

c; ::1 1 :i. c: 1 :.:~. i li'"" n ;'·· u •:.1 <:-: c 1 i '"" n t :::~ s f.': ou t r· a~:. 
n;:;:· 9Óc i os d:::'. F"RAI-IQUEADORA '::-~/ou dE: 1112 (.:Jr :i. f 

::1. !YI;:.; r . ..:-c• "CORREIOS". 

4.::D . 1 ·::: ~· t 1 ::::·L~:~ r =·:·:•. FRANQUEADORA. Cjl..t.·:2 ~; o J. i c: :i. t ··:!. d '· ) '::; ' 
q u. :"-'· n t. j t ·.:,. l. 1 ·.:o::, ·:;o \.1 '". :?. o,,, 11 SERVIçOS 11 

. 

4. :3 4. i:, f' ~ :<) ,· '·· 11 :.:-... FRANQUEADOf~A 11.::) ITI o n t ::,;_ n i .. ;:::· ::~ <:; ti. pu.l:.:tdc.' PU"t" :;:>s(::·:i.,Eirt 

h -~'.V'·:ndc· ;:Jt_._:: r·d:::i. _, d :::..nc> .. r·J.:)U.ÓC .. +u.~··t() ut . .t. di.::: ·:::.t : 't"u.i~ ... ~-i~c) G0:7: 111::0. tE: f i ::.:o.J. ::; I 

8C:U. lr ' <1. m ~:· rlt .. :.J =:, Pl-u,::iu\::>:.)~"· ~· uu.tr·u·::; b:::'fl·:::, c=::>didD<:'. psl.:.;:, FRANQUEADUR~l, 

ll1cl• .. t:::l·-·~, nu:: c;:·l. '"-'·· ·' ~-:; +()r·tl..i.:í.r.:o~, E d<::· ·rorç-;_:\ 1n:'·i.lDI-

4 . 3 5 . .i. n c1, :· n 1 :," :;:..r o c J. i (·.:· n ·::. e ~:: !n c :::'.·:::·o d c-: p ,_::: c da I e s p o J. :i. :::'. (,: B: u ou 
o::l:::: .::_,L · J :: T. , . , -c) I' 'c~ : ·::, cl :"!. ·::; u ::;;. ::;: r.\: r :';;· ~_:, :.::,_ .-;, F R Al'4 Q UEA DO f~(~ I i li c 1 '··'··::;:i. '.I:':> 

·F C• r i: ,_, i ·. ._, ~. :: G :::: ;: c r· .::. ::-!. m :-:''· :i. o r · 

4 . ~~ Ó . !..) b -:;; 1·:. r· '·./ d. r· D ·:::. h C' ·r- ~:\. \'' 1 () -:~. ;j 1::·:· E· n t -,- E-~ ~:.~ :::·,_ d () ~- G b j ~~·:· t D S <:\ FRANQUEAltORA 
:;:: ::. I <-t L':::: 1 ;_;> c :i. ' .. : c• ,,,. m + :i. c ~·~::.i. t: 2 L: n :i. c ~1. ele ·:: ; <:~r· ·~' i >;;: u . 

CL~USULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADORA 

5 .1 . EntrP0ar ~FRANQUEADA. ap6s a assinatura dEste 
manuais vinculados ~s atividades Ja ACF e us que 
FRANQUEADORA X FRANQUEADA 

. ~g li' ~~~,-.q~; 
··cPMI • CORREIOS: 

Fls .. ·N<{) 8 6 6 
Cor tr·;::).t:o- ~$us d, 

· -c •9i·'·IT1'i" !~' I p] -;· (" :;;j ·, ·~~ ... . \) 1'6 . . . _.;:1.,.~. 
Doe: · 



.. 

5.1.1. U conte~do 
p a r· c i a l mE n t e , p E 1 a 
FRANQUEADA, devendo 
ocon·· :i. d;;).~. 

dos manuais pode ser alte1ad~, tot~l ou 
FRANQUEADORA ind€pendEnte d~ anu~ncia Ja 

esta ser informada de lmediato d~s modifica~~~s 

5 . 2 . r r E i na 1 .. , assEs s o~- Cl. ~- e s u p e 1 .. v i s i o na 1·· ~.1 r· ;:,-.. t u i t B. mE n t e .. d '-"~ f o~- ma :,:~. 
permitir a correta utilizaç~o d~s técnic~s para prestaçào dus 
"SERVIÇOS" pt-la FRAI~QUEADA .. visando <:1. manutenç::Xo e c1·e~.;c.1mt:·nto do 
padrio de qualidade. 

5.2.1. RElativamEnte ao 
subitens 4.20 . 1 e 4.~0.2 

treinamento, observar-se-~ o contido nos;. 
d a C 1 ;Áu s u 1 a Q u. a r· t.: a d o p r :~ ·::; 8 1 ·! t .;:~ C o 1·, t r· ::,J. t o . 

5.3. Providenciar a confecç~o dos carimbos datadors~ 

5.3.1. :::>er·ão fol-nEcidos pt:l<:<. FRAI-JQUEADORA 110 :::do de instal<:u;:~~o dd. ACF 
3 <tl"i~s) carimbos datadores. 

~5 . 3 . i . 1 . () c u s t o d u s c ;~~.!"" i m b os j ç\ e~~~ t Jt i n c. l Ld d o n '''- T <:~.~"':C~. dE I n i c i a l dE·: 

Franquia definida no subitem 3 . 1 da Cláusula lerceil~. 

5.3.2. Outros carimbos que vierem a ser 
custos rEpassados~ FRANQUEADA. 

n:: c:?. s ·::; ;i r :i.(,:. s 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta 
a c o1· da dos. 

n:::l. ACF nc.)~, di:::-~.·s horirios previamente 

5.5.1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5.1 da Cláusula Quarta, 
É de responsabilid;.:l.de d::.i FRANQUEADA pod~Hldo. no en:>ln\.o, <;;s!·i"" n:?aU./.!~.d::,J. 
pela FRANOUEADORA em casos e:-<capcir.:>nais e previ~-l.lilel,te :a.ccn d:.;:,.dus. 

5.6. Fornec~r as .l·arifas e Tabelas 
"SERVICOS" :,~ sel-Em pr·Estad.::ls n<:1. ACF. 

de pre~os cor!""espondent~s 

5.7. Supri.·!" :.:~.FRANQUEADA com PI"CJdu~:u·:;, fCJY"riiul:·~. r·iu:: 

e><er.: w;: ão do~.; "SERVI (;OS" p~d. ;:>. ACF . 

5 . 7.1 . Exclu.í--·s2 do supl-imento pn:!visto no f::,ub:i.tem 5.7 d~.i I·)Y>::!S~~nt:::~ 
Cláusula todo ci material de escritório, bem cumo aqueles de ~polo a0 
a t e:· n d i tn E~ n t o ~:::· o p •::: r· a ç: õ E.' s quE n ~(o ~ . .;:. .J <='. m d e e .><: c 1 u s i ·,; a 1..1. t :i. 1 i :;;~ :,'\ r;. â C• n D 

servi~o postal, os quais, a cril~riu da FRANQUEADURA, puderJo ser 
for nec: i dos ~ FRANQUEADA medi a n i: e 1 .. e=;·:; a r c :i.111E n l.. u . 

5.8 ., f·)·'·Ômovel- enr.:ontl-qs per·iódic:.:.-::: v:t·:;::;,.ndo 
Sistemi de Franchising CORREIOS. 

() 

5. 9. Adot';.:).r· postur·~.is cond:i.zent~'"'• cum o Sistema 
COR.~'í:: I OS . 

5.10. Orientar, para qu2 as aç5es comerciais voltad~s 
i'in~l sejam as mesmas praticadas nq sistema comercial 

~ no Ll/~m• Franchising CORREIOS. 

de 

PB.\ :.1 

da 

do 

F•-~sing 

O c:l:i.:!:?lii..S~ 

FRANQUEArtORA 

• 
\ 

• 



5 . :1. i . Z :"' 1 ~- ..-· p ;~' ,- '.:J. q u. "'' ~,J. r· ::2 d i": cl :::~ u n :i. cl <i d 2 ·::.; + r ::1 n q u. :2 <'! d '.:\ ;.; n p 2 1 e c o m o s; 
m ~ = ' ·:;, m u <::. "SE R V l Ç OS " c:- >< e c: u t ::1 d u ~~ n ·':l ':, t.l. n i d ;:;. cü? s; d P :;1. t r~ n cl i me n t · .. i .J :-:-J. 

FRAI'-IOUEADORA, ~:F:l.r·<int::i.ndo '.tCI cl:i.ent2 o -~.t<:>nd:t m e nto co mpl~~:::u , s·?.m quE 
tenha que se deslocar a oulr as unidade s. 

~) . i2. Comu n :i. c ::-J. r 
i: ,. (·:·:· :i. n <:l. mE n t () ., ·:::.e rn p r- E 

;:i cl C) t <1. r· ::'I ~ p r o v :i. d ~ 1 1 c i ;.;,. ·:;; 
que houver lançamento de 

nece ssá ri~s, inclusive 
novos. "SEI;:vrços" . 

5.13 . 1reinar , sem onus 
ope1aç;o da ACF, sempre 
p r DL e d 1 rn (:.':" n to:::.~" :· r· e 1 :;·\ t :i. v o·::; 

para a FRANQUEADA, t:cJd.:'"'' ::Js 2 n\-'O l "I :i. dos 
que huuv ~ r ~ 1ntroduç~o ou alteraçSo 

:?;. C) p ,::.~·r::~ c J. o na J. i 2 ::;1. •;. ~\o dos; ''SEii:V I ÇOS '' . 

5 . i 4 . ~·I ~. n t f::· r· um :1 2 ·::; i: , .. u. t: u , .. ;:>. o r· ~.:; <~. n :i. z: :3. c i o n ~- 1 c o 1r1 P :::1 l: :í_ \! f:· 1 c: om <1. d f.! m :.?J. 1 i • .. i ::;. d ;,J. 
r ede de FRANQUEADAS 

5 . i::::; . f.::·:;; t ::1. b ~- 1 E C E i.. O p l :"1 nO CÍ ~:? ITI :i. oj :i. :::1. q U. e d ~? '-/ ~~ i .. '=! li O .,. t L ::l. l- t () d :-:l. ·;:; 

•
•·1 ;=· i····· n ·:.::: ·:, ::.\ 1.,,-1? J::· r:·1·· ,. •ITI··· ,- : ..... ,.. .-·1·· I·~R'AI·'QUt.:' A[IA .. - I ... I . t .:! .. cl =< - r - .. 1 .,. c< •• I .. c<. '< 1:. . 

;) . i 6 . F n i~ r í:? (.=_t =·:1. r ~i. F R A N QUE A [I A 0::1 f:", ir1 o c! ::? .i. o "' d 8 ·, ,~ c: i L o <'' n o i.: ::.1 f i ·:5 c :;1 1 q u. ~? 
dE·'· . ..-•::.· r· ~i.: o •:: E: r · •.:: o:::. n + t:.·:·c: c i o n :::..do·::; , ·::o."'· .:::·;{ PE n ·:::,<:~. ':; d<-:>. FRANQUEADA c C> m 
:i. cl~.;.~nt :i.+ :i.c;1ç:~u 
"SERVIÇOS" 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

1..1.-~-() 

6.1. O AcerLo de C0ntas será efetuado quinzenalmenle , no primeiro dia 
c i. t: .i. 1 :i. 1'11 (.::-: d 1 ~- *: :::'. Hl e n t E· p () ::; t r:::· r· :i. D '!" ::·~- u '::-:· n c t:::· 1 1 <;" •f! ·~-:- n t o d ::). qu. i n <r.E.' n<:o., 
o:;; p :::r r· ::::.~ m ::;> t f. u ·::; E -:;:. t ::~. b e 1 e c :i. d c• ·::: n :::' ;:; i .. ;,:.. L J ::,i u. ~ ::, u. .I :·"1. "'": j_';:, nOY'Iii<:J. <:; 

o br:::· dE c.-::: n do 
p r· o p r· 1 <~. -::; 

·:_ o n t i d ::: •. <;; no m;;:. n 1..1. 3. :1. ;_:I:::-.. F R A 1--l QUE A DURA '· · :1 1 .. :::•. ;::: ·:::. t •::·:· +' i ITI . 

6.i . i. Ent:::?nd;:;>····s,:;: por· (1o..~:~r· tu cl<:~ Conl:: ;.'1.·:; , o f2Ch<iment:o do 
· : iu.in<~en~\1 d:':t ::~_i .. \ .. Eo::.<:<. dco.•~: :~~:o d:;,. ACF.. o: .. • . .:om i .. o:·::( .. •as:s o::·:· dEs; t :,;~ 
FRANOUEADORA, se nuo a FRANQUEADA comissionad~ de 
p r· -<:? \ / ~- ~:; t o ,., <-1. C .I. =7Í. u. ·:::. u .i. ::1. ':3 ó t i ITI :::~. cl o p ·,- :;:> s 2 n t e c: o 1 ·1 t l .. <·l. i.: u . 

:::\ i .. ,- ·=:.· c ::~. d -:). ç ã (.1 

acot'·do com 

t '~,~ ;~,,~; 1 _: 1 1 ~~AN~~EA~~ ri '~' ~':: ,, g~:; á d' ~i a' ;, ~:": ~ ;,~ FRANQUEADORA 

r\.i)l ' .. ........ > •• 1 · ·····"··· ,.:; ·,7,-~,·. ,~~·r···,' ··:~: · .. =.·~ ~;· .. ::· .:. ;:;.::: ... . A" o::: o m p l- o.._, ~l. n t E <;:. o:::· . .I"'· m _. 1 ... · j _, .... liTl"' n 'C ·-· . .- ~· < •. , t: 1 1 1 -· n ......... . 
=3.n<:'X<:J.nuu todu ·:; 

Cl 

o 
o ·:::. 

6.1.3. Ressalvado~ os repdss e~ cliárius a favor da 
;;"·:::tip ul:':J.do ·;:; em +unr;.:i:i•:J dcJ·::; ''SERVIÇOS'' ::;·:;;p :::?cil·:i. c: .::•::i :::? 

v~- :::: '·/ i :::nte n t: ::~ ~'1. FF\ANQUEADA, u·::; dem a i '"; cl :::?vP 1 .. ::.í.o -::; :?. ·~'" r· e ~J.). i ::r. ~).(:i o~, 
d :i. ;:·l. tÍ. t i l ;::,. p c:> s o e n c 2 ·f" f. :::1. n1 e n t: o d :.:;;. q u 1. 1 ·, 1.~ <~ 1 ·, ::t . 

FF~ANQUEADORA 

i n + o , .. m a c! u s 
I ., Cl p 1· :i. OI~:;· i r· Ci 

6 . 1 . 4 . 1 ·~ <!l. I·, i pó t e <:; E· de n :; CJ h<:~.\/ e r· >::. r· o:·:·:· P <·:\ ~- ::.e da <:~. r 1- •::: fi;=&J~~~+9f~~~I.:-"'-

P r· p <::.e n 'o:>:' C 1 :.i u ·::, u 1 :::;. , p ;::•. r · c i <-:•. l ou t: o t .) l , ele q u :71 i ·:; q '·-'·e 
dCl. FRAI~QUEADORA. n•.•s t.-::.r·meo'::. do:·;·:si::e C:c:ontr·<:-..to; inc:l 
informaç~o nos demon~t rat:ivo s, nas datas 
pagari a ref2t""ida qu~ntia à FRANQUEADüRA, 

. ·r :;1. >< :.::1 h::::' ·F i::··,- e n c i •:!.1 ( Tb. ;. ... , u. .. 11 =3. ·::· -:.:1.1 t :::·>. cl :: ~ ·::; t ;:'1. >::· n ~· s \.:a 

/ 

0:: 1: n o:.i :i. c •:.·:· U t-: r· ,., •. 1 d •·::· F' l .. li? r.;: D s;. d D 11•:::· r· c: E•. do ) O 1..1. p E i O i n d j_ C E· 

(/

'::; 1..1. b ·::; t :1. t: u. j. ·-· 1 :0. , u c u r· l .. :i. u C! >.2 n t r· i:: ::'! d <i t õl. cl o v 2 n c :i. ffí S' n \". r.:_~ 

da ta do s eu etEtivo pagamEnto, acrEscida dE juros 
p o r· c ::;> n t o ) ;;J o ITI ,;: ·:::. , ~i 1 6 m d P !Ti'··'· 1 ·;:: =·:·J. d 2 :1. O X ( d t:·;:~ F· o 1-



6.1 . 5 . r~"-1. ocm·rénc1.:-3. d::>. FRANQUEADA ef~!tU.-':i.\" r·sp ;;i_<:",::,i'~s rj ;~- ::-u·· r·2c~. o::i·:;l.o: .. ;._.u :-:!. 

f;:J.\hH' d;;J. FRANQUEADORA supf.;-l"im·ps :::~.os võilor· :::;·:; -:>. pur·;::_,_dus i\O .'j_c::> r to d ~": 

cor,t<~s, <i FRANQUEADORA ,-ep;ass;:J. ·,-;:i ;;>_ d :i.fer·e 11ç::::1 <-> f' RANQUEA[I~, co:::o1 ,-:i:::J :t.d :,,_ 
p e 1 a v a r· i ;:J. ç: â o da T ;:t }(a f;: e f ~~ , .. i:' n c. :i. -:J. 1 ( Ti·;: ) , ..:; u. ! -~ :-::... + <·i. 1 ! .. >::i de -:; 1.: ::1. ,,,, n e ·:; t :-:). 
o,- dE- m p E 1 o l G F' I H ( :[ n d i c e G e,- <:d dE F',- ;-::· ç o=:. do 14 ,::- ·r c a do ) o 11 p .:-:: l o í 11 d i c ;;;_­
Ci + i c :i. a 1 q u. e v i e -.- a ·::; u b s t i t u :í. .... l ::~. , o c u ·"' , .. i d ;;>. e n t -~- '"' <1. d ;:l t :~ d o ::-~,..:: ~ :~ ,.. o: u d '"' 
contas e do efetivo repa sse. 

6. i. 6 . O dj_spos.to no su.b:L terrt 6 . 1. 4, I'1D qu <'' s~~ 1 efe1 · e <=~. p r·r·o ·:::. n >:::• 
demonstrativo, será aplicado a partir da s ua se gunda ocorr~nci a e 
desde que o montante r·efel .. ente ;;>.o e ·~ - , .. o -;:;~:'J;:.•. super·i ol-- :=1 :j;/ (cinco por· 
cento) do total apurado do referido d~monstrat:t.vo . 

6 . 1 . 6.1 . Na ocorrência de erro igua l ou inFerio r a J% (cin~ú por 
cento) ou na prim~ira a..::orr~ncia dE e!"ro r~fe r e n le ~ qu ~ l q u er 

mont~nt e , ~ FRANQUEADA pagar1 ~ referi Ja qu a nt i a a FRAN~UEADURA . 
corTigicla pel;;t var·iaçâo da T<1.X<l. f~e fe·!· enci :-:il ( n:n ou n~. f;;)_).~:;;; .. des; (: :-:i ::: ~ · 
1·1 e s t a o r· d e m p r:: 1 o I G r:· I H ( Í n d i c .::: G e -.- <3. 1 d (:;: F' .-- t:: ç: os do H E , .. c "'· d o ) C> u p r::: 1 o 
í n d i c •? o ~~ i c :i. ;";~. 1 que v :i. e ,.. ::~. ·::; u b ·::; t :i. t u. :í. ---- 1 :-:i , o c: o r· , .. i d C> e n I. ·, · 2 :~>. ci :-1 ::: -:t do 
acerto de contas e do referido repasse 

6 . i.7 .. F';:t)";;l o~; "SERVIÇOS" :::~ m qu~:· h<-~. :ia p:=,.g :':l nl :::>nl..o .J~·). FRi-~NOUEAD~' -::1. 

clientes, o l- epõis:se p ::~ J :'-1. FRANOULADORA ser·á r·eal:i. ?.: :'.'l.do no Pl--:i.Hie:i. ·, o di;:;;. 
LÍ. t i l i me d i a t a'" e n te p os t e,- i o r a o r· €:· f e, .. i cl o p '31. 9 <1.111 e n 1.: i.) . 

6.1.7.1 . Lm caso de atraso da FRANQUEADORA do rEpasse pre v i s to nu 
sub:i.tem 6 . 1 . 7 desta Cl~usula, o monta11te ser~ corr:i.g:i.do pel~ variaç~o 
da ·r a x a R ~- t' E ,- e n c i a 1 ( T H ) ou. , n a f :::1 1 t <:1. d E ·"; t ::\ .:::: n e s. t: a o ~- d t::· !fi p e 1 o li~ i·:. / i-1 
(Índice 9e1-::~. l cl2 F'l.-2-ç:e> -:; do 1Yt€'i-ca.do) ou peJo :i:nd:i.c :?. ofic:i:::J. l qu. ::' '·./ :i . t~r· :-:!. 

s ub s tituí-la, oc orrida entre a data prevista p ~ra o repass e e a d dta 
de sua efstiva ocbrrgncia. 

6 . 1 . 8. í:'al .. a os "SERVICOS" "A FH-rtm,~R", u ~--r:·n>asse d ~'\ c:omis·:;'~·~:o :::\ 
FRANQUEADA selá efetuado por· oc:<l.si ~io do <icer· \:o d ~, c:o n t:.:l. ·"_; cl ~:>. qu.:i.n ;::: ·2 11;:-'J. 
em que o cli€nte houver p~go a fatura . 

6.2. Os p1- odL1.tos :a ·:;er·em comerc:i<-lli;;.:.:;j_ >:Jo~:; n :71. ACF ::.s·,·:-.i<::) ;:· or· n::>c:i.du ::; 
FRANQUEADORA de acordo com a necessid~de da FRANQUEADA . 

P 2 J.::>. 

6.2.1. tl 
de .,_,oluç:ao 

FRANQUEADA, na p1· e~-:; t a•;: ;i o de 
de produtos fornecido s pela 

c: o n t a ·:; , p o d f:' f ' ,j ::~ + ~=~ 1:: 1..1. -':i. r · <-l. 
FRANQUEADORA, i lú •!U.i n:2:E: nd 

1 .. e::, p ~· c t: i ',/ d. 

6.2.2. Os pro~utos devolvidos sem condi~Ges de comerc ia li zaçào , 
considerados pela FRANQUEADURA, como ven~:i.dus. 

6· . ~ - ~ L<1.i"f.ta da m~quin='i d2 fr· :;!.nque :':1_ Y· se l-~:Í. ef:::?tu='id<-1 e><: C:11J ·::.:i.v-':i. ms r,t: ::> p e .l :·:l. 

FRANQUEADORA , c.:,cmpl-e:· que s olicitado p;.:·Ja FRAI-IQUEADA . 

6 . 3 . i . !-I o :a c e r· t o de c o n t ~- ~; s e r· ::; O:) c o 11 -:; i d s -,.. :.:1. ck:• ::; o ·::; ~-:; ~.? 1 o -:::. ·;~ ~c; C:. :;-). u o ~; 
efetivamente vendidos na quinzena. ~ 

A FRANQUEADA poder~ aceit~r c:arlio de cr ; d 1~o c uja 
autorizada pela FRANQUEADORA . 

I l b ~:). n d t> :i. l . :a I I 

• 



• 

nu ·v·u·:::. 1'- :-::;, ·. :o1 U ;;!C p·,- \ D 

c: D n t -::\ ·::; b •'.-: m c o 111 o p r· o p o~- o'-' '''-c '"-' :1. t a 1.. s:, u !:1•':-:· ~=- t ó .-:.-: =:. r> :3. 1 .. <:~. ::~. in r o r· ma ti :2: a ç :,~;o 

F11.. =::?r· t u d '"~ c. c• n t :-.-}. s; p f ' 2 '/ :i. ·::; 1 .. u n "'' ~:, :.: <·>. C. 1 ,:,_ u.::; u .\. :::_._ . 

CL~USULA S~TIHA - COHISS~O 

? . i . t1 F F~ A 1'-1 Q U 1:: ~~[I O R A , 1 i o ~l !. o ci :::1 ::I ~"" ~- 1 n.·.-l. t '..1 r · :-). :::i :::: :; 1.: ~=~ Cu n 1.: r ::.-1 \_: o 

FI~:AI'-IOU[A 1){~, ::::. 'T<1. h i"~ .L <i. O::! f:~ C. U lr1 i·:;; ·:;,:.;j D (L! r·lCI' '" . 

? . 2 . (, FHANOUEADt1 r ::::c() n! ~~:'L::? ·::; ''":\- c o m P<0' t ~; nc i :-:1 e>zo:: 1 u -:.:;i'/ :::1 d -;,-l. FRANQUEADO~~A 
Ci'..t. :-3.i squ_:,~ \- :i.nc1u.sbi:'-"" ou. ~ü:_ ,?r :-:-:r.çó:::'·:; ,, :;;>_ "T"l.bi:?.l.;:;. de Comi ·::; ·:âí.o ci-:? (-V:F- i l quE 
u c o l" i" r: .. ~·;- ;"~ , ~-r: f o r· o c :;:., ~:; u , :::•. i.: r· ~\ · . .; €- -::: d 12 l E r· mo 1-~1 d i t :i. '·/o :;,~, c s t E· C o n t \" a l o . 

7.3. t-1 ' 1 T:;tb~:?l;.-J. cl:::: Comi.·:;-:;. ;,).::J \.i 2 f:~c:: F:· ~~ 2 coi<IPU'::;\.::'J. po\- tr· ~~; <1.9\ .. u.p;~. l'il!?.llt.::r ~:; d =::' 
"SEii:IJ I ÇOS" c 01'11€ ~-c i a J .i. z ::\. do ,;; P€ l ~- FRANOUEADORA.. i..: otn c r :i. t li-1 .. i o'c'> 

o::\ i i~;;:.? ~-~" n c :i. ;.1 do ·::; r:· :;i r· :~l. Ci c a .1. cu .L o ·~ : d. c o m i -:; ; ~;;;_ o , <1. s ·:; :i. m c .:::r 1·1 ~:; t i t I_\ :í. di.:!. ·. 

r:·~··.::odl .. tto·:::. e Sel-viç:os. Convencionais 

Produt03 e s~rvi~os Especiais . 

c) Parte lll - Sel"vi~os Específi c os 

7.3. i. i . boiJr:::: o ·-./:;'11or l::nt<·>.l ;J ,··rec:d.ci;:J.dD Em Cr-tt~:~~ i·..-o ·:;. h:ed.:i.s ~ -~~- qu:i.tizell< 
c o m <:\ v~::: n d <:l. do ·::.. :::", .. o duto·::. '". 3 •.·: ~- •; i •:;: os L o n v e r1 c i o n <:l. i s se~- a a p 1 i c a do ( 
p r:: \" c: 2 n t u. ::-!. J. :i. d 2 n t i + :i. c ;1 do ::l. t 1 .'7l. ·.,· é ::; d o q u :-:-1. d f . c• 1 1 F ;;!. :i x -':l. s d 2 C o m :i. s -s; :'=í, o ' 

1 

, 

·:::. o m .':'! d o <·:1. o v d. 1 o 1- •::: n c o n t ( <:~ d o u 1 
' F ~' t o ·..- d 1" :· H :1 u s t e 

11 

r- e s p e c t i v o . 
~ .. ~,·::; uJ.t;.ido d;;>. di ··-'isi;.o do \'<i1o ·"- ;;inte\-iorrrl;.:?n'c>? c:':l.1cu.1i.:!.do p~~·l.;:1. q 1.1.<~.nt:i.d<'!dt 
de J.Qs F'Cil-t •:::·s con~;titu.i.· · sE no :~:r,dict.· d<':l. cornissao, a s~:::1· ::~. p:t.icad( 
~:; (J b ·c E i.J r· :e: f e 1" :L d o v :;i 1 o r· t: n t ~i l <·>. r ·, 2 c ;:-1 cl ::;, do . 

~ .3 .1 .2. Faixas de Comissào Pr-odu.tos e Serviços Convencionais 

ARRECADAC~O UUINZENAL 

:u,~ t2.5 <Jt 
Ü :;;> í:::~j . 00 i 
:ue ~:.-iO.OOt 

Dt~ :I.Oü. i.)ü :l. 
:u"'-' (:~o o . o<H 
f1cin!:'.-l d:::' 

:.;.;. (:é 
-':\ I_ é: 
;:~.l:: ·é 
<:d: é 
:~. t :;: 

:Ld. ~.il.)() 
í.7:~S . ü O() 
j(o_()()() 

iOO.UOO 

'100. ()(}() 
4ü0 . '-..!Ui. 

~ " ) 

i:!. O 
: !' ' 
1 :_1 

:i. O 

7 . 3 . 2 . i·· a, .. t e l I .... 1:.· , .. o d u t os r=. ~:::e i" v :i. ç D ~== E s p E c i <:1. i s 

7 . 3 . 2 . i . C CIITI b .'3. S f ! 11 U ' _.' ;3. l cn- t Co t :::;. J :-:H .. i" e C <!. d ;.:._ ;J D !:! !TI 

quinzen<:l. com i:\ ve ndõl. dos F'roduto~; E ~;o:::r··.;i 
j_ c1 r..· n t 1 f i c ;:>, d o o p t! \" c e n t u. i:i. 1 a ·5 ==~ r- il p li. c a d o s o b r- 2 

a\"r-ecadadu, constituindo a comissio da FRANQUEADA 

FFITOR DE AJUSTE 

.f:..2~1 

~i . :3? ~~.~ 

9 . :::í' ~) 
:i (~~· . :3 7 :.5 
J9 . JT::; 

~ - ' . 
CPMI • CORRftOS 

F' l s . N O~- , 

Cn.t~ Z-Zs3 ::~ 
P.~c : :-;: - _, e-e i ai 

i.i.i.S r 
se-:-r 



7 .3.2.2 . Faix~s de Comiss~o 

ARRLCADAÇ~O QUINZENAL 

<it.E L:?. :se· o 
De ti.:. 501 Cl.lé ')C;' 

(._ ,J 000 
[I e 2::i OIJt até :JO . üüO 
Dt: 50 O() i a t t:· i00 . Ü(.JÜ 

De 100. OOi ~t:é 200 . ()!..)() 

De 200. 001. :ál~ 400 .000 
~kima d-e 4<.h) .001. 

< ~) 

4 ·' J 
j-f ·'~I 

4,E: 
~s ·' ;:.: .. : 
~j ·' ?' 
6 .. ~) 
( ;~ ) 

(*) a cada 12 . 500 portes devE sEr somC\do a 6,3 o perc~ntual 0,2. 

7 . 3 . 3 . P a··- te r I 1 -- Se Pl i ç: os E s p e c í f :L c o-::; 

7 . 3 . 3 . i . C o m b ::.:~.·:;e 11 o to t ;:J, 1 do v o 1 u. me de , .. e c '-l .... s u ·::; f• :-i SJ o :.1 i:: ~:?-.- •::: ~:: i 1 · o·::: ~ m • 
Cru~eiros Reais r~l~tivo aos Serviços Específicos será identificado o 
percentual a ser dPlicado sobre u referido volum e de 
recursos , constituindo a comissio da FRANQUEADA no período . 

7.3.3.2. Faixas de Comiss~o - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL CDHISS~O 

<wrn .i.c::» Porte> 

dté 
üt:· i2 :':iOi Cl.t.é 
Ü8 23 00 :1. ' ' ;.i f E 

i.) e 50 001 <Ü é 
De 100 O<) i atá 
De 200 OOt até-
Acim:;:). d~ 

i E: 
2~5 
~)0 

:l(JO 
í~•)O 

1~()() 

40U 

sou 
000 
000 
000 
()(ti) 

()00 
()(t:l. 

' T<' ) 

:1.' c: 
:i.' 4 
:l ·' f.:· 
i_, i3 
21 () 
... :' ·::r 
! ••. ·' ,,,, 

f.~ ' L~. 

7.3.4. O valor total em Cruzeiros R€ais, 
t e,- c e i ,- o s , c i t :'.:l. do n os; s u. b i !:: 2 11 s '/ . :.J . :1. . J , i 

Cl~usula ser~ convertido Em primeiros port~s 
v ;J.l o-.- do r· e f e,- i do p cn- t e é <1. que 1 e v i f-.1 e n t: -<:? 11 u 
i" e s p e c t i v a . 

arrEcad a do ou PA90 a 
. :3 . í:~ . i ~:? 7 . :::; . ::l . .L d p s t :~J. 

d c\. C <':\ l" t :::•. S :i. H\ p 1 E: S , C U .) Ci 

,_:ilt:i.mo d:i.:-:->. d ::i qu.:i.I\Z ~:!I -,'1 

7.4. Compete 4 FRANQUEADORA aprov;:J,r 0s client e s propostos pel a 
FRANQUEADA p~ra a formal:i.zaçào de contratos na modalidade Je presta~Jo 
d>:: "SERVIÇOS" 
sua e><ecu.ç:~!u. 

"A Ff~TUF~Ah~", ;:-~pÔ-::; compi"'O\J'=l.C\ :-:->. ::;;_ vi:::lbilici::.-J.d:::J téc:n:i. •.:: a. dr? 

7 . 4 . i . O C o n t 1· <:\ t o d t:· p , .. E ·::; t: <:1. ç: ã o dE 11 SE 1::.: V I Ç OS ' 1 de '•'•:-,:· r· ::~. ·::,.E,.. :';<. ~. s :i. n ::,\ do c o m ::<. 

FRANQUEADORA, mediante proposiç;o da FRANQUEADA, conforme modelos de 
contratos ~igentes . 

.; t. 

7 . 4 . 2 . ~~ ã,p C: gl, b E 1- <Á q U ;;._]. q U ET C O m :i. '5 S-ã D <:1. ~,;E"\" 
F'RANQUEAD.:A pe ·l-· c·;.,<>t .. , --~~o d~ ;"c·, ,·,t---,- l-o> '" -:J. • "'r .,~,... - ~ ... . .. I ,., .... . . . 

pc·l a FRANQUEA:OOR~ 

7. 4.3. O ·:;l.tendimente> ::10 c:lient$~: t1;;J. p~-~~·:;t<.i( .. âo ;Jo ":::>Eí:;:VIÇ;O" "ti ;:·ATi.JI-ü:Jf;: " 
<::> e1- á 1- e ali~'!:;::~. cío e ><C 1 Ll si V<-l.tnf2 n 1.::: :::·~:, .1. ;j_ FRANQUEADA c;:->. p t <:>. ciu r · ,,,_ do c o 1·1 t r :-::1 l: o . 



• 

At;;.F ···· P:::J.rte l, n:a pn?.st :·3J;:âo do -:; "SERVIÇOS" F:· A TUF\{"!h: ' ' ·:;; ·,: ~ m p, · ~::: (I U. :::~ 

~: ~:~ st2 ·;er·'/iç:o ·fe<:;ultar· :::!m onu-:: ot ··er·<~. c::i . on;;J.::.<::. ·~ i E :.:l. t '=' n d :i. m :::> n \. u 
t ~- <:1. t 21. m e n t o n a A C F •::-~ c o n s i d t::· r· C&. n d o u. n i c: ::~ ITI e n t c~: D c.:. na 
pr·t'; p·,-:i.:.:l. ACF . 

7 . 4.4.1. A FRANUUEADA n%.o ,-2c2b-er·::i q• .. t<l.lqus~r comj-:;;~)íu P~":.Lu·:; oi::<H::tu-::: ~~~~-~ 
r:·ATUI:;:?\1~" ~n:<.tc..dos P(H Ol.l.tl-Ci.S l•j -_i:::\':; da r·t:CIE (p ·I-Ó!:,r·i;·:l. DU i'f" :;,~.nqu.E::-J. dCi.), 

a i n d ~- q u. e se j a a ·.- P s p o n ·::;;:i v e l p P i :::J. c <i p t ::-1. ç à C) do c ·:) 11 t r .. : ... t • . .:. . 

Cl~USULA OITAVA - DA VIG~NCIA 

8.1 . O presente Contrato tem vig~ncia implorrugável pelo pr a ~o -~ s 05 
(cinco) anos a partir de sua assinatura. 

;;;.nl.:P~:, do 'v':t:~nc :i.mPn to 8 . 2. At~ 180 (cento e oitenta) dias 
DE F. Ht-11-~QU U~ t: MF'RE ~..lAF.:I f.'• L, desde qtu-:.· 
c o n t r · á r i o , pode 1 ::i s ~-'!r· f i i- m <i. cio no v o 
prorrogaç~o do presente contrato. 

nenhuma d~s partes se man1+este em 
C o n t r· a l: o , q u ::?. n ~;o ~; \'~ c D n s t i t u :i. r· ~:.). 2rr1 

8 . 2 . 1. A vigência do novo contrato, citado no s~~~t2m 8 . 2 aa 
Cl~usul:-3. , está c:ondicion:;i.•J:;i. ao término ci~~- vi.9ênci ;:1. do 
C o n ·:.: ~- a t o . 

P ..-· ''~ ·:; :::~ n ::. ~=' 
p r · r:~:;:::! n i~ P 

8 . 2 . 2 . A ~ s s i n ;:a t u , .. ~- d-e um no·.; o C o n t , .. ~i. :.: o e·::; l.: á c o n d i c :i. o n ~::J d d .·.::. u.m <->. 

avaiiaçiu empresarial, bem como a uma reforma de modernizaç~o da loja, 
dando-lhe ap::arinci~ de nova, nos moldes estabelecidos em manual 
específico da FRANQUEADORA, devendo tal rEforma estar concluída at~ a 
data de vigênci~ do novo Contrato. 

8 . 2 . 2.1. [xcepcionalmente, os ·rrTULARES, cuja outorga E uso da m~rca 

CORREIOS tenha sido concedido antes de J0.07.Y3, nao estar~o obrigados 
'-'-'o c u m p 1- i me n t o d o s u b i t e m 8 . 2 . r.: de s b::· C c.r n t ,- a t o , nu a t_ o d ~:~. ~:, 1.1. e~. 

assinatura em substituiç~o ao Contrato anterior. 

8. 2. 2. i. i. r-~ pa·.-t i~- da <:~.~;;si n;,;1. b _u- <:<. dt~s tE· Co n h- a t c.t a FRANQUEADA ti c: a 
condicion<1.d<1. integr·alm::~n:~e;;. Cl<iusula Oitava, ·:;;;;~lii pr·ej,_tÍLo c!t.1 

cumprimento das d~mais Cl;:iusulas do presente instrumento contratual. 

8.3. A assinatura do novo Contrato, nus lErmos desta Cláusula dispensa 
o r·ecolhimento de LUn ::-.:1. nova T::i."xa In:i.ci;::..l de ~: · r · :3.nquia . 

CL~USULA NONA - UA RESCIS~O 

9.1 . O presente contr:3.to pode ser rescindidu 
1nediante aviso pn~vio, po1- c::·scl-ito, com an 
(noventa) dias, sem compur perdas e danos, 

;:)_ s p ~ .... t t~ s ' 
d(::· ';·o 

e n i :z:-1d:h~s, 
co ntas t.' p a 1- a q u a 1 que r das par· t e s , r E· s s a 1 v a n do o d :~ 1- .:;· 

pcebilllentüs devidos . 

(/! 
(' , · 



.. 
9 . 2 . i:·1 F R A 1'-1 QUE A D Ot~ A p o d :;:; r· :'.i c o 1-. s ::. d ~:: r :;JY f P :;; '·· 1 1 : c: i cl C• u p r· >:? ::; 2 n t ::;: C o 11 t: r :::1 1.:~ .. ·: , 
de 1med1~to, 1ndcpcndentc de noti:·ic~ç;o ou interpela~~o, na 
c· c vr 1· ;,,; r1 c: i ~- de q 1_1_ <J. 1 <:p.J. :;:: r Ci u ·::; ·:::. :~ i.:J u :i. rd: ::~ :;, "'' .._,, ,, !l t u ·:.; . 

a) ':::;o::·;;; FRAI~QUEADA i·:.nt1· :;·1- (-;m r··:·.~.JiiTit-:: di·'' ·I· ,:-..1 ~: nc .i. ::,1_, 

liquid~ç;o jud1cidl ou extra-Judicial; 

b ) ·:.:;E: U C C)., .. r· E' l' p ·1 D 1:: E-;::. t U D U. E~<>":: C U Ç à O dE 'c 1 t l.l J U C D n t i" c\. ::~. 

ou se u s TITULAR[S; 

~.1 .. )=. 

util.iz~dos 2 aprovados pela FRANUUEADORA; 

d) ()l .. r. 

1 ::::i .. 

FRANQUEADA 

:':l-er::: i tos, 

·~:~/ --P'. 
I·' r e ·.,..· 1 ·:;; ·c u ·::, 

i/ . 3 . 1:1 )" i,·. :i. n c j_ ;j r:- n c .1. '"· 1"1 u d ,,.; ::: •:: 1,1. ;n f:O ·,- J li i E n t () p E :L ~1. F R A N QuE A DA (]e q l..l ct 1 quE.')" d ::':\_ -::; 
C 1 :-:~. 1.1. ':> 1..1. 1 :;:1. ::: c!~-?·::; i. :?. Cu r t t r ::.:1. \ C• . ·:·lu ··~ • ·r .1 z ·:. ::-1 F R A N G. U L A DO i-\: A ~i. ;:>. 1 :· 1 :L ç ;_-)_f m u 1 t .'j_ ::; 

'S 1.1. c 2 ~:. "'· i ·.; c'J. ·:; e p r· o i:J r· :::? <": ·::; :i. v ,:>. ·:; d :::: :L \.• ;-, •. d ,, ;:. p u r c: >::: n t C> ;. i..::~~~ ;,:; ( · .. ; i n 1.. :::: p o , .. 
cento) E JO% (trinta pur cent1)) du montant~ da comissio da FRANQUEADA 
n D ::1, •.:: ;2 i' t () d ~:: c: o n t :::,~. -;:; ·::; • .. 1. b ·::; ;;: q U :<:: n t 2 à. d ... "1. ( : ;3. u e , 1 o t :i. f i c a·:~ ~.i. o . 

y. 3. i. d:·:·>. FRAN(~ULADURA, :-:·). n~ANOUEADA 

Cu r1 t r :·:-1 to r ::;: ·:~c :i. 11 d :i. cl u . d ::~ s c: um p , .. i fil ~:~ n t: o 
pe].;"'· 1:-RA I·~QIJEADA ·:jE- c; u.:::..lqu.(·~·y· L.J. ::~l.f.~I .. '.J :::\ , <0\P•.S~; :::( ::;.p}ic<:\•~::i\o 
m ::i)·< imo p l" e v :i. -s t: o no ·:; u b i t: i:? m <J. n t: :;;, r :i. u r . 

do 

7 . 4 . í ·,1 o \:: é r· m i no ou , .. •::: s. c i ·:::. ;-:-;: o d e ::. t e C. c:.• n t r· a t o a F R A 1-..J Q U E A [I A di::: v •::-:· ::,•. d o t C:\ r· :ol. ~:, 
·:;;.E S.i L;. 1 l'l t: :::? ·;; P \" C! '·./ 1 d :fi. l"i C i :::1. ·;:; : 

a ) D .;::: ..._,o 1 v e 'f' FRAI..JQUE A DURA q u:,:• . .1. q u.E:'i" documi·:: nto 
pu. b J j_ c:-::>.~~ '::í.o qu.i:' 1 h:~ 

b ) dE· i :>< <":\ 1- i 111 ~~ d i a i:: <=".lll e n t e dE F ::~:c: t-:· r· u s; o d :':l. li c\ ·~" c ::~. t.·:· d(·:· 
iH::? ic; 'lf.l_:;:> :-:~. r :?1 c:~.c:i. o ne :~ FRANQUEADOh:A; 

c) devolver ~ FRANQUEADORA os carimbos Jatado!"~~. c 1 :i. c 1·, ~~ ·:; cl :i:! 
ii1::Í.qu.:i.n:õ1.~::. dE· franquto:::\'f' E: E'!f..l.:i.p;:;tiYJCr-~to·::;, rn::f..qu.:i.n:::\s-,, p:,:t :i.nÉJ.<::. E 
.:1::: p 1- u p r· i·.::: cl <·>. d ~ ci ;:J. FRI~N QUEF\ DOf~A ; 

d) ret:Lfaf a placa/luminoso 
"CORt-~EiüS", no Pi":'-l.;:>:o rn::-í. ><i nto cl::~ é~4 
c D n t ·,- :::1 t: • .. t ~~- .i. ; 

>:' ou. t r· ::.~ ·::;. 
·: \/ :i. ll t ~:: ;:: 

~- d '~ n t i f :i. c ;:3_ ç ('í :-' ·:; 
q f..l . .':1 t: 1" U ) h D \" :~1·:;, d :::1. 

u.i:~:·:nsíl:i.os 

..:1;:,. 1\1;:·). )"I~:;.'}. 

r· c: ·:=.c :i. '~; :~ (J 

E.' ) p 1" o·..,· i d e n c i <:\ ·r , j u n t o ;~~.o "' o , .. g ;"·'· C) s c: o 111 p ~: .. ~ t e n t e ',;:. ~\ baix::;.. rh ·i i ., .. ma, 

Segund~. C: U J ;::1. C: D n -;:.; t i t: 1..1. :i. ç: J_ O e ·:!; t ;:~:. p '( f.? 'v :i. ';;'. t ::.-i. I I O ·:; LI b :i. Í:: ::;> ll'l 2 . i . i. (i <->. Cláusul~ 
do pr:S>·::;pnt:::> Contr·:'l.to . 

' 
~~ . 4 . i . 1 ., ;, d <-::!TI"'· :i. ;::. b E n s , t <:\ n t o m 6 './ <-:: i ::, c o 111 o :i. mó v e :i. ~; , 1 .. 12 1 a c i o na do'::. ~o n · <:l. 

;::>}i t· ·i 1'1 t· ;:: A fl.v.r . , .. 1 ,-_, <:· t· .;· t· I I 'i' ,.., í' <::. , .. ,, .. )"" .-; 'I p lVI :::> I" t· !"\ ·::; .,· ('\c 1'1 !- 'L. ·I' 'L' ,- ';.' ('l•"' l" ;;:> .... ,.., O> 1'1 ;> )" (" :~' c: . . :" . . - . .. . . .. .J. t"r .' , ,,, ,,, -> •. .1. •• -. , . •• -1 .• . .. - :!) <:. • • ••. I -· I ,, - - · , . ,, ...,, .. , , - ,/. •• '...' - ::> ,, t. I ;J. -· .s, J •• \.J 

·.: d!11'1 r1J. ·= t·, .. ;~ · d ·-·,_;,; .. . ~,.'r\d.Ll.,.. J. d·-·'" ··;n ,.. ·"'"""·Lt-= ...... '"·1;)'"•1"'"'·-~,,.,.::·l· c, ,-on -- t .,· htJ. I" A c.·-•::. >' ,J··:.-. .. \ . . . ~ .. • "' L. ... \.. -' '- . .J .... r ... ... ... ... I t:. ... ... ' .... r.. . ... _ , ... ::> • . .. .. . ' L "'- ... c-. 

p;-,c···:r7, ·i" ·f':i'dil"''l ~;~><: .. - d:::?t::!ntor:·:-l do COI'-ITRATO DE FRANQUIA FHPRESAF~IAL 
~ "(y/ . - - ' - . ~ 



IJ/ CORREIO< ! 
9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL N.º 0684/94 

ACF STELLA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Empresa Pública Federal vinculada 
ao Ministério das Comunicações, criada pelo Decreto-Lei n. º 509, de 20 de março de 1969, inscrita 
na CNPJ/MF sob o n. º 34.028.316/0001-03, com sede em Brasília/DF, situada no Setor Bancário 
Norte (SBN), conjunto 3, bloco A, doravante denominada simplesmente ECT, representada, neste 
ato, pelo seu Diretor Regional de São Paulo Interior (DR/SPI), VÍTOR APARECIDO CAIVANO 
JOPPERT, portador da cédula de identidade n.º 4.902.538, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
sob o n.º 544.408.908-49, e pelo Gerente de Vendas da Diretoria Regional de São Paulo Interior, 
Fábio Geraldo Oliveira Conde, portador da cédula de identidade n.º 05.916.l29-9, expedida pela 
SSP/ISP/RJ, inscrito no CPF sob o n.º 734.125.467-04, e a Empresa STELLA POSTAGEM RÁPIDA 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.611.770/0001-33, com sede na cidade de CAMPINAS, 
situada à RUA LUZITANA, 1256, doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu contrato social , por seus sócios: IVAN OLIVEIRA SANTOS, 
portador da cédula de identidade n.º 741.504, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.º 
063.906.176-15 e SILVIA MARIA LOPES SANTOS, portador da cédula de identidade n.º 8.050.355, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF sob o n.º 722.413.818-53, por força do presente TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL n.º 0684/94, têm justo e acordado as 
seguintes Cláusulas e condições: - -

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as 
disposições dos subitens 2.1., 2.2. e 2.3. da CLÁUSULA SEGUNDA; 4.20. e 4.25. da CLÁUSULA 
QUARTA; 9.2., alínea "b", da CLÁUSULA NONA e 10.2., 10.3. e 10.7. da CLÁUSULA DÉCIMA do 
Contrato de Franquia Empresarial n.º 0480/94, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

"CLÁUSULA SEGUNDA- DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se titular de uma Agência de Correios Franqueada- ACF a pessoa jurídica a quem 
tenha sido licenciado pela ECT o direito exclusivo da utilização da marca "CORREIOS", bem como 
o uso dos elementos caracterizadores do serviço postal e telemático decorrentes da marca e como 
tal identificados. 

2.2. A titularidade da ACF poderá ser transferida a outra pessoa jurídica apresentada pela 
FRANQUEADA, bem como poderá ocorrer alteração da composição societária, razão social ou 
denominação comercial da empresa titular da ACF, desde que observadas as condições, 
procedimentos e formalidades específicas referidas no subitem 2.3. deste contrato. 

2.3. Em caso de transferência de titularidade de ACF, bem como em caso de alter~ção da 
composição societária, razão social ou denominação comercial da empresa titular da ACF, a 
FRANQUEADA deverá fundamentar as razões da transferência ou da alteração e satisfazer, em 
qualquer caso, todos os critérios, requisitos, formalidades e procedimentos respectivos 
regulamentados no módulo 4 (quatro) do Manual de Comercialização e Atendimento (MANCAT) da 
ECT, como condição fundamental para o conhecimento, processamento e possível efetivação da 
transferência ou alteração pretendida." 

"CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA FRANQUEADA" 

"4.20. Providenciar o treinamento de formação e reciclagem dos seus empregados, gerentes, 
supervisores ou encarregados, bem como dos seus representantes legais." 

"4.25. Não exercer direta ou indiretamente, por seus repr ?~· ~~~J~~,~~~ . ~erentes ou 
funcionários, individualmente ou em sociedade, atividades co d1: ~:' tes }!~\da 
FRANQUEADORA." • ' {f~ ' ,~\W'-
"CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO" 0 \) .,· .:.·;,a tü\' \~ 

Fls. N e:Y ...• \ ~ 

Folha: 112 
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·'b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRANQUEADA ou seus representantes 
legais;" 

"CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO" 

"1 0.2. Não será autorizada à pessoa jurídica titular da ACF a celebração de contratos de quaisquer 
serviços junto à FRANQUEADORA." 

"1 0.3. A FRANQUEADA, através de seus representantes legais , prepostos ou empregados, não 
está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em juízo ou fora dele." 

"1 0.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir à FRANQUEADORA todas as despesas, atualizadas 
monetariamente de acordo com a Cláusula Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a 
mesma vier a suportar, decorrentes de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, por 
infrações às leis penais e civis ou normas e regulamentos baixados pelas autoridades 
competentes, desde que decorrentes de ações ou omissões de seus representantes legais, 
prepostos ou empregados." 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA: O Presente Termo Aditivo passa a vigorar a partir da data • 
da sua assinatura pelas partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato de Franquia Empresarial, e suas alterações posteriores , não abrangidas 
pelas modificações introduzidas pelo presente Termo Aditivo . 

. ~ 

E por estarem justas e acertadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma, na presença d,aj/s. ~~a·,Js testemunhas abaixo assinadas. 

/
1 

I Bauru, 24 de noyembro de 2003. 

PELA ECT: // I/. . . (' I 

~~' ~~) 
VITOR APAR ANO JOPPERT FÁBIO GERAL~bUVEIRA CONDE 

DIRETOR REGIONAL- DRISPI GERENTE DE VENDAS- DRISPI 

PELA FRANQLD1 

. ~ . f 
.-l . /' , . ~-rA/'/ , '-'-"-" ) 

IVAN OLIVEIRA SANif OS 

Folha: 212 
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9.4.2. A devoluç~o dos carimbas 
franquear P€la FRANQUEADA nao 
FRANQUEADORA. 

d;:1. t'3-dor·es, 
:t.mplica 

c 1. :i. c h 2 ::; cl~.;; m::i qu. in::± 
~m r~ssarc1mento 

9 . 5. Na rescis~o, independente do motivo , 
o a c e r· t o de c o n t as f i n <:1. 1 E n t l- e :::\ s p <~ l- t E s 

P "(" Ü C 2 d :;:~ y· .. s p. • :;.)_ 1 

c o n t ,- :=\ t a n t .;::- f..;. 

:t.med:i.::1 \. o . 

9 . 5. i. i:~ FRANQUEADA devalve,-á á FRANQUlADORA todo·::; o~; pruc\u.b>s ~,~m ·::;eu 
pociBr·, qt\E? nâo tenh.:'l.m sid'J com~:~ r·c ial:i.?: ado ·: ;. 

<J.5.i.i. (-t FRAI~QUEADA r·a~J<:\1-á à FRAh!QUEADORA, nu · ·;:d.uf" C()tr· t=:iüe, c1::: 
p r· o d u. t o s d e v o 1 v 1 do ·::; q u e e s t. e j <-!.111 s ·2 m c o 11 d i ':;: :.; e> d e c u m e r c i :-1 l i '" ;;"). ç :::1. L• . 

CL&USULA D~CIHA - DISPOSIC5ES GERAIS E FORO 

iO . i. Será permitida á FRANQUEADA a p r· ::~ t i •.:: :id. 

postal de seus clientes, desde que sua operacionalizaç~o seja 
p,;da FRANQUL::ADORA e de ·s di:' qu.<:' o p·f"e,~:o cio "~>ERVIÇO" n,:;.c ·:;<?.J~i 
em fun~;o da coleta. 

p "( O c\1 .. \ t D 

a Pf OV<.4. da 
ITI:':l. j D r · :-::1. U C> 

10 . 2. Nio será autorizada 
celebraç~o de cont1atos de 

~ pessoa jurídica d~tentora da ACF 
qu.:=J . .l que·r ·s2r·v:i.ç:o j u .d:o :0. FRANOUEAttüRA. 

10.3 . A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
n~o está autorizada a representar ~ FRANQUEADORA, em juízu ou fora 
dele . 

10.4. As eventuais toler~ncias ou tr a nsiggncias d~ FRANQUEADORA p~ra 
com a FRANQUEADA no cumprimento das obr1gaç62s ajus t ad~s nes~e 
:i. n s. b- um e n t o , não i m p 01· t a m e m n o v a ~ ã o , p E 1- m a n e c ;:;.- n d o J: n t e· g i- a s \:: o d a ':. B. :::. 

cláusulas e condiç5es contratuais. 

10.5 . Os sistemas de ~utomação do atendimento 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA. 

n :;,; ACF 

10.6. Se por decis~o governamental 0u judic:i.~l v i2 r a incid1r 
qualquer imposto ou taxa sobre a atividade de Fran~uia Empresarial, os 
custos respectivos ser~o rerassados pel a FRANQUEADORA ~ FRANQUEADA . 

10.7. A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADORA tod~s as Gespesas, 
atualizadas monetariamente de acordo c0m a Cláusula Sexta, subit~m 
6 . i . 4 d D p \" e se n t e C q n t ,- :3. t o , q u ~"? a 1112 ·::; rt1 :;l \' i e r· ~1 s LI. por· t :-:1 r· • ci e c D ·r ·..- ~- n t: t: s . ::, 
de penalidades impostas, judicial ou administrativamente, rur ~ 

i n ·h <-~. ';;: (5 e s ~ s 1 e i s p e na i ·:. e c i v i s· ou a no·~"" l"il ~- s . :=> -1:-S?...fi.~.J-l...:::~.-m-e-A-t o-::: b :;t :i. :-<: ~:-1 do~:; · 
pelas autol-idades compeb:::·ntes. , dEsdE· que ~~ -· · - <:<. >:~C1ES cn.l 

omissões de seus TITULARES, pr~postos ou em > CPM~~c~ORREIOS 

\ij:j :J<l.1 d o i.::. o 11 t r· ::j_ t o 

i0.8.i. A Fi ch:a T~ c nico Cadastral de 
FRAtJQUEAD.ORA sempr·e qu.e necess::-3xio, ~U<-~. vés 
Co~t o, dE·vendc:o uma cÓpia d<·:~. mesrnB. ~- El- E n t-.;~~-€-~-+~~!'6' 
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i O . '7' . ü p r· 2 ·::;E r 1 t: ::;> 1.::: o n t: ·~- <i. t o::.• p c; d ~"2 i". ~.í ~' E· r· ·~- :e\/ :i. ·::; t: o \:: o t ;,}. 1 ;, u. P:'i r· c l. ::~ . .L me n i.: :::> 7;J. 

qu~:..J. qu.=.·r EPoc::~. 

10.10. t:lc., P'?!.l .. te:; eJ.>2921Tt o for·o d~ ..Ju·:::.t::i.ç::3. ~ :· edei"·:.:l.l d::1 capit:.:i.l elo l:~<;:>t::.tdci 

•''.' m q L' e () Cu n t 1- :,~. t o é f o r· ma 1 i z C\ do e f i r- rn a do p a 1 .. ;:-.. d i r i m i 1- q u a i s que 1-

questbes dele resultantes. 

L PDl .. 

::?.m 2 
e·~"· i.. a. r E:fll 

( du.::1. ·:=; > 

j u. ::. t: <:1 s E .;;.. c e 1- t c\ d a s I ., .. 1 l" m a ITI , :'.'<. ~:,. pc<. "f" t 1~<;:. , E'::. tE": irtstrumE.' nto 
vias de :i.gu~l t20r 2 forma IV-l pr e·::; e nç:.,;. d~.·::; dua ·:; 

t E :::. t f:.' íí l u n h c\ s. abaixo assinadas. 

l l .- "i "' 
~ . . . Ji. 

1 C)C:.a"l 

FRA~HWEADüh:A : 

FRANQUEADA: 

i~. TESTEMUNHA 2~t TE~~ TEM UNHA 

"~~~-~, ; 
_J' ') ~ ~u ::"' /' 

, . 
· r1 

. . . 

nom• P/EfAT;Df!E f-) díJ gljb.UÍf+mA 
CPF : CPF. 

CPMI :. C O~REtL :-

0872 
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TABELA DE COMISSÃO DE ACF 

Parte J - PRODUTOS E:-SERVICOS CONVENCIONAIS 

1 ;~~r~ u valor total arrecaa~jo com ~ ~~r~~ ~~s Produtos e Serv1ços 
Convenc1onais ser~ aPllcado o gercentual ldent1f1ca~o ;tr~~es de 
ouadro -- Fõl><as de Com1ssão", cuJO va]or enc:;r.tr;;do. acres:i-j: do 
··Fator de ~:uste · · respect1vo. const1tu1-se em com:ssão da FRANQUEADA . 
r.o ceriodo 

2 FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAC~O QUINZENAL COMISS~O FATOR DE AJUSTE 

<•'" S.' J p .. : ,. , - ., ., ef ) ( " ) <•"' S.lõl p c r t: •) 

ate 12 500 40 
De 12 501 até 25 000 35 625 
De ;:>c; 0~1 c.té 50 000 30 1 875 

~-

De ':0 001 ;ot-? 100 000 25 ~ 375 
De 10e: 00: <:tE 2~0 000 20 c; 37'5 
De 200 001 ate 400 000 15 19 375 
c.c1ma de 400 001C1nclus1vel 10 39 375 

3 A relaçâo dos Produtos e serv1cos relac1onados com a Parte I ~a 
Tabela de Com1ssão de ACF encontra-se no Ane><o : 

Porte II - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

1 Sctre o va:or total arrecadado ~om a venda dos Produtos e Servl,OS 
Espec1ais ser~ aPllcado o percentual ldent1f1cado atraves cc ouadro 
"Fa•xas de Com1ssão", CUJO valor encontrado cons~1tu1-se em corr.~ssão 
da FRANQUEADA, no período 

2. FAIXAS DE COMISS~O - PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

ARRECAOACÃO QUINZENAL COMISSÃO 

<•"" :11') POr~-) ( " ) 

até 12 500 4,3 

De 12 501 até 25 000 4,5 

De 25 001 até 50 000 4,8 

De 50 001 até 100 000 5.2 

De 100 001 até 200 000 5 , 7 

De 200 001 até 400 000 6,3 

Ac 1 ma dE? ~00 0 0 1 C 1 n c 1 u.s 1 v e ) ( *) 

<•) a cada 12 500 po~tes somar o percentual 0,2Y. 

3 A ~e1acão dos produtos e serv1cos relac1onados 
Tabela. de Comissão de ACF encontra-se no ane~o ~I 

G 
I 

CPMI • CORREIOS 

cfrl,s.aN° U$~e3 I 

··. 3773 Doc . ____ _ 

da 



Parte II - SERVICOS ESPECÍFICOS 

1 Sobre c ~alar total pago a terce1ro s referente s aos Ser~~:=s 
Es~ecif1cos ser~ aPlicado o percentual ldentlflcado atrav~s do ouajrc 
··Fau,as de Com1ssão ·· . cujo valor encon~rado constltu<.-s.: .em cc~ls:;;o 
da FRANQUEADA. no período 

2 FAIXAS DE COMISS~O - SERVICOS ESPECÍFICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISSÃO 
<•m S.'ift ,u r.,,-+- , 

( " ) 

até 12 500 1.2 
De 12 '501 :;té 25 000 1,4 
De 25 001 até 50 000 1.6 
De '50 001 até 100 000 1.8 
De 100 001 até 200 000 2.0 
De 200 00~ ate 400 000 2.2 
Ac1ma de 400 001 <1nc1us1ve l 2,4 

3 ~ rela;~c dos servlCOS relaclonados com a Parte rrr da Tabela de 
Com1ssão de ACF encontra-se no anexo III 

(} 
7 

!1r 
• I 

I ! 
[ ' 

\ j 
"--

CPP,il _- CORREIOS 

0874 Fls. N° ____ _ 
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ANEXO I 

TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte I - RELAC~O DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A PRODUTOS 

1 AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRé-FRANQUEADO DE 1Q PORTE 
3 COMPROVANTE DE ~RANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RéPONSE 
6 PROGRAMA DE ALIMENTAC~O DC TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRé-TAXADO 
8 JUSTIFICAC~O ELEITORAL 
9 PRODUTOS ~ILATéLICOS 

10 SELOS ORDIN~RIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVIÇOS 

01 CARTA E CART~O POSTAL 
02 AEROGRAMA 
03 IMPRESSO 
04 MALA .. m .. 
05 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL <todas as modalidades> 
06 REEMBOLSO POSTAL (postagem p/cl1entes avulsos) 
07 SERVICO ESPECIAL DE ENTREGA DE OOCUMENTOS<SEED> <na modalldade de 

08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17. 
18 
19 
21 
22 
23 
24 . 
25 
26 
27 
28 

pagamento à v1stal 
SERVICO DE ATUALIZAC~O DE ENDERECOS <SATEl 
CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVAC~O 
EMS 
COLIS POSTAL 
PETIT PAOUET 
~ONOPOSTAL 

REGISTRO 
AVISO DE RECEBIMENTO 
REGISTRO PIENTREGA AO PRóPRIO DESTINAT~RIO <mão PrÓPrlal 
VALOR DECLARADO 
ENTREGA AO PORTADOR 
POSTA RESTANTE 
MODIFICAC~O DE ENDEREÇAMENTO 
REEXPEDI C~O " .. 
PEDIDO DE RETIRADA 
REGISTRO DE ENDEREÇO TELEGRAFICO 
TELEGRAMA DE BALCao 
SERVICO A FATURAR 
FAX POST 
ESTAMPAGEM MECÂNICA 

\\ 

1--i;r,~~~~, r=-' ~ eN - . 
CPM! CORREIOS 

Fls. No_0_8_7 5_ 
3773 

Doe: -----



ANEXO III 

PARTE III - RELAC~O DOS SERVICOS ESPECÍFICOS 

01 TiTULO DE CAPITALIZAC~O <resgate) 
02 VALE G~S <Benefíciu GLP> 
03 VALE POSTAL C pagamento) 
04 VALE POSTAL <emissão> 
05 REEMBOLSO POSTALCpagamentol 
06 REEMBOLSO POSTALCentrega) 
07 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNÉS 
08 RASPADINHA<repasse l9Ui1 a D + 1) 
09 CONTRATOS REGIONAISCserv1~os re1ac1onados pela DR com frequênc:a 

de repasse dos valores em D + 1) 

DBSERVAC~O 

, ,;_-

r ~· 

O repasse dos valores relativos aos Serv1~os 
deverá ser efetuado no dia segu1nte ao 
pagamento 

{) 
1 

1/ 

-~ 

Específicos 
da data de 
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ANEXO II 

II- RELACÃO DOS PRODUTOS E SERVICOS ESPECIAIS 

A PRODUTOS 

01 ENVELOPE SEDEX 
02 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRe FRANOUE~DO 
03 CAIXA DE ENCOMENDA 
04 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDI:!o 1992 
05 R~SPAOINHArREPASSE DIFERENTE DE D~ll 

06 TÍTULO DE CAPITALIZAC~O (venda) 
07 KIT P~SSAPORTE Cvendaj 
08 P~C E MEDALHASICMB 
09 LIVRO BRASIL SELOS/91 
10 L1VRO ECO-FILATELIA 
11 LISTA BRASILEIRA DE F~X 
1 .. 
~c APOS~ILA PADRE REUS 

GRIFFE CORREIOS 
AGENDAS ECOTEC 
CARTÕES SPIRAL 

13 
14 
15 
16 ··coNTRATCJS REGIONAIS" (produtos a serem re1ac1onado~ Pe1a ORl 

B SERVICOS 

01 TAXA SERVICO MILITAR 
02 MULTA SERVICO MILITAR 
03 MULiAS TRE 
04 ··cONTRATOS REGIONAIS" Cserv1ços a serem re1ac1onados Cle1a DRl 

5 ,,. ~ 31~tltl5 - Clq · 

..._ _ _ _ '!W., ...... . ... '-... ' ··· '" ·" 
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ACF" STEI._LA 

(, i ·, ~ P e I ::; ( , r: Fi (j ~· ~ "i i. F f P (; DF C: f I R f<: E 1 Cl i::: r: T F U:!: ;.:; P {\F tE> , E rn p n;• ~.:; a 
P ~.::. h l c ~ - .::.) I· ..=.·, ! ~:--~ ·;·· ... :.; :t. ,_~ '·./ 1. n l t 1. ·i. ::;11 t .·:·:r .:·:·).n 11} .l. n i_ .; :> t . ,..-~c-~ - n {! .:..=-t ···:; C r.~ n: u. n .1. ~ - .:~.1.;: ;) ~· ···:· , r: . , ... i. ... :~1. d .. :1 pt-~' l c) 

D ···.·cr·;;.:.• i ·· ·····l •· ' J n~l ::;e· ? ~, el e" ?e• ó.:':' J n.::-~. , · ç. .:: • d,, ... 19/;<?, jn<:. c r:i. l:a. no Cc:!C/I"lF ,,-,oh o nQ 
::>'1· " (;) í.·.:: H .. ~ : ~ '· .... . . ;.: .. ;.;. ( ) Í. ·-· {<] '! /~ () :n ·.~r:· · i)!:" .:.:• 111 H, .. :'"li'> { 1. i a .. / DF , "' :i. t '· ·'~~)ri ;::1 n I) ~~ , .. 7 t: 1) r B ;::, n c: ii.r- ·i. C) 

i·,;ur· t.;.:• (~:;(.;/,':., C:;;lrl~!Ul!l:n ~~·:·:; , f·::tc•CC) ' ' (i ' ', clor·a·,,ani::e ('IPliUJn:inada. ;:;;i mp]E:'~·ITIE:1 11te 

F R (.1 N O l.J L A D U R A , r >e.• F' r- E-' -;:, (~.' P i: a c r . ~.".J , n ~::· ·:; i· E· .;.'l t: u , p u r· ~. P u D j r- e t: c• r · F< '"' 9 :i o n a J , E D S LI N 
CDMJN, C.-r r>· p: • .::; d f ' :!d>:"nt:i ··iad!:'• ,.,g 3.469.506 ~, e ><· pe'dJdd. Pt""Ja SSP/SP~ CPF 

n2 273.~i:~é>.7 2 8-·20., '"' j.n: rr ·c,f"l ' u .~·'T>.:>ntr:=,> ck·.• AtPnd:inteni:o, LUIZ CARLOS 
MA R T I N S P [ R r:: l R A , C -3 r i· P ·i r :'i. ,; .::·:· I ô P n ·:: j da cl P n 9 0 4 • 7 50 • 9 ~~ i - 0 , ex p e cí :i da p e :1 a 
~>SP/fx,J~, ;>·: ''~~ 718.9~i?..567-~~4.! e .. ;:;. CIA STE LLA COMERCIO DE PAPEIS, 
Jl"l·· f l·· I. o, '" ' r : r·~ i~ /t'lr· ~.; • .-.: , ··J ng 4é> .000.444/000i-28~ com ·::;ed\?. n .:':\ cidad(?. de 
C A M P I NAS ., c; •: ' r a v ~·Hl t .:~ cl t:·: no m :i nada. -;:, :i m p 1 r;:• ·:;:,me n t e F R A N QUE A DA ., n e ~.·· t e a t o 
rE·~-'T"f.··~:·''''n t ,o;d .·:·;, cJr:,• acordo ;·orn s<::·u Cont ·; · ·~.;). l:-0 :::>oc.i..::·J.J, por· s eu(~:>) TITULAR<ES> 
IVAN OLIVEIRA SANTOS , c . ..,rt:Pira di.:':' IcientJ.dadí::> n9 741.~504, e~-<:p.ed:i.da pela 
t>; F' ; ::; i· '... 1 ' I n~~ e•63. <.f06. i 7 6-15 ~ MAR I SA MONTEIRO JUNQUE IRA LOPES, 
r: a,·h:·.'.i. r,:., .. : c:' i .IJ7·1"d:.ld;.".~ rle n!2 6.660.803~, e><pedida. pela SS?/'::"=:P, CPF nQ 
005.641.378-55 , SILVIA MARIA LOPES SANTOS, Carteira de Identidade n9 
8.050 . 355, P~ p e dJda pela SSP/SP~ CPF n9 722.413.818-53~ WILSON ROBERTO 
,JUNOUEIRA UJPF·s.J C::-H·t.;.,ira cíe Jd•:::>nti.da.cL::· nf.' 6.139.304, expt:·'dida pela 
~:;• .. ; p / ~~; F :· , l i·>~ ,-, Q 7t9.824.i88-34, têm ju<.-, !:o e a.cordado, por forç:.:=J de, 
FTt-' ''; t:·nt:l'-· Termo Ad:i.t:.i. 'v'O :1.0 CONTRATO DE F~<f."~NQl.JIA t::MPRFSARlAL. quf.·' sera 
r·egid u pe ·l .. ::~. ' . "' egu:i.ntt.-.> ·::, C:láusula~, e cond:i.ç:(Íps: 

CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

í·' ror·rngar· u pr.::J.?..o previstn nn subitem 3.t. da 
de 

C:láusula. 

Ter··cE:•ira. ~ do Terce:i. r-o TeriTIO Aditivo ao Contrato Franquia 

F m p r'"' ~· , ."J. r i ,":l 1 , até 3 ~j • Ç) (, • 9 {. , f i c ando r · .:.;J. t i f i c a dos os demai .s subitens e 
c J .. 'it-'. ';;> (.I J a. ·:: . .. --. 



[ por E• f., t .:-=t r· e l'il j < :_ -,:; 'r .::-~.c ; e a c(~·· r · \. a. d -7l. -.:_ ~ + j_ r r;; ;::-1 :n • as partes~ e~te 

·: n ·o:_; t r-- u m e n t· C• t'J 111 ? ( d u .:'-l. <:i ;. 1/ :i -3, -::; d E' i s u. a 1. l e o r· e f' o r-- m a , na. pr•."-'sença. d-3.S 

ri '< -.':'1. ·;;;, t: e·::> i: E:' n; unha<::. ::-~.h a i ><o ;~;. s ·,;,i n .::'1 c! a:-:, • 

São Pau.Jo, 02 de jan~:-.•:i . ro de i996. 

F R A N G U 1:: A J)(J R A ~ ------------ -----~~~------------

F I~ f-1 NO U F:: A J) A ;: 

iª TESTF:MUNHA 

" FDS11N COMTN 

c~/ cretoc Regi nal 

---------------------- --------------------

WJLSON 

2ª TESTEMUNHA 

----------~----- --------------
"(!orne : Jose F:r[;~Yl .. i~~~ o Bj_ C1l.à. t:; 
CPF': / 



QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DF. FRANQUIA EMPRESARIAL 

ACF STFLLA 

A FMPRESA BRASJl.El.RA PE CORRElOS E l"EL0GRAFOS, Empresa PÓblica Fe­
d\"O•ra.l, v.i.ncul:a.-!a au f'lini~,;t~,·i.u d.:c~~-~' C~:>nlun.i.ca•;:()ps, cr·.i.a.d .. '=l Pté•lo Df:-:····· 
•: r·eto····L ej nQ ~·;o9, dP ?0 de-! mar·ç.r• CÍ€' ~.9f-,9, i.n!:;c.r·:i. t.:::~ nn C(3C/MF.- ~:,ob o 
nÜrupro :j4.(~?[:l.31.6/00(;;1.í_-··l/)~:i, , · ur11 -::,• ·:~•ÍP 8111 [:r· a"; .(:l.-.i.a/DF~ -,;;.i.tuada no f)~,:···-

(: o r· na n c á r · i. o N (i r·l:: E-.' ( S h N I , c: c; n j u n t: c1 ~) ::> , b 1 n c: o (.1 , dur-a.._, a n t t"" cí f:.' no rn i ·-
n d d a s :i. m e l e~:; 1111_._, n t: e F F' ANO U [A ; ) U r~ Ç1 ~ r· f:~ p r e -,:, e n t a 1.1 a , n e ~:; t: e .3. l: o , p u r ·; P u. 

i~· i r e t o r R(:·' 9 :i o n ·'='~ J ~ E IJ S O N C O M I N , C .:.-'J. r· L e :i r a de J d f·.' n t i. cl a d >? n Q 

3.469.506, pxpedicía peJa SSP/SP, CPF nQ 273.536.7?8-20, e por seu 
r;,~r·enl . e de Ftiendi.mt.-~n:.u ., LUIZ CARLOS MARTINS PEREIRA!, Car · te:ira cí•.:.. 
.i"d~nt:i.d:"1.d•.·' n9 04.7~i0.931-0, e:-=p.:::,d:i.cid pt-.•:la SSP/R,.J~ CPF n9 
7.t8.952.!:i67-04, ~=~ 2\ CIA STELLA COMERCIO DE PAPEIS, irbcr:i. L-i no 
t:GC/MF 'c;nb fi nQ 46.000.444/000l-28, com St=.•CÍP n-:~. cidade d€• 
CAMPINAS, doravanh" denomin,'<d-.-1 <;,_iiii~-'Jt•swente FRANQUEADA, n(;>sh:-~ ato 
rppr·,:.~sPnt:~l.d.c::(~ de acur-dn r:oiJI "itc~ll Lunt:r· :.~i\:o f:lnc: .i.,""l.l, pur SPI!.(·.,;) TlTU­
LARCES> IVAN OLIVEIRA SANTOS, C~rtejra de ldPnti.dade nQ 741.504, 
r:->><Pi:>•li.d :.:.-1 Pf~l:"t HSP/~3P~ CPF r/.: 0él3.906.176-i!:i~ MARISA MONTEIRO JLIN-
íHJEIRA LOPES, C-::-•rte:ir··a d~ ldc-"nti(i;.;~dc.=:- nfJ 6.660.803, e><:p•::•dici-.cl pela 
SSP/SP, CPF ng 005.641.378-55~ SILVIA MARIA LOPES SANTOS, Carteira 
df:.' Jt.it->nt:i.da•lr:> n9. B.050.a5!:i, e:-<~-'>:"'ci:id .,,J pel.:.-'1. ESP/SP, CPr:- n9 
722.413.818-53, WILSON ROBER·ro JUNQUElRA LOPES, Carteira de Iden­
tiJdrle nQ 6.139.304, expPdicia pel2 SSP/SP, CPF" n9 719.824.188-34, 
~~l1i _iu-,;l:o I':' .::."J.•~;")rti.:~\df"l~ ~)CH ·1-"orç:.-; do pr·psprd. F.< Tt=~f~M() ~IIHTJ 1JO f.1Cl CDl\)-·· 
TRATO DF FF<:ANOU) t~ Fl'lPI\E~IAI~:Jtil_ que ·"·t:=.•r:'-'. r··e.•s i cio pt=-•Jas <.:i€-!9tt:i . ntp~; 

C 1 c'i tl \:> u. 1 .:7!·· ·) e c n n d .i. t;: ()e<~> ;! 

CLÁUSULA PRii'iE IRA - no OB, l;::IG 

1. A:itt-•r-ar· o cíi~,pns!:o no''' ,_.,t.l.li:iten~. 6.l.4, 6.1..5, 6.1..6, b.i.6.S. e 
6.:t.7.i e i. ncJuir o ·;: ~ ui.JitF•m 6.1.8.1 na CLÁUSULA SEXTA- ACERTO 

DE CON"I"AS;; a1tF·r·._,_=tr- o d:i·c·PCJ'··tu no·:., -:;.ub:i.len~. 7.~~, 7.3.2, 7.3.2.-t e 
'7.3.2.2 ~ r·e,;uf.L-'1.1"" o ~=,ub;t,::qu 7.:1.:~, 7.3.:~.5 e 7.~~.:~.2 na CLÁUSULA 
SI~T IMA - COM t:SSZO, ,., , .:.11 t:er·.:"lr·· o d :i-:;; !-'O "i'· l:: o n•:J·:,. ~,-,u b i l:€:•n·:~ 9. 2, 9. 3 e 
9.~:l.l n.'.=t Cl ÁUfilJLA NONA DA RESClSÃO, tocio·::; r·(,:.f.-t·.·r·E.•ntes an cnnLr-.:::!to 
{") ,.. i. 9 .i. n :.':1.1 d t'' F:· r .::in CJ U. i. d. F 111 p r· e~,;::_.) r .i. ,·.'l :i. n 

P. F~('·'VC1fi-7H" i nh:e~_Ç.tr· -~·1111(-"nl:,:o a ClÁUSULA QUINTA - DA PARTE Ill Df'~ TABE-
LA DE COMJSS~O DE ACF-SFHV.rt;:os ESPECÍFICOS~, cc•n<-.tante do TER-

CE:If~O TFf~MO ADITJVO dCI C.(."lntr·atc• cí.::.• Fr·-~~nqu:i_,,.., F::mpr·e.::.~,:~r·:i . .a.l, ~:-.•111:i.t:i.do 

ClÁUSUlA SEGUNDA - no TRATAMENTO DAS DIFERENÇAS NO 
io'EPASSE DA Ai«'RFCADAÇÃi."l G.UJNZFNAí . 

o ~=· s 1.1. i.i :i. 1:. E' n -;:, /. . ~i. • 4 a ,., n j . ? . :i 
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6.1.4. C~so não haJa o repasse da arreca~açâo, previsto na pre-
sente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 

favor da FRANQUEADORA, nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informaçâo nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, nas condi ­
ções a seguir: 

6.1.4.1. O valor da diferença dever~ ser recolhido em até 2 
(DOIS) dias úteis, contados a partir da data de entrega 

da notificação por escrito ~ FRANQUEADA. No período compreendido 
entre a data de origem da diferença e a data do efetivo r€~olhi­
mP.nto, o valor devjdo será acrescido da variação da taxa do CDI 
(Certificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e 
nP.sta ordPm pelo IGP/H (fndice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-lo. 

6.1.4.1.1. Caso o valor da diferença seJa superior a 5% (CINCO 
POR CENTO) do total apurado no Demonstrativo Finan­

ceiro correspondente, serão acrescidos Juros de mora de 1% (UM 
POR CENTO) ao mês ou fração, no período compreendido entre a da­
ta de orjgpm da diferença e a data do efetivo recolhimento. 

6.1.4.2. n nÃo recolhimento no prazo de 2 (DOIS) dias úteis in-
correrá na multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) so­

bre o valor devido acrescido da variação da taxa do CDI {Certi­
fjcado de Depósito Interbancárjo) e, caso o débito original seja 
superior a 5% do total apurado no Demonstrativo Financeiro cor­
rPspondente, dos juros dP. mora de 1% ao mis ou fração. 

6.1.4.3. Se o valor da diferença não for recolhido até o dia 
útil imediatamente anterior ~ data da próxima prestação 

dP nnntas, a FRANQUEADORA aplicará as PENALIDADES previstas na 
CLÁUSULA QUINTA dP.ste Termo Aditivo. 

6.1.4.4. Se a FRANQUEADORA constatar que houve DOLO da FRANQUEA-
DA no cometimento de irregularidade que gerou a dife­

rença, esse valor será cobrado de imediato e acrescido da varia­
ç~o da taxa do CDI (Certificado de Depósito Interbancário) e ju­
ros de mora de 1% ao mês ou fração, no período compreendido en­
tre a data de origem do débito e a data do efetivo recolhimento, 
além de multa financeira de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor da 
diferença com os acréscimos citados, sem preJuízo da aplicação 
d~s PENALIDADES previstas na CL~USULA QUINTA deste Termo Aditi­
vo. 

6.1.4.5. A not1ficação escrita, comunicando à FRANQUEADA, a 
constatação de diferenças financeiras devidas ~ FRAN­

QUEADORA, deverá conter de forma clara e sucinta: 

a) data de origem e valor principal do débito; 

~ b) os encargos fjnancej_ros nos primei.r-G-s--dn-: _ s 
~teis, conforme disposto no subitem 6.1.4.1 e 6. 

c) o arr~scimo da multa financeira dê· 
previsto no subitem 6.1.4.2; e, 

( 2) 
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d) o acréscimo de penalidades, em conformidade ao pre­
visto no subitern 6.1.4.3. 

6.1 . 4.5.1. No caso de constatação de DOLO, na notificação escri-
ta deverá constar a data de origem e o valor princi ­

pal do débito, os encargos financeiros, a multa financeira de 
10% e a aplicação das penalidades, conforme previsto no subitem 
n.1.4.4. Esta notificação não substitui a notificação específica 
para concessão de prazo de defesa, em conformidade ao subitem 9. 
3 . 4 dA CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo. 

6.1.4 . 5.2. PAra fins de controle dos prazos de aplicação dos en-
cargos financeiros, da multa financeira de 10% e das 

penalidades previstas na CLÁUSULA QUINTA deste Termo Aditivo, a 
notificação por escrito comunicando a constatação de débito será 
expedida à FRANQUEADA como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou entregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso, a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notjficado e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

6.1 . 5. Na ocorrência de a FRANQUEADA efetuar repasse da arreca-
dação à FRANQUEADORA, em valor superjor ao montante apu­

rado na prestação de contas, a FRANQUEADORA ressarcirá a dife­
rença à FRANQUEADA, acrescida da variação da taxa do CDI (Cer­
tificado de Depósito Interbancário), ou na falta deste e nesta 
ordem pelo IGP/M (fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da 
o:·ié~em da diferença e a do efetivo ressarcimento. 

6.1.5.1. A FRANQUEADORA efetivará o ressarcimento na data de 
preRtação de contas imediatamente após a constatação da 

d1ferença e não pagará Juros de mora nem multa, uma vez que a 
elaboração do Demonstrativo Financeiro para a Prestação de Con­
tAs é de inteira responsabilidade da FRANQUEADA. 

6.1.6. O disposto nos subitens 6.1.4 a 6.1.5.1. será aplicado a 
qualquer tempo e qualquer que seJa o valor da diferença 

apurada . 

6.1.6 . 1. A variação diária da taxa do CDI (Certificado de 
sito Interbancário) será divulgada periodicamente 

/ Área Financeira da FRANQUEADORA. 

Depó­
pela 

6.1.7. Para os "SERVIÇOS" em que haJa pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no 

primeiro dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento . 

( 3 ) 



6.1 . 7.1. Em c~so de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto 
no subitem ô.1.7 desta Cláusula, o montante será corri­

gido pela variaçio do CDI (Certificado de Dep6sito Interbancá­
rio) nu, na falta deste e nP.sta ordem pelo IGP/M (fndice Geral 
d e Preços do Mercado) ou pelo índice oficial que vier a substi­
tuí-lo , ocorrida entre a data prevista para o repasse e a data 
de sua efetiva ocorrência. 

CLÁUSULA TERCF.IRA - DO COMISSIONAMENTO SOBRE 
RAS QUITADAS COM ATRASO 

FATU-

An item 6.1 . 8 da Cláusula Sexta, será acrescido o subitem 6.1.8. 
1 , conforme a seguir: 

6.1.8. PermAnece a mesma redaçio. 

6.1.8.1. n com1ssionamento da FRANQUEADA, sobre faturas quitadas 
com atraso, será calculado com base no valor original 

da fatura acrescido dos respectivos acr~scimos financeiros de­
correntes do atraso no pagamento. 

CLAUSULA QUARTA - DO COMISSIONAMENTO DE 
PRODUTOS/SERVIÇOS NÃO ABRANGIDOS 
PELA PARTE I DA TABELA DE REMU­
NERAÇÃO 

o~ RUbitens 7.3.2, 7.3.2.1 e 7.3.2.2 da Cláusula S~tima do Con­
trato de Franquia Empresarial passam a ter nova redação, confor­
mA as alteraçôes/inclusôes a seguir: 

7.3 . 2 . Produtos e Serviços não abrangidos na Parte I da Tabela 
de Remuneração 

7 . 3.2.1 . A comissão pela comercialização dos produtos/serviços 
não abrangidos na Parte I da Tabela de Remuneração será 

fixada em valor por unidade vendida pela FRANQUEADA e relaciona­
da em Tabela de Remuneração de ACF específica para essa finali­
dade. 

7 . 3.2.2. Caberá à FRANQUEADORA atualizar a Tabela de Remuneração 
de ACF citada no item anterior sempre que houver alte­

ração de preços ou inclusão/exclusão de produtos/serviços. 

7.3.3. REVOGADO . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES POR INFRAÇÃO 
CONTRATUAL _______ _ 

· ROS n•·0311-
0s subi tens 9. 2. , 9. 3 e 9. 3 .1 da Cláusula Nona d c FíMtn:t .-
Franquia Empresarial passam a ter nova redaçâo , ~ c p\ ~~e ~ - , 
tt~raç5es/1nclus5es a seguir: ~..-oo 0\ U 

"f.'~~ tO•\· ~ls . N° ' con .... 

~ Do~773 ' 
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9.2. A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o presente Con-
tra to, sem o a viso prévio de 90 (noventa) dias, porém ub­

servando o princípio constitucional do AMPLO DIREITO DE DEFESA, 
conforme disposto nos subitens 9.3.3.1 a 9.3.3.3, na ocorrência 
de qualquer dos eventos seguintes: 

n) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda­
ta, liquidação Judicial ou extra-Judicial; 

h) Se ocorrer protesto ou execução de título contra a FRAN­
QUEADA ou seus titulares; 

c) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus negócios de ma­
neira condizente com a ética comercial e consoante aos padrões 
aceitos, utilizados e aprovados pela FRANQUEADORA; e, 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contravenção pre­
vistos em lei. 

9.3. O descumprirnAnto pela FRANQUEADA de quaisquer cláusulas 
deste contrato, autoriza a FRANQUEADORA a aplicar a SANÇÃO 

PECUNIÁRIA DE 10% sobre o total do débito no caso de infração de 
NATUREZA FINANCEIRA, ou sobre a remuneração quinzenal no caso de 
infração de NATUREZA NIO FINANCEIRA. 

9.3.1. Em se tratando de irregularidade de NATUREZA FINANCEIRA, 
a SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% será precedidn pelos procedi­

mentos dispostos na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo Aditivo, OU SE­
JA: 

~) a FRANQUEADA terá 2 (DOIS) dias úteis, contados da no­
tificação por escrito, para recolher a diferença somente com o 
ar.réscimo da variação da taxa do CDI. Se essa diferença for su­
perior a 5% dn repasse total da quinzena correspondente, haverá 
também a cobrança de Juros de mora de 1% (UH POR CENTO) ao mês 
ou fr·rlç6o; 

1\j b) Se a diferença não for recolhida no prazo estabelecido 
·~ na alínea "a" deste subitem, será aplicada a multa financeira de 

. ' , 10% sobre valor atualizado pela variação da taxa do CDI e 
' acrescido dos Juros de mora de 1% ao mês ou fração, no caso em 

\ 

\ que a djferença for superior a 5% do repasse total da quinzena. 
_O- prazo limite para a FRANQUEADA efetuar o recolhimento será o 
dia útil imediatamente anterior à data da próxima prestação de 
cnntas. 

9.3.1.1. Se não houver a quitação da diferença até o prazo final 
estabelecido na alínea "b" do subitern 9.3.1, a FRANQUE­

ADORA, a partir da data da primeira prestação de contas, ap~§ _ _ a 
notificação por escrito, aplicará SANÇÃO PECUNIÁR~-;;~-~~~~f~~~ 
o total do débito, incluindo os acréscimos decorr 
ç~o dn taxa do CDI, dos juros de mora de 1% e da 
ra de 10%. 
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9.3.1.1.1. O recolhimento dos valores devidos deverá ocorrer até 
a próx ima prestação de contas após a aplicação da SANÇÃO PECU­
NIÁRIA DE 10%. 

9.3.2. Nas infrações contratuais de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, a 
SANÇÃO PECUNI~RIA DE 10% será aplicada sobre o total da 

remuneração quinzenal da FRANQUEADA, que deverá efetuar o reco­
lhimento na data da primeira prestação de contas após a notifi­
c~ção por escrito, quando do cometimento de terceira irregulari­
dade do mesmo tipo, no interstício de 12 {DOZE) meses. 

9.3.2.1. As duas primeiras infrações deverão obrigatoriamente 
estar consignadas por meio de ADVERTtNCIA POR ESCRITO, 

contendo a data da ocorrência, resumo dos acontecimentos, docu­
mentação comprobatória dos fatos e "ciente" da FRANQUEADA {assi­
natura e data). 

9.3.3. Em observância ao princípio constitucional do AMPLO DI-
REITO DE DEFESA, a aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% 

ou ADVERTtNCIA POR ESCRITO, pelo cometimento de infração contra­
tual de NATUREZA NÃO FINANCEIRA, será antecedida da análise pré­
via pela FRANQUEADORA rla peça de DEFESA ESCRITA de autoria da 
FRANQUEADA. A notificação por escrito comunicando à FRANQUEADA a 
aplicação da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% ou a ADVERTtNCIA POR ES­
CRITO será emitida após a FRANQUEADORA, à vista da peça de defe­
sa, concluir pela imputação de responsabilidade. 

9.3.3.1. À FRANQUEADA será concedido o prazo de 5 (CINCO) DIAS 
tlTEIS para a apresentação de peça de defesa, contado a 
partir da data de entrega da notificação específica pa­

ra essa finalidade. Para fins de controle desse prazo, a notifi­
cação será expedida como carta registrada com Aviso de Recebi­
mento ou Antregue pessoalmente contra recibo da FRANQUEADA ou 
seu preposto legal. Neste caso~ a 1ª via da notificação será en­
tregue ao notific~do e a 2ª via com o recibo será Juntada ao 
processo. 

9.3.3.2. Se ao final rlo prazo estabelecido no subitem 
não houver apresentação da peça de defesa, a 

DORA consignará tal fato no processo e dará curso à 
das penalidades previstas. 

anterior 
FRANQUEA­
aplicação 

9.3.3.3. Na notificação deverá constar de forma clara a descri-
ção da infração a ser Justificada pela FRANQUEADA, bem 

como indicar o local no âmbito da ECT em que será concedida vis­
t~s dos originais do processo em curso. l FRANQUEADA será permi­
tido transcrever ou fotocopiar, total ou parcialmente, os docu­
mentos Juntados ao processo, mas não poder~ retirá-los do âmbito 
da ECT sem autorização específica. 

9. 3. 4. No caso de 1 nfração contra tua 1 de NATUREZA FLNANC-E-I-R-A-;·-- o 
DIREITO DE DEFESA também será concedido -'ROS~~d~t-ct'e 

ao estabelecido nos subi tens 9.3.3.1 a 9.3.3.3. CPML·- CORREIOS · ,f ·· Fls N' o~· 
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9.3 . 4.1. Para o caso citado no subitem 9.3.4, o prazo para apre­
sentação de peça de defesa correrá paralelamente aos 

prazos e procedimentos estabelecidos nos subitens 9.3.1.1 e 9 . 3. 
1 . 1.1. para a aplicação da SANÇAO PECUNIÁRIA DE 10%. 

9.3.4.2 . Se, em função dos argumentos apresentados na peça de 
defesa, a FRANQUEADORA concluir ser IMPROCEDENTE a 

aplicação da SANÇXO PECUNIÁRIA DE 10X citada no subitem 9.3.4.1, 
o valor correspondente será estornado do débito da FRANQUEADA. 

9.3.4.2.1. Caso o valor correspondentes à SANÇXO PECUNIÁRIA DE 
· 10% aplicada desnecessariamente Já tenha sido pago 

pela FRANQUEADA, o mesmo será restituído conforme os critérios 
fixados no subitem 6 .1. 5 deste Termo Aditivo. 

9.3.5. A FRANQUEADORA iniciará o processo de descredenciamento 
da FRANQUEADA parn rescisão do presente contrato nas se­

guintes condições: 

a) quando a FRANQUEADA, após receber a SANCXO PECUNIÁRIA 
DE 10%, por cometimento de infração contratual de NATUREZA FI­
NANCEIRA OU NÃO FINANCEIRA, não liquidar integralmente o valor 
devido para a FRANQUEADORA até o vencimento dos prazos estabele­
cidos nos subitens 9.3.1.1.1 e 9.3.2. O processo de descred~n­
ciamento dar-se-á com base na alínea "c" do subitem 9.2 da Cl~u­
sula Nona do Contrato; e 

b) quando a FRANQUEADA reincidir em infrações contra­
tuais, recebendo sucessivas SANÇOES PECUNIÁRIAS DE 10%, mas não 
se enquadrar na dl.ínea "a" deste subitem. Nest~ caso, a FRANQUE­
ADORA, na próxima reincidência da FRANQUEADA em jnfração contra­
tual, poderá prescindir da SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% e desencade­
ar o processo de descredenciamento com base na alínea "c" do su­
bitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato. 

9.3.5.1. No processo de descredenciamento deverá ser observado o 
princípio constitucional do AHPLO DIREITO DE DEFESA, em 

conformidade ao estabelecido no subitem 9.3.3.1 ao subitem 
9 .3 .3.3. 

:~/ 9.3.6. A constatação de DOLO no cometimento de qualquer infração 
~. contratual pela FRANQUEADA, de NATUREZA FINANCEIRA OU NÃO 

, . .i"" FINANCEIRA, permitirá o descredenciamento da FRANQUEADA com base J\ · na alínea "c" do subitem 9.2 da Cláusula Nona do contrato ou a 'f ·, _ _/aplicação de SANÇÃO PECUNIÁRIA DE 10% sobre a remuneração qui n-

/ . 

zenal. 

. 9 .3. n.1. Neste caso, o prazo máximo para quitação do débito será 
' ~ \ a data da primeira prestação de contas após a notifica-

,, ,v ç::ío por ~scri to. A não liquidação nesse prazo implicará a ins-
. V tauração de TOHADA DE CONTAS ESPECIAL obJetivando a cobrança_ __ d 

v··· dívida em Juízo. 
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9.3.6.2. Na. ,:;.pJ:i.(aç . .::;c, d("' P("'n.:JJ:i.dad~~s pr·f'·•v:i.~.l:.a-::, no suhitem 9.::1.él 
~:;e.,--i~ ub~,,er·vat:kJ o p,.-inc:.Cpi.u • .. :urhl: .i.l:u>::.i.onal •.io AMPLO DIREI­

TO OE DEFEf:lA, em con·fcH--mid.!'!ch,:o ao ,,·,•-::.•tabe:iec:i.do no-;,. "i'.ub:ib=•ni-> <;>.3.3.5. 

('";LÁUSULA SEXTA 

CJ pre-::.entE~ Tf:.'T"UICJ {ld:it:ivo pa<:i"i'·-3. a \.'i9ur·ar- a par-tir · de.;;•t:a clat.:t, ~;en-­
do ~;;ua :.'i,::.l i t.:d.íj:ríu con •I i.\.: i. nna da .::J. a.~;s oi. na t: u r a PE·l .·:\ FRANQUEADA. 

Fi.::am r.'-tt.l-F:lca.l.la~:, tl:Jd.:"l.-,; .:'is detil;."l.i.~,; CL4.usu1a·,; ~"' t:undi~.:êie.s 
to or":i. f.l:i.n .. :-~1 e Ter·u1os t~d:i tjvc•s anL•?.r-ior·l"-'"'• n~o al t:er-ad ,'.~--;:; 
sen t: e :i. n~,; \: rutnPn 1: o. 

cl o C o n tr-- ::'1 .... 

pe :1 o pr-e-

F p o r· "'' s t a r- E~ 111 ) u ~ -· tas t? '"' c~::~ r-- t a ó as , f· .t r nt ,.._m • as par-- t: e s , e.;;; t: e 
me n t: o P.lll P ( d u d . ·,,; ) v :i. -~ s de :i. !:.1 u a 1 t í':~ D r e f o r 111 a. na ~) T" e s P n 1;: a 

inf'.tr-u--
da• . .; dua.s 

t Ps t en1u n h a.;;, a bai xn as~; :i. nada<:" •• 

F ;:.'A NOUE"A r> O f<',~:: 
~- / ~:llf:lON c:UI"lJN 
--------- "":-""--~--- ------------- ----------------
~ ·.ir"eh:w R•'.f.d onal 

-~~~---~-~~--~-~-~~~-~~~---~~~~-----------­w l L_hON t~O .~f~ I O ,JtJNh•UI::.l RA Lt.. r i~.-.J 

é.=?~ TF~;TFftlUNI .. IA 
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SFXTO TF.~MO A))Il"lVO AO CONT~ATll DF FRANQUIA FMPRE:SA~IAL 

ACF STF.:LLA 

A ~MPRFRA RRARllFIRA DF' CORREIOS F TEl~GRAF'OS, EmprPsa 
P '~t b 1 i .-:: a ~: e cl ,:;> r· a. l , v i n c u J. :'i d .::1. :'3. o M i n i s t é r :i. o cl-'3. c-, C n m u n i c:;ci. ç: (';e <:_; , c r :i. a d :'!. p e 1. o 

Decreto-lei n9 509~ dP 20 de março de 19A9, inscrit~ nn CGC/MF sob o n9 
~14 • (1 ~~ t~ . :·:l i ó / ·~1 (l IH - w ·:l , c o rr1 se de P. m Bras; Í 1 i .3 / l) F , c; i h> :=1 rl ,-=;, no Se t o r B .~\li c á r i. o 
N Cl r t P < S B I·~ ;. , C n n .i u n t o 0 3 , P 1 o c o "A " , do r .:1 v a. n t e de n o m i n a da. s i m p :I e -::; r:; e n t e 
FRAN011EADORA, repre·:;entad,?, neste ,-;_to, por sell Diretor f~t:>gional, EDSON 
CUMfN~ C~rteira de ldPntidade nQ 3.469.506, expedida pela SSP/SP~ CPF 
ng 2:73.!:'!36.728-20, e pnr seu Gerente d€-' Atendimento, LUIZ CARLOS 
MARl.INS PEREIRA, Carteira de Jdentidade nQ 04.750.931-0, expedid~ peJa 
SSP/RJ, l'i-1- nP 7j8.9~i2.567-04~ e :~ CJA STELLA COMERCIO flE PAPFIS, 
i n s c r i t a. r~ o U:! C I 1"! F <:.;o h o li g 4 6 • 0 0 0 • 4 4 4/0 0 01 -2 8 , c o m s P. de n ,":\ c: i c! .3 de d P 

CAMPINAS, cl ·~1ravante dE>norn:i.nada simp:lesmE'nte FRANQUEADA, neste ato 
r e p r E' ~:. p n t ,0 1 r! 3 j r:l e .:=·J. c o r· do c() rTI s e u c (1 n t r ,';l, t o s o c: i ,'3.} ' p () í' sE· u ( s ) T r Tl.ll_ A R o:: .:_; ) 
IVAN DllV~lRA SANTOS~ Carte :ir,-=J de IdPnt:i da.de n9 741.~(14! t"'><:ped:i da peJa 
~:;~~P/~:)P'! í: Pf. n9 0~3.906.17'6-15, f'1ARISA MONTEIRL1 JlJNOUf:'lRA l.f)Pt:~S, 
C.:=lrte1r~ Me J dentid~rle n9 6.660.803, expedida pela SSPISP, CPF nQ 
005.641.378-55, SILVIA MARIA LOPES SANTOS, Carteir~ de Ide11tid~de n9 
8.050.3~5, P~perlid~ peJa SSP/SP, CPF n9 722.4j3.818-53, WILSON ROBFRTO 
Jl ) N n I I F 1 R A LU P E S , C ,"lr t P i. r a de J de n t i da de n Q 6 • 13 9 • 3 0 4 , ex p (;i d i d ,':l p e 1 a 
H S P I~. r.) ~ r' P F n g 71 9 • 8 P 4 • i 8 8-3 4 , têm j u s t o e a c o r da. do , por + c1 r ç .~ d n 
p r· e c:, r:> n t ~" T e r m o A d i t: i v o :=w r: fJ N T R A T Cl D E F R A I'! O U r: A ~: 1"'1 P R r:: S A R J A L q u ~~ se r /l 
r .. P g i d r-1 p P ) 3 c;; se g l l i n t e s C l ,-=. u s u J as e c o n d i ç õ P s : 

CL&11SI.1LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Prorrogar o pra?o previsto no suhitem 3.j. 
Terr::eir.:;. ~ do Ter·c:eiro Termo Ad:i.t:i.vo :=1.o Contr.-=Jto 
FmprPsarial, at~ 30.12.96, ficando ratificados os demais 
c.!. .. ~~~-<;:, li ! :'1·::, • 

.·, 

da C1.::iusula 
c! e F r a n q u :i. a 

subi ten ·;:; e 

Fls. N°~----

j773 

I 
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E pc:1r ec::,tarem ju.st:=1s e a.cr:>rt:a.das, firm:=1m, as partes, este 
:i. n s t r u m e n t o em 2 C d P .3. c; ;. .,, j ,"::\ .;; de i g u a J t e o r e ·r o r rr .:"\ , 
c! u a~' t. e s t e n-u .r. n h a<:; .. ,. b a i x o :3. s s i na rl :=t s • 

na presença das 

P,:=~td o, 05 de julho de .i9'.~b. 

F RANOI . .!I-":: A Dfl Rr-1: 
Ç1 ~·i v\ (_,\; _________ l ___ f:n~N-~~01N _____________ _ 
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retor Reg·, c'n-11 /SP 
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Gerente e Atendim , nto 
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.' C; I ~..:=i.'i/C1 TERN O A.DITI \lO .ii.O CONTRATO D.t:... FRANQUIA ENPRESAR.IAL 

ACF STELLA 

A EJ1PRE2d BR.l-J.3ILEIRil. DE CORREIOS E TELÊGRAFOS. Em;;:.wesa. 
PuJ.:., J.. L .. · a f c;Jc;ral. vinculada. ao Ninistérlo das ConlUnicacoe:::>. c1 ·i.aJa 
L.·el t::• Decreto -Lel n-Q 5 09 . de 2 0 d.e marco de 1969. inseri ta. no 
CGC/NF ;:,ob o nq 3<1,.028.316/0001-03. cum sede enJ Brasilia/DF. 
6.1. tuada no Setor Ea.ncario Norte tSENI. Con.íunto 03. Bloco ''.A". e Jorava.nte deLWülinada simc~ lesmer.tc: FRANQUEADORA. .ceoresentada. 
l"lê'Stf:: a te' . oor- seu_piretol Rel'!.'ional. EDSON COHIN. C ar te ira de 

• 

Identidade n~:,' 3.4'69.506. e;'o:.;edida ~~'ela SSP/SP. CPF pO 

273.536.728-20. e J:)or seu Gerente de Atendimento. LUIZ CARLOS 
MARTINS PEREIRA. Carteira de Identidade nQ 04.750.931-0. :=;<:'Pedida 
oeia SSP/RJ. CPF nQ 718.952.567-04. e a CIA STELLA COMÉRCIO DE 
PAPÉIS. lnscrltd no CGC/ HF sob o ni-? 46.000.444/0001-28. com sed.e 
r.ã ·~idàdé' dE: CAHPINAS. dord.vante denominada siawles"wente 
FRANQUEADA. neste a to t 'eJ~)resentada. de acordo com seu. Conb'ato 
So ,~:....al. PC.'r 5eul.s) TITULAR{ESJ IVAN OLIVEIRA SANTOS. Carteira de· 
ld.::ntid.ade nQ 741.504. e.-.:oed1da 1:1ela 33P/SP. CPF nQ 
063.906.176-15. HARISA MONTEIRO JUNQUEIRA LOPES. Ca'rteira de 
ldent1dade nh! 6.660.803. e.\J.)eJlda ç,ela SSP/SP. CPF n.Q 
005.641.378-·55. SILVIA !·fARIA LOPES SANTOS. Carteira de Identidade 
n~' 8.050.355. DXJ)edida oela SSP/SP. CPF n Q 722.413.818-53. WILSON 
ROBERTO JUNQUEIRA LOPES. Carteira. .J.e Identidade nQ 6.139.304. 
e x -oedidã i-'ela SSP/SP. CPF n.Q 719.824.188-34. tem . Justo e acoràd.do. 
c..· ·~n [orca do oresente Tera.~o Aditivo ao CONTRATO DE FRANQUII~ 
EHPRESARIAL oue ser·a reR.ido 1...1elas sef~uintes Cláu.~ulas e condicôes: 

CLAU9ULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

A.i. tera .:1 i.llrlculacao da liC'F .Junto à emoresa C I/i STELLi1 
C...'·JNÉRC'IO DE PiiPÉIS. CGC:•f6.000.4,14 /0001-28. DdSSéii'ldo a vinculacao 
a aer .!unte- a eawresa STELLA POST/J.GEH RAPIDA LTDA. CGC:· 
C.J1.611.7'70/000l-3..:J. CGHJPosta oelos :=;Jclos I'tlil.N OLIVEl'RLl SfíNTOS e 
SIL\/IA W1.F .. Ill. LCPES 3AN'I'OS. 

\ CLiWSULA SEGUNDA - DA VIGENClA 

a. te 
O or::sen te Te.rwo Aditivo vú''.Orara a c .. a.rtír 

L.· tt:H únno dcJ. l.l i f-~t:!n c iu do con t r o.t o ori i>2: :i.. na. l. 

. ... •->' . 1"•'? ~ , > • • . ,, .,. 
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ll. . o.:: 

CLiíUSULA TERCEIRA - DISPOSICbES GERAIS 

Fic·a.uJ raLli'ic:·a.da.s a5 demais c-lau.su.la.s de contrato 
Gor:ib';:..na.J.. r< ~' 0 6ócl/::J>::f.. ·.1e 01/09/S:.J. na>.:; a.lteradãs P-el o ~..~res .ent c: 
T-.3 I"1I1v Ad 1 t 1 v c-

E oor estarem .iu.stas e 
Instrumento em C2 ldu.as) vias 

acertadas. 
de i~'ual 

i" 1 rrnam. 
teor e 

as L>ar tes. 
forma.. llã. 

r>resencd. das duas testemunhas aL,aix:o a.ssinadds. 

___ .. -_") 

Sâo Paulo. 24 de marco Je 1997. 

-~~_;C/'~5 
~ c..-r .. FRANOUEADOR.4 .;· 

FI21ii'-i '-! U EiiD .ll : 

( EDSON CONIN 
Diretor Rel=':.'ional/SP 

LUIZ CARLOS 1· RTINS PEREIRll. 
Gerente de Atendimento 

r . . / i 
, _. r J! I 

I ~~- . . . . --'-'~ - ...iLc~- - ~ v \, -
' l 'A nll' ' P~ .. .... ·-'AI·'""' ·~ ... -. ::.; i '·l .cL i , .t..:;;, .::J .v.l.\.../.::;,· 
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CARACTERÍSTICAS DO EXPEDIENTE 
NATUREZA NÚMEI'lO DATA 

Procedência: 

CORREIO< 

Nome: ACF PONTE SÃO JOÃO 

Assunto : CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL E TERMOS ADITIVOS .·•· 

ANDAMENTO PROCESSOS JUNTOS 
DESTINO DATA DESTINO DATA NÚMERO ANO RUBRICA 

1!! 21!! 1!! 

• 2!! 22!! 2!! 

3!! 23!! 3!! 

4!! 24!! 4!! 

5!! 25!! 5!! 

6!! 26!! 6!! 

7!! 27!! ]!! 

8!! 28!! 8!! 

9!! 29!! 9!! 

10!! 30!! PROCESSOS APENSOS 

• 11!! 31 !! NÚMERO ANO RUBRICA 

12!! 32!! "~ ... . . . ;, \ ) t~ ~· · · . " 

13!! 33!! 2!! 

14!! 34!! 3!! 

15!! 35!! 4!! 
~ · l 

16!! 36!! 5!! 

17!! 37!! ANEXOS · 

18!! 38!! NÚMERO ANO RUBRICA 

-~~ .. f!.:lr~ ~"'fim 
. . 
~ 19!! 39!! ~ ~ "' r 

.rmma 

20!! 40!! 2º 

FW0015 
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. SSE~SORlA JURÍDI CA 
.l ' E C T 

DR 1:"'\E s- -~· 1!1 ,., u .._ ;..~1 • ,) j r. L ·.- ... 

ata 1- - g / 12 I ....... ... ....................................... . CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

I entra 'o f:u .•. J!f.f./.1~---·---· ACFPONTE SÃO JOÃO NQ 276 /1992 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORRE I OS E TELéGRAFOS, Empresa Púb 1 i c a F e­
deral, vinculada ao Ministério dos Transportes e das Comunicações, 
cr1ada pelo Decreto-Lei nQ 509, de 20 de março de 1969, inscrita no 
CGC/MEFP sob o n9 34 028 316/0001-03, com sede em Brasília/DF, si­
tuada no Setor Bancário Norte <SBN>, Conjunto 03, Bloco "A", dora­
vante denominada simplesmente EC"7' ';· represent·ada, neste ato, por seu 
Diretor Regional, Dr. EDSON COMIN, Carteira de Identidade nQ 3.469. 
5e6 - SSP/SP, CPF nQ 273.536 . 728-20 e, por seu Chefe da Assessoria 
de PlaneJamento e Coordenação, AILTON BORGES DOS SANTOS, Carteira 
de Identidade nQ 3. 526.238- SSP/SP, CPF n2 047.885.918-04 e a 
Fita VÍdeo Ltda ME , inscrita no CGC/MEFP 
sob . o nQ 55.646 .269/0001- 31 , com se de na c idade de Jundiaí/SP 
Estado de SP, s1tuada naAv.são João 457- Ponte são João 
doravante denominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato representa-
da, de acordo com s·eu contrato social, por seus/suas SÓcias 
Sr<a.> Noernia Tamega Carra , Carteira de Iden-
tidade nQ 9.511.424 SSP/SP CPF nQ 102.338.288-18 e Sr(a). 
Isabel Mo1ina Garcia Pozzani , Carteira de Identidade nQ 
12.441.736 , CPF nQ 036.093.998-80, têm, justo e acordado, 
por força do presente instrumento, o presente Contrato de Franquia 
Empresarial, que será regido pelas seguintes cláusulas e condiç:Ões: 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO OBJETO 

1. 1. Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de di-
reito, a ECT concede à FRANQUEADA, durante a vigência deste 

Contrato, o direito de prestar os serviços postais e telemáticos 
<doravante denominados simplesmente "SERVICOS"), na forma que lhe 
forem autorizados, conforme descrir;ão constante nos Anexos II e III 
do presente instrumento, de acordo com as orientaçõe s que lh e forem 
fornecidas e sob a supervisão da ECT. 

1. 2. A FRANQUEADA compromete - se a instalar sua unidade no estabele-
cimento come r ci al aprovado pela ECT (doravante denominada sim­

plesmente Agência de Correio Fr <U1~U€'a,da - "ACF") e a prestar os 
SERVICOS, exclusivamente, neste estabelecimento, conforme as ins­
t ru~ões que lhe forem fornecidas pela ECT. 

1.3 . A ECT 1utoriza a FRANQUEADA, neste ato, a utilizar a marca e 
logotipo "CORREIOS/ECT" de sua propriedade, bem como as que 

vierem a ser criadas pela ECT <doravante denominados simplesmente 
"MARCAS"), exclusivamente na ACF, durante o período de vigência do 

presente Contrato. 

1. 4. A ECT concede, à FRANQUEADA, o direito de utilizar as técnicas 
para presta,ão dos SERVICOS e opera,ão 

treinamento e supervisão à FRAN QUEADA, bem como 
seria nos termos deste Contrato. 

..-
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CLÁUSULA SEGUNDA - MANUAIS 

2 1 A ECT se compromete a entregar, a FRANQUEADA, na assinatura 
deste Contrato, os seguintes manua1s " PrincÍpios Éticos a se­

rem observados pela FRANQUEADA", "Manual de IdentificaÇão VIsual" e 
"Manua1s de Operação" Cdoravante denominados simplesmente "MA­
NUAIS") 

2 2 A FRANQUEADA devera observar rigorosamente todas as Instruções 
cont1das nos MANUAIS 

2 3 T e n d o em 1; I s t a o s.e u a p e r f e I ç o. a m e n t o , o_ c o. n t e ú d o d o s MA NU A I S 
poderá ser alterado pela ECT, 1ndependentemente da anuência da 

FRANQUEADA 

CLÁUSULA TERCEIRA - I NSTALAC~O DA ACF 

3 . 1 A ACF ~everá se r I nstalada em 1mcivel propr1o da FRANQUEADA ou, 
quándo de terce iros, o representante formal da mesma ser o ti­

tular da ~on~rato de locaç:âo 

3 2 A FRANQUEADA deverá efetuar, às suas expensas, a Instalação da 
ACF, de acordo com os padrões estabelecidos pela ECT, devendo 

o proJeto, para tal Instalação, ser, prévia e formalmente, aprovado 
pela ECT 

3 3 A FRANQUEADA , exclusivamente sob suas expensas, dever~ alte­
rar, sempre que det~rminado pela ECT e obJetivando melhor de­

senvolvimento dos negÓcios, o visual e "la::~-out" da ACF, de confor­
midade com as InstruçÕes desta 

1 4 A FRANQUEADA não poder~ realizar qualquer reforma ou modifica­
ção da ACF, Inclusive quanto à Identidade visual Interna e ex­

terna, sem previo e expresso consentimento, por escrito, da ECT 

CLÁUSULA QUAR TA - TREINAMENTO 

4 1 Durante o treinamento, a ECT garant 1r~, à FRANQUEADA, sua fa-
miliarização com a organ iz ação do negócio e a maneira de ope­

rá-lo, de acordo com in formações e Instruçõe s qu e lhe serão forne­
cidas pela ECT, as s e ss oramento relativo à prestação dos SERVICOS, 
t~cnicas de operação e gerenciamento da ACF . a 

4 2 Todos os empregados que irão trabalhar na ACF, inclusive o ge­
rente, se for o caso, deverão partlcipar, obrlgatoriamente, 

doCsl curso<s) de tre1namento 

4 J Os custos adicionais envolvidos no tre1namento, tais como des­
pesas relat1vas à viagem, estad1a, locomoção e al1mentação, 

referentes aos empregados da FRANQUEADA, serao, sempre, às expensas 
da mesma 

\ 
' \ 
\ 'i \) 

' 
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CLÁUSU_LA QUINTA - PA DRÃ O DE QUê.b.l.DADE E INSPEÇÃO 

5 1 A FRANQUEADA dever~ observ ar e manter rigorosamente os padr5es 
de atend1mento, atua1s e fu t uros, estabelec1dos pela ECT, para 

a prestação dos SERVICOS, reconh e ce ndo serem ta1s padr5es Impres­
Cindíveis para a preservação e promoção da imagem da ECT perante o 
cliente 

52 A FRANQUEADA dever~ a1nda permitlr que empregados e prepostos 
da ECT procedam a supervls5es e Inspecões periÓd1cas na ACF, a 

f1m de ver1f1car se os padrões de qual1dade estão sendo rigorosa­
mente observados pela FRANQUEADA, bem como quanto ao atendimento 
das recomendaçÕes, Inclus1ve aspectos finance1ros e operac1ona1s, 
fe1tos pela ECT 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGACÕES DA ECT 

6 1 Constituem obr1gações da EC T, dentre 
Contrato 

outras prev1stas neste 

a) fornecer, à FRANQUEADA, os produtos necessários a prestação 
dos SERVICOS, 

b) fornecer, à FRANQUEADA, os formulár1os e materiais de 
exclus1vo da ECT, necessários a execução dos SERVICOS 

ACF, med1ante cobrança de valores previamente ajustados; 

uso 
pela 

c) fornecer, a FRANQUEADA, or1entacões necessár1as à prestação 
dos SERVICOS pela ACF, atualizando-as, sempre que ocorrer 

qualquer alteração nos proced1mentos, 

d ) fornecer 
SERVICOS 

as Tar1fas e Tabelas de Preços correspondentes aos 
a serem prestados pela ACF, 

e) promover o Acerto de Contas com a ACF, conforme prev1sto na 
Cláusula D1tava, 

f) coletar os obJetos posta1s e mensagens telemáticas, no dia 
e horário previamente acordados, na ACF, 

g) fornecer rec1bo nos casos de coleta de ma las e/ou obJetos 
qualificados, 

h) prov1denc1ar a confecção de car1mbo<s> datador<es), 

1) superv1s1onar , per1od1camente, os aspectos operacio.na1s e 
comerc1a1s da FRANQUEADA, em1tindo relatór1o, de forma a 

or1entar e melhorar o desenvolv1mento das at1v1dades na ACF, 

J) manter os MANUAIS atual1:zados e complementados; 

k> efetuar treinamento à FRANQUEADA, quando · da 1mp 1 ant ação de 
n o v o s p r o c e d -me-n_t_o_s_, __ __ . l?_~m novos serviços ou 1ntrodução de 

como promover, per1od1camente, cursos 
aperfeiçoamento dos empregados da ACF 

d e r e c i c 1 a g e m , _·f.fe5 _ ~ • 
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Clt\USULA Sé TIHA - OBRIGA~ÕES DA FRANQUEADA 

7 1 Cons t 1tuem o b riga ~ ões da FRANQUEADA, dentre 
neste Contrato 

outras prev1stas 

a) adqu1r1r, da ECT, os produtos e mater1ais exclus1vos e, de 
terce1ros, os materlais confeccionados, segundo especiflca­

çoes técn1cas e or1enta~ões fornec1das pela ECT, 

b) sollcitar, por escrito, autorização, a ECT, para prestaçãc. 
de serv1ços não constantes da relação dos SERVICOS da ECT, 

c) obedecer, I nt egra l e fielmente, as Instruções e os MANUAIS 
da ECT, 

d) providenciar a Insta laç ão, manutenção e ope ração de todos 
os equipamentos necessários à ACF, conforme 1nstruções for­

nec ldas pela ECT e nos prazos acordados; 

e) efetuar o tratamento de todos os obJetos posta1s e mensa­
gens telemátic as, postados e/ou recebidas, na ACF, garan­

tindo o seu encaminhamento, à ECT, 

n cobrar, pela prestação dos SERVICOS, estritamente, os valo­
res constantes de Tarifas e Tabelas fornecidas pela ECT, 

gl nao recusar a prestação dos SERVICOS autorizados pela ECT, 
bem como o recebimento e tratamento de objetos, previamente 

selados, mesmo que os selos ou as fórmulas de franquia utilizadas 
nao tenham s1do adqulridas na ACF, 

h) adotar, sob suas expensas, programação v1sual 1nterna e ex­
terna na ACF, de acordo com as Instruções cont1das nos MA-

NUAIS, 

1) manter estoque su f1c1ente de mater1ais e formulá rios neces­
sárlos à prestação dos SERVICOS, requisitando - os, sempre 

que necessar1o, de acord o com prév1o planeJamento, à unid ade subor­
dlna dora, 

J) manter, na ACF, sob sua responsab i l id ade, empregados quali­
ficados e em número suf1c1ente, compatíve·'i Cüi1i" '·' cl. demanda de 

mercado, necessár1os à prestação dos SERVICOS, 

1) não delegar a terce1ros a presta~ão dos SERVIÇOS da ECT, 

m) respe1tar, na operar;:ão da ACF, os horár1os de atend1mento 
ao públ1co constantes do Anexo I do presente Contrato, 

n) apresen tar, per1 od1camente, conforme solic1ta c;: ão da ECT, 
1nformações cadastra1s e/ou certidÕes negat1vas que compro­

v em a reg u 1 a r 1 da de da sua s 1 t u a t; ã o e c o n ô m i c a , c o n t · á'b·:t: 1 e f 1 s c a l ; 

~RtlS-rfiJ3f2G05-~ CN­
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o) manter r e gis t ro s c on t áb e 1s comple tos e acurados, de acord o 
com as normas e proced1ment o s contabe1s normalmente ace1 -

tos, e conforme Plano de Contas Padrão que vier a ser estabelecid o 
pela ECT, 

p) recolher os encargos f1sca1.s e tributarios munic1pa1s, es -
tadua1s e/ou federa1s, prev1.stos em legislação vigente, qu 2 

esteJam, ou estarão, 1nc1dindo sobre as at1v1dades decorrentes des -~ 

te Contrato, 

q\ fornecer, a ECT, os relatór1os, por ela sol1c1tados, d E' 
acordo com o d1sposto nos MANUAIS, 

r l 1nden1zar, a ECT, de acordo com as normas que regem os SE R -
VICOS, nos valores correspondentes, em decorrênc1a de d e -

nos, extrav1os, furto, espol1ação de obJetos, causados por 1nobse r 
vânc1a das normas, má-fé ou dolo por parte dos empregados da ACF , 
sob sua responsab11Idade, 

s.l ser f1el depos1tár1o dos bens materlais, produtos e equipa ~ 

mentos de propriedade da ECT, cedidos sob reg1me de comoda ­
to, durante a v1gênc1a do presente Contrato, 

t> permitll'" a fiscal1:zação da ECT, com relação aos SERVICOS 
eKecutados pela ACF, sob sua responsab1l1dade, 

u) prestar contas, à ECT, conf.orme menc1onado na Cláusula 01-

tava; 

IJl comun1car, por escr1to, à ECT, ass1.m que t1ver conhec1men-
to, a ocorrênc1a dos seguintes fatos eKtravlo ou furto do 

car1mbo datador<es), ut1l1zação de me1.os 1líc1tos por terce1ros , 
v 1 s a n d o o a 1 1 c 1 a me n t o d e c 1 1 e n t e s d a E C T , u ~ .o 1 n d e v 1 d o , p o r t e r c e 1 -

ros, das MARCAS, objeto deste Contra':o, afun de que a ECT tome a <õ. 
med1das JUdlciais e eKtra-JUdlclal.s cabíveis 

ry 2 A FRANQUEADA dever~ dedicar-se ~ operaçio da ACF, nao podend ~ 
eKercer, dir e ta ou ind1retamente, nem por seus sóc1os, geren · 

tes ou func1 o nár1os, 1nd1v1dualmente ou em sociedade, at1v1dad e s 
cons1d er adas concorrentes à.s da ECT, bem como as não prev1stas ne 2.· 
te Contrato, salvo mediante prévl.a e eKpressa autorlzação, por e s ~-

cr1tO, da ECT 

CLÁUSULA OITAVA - REHUNERACÃO 

8 1 Pela prestação dos SERVIÇOS, constantes do Anexo II do presen ·-
te Contrato, a ECT remunerará a FRANQUEADA, med1ante conces-

são de descontos, em função do total de arrecadação da ACF, de 
acordo com o segu1nte cr1tér1o, quando do acerto de contas 

ai Tabela de Percentual de Descontos para cada fa1Ka de arre-
cadação <em pr1me1ro porte de cartas s1mples, conforme Ta -

rlfa Postal Interna) - - --Q~ 11' ô3/2M5- CN-
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Arrecadação Qu 1r12en a l < Elll 12 Portg i 0PSCOOI-Q Oí ) 

Até 25 000 22 1 00~~ 

De 25 001 Até 50 000 20,00X 
De 50 0 0 1 Até 125 000 17,00X 
De 125 001 Até 250 000 15,00Y. 
De 250 001 Até 500 000 10,00Y. 
Ac1ma de 500 001 8,00Y. 

b) na apl1ca~ão e conversão da tabela, 
cons1derada a Tar1fa Postal Interna 

acerto de contas 

f ArrFÍsclmo (Em 12 Port., ) 

+ 500 
+ 2 000 
+ 4 500 
+ 17 000 
+ 27 000 

deverá ser, sempre, 
v1gente na data do 

8 2 Pela prestação dos SERVICOS constantes do Anexo III do presen-
te Contrato, a ECT r emunera rá a FRANQUEADA, mediante concessão 

de descon t os especif1cos, conforme percentua1s e cr1tér1os descrl­
tos no mes mo , quando do acerto de c ontas. Os 1tens constantes do 
Anex o III estão excluidos da tabela apresentada no sub1tem 8 1 
alinea "a" 

8 3 Os valo re s dev1dos a terce1ros, proven1ente da presta,ão dos 
SERVICOS <ta1s como valor do vale, valor do reembolso, etcl 

ou através de contratos específ1cos firmados pela ECT com terce1ros 
<ta1s como Taxa de Imlgra,ão- SPF, etc), deverão ser repassados, 
Integralmente, pela FRANQUEADA, à ECT, med1ante · depós1to no dia se­
guinte ao do receb1mento, não 1nc1d1ndo, nesses casos, quaisquer 
percentua1s de descontos sobre ta1s valores. 

8 4 . O acerto de contas, refer1do nos sub1tens 8 1 
efetuado 

e 8 2 ) serõ 

a) qu1nzenalmente, de preferênc1a, nos d1as 1 e 16 de cada 
mês, referente ao mov1mento da qu1n2ena, imed1atamente ao-

ter1or, 

b) no p rimelr o dia út 11 subsequente, se o dia prev1sto para o 
acerto de contas for sábado, dom1ngo ou fer1ado 

8 5 A ECT poderá fixar novos períodos para acerto de contas, bem 
como aceitar, mediante análise prévia, que o mesmo seja 1nfor-

mat12ado. 

8 6 O recolh1mento dos tributos dev1dos pela FRANQUEADA, decorren­
tes dos SERVICOS prestados pela ACF, deverá ser efetuado, sem­

pre, às expensas da mesma, conforme a leglsla,ão em v1gor 

8 7 O acerto de contas deverá ser realizado na respectiva 
subord1nadora <Agincla de Corre1o ou correspondente 

Operac1onal) 

un1dade 
Reg1ão 

8 8 A part1c1pa,ão e a remunera,ão da FRANQUEADA, proven1ente da 
prestação dos SERVICOS na modalidade de pagamento A FATURAR, 

seca efetuado da seguinte forma e condi,ões 

CPMI - CORREIOS 
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a.l o c 1 1en te, para o qua.l 
não pode ser e nem ter 

crédito, para o mesmo serviço, 

o co n t rato está sendo formal1zado, 
sido cl1ente da ECT, pe lo s1stema a 
nos últ1mos 12<doze) meses, 

b J o con trato deverá ser 
cão, pela FRANQUEADA, 

de contratos v1gentes na ECT, 

assinado com a ECT, 
do cllente, à ECT, 

med1ante proposl­
conforme modelos 

cl o atendimento ao cl1ente, na prestação dos SERVICOS, deverá 
ser efetuado , obr1gator1amente, pela ACF, 

ser a efetuado, d) a remuneração pe1 a r:>rast.a.c;,ão,e dos SERVICOS 
conforme def1n1do nos subitens 8 1 e 8 2 

data de l1qu1dacão da fatura pelo cl1ente . 
considerando a 

8 Y A ECT poderá, a seu e xclus1vo cr1tér1o e/ou cons1derando os 
aspectos de operac1onal1zac~o do Contrato, nao aprovar os 

cl1entes propostos pela FRANQUEADA, para a prestação de serv1ços 
pelo s1stema a cred1to 

8 10 A t1tu!o de Ta x a de Ut1l1zação e Conservação de Carimbo Data-
dor, por cada car1mbo fornec1do, a FRANQUEADA deverá pagar, a 

ECT, o valor correspondente a 1 000<hum m1l) vezes o pr1me1ro porte 
de cartas s1mples, conforme Tar1fa Postal Interna v1gente na data 
de entrega do car1mbo à ACF 

8 11 A título de Taxa In1c1al de Franqu1a, a FRANQUEADA dever~ pa-
gar, à ECT, a 1mportânc1a correspondente a 2 500<duas m1l e 

quinhentas) vezes o pr1meiro porte de cartas s1mples, conforme Ta­
rifa Postal Interna vigente na data de ass1natura do presente Con­
trato 

CL~USULA NONA - PUBLICIDADE 

u 1. A FRANQUEADA, assessorada pela ECT, poderá ut1l1zar o sistema 
de "PUBLICIDADE COOPERATIVA", de acordo com cr1tér1os e normas 

v1g entes na ECT . 

9 2 A FRANQUEADA deverá ut1l1zar , durante a v1genc1a deste Contra­
to , todo o material promocional e de propagan da desenvolvido 

pela ECT 
!( , • •. ; , ~ ., ' . ~ . 

9 3 Qualquer material não autor1zado pela ECT deverá ser lmediata­
mente removido da ACF, ou ter sua ve1culação cancelada 

9 4 A FRANQUEADA poderá, a seu cr1tério e por sua conta, 
verbas adic1ona1s para publlcidade local 

dest1nar 

9 5 Todas e qua1squer campanhas publ1c1tárias a serem real1zadas 
pela FRANQUEAD A deverão ser, prév1a e expressamente, aprova­

•jas, por escr1to, pela ECT 

~ 1-.f' 
/ 
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CL~USULA DéC IMA - PRAZO 

Este Contrato terá v1gênc1a, 1mprorrogável, pelo 
5<clnco) anos, a part1r da data de sua ass1natura 

prazo de 

10 2 Até 90(noventa> d1as antes do venc1mento do presente Contra­
to, desde que nenhuma das partes se manifeste em contr~r1o, 

poderá ser f1rmado um novo Contrato de F ranqu1a Empresar1al, que 
não const1tu1rá prorrogação deste 

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11 1 O presente Contrato poderá ser resc1ndido, por 
partes, med1ante prév1o av1so, por escr1to, com 

min1ma de 90(noventa) d1as, sem compor perdas e danos, 
1nden1zações, para qualquer das pa r tes, ressalvando o 
acerto de contas e receb1mentos dev1dos . 

qualquer das 
antecedência 
d1re1tos e 
d1re1to de 

11 2 A ECT poderá cons1derar re s c i n d1do o presente Contrato, 
1med1ato, 1ndependente de not1f i cação ou Interpelação, 

ocorrênc1a de qualquer dos segu1ntes eventos 

de 
na 

a) se a FRANQUEADA entrar em reg1me de falênc1a, 
l1qu1dação JUdic1a1 ou extra-Judiclal, 

concordata, 

bl se a FRANQUEADA executar at1v1dades cons1deradas concor­
rentes às da ECT, através da ACF ou de outro estabe1ecl­

mento comer-c1al. 

cl se a FRANQUEADA d1vulgar JUnto à 1mprensa, qualquer assun­
to relat1vo aos SERVICOS, sem que haJa prév1a autorização, 

por escr1to, da ECT, 

d' se a FRANQUEADA conceder descontos, a 
prestação dos SERVICOS, sem que haJa 

por escr1to, da ECT, 

terce1ros, quando da 
prév1a autor1zação, 

el se a FRANQUEADA de1xar de conduz1r seus negoc1os de manel­
ra cond1zente com a ét 1c a comer c 1al e consoante os padrões 

ace1tos, ut1l12ados e aprovado s pela ECT; 

f > s e a F R A N QUE A DA s o n e g a r , d i f i c u 1 t a r"; s u b• f·•a t U'rar ou 
1nfor-maçães à ECT, com a f1nal1dade de burlar, ou 

acerto de contas estabelec1do na Cláusula 01tava, 

gl se a FRANQUEADA de1xar de cumpr1r qua1squer obrigações de 
natureza f1scal, trabalh1sta ou prev1denc1ár1a, 

hl se a FRANQUEADA não mant1ver os padrões de qual1dade de 
serv1ço estabelec1dos pel a ECT, na prestação dos SERVICOS, 

1l se houver alteração na compos1~ão societ~rla, n~ admlnls-
tração e na forma JUrÍdlca, mesmo em casos d .-r _ 

ou sucessao dos sóc lOS ou na propo r ção de cotas I sem CPMI - e6'RlfElõs 
c1a da ECT, 

' \ 
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J) se a FRANQUEA DA 1nfr1ng1r ou 
cláu s ula s do presente Contrato 

descumPrli'" qua1squer das 

11 3. No térm1no ou r esc1são deste Contrato, por qualquer mot1vo 
que seJa, a FRA NQUEAD A deverá devo l ver, a ECT, todos e quals­

quer documentos e publ1cações que lhe t1verem s1do entregues, em 
decorrênc1a do presente Contrato, bem como de1xará, 1med1atamente, 
de fazer uso das MARCAS e de usar qua1squer me1os que a relac1onem 
a ECT , em espec1al a devoluc:ão de car1mbos datadores e cl1chês de 
maqu1nas de franquear e a ret1rada da p]aca/lumlnoso, que 1dent1f1-
:::a a ACF 

11 4 No t~rm1no ou res c 1são deste Contrato, a 
prov1denc1ar o 1med1at o cancelamento do 

JUnto ao 6rg~o competen te 

FRANQUEADA 
r e Sol 1 s i. r o d a 

deverá 
f 1 r ma 

1t 5 No term1no ou resc1são do presente Contrato, todos os paga­
mentos dev 1dos pela FRANQUEADA, ~ ECT, nos termos deste, f1-

carão com seus venc1mento s , a utomat1came n te, antecipados para a da­
ta de seu térm1no ou resc1são 

11 6. No térm1no ou resc1são do presente Contrato, por qualquer mo-
tlvo que seJa, a ECT poderei, a seu exc1us1vo cr1tér1o e ob­

servados os prec:os de mercado , cons1derando 1nclus1ve a deprecla­
c:ão, 1nd1car terce1ros para aqu1sic:ão dos equipamentos e maqu1nas 
de uso da ACF 

11 7 Também na hlPÓtese de térm1no ou rescisão e pretendendo a 
FRANQUEADA transfer1r o ponto comercial, terá a ECT preferên­

Cla para, em 1gualdade de condu;Ões com terce1ros, adquirlr o ponto 
onde se situa a ACF, de modo a permit1r a cont1nu1dade das opera­
r.:ões da un1dade 

CL~USULA D~CIHA SEGUNDA - CONFIDENCIALIDADE 

12 1. A FRANQUEADA se compromete, por Sl, seus sóc 1os, prepostos e 
empregados a mante r a mais estr1t a conf1denc1alidade, em re­

lação ao conteúdo dos MANUAI S ou de qua1squer outras 1nformações 
que vier a receber d a ECT, ou que tomar c onh ec1 ment o, em v1rtude da 
pr esente contra tar-ão, dev end o no caso de térm1no o u resc1são da 
mesma. ser efetuada lnspe,ão e 1nventár1o sob sup erv isão da ECT, 
f'1cando a FRANQUEADA, neste caso, obr1gada a devoi've-r · ·imediatamente 
todo o mater1al receb1do para a consecução do presente Contrato 

12 2 A FRANQUEADA não poderá fazer ou permitlr que se façam cópias 
do material promoc1onal ou de qualquer 1nformação da ECT 

) 
~· 
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CLÁUSULA DéCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇ ÕES GER AI S 

13 . 1 Na hlPÓtese de não pagamento de qua1squer quant1as dev1das à 
ECT, nos termos deste Contrato, nas datas prev1stas, a FRAN­

QUEADA deverá pagar as refer1das quant1as, à ECT, acresc1das de 
corre~ão monetár1a com base na var1ação da TRD <Taxa Referenc1al 
D1~r1a> ou, na falta deste e nesta ordem, pelo IGP / M <ind1ce Geral 
de Preços do Mercado) ou pelo ind1ce of1c1al que v1er a substltui­
lo , ocorr1da entre a data do vencimento da obr1gação e a data de 
seu efet1vo pagamento, Juros de mora de 1X <um por cento> ao mes, 
alem de multa de 10% <dez por cento> calculada sobre o va1or corr1-
g1do 

13 2 

gados . 

A FRANQUEADA sera a Ún1ca responsável, em todos os aspectos, 
pela adm1ssão, dem1ssão, controle e orientação de seus empre-

13 3 . Nem a FRANQUEADA, nem seus sác1os, prepostos ou empregados 
estarão autor1zados a representar a ECT, nem serao consldera­

dos seus agentes 

13 4 A FRANQUEADA se obr1ga a 1nden1zar, defender e 1sentar a ECT 
de qualquer responsab1l1dade em relação a ações, danos, cus­

tos e despesas, de qualquer natureza, 1nclus1ve honorár1os advoca­
ticlOS, proven1entes de qua1squer reclamações trabalh1stas dos em­
pregados da FRANQUEADA 

13 5 A FRANQUEADA deverá ressarc1r a ECT todas as despesas, atua-
llzadas monetar1amente, que a mesma v1er a suportar, decor­

rentes de penal1dades 1mpostas, JUd1c1al ou adm1n1strat1vamente, 
por 1nfrações às le1s pena1s e c1v1s ou a normas e regulamentos 
ba1xados pelas autor1dades competentes, desde que decorrentes de 
ações ou om1ssões de seus sóc1os, prepostos ou empregados 

13 6 A eventual ace1tac:ão, por parte tia ECT, da 1nexecução, pela 
FRANQUEADA , de qua1squer cl~usulas ou cond1c;Ões deste Contra­

to , a qualquer tempo, não 1mpor t a e m nov a c;ão, permanecendo integras 
todas as dema1s cláusulas e cond1~Ões 

13 7 . Qualquer not i f1cac:ão entre as partes deverá ser fe1ta pores­
crlto e env1ada ao endereço das partes . constante do preimbu­

\o deste Contrato 

13 8 . O presente Contrato nio poder~ ser alterado, salvo 
documento dev1damente assinado por ambas as partes 

med1ante 

13 . 9 Const1tuem parte 1ntegrante deste Contrato, além 
I. II e III, os segu1ntes documentos 

dos Anexos 

a) cóp1a do Contrato Soc1al e alterações da FRANQUEADA; 

b) cóp1a do Contrato de Locação da ACF, ou cóp1a do documento 
de propr1edade da ACF 

ff 
Confere com original 
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U. 

CLÁUSULA DéCIMA QUARTA - FORO 

Para dirimir as questões or1undas do presente Contrato, fica 
e1e1to como competente o Foro da Justiça Federal, Seção de São Pau­
lo, podendo a ECT, a seu exclus1vo cr1ter1o, optar por qualquer ou­
tro no terr1torio nac1onal 

E, por estarem JUStas e acertadas, f1rmam, as partes, este 
Instrumento, em 2Cduas) v1as de 1gual teor e forma, na presen~a de 
2(duas> testemunhas 

Pela ECT : 

o 

I / EDSON 
· biretpr Regional 

! 

de 1992 

AILTON SANTOS 
Chefe da As ssor1a de Planejamento 

e Co rdena,ão 

Pela FRANQUEADA 
<;/ ~__) 

----U'~-0L~~------

TESTEMUNHA S ' /f ) 
/ /.~ -

--------~=~-- -----
NOME 4 / 1 r -/ V'. 

// /(,iv'-'1 c,uJ .. . H'v / c.T/!.{. :_ _-f1 
CPF · -; a -z..,., ... __, ·~ ...,_, (../ 'J·rL/J '7> 1 ~-r.- ~ 

Noemia Tamega Carra 

.--- ' 
--Ã\Q}+cl•·; .-, ' --- -

------.- ~·- ~-- ""!""' --------------

No t1 E .tt"-< I, ' ; , , :) T· l' ~ - . - tftt-i i-~ ·: ·-
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ANEXO I 

ACF PONTE SÃO JOÃO Cód igo: 7 290163-2 

Endere~o:Av.São João/ 455 - Ponte São João 
JundiaÍ/SP 
13216-990 

E•presa: . 
Flta VÍdeo Ltda ME 

Diretoria Regional :São Paulo 

Unidade Subordinadora: AC JUNDIAf 

Região Operacion a l :SP- 12- Da t a C r i a~ ã o : 17 I o 7/ 1 9 9 2 

Efetivo Míni•o Previsto : 2 ) empregados 

Horár10 de Atendi•e nto: 2ªs às 6ªs Feiras -de 08:00 às 12:00h 
e de 12:00 as 17:00h 

Sábados - de 08 00 às 12:00h 

Recursos Materiais Fornecidos pela ECT: 

Pela ECT: 

Sio Paul~o h o de 1992 

------------------ -----------------I 
)I 

Diretor
1 

~gional u_A 
----------------~-------------------AILTON BORGES DOS SANTOS 
Chefe da Assess9~ia de Planejamento 

e Coor~enaç:ão 

Pela FRANQUEADA: 
/" .. / ~r-e;; 

----W-~--~~-~-·:: ___ _ 
Noemia Ta~eg~ Carra 

' -

Corden~ 
.. com original 

n · 
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CONTfRtHO NQ 276 /1992 ANEXO II 

ACF PONTE SAO JOAO Código: 72901.632 

1 PR ODU TO S 

PRODUTOS E SERVIÇOS REMUNERADOS 
CONFORME TABELA CONSTANTE DA CLAUSULA OITAVA 

a> Aerograma 
b) Envelope Pré-Franqueado de 19 Porte 
c) Comprovante de Franqueamento 
d> Etiqueta de Franqueamento par a Registro ~ Na~íorral 

e) Coupon Réponse 
f) Programa de Al1menta~ão do Trabalhador 
g) Telegrama Pré-Taxado 
h) Cartão de Carga para Máqu1na de Franquear 
1) Just1f1cação Eleitoral 
J) Produtos F1latél1cos 
l) Se l os Ord1nár1os e Comemor at1 vos 
m> Cole~ão Anual de Selos 
n) Class1f1cador Temát1co 

2. SERVICOS POSTAIS 

a) Carta e Cartão Postal 
b) Cecograma 
c> Impresso 
d) Mala "M" 
e) Encomenda Postal Nacional <todas as modal1dades), na modall-

dade de pagamento A VISTA 
f) Reembolso Postal (postagem, para clientes avulsos) 
g) Vale <em1ssão, somente para o tipo Vale Postal) 
h) Máqu1na de Franquear <carga) 
1) Serv1ço Especial de Entrega de Documentos<SEED) 
j) Serv1ço de Atualiza~ão de Ende re ços<SATE) 
1) EMS 
m) Col1s Postal 
n) Petit Paquet 
o) Fonopostal 

3. SERVICOS POSTAIS ADICIONAIS 

a) Registro 
b) Aviso de Recebimento 
c) Reg1stro para Entrega ao Próprio Destinatário<Mão Próprla) 
d) Valor Declarado 
e) Entrega ao portador 
f) Posta Restante 
g) Modificação de Endere~amento 
h) Reexpedição 
1) Pedido de Retirada 

(; 
I 
~ 



1 4 

· 4 . SERVICOS TELEH~TICOS 

a ) Reg ist ro de Endere~o Teleg r áfi co 
b) Telegram a d e Bal c ã o 

Pela ECT· 

São Pau l o , 17 de 

~ 
EDSON 

'0iretor 

lho de 1992 

-----ÃiLTõN-~~S-õõS-SÃNT6s-------
che fe da Asse~soria de-PlaneJamento 

e ~oordena,ao 

Pela FRANQUEADA 
_/~~~ 

---- - -~-~------------------
Noemia Ta 

• CO RRE OS \ 

Fls . N° 09 15 \ , 
3773 _1 ~ , 

Doe: -----_-__ 



CO!'HRATO NQ 276 /i 992 ANEXO III 

ACF PONTE SAO JOAO Código: 72901632 

PRODUTOS E SERVIÇOS COM REMUNERAÇÃO ESPECiFICA 

1 . PRODUTOS DESCONTO 

a) Envelope SEDEX 10Y. 
bl Envelope SEDEX Estadual Pr~-Franqueado 10Y. 
c) Caixa de Encomenda 10Y. 
d> Gu1a Postal Bras1le1ro- Ed1ção 1992 BY. 
e) L1vro Brasil Selos/91 10Y. 
f) L1vro Eco-Filatelia 10Y. 
g) Lista Brasile1ra de FAX 10Y. 
h) Gr1ffe Correios 10% 
1> Agendas ECOTEC 107. 
J) Cartões Sp1ral 207. 
1) PNC e Medalhas/CMB 5Y. 
m> Apost1la Padre Reus 10Y. 
n) Tele Sena <Grupo Sílvio Santos) 2,5Y. 
o> Raspad1nha <Caixa Econômica Federal) 5Y. 
p) Receb1mento de Conta de Hab1tação <o percentual 

deverá ser aplicado sobre a remunera~ão da ECT> 30% 
q) Carnê Baú da Fel1c1dade <Grupo Sílv1o Santos) 

- venda <o percentual deverá ser aplicado sobre 
o valor correspondente à primeira prestatio> 25% 

r) Carnê Baú da Fel1cidade <Grupo Silvlo Santos) 
- receb1mento das dema1s prestações <o percent~ 

al deverá ser aplicado por presta~ão recebida) 75Y. do 
pr1me1ro porte da carta Slmples, conforme Tarifa Postal Interna 

2. SERVI COS 

a) 
b ) 

c ) 

d ) 

e) 

f) 

9) 

h ) 

1) 

j ) 

Telex 
FAX Post <ACF/ACS - ECT> 
Pag/Pag Sub> 
FAX Post <ACF/ACS - ECT> 
Pag/Pag Sub) 
FAX Post <ACF/ACS - ECT> 
Pag/Pag Sub> 
FAX Post <ACF/ACS - USU> 
Pag/Pag Sub) 
FAX Post <ACF/ACS - USU) 
Pag/Pag Sub) 
FAX Post <ACF/ACS - USU> 
Pag/Pag Sub) 
FAX Post <ACF/ACS - USU> 
Pag/Pag Sub> 
FAX Post <USU - ACF/ACS> 
Pag/Pag Sub) 
FAX Post <USU - ACF/ACS> 
Pag/Pag Sub) Recursos da 

(1t 
~í 

J 

DESCONTO 

65Y. 

* Local <1ª 
40Y. 

* Interurbano <1ª 
50 r. 

* Internacional (12 
60Y. 

* Local (12 
60Y. 

* Interurbano (12 
60Y. 

* Internac1onal (12 
60·Y. 

* A Bordo (12 
60Y. 

* Entrega Interna <12 
70Y. 

* Entrega Externa <1ª 
ECT 12Y. 
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São Pau 1 o, .17 de Jvi 11-0 

N COHIN 
Dir tor Regional 
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AILTON ~~-DOS SANTOS 

ió 

de 1992 

Chefe da Asse~oria de Planejamento 
e Cpordenaç:ão 

....,..__ r= I 

Pe 1 a FRANQUEADA. _____ U~i.P_<-.:;-:::-:.".:.-':::s,.:__---:.:_:q_;_;-~_::_ __ _ _ 
NOEMIA TAMEGA CARRA 
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ACF PONTE SÃO JOÃO 

PROCEDTHENTOS PARA PRESTAÇ~O DE CONTA~ 

Os mov1mentos ~u1nzena1s de Cdda mes, para efeito 
de contas, compreender~ os seguJntes periodos 

a> 1 a 15 
b> 16 a 30/31 

2 Prestação de contas. 

de prestação 

2 1 . A prestação de contas será efetudda no dia i9 e 16 de cada mes 
e correspond er ~ ao mov1mento qu1nzenal 1m ed1 atam9nte anter1or 

2 2 Ser~ fe ita no 1 9 d1a ~t11 subsequente, se o d1a prev1sto 
sua realização for sibado, domingo ou feri?do 

2 . 3 . No d1a previsto pal- a prestação de contas, ~' FRANQUEADA 
adotar as segu i ntes prov1d~ncias 

deverá 

a) apresentar ~s m~quinas de franquear da ACF Ag9nc.ia de 

Corre1o ou NJcleo da Reg1~o Oceracional correspcndente, au­
tor~zados a efetuar a sua carga , para que seJa feita a anotacão de 
seus contadores 

b> efetuar deposito, a Favor da ECT, do vzdor a ela dev1do no 
Banco do Brasil Este depos1to dever~ ser feito em espec1 e 

ou através de cheq u e, nomin :õ: l à ECT, de em1ssao da prÓpr· ia FRM~GUE­
ADA, sendo neste ~lt1mo caso necess~r1o a a p os1çâo do car:..mbo data­
dor da ACF no verso do cheque 

c) entrega r toda a docu~entação, relativa à Prestacão de con-
tas , acompanhad a do respect:..vo balancete, corretamente pre­

enchido, na un id ade subord 1nadora C Agªnc1a do Correio ou Reg1ão 
Operac1onal co r respondente) Se preferir, A FR~NQUEADA poder~ en­
vi ar a documen tac ~o at ravcis de Sedex de Serviço 

3 . H., L o n f e r ê n c i a d a d o c um e n t a r; ã o r e 1 a ~ i v c.~. à . ~ 1~ e s t a ç ã o d e c o n t a s s e -
rá efetuada no decorrer da quinzena seguinte~ qual se refere. 

4 . De acordo com o mov1mento f1nanc~1ro da ACF. a ECT, atrav~s da 
Reg1ão Operac1ona1, a ~,eu crit~rio, poderá v1r a so1:..citar que a 

FRANQUEADA encam1nhe parcialmente e antec1padam~nte a documentaç~ o, 
relativa à prestaç:~o de contas, para que SEJa a9il1zado o processo 
de conferência. 

5 A prestação de contas sera 
tos e serviços vigentes na 

respect1vamente, pela ACF 

feita com base no~ pre~os dos Produ­
prestacão , data de sua aqu:s1çao e 

, 12005 - Ct~ · ~ 
CPMI - CORREIOS I 

- · -\w ~ \ Fls . N'~8 
3 7 7 3 

Doe: ____ _ 



6. Para efe it o de c~lculo da remuneraçio da FRANQUEADA, 2 tabela de 
perce ntu al de descontos constante do sub1tem 8.1 do Contrato de 

Fr~nquia Empresarial ser~ convertida tomando-se por base o valor do 
pr1me1ro porte da carta s1mples v1gente na data de prestaç~o de 
contas . 

7 Caso o valor do dep6sito efetuado pela FRANQUEADA venha a ser 
menor do que o efetivamente devido~ ECT, a d1ferença dever~ ser 

paga conforme o disposto no subitem 13.1 do Co~trato de Franquia 
Empresarial 

São Pau 1 o, 17 de julho de 195'2 

DE ACORDO 

Pela FRANQUEADA• 

'--------···- -· 
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CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL 

--------------~---, ASSE.::: SOR .t~ JUHÍDI - A 
r ~ . 

ACF PONTE SZO JOZO 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELéGRAFOS ~ 
P ,_', h 1 :i. c a F e d t:' r· .::1 J ~ '·/ i n c 1..1. 1 :-:1 d .:J .:::-~ o f'1 i n i =· t é r· i o d a. s. C c:. m u n :l c a c; Õ E:' :; ~ 

Empresa 
criada 

p •:-:- · 1 o D '"\ c r t:·· t o ···· L. e i n ~~ 5 ~) '? , cl c é: O cl r::~ m a r ç: o cl €·) j_ s:· f, 'i' , i n ·::; c r i t a n o 
CGC/MF sob o nQ 34.028 ,316/0001-03, com sede em Brasília/DF, 
·::; i t u :::i. c! .:~l. n u ~; ·::-:· t o r· r: a. n c ~)r i o N Cl r· t E" ( s p r'~ ) ~ c C) n j u n t () 0 3 ' B 1 o c() l i A li ' 

c/ o 1- :-::\ \-' .:-:-! n t e d •c" n o m i n .:;1 cl.:-3. s i m p l e ::; m t:" n t: e F R A N Q U E A D O R A , r f:.' p r- e s E·' n t a d a. , 
neste ato, por seu Diretor Regional, EDSON COMIN~ Carteira de 
I li c· n t :i. d a d ~: n C! 3 • 4 6 9 • 5 0 6 ~ e >< p E) d i d a p t:" l a S S P I S P , C P 1:- n Q 
273.536.728-20 e por seu Gerente de Atendjment o, &LVARO CARBAJO DE 
JESUS , C.-::; ·r t c·' i r a cl F· I cl e n t i da d r:., n 9 5 • 6 6 3 • 9 3 2 ~ e>< p E· cl i d :::l. p e l a. S S PIS P , 
CPF nQ 666.922.538-53, e a IN BANCO DE SERVIÇOS S/C LTDA, inscrita 

-_,lo C (3 C/ f'1 F s o b o n g 7 4 • 0 i 2 • 0 8 9 /0 0 0 i - 4 2 , c o m se de na c i da de dE-' 
JUNDIAI, dora\-'ante dE'nominada simplesmente FRANQUEADA, neste ato 
representada, de acordo com seu Contrato Social, por seu(s) 
l'ITULARCES) NOEMIA TAMEGA CARRA~ Carteira de Identidade nQ 
7.994.269, expedida pela SSP/SP, CPF ng 102.338.288-18, ISABEL 
MOLINA GARCIA POZZANI, Carteira de Identidade n9 W547.779-R, 
expedida pela SSP/SP, CPF nR 036.093.998-80, tim justo e acordado, 
por forc;:a do presente instrumento, este CONTRATO DE FRANQUIA 
EMPRESARIAL que será regido pelas seguintes cláusulas e condiç6es: 

~ __ .... / 

005 - C l~ - -
CPMI CORREIOS l 

- - - i 

F l s . N~ ~ 

~-~-7 3 
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CL~USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Outorgar à FRANQUEADA o direito de uso da Harca "CORREIOS", n . . 
Agência de Correio Franqueada (dor-avante denominada simplesrnent •' 
ACF), para prestar exclusivamente atendimento e comercialização ct ~ 
serviços e produtos prestados ou vendidos pela FRANQUEADOR:\ 
(dor-avante denominados simplesmente "SERVIÇOS") na form~ 
estabelecida no presente Contrato, e sob orientação e supervisã < 
da FRANQUEADORA. 

CL~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

2.1. Considera-se TITULAR de uma ACF a pessoa física a quem tenl: .. 
sido outorgado pela FRANQUEADORA o direito exclusivo de utilizaçâ c. 
da marca "CORREIOS", bem como o uso dos elementos caracterizadore• 
do serviço postal e telemático decorrentes , por conseguinte, ri 

marca e -como tal identificados . 

2.2. A condição de TITULARIDADE e a. outorga definidas nes t : 
Contrato, não poderão ser delegadas ou transferidas. 

2.3. No caso de necessidade de alteração de composição societári a . 
na adrni nistracão e na forma Juri di c a da ACF, sem preJuízo ck . 
disposto no subi tem 2. 2. desta Cláusula, a FRANQUEADA dever :· 
previamente fundamentar as razões da alteração pretendida, b e l! , 
corno apresentar curriculurn vi tae e certidão negativa de protest , ·· 
de pessoa física dos sócios substitutos , para análise e aprovaçã. · 
da FRANQUEADORA, que poderá inclusive, não aprovar a alteração. 

2.3.1. O não cumprimento do disposto no subitem 2.3. dest :, 
Cláusula enseJará a rescisão deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3.1. Taxa Ini c ial de Franquia: A título 
Franqu1 a, a FRANQUEADA paga à FRA.NQUEADORA, 
do presente Contrato, o valor equivalente a 
o primeiro porte de carta simples, conforme 
vigente na data deste Contrato. 

de Taxa Inicial d :J 
no a to da ae.sinetur•• 
i0. 000 (dez mil) vez e }' 
Tarifa Postal Intern tl. 

3 .1.1. Estão isentos da Taxa Inicial de Franquia, os TITULARES , 
cuJa outorga da marca "CORREIOS" tenha ocorrido antes de 30.07.93 

r. Ar.~<:,.., 
. r:· • ·:.......~.:'- '' ,, .,:, i)\ 

,, t • • 

_ - ~os 

FI; -.. N~~l 

ti~ 
Odé: - - --- -_ ............... --~-~ .... 
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3.2. Taxa Anual de Manutenção de Franquia: A titulo de Taxa Anual 
de Manutenção de Franquia s e r á descontada da comissão da 
FRANQUEADA pela FRANQUEADORA , sempre por ocasião do acerto de 
contas da segunda quinzena do mês de dezembro, baseada no 
somatório total da comissão quinzenal do ano em curso, 
transformada em primeiros portes da carta, vigente na data de cada 
acerto quinzenal e calculada conforme tabela a seguir definida: 

COMISSÃO ANUAL 

(EM 1Q PORTE) 

TAXA ANUAL DE MANUTENÇÃO DE FRANQUIA 

('EM .U~- PORTE) 

1afaixa -
2ªfaixa - de 
3afaixa - de 
4ªfaixa - de 
5ªfaixa - de 
6ªfaixa - de 
7ªfaixa -

60 .001 
120 . 001 
240 . 001 
480.001 
960.001 

até 
até 
até 
até 
até 
até 
acima de 

60.000 
120.000 
240.000 
480.000 
960.000 

1.920.000 
1.920.001 

65 
125 
250 
500 

1.000 
2.000 
4.000 

3.2.1. Para a ACF com menos de um ano de exercício na época da 
cobrança prevista no subitem 3 . 2. da presente Cláusula, a referida 
Taxa será calculada com base no total de quinzenas completas, ou 
fração . 

3.2.2. Dos TITULARES, cuJa outorga da marca "CORREIOS" tenha 
ocorrida antes de 30 . 07.93, será descontada a Taxa Anual de 
Manutenção de Franquia do exercício de 1993, adotando para cálculo 
da referida Taxa, o critério do subitem 3.2.1. desta Cláusula, 
tendo por referência inicial a comissão observada a partir de 
01.08.93. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACOES DA FRANQUEADA 

4.1. Utilizar a mar ca "CORREIOS" bem corno as que venham a ser 
criadas pela FRANQUEADORA, exclusivamente nas atividades da ACF. 

4.2. Identificar-se em qualquer forma de comunicação visual, oral 
ou escrita, inclusive quanto as campanhas publicitárias e 
promocionais, de acordo com a aprovação, instrução e orientação da 
FRANQUEADORA. 

4.3. Operar sua ACF em estabelecimento comercial prevlamente 
aprovado pela FRANQUEADORA. 

4.4. Proceder a instalação da ACF às suas expensas 
instruções contidas em manual especifico, normas e 
dtt FRANQUEADORA. 

observadas as 
recomendações 

·---·-" 
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4.5.1. A prestação de serviços e m l ocal diferente d o p revisto na 
Ficha Técnico Cadastral de ACF, anexa a e ste Contrato , 
exc epciona lmente, poderá ocorrer se autorizado pela FRANQUEADORA , 
desde que seJa por tempo de terminado, não superior a 03(três) 
meses , e que não venha a contemplar cliente(s) exc l usivo(s), sem 
pre juízo do atend imen t o da ACF requisitante e das dema i s unidades 
localizadas n o entorno . 

4.6 . Manter em boa ordem a apresentação das instalações, bem como 
todos os elementos de i dentificação da ACF e os equipamentos em 
perfeito estado de f uncionamento, em quantidade, .. tipo e qualidade , 
de acordo c om os manuais e orientação da FRANQUEADORA . 

4.7. Atender a o públ ico em dias e horários de operações normais e 
especiais a s erem def ini dos pela FRANQUEADORA. 

4.8. Submeter à FRANQUEADORA o proJeto de reforma d a loJa, bem 
como o ped i d o de a ltera ç ão de endereço da ACF, que somente poderão 
ser reali z ados após a a provação da FRANQUEADORA . 

4.8 . 1. O proJeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA 
ou sugerido pela FRANQUEADORA, sendo que nesta hipótese, a 
FRANQUEADA deverá apresentá-lo à FRANQUEADORA em até 60 dias após 
a solicitacão . A execução do proJeto deverá ser iniciada 
imediatamente após a aprovação do mesmo pela FRANQUEADORA. 

4.9. Operar , exclusivamente, todos os "SERVIÇOS" autorizados pela 
FRANQUEADORA , mantendo estoque de produtos comercializados em 
quantidade e qual i dade compatíveis com e demanda. 

4 . 9.1 . Os produtos comercializados pela ACF não poderão ser 
adquiridos ou transferidos de terceiros, inclusive de outra ACF . 

4.10. Man ter o es toque físico dos produtos for necidos pela 
FRANQUEADORA, nas próprias dependências da ACF . 

4.11 . Manter e ter por meta superar os padrões mínimos de 
qual i dade es tabelec i dos pela FRANQUEADORA . 

4.11 .1. O número de falhas operacionai s reg is t rado pela 
FRANQUEADORA e que c olocam em risco a qualidade ··- da '' prestação de 
"SERVIÇOS" pela FRANQUEADA , não poderá ser superior a 3 (três) por 
um período de 1 (um) ano na vigência deste Contrato. 

4.12. Observar rigorosamente todas as instruções contidas nos 
manuais, normas e recomendações da FRANQUEADORA, bem como na 
legislação específica dos serviços postais e telemáticos . 

4.13. Cobr ar estri tamente os preços constan tes das tarifas e 
tabelas fornecidas pela FRANQUEADORA. 

4.14 . Receber 
franque ad os e 
franqueamento 
cliente . 

e entregar à FRANQUEADORA os obJetos devidamente 
obli t erados , mesmo que os s.elos ou a s fórrn_u_l_~s de 
util i zados não tenham sido adquiridos na e - . 

~Cotl'~i.: · ecg~ : o~- los 
A Fls . No() hJ 

\ Hifv'1 .· 7 7 3 
v~ OC' 

t 
- ~... -----....... 
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4.15. Efetuar o a c e rto de contas nos padrões . c r onograma e datas 
estabelec idos pel a FRANQUEADORA. 

4.16. Execut ar os "SERVI ÇOS " au t or izados e anteriormente p r es t a dos 
pel a u nida de situada n o e ntorno, que a FRANQUEADORA J ul g ou de 
inte r esse o ence r ramento de suas at ivida des . 

4.17. Submeter à FRANQUEADORA todos os contratos relativos aos 
clientes c aptados pela FRANQUEADA. 

4 . 18. Ut i lizar , na prestação de "SERVIÇOS", somente recibo e 
f iscal própr i os, de acordo com os modelos i ndicados 
FRANQUEADORA . 

nota 
pela 

4 . 19. Adqu irir ma teri ais próprios à 
"SERVIÇOS " que obedeçam rigorosamente as 
da FRA.NQUEADORA . 

operaci onali zação dos 
especifica ções técnicas 

4.20 . Provi denciar o treinamento de formação e reci c lagem dos seus 
empre g a dos , gerentes, supervisores ou encarregados , bem como dos 
seue.: TITULARES . 

4. 20. 1. Os custos relacionados a despesas de viagem , estada, 
locomoção e alimentação, referentes aos treinandos, serão às 
e x p ensa s da FRANQUEADA . 

4 .20 .2. A FRANQUEADORA, em virtude da rotatividade dos empregados, 
cobr ará da FRANQUEADA os custos de treinamento de formação . 

4 .20 . 2.1 . Não estão enquadrados nesta alínea os treinamentos de 
formação relativos à ampliação do quadro de efetivo por 
nece ssida de de mercado, ocorrida com anuência da FRANQUEADORA. 

4.21. Op1~rar a ACF somente com pessoal devidamente 
suas respe c t i vas f unções e uniformizados dentro 
e stabe l ecidos pe l a FRANQUEADORA ou aprovados por el a. 

treinado em 
de padrões 

4.22. Responsabil izar-se em todos o s aspectos , pela seleção, 
.. admissão, demi s são, c on trole e ori e ntaçã o d e seus e mpregados . 

4. 23. Manter no quadr o de pessoal da ACF empregadQ,~, , e,m,. quantidade 
e qualidade que permitam atender às exigências decorrentes da 
execução dos "SERVIÇOS". 

4 .24. Participar de reuniões, encontros, convenções, congressos e 
treinamentos regionais ou nacionais, promovidos pela FRANQUEADORA. 

4 . 24 .1 . Os custos relacionados às despesas de viagem, estada, 
l oc omo ção e alimentação para partic i paç ão nos eventos previstos 
nesta Cl á us ula, serão de responsabilidade da FRANQUEADA . 

4 .25 . Não exercer, direta ou indiretamente, nem por 
TITULARES, gerentes ou funcionários , individualment~~~~~~~~· 
sociedade, a tivi dades consideradas h •• c oncorrentes 

seus 

FRANQUEADORA . 

4. 26 . Perm i t i r que representantes devi darne.nte credenc 

e a r quivos , ins t a l açõ e s de operação bem como a 
padrões de quali dad e e eficácia do atendi mento . 

,~ ~ ~ 
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4.27. Fornecer, sempre que solicitadas pe la FRANQUEADORA, as 
informações cadastrais e certidões negativas que comprovem estar 
regular a sua situação econômica , contábil , fis c al, trabalhista e 
previdenciária . 

4.28. Manter registros contábeis completos conforme legislação 
específica e norma estabelecida pela FRANQUEADORA. 

4.29. Responsabilizar-se direta e exclus i vamente por todos e 
quaisquer ônus , impostos, riscos ou custos das atividades 
decorrentes da Franquia Empresarial, aroaf!>d-0,, - c.e~ · c6nseqüência, com 
todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e 
indenizações de qualquer espécie, r eivindicadas por seus 
empregados ou terceiros . pagando, ainda os custos processuais e 
honorários advocatícios das eventuais pendências. 

4.30. Responsabi lizar-se pela guarda e custódia de manuais, 
circul ares e i nformativos de propriedade da FRANQUEADORA, bem como 
não revelar a tercei ros informa ções , políticas e estratégias, que 
possam, direta ou indiretamente, comprometer os negócios da 
FRANQUEADORA. 

4.31. Comunicar, imediatamente , por escrito , . à FRANQUEADORA, a 
ocorrência de fatos relacionados a extravio, furto, roubo e 
sinistro, relacionando obJetos, equipamentos, materiais, fórmulas 
e produtos afetados . 

4.32. Comunicar, por escrito à FRANQUEADORA a utilização de meios 
ilícitos por terceiros , visando o aliciamento de clientes e outras 
ações que possam comprometer os negócios da FRANQUEADORA e/ou 
denegrir a marca "CORREIOS " . 

4.33. Fornecer à FRANQU~DORA, sempre que solicitados, dados 
quantitativos sobre os "SERVIÇOS". 

4.34 . Ressarcir a FRANQUEADORA no mon tan te estipulado por esta, em 
havendo perda , dano , roubo . furt o ou destru ição de materiais, 
equipamentos, produ t o s e outros bens, cedidos pela FRANQUEADORA, 
inclusive nos casos f ortuitos e de força maior . 

4.35. Indenizar o cl iente em caso de perda, 
destruição de obJeto antes da sua entrega à 
inclusive nos casos fortuitos e de força maior. 

espoliação ou 
FRANQUEADORA, 

4.36. Observar os horários de entrega dos obJetos à FRANQUEADORA 
estabelecidos em ficha técnica de serviço. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRI GACOES DA FRANQUEADORA 

5 .1. Entregar à FRANQUEADA , após a assinatura deste ContFa-to- todos .c.- -
os manuais vinculados às ati vidades da .ACF e os qu ·_ · - OOSa·-v · 
relação FRANQUEADORA x FRANQUEADA. CPMI · CORREIOS 

F I ~- ~oi) 9 2 5 
.. igiRf'7 7 ~~ 

Doc-:1 ~\l "N I ---- - -
Confere a::om 
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5.1.1 . O c o nteúdo dos manuais 
parcialmente, pela FRANQUEADORA, 
FRANQUEADA, devendo esta ser 
modificações ocorridas . 

pode ser alterado, total ou 
independente da anuência da 

informada de imediato das 

5.2. Treinar , assessorar e supervisionar gratuitamente, de forma a 
permitir a correta utilização das técnicas para prestação dos 
•sERVIÇOSH pela FRANQUEADA, visando a manutenção e crescimento do 
padrão de qualidade . 

5.2.1. Relativamente ao treinamento, observàr~se-á o 
subitens 4.20.1. e 4.20.2. da Cláusula Quarta 
Contrato . 

5.3. Providenciar a confecção dos carimbos datadores. 

contido nos 
do presente 

5 .3.1. Serão fornecidos pela FRANQUEADORA no ato de instalação da 
ACF 03 (três) carimbos datadores . 

5.3.1.1. O custo dos carimbos Já está incluído na Taxa Inicial de 
Franquia definida no subitem 3.1. da Cláusula Terceira. 

5.3.2. OutroB carimbos que vierem a. ser necessários terão os seus 
custos repassados à FRANQUEADA. 

5.4. Manter os manuais atualizados e complementados. 

5.5. Realizar a coleta na ACF nos dias e horários previamente 
acordados . 

5.5 . 1. A coleta, no caso previsto no subitem 4.5.1. da Cláusula 
Quarta, é de responsabi lidade da. FRANQUEADA. poctendo, no entanto, 
ser realizada pela FRANQVEADORA em casos excepcionais e 
previamente acordados. 

5 . 6 . Fornecer as Tarifas e Tabelas de preços correspondentes aos 
"SERVIÇOS" a serem prestados na ACF. 

5.7. Suprir a FRANQUEADA com produtos, formulários e materiais 
necessários à execução dos "SERVIÇOS" pela .AGE ... 

5.7.1 . Exclui-se do suprimento previsto no subitem 5.7. da 
presente Cláusula todo o material de escritório, bem como aqueles 
de apoio ao atendimento e operações que não seJam de exclusiva 
utilização no serviço postal, os quais, a critério da 
FRANQUEADORA, poderão ser fornecidos à FRANQUEADA mediante 
ressarcimento. 

5.8. Promover encontros periódicos visando o desenvolvimento do 
Sistema de Franch1s1ng CORREIOS. 

5.9 . Adotar posturas condizentes 
CORREIOS. 

com o Sistema de Franchisin 
.. ~7'~-~~- . 

,., ·· CPM\ _ CQRREIOS , 
5.10. Orientar , para que as acoes comerciais voltada para o 
cliente final seJam as mesmas praticadas no sistema. com r11~-~ ! 
FRANQVEADORA e no Sistema Franchising CORREIOSC ~·f ,. . .f~- -

·~ 1. ' . , o, .. aJe com o 1gtna~ 7 ~~ _ 
\/"-- · ~- .' .' . -~ C"~ 

( I --. 
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5 . 11. Zelar para que a rede de unidades franqueadas opere com os 
mesmos "SERVIÇOS" executados nas unidades de atendimento da 
FRANQUEADORA, garantindo ao cliente o atendimento completo, sem 
que tenha que se deslocar a outras unidades. 

5.12. Comunicar e adotar as providências necessárias, inclusive 
treinamento, sempre que houver lançamento de novos "SERVIÇOS". 

5.13 . Treinar, sem ônus para a FRANQUEADA, todos os envolvidos na 
operação da ACF, sempre que houver a introdução ou alteração de 
procedimentos relativos à ope·r·a-.:::l··i·ona:•l:i!'Z'a'CãO"'"dOB''' ,•sERV·I·COS". 

5.14. Manter uma estrutura organizacional compatível com a demanda 
da rede de FRANQUEADAS . 

5.15. Estabelecer o plano de midia que deverá nortear todas as 
ações 4e propaganda e promoção da FRANQUEADA. 

5.16. Entregar à FRANQUEADA os modelos de recibo e nota fiscal que 
deverão · ser confeccionados, às expensas da FRANQUEADA, com 
identificação de sua razão social , para uso na prestação dos 
"'SERVIÇOS" 

CLÁUSULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

6.1. O Acerto de Contas será efetuado quinzenalmente, no primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao encerramento da quinzena, 
obedecendo os parâmetros estabelecidos nesta Cláusula e as normas 
próprias contidas no manual da FRANQUEADORA para este fim. 

6.1.1. Entende-se por Acerto de Contas, o fechamento do 
demonstrativo quinzenal da arrecadação da ACF, com repasse desta 
arrec.:tcjdçá:o d FRANQUEADORA, sendo a FRANQUEADA comissionada de 
acordo com o previsto na Cláusula Sétima do presente Contrato. 

6. 1.2. A FRANQUEADA en t regará diariamente à FRANQUEADORA o 
demonstrativo do movimento do dia anterior, anexando todos os 
comprovantes e demais documentos pertinentes. 

6.1.3. Ressalvados os repasses d iários a favor da 
estipulados em função dos "SERVIÇOS" específicos 
previamente à FRANQUEADA, os demais deverão ser 
primeiro dia útil após o encerramento da quinzena. 

FRANQUEADORA 
e informados 

realizados no 

6.1.4. Na hipótese de não haver o repasse da arrecadação, previsto 
na presente Cláusula, parcial ou total, de quaisquer quantias a 
fav.or da FRANQUEADORA , nos termos deste Contrato, inclusive por 
erro de informação nos demonstrativos, nas datas previstas, a 
FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, corrigida 
pela variação da Taxa Referencial (TR) ou, na falta desta nesta 
ordem pelo IGP/M (Índice Geral de Preçq_s do Mercado) pelo 
índice oficial que vier a substituí-la, oborrida entre a 
vencimento da obrigação e a data do seu efetivo p 
acrescida de Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 
multa de 10% {dez por cento) calculada sobre o valor corr 

Doe: 
~"5 
----- -
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6. 1. 5. Na ocorrência da FRANQUEADA efetuar repasses da arrecadação 
a favor da FRANQUEADORA superiores aos valores apurados no acerto 
de contas, a FRANQUEA.DORA repa ssará a diferença à FRANQUEADA 
corrigida pela variaçã o da Taxa Referencial (Tl:t), ou na falta 
desta e nesta ordem pelo I GP/M ( !ndi c e Gerel de Pr·ecoe do Mer·cado) 
ou pelo índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a 
da ta do acerto de contas e do efetivo repasse. 

8 .1. 6. O disposto no subi tem 6 .1. 4. , no que se refere a erros no 
demonstrativo, será aplicado a partir da sua segunda ocorrência e 
desde que o montante referente ã.O' er•ro seJa superior a 5% (cinco 
por cento) do total apurado do referido demonstrativo. 

8.1.6.1. Na ocorrência de erro igual ou inferior a 5% (cinco por 
cento), ou na primeira ocorrência de erro referente a qualquer 
montante, a FRANQUEADA pagará a referida quantia à FRANQUEADORA, 
corrigida pela variação da Taxa Referencial (TR) ou na falta desta 
e nesta ordem pelo IGP/M (índ ice Geral de Preços do Mercado) ou 
pelo índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
do acerto de contas e do referido repasse. 

6.1. 7. Para os "SERVIÇOS" em que haja pagamento da FRANQUEADA a 
clientes, o repasse pela FRANQUEADORA será realizado no primeiro 
dia útil imediatamente posterior ao referido pagamento. 

8 .1 . 7 .1. Em caso de atraso da FRANQUEADORA do repasse previsto no 
subitern 6.1.7. desta Cláusula, o montante será corrigido pela 
variação da Taxa Referencial ( TR) ou, na falta desta e nesta 
ordem pelo IGP/M ( fndice Geral de Preços do Mercado) ou pelo 
índice oficial que vier a substituí-la, ocorrida entre a data 
prevista para o repasse e a data de sua efetiva ocorrência . 

6.1.8. Para os "SERVIÇOS" "A FATURAR", o repasse 
FRANQUEADA será efetuado por ocasião do acerto 
quinzena em ~e o c liente houver pago a fatura. 

da 
de 

comissão à 
contas da 

6.2. Os produtos a serem comercializados na. ACF serão fornecidos 
4t peld FRANQUUDORA de acordo com a necessidade da FRANQUEADA. 

6. 2 .1. A FRANQUEADA, na prestação .. , .de 
devolução de pr-odutos fornecidos peld 
respectiva. 

contas, poderá 
FRANQUEADORA , na 

efetuar a 
quinzena 

5.2.2. Os produtos devolvidos sem condições de comercialização, 
serão considerados pela FRANQUEADORA, como vendidos. 

6.3. A carga da máquina de franquear será efetuada exclusivamente 
pela FRANQU~ORA, sempre que s olicitada pela FRANQUEADA . 

6. 3 .1. No acerto de contas serão considerados os selos estampados 
efetivamente vendidos na quinzena . 

6. 4. A FRANQUEADA poderá acei tar cartão de crédito cuja 
seJa autorizada pela FRANQUEADORA. 
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6 . 5. A FRANQUEADORA poderá fixar novos períodos para o acerto de 
contas bem como propor ou aceitar sugestões para a informatização 
do Acerto de Contas previsto nest~ Cláus ula. 

CLÁUSULA SÉTIMA - COMISSAO 

7.1. A FRANQUEADORA, no ato da assinatura deste Contrato entregará 
à FRANQUEADA. a "Tabela de Comissão de ACF". 

7.2. A FRANQUEADA reconhece ser competência exclusiva da 
FRANQUEADORA quaisquer inclusões ou alterações na "Tabela de 
Comissão de ACF" que ocorrerá, se for o caso, através de Termo 
Aditivo a este Contrato. 

7.3 . A ~Tabela de Com1ss!o de ACF" é 
agrupamentos de "SERVIÇOS" comercializados 
critérios diferenciados para o cálculo 
constituída: 

composta por 
pela FRANQUEADORA, 

da comissão, 

a) Parte I - Produtos e Serviços Convencionais 

b) Parte II - Produtos e Serviços Especiais 

c) Parte III - Serviços Específicos 

7.3.1. Parte I Produtos e Serviços Convencionais 

três 
com 

assim 

7 . 3 . 1.1. Sobre o valor total arrecadado em Cruzeiros Reais na 
quinzena com a venda dos Produtos e Serviços Convencionais será 
aplicBdo o percentual identificado através do quadro "Faixas de 
Comissão". e somado ao valor encontrado o "Fator de AJuste" 
respectivo. O resultado da divisão do valor anteriormente 
calculado pela quantidade de 1Q8 portes constitui-se no índice da 
comissão, a ser aplicado sobre o referido valor total arrecadado. 

7.3.1.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Convencionais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL FATOR DE CÁLCULO 
~: • • ' 1 ' ~ 

. FATOR.., )J.E. AJUSTE 

CEM 1Q PORTE) (%) (EM 1Q PORTE) 

até 12.500 40 
De 12.501 até 25.000 35 625 
De 25.001 até 50.000 30 1.875 
De 50.001 até 100.000 25 4.375 
De 100.001 até 200.000 20 9.375 
De 200 . 001 até 400.000 15 19.375 
Acima de 400.001 10 l.~ : 39.375 

7.3.2 . Pàrte II - Produtos e Serviços Especiais 

7.3.2 . 1. Com base no valor total arrecadaôo em Cruz~~ 9R~~d~ - e . 
quinzena com a venda dos Produtos e Serviços s~~~i ~fE ~~5~ 
identificBdo o percentual a ser aplicado sob.r~ o r t~~lido 0. ~a'l'or 
total arrecadado, constituindo a comt5n~~e da f . NQUEA~fn~ fio 

período. ~·~ · . Ci\ã_o"?J_~_7~--
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7 . 3.2.2. Faixas de Comissão - Produtos e Serviços Especiais 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL COMI SSÃO 

(EM 1Q PORTE) (%) 

até 12.500 4,3 
De 12.501 até 25 . 000 4,5 
De 25.001 até 50.000 4,8 
De 50.001 até 100.000 5 , 2 
De 100.001 até 200 . 000 5,7 
De 200.001 até 400 . 000 6,3 
Acima de 400.001 ( * ) 
(*) a cada 12.500 portes deve ser somado a 6,3 o percentual 0,2 . 

7.3.3. Parte III - Serviços Específicos 

7.3 .3 .1~ Com base no total do volume de recursos pago a terceiros 
em Cruzeiros Reais relativo aos Servtcos Especificos será 
identificado o percentual a ser aplicado sobre o referido volume 
de recursos, constituindo a comissão da-FRANQUEADA no período. 

7.3.3.2. Faixas de Comissão - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL COMISSÃO 

(EH 1Q PORTE) (%) 

até 12 . 500 1,2 
De 12.501 até 25.000 1,4 
De 25.001 até 50.000 1,6 

De 50.001 até 100.000 1,8 
De 100.001 até 200.000 2,0 
De 200 . 001 até 400 . 00QJ 2,2 

Acima de 400 . 001 2,4 

7.3.4. O valor total em Cruzeiros Reais, arrecadado ou pago a 
terceiros, citado nos subitens 7.3.1.1., 7 .3. 2 . 1 . e 7 .3. 3 .1. desta 
Cláusula será convert ido em primeiros portes da car~a simples, 
cuJo valor do referido porte é aquele vigente no tiltimo dia da 
quinzena respectiva. 

7.4. Compete à FRANQUEADORA aprovar os clientes 
FRANQUEADA para a formalização de contratos na 
prestação de SERVIÇOS "A FATURAR", após comprovada 
técnica de eua execução. 

propostos pela 
modalidade de 
a viabilidade 

7.4.1. O Contrato de prestação de "SERVIÇOS" deverá ser assinado 
com a FRANQUEADORA, mediante proposição da FRANQUEADA, conforme __ ___ _ 
modelos de contratos vigentes. -------

7.4.2. Não caberá qualquer comissão a sen. paga 
FRANQUEADA pela captação de contratos. 

7.4.3. O atendimento ao 
FATURAR" será realizado 
do contrato. 



• 

• 

• 
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7. 4.4. A FRANQUEADA s mrá remunerada com base na Tabela d• Com iss ~o 
de ACF - Parte I, na pr·e!õ tacã~ dos "SERVIÇOS" "A r11fURAR" saonp re 
que e& t e ~erv1c:o resul tar e~ 6nus oper3cionais de atend i mento e 
t ratamento na ACF e cons1. derando u n i c.nment e os objetos postados; na 
prcípr·i a ACF. 

7.4.4.1. A FRANQUEADA n ão receberi qua lquer comi ss~c 
"A FATURAR" tratados por outras l oj as da rede 
franqueada), ainda que seja a responsável pela 
contrato . 

pelos objet"" 
(própria ou 
c:artac:ão do 

CL~USULA OITAVA - DA VIGENCIA 

8.1. O pre~e nte Contrat o t em vi~~nc:ia improrrogável pelo prazo de 
04 Cqua tro) anoc e 06 Cse is) mes&s a part ir de 5l•3 assi11a tura . 

8.2 . Até i90 <ceut o e o1tenta> d1a.ç antes do veuci11a;onto do 
COtHI\ATO IiE r!'MNt1U lA EMPI~ESo'IRIAL, dc.sde que nenhum;:~ das par tes se 
no;;nu fe•st!·' ()tr. C'Ontr<ir-ia , poderá s e r · f1rmaclc> no"o C011l1-., lo, que nã.o 
$e c0nst1tu1rá em prorra9~'~o do pres• nte cont~at o . 

8 .2.1. ~ ui~~nct a do n ovo cont rato, citado no 
pr~~onte ClJ~sul a, est j condi cionada ao t•rmino 
pr f:'S'-'>'te C.ontr-alo . 

!;. UI:H l~l\1 8.2. 
da ui gênc1a 

d :~ 

do 

8 .2 . 2. A a~s1r•atura d e um novo Con tr~to est á condt ci onada a uma 
a~al ta~1o •mPresarial, bum como a uma reforma d~ mo derniza~~o da 
J.oja, dando- lh"' apa;··êucia de' nova, n oso mold~·s €11io tabelecidoe; em 
manual e s pecí fico da FRANQUEADORA, de\'endo lal o·efot·ma estar 
conc luída at• a da ta d~ vigênci a do novo Contrat o . 

8.2 . 2 . 1 . Cxcepcaona lment~, os TITULARES , cuja out o rga e 
marL.:: COR REIOS t~>11 h.õl 5ol.do concedidt> .nntes de 30.~7.93 , nã o 
obrigados .'!>O c:umprime11to do subitem 8 .2.2. des te Contrato, 
da sua ass 1natura em sub s tituiclo ao Con trato an t~r·ior. 

uso da 
estarão 
no 3.to 

8.2.2.1.1. A par·tir da assina tura deste- Cac·;d~l";?;t.o· ' a F'R~NQUEADA fica 
- ~ondic:ionada integral meo•lc • Cláusul a Oitava, sem prej u ízo do 
cumpri~e n t o das d emais Cláu s u la• do Pre sente instru me n to 
c ontratual . 

8.3. A as ~inatura do no"o Contrato, nos termos desta Cláu•ula 
d1spensa o recolhimento ~e uma nova TaMa Inicial de Fra11quia. 

CL~USULA NONA - DA RESCIS~O 

9.1. O pre$erote contrato pode ser 



• 

• 
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9. 2. A FRANQUEADORA poderá considerar rescindido o pressn t<> 
Contrato, de imediato, independente de notificação cw 
interpelação, na ocorrência de qualquer dos seguintes eventos: 

a) Se a FRANQUEADA entrar em regime de falência, concorda t <~ 
liquidação Judicial ou extra-Judicial: 

b) Se ocorrer protesto ou execução de título contra " 
FRANQUEADA ou seus TITUI..ARES; 

e) Se a FRANQUEADA deixar de conduzir seus 
maneira condizente com a ética comercial e consoante 
ace1 toe, uti lizadoe e t~provadoe pela FR.W~UEADORA; 

nesócios de 
aos padrõ~" 

d) Se a FRANQUEADA incorrer em crime ou contra•1en c; j, 
previstos em lei . 

9.3. A re1nc1dénc1a 
dae Cláusulas deste 
multas sucessivas e 
(vinte por cento) e 
da FRANQUEADA no 
notificação. 

no descul!lpr 1mento pela FRANQUEADA de qua l Qia ·, 
Contrato, au toriza a FRAHQUEADORA a ap1 1C'<~l 
progre l!lsivas de 10~ {dez por cento), . 2CD~ 
30:1: (trinta por cento) do l!lontante da cor~ i sa~ 
acerto de contas subseqÜente à data d. 

9. 3 .1. A cri tér 1 o da FRANQUEAOORA, a FRANQUEADA poderá 8PT 

descredenciada e o presente Contrato rescindido, no descumpri ~aenl.< 
pela FRANQUEADA de qualquer Cláusula , apÓs a aplicação rio 
percentual máxi mo previsto no subi tem anterior. 

9. 4. No término ou rescisão deete Contrato a FRANQUEADA tlt. "' 
adotar as eecuintee prov1dênc1ae: 

a) Devolver à FRANQUEADORA todo e qualquer documen · 
publicação que lhe tiverem e1do entregues: 

bl de1Kar imediatamente de fazer uso da Marca e de Q'U-t ., 

• meio que a relacione à FRANQUEADORA; 

c) devolver à FRANQUEADORA os carimbos datadores, 
máquinas de franquear e equipamentos. mâquinas, 
utensílios de proprl edade da FRANQUEADORA; 

cliché: 
painé1: 

( '. 
d) retirar a placa/luminoso 

"CORREIOS", no prazo máximo de 
rescisão contratual; 

e outras identif'tcações da IIJBl't:" 
24 (vinte e quatro) horas da 

e) providenciar, Junto aos órgãos competentes a 
1'1rll1a, cuJa constituição eetá prevista no subi tem 
Cláusula Segunda do presente contrato. 

baixa 
2.1. 1. 

dd 
d.:t 
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9.4.2. A devolução dos carimbos datadores, cl ichês de máquina de 
franquear pela FRANQUEADA não implica em ressarcimento pela 
FRANQUEADORA. , 

9.5. Na rescisão, independente do motivo, proceder-se-á, de 
imediato, o acerto de contas final entre as partes contratantes. 

9.5.1. A FRANQUEADA devolverá à FRANQUEADORA todos os produtos em 
seu poder, que não tenham sido comercializado~. 

9. 5. 1.1. A FRANQUEADA p.'lga!:>-á ... àc, F:R.~NQUEAD0RA, no"·-va-1-or'' corrente, os 
produtos devolvidos que esteJam sem condição de comercialização. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇOES GERAIS E FORO 

10.1. ·será permitida à FRANQUEADA a prática da coleta de produto 
postal de seus clientes, desde que sua operacionalização seJa 
aprovada pela FRANQUEADORA e desde que o preço do "SERVIÇO" não 
seJa maJorado em f unção da coleta. 

10.2. Não será autorizada à pessoa Jurídica detentora da ACF a 
celebração de contratos de qualquer serviço Junto à FRANQUEADORA. 

10.3. A FRANQUEADA através de seus TITULARES, prepostos ou 
empregados não está autorizada a representar a FRANQUEADORA, em 
Juízo ou fora dele . 

10.4. As eventuais tolerâncias ou transigências da FRANQUEADORA 
para com a FRANQUEADA no cumprimento das obrigações aJustadas 
neste instrumento, não importam em novação, permanecendo íntegras 
todas as cláusulas e condições contratuais. 

10.5. Os sistemas de automação do atendimento na ACF deverão ser 
apreciados e aprovados pela FRANQUEADORA . 

10.6. Se por decisão governamental ou 
qualciUer imposto ou taxa sobre a 
Empresarial, os custos respectivos 
FRANQUEADORA à FRANQUEADA. 

Judicial vier a incidir 
atividade de Franquia 
serão repassados pela 

10.7. A FRANQUEADA deverá ressarcir a FRANQUEADORA todas as 
despesas, atualizadas monetariamente de acordo com a Cláusula 
Sexta, subitem 6.1.4. do presente Contrato, que a mesma vier a 
suportar, decorrentes de penalidades impostas, Judicial ou 
administrativamente, por infrações às leis penais e civis ou a 
normas e regulamentos baixados pelas autoridades competentes, 
desde que decorrentes de ações ou omissões de seus TITULARES, 
prepostos ou empregados. 

10.8 Constituem parte integrante deste Contrato cópia do __ Contrato- -
Social e Ficha Técnico Cadastral de ACF~ 

10.8.1. A Ficha Técnico Cadastral de ACF será 
FRANQUEADORA sempre que necessário, através do 
este Contrato , devendo uma cópia da mesma 
FRANQUEADA. 

atual 
Termo 
ser e 

,. 
, .'' 
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10.9. O presentP Con trato poderá ser r e v i s to t ot a l ou pa~r1al mente 
à qualquer época. 

10.10~ t~ii"1 
!::,;lado ~m 
quai !:> qu&?r 

p.;;r·tes e• legem o f oro da Just· iç:a Federõll cl.a C<IJ> l t.ill do 
que o Co ntrato é formalizad o e fi r ma do para dirimir 
quest5e~ dele resultantes, 

E por S~ s tarem j us t as e a ce r tadas, fi rnoam, as 1 .r l es, es tco 
instrumento em 2 <duas) vias de i9Ual teo r e form a na pre~en ça da• 
duas testemunhas a baixo assinadas. 

Slo Pau lo/SP, 01 de ~arço de 1994 

FRANOUEAI>ORA: 

~ 
\.~ )-·--+-.. 

FRANQUEADA: 

1~ TESTEMUNHA 2~ TEf EI'IUNHA 

.l.{ ( ';,.(· ' •,., \ J ·.· ( ,,.-+ ....... ,. ... ~ ... ,. ................ . 
non~e : '-<-'\' ~' '-' P. \_!: (L r,:Í c 
c PF : 1 '? O (c ,) ,..i l6 ?. 3·4 
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TABELA DE COMISS~O DE ACF 

Parte I - PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

1. Sobre o valor total arrecadado com a venda dos Produtos e Ser­
viços Convencionais será aplicado o percentua l identificada atra­
vés do quadro Hfa1xas de Comissão". cuJo valor encontrado. acres­
cido d o "Fator de AJuete H respectivo, constitui-se em comissão d a 
FRANQUEADA, no período. 

2. FAIXAS DE COHISSXO - PRODUTOS E SERVIÇOS CONVENCIONAIS 

ARRECADAÇ~O QUINZENAL 
(em 12 porte) 

COMISSJtO 
(%) 

FATOR DE AJUSTE 
<em lQ porte) 

De 12.501 
De 25.001 
De 50.001 
De 100.001 
De 200.001 
Acima de 

até 12.500 
até 25.000 
até 50 . 000 
até 100.000 
até 200 . 000 
até 400.000 

400.001(1nclusive) 

40 
35 
30 
25 
20 
15 
10 

625 
1.875 
4.375 
9.375 

19.375 
39.375 

3. A relação dos produtos e serviços relacionados com a Parte I da 
Tabela de Comissão de ACF encontra-ee no Anexo I. 

Pute I I - PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

1 . Sobre o valor total arrecadado ·:::om a venda dos Produtos e Ser­
viços Especiais ser~ aplicado o percentu l identificado através do 
quadro "Faixas de Comissão", cuJo valor eucontrado constitui-se em 
comissão da FRANQUEADA, no período. 

2. FAIXAS DE COHISS~O - PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

ARRECADAÇÃO QUINZENAL 
(em 11:1 porte) 

De 12.501 
De 25.001 
Ds 50.001 
De 100.001 
Oe 200.001 
Aci ma de 

até 12 .500 
até 25.000 
até 50.000 
até 100 .000 
até 200.000 
até 40~.000 

400 .001 (1nclue1ve ) 

COMISSÃO 
(X) 

4,3 
4,5 
4,8 
5,2 
5,7 
6,3 
( *) 

( *) a cada 12.500 portes deve ser somado a 6,3 o percentual 0,2% . 

3. A relação dos produtos e serviços relSrionados co 
da Tabela de Comissão de ACF encontra- se no anexo li. 

Confere com original 

~/ J 

êPMtp~~RETIGS 

Fls . ~~ H~ 35 
~7~ 

Doe 

'I . . 
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Parte li! - SERVICOS ESPEC!FICOS 

1. Sobre o Valor total pago a terceiros 
Específicos será aplicado o percentual 
q u adro "Faixas de Comissão". cuJo va l or 
comissão da FRANQUEADA. no período. 

fl.: 02 

referentes aos Servicos 
identificado atravês do 

encontrado constitui-se em 

2. FAIXAS DE COMISSXO - SERVIÇOS ESPEC!FICOS 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL 

(.EM 1'! PQRTE} 

De 12.501 
De 25.001 
De 50.001 
De 100.001 
De 200.001 
Ac1~~~a de 

até 
ate 
até 
até 
até 
até 

12.500 
25.000 
50.000 

100.000 
200.000 
400.000 
400.00l ( inclus1ve } 

COHrSSÃO 

(%) 

1,2 
i,4 
1,6 
1,8 
2,0 
2,2 
2,4 

3. A relação dos serviços relacionados com a Parte 111 da Tabela 
de Comissão de ACF encontra-se no anexo lii . 

CPMI -· . 

t~! 
Collfere com o 9JR 

oof!> 773 
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ANEXO I 

Parte I - RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVICOS CONVENCIONAIS 

A. PRODUTOS 

l. AEROGRAMA 
2 ENVELOPE PRÉ-FRANQUEADO DE 1g PORTE 
3 COMPROVANTE DE FRANQUEAMENTO 
4 ETIQUETA DE FRANQUEAMENTO P/ REGISTRO NACIONAL 
5 COUPON RtPONSE 
6 ·PROGRAMA DE ALIMENTAÇ~O DO TRABALHADOR 
7 TELEGRAMA PRt-TAXADO 
8 JUSTIFICAÇÃO ELEITORAL 
9 PRODUTOS FlLATtLlCOS 

10 SELOS ORDINÁRIOS E COMEMORATIVOS 

B. SERVIÇOS 

1 CARTA E CARTÃO POSTAL 
2 AEROGRAMA. 
3 IMPRESSO 
4 MALA "H" 
5 ENCOMENDA POSTAL NACIONAL (todas as modalidades) 
6 REEMBOLSO POSTAL (postagem p/ clientes avulsos) 

!1.: 03 

7 SERVIÇO ESPECIAL DE ENTREGA DE DOCUMENTOS (SEED) (na modalida­
de de pagamento à vista) 

8 SERVIÇO DE ATVALJZACÃO DE ENDEREÇOS (SATEJ 
9 CAIXA POSTAL-ASSINATURA/RENOVACAO 

10 EMS 
11 COLIS POSTAL 
12 PETIT PAQUET 
13 FONOPOSTAL 
14 REGISTRO 
15 AVISO DE RECEBIMENTO 
16 REGISTRO P/ ENTREGA AO PRóPRIO DESTINATÁRIO (mão própria ) 
17 VALOR DECLARADO 
18 ENTREGA AO PORTADOR 
19 POSTA RESTANTE 
21 HODIFICACÃO DE ENDEREÇO 
22 REEXPEDlCAO 
23 PEDIDO DE RETIRADA 
24 REGISTRO DE ENDEREÇO TELEGRÁFICO 
25 TELEGRAMA DE BALCXO 
25 SERVICO A FATURAR 
27 ESTAHPAGEH HECÃNICA 

-- -- -

Co/'ifere com original 
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Parte II - RELAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECIAIS 

A. PRODUTOS 

1 ENVELOPE SEDEX 
2 ENVELOPE SEDEX ESTADUAL PRÉ-FRANQUEADO 
3 CAIXA DE ENCOMENDA 
4 GUIA POSTAL BRASILEIRO EDIÇÃO 1992 
5 RASPADINHA (REPASSE DIFERENTE DE D+1) 
6 TfTULO DE CAPITALIZAÇÃO (venda) 
7 KIT PASSAPORTE (venda) 
8 PNC E HEDALHAS/CHB 
9 LIVRO BRASIL SELOS/91 

10 LIVRO ECO-FILATELIA 
11 LISTA BRASILEIRA DE FAX 
12 APOSTILA PADRE REUS 
13 GRIFFE CORREIOS 
14 AGENDAS ECOTEC 
15 CARTÕES SPIRAL 

f 1. : 04 

16 "CONTRATOS REGIONAIS" (produtos a serem relacionados pela DR) 

B. SERVIÇOS 

1 TAXA SERVIÇO MILITAR 
2 MULTA SERVIÇO MILITAR 
3 MULTAS TRE 
4 "CONTRATOS REGIONAIS" (serviços a serem relacionados pela DR) 



ANEXO " ~I I 

Parte III - RELAÇÃO DOS SERVIÇOS ESPEC!FICOS 

1 TfTULO DE CAPITALIZAÇÃO (resgate) 
2 VALE GÁS (Benefício GLP) 
3 VALE POSTAL (pagamento) 
4 VALE POSTAL (emissão) 
5 REEMBOLSO POSTAL (pagamento) 
6 REEMBOLSO POSTAL (entrega) 
7 VENDA/RECEBIMENTO DE CARNtS 
8 RASPADINHA (repasse igual a D+1) 

f 1 . : 05 

9 CONTRATOS REGIONAIS (serviços relacionados pela DR com fre­
qÜência de repasse dos valores em D+1) 

OBSERVAÇÃO: O repasse dos valores relativos aos Serviços Específi­
cos deverá ser efetuado no dia seguinte ao da data de 
pagamento . 

~~ 
I 

/ 



PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FRANQUIA EMPRE S ARIAL 

ACF PONTE S~O JO~O 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TEL(GRAFOS, [mpr·esa. 
P0bllca Federal, vinculada ao Mil1ist0rio das Comunica~5es, cr i ada pelo 
D ;-:·:· c r .. c.-:· t o ····I ... f' i n Q :; (:r ? , clr;.' é: ~~· d E· m .;:J. r· ç: o cl c· l. S" ó ? , i n ·::; c r .. i t a n o C [i C / 1"1 F s o l:l o n ç_~ 
34.028.316/0001-03, com sede em Brasilia/DF, situada no Setor Bancário 
i\1 c:. r .. t r:.-:· ( S F: t~ ) , C o n j u n t: o O ~) , F: 1 o c: u 1 1 

(', ' 
1 

, • cl o r .. a v 3. ·!", t E· d E· r·, u rr1 :i. n .:'·!. cl a s :i. m p ].,:.:, ·::; m F.: n t: t.• 

F R A N Q LJ E A DO R A , r .. E· p r e<:; E·' n t 3. d ?:i , n r;.:,·::; t E'' :.::!. t: o , p o r.. s; c· L.L D i r- E·~ t o r I~~:.~ 9 :i. o n <.·!.l , EDSON 
COMIN, Carteira de Identidade n9 3 . 469 . 506, expedida pela SSP/SP, CPF 
nQ 273.536.728-20 t.·:· püi- s:.(·:•u Gt:·:·r .. E·~nb::· dt:.· td:PnclimE·nto, t.\L',.JARO CARBAJO DE 
JESUS ~· C :=!.r .. t E· i r .=:\ cl E· I d c• n t i cl :::J. cl •::.• n ç_:~ 5 • 6 6 3 • 9 3 2 , E·:· >< p 1:.· d i cl a p ,z:. 1 .::-i 
nQ 666.922.538-53, e a IN BANCO DE SERVIÇOS S/C Ll'DA, 
CGC/MF sob o nQ 74 . 0i2 . 089/000i-42, com sede na cidade 

SSP/SP, CPF 
inscrita no 
ck:· JUND UH, 

cl u r· ::-i··.'::-:. r·, l:: •Z! d t-:·:· n c:. rn :i. n ·''- d .:·:i. ·:::. :i. n1 P J (;·' ·::; n1 c:, r·, t .:-? F 1\ r~, N OU [A D (..) ~· r·, (·:: ·::; t: .. ~. .:::.. t o r .. ·~~ p c;-::··:~ é:! n t: a. d .;;1 ~ 
c!.::.:, :::.c:::;, .. ·:·: (} c c:. n: :; •:·:· u. C: u n 1:: T .:·:·•. 1:: u ::::; ::::. c ·.i .. :·:·i.l , p c:. r.. ::. •·:·:' u ( ·::; > T 1 T LJ L~~ I~ C 1:. S > N [) 1:: P'l I (1 TA 1"1 [ G r~ 
c A F<: f( F't '! ::~ .:-j. ;"' t e :i. ( .:·:J d C·· T d '.:' , .. i \: :[ d :·'i. c!(·? r·, c;;• 7 n 9 s) 4 • i::';,? '! (·:·' ::-( p •·:· d :c c! :;;, p (":· 1 .:::l. ~;:::; F-'/:::; p ~ c p F 
n ~) i Q• i~: • ~l3 E: .. 2 H i3 ·-· i 13 ,, I f: A E-: E L M () I_ 1 N (1 (:) A I~ C I (1 P Cl Z Z t1 N 1 , C a y· t (·:' i 1 .. a. d •::.· 1 d ("' n t :i. cl a de 
r i :~.~-1 w ::; A 7 n 7 :? <j ·-· p '.l (·::· :: : p (~· d :i. c/.:-:-} p (-:• :l .:·":.i. :~-) ~:~; !~' .. / ~::: F' '.l c~ F' r-·· n ~~_:_:~ e' :J 6 . 0 '? :·) " 9 (? ~3 ·-· 8 ~., ':' t .~~ m j u ·:;to E~ 
.:·:. c,::., .. d .:·:•. d u '-' Pu r· ·i': u ·i · i_::.:·:-:.. c!;::. p r· ::-::, ·:::. •-:;· ri -::: (-:;· ·r (·:·:· r .. n: i::> (, cl :i. l:: :i . .._ ... •::.' .:·:'1. o C: U (.I T P ::-:·i ·r U D [ F F:(·: i') OU J (1 

CL~USUL.A PRIMEIRA - DO OBJETO 

n :·''· C 1 .:-iu ·::; u. 1.:0. F' r· :i. ITI (~:i. r· a.'-' n u ·::; '·i. f} :i. t e :n 4 . 9 • i . da 

CJ..~iu:;uJ.a. Quarta.~ r·,D-==. ·=:=.u.b:i_i:c·'·n·:c, ,!J .. 2., <"s .. c.::.t .. E·~ ó .. é'.E::' .. c!.:·:'J. Cláusula Se><ta e 
·~""; c: ·== ·:_ = ~ 1 . .1. L_; i ·:·: {-:-:· ·(i ·=::. 7· .. :] .. , 7 .. ~J .. ~~ .. , 7 .. 3 .. 3 .. t . , 7 .. 3 .. :; .. 2 .. (·? 7 • 3 .. 4 . cl.~·:i C 1 áu s u 1 a 

CL6LJSULA SEGUNDA - DA REGLJLAMENTAÇ~O DAS ATIVIDADES E PRESTAÇ~O DE 
SI:RVIÇOS AFINS PELAS ACFs 

cl (·:·.' c: u nr i7' r c: :i. ;-:.. 1 :t ;::·: .:-3. ç_· ~; u c1 e 

p r· u ci u. t: c:..,; t.' ·c=· e r ., .. i ç: u ·:::. p r ;.::· ·::; l:: ;.,_ c! o ·::; u u '·.' t:·:· n cl i d C)·=~ p t:·:· J a. F I~ A N Q lJ E: A DO I< A ~ a 
FRANQUEADA poderi exe(:utar Ol!l::ras atjv:i.dades e prestar secviçus afins 

d .:·:1 F I\ A N Q U 1:: A DO R p, .. 

CL6USLJLA TERCEIRA - DO SUPRIMENTO DE PRODUTOS 

~J .. 1 • (:·i·:=:. ~-~C F:-·:::. ·F i c ~:1m .::-l.U. to r- i:.::: .:·:·J. d .:·~~. ·::. ':1 ;;:-~ tn c .:·:·1 r· .:-~i. ti:::· r.. t:~ >·<c:.:::-:· p c :i. o n ~·11 ';I ~·:·i. t é 3 i./ ~i . E~ .. /? ~~:i ·.1 .a . 
. ::·i. d q 1..: .i. r· :i. r .. E' m C a. i ;-::a.::; c1 i" r::: n c: u lll (·::· r·, d :-:·i -::; (·? [ n '>/ (·::· J. CJ p .::·:· ,,, ~:;L D t:: >;: ... cl :i .. ,. .. e· t: :;:. m l:'·:' r·, t: •::.· d <::·: 

f o r· ·n ::·:·:· (~· E' cl o r .. (·:: ·:~, " 
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3.1 . 1. Devem ser obedecidas as especificações tácnicas e padrões de 
qualidade praticados pela FRANQUEADORA . 

3.1.2. Deve ser estritamente obedecido o disposto no subitem 4.13. do 
CONTRATO DE FRANQUIA EMPRESARIAL. 

3 . 1 . 3. A autorização de que trata o subitem 3.1. não inclui o Envelope 
SEDEX Prá-Franqueado. 

CLÁUSULA QUARTA- DO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DJ.t. PARTE I DA TABELA DE 
COMISSÃO DE ACF 

4.1. O valor da primeira retirada de produtos de cada quinzena não 
poderá ser inferior a 750 (setecentos e cinquent~) PPCS. 

4 . 1.1. A FRANQUEADA poderá ainda realizar outros pedidos para atender a 
demanda gerada pelos seus clientes, de valores maiores ou 

menores do que aquele especificado no subitem 4.1 .. 

4.1.2. O pagamento integral dos pedidos realizados na qui.nzena 
ser efetuado na data da acerto de contas do respectivo 

em que os suprimentos foram atendidos. 

deverá 
período 

4.1.3. Não poderá haver devolução de produtos, da Parte I da Tabela de 
Comissão da ACF. 

4.1.4. A comissão S8rá calculada de acordo com a Parte I da Tabela de 
Comissã0 de ACF . 

4.1.5. Esse procedimento nâo e válido para a Parte II da Tabela de 
Comissã0 de ACF. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTE III DA TABELA DE COMISSÃO DE ACF - SERVIÇOS 
ESPECfFICOS 

Ficam estabelecidas as seguintes 
comissionamento das AGF"ê, por operação real i'zad'a: 

1) VALE POSTAL - Pagamento e Emissão: 

Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

2) REEMBOLSO POSTAL - Pagamento e Entrega: 

- Comissionar em 03 (três) Primeiros 
Simples - PPCS do Regime Nacional. 

3) DEMAIS SERVIÇOS : 

Comissionar à razão de 30% (trinta po 
da remuneração pactuado entre a 

Contratante . ff~~~\ 

~~ 

alterações 
·. \ r 

Portes de 

Portes de 

no 

Carta 

Carta 

alar 
ente 
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIG~NCIA 

O presente 
01/06/95, sendo sua 
FRANQUEADO. 

Termo Aditivo passa a 
aplicação condicionada 

vigorar a partir de 
à assinatura pelo 

E por estarem Justas e acertadas, firmam, 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
duas testemunhas abaixo assinadas. 

as partes, este 
na presença das 

São Paulo, 01 de Junho de 1995 

FRANQUF.:ADORA: 

?i'r~f-) 
-----------EnsoN7coHrN _______________ _ 

o.fretor .. Regio al 

ÁLVARO CARB 
Gerente 

F}(ANQUF.ADA: 

2ª ,,l TES~EMUN~A. - j 
•, '/ /" . ;· 

).'1_~_/li/\'-V' '' l \ "'-} ' " _{ ( .. "} ~ ' f • , . 

----- -------------------------,, -
nome: ) · , -..: / /· . ._~ .; _, · --' .<· · • 

CPF : I C' ''\ . / .-· { / ' ~ i {! 
•.') J ( ' {., I f/ 1-) ' , \ .. 
• ' '- ) 1 ' I ~ ~\ J 
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2•. CARTÓRIO DE PROTESTO DE 

Rua Joll Ful ler , 132 
José Aenalo Chtzoll• 

1A6ELIA0 

CERTIDÃO 

O TABELIAO 00 SEGUNDO C ARTó E..!~~~;~~~~~~~ 
TÍTULOS, 0AGÀO 00 FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA ESTE PUBLICO 

INSTRUMENTO. 

CERTIFICA E D A F 1\:' 

d• .. le-s. 

N A U C O 14 b 'I A k P R I] T ~ B T ü 

J *I~·~ l<Aa.ICIJ>ltü l::.>lr.SERV !CI.J" ... >+:!:>C:fl "f DA*-******** *****.r.:+ . ..;. .~14<.l< ll . .+.*lk* 
• I I • ! J' ~ . , : , t l I I ,, •t ! ! • ' :·•1 ,, ' : 

•I ·~·t '··lo llt 1 .~l-1 • 1 :u l ')1 

E li. _ _ _____ , _•'..;.l'..;.'..;.!·..:'•.:.·!c__' ..;.'1.;:1!.;:· ;.:I'.;:'.:.'.;:·;.:· ________ PESOUIS€1 E COI-4FERI 

JIJNOIAI. I , I t, ' I ~ oe •a .••, 

ESTA CE'~TIOÁO SO SE REFERE AO(SI NOME(SJ E NUMERO$ COlAO 14ElAS ~AFAOOS, NÁO oi\BRA 
NOMES DlFE~EIITES. A INDA OUE PROXII~OS, SEMEL>IANTES OU RESULTANTES OE ERROS DE. 
NOS PEDIDOS ~ESPECTIVOS (ITEM N• 68, CAP XV, N S.C G J ) . 

EMOLUMENTOS AO ESTADO Coi\F!T SE~V APAMAGJS 

>t1:.~· ~f) •.. ' )\~-.-~ ·) .. . ,., ·; il' • : •• . : ;{ • ..,. )f (( 1- • .• ~ l 

oi\S CUSTAS 0EV10AS FO~ ..... I RECOLHIDAS PCR GUIA 

.•. . . 

-
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t-'ULJt:H JULJIL;IAHIU 
SÁOPAUl.O 

CERTIDÃO DE OISTR18Uiç6ES ciiiEIS Nl. COMARCA 

INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO NO VERSO 

D
1
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2 . &taoetddio eoJTt!$pondle ã ~txi:stêncie ou o6D do eÇÕC$ civeis, de tamllla. e•..,... ; ê c s oslDduai& e munkipeJs. no petkldo da: 
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IX I & ano' t I \0 anm I I 20 41110$ 1 J "~lma de 20 1'111'10~ 
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10 OiOI 

ObMtV•q.ln: ConfMm& ••elll 41 CapiMo V~l d•:. NSCGJ Uas Certidôe9 e.<pec.l Cl~• pc'~: [luribuidores Cive.s nio comtt•lo os. ptOC&N:05 extintos salvo ie 
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JUNDIAI · SP Tabeli ã o Bel . Jose Fernandes cia S I/ 

PROGURA0\0 BASTANTE QUE FAZ: I. K. BANCO DF SERVIÇOS S/C LTDf, 
BONFARDI tn . · Li vrn 086 Fl s, 101 

:S A I E A M-
Público Instrume;nto óc fl'oe:u:··õc;Ê:.c bõst&r.te viren. ~ ~c . :o. c = 
mês àE: De::zê;,·,t·r G ( 1:? ~ , d ·.:. an c.· ~ f- ; .. :.: :·1ove ·: · ~ - ~-.: c ;: E:. , :- .. :c -:-
nt:s t s. -.:ij2; ~ c e C. -· -~~2.:~ -:- <.:.:"=~-:. c.:..:;_, :.__:."(.6 '.:;_ . .. ~- ·. c. ~ -

rr:irr, Tc.U~ _:_ ::._ _ "::l" -:- ~ .:.· .. c.- ... . .::~ ~ (-. · -- · - - ·1--·0•-::-·_ ~. . ~ i ~J.i"~..H\ l iANT~: 

SERVIOJS S/C LTDA, ifl.8ç;,r i . t.h . r,ç,,,,C.GC/MF .,. .. a·.:~L 1'-<.u 7 4. 0 i~.08S/00f:· 1 · 1 , 
sede nestõ. cidade, à Avenida Silu Joüo, N.u 457-A- Punte Sã" u ' 

Contrato Social devidamente microfi l mado e registrado sc·b N. u ~ 

Registro Civil de Pessoas Jurídi c as, arquivéidu nestctf; r•·.-; 1.21: ; é~ c .. l 
fls . 173/175, neste ato sendo r·epr·esen tndo p o r su<>: . s&.: j Ól'·. ~ 
CARRA , br11sileirá, Cé1Bada, com~-:r ·ci<.~nte, pur-t;,dur·c. dé C.l/1\.G. f ·. 

269.SSP/SP, lnsci ·it.é.! r10 CPF/MF. SlJb N.o 10~: .:l?U . 2G(J/J ~ J. rt::-~~d-.:: 1 ! 

liadõ nestct c idade, b Rui1 Romão Alves Nugueir·i•, N. G ~-u"-'· JJi'l i r 
ISABEL HOLINA GARCIA POZZANI, espanhola, casaci<>, con:er-ciant.e, 
Cédula de Identidade de Estrange :i.l·o RNE. WS47í' 79R, ir:sc rjt,,, ,,. 
N.o 036.093.998/80, r-esidente e dumiciliadil ne s t;, , . ; d iJd,-, ' ' R ,, , 
N. o 255- Ponte S~o J·..:;bu; r~c:Gn..I-:e ..__ id·..J corf,CJ o pr-·U1•1 iu c.L. · "-J t.~ ( t r~..! ~ 
midadE: àos àu ·-·urnc.:lJt,u :...... a;:n·eRc~nt..~.Hl u :l, de cuja :id t::rl tJd:,d ~: · E.: c;;~,r1 1 j , 

t' 
' ' 

,, , 

; p 

.; 
i~ [ ; t t 

Dh 
'3Uá 

'I l eU 

~ -o 
{l f) 

:~A 

i ' ,A 

,I 

'I 
... 

Có, dou f t:. E , ~·ul ..:..L c u .. L ,)rt:.ctJ Jt.. t-, 111 t.: íc)i di Ll l '--i• -\ , p u l é .~l(. I ·.J l. ' J 

mento e fJ CJS l.. f:' riTlút:> d(; d i r·ejtcJ , nurrJ...: i;"l e curJ.:.::L.i Ld t~ C..: V:il'. ) .u~: · u lJ2.r.t .r:· 

dor: DANIEL BONFARDII'-<l, Lrlisileút>, colt.eilu, llirlÍ u!, t..olt: ú :J i :-:1 . ;-,.!' 
da C.I/R.G. soL N.o 23.417 . :;23-0.SSP/Sl', inse:r 'tt<; r1 u CFF;~-

184.790 . 428/03, restder.te e dorr~.ic i }.iélda b Rúa Fcrr.bc Ü c ii ~ f ·;, c· 
400- Vi la A pá J·ê C i d i-r nest, õ. e: i ducil:; -~ quc:n. ·.- ._., f <:rt . :. n ... -" ' ''"' , _, 
poderes , J. •d r. : u 1io t::: ~ : K · Ç_· l -";1 •.-! L: :,., ; :.o a E:-ij- :_-~ ;:~ _:: r ; ;;. : · r : ~ .: ll../•. l ' l • r: ~·.i 

LEGRAFO~ . J · L• • J · Jll1 ~ rt.: .• ~it! ·: h ... . .... a !J•.JJ. ·. é I-iL".:_, , J ·,. !,l J ·- ·~t.1.,.:· ; . 1 ._··· ·J~,. 

podenà..J re c c..l,L! t- rl.ar iJ g_ ;J .lt,LJ Ç: 5~, 1-rE:DtL1 d,__· .._ l n! oJ,..u· · t · t .. 1 .... .J ~ -. .. :;. t.·~t , )J 

fim 7 praticar· túdú~ o s d<:::rudis ot.o s irJdit:;pent~bvt:.iu éh ' tJ:.1f!J t ~ f:ic - ' · "·~ :...~.r ,'1 

do presente mandato. Do que, em tudo dará flE:m;:·r e ~""' be>u1, f i 1·n·,, 
como se presente fosse e de própr-io punl'o E>nsini'lsst:. De currr.J a : 
do que dou f t: , 1 avrei este ir,str\llilE:fJtO, gu E:· s e ndu jt,c- l id ,:, , ' '·'L' 
na, diSJJt:: fJ3i.11td O ,j I-1 l ' ef3e!J ~ i:J d ~ o .=_""; 1 \:..! S ·:..- eDlUD:hL-.f , ] 1"i 81 f "Lilllt··ri!.f:l! . i fJC,, d· 

.d.ispot)tJ, nc • !-'J · ( JV i rnerd.~. ... [JfJ / 8S du::. j N...-,r·mas Gr--:r~ ~~[: d( ~ ·: ; ~ r ·\IJÇ.:l : l* ,_~. i. c"": • t 

gedori<> Ge r <>l dó Justiça ;' duL f~.- E·u (e) Eva.,drn Fer.,endes da ,,-t 

_(EVANDRO FERNANDES LVA), Esci·evente Habilitado, cscrevJ rc , f, :1 

~~~~~-'--"--'--~"-':':~'--;-'~~~~:;:--;:-~-~-:...~ ( JOSE FERNANDF,' : DA .';j[,t'. 

' · 
L '. ,, 

\ ; 

'" ' 

in~NOE7'11A TAHEGA CARRA/ / / ISA!JEL N~~J,JN.~ G/: / 
;:T"~:rnr--t-e.O>-e4;J-H-t~,.:;...,Pt::U:·.2:::1ierhw . - Nade, OJalB, tJ·asJqdq>f:, 'J" 0-'&UJ < i~, :.r r. 

JOSE F~WE'-i ,; SJ L l/f: , T- , . 
a::;:;.-; l/!Jc· ~ubl iC7;-.;. -;as o* - * / 

/ " 

nnr. : 
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IJ, 
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{• l j 
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GR.BusANEUi 

SUl VIÇOS CONTARE IS RUA C E L. BOAVFNl UR;\ MENDES PEREIRA 147 
C E P 1 3. 2 O O -1 8 O "' J U f-.J O I AÍ ' S p 

- ! L' ~ ! [) I ,<. I _..I 
' "'' 1). ;~ ; d rr· 1 1' 1 íi de Pes ~e~~ 
~ L , '• '' :t 'V L 1.! \' o L '-' • ~ I 

i ]'":.: .r;:c l .. rl rlo f.i!JI':'cu S~~ L.~ ' .._ I,_. ,,,. ,_j l.J 

t 632.12 
L--------------~ 

TE L.: (011) 434-2411 
FAX: (011) 434-2614 

E. po~ estarem justos e contratados, lavram este instrumento, 
em três vi as de igual teor, que serão assinadas por todos os só-­
cios, juntamente com duas testemunhas, sendo a primeira via ar­
gulvada no 2Q CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE JUNDIAI, e as outras 
vias devolvidas aos contratantes, depoi&ad& ·anotadas. 

Jundiai, 16 de Novembro de 1.993. 

NOEMIA TAMEGA CARRA 

.., .. - ·- -

/ 
I / 

L/~_/ 
\ 
\ 

1. LiJIZ P.l-JTONIO BIJSANELLI 
/ 

/ 

REG!STFO DE 1 ÍTUl OS E DOCUMENTOS 
b.o OFiC 10 JUtmiAI 
I 
F uo Sencd~r F.:.nseco, 1325 - Centro I 
~ p res~n !o dn hcio.. rr o!crolodo e R~gis-

1 
rcdo ~::m m:crdi.rne sob tz.oª-2-.t-'L.. ! 

+----Ju_
0

_:
0

~~ _:;_ OZ/~c - ·I· 
·1 S::; lcs __ e Taxa r 'c~ lh :dc s j por ve'rbti . 

-- ------~ .....-. -r · - · -::-r.c . - .. _.,..,~- -

ISABEL MOtiNA GARCIA POZZANI 
\ \~ ... 
\ I 

- ---

\ 

,. .. · 



_..-- -: . -. · · ~·· ..... 

RU.A. CEL. BOAVENTURA MENDES PEREIRA, 147 
CEP 13.200-180 - JUNDIAÍ - SP 

TEL.: (011) 434-2411 
FAX: (011) 434-2614 

QUARTA:- As cotas da sociedade são indivisiveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas sem o expresso consentimento dos só-­
cios, cabendo em igualdade de condições, o direito de preferência 
aos sócios que queiram adquiri-las. 

QUINTA:- A responsabilidade dos sócios é limitada à importân­
cia total do capital social, nos termos do artigo 2Q "in-fine" 
do .Decreto nQ 3 . 708, de 10.01 . 19 . 

SEXTA:- Os negócios sociais serão geridos por todos os sócios, 
sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios 
aos fins sociais; sendo gue para atos de normal administração a 
assinatura será individual, incluive para assinatura de chegues, 
e para atos de vulto, como celebração de contratos, venda de bens 
móveis e imóveis, etc, a assinatura se dará em conjunto entre os 
sócios .. 

SETIMA:- O inicio das operações terá lugar na data da assina­
tura deste contrato e o prazo de duração da sociedade será inde-­
terminado. 

OITAVA: - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, à titu 
lo de Pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime 
dos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do 
imposto de renda. 

NONA:- Anualmente será levantado um balanço, em 31 de dezem­
bro, cabendo aos sócios partes iguais nos lucros e prejuizos. 

DECil'JP.: - P. sociedade não dissolverá com o falecimento de gual­
guer dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, pagando a 
sociedade ou os sócios remanescentes, aos h~~4ei~os.dR falecido, 
sua cot6 de capital ou sua parte nos lucros liquidas apurados até 
a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) 
no prazo de três meses, 30%(trinta por cento) no prazo de seis me 
ses e 50%(c~nguenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a con 
tar da data do falecimento. 

DECIMA PRIMEIRA:- A sociedade poderá abrir filiais, agências, 
depósitos ou escritórios em qualquer parte do território nacio-­
nal. As fil~ais serão extintas nas seguinte hipóteses:-

P.) Ocorrendo a extinç:âo do estabe lecimento-se.de., , 01J···· 

B) por· decisão dos sócios que representem a maioria d q.,_ç,~~~M!IIf{J~':-t:i'r~ 

CPMI . CORREIOS 
DECJMA SEGUNDA :- Poderão os contr·atantes a qualquer teffim o ,~ : 

através de instrumento adrede efetuado, alterar os ter·mos dfJ.s. ~~!Jl_w;tiJ.~-=--~­
rido_c~ntrato ou mesmo dissolvê-lo .. A e~tinção o~orrerá, ~st~nd~ 7 ~ 
os soc1os em comum acordo, e o patr-1mon1o da soc1edade sera d1v'3-l 
dido propore ionalmente ao Capital Social. .. .----- Boc.: _____ _ 

l·; ..- . 
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OBSERVAÇÓES IMPORTANT E S -r -- -· -··----~-- El.:~l)CTA yr._~!OC(! L_() DÇl_ C. G. C:.: __ . 

I · CONSYL TE 0 MANUAL DO CONTAIOUtNTE C G C .. AO f'hH:. , ../ . t 
CHER fc; T A F r('; HA 

2 . P REENCHA-A A MA.OLJ I NA, EM JjTA~ SI V IA S P~RFUlAJY' ~ ~n€ f.· 
LE.GI VE IS 

3 • NÁO PRE E NCHA OS QUADROS DE ··u SO Qr. 1-tlPA"'ll( AO 

"' ·DE I XE EJ.4 BRANCO 05 ITE NS EM QUE NADA TE NHA l.I NFOR t.AAR t 
!l - APAf SE NT E TODAS AS VIAS AO CAGA O DA SA F QA JUAISOIÇ À O 

D O ES T ABELECIMENT O-SEOE 

6 . PREENCHA OS (,U,A POS DI VIDIDO S E M OUAOrllt:HQS COLO­
CANDO C.AOA lETRA DEN TRO DE UM OUADHINHO , A COMf.C AR 
0 0 PR IME IRO 

o ççq I DCDl ' l f{ 

• ESTA FICHA, QUANDO AUTENTI CADA. SUBSTITUI O CARTAO C. G. C. PELO PR AZO DE 90 (IJOVENTA) DIAS, CONTADOS DA 
DATA DE RECEPÇAO (QUADR014) OU DA ULTirviA DATA DE REVALIDAÇÃO APOSTA NO VERSO. 

I{ 03 INFORMAÇÓES GER AIS ÍC:5 INF C:RMAÇÓ E S FINAN CE IRAS 

t~~~-~ ~~=IN:SC:R:IT:O~A~NT:E:RI:OR~M:E~NT~E~~~~~~~~~~ ==~~~~--"-'-o~~==x~l =02~[6=11il~ ~~~~~(~,e~.~o----,~rr.'~P~ER~.C~E~NT~U~AL~O~O~C~AP~Il~A~L~~~~~~~---------- - ·--·~ 
r.F~.;.,-1 r--N_:_o_:_c.G___.c:-:-' ~:-------'"'~~=01=i=i~-~-~~· =;·+9-fr. 1 1 1 ~ 0,~o"''" 1 01 1 loJo i,...., ! o' o"''' " l o n·2 [ 1 1 la' 8 f F . _ .L I 1"'' 0';, · I IJ I B[$'R'"'""'~ lo I OLO'-' 

SOLICITAÇAo DE BAIXA I I OJ [d IJõ4l9l 
2 

JJ FAIXA DE CAPITAL IA"'·"I' cem "TI ·- ·- r-
HA MAIS DE; (CINCO) ANOS? SIM . . I N!O LX.L__ô "'"''O! I I [6 1 " '"' " ' IOC [ ! 02 [4 [ "''' D< l ~ -~, -0-3~1-1 16 

~ NUMERO DE INSCRIÇAO ANTERIOR NO C.G C 0 " ' 
100 OJ 1 

CJI 'IX» '" 

1000 

L_j · 2 l _ 
•• '"''0 • •. O'OEM CONIPOL[ 06 NATUREZA JUR i DICA J I I / ! O [ O O ) 1 __ TI~-As_s_IN-A-LE--co_r.~_·--x-·· _A_F_O-RI-I.A_D_E-'c-'-o--,i-'-ST~n-u~rc"'Ao"-'--=-=..:...:c.:::..:..::..:..:... _____ ___ --~ 

04 RECOLHIMENTO DE TRIBU TOS 

ASSINALE COM .. x·· OS TRIBUTOS QUE A SEDE RECOLHER HABITUALMlNTE 

[P.1PRESA J/JDIVmUAl 
(COMERCIO OU l<IDUSTRIA) 

SOCIEDADE Er.\ r;or., E COLET IVO 
ooj6 t; 

~ Ü 1 14 EMPRESA PUBLICA ! 110 3 
MPOSTO DE RENDA 5 : SOC POR COTAS DE • I 1 

1 001 lg 02 
1
• 2 soe DE Ecorwr.\IA MISTA ;._1 11hl1 (OECLARACAO) I ! RESPO<ISABILIO>DE L TOA ' 

I - ----.==="E'X""P'"O"'RT"A"'CA"'o_J
1
1
_ nc ; 01 ~2. --=:'~~~c~_r:rEs E ~o i.IBUSTIVE I S J 08 4 soe DE CAPITAL E 1rrousTRIA 03 . O CAPI~~f r~~~'~';;~ I 112 O 

PROPRIE DADE TERRI~~~~t ! ; 02 5 EIIERGIA ELETRICA ! 09 2 soe COI.,ANOIH S"tf>LES o~ 19 ICA ~?~L A;~~~~~;~~ I I 13 8 iri : 
, - , ~~- ; I 7 EMPRE SA 11/01\'IDUAL 1 " 14 6 

10
____ IMPOR TA C Ao li I 03 · 3 '·""l RAIS _1_1)_ ~ !-; _so_c_E_M_c_o_M_._"~_~r._A_Po_R_•_c_o_E s-+-+:.:05~1!--i---.J.::<P:.-:R=.,Es:.-.r~•c""":.'::o..co~E...:s:::E:::•~v1::::co:::s0!..1 -,--+-:-:-f-':-j ~ ,, ;,,.: 

IMPOSTO Dl RENDA o : 04 l TRANSMISSLÕPRoP ' 11 4 S CRAT 'OS 06 : I:: FUIIDAÇAO I J5 4 ... :-::;;· 
1::--------"<":::•-'r-"o"-rH"'E"-1-' IMOBILIARIA I I soe CIVIL CO"-"" LU I. X: :::> . ' t- . ,-:-':'··· 

I PI I: X : 05 ·o ICM : 12 12 ~ soe [1.' CONT A0[ PARiiCIPAÇAO I I Ul ;3 ASSOCIACi.O 16 12 
---------------~-~-,- ~~~- ~----------------~~~+-----------------~~~· 

OPERACOES fiN ANCEIRA S ~ : 06 
18 PROPRI~D~~~D;~LRR~~~~~~~~ 13

1
0 i SOC COOPERATIVA ; 08J 1 AUTARO~IA 1 

1/ 10 

~ ----E~SE~C~~%~~Mr~~CAMD2~6~~~A;~~~~~o~:~~D~Sõ)~I --~~0~)~I26~-----1-MP_O_S~TO~SO~S~R!E~~S~ER~V~IC~O~S~1 --}(~1:_:~~-;9~,\; __ 0E-E-,-, p~~~~S~~-S~~~(~~U~~~- ~7~~E~~~~Er.E~~,~~~~~--~~ ~Ü~9J+0~------------0-R-G-A-0-P-UB-L~IC~O-T~-~ 

07 AnVIDADE PRINCIPAL DO ESTABELECIMENTO-SEDE 

PJ oEscRicAo Exploração de serviços postais, telemáticos e outr ,J.3 
serv. prestados oela Emoresa Brasileira de Correios e Te 

.] : DENOMINAÇÁO 

;®:!M~~·-:a-iL -;"-'--.' --~-,-I-,--1!N--,---,-II B---,---A--,IN-..-IIIc-rr--T· ----;-in---,-!E- ,,----!s ~ I ~~!_ç o s! s +L > Ji 

~~---~L~T~D~~~I +j~'~~j ~~~ +· ~-~ ~~~~l~]_ll~l ~~-~-~~~+~4~=:~· ~' ~*1
1 •'· 

;@ NOME DE FANTASIA ~ 1· 1 1· · : , ~ i l' 1 1 1 1 1 1 

r--r---,--,--r--t--f--+-~--~--t--f--~--~~----L1 --+-~~~~--t-~l--~l!--+--+1 --+-~--+---t-_,--~1 --~~ --~ 
I I I I i i I i ., i I I I i : .t7 

(.glj, END EREÇ O DO ESTABELECIME N TO· SEDE 

~®~~~'""P2 .-, -,,-1,._ l l\;r-l]--,---,----r=@~&·~.ggURO I__ I, ~ I J o 1-.A.Lo I I I I I I --+---+--+--+-/ _j _J* 
~@--- ---jA * ®cor:,~/......:0 I I I +--r----:--r----tl--t-1----iJ-,--,-t,-·t I I* 
: 17 NUMERO 14 ls 7 * ""·' '·p "" " ' l 1: ~ I I I 

,/10 PE 550 A F I5 1C A RES P ON 5 A VEL PER AN TE O MINIS TE R I O O A FAZENDA r'..;1;2ri>iOTõiiõii"T_::C~Oo:_.:N..:..:_T:_:R-"O~L~E:......:Do:_.:E::__:R_::E;M:.::rE:..:S:.:S~A:.._::Do:_.:ErD~O:.:C~U~MFE.:..N.:..T:...O::..::S=:;:-----j b:±J ~~R~;Ao Nu~.~~ Ro sr.srco cor. lt.OtE J ~ ~ 6~R~Rg~g I cc: -;o I L :\ J I GR vPo 1 Nu!:: F: 

~ b I 21 31 31 8121 Ri RI l_) ~~ RECEPTOR I 171 l I o 11 I I I I I 
~1=3::;t;:l;:J==~R0:EO::C:!:::E=:P~Ç::;Á=:O~N=:O:=!:O::::R=:GC:Á::O~D=A!::J=U=R~I::::S:::D~I::::Ç=A::::O=.:D=:A='=;:S::;:E~D~E;:===~ ri3 NOME 

NOEMIA TANEGA CARRA 

11 ASSU MO TOIAl RESFOiSABiliOllO[ CO~ FlliO COI HE C I~fiiO DO DISPO STO iA llGI SI.AÇAO VI GEm 
~DATA 

16 . 11.93 
yn :. ss11.:.nm:. oo RtsPoN~Avu 
~P[Rl.I'ITl 0 MINISl(RIO D.t. Ft.ll.NOll 

X --r ..._ 

MüDE: LO .. v·'lP·)l.· Ap~ !')O~ . ü-~~ít-.,.J::s:.-;> r..;-::;o{~ ~. ::-.! 1~·A C"'~ ' .w ... : · 

C .llc. 1 ~.lBO 0 0 ORGAO RU Bti ,,:;t.. DO fUNCIONÁR IO 

.,..14 PARA LISO DO Ó RGA O L OCA L DA Jj.J~__ÁO DA SEDE \ 

~~~e~~o i ) "i'Lil(1 "1/ lei/' ~ruM ~~~;:~R: -1 
~:-:::. · · . 
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4.6. Manter em boa ordem a apresentaç~o das instala~cies, bem como 
todos os elementos dE identifica~io da ACF e os ~~uipamentos ~m 
p e ,- -F e i. t o e s t ::~. do d ::? f u n c i o n :a. me n t o , e m q u a r 1 t :i. d :':l. d 2 .. t: :i. p o E q u. :::1 l i cl ::i. d ~:· , d ~:: 
acordo com os manuais E orientaç~o da FRANQUEADORA 

4.7. Atende,- ao pÜblico em di. :c).·::; E~ hul .. :·il .. iu·:o de C•P:?r·~.iç:ÓE·::; no,fll.·J. J.::; L 

especiais a serem definidos pela FRANQUEADORA . 

4.8. ::;ubmet·2r ;_,_ FRANQUEADOf~A o proj~?te> ' .. tH::• r·::>Fe>HtB d:'l. lc<i<:•, bs>m o::.::>mu C· 

pedido de :a.ltel-;.a.ç:;;c; de end2r·i"o.~~:o da. ACF, qu.:e:· soml:•nte pod,:~i .. ;_i.CJ ·:::2r· 

realizados após a aprovac;:io d~ FRANQUCADORA 

4.8.1. O projeto de reforma pode ser de iniciativa da FRANQUEADA·- ou 
sugerido pela FRANQUEADORA, ssndo que nesla hi pcitese , a FRANtiUEA DA 
de·v.erá ·aF esent :á-··l o à FRAN QUEADORA i'.!m ;;).té .so cli:'.:l.:5 :õ:lpÓ:;, ::.'!. ~;ol:i.c:i.t::i.:.;)i. u. 
A execuçio do pr o jeto de verá ser iniciada imediatam~nte apos a 

• apl-0'·/:::!J;::.:Í.o do ITI 2~",mo P>:?.la FF~ ANQU[ADORf-1. 

• 

4 . 9 . O p e 1- ~:i. r· , e x c 1 t1. s i v ~-tm ~? n t 2 , t o c.! o ·=:; u ~; 11 SE f': 'J I r; OS 1 
' ~!!. u t: o r· :i. ;:?: ;:>. d o ·::; p 2 1 ·:,>. 

FRANQUEADGRA, mantendo estuque de produtos comerciali2ados em 
qUêl.ntidet.dE e:· qLtc\lidB.dE COITIPc'.tJ:vEiS COITI <':1. dcm::'\ltciet . . 

4.9.1 . Os produtos comsrcializadas pela ACF n~o poderio ser adquiridos 
ou t r· a ns feri dDs dr: t: 21 .. c~: i 1- o·;::. , i nc 1 u. =:;i ·-.'P de ou. t 1 :7>. ACF . 

4 . 10. Manter o estoque 
F"RANQUEADORA ria"' Pl .. o çq- 1 Ol. <::: 

físico dos produtos 
dependências da ACF. 

4.11 . Manter e ter . pur meta superar 
qualidade estabelecidos pela FRANQUEADORA. 

p~.;:· J ::-;. 

ITi l n 1 mu ·:: 

4.11.1. U n~mero de falh~s operacionais registrado pel~ FRANQUEADORA e 
q u. e c o 1 o c ;.lm ~~ m ,- i "'· c o ;:i q u. a 1 i d ;1 d ~= ~ d <'J. p ·r ~, ·:; t a •:-.: ::i CJ di'! ' 1 SE l=i: t,.J I Ç OS 11 p ~ , , l ~:). 
FRANQUEADA, nio poder~ ser s up e rior a 3 ({::r~s) p0r um período Je 1 
( Um ) a 1"1 O na \1 j_ 9 e n C i é\ de S t E:' C O n t l- ;_;\ t D . 

4.i2 . Obser var r i gorosam e nt e todas.as :i.nstruç5es c o n t: i c\ ;,). s n u ~; m ::1 r 1 u ::-!. i ·:; , 
normas e recome ndaç5es da FRANQUEADORA, bPm 
- - ) - .· -1~ : ,. d ;· ~ p - : <:·, ;) <;• ;- ;·. : ."· ·=> t' ;~; ]. o .. ~-: l- : ;- i -:: · e., F e L 1 1 c;:>. ::>"' s _ 1 v .L ç o... F o .. > •• :t .1. ··' .•• . ..... · •.. I ti .! . •. .1. ... L ··' . 

C DrrtO n :::1• 

4 . 13. Cobrar estritamEnte o~ preços constantes das tarifas 
F o r nec i d;;,·;:; pela FRANQUEI~DOI~f.l 

4. i 4. :;:ec 2 b~.:' 1- 2 ~? n tr P !J:·:i. r ::.i FRA!-1 <1UEADOI~~~ u ::; C! bj E 1:: o·::: d ~=~ ._,. :i. ..:i ::i m i:' n t ·::> 

F .:.l \ ITIU 1 :·:). s d::::· franqueados 2 obliteradus, mesmo que os seles uu ~s 
~ ranqueamento utilizadas nâo t2nham sido adquiridos rt ".,_ ACF pf:: 1 () 
cli:>nte . 

4 . j_5 . l::fE:·lu a r O i:l.CET to d€-~ nu·:::. ! ..• I·· e; 

estabelec idos pe la FRANQUEADORA. 

4.16 . E><ec Ld-':lT 1) -:; :. "SERVIÇOS " autorizados e anter:to 
P~!l;:J. u.n id ;:~.de ·situ:-1.:1 :~ no ::;> n to l .. no , q u. ~ : ~ ;:·). 
l. 1·· t ()/-, .. :=> ::: • .-·:;:. í .) 9 1 .. ,,. .. ;<::· •1- 1·· ~~ 1·1·1 :==> , .. , ; >) r·t' ,:::· ' ·· -· l ... ::> ••••. - · -- :~ - · •• • - ··· 

l 
' 

·:; 1_1. .·:1 ·:; :.:'!. t :i. ',/ :i. d ::;). .j :::: <:.. 

Hittl~~~, CN -
~~CtMt~. ,-~~ <=1COt."!tOS · :::1. ·=:: 

Fls. N' 095 4 
P r c. ·:::- r ~:-). :1 c) ·:::-



4.17. Submeier à 
clientes cap tados 

FRANQUEADORA to do ~ 

P21 :-::t FRANQUEADA . 
o-s I E ]_:-:-.1. t: i 'v' ( ! ·:=. -~.1 • .! '::, 

4.18 . Util:i.?:::,u, IV.i pt- .:::·st:;:l. ·~:;;;:o de "SER'JIÇDS", so !n~~ ni.: :::~ ·, ·-=:~c ií:JO '== , ·! ot::,). 

-F i s c ;:'!.]. p ·,- ó p r · i o s , d e acot-do c:om o·:;, mc)c\ ~:? lo s indica.~iCl·:!J p<:d;;! FI:;:ANQUEADORA. 

4.19. Adquirir mat ~ riais próprios à operacionalizaçio 
que obedeçam rigorosame n te aE e s peci f icaçô e s técni cas 

do::= "SEI:;:~)l CUS" 
d :-::t FRANQUEADOf;:F-t . 

4.20 . Providenc1ar o 
(.;:m pr· e g<'l. do·::., get· '": n te· s, 
TITULARES . 

t r e :i. n ;:~.m i!~ n 'c o d ~:' + o r m :-:1 ç '-.:!. n 1:> ~- '"' c: i c J ·:i 9 ~::? m du ·:::. 
de· ·:::. 

·::;21..1. ": ' 

'".-E.' l..I. S-·:::.up12r·~/:i.~-ort::-:; O:)IJ E:·nc<'!.r·r·e9::~.clos, bo:·?. ll"l como 

4 . 20 . 1 . Os custo s relacionados ~ 
t-:: e<. l :i.mentação , r e f"12r·12ntr:::·~, :;:.o !::. 
FRANQUEADA . 

de spesas de viagem , ~;:•-:;'c:-:1d::}, locomo;; .~.o 

4 . 20 . 2 . A FRANQULADORA, em virtude 
cobrará da FRANQUEADA os custos de 

4 . 20.2.1. N~o est~o enqu~drados 
f O r· m a ç: a O l- e 1 c<. t i V O S ~- a IYI p 1 i :::\ ç: ~\ O d O 

mercado , ocorrid ~ com ~nuincia aa 

.,:··. '"=· e >< p E· n ~- :;;.. "'· d '="· 

da rotat:ivid~de dus empreg~dos, 

t y·:::~:i. n'.'I.IYIEl l t:O de fo, ·m:':J.ç:..-1. ':::· . 

l l!?. "::c. t ;:l <·i. l:Í. I""I :;':·:j. Co S 

quadro de e fet ivo 
FRANQUEADORf:l . 

t: r P i n ::.->.l"fl<i' n tu·::; 
por· n•:·:·c E:·:=.·:; i d ;:.. de 

4 . 21 . Opet ·ar ::.-). ACF ~;;C) m :::?nt~~ "com pes-::. CJ7j.l d(:~ v:i.cl::i.fll2ni.::?. tl-2in:·:i.O:.IC.• 0:":~ 1\1 ·::;u.a<:; 
r ·esl··ectivCl.!::- funt:;Õ es E.' unifcn-mi:c.<:l. do~; d•=:-nt"l o de: P<:lcll-:S~.::s e:::t<:l.tH::l•"·cidos 
pe la FRANQUEADORA ou aprovados ror ela. 

4.22 . F:espon·:,dbil:i.:c>H·-·· ·:::. ::~ 21n todo:::.-:=; o~. ;:l.SP<~o:::t:o~:-, P*=~la ·:oPl':"::ÇB.o, ;:1clm :i.·o;·::o.~;,o, 
demiss~o. controle e· orientaçâo de seus empregados . 

.· 

• 

4 . 23 . i"l;j_nter 110 >::: m q 1..1. :;i. n t .i. d .-:1 d :::• 
p. 
.. . 

qualidade que perm:i.t~m atender às ex ig~n c i~ s de~orr e nt es da execu~ ;o 
do~.; "SE~~VIÇOS" . 

4 . 2 4 . F' 71 r t i c: i p ;;,_~_ r· de r· e u. n 1 o e ~:; , -~· n c o n t: "!" o s , c o n \1 <:> n ç ó i:' ·::: , c D 1 ' g r· =: ·::; ·::; o:.:o ·=:; E" 

treinamentos regionais ou n~cionais, pro movidos pe la FRANQUEADORA. 

4.24 . 1. Us custos relacion~dw s às despesds J2 viagem, est~~~ .. 
locomoç~o E alimentaçio para participaçâo nos eventos previstos n~s ta 
cláusula, ser~o de responsabilidade da FRANQUEADA. 

4.2S. Nao ~?Xe\-c:l!~r, dil-etB. Du indi•-~~ta m Pnte .. n:::~ tn p,_)r· :~eu.~~ 
ger··enf::.es·,., ·'ó u. funcionár·io·:::., individu;j.lme nt2 ou -c>m soc:i.::>d::tcll:', 

. ~~'pns;. id(·?'\t ~':l. da s c o nc o r-r- E.' n t es ~ s d<:\ FRAI-..!QUEADORA . 

TI TUU~RES, 
;:·>. ti v i d ~:-t d?. s 

4.26 . F'.ePmit:Lc qu::• r·epr· esent'int ~~-:;; df.-:l,!ichiii:S~n:~i:! c:n:-:denc:i~:->.do:~ psl.~l. 
rRANQUEADORA, verifiquem a qualquer tempo os ceyistros, controles E 
a l- q u i v os .. i n s t a l a ç o e s d S! o p e .- ::;. •;;: à o b ~? m c u m o ::;. o b -::; :2 r· './ ~ n c i <1. cl o ·s p :~! d r o e ~; 
de qu;:didade E.' e:-+icá.cia de .. <:~.tendi m ento. ~ 

{).4- · -~ Y/C/ ~ 



• 

• 

., 

C~~USUlA PRIMEIRA - DO OBJETO 

U u t c' ~- q ,-, f. ~i. F R A 1-.l Q U E A DA t.• d :· ,- e :i. t o d c 1..1. ::: o cl :;\ i·'i <:'1. r· c ::l. ' 'C O F~ R E I O S '' , n :::l. i:~ 9 •Y"~ n c: i 
de Correio Franquead~ (do ravant e denominada simplesmente - ACF j, par 
pr es tar exclusivamente at e ndimento 2 comer ciali za ç Jo de ser·~i~os 
produtos prastados cu vendidos pala FRANQUEADORA (dura~ant 

d f:~ no m :i. n B. do ·::; -::; :i. m p J ~=~ ::; m :::~ n t: l'· ''~:;E R V I Ç OS '' ) : 1 :-:·i. F o-~ .. m :-:i ===~ -::; t :-3. b E 1 e c: :i da 
p , .. :::: .. :::. ::;:· n t ~=~ C o n t -~ .. :-:·i. i:: D , i~ ·::; u b u r· :i. 2 r1!:: ;::~_ç: :::;. n :::~ ·:;;1_1. p P r· v :i.·::: :.i c• d::1. FRANQ UEA DOf~A 

Cl~USULA SEGUNDA - DA TITULARIDADE 

i.! . t. C; on ::: :i. d(:::·l"é1. .. :;,,:;:· TITULAR de 1 . .1.rn<.~. ?~CF <:1. P•.-:>:::.<::.•.)<:1. -F:~: ·:::.i-:: :::•. 
·::;:i d u u u. t c•·1 .. (J ::-1 do p i:~ 1 :-:!. FF\t~NQUEA DORA o d :i. r ::~ i to >? x c lu.·:; :i.\' o d<:! 

;;,1. quel't'l te nl· 
u 'c i J :i.:<>:::-lç::.).o c 

m ::ct·~·· c;:·>. ''C0Rt~Eiüt)'' 1 bi:'ITI COI'il() o u. ·s o do·:;; el<:~ms:·nto·::. c.;.:.ll";.:.J.c:t~>·t-i:?.:~:\dOr:::> <:, C 

·=::.e r· ·v :i. ç: o:J p o·::; t ;·,, 1 e t e } F: m ~~. t :i. c: o d 1":· c: o 't" ,- E.' n t: o:-::::: I por ··:: o:::. n ·::,E 9 u. i n t e- , d ·:':i. m :::,_ , .. c ;:~ 

como tal identifi.cados. 

(.~. i . i . 1 ·1 TI TU L AI'< dev•.-.:T il c: o n".:. t :i. t 1..1. :i. ~- -r :L1- m<:\ , ,-r:.: :Ju J. <~Ti z '-"-da 
preceitos legai s vigentes 2 norm~s da FRANQUEADORA, com 
:=:>>\clu·::;:i·-.,..:·:'J. cl~:' u.t:i. li.;;J:::->.ç:~o d<-:•. IYI~>.r c:-::!. ' ' CORf-~EIOS'' 2 dE pr··::~-s::.:::-i.r· 
outorgados pela FRANQUEADORA 

2 . i . i . 1 . () + :i. ·1 .. m ;3 :-::1 ::; ~"r c o n ·:; t: :i. t u. :L cl ;:1. d 2 v~,, .. ::-í. ·::: :::' -~ .. 

1im:i.t::-:-~.ci::J 

c: o n f o,- m E:· c 
::~. fin::1lidat 
o·;: :. "SE:RV I ç;m 

(~.Li.2. U·::; TITULAI~ES, q11e 'c:i.'·.JPl .. :':l.fTI ::;.. Ol .. ltc:·r·g;:-.. d<":l. mar·c:c\ "COf~REIO! 

::~.nt;::r· :i . o ·~-ment?. ;:·i 3()_(_:;7.9:::: t~:~r·~:i.cl c• pr·;;)_;:~o de 9C• (no\J:::>nt::.-,:0 cl:i.;:>.:> ~-l. c:ont:-.: 
d a d ;:· •. -::: <:\ cl· .. ~· :,':\. <:' s 1 n <:1 t: 1..1. ·~ - :::<. do p , .. o:-:: :;:. c n t o:::: C o n t r ::,-.. t C! p ::: •. 1 .. <:1. p , .. o· .... :i. de n c i <:l. r Em 
p , .. ~::· v :L ::: l:. o r1 o ::; t: ==~r mo:::. ::; do <::. u. b :i. l:: P 1r1. 2 . i . 1. ~=· 2 . i . 1 . 1. d ~2 ;:_; t: ~-). C l 7:Í. u s u 1 '3 .. 

2 . :L . i . 2 . i . E: ;.< p :i. , .. :-:·i cl o o p 1'. ;1 ::!: o d <::- '>' () ( no\' ·o '· 1'1 t ·:1. ) 

\. e ·~ .. Ir! o s:. de :=:. t •:":· c:: o n t: , .. :=' t o e·:: t C:l. ·1 .. á c o n d i c :i. o n <:<. d :::<. :;:\ 

L o n t ,. :-:1. t u .' :?. >< p l :i. c: :i. t. ::.-1 n do ::-~. p ~:~ :-:; ::, o ::-l. j u. , .. :i d J c ::.j_ q 1..1. ·=~ 

o::: o n :-· o,- m t:·: s u t:o 1 t em ;~: . t . i de-::; t <:1. C 1 <:Í. u. s ul ::\ . 

d :i. ::-!. ·::; , ::-l m ;;). n 1 .. 1 t P n.:;: :'1. c:. t:\ c 
:;;.. '"' :;:. :i. n :::.. t 1..1 i" :::o. d E' i..l ITI f'! D \ 

2.2. A condJçJo de TITULARIDADE e a outorga definidas neste Contr a tr 
nâo poderào ser delegadas ou tr~nsferi.d~s 

CL~USULA TERCEIRA - TAXAS DE FRANQUIA 

3 . i . T <!. >< <!. I n i c i <!. 1 de F , .. <~. n q u i a (~ t: :i t: 1 .. \ 1 o ci '" ·r :71 >< ::i. 1 n :i. c 1 ;:-1 1 d >:~ F ·t" <l. n q u. t ;; 
<'l. Ff~ANQUEADA p;.:.>. \:1 <-i ~~- FRANQUEADOf~A .. nD :::d·.o d=7! ;:.).'::; ·:; in;:d: t..t.l ;:~. deo p ·t" ~'s:<:> nl 
.:.: o n i:: r · :::•. t o 1 D , .. , .. , 1 o r· ;:.: q 1..1 i \/ ~-,_ J. e n t e <:<. 1. O ()O O ( dEz ITI :i. 1 ) 
p o, .. ~: :::> d ===~ c :71 ·,- t ;,> ·:::. :i. m p 1 -c~·=:; I c o n ~: o r m P I ~l. r i F B. , ... o·::; t ::1. 1 I n t i:~, .. tlil~hi~~~~.Jp:f~~ 
de<::. t r:::· Co! .. , t r·~-~ t n 

3 . i.i. E:-:; t =~: C• i. ·::,::=! n to·::; do pagamento da Ta Ya lni c:i.a 1 
TITULARES . Cllj ::,"t d ;:-.. rn a r· c: o':\ ' 'C O 11: R E I O S ' ' t o:-:·: n h :;: •. 
:](). ()7 . 9 :~~. 



.. 
3.2. Taxa Anual dE Manuten~~o de 

de ~ranquia ser~ descontada da 
A titulo de T~xa Anual-de 

comiss~o da FRANQUEADA pela 
FRANQUEADORA , s2mpre por ocasi~u ·do acerto de cont~s da segunda 
quinzena do m&s de dezembro, baseada no somatório total da comiss~o 
;::u. i n:?.:•::• n ::;,. l do :-:11 !D ~'!YI c u. ·1 .. ::;·::~, 

c~r~a, v igente na data dE 
t 1· ;.::). r i ·s f o 't' ' m <·l. d ::1. ''~ m p \" :i. m ·2 :i. f ' u ·::; p CJ .••. t: :::~ -:; CÍ B. 

cada acerto quinzenal e calculada c o n f o 1- m t::-

~: . ::!. b f.' 1 ~:1. :::!. ~· ·=~ <:.1 u :L f ci ·~· f i n 1 d ~l. · 

COHISS~O ANUAL TAXA ANUAL ·oE· MANUTENC~O DE FRANQUIA 

t;;A Í~~:i :1 ;·' :;i. 

:.:: ~. +· :::,_ i .•·< ::~. .... d (·?: 

J :;:. + ·:·l. :i. ~~ :.:i. "" d :::; 
,.;'.f :c, t :::,_ .1. ><. :::\ d (·:· 
~:i :~i F ::·:. 1 / ~i d •:• 
.:: .. ª· f '::·. i :>< ::\ "" c::l •::·:· 

(: .. () o() J. 
:I.;:.:'Ü . O•> :I. 

!:_::: .:'.t r:) . (_) () :Í. 

(:. C• () c~ C:) 

:i.E:(). Oo•) 

até 480 000 
até 960 . 0u0 
at0 :i. . 920.000 
acima ds i 920.001 

3 . 2 . t . i · <:\ r· "'· ::•. ~~ C F o::: o l'il 11'1 t::· ·n o:::• '"· d "~· U. rrt 

c () h r · :-:·>. r, ç ·-:·.t. ;: ·, ., •. ·::: ' .. / 1 -~ t :-:·.'· r t (:_; -~~ 1 •. 1 t: :i. t :::: lY: :3 . E: p r· ::::· s ::: n t P C 1 -;::, u. ·:: .. u. J ::i _. :-:t ·~ ·· =::! V :;~ r· :i. ( '· :-:·:t. 

. . ··, ~;;· 

1L· .. ! 

i . ('(}() 
é: . '.)() (> 

4 . 000 

d?.. 
T;;l.:·-:;:.\ 

:::.E" , .. :::1. c: ~-:i. .l. c 1 .• 1. i. :0. d ::':'!. c: o ri' i:):;·~-·::;. (·? 1''1 c: t: () t -:'~ J. q 1..1. 1 n :.=: e:· n <?. :•:. c: o m p :L (·:. t ~~\ s , ou. f l" '~· ç: ~\o . 

3. 2. 2 . Du·::; TI TUL.APES , o::: u :.1 ::·l. Dl..l. r ClY ~.F'I. o::! =::•. m:·"J. Y c ::.:c "CORh:E I OS" 'c~= n L::l c:• c o::n .. l" i d;;,. 
;:·). n l:. :?. ::: :::; '"' :.:' .• ::• (1: · ' ' '3 , ::; ;:• l" ~:~ d ~~: ·•::. c. .::i r! t =·:·!. •) ::.1. =·:~. ·r:;: •. ;.· ::,, (.~ nu. ~. 1 di:' !·I ::1. nu. i: ::~ n ·~: ~i o ci ~:: 
~ranqu1~ do cxercíc1o dE 1~93, ~dotando para c;lcuio da r~fcrida Taxa, 
o c r· :i. t: /> l" :i o c\ o ::: 1_1 L :i '•: ••:: ;n ] . 2 . 1. c\ ,::• ·:::. t ::.i. C 1 ::,';, • .. t •:,. 1,1. :L ,.J , t ==~ 11 d u p .::-.•1" r· E f E r ;i .. n •:: j ;;J. 

:i. l'l .L 0::: 1 ::·J. 1 :.) C O li'i :i. ::; ;:; '~: .. D D ÍJ ·:;; :;~ Y './ :.} d :.:·). ;:.;. p <·i. I'' t :i. 1' di:' 0 :1. . ' .' ::; . i;::; . 

CL~USULA QUARTA - DAS ODRIGACôES DA FRANQUEADA 

4 . i . ' . ..! t: 1 .i. :i. ;,•:::-). i. :·:J. IL :.~, r ·~:::·i "C ()j;:h:E I U 2. " b ::::·m c. o mo 

criadas peia FRANGUCADORA, exclusivamente nas 
as qu~ venh~m a 

ativ1dades Ja ACF . 

C•Y' ··:J. l UJ..I. 4 . 2 . I d ~=' n t i ·: :i o::: =·:·l. 1 .. .... .;:; e ~= · m q u. a .í. q u. :::: ,.. +o 1- m :::J. d f." c o m u. n :i. c =·3. ç: :.:-í >:! 

>:·:: :.- c r i t :;~ • :i. n c: 1 i.l -::. i v te q 1,1 <:•. n t o :: •. "-'· c: ·::•. m p ::·, n h :::•. '"· p u. b 1 :i. c: i. t <;L r :i. :::i. ·:;. 

de acorao com a arruvaçao , 1nstruç~o e orienta~ia da 
E .. promocionais, 

Ff~ANO.UEADORA . 

4 . 3 . O p ~:>r ::1,. '51.t ::·i. (2! C F •':> 111 e~"; 'c 7J b •=' 1 ~,,o:: :L m :::> r, t C• c o m ::0' r· c :i. =·J l p , .. •:?. '>! :i. ::'J. me n '>: e 
F· i' 1 ::·i FRANQUE~~DOf~A . 

4.4. D b ~:i f.~ l" 'v':;:). d ·'.'J. ·; 
inslruç5ps contidas Em manual especifica, normas e rEc:::omendaç5es da 
FHANQUEADOF~A. 

4.5. F· r •::: ·~~ t ·il. y· c: • ·::: ' ' ~)E R V I r.: ü ~3 ' ' ·•::. o 1'11 f~ n ~: ~::· n o::. p r o p r · 1 o ::. u ·· ~ 7:l. 1 d =·:·J. • A C F . 

4 ·.5.1. A prestaç~a de serviços em local dif2rente do p't'evisto na Ficha 
T é c n i c o C a d as t 1- <~. l de A C F .. ':l. n i': :-·: =·:·l. ::.i e ·::; t •::· c u n t: ". <"J. t ..:; , i:~ ><c :~ f · c :i. o n ::->. l. me n t: ~: , 
poderi ocorrer se autorizado pela FRANQUEADURA, desde 
t: ~:: m p o d ~~ t: •':~ r m :i. n ::·i. d u , n ·~J. c• ::',1 . .1 r;::'~ r :i. o,- =·::<. ·.::; < t l" é·=; ) m ·2 =~ ~=: ::. , :: q u ·::~ ::-1. 

o::: o n t E· m p 1 ::; •. r· •.:: 1 .i. e n t ;,;:· ( s;. ) ;,.: >--:r::: ], u. ~·· i. '··' C< ( s ) , ·:::. <:·:: fil p ·~ .. e .J u 1 :.:~ o do :::1. t e n d :i. m •::-: n t d :c-.. 

ACF ~equi.sit~nte e das aem~1s unidades localizadas no entD~no . 

v~. 

.· 

• 

• 



·. .. 

4.27 . 
1n+ormaçbss cadastrais 
r · € SJ U. l ;:l. r· ~71. S 1..1. 3. ':::. 1 t: 1..1. ~- ;:.;: ~;{ C) 

p y· e"' :i. dE n c :i. c:;_ ·1 .. i :::l . . 

ql.).f:: 

e certi.dcies negativas 
econom1ca, cont;bil, 

FRANQUEAitORA I 

Cjl.\ ~õ? 

f :i. ·:::.c :::.:.. .1. , t i .. <:<. i:J ::'I J h i s:. t a t:· 

I" e u i. ~= t r · o ·::: c o n ':: ~- b E' i ::: ·::: ·:__; m p J ''=~ t o ~'· c o n + D i" m t-:· J o;:-:· 9 i s 1 :"'r.;: ãc.• 
;;::· ·:; p i'' 0::. 1 + :i. c :-:.). :;:; no I' ITI]. ,,, ·::; t ;:i. b r:> 1 :::'c 1 •::! a p ::• .I :~l. FRAN QUEA [I ü~~A . 

4 . 29. h:F·:::.pon·:"ab:l.l:i2~l.l ...... ~ :;F (:i:i.,-2\::-:,_ 2 e><O::ll_l_-:;:i .'v' dfT!'::'nt •=.~ 1··• ... •\" tudos e qu;:i :Lsqu.e\ .. 
Gnus, impostos , riscos ou cu~to s das at:i.vidddes d~corr~ntes da 
F ·I .. Bnqui::-1 E:mp~- :;:· -:.;;~. ri;:; .. L, ;.:)_, .. c:·:·:>.rl•1o, 2m c:ons; :?.qU~i n c i::,i . . c:um todus • . .:>s enc:a ·1"[:JCJ ::: 
trabalhist.as, f1s ca1s, previdenciárius e inden:i.zaçU2s de q~~lquer 

•.-.-:SP(·~:c i i:i·, 1 .. e .i. · .. ,.. :i. n•j .i. c:,::.. dc;. ·::; po·1.. ·•=..~:.-:u. ·::; •=:·lrt p·1 .. E :J<:•. do~; ou. t: ;:-:,· ·, · -:~e :i.,- os. , p<:l. ~.la n do, 
ainda os custas processuai s e honorária s 
p;;:no:.íf:nc:i <:is 

d .:-1 ~:; 2\! :~ntu.aJ.s 

• 4.30 . F:p·:;;por~<":'.-.-.o.b :i.J:i.<?.:~i.l ...... ,, ,,, p·•::· l;:l. ~JI_t.B.\"d:'l. ~? cu.·::;'.:. .::.di::'!. dE 
,.. :i. n +o 1 .. m :;,~. t 1 ..__,o ,,, de p 1 o p 1 .. 1 •::: d i". de d <:\ F R A 1-1 QUE ADORA ,. b -:- .:· m 

HI:·~IIU.:'::J. i.·::; I 

C O !TIO n ::;\ o 

c i , .. c u.l ::-l r :::: ~:; 
1 .. e .. _, e l a 1.. . ·?. 

\~ '"' ., .. .::: i'' i. , .. o :;:, i n ·F cl ... m ~-o:; c::,~'·=.:. .. p (J l1 t i c :.1 ·::; ~" s-"' ;::. t r· ~- t ~;, ~~J 1 :.:·l. ·::; .. que p o~:;-:;, :~1m , d i , .. ~' t ;;,~, ..:; t.t. 
:i. w:l :i. -~ .. e i:: <UOE n te , c 0111 pr· o me t ET o ~: ne :JÓ.:: :i. C)S da FRAhiQUEADORA . 

4 . 3 i . Corilu. n :L o::::~. 1 • :i. rr1 >::?di <·l. t :-1111~:· r: \ e , p • .. ··~· E·::. c,· :i. t: u , :::1. F~~ANQUEADOJ:;:f.'t ;;i. 

o o:: C• \' , .. e n c 1 :.3 d ~· + ::1. t •::! ::: 1 .. :::: 1 :-:J. c :i. o n ::.-J. d u ::: ::1. '='' :·•. \:. 1 ::-i. v 1 u , ·;· 1..1. r· to . ., .. o -'·i .o o e 
·,,; i. n 1 <::. t 1- o . ;- ;;: .1. '='·c .i. o:::o n :;: •. n do o h J E· t o ~'· .. e o:: 1..1. :i. p :,:l.ITI f: n t c:o s; .. m ?.. 1:. E-: , .. i ::,~, i s , f o:.í 1 .. m u 1. B. ~· ••.-:· 

produtos a +etaaos 

4 . 3 2 . (.; o m u. n i. c .:'\. 1.. • p o.; r •.;:· ·:: •:: .,.. i i: o :~. 

i 1 í c: :i t CJ ::; p c: c t ~.: r o::: ::• i r D ·::; , v :i. ·::; :-:·l n d u 
~'6~s que possam comprometer os 

FRANQUEADORA ~ ut1l i zaçio J~ m~ios 
o ::'lJ.:i.c:~.:.1111•"2fl \ .• .. i ( lé: cJ:i :o:· nt: :::;~, E out:, .. a~:. 

ne góc 1 os d:,,, F RAI-..JQUEADORA o:-:-: / ou dE li E.' ~Jl .. l. ,-
::, m-;.-)_1 .. -::: :-:é. ' 'CORREIOS'' 

4 . :J3. -r::. (J J. :J. C :i. t ··;.i. d I.) S .• dB. dos 
qt..t.c'.o.nt:it:.;. ti ·,·o ·::, ·::; o \. •1'·:::· eo~:. ''SERVIÇOS''. 

4.:34 . hPs·".:;n·, .. :i.r ::.-.o. FRANQUEADOf~A 11 0 ITIDnt ::'l.n i .. s.- ::2~; t:i.pu.l:-:1.dc:o pu r :?.S í: :-:-1 .. E In 

• h <:1. v·:·.-· n cl o í::, 1.·:·: ~ .. d 3. , .::i ::1. no , i" > .. :o 1..1. i::> c , f u. , .. t o:::o '·- ' 1..1. d ·~: ·:::. t ·~- u. i. -: .. ~-i. o:::o 

f:l q u. :i. p ::l.lll ~=~ n tu·::. , p ~-o d u t C> 'f:'. :::• ou. 1:: .,.. u ·::; b •:' ,,.,, c::;; d :i. do~::. p E J :71 

G.:;:· lllctt:f:.' l'i ::t .:.::., 
FRANQUEADOR~~~. 

:i. n c. 1 • .. t s :i. \·' :::~ nu·:; c. ;:·l '~. ' .. ' -;:, + ()i .. t '..i. :i. i.: o ·::,. <:> o::! F· t o 1 .. ·~· ;::.\ m :-:·i. 1 o i-

4 . 35 . lndcn1~ar o cl:tcnte em r~~o 
d ~=: (J 1:1 j :~:- i.: o :7)_ n t ::·.' ·:~. cl :.::J_ ·::; u ::;J. =::: r: t r· :~:· ::.:_! :-:·). ·7.' 

dr:.-: PC f de\, ESPOl i <·:•.•.,:ã u OU 

FRA~~O.UEA DOI~{~ . i r 1C 1 •.· :;; i·'::: 
cit:.- -:::. ti u. 1. >;.a c 

foctu:i.tas s d2 toc~a mai or 

4.36. übs~r v ar os hor~rio s dE 
:::: ::•. l: '.i L> •:?. l e c: :i. •.:: c• t•· m ·F :i. c: i·, ~- t: 2 c: n :i. c :-::>. 

~::- , .. , t ·,- e ~] ~­

ele ·::; <:! -~ .. ·~· :i. t.;: c1 . 
C) C) -;::. ubjf.-:i:os 

CL&USULA QUINTA - DAS OBRIGAC5ES DA FRANOUEADORA 

5.1. Entre0ar ~ FRANQUEADA, ap6s a assinatura dest 
m~.nu~is vincul:::.-tdo=; à ·:. ~.t::i.\/:i. cl:-1ciE ':: ; d:-:.-). ACF E' u-s; 

F~EADORA X FRANQUEAllA 

FRANQUEADOR~ 



.· 

5.1.1. ü conte~do dos man~ais pode s2r alte1ádo, tot~l ou 
par c ialmente, pela FRANQUEADORA inde pendentE d~ anu~ncia da 
FRANQUEADA. devendo esta ser informada de 1medi~to d~s modificaçU~ s 
oc.on·· :i. da: . 

5 . 2 . T r E i na r· , as se s s o,- Cl. r € su p e,- v i s 1 o na,- ~~r ~·Ü u i C ame n t e .. de f o,- m <:~. :::;1. 

permitir a correta utilizaç~o d~ s tét nic~s para prestaçio d u s 
"SERVICOS" PEi·la FRAI~QUEADA .. visando él. m ::~ mtb::nç '::\o e c1· escim€·nto do 
padrio de qualidade. r 

5.2 . 1. Relativamente ao treinamento, observar-se-~ o contido nos 
subitens 4.20 . i. e 4.20 . 2 d:a Cl<iusula Gt.F:td::a do p·.-esent>:! Cclnt·nJ.to . 

5.3.1. '3e,- ão fot-necidos pE:lC\. FRANQUEADORA no ;:,,:~o d€ insl:ala\;:~0 dd. ÃCF 

.· 

3 (td~s) C::!ximbos datado"!"es . • 

5 . 3 . 1 . 1. O custr.J dus ca 1·imbos j c\ es• L~ inc lu.ido n<:1. Ta .><:C'. d(·2 Inicial J,;,· 
Fr:anquia definida no subitem 3 . 1 d:a Cláu s ula lercei1a . 

5 . 3 . 2 . Outros carimbos que vier·em a s2r 
custos repassados ~ FRANQUEADA 

5.4 . Manter os manuais atualiz:ados e compl e mentad os . 

5.5. Realizar a col e t~ 
a c o,. da dos . 

n;,). ACF nos di :':-1. ·:; :::! 

5 .5.1 . A culeta, nu c aso previsto no s ubit€m 4.5 . 1 da Cláu s ul a Quarta, 
€ de 1 esponsabilidade cl::t FRANüUEAliA podendo. no enb:>.n\.o, s;e r n~al.l. ~r~. d :.;~. 

p:ela FRANQUEADORA em c:asus e:-<cepci r.:>nais e pr· e vi :,-l.lite t ,te ~.ccn c\ :;l.dus . 

5 . 6 . F o,- n 2 c 2 i" .;,. s . Ta,- i f ::-J. :; E Ta Ll e 1 '.i s 
"SERVIÇOS" :,:\ s~·~1-em P l .. €stad•::>s na ACF . 

de pr e ~os c orresrond2ntes ~os 

5 . 7 . S u pr .i.,- :.:1 FRANQUEADA c. 0111 p1· D c\ 1.\t: u s , f o ·,·· riP.d ;;,. r · i.::>s m:-::.t. ;.: ::::r :i . :.;~. i s; 

ne c ess~ ~-i os à ex e c w;;:ão do :; "SER\,II,C.OS ~· p, ~> .L:::> .. . ACF . , , 

5 . 7 . 1 . E >'. c 1 u í --·:;; e do s u p ,- i me n t o p ,- ::1 v i s t: o r 1 o s tt. b i t e 111 5 . 7 LI a 1.)'!" !:! s ~! t ·• t s? 
Cl~usula todo ci mat~rial de escritório , bem cumo aqueles de ~poio aw 
a t € n d i tn E' n t o t:· o p E-.T a c; Õ E.' s quE n ~~ !j s E: j B. nt d t: e x c: l Lt s i v <:"\ u l i. 1 i z ::':\ r; ã u n o 
servi~o postal, os quais, ~ cr1teriu da FRANQUEADORA, pud e rio s e r 
for·necidos à FRANQUEADA mediard:e r· essatc:i.toEnl..u . 

5 . 8 . 1-' r·omovel- encont1· os per· iód:i. c •::.s. vl.s:::J.ndo o desen'v' C>lvim <:'n\.o do 
Sistema de Franchising CORREIOS . 

. _~ r ' s ~:!9-: ;r '. ~q·o t:.a r · 
COR}~;E I OS·. ; 

posturas condizent e s com o Sistema de Franchis i ng 

5 . 1 O . ü 1· i,. .a n t: :~ ..- p ~ .... B. q L•. s as <~. ç: o e s c: o me r· c i <i. i s v o 1. t a d .':l. :;:, p ::a. 1 ::t o c: 1 i ''" n i.. ~~ 
f i n~l sej~m as mesmas prati c adas no si stema com€ ~ ci al da FRANQUEADORA 
e r.o Sistema Fnnchising CORREIOS. ~ ~ 

• 



·. 

5.11. Zelar para qu e a red e de un1dQdes franquead~s Gpere com os 
mP·:::. mO'"· ''SERV 1 ÇOS '' e>< ec u ta dos nd. -::; u. n :i. d::1. de~; de :~.te n cl i me n t · . ..i d:-;J. 
FRAI-.JQUEADORA , 9::.0.l"<int::i.ndo '!lU cl:i.~:>nt~= o -:-~.te nd1mento compl!:?h:;, :;·?.m CillP 

tenha que sE de s locar a outras unidades. 

~j. i2 . Comu n :i. c ::-l r· ;1 cl C• t ,,)_ r :-.'J. s p , .. o v :i. d 2 11 c :L ;;,_ ·::; 
J.:~.nç<:~ITI(·::'nto de 

n e c e-:;·:; ':Í. r· i:-). s:, , i n c 1 u -::; i v~~ 
t rt:-:·:i. nament(:J , -:: . .;::-mpf"t: q U F h O 1..1. '··'E.' l " novo<.::- "SEI.:;: VIÇOS" . 

5 . 13. tr ei n a r , s e m onus para a FRANQUEADA , tod.:'"'' DS envol.,!:i. dus 
orel aç~o da ACF, se mrr e 
p r D c. E d 1m E· n t (::< ~"'· 1 .. -:-? 1 :::( t :i. ·-.;o::; 

qu e h uuv ~ r a 1ntroduç~o uu alteraçSo 
:~ oper·::,\.CJ.onaJ.iz;:l.•;.;,·;o do<:=. "SEI;:VICOS"_ 

5 . i 4 . ~-1 B. n t E I" U Ir! :-3. E:' :;; t 1'. ;..1. t: 1..1 r 'i:l D '!' ~.:J a n :i. z: :-:-~. C i O 1"t B. J C () !YI 1:·· :::1 t: :L '·-i P 1 C: O 1T1 a d 1::~ 111 :-). I i • .. i :-:t d d . 

r EdE dE FRANQUEADAS 

!TI :i. d :i. ";fJ. q U. e 

7iA FRANQUEADA u~, mod e lo s de 1 2 ciLo 
. .·.· 

(.i E·'·./ t::: '( ~·:·• . O ~;:. E i .. 

:1. d :::-: n t :i. + i c '3. ç à '---' 
"SERVIÇOS" 

~s exp2nsas da 
·:;, o •::: :i. :71_ .1. , p ::i r· 7:i. 1 .. 1. ·:" u 

CL~USULA SEXTA - ACERTO DE CONTAS 

t () d :-_l_·:;; 

n o l.: <:J. + i -:~ c: :j_ 1 
FRANQUEADA 

I I ;3_ p l" ::;? ·:; t: <!. Ç ;_.;_ 0 

que 
(.:()111 

d u '" 

• _;_ \: .:. :L ll'il E ci 1 ::<. 1·: :::1m f.~ n t ·=-· p (::t ::; tE, .. 1 ') i . 

C' <;; p ::l r · :~f!. !r! :::? Í:. I" '--' ·:::. L -:::. t :-:1. b 2 .! ~ : : C :i. d ,_,-;, ·::-'. 

qu. j_ n:<:.e n::<., 
·1.'=''· I"'O 'I" Iii;;J_<;; 

obr;;: d;;;_- c €-:·nu o 
Pl .. ,-Jp·~-- i;;;_:,; 

~ontidas no m ~nual •.L•. i- RAI'-HWEADURA I · ::\ l " ::":'•. 
.......... ... 

1:..:: ':::- ,_ '::: Fi m. 

6 . i. i - E:n'c :::?n d S'""-::~i': r ·OI (1• .. <:?,-·;::u ci '::> CD rlt :-.-)_·::; o () +echaiTI'?.IltO do 
qu.:i.rtzE:·n<:\1 d::,\ :.-~_I"I"E-L::<.cl::<.<;:':~. o d:~. ACF _. • ... • .. :.m -~--(-:·:1--' i:\<::·:;.:::-

FRANQUEADORA, ·::=. e n . .1o ~'1 FhANQUEADA c:om:i.·::-,-=:;i.:-_:.n;;J. d~J 

• p .1 .. f:?\ ! J. <:; t Ci 1·1 <l. C .1. ::-) ti.-:::. U .i. ;::,_ b é t: i ITI ;1. cl Cl p 1 .. :?. ~:; 2 1"1 t ~:: C D 1·1 t l" ;:-). 1.: •.J . 

ó. i. 2. A FRAI-IQUEADA d :i. :::;_ l" i :;,_ m ,,:· n t E. 

d~:>ln(:;tl'l ·:;tr-;:-l.t:i . V(:J de! IYIU\.I li>!·.<'?- l't ·f.. U .dD dJ:~-'- ;;i.l'lt::~l .. l Dl 

comprovantes P dEmais docu mEnto s pertinen tes 

d \-:': <0;. t:;:) 

d :::: 
::~ ';" l" ·-::.·c :ê~. d :). ç: ~ (j 

B.co ·~ -- do co m 

·::( FRANQUEADORA 
todu::; 

o 
o ·:::. 

6 . i. ::::. 1 e p ds~e~ diárius a f a vor da FRANQUEADORA 
estipulados em tunç~o de:. ·:: ''SERI..JICOS'' :::··::;p .::>c J. i· Jc.L•::; :;:> in-Fol--l'll:;ic.IUs 
p ,-:::~·..,.·i <1.1•te n t_ '=' :,_) FF.:ANQUEA(IA . 1 ... 1·::; ci21TI B. :i. ~-: ; C!::;> V>::~ r· i-Í. CJ ::; :?. ( l' 2 ~) _ _:i. :Í. ;:r.~). ct C) S 1·1 Cl p l" :i. OI F i r·() 

6 . 1 . 4. l~i:l. l-,ipÓt ·::-:··::;E:· ele n :~o ha.'v'E' l" C) ~ --(-;:·p <·:\s ::: . .::· d ;:,_ <:<. \ · l-,::-:-c:c<.d <:\Ç~O .. 

p ·~ .. ~:?s;.:• n~e Cl:-iu. ·",.uJ.::,)_ , p;:.-,_ ,-ci~-'. 1 ou. tot.-:Jl._. de qu:-::ti ·:;q t_•_~~r 

d2. FRANQUEADORA . r1•.•S r:;::.r· mo::: de:.;tr=. l.:.:c)ntl--;;-..to, 
1 n + D l" m :;~_ ç: '~: .:::• n o·:::. de m u n :;: t: ~ - ':L t: i ·-/o-::; _. n :-:.•. ·:; d ;,l t ;:>_ ·::. p ·,- i'? '"' :i. s t --:1 ::; _. 

p~g ará a refe,-ida quan t i a à FRANQUEADURA_. cor r 1gi da p e l 
"!'::i.><:-:'1 h::::' -FE·I-2nc:i.:"J.l (T~ . :· .__,u_, ,, :;:,. -F ;_-;lt<-l. ci :::> -~ ; ;~;::J_ >.::- n~·~:;i .. a c,-~-d 

(in~:i.cc Geral d~ Preç os do M~r-cado) ou pelo indicE o +ic 
':; 1..1. b ·:::. ~: :i. t: u :{ -- 1 ;:,_ . u c c' -~ .. 1 .. :i. u c_, 2 n t ,-· ,,, :~1 d a t ~1. d o v :::=: n c :i. t'fí <=' n \·. o d :':j_ 

- ,--j ;~ •,· .. _, ,-~ 1] ~'- ' 7• L' ;.. +· , .. _ t J- v •J 1-·'· ·_,..- , .. , ·,7, IT' ...... _ I"• t· -·, ._., , ... l" "''· -::. ,-- .,- rj -~ ,..-~,".. J. 1 1 I" r·, "'· -- j ... --- ITI ---, .. _.,_ .. ~ .. 1 ... r:-.. \ '=· . '=· . - · .:J .. . 1 _ . , _L _. ::t. ... ..-•. ·- .... . . c•. I,J . .. • _ _ - · -· l ·- 1... 

p o r c: :::' n t D ) 'd o ITI :; ·==- , ;-i. J Ú m r.:i P !TI ' .. '- :L -::: :-:J d 2 :1. O X i, d L -;r., ,, r· o1· c 2 

n:"'_ 

, ,,.,, il j.; 
- ·:::. Ü b 1'' F: O ·.__.' :~·1 . .!. D 1" (. (:) ·~- .1 .. 1 ~J 1 (:1 O 11 

\::.1 ._v, ll-' 'Y <~.fMH'i-4~:=-J...L------lttll:~ 
( 
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6.1.5. ~h ocon·em:l:-3. d;;)_ FRANQUEADA efetu_.;)_\- r·~P<l. ss;:~s d;:J_ ::-l.rT~c:a.d:.:i.l;,i:lo ::,. 
fav~.:>r d;:;,. FRANQUEADORA supel-ior~s :aos v~lor·2s ~.puy·;:J.c1u·s i\0 ::1-c::?.rtc.~ d"' 
contB.~;, <!. FRANQUEADORA ,·epassa·,-;i :a difere11.;::~1 ~l FRANQUEADP. co\ Li. ::;1id::.1. 
pe l ~ V'.!. r· i ar;: âo da Ta><: a I': e f :<'!l" e n c l. -j_]. ( Ti·;:) I ou. n :::1. ·f <'1.1. i .. :-:1 de s 1 .. ~- <:' , .. , ~" ·:; t :-,). 
o::n· d ~- m p e 1 o 1 G P I 1'1 ( i n d i c e G E ,- <:d. d F F' ,- e r;: o:: d o l'i e r c <:\ d o ) ou. p E 1 o í 1 1 d i c E· 

oficial qll.!?. vie·,- a substitu.:í.-.. ·1~~-, ocui"Tid:a. entl"~::- a d:::lhl du :~~. :: pr·(u cl:::' 
contas E do efetivo repasse. 

··' · · ~ .. 
6. i. 6. O dispos-to no su.bi tem 6 .i. 4_. no qut' s~ r efe1 s-
demo n s t ~- a t i v o , s ~T á êl. p l i c a do a p a 1· t i. ~- da s u. :;,~_ ':::. 1::::· :J u n d ;:._ 
de s d e q u e o !TI o n t a n t: e ~-- e +' e r e n t >?. ;:.}_ o e n-- D ·; ~:; j ;?!_ s u. p e r· i o 1.. ~l ':j ~<: 

c: e n t: o ) do t o t a l a p L\ r a do d o r· E· ·f e: 1· i d o d E·. !TI o n s t 1 .. B. t 1 ·..,·o . 

·:: ~ .. 
... J/·:· 

;:,_ e·, .. r·o·:::. 

o c: o ,- , .. e n c 1. a 
(cinco PC! I" 

( c: :i. 1'1 i:.: ;_:, por 
cento) ou. na primt:il"Cl. ocor· ,·E-ncia de f!:r"i"O \"E·: ·Fel--.;-:.nlE- :;:._ qu:::..lqu.e:·1· 
montante, .a FRANQUEADA p~_gat·::.i ~- -~-e+erid::~ qu~nt.:i.;:-l :~1. FRAN<~UEADOF\:A .. • 
corTigicla pela var·.i.<~.ç:ão d<l. Tl.i.X7:1. h:efen>nc:i:-:d ( TTO ou n:::J. f;>.l~: ;;,. de~;(_ :'i :,,~ 
1 -, e s t <:\ c>r· de m p e l o I G r' IM ( i n d i c "'-' G e-.- <.d d (O F' n:: ç os do M e::r- c '='- do ) ou p .;:.- .1. o 
í n d i c e o ~~ i c i :a. l que v :i. e r· ::-1 -;:; u b -~__; t: :i. t u. :t·· 1 :-.-i _. o c o r- r i d .;::. e n l.: -~ · ~=" :~>- Ci :'3. >:: <'I. do 
<a c E.T t o d e c o n t as e d o ~- e f f.-:-r- i d o 1· r: p a ~=· se . 

6. i. 7. • F'<ir~~ os "SERVIÇOS" :::1m qu~:· h::l:i::i P:-:19:::1111''-'-~nl..o .J;_-l_· FHi-\NQUEAD~I "i:i 

c 1 i e n t e s I o 1· e p a-:: s e p ::d :'.i F R A N <lU L A [I O R{~ s e r- ;i r e <~.1 i r.: :;1. d o no p r· :i. rt1 2 :i. 1 o d 1 ~,;; 
LÍ.til imediat<~.ntente postetior· ao ~--~::-+er · iclo P<i9'-:l.nlentc.\. 

6 . i. 7. i. E:m caso de <:d. 1· aso d<:1. FRAI~QUE:ADORA do r-r:'· pa.s·::;e pr e·-n.stc~ no 
s u b j_ tem 6 . i . 7 d 2 s t a C 1 <i u s u. 1 ~ , o ITl o n t <~. 11 t:?. ·::,e ... ;;í_ c o r -,-- :i. 9 i do p 2 .l ;.;J_ ',;:':i.-.-· :i. ~i ç :; o 
da 'l'axa Rf.:·fe:Tencial (TR) ou, na -F :,:dtCI dt:: ·:;t::~ e ne:s:. ta o ·rclt:-:·rn peJo li.~i~'/i·i 

(Índice ge1·7:11 ele h·2-ç:os do mt:!\-cado) ou pe.l.o i:nd:i.c.:? ofic:i::i.l Cf'-'-'='' ·--.-'1 ~! ·, · :-.-1. 

~:; u b '!:; t :i. tu í --1 a , o c o rT i da E n t r· E <:1. da ta p r e--1 i s t a r--:\~- a o r· E:· p :,:1_ s se e ::':\. d ::<. t <:1. 

de sua ~fetiva ocOrrfncia. 

6.i.8. F'ar·a os "SERVIÇOS" 
FRANQUEADA se1~ efetuado por 
em que o cliente houvet p~go 

"A F ri'tlJI~(~R", 
oc:~si~o do acerto de cont~s 
ê:'. f ;~~- t u. r :,:~_ . 

C Ctllll SS<:"•.O :51 

ci~:J. qu.in;::::::>liÕ'J. 

6.2. Os Pl-odutos a ser·em comerc:i:::lliz.<ido<:; n::1. ACF ~- e·r :-.1..:::. -;:·or·n:?.cidu·:;; 
FRANOUEADORA ele a cor· do com · ~ · . ner.::essi cb. d~:~ -d-:::1 FRAN<1UEADA. 

P21;:l. 

6.2.1. A 
d€\-'O 1 uç: ão 
r·-e-::,p!:'C t i'•/7.1 .. 

FRANQUEADA, 
de produtos 

ti <i Pl- es t 7:1..;: âo 
-1· o,- n e c :i. dos 

de 
pela 

conta·:;_. pode.--::.-í 
FRAI~QUEADORA, 

P +;_;> l:: u. :-_:J.,.. ;;)_ 

·:1u. j_ nzE: n:::\ 

6.2.2. Os produtos devolvidos sem cundiç~es de comercializaçào , 
consider·ados p :::da FRANQUEADURA_. couto venli:i.du:: . 

~~t:· , .. ao 

6 . 3 . A c ;1 r g a cl a m <i q 1.1 i n ~ d e -f r· ::-~. n q u e ~- y· s e r ~,;_ e f '=' t u a ci a s >< c lu. s :i. v -'.i tTt 2 1 r t :: ~ p e .L :-.-). 
F~A-~.Q.L!Ef\DORA, 'f,(-'mpre:- qLl€· sol:i.c:i.tado p;..l<~ FRAI-!OUEADA. 

• ·• ~ I ~ ...& ' ' "' 

. ( ' . ~ . 
6.3.i . No ac:srto de contas ·?. -::; t -':l. m p ::-l u.;) s; 
efetivamerite vendidos na quinzena 

6.4 . (.~FRANQUEADA podecà <1.C2:i.l::;.:iy· (>.n'tào de cr~:.-d:t; .. o c 1_1. _j a. I I b <·). n d E' :i. \ . <i I I 

Pé~ .L;i FRANQUEADORA. 

• 



• 

. . 
6.5. A GRANOUEADORA pode1 á fix0r 1'\D'v'U·;:. I ' ::1. • :;1 U ;;1 c ~- ,- \ o 

con~as . b~m como propor ou ace1tar sug~stUes para a 
Ac.ertu de Cont~s previslo nesta Cl~usuia. 

i n r() r· IT1 <:\ 1.. i :<!a ç :~;o 

CL~USULA S~TIHA - COMISS~O 

?.i. (l FRAI'-lQUEr'1DORA .. 110 :.:1l.o c\:::1 :J::cs:t.n'.'l.t:_ , r:-) :::\::;::;!.~=~ Cunr.:r':J.Iu 
FI~:AI'-IQUEAllf'l , :-:·. ··r•Jb<::.l.;:i c\e C:.utni::;:;,::,;D d::! r:1CT' 

7 .2. (, FRANQUEADf1 , =::?r::CJni.~:,; __ :::! ·::;::cy compt•t;_:inc~. i::;). ::~><.c:lu·:;;i'-/:'1 d:.:l. FRANQUE{~Dm~~ 
cp .. •B.i~;qu. :,~,- incJ.u.sô~:~ ·~.: ou. ~1.1 ::: E>r;;:o_ç:Ô=:•·:; 11::-J. "l<~.b~>J.;:-t. de Com:i.·::;·::.ào ti·? {Ü.:F-" qu~: 
ocorrcrá,sE +or o caso, através de TErmo Aditivo a estE Contrato. 

7.3. ?\ ''T:~b~=!J~J. d:".' Com .~. ·:=;::. ;~;o ciE t1CF' ' ' 2 c:ompu::.l,:::,>. po1- tr· e<:; B-91"Up;;~_,net·,t-: • ~:; d:: 
"SEI-i:'.) I t;OS" c otH 2 ~-c :i. ê\ 1 L z ~qjo -,,; pe 1 c;. FRANQUEA DORA . i..: om c r 1 bi· r· i •:': 
c! i i~ e 1- 2 n c i '=l. do ·:; r:· ~ ·~" :~'- .:1 c a .1. c u .1. o d :.:-1 c o m i ·::; -s; ;:;_o , ~-~ -s ·::,; :i. m c r:::r 1 ·, ~; t: i t u. :{. d a : 

a ) l:.:;_r· t E' 1 F , .. Cr dI_( t Cr ·:::. e se, .. 'v' i ç: os. c o n v E.' n c j_ o na i s 

b ) F .:ir· : .. ::;:· J J Produtos e s~rviços Especiais. 

c ) !:·a·,-- ·'· ~~-: I I I r .. Scrvi~os Específicos 

7 . 3 . i . F' ;:t ,.. (: ;;:~ 1~ --- F> ·,-- o d u 1: o -::, '"' ~::; s:· 1 · <; :i. ç: ; .r s C o n •,; e n c: i. u n d. 1 ~:; 

7.3.i.i. So~r2 o total arrecadado em Crude:i.ros 
LonvEr,c ion<:~.i~=-

fie;...l. :i. s 11;'j. qui n;;.?.&tl< 

st::Tá apl:i.c.ado ( com a v~nda dos Produtos e S~rviços 
p <:' , .. c 2 n t u. :-!!_ 1. :i. rj ~~ n t i ·I :i. c ;3_ d o ::1. t 1 :::1 .,,. 2 ::; do qu:-:->_d, .. r:::r ''F-''-l. :i.><.-':l.S- d:::: Com:i.':'.-s;:~~o'', 

so~ado ao Vdlor ~ncontrado o 
r· e ·::; Ll 1 t: a do d ;;>. cl i •, ' 1 s ~: o d c:• .,_ .. ;:1. J. o r· 

''F:·:::\to·,-- d •:·:· H . .)u.ste'' ,-1:'.-spectivo. 
anteriormente calculado pela 

de :Í.i./.S F'O\-tr;::-~. cun~;titu.:i.--.. s.f:'-· no :t:r,dir::E.' d<~ comissão, :3, 

qu.ant:i.d a dl 
::,l_ P 1 i c a d• 

~:; o b ·,-- e o .,.. ,:; ~ + e r :L d o · . .; ::1. 1 u -,-- t o 'c ;_:, l ;:->. , .. ·, 2 c ':l cl :'.i d Cl . 

~.3.1.2. Faixas d~ Comissào Produtos e Serviços Convencionais 

Ft,TUF: DE Cr:~L.CUl_U 

• < •"' i.~ Po ···ta> 

;;i L:?. 
::\ l .. é 
;:~. t: -2 
Cl. 1 é 
::~. t.. :;,. 

:i. L: . ~jCrO 
t.::~~-j. 000 

<•'n J..c;, Port•> 

:ue i2.5 .:)t 
i) ::~ t::: ~j . o ü i 
:ue ~:.o. o o t 
Ü'::' :1. ou . \}(r :l. 
:u "'-' e o o . o o j_ 

f1C :i. n:::-1 d:::: 

' ' :::1. 1.: (·:·~ 

::30.000 
iOO.UOO 

<';;(r() r) (;r O 
4<.>0. • .. •U t 

7.3.2. i·';H·te li .... ;:.· , .. r:::rdutos E ~:::er··v·:i.ço·:::. Especi<:1.j.s 

7 . 3 . 2 . i . Cu m b ::1. s ~~ nu · • ~11 o·,- to t ::o.l :~.r .. ,.. e c <t d ;"-do i~ m 
quinzen<:~. co111 <:<. '-/end<:l. dos Frodutos; e Sr::::r··.,..iç 
identlficado o p~rcentu.al a s~r aplicado sobre o 
::,;_r r· ec;71a du, c i.:) n·:;; ti tu in do a com i ·:;são d:i:\ FRAh!QUEADA 

(_}/ 

r' ,. .,,., \". : 
7 . -.::.I ,_J 

:i f~). :3? :.J 
J9 . ~~7~:; 

n 
se-:- r· 



7.3 . 2.2. Faixas de Comissio 

ARRlCADAÇ~O QUINZENAL 

~té id. :5C•U 
De ti.?. '301 ê\ l é· ·") t:;' r. ..• .J 000 
[I~ 2~:> ()t):l. até :::50 000 
1:1'2 50 001 ~t:~ i()r) () (.10 

De 100 oot :oi t ~=-= 2(.)0 ()i.) O 

Ü€ c.:: o o OOt alé 400 000 
Ac im:-:1. de 400 <.)()j_ 

F' r o d u t o s e S e ·, v :i. ç o s t:: s 1 :. 2 c: :i. :.:-1 i ::; 

CD I·11 Sb.~O 
( "!" ) 

4,J 
l.t_, ~I 

4' t:: 

I' · I' Y 

-~) ·' / 

6 .. ~) 

( :..:- ) 

.. . 

(*) a cad~ 12.500 portes deve ser soma do a 6,3 o PEr·c~ntual 0,2. 

7 . 3 . 3 . F' a ·c t e l. I 1 -- Se r v i ç: o ~; [ s p e c i-F :L c o ~; 

7 . 3 . 3 . i . C o m b :::~. ·:;e t lo t o t ~ l do v o lu. m 2 de 1 .. e c u r· s u ·s P ::i SJ o ci. i:: ~=· ., .. c ~:? i ., o :::. 2 11"1 • 

Cr uzeiros Reais r~l~tivo aos SErviços Esrecificos será identificado o 
p 2 1 .. c e n t u a 1 a ·::.'::?·r '.1. p 1 i c: ;;i d u ::.o b r· <:> u r· 2 r E 1 .. :i. d c.. · . .;c! 1 u ffl e de 
y·ecur·sos , constitui.ndo a comj_ssão da FRANQUEADA no P2l""J~ o:.d o . 

7 . 3.3.2 . Faixas de Com 1ss~o - Serviços Específicos 

VOLUME DE RECURSOS QUINZENAL 

d té ii::: ~~C~U 

Üt i2 ::)0 j_ at.€ d ~:5 ou o 
li:? 25 0\:0 J ;_i ::: E ~~c· uuu 
De '50 001. c\ 1: É l uo () (1 () 

[l i,? i OO 0(.) i '11::2 duO (_)(t!) 

Ue é~ OO 00 j_ a i.: 1::: 1-,()ü fjo')<.) 

Ar im:il. de 40U (> () :i 

:L.' i.:: 
:i.} q 

:L .. !:.":· 

i_, u 
d~O 

'l . 3 . 4 . U \-'a 1 o r· t u t a 1 e 111 L r 1.1. z e J. , .. o·;:: 1-:: o:;:;:,-.. i. ·:, , 
t e 1- c: e i 1- o~, .. c i t :::J. do no ::; s u b J. l:. 2 11 s ? J . :1. . J . 
C l c.\.u ~; ul a ·:;e 1- cí. c o n v e r· t 1 do em p r· i m E :1 ·,·· D ·=.; por t: •::.' ~:., 
'v'~. lo·!" elo r·efer· ido po·l"t -c• é ~.qu.E-Jt:: v l. s.len ti': I1U 

r· e-s p ~:::c t 1 v::;, . 

7.4 . Compete a FRANQUEADORA a~ruv ~r ~~ 

FF\ANQUEADA p;~,_ ,--a ::.;. fo·l"m ;ii_ l:L:~;:,-~~::J.o cl:S' cun··: : a'~'-'··"' 
d :;:: I I sE R v l ç: os I I I I A F {~, Tu h: r:, h' I ::-i_ p u <:i c. <: :.1 IYI p i . o \.I .:;)_ ci :-:·! .. , 

·:; u ~l ::;! >< 2 c 1_1. ç: ~i. u . 

.;:•. r r· E·:· c ::··. d ::.; do u u. p :,:.. ~: ... ~ D ::·, 

.;_ j . { ::~ . :1. 

d -' C ::'1. r· t :::•. ·;:;. i !11 p }o:::· S _. C: U. J () 

:.\1 t :i. IYiC; d .L :-:·i. d "'· q1.1. J 1\?.·.::;> 1·1=3. 

c. J :i. -~:· n t ~= -:~ 

·-:1. ·: ·. ~:: : 

7 . 4 - j_ - (J c () n t ·:- ::";. t D d e:- p Y" t-: ·::: t ç: ç ~-;: () ci ;~~- - ! ; ~3 E FI !.._) I c: c;::; ~ ç •:_, t:· '--:· i. . .:- i:_ ) ::1_ ·:: 5 ::. :- ~ -::":. :"j f . . ,· , ·.:·, 

FRANQUEADOI-::A, :nedi::1.n+:::2 p1 ::po':; :L: ... :-). D u;:.,_ FF~·~i'-! · . , '.,EAD{:,, ·:::u!·;·!·c•Y m:::: m• ... •u·;::_, ,.. ~~ :: -

co nt r ~tosr \Jg2ntes 

.. 
7.4.2 . N~o c~bE ~~ qualquEr Cümlss áo ~ s e~ 
FRANQUEADA P2l ;_i .: ~~- p t :'J.ç: ci.o d<:: >::: u n ·:: :· '1 ~~ u ·~. 

7 . 4 . 3 . (J -:;1 te n d :i. me n tu ... :; o c: 1 i'=' fi~::::- , , ::.i. 

~' ~~ y· f)' A .. e ""' .J··. 1 .. z ;.-. c1' C' e ><: c 1 L'. ~~ :1·. '·I ;:• ,,., "" 1·1 1.: :;:: :::. '" .1· . ~-'· 

~ '"#-~ ' 
~ · \- E' :: l:: ;j_ ... . . :;. o ;j :::· li~:; E,:;: v I c: iJ ' 1 :' (, : :· p TU i·< ;·:l ;.; I . 
FF:AI-IQUEA[IA :::::.:-i. p t ~:-i . ci•_, ., .. :-:-;. ·:.iu c D 1 i t: 1 :,'Aí .. o . 

• 



'• 7 .-4~. 4. (.~ FRANQUEADA ·:;el- :i n:mu.n~n~ci~. com b~ ':: ; e tl<i "i"OJ.bd.a c!>:: Comis;·::. :~c· ® 
'ACF -· F'ar·t2 l, n::1 Pl-est:3.ç):io do:; "SERVIÇOS" "i~ F:·ATUt\{'lt:;:" ê-:;,~mpl =:::- ':p_;_ :2 

• 

• 

~:~ s 1: 2 ·:;e r· ,,. i ç: o -~- e·::; u l t ~r :::~ m 6 n LL s. o 1:. e~- ;:,_c :i. o 1': ::>. ~- s •J >:::· :;J. t ~, n d :i. m ,,, r1 l. u E 
t r <:1. t <:1. mE.' n t o n a A C F .:-:~ c o n s i d E:· r <:<. n d o u n i c <~ mE· n t E· D ~=- o !) J 12 t o ::. p ' :, s; t :::.<. d o s:. n a 
própr:i.;;). ACF . 

7.4.4.1. A FRANQUEADA nao receber~ qualquer com iss~o pelos D Í:) j ~: t (J '!:: '' f-~·1 

r:· A TU 1:;: ?1\~: '' ~-~-a t <:<. dos pu~- o l.l. t ~- <:<. s l•:.J ,) d ';; d :::.. 1 .. E cl e ( p 1 .. ó \ .. ·r· i ,.,1. u u r r· ::;t. n q 1.1. t.' :"'· .j :::.~. ) ' 

;J. i n d ;;)_ q u. e s e _j :~ :3. ·f' ~~ s p o n ·::; ;:i v e 1 p ~~ .i. ::J. c ~l. p t :,1. ç A.:::. d o c •:) 11 {: r '-'-'· -t: ' .. ' . 

CL~USULA OITAVA - DA VIG~NCIA 
U ', 

8 . i . G p r· e s 2 n t ~ C o n t \-a t D tem v :i. 9 ~? n c :i.::-;. :L m p ·~ · o·,- r (J 9 ::á \.i=:? 1 p :2 1 c p r :.;). 2: o . .::J =:: ü ·~::; 
(cinco) anos a partir dE sua assinatura. 

8.2. i4t~ i8ü (c:Pnto ~! o:i.ler1t;:1.) di;:>.s 
ü [ F H I:'~ 1>1 Q u If~ [ !'i F' R E !_) (-HU ?i L. ' d 12 s dE: q u .:-::· 
c o n t , .. á 1- i o , p o d e ·1 • :á. s ~-" 1- + i r m ~. c1 o no -,;o 
prorrogaç~o do presente contrato . 

<l.nh:~~:; do v::>nc::i.m:e~nto du CUI'·i·: .. FU1lD 
nenhuma d~s P~rt€s s~ manl{este ~m 

C o r1 t r <i. 1.: o , q u :?. n ;:;:C> -::; ~'~ c o n s ~: :i. 1:. u. :i. r· ~,í. :? 1\'1 

8.2.1. A vigincJa 
Cl<Í.u=,ul:-õ~., está 
C o n : .. ~- a t o . 

dD novo contrato, 
condicionada ~u 

C:. :i. t :::i. c! D 

térrnj_llU 

n c· ·:::- ..... ~) .1. t :::~ 1n 8 . 2 
. ,., . 

Cl :::~. Vl921"1C.1::;,_ 

p I'' ::?. :; e r 1 ~ F 

p r· f:'·::; ·::> n t f.' 

8 . 2 . 2 . A ::t s s i na t: u r· <l. cl-2 um no '·J o C o n t.: 1 .. ;,;_ :.:o f.~·::; 1.: á c o n d i c i o n ;::_. d ;~ .·.::. um ::J. 
avaiiaçiu empresarial, bEm com0 a uma reforma de modernizaç~o da loja, 
dando-lhe apar&nci~ de nova, nus mald2s estabelecidus em manual 
espEcÍfico da FRANQUEADORA, d€vendo tal reforma Estar concluída at~ a 
data de vigência do novo Contrato. 

8.2.2.1. [xcepcionalmente, os TITULARES, cuj;;·~ uu.toJ-9<:•. e U':;o 
CORREIOS tenha sido concedido antes de 30.07.V3, nào estar~o 
~o cumprimento do subitem 8.2.2 d~ste Contrato, no alo 
assinatura em substituiç~o ao Contrato anterior·. 

(.i <:l. m :::t ~- c a 
o b ~- :i. 9 ::-i. dos 

d<·~- <;;t_l_ <:1 . 

8.2.2 . 1.1 . t-~ pa ·~-tir da a.:.~-s:Ln<:~.tul-C<. dt:ste:, , Gontw.at<J . ·:~-<:\ FRANQUEADA fica 
conclicionr.u:l;:i integr·aliH~>nl:e a Cláusvla Oitava, 5\~ lii p1eju:i:~o cH .... 

cumprimento das d~mais Cláusul~s do presente instrumento contratual. 

O . 3 . (4 a s ~>i n a t u r- Cl. ci o n o v o C o n t 1 .. <:d o , n o s. t. e 1 .. m o<..:; dE.' s. t a C 1 <~ u s u. 1 <:1. d i "' p '"-' n s a 
o 1 .. e c c> l h i me n l.. o de u. m ;-i no v a Ta x;;!. I rr i c i ;::)_ l d 2 !·.-r a n q u i a . 

CL~USULA NONA - DA RESCIS~O 
'-'RQ$-n·O-A-Q-14Af'~F.Mr.:H 

9. i. Ci pl-esent:e contrato pode ser· 1-e::;cind:i.du, por· qu;:d~4~'-~' ~~ - -- c!ij~~~6~ - s, 
10 e d i a n t e a v i s o p 1 .. E •,n o I p o~- e s c ~- i t o , c o m a n t e c e:· cl Ê- n c i . m ~-· 9 i m a d e ',:· O 
'rlOV"'nt""J·. Cll."' .. <=.~ .• -eln c·r:mpll" , .. el-d'-"-"' d-· rl-·· j · l·l .. el· t.,, .. ~IS . ·1-F\l"f .; "" u, .. -' c; ..... ~ oi =) _J t. ,·-' ':I. ::; 0:::::: •• ":i 1_.1 ::~ J I_ . • ~-- !:) - · I - ...I .... c... ·".11.,.. '-J ·= !) ,1 

par a q u a 1 que r das p a 1 .. t e s 1 r e:- s. s a l v a n do Cl d :i. 1- .=.·i t: o de a c ., 1 .. t o d € c o n t as i:.' 

>~intentos devidos. 



9 . 2 . i~ 1 FRANQUEADOkf:l po d =2 1 .. :0. c o I"S 1 ci e r· :;u- r· e ::;L i 1: c\ :i. de.. o p r· :2 -::; 2 n t =::· r.::.. o n t: r· :=.:l. t. u , 
de ., mE·d·• ·-~ t· ,--, :i ndt: p•:-~ndt.· n t:o=.· dE:· no t: i -:· i c d<;:ao ou 
C:! C C• -~ - ;.: 8 !:\,~: l ~ .- ~~ ~ q U. B. l q l.H' l' d 0:::• :;; ·::; :?. ~;J l .. t :i. n. t: :;:> ·::: F \ ' ::;~ n t i.) S . 

int€rPEla,~o, na 

a ) :3 e ::~ i:· R A I~ QUE A [I A '''· n t 1 :,! ·r c m , .. 0. • 1 i m !-:: -1' :,:··.1 ~~ nc i ::3., 

liquiddç io JUd1Cidl ou ex tr~ -- jud1cial; 

b) :.:·€ ucor· ~ --.:.= r Pi o\:: E'~-tu ou. •:::·>~e cuçào dE t.i: tulc:o co nti--<:l. ::.~. 
ou s2us TITULARES; 

c) Se~ FRANQUEADA deixa r de condu21r seus. n eg~tius 
c. o n .:.1 :i. :.o: E: n t ·:::· 
u.t :i.li::c~. clo::, 

cc:om B. é\:ica 
:::;· ::::: p l' (J './ ;3_ cl o -:; 

0::: OITI€i" C i :::l.l 
pela FRAN~UEADORA ; 

c o n c o ,- d :a t <:~ _. 

FRANQUEADA 

!l'l::::l. n ~:~i-~· ;:l. 
:i:\c:e itos, 

'j' . 3 . H ,- ; -. :i. n c i. ;_j r-n c L :,;., 1"1 u d •=:: ::: •:: 1.1. iTI ~) '!" l ITI E' f) t () p e \ ~)_ F R A N QuE A [I A o::J i:=· q u ::\ 1 q Lt € ,.. d ::;.. ~; 
Cl:=í.u. '::U.:i::.j_:; o::i~:=?·::;(::?. C::o rJtr ;l\ 0:::', :-:.u·co:: •rj ;::.:-~·- ::=1. FRANG!U[ADüi.;:A ~~- ;:). J·llc'=!.·r mult: .=:!.·::; 
Sl. l. C2~; <:;i·-.; :::1. ·::; e pr·Dqr·::?': ·::,jv.:t.·:; d::: :i.C•;·:: •.: d =:::· ;:?: pur C>:::nt.o :• _. (_:: ( , ;.:, ( ··./ ifil.. :;;> !••O\" 

c E: n ~: o :• •::: :_::: O :;~ '· t r· :i. n ::. c'<. p <::.1 r c ,,,. n t D ) d o lít o n t '"· n t e d <:1. c: u m 1 s;. ~; ~\o d <:•. F R A N Q U E A l) A 
no :'i• ... ;.:• r tu o::!~: : cu r1 t: ".1. -:;; ·"> ' .. 1. b -,;p q0:2 n t =::? 8. cl-·:1. t ;3. ue 11D l.: :i.+ :i. c:;;.ç ;icJ. 

y. 3 . i. c, .. :i. t ::'?r i, _ _-_, d::·t. FRAN<WLADüRA. 
d f:' s c: r ''=' d :::2 n c i ;::1. d :.'JJ. ,,,, o p , .. e =:; ::' n t =:::· C o n t: r :·:·l t o 
p E.' 1 <:•. 1=' R A I ~ Q IJ E A It A ·:j e ' : u :;:.1 q u c r· L .1. :á u ~" t.t. J :::1 • 

má x imo previsto no sub:i.tem ant e rior 

=·:·). FhANQUE:ADA 
i' :02 ·::; C :i. I I o:l :i. cl (J , I ·1 O 

<:<.P·:S~; c\ ::·,_ pJ.icaç ~\o 

d i'~ s c: uI 'li p , .. i fil ~:: fl l o 
do r·.;::r·cr:,·ntu. c\ .1. 

').4. i·--1o \::é1 .. mino ou , .. ,_::~.ci.·:::.:~:o cie "=. t;::; Contr·ato a I:' RAI..JQUEADA dt::·vE· ::l.dDt<:\ ~- :"'-''' 
segu1ntes prov1d &ncias 

a) Do:·?:'·-'0 1 \lE r· :,~_ FRAI~QUEADORA qu::~ . ./. qu_e, .. d o c u trl•':: n t o 
publ i.c:·3_ç :~o qu.i:~ J. 1··, :2 t: :i. v:<:' , .. ::;> m 5 :i. do e i 1 i:: r · :::? 9 • .. 1 '=' -::; ; 

.-

• 

b ) d E- i :>< ,.,\ ,.. i lli e d i. a 1:: ;:.. IH E n t •?:.' d E -F i~ :i! t: r· 1 .. ( s; o 
f'il ::?io 'W.::' ::1. 1 :d ;:J.c:ior ·~ e :h FRANQUEADOh:A; 

h<:··. r· c:=~- t·: d<:·:· 'I ,( . • · .. \ I <~LI:, J CJI ' €"' • 

c) devolver ~ FRANQUEADORA os carimbos J~ta~~r2s, cl:i.cl. s~;:, di:! 
:i I::\ Cf 1..1. :i. 1'\ :õl. ~"· do:::· ·F f Et !"1 q I_( 12 ::t r· C E 'I J..l. :i. p <:t 1'11 •Z·: n. t O·;:; , IYI ~\ q U. 1 n ::\ <;, , p :,~ i 1"1 é 1 •,:;. E u -:::r::: nsíl ios 
b e , propried~~? d ~ FRANQUEADORA ; 

.. -

d) retir~r a placa / ]u.minoso >::': ou. tl" ::1. ·::; J. cl ==~ n t i -F :L c ~o;;: ;::; :-> ·::; •.:i ~- 111 ;:.). r •.:: ~i. 
''CORt·~[IüS'' _. no pr·:'l.zet m :=~- >< :i.n1eo ci<?. d.4 i:.., .. :i.nt~:: ===~ qu_.':l t r u) hol .. :;!·:~ d:=j_ 
c o n t ·~"a t: u;:~ . .L_; 

e ) p ,- o 'v' :i. d € n c i. C.\ r· _. j \.l 1 -~ +: o -:".o ~, o , .. g ;_:-._ o s c o ITI p e t E n t 12 ·,:;. :::"t baix::<. d <:t 
.-i c ,l~(J'~,k t:: .. cl r' s t. i t: u. :i. ç â o E ::; ~:: ;::;_ p f' f.? v :i. ~ t :.:;_ no ·::; u b :i. i:: :,:; m 2 . i . j_ c1 ~> 
• i< •'lf"-'-·o:-"l" "'' -~-;:; ,:·,. t· -::. r-· n n l- -~--::.o t· r·t . J. .... " ·' ·1·.:: ... -">, \:,. t . •• • •• ··' • •• • . ,,, •• • • . 

Cláusul:a 

'9 < 4r. i. (.)<;: d t:-:- m<:<. :i.::: bEn<::., t:::\nto mó ve:i.-::; como :i.móvc:i.s , n:: lacionado:;:. 

·i :i. r·tTi a , 
Segund'3. 

CDITI 

:::> >o: t :i. n \: :;i A C F _. d .-~ '::; \: i \: u. :í. do<:: dos :<:' 1 ~?.lll ''=' n t o ·:; :i. d 2 n t i -1- :L c ~l cl o , .. e ::; d f.! tn ;~- , .. c :õ1 , s; ~~ , .. a u 

::1 d m 1 n i ·::. t , .. ;_:1. d o ~- / c o n d u 2 i d o:::o ~; p o ,.. ::: ;;;:· u -::: ·r E ~::- p o n 5 á v e i S· , c o n s t :i. t u i n t E· ~==- d <:<. 

:"~;·•:··- d::~t~·nt o r:·:=~ do COI-ITRATO DE FRANQUIA U1PRE~3ARIAL. 

/E§ 
~ 



'• 

• 

. 
9 .4 .2. A ctevoluç~o dos carimbos 
franquear pe l a FRANQUEADA ~áo 

FRANQUEADORA . 

rJ ~'- t :::!. do r· ~~ s , 
:i.mplica 

cJ:i.ch2::; cl2 m::iqu.ina dP 
E::.'ITI l" f: '0:- S :::t r· C :i. ITI E· n t D p f,- ]. ::\ 

9.5. Na rescis~o, independente do motivo, 
o acerto de contas final entrE as partEs 

p·!"oced=::>r .. S<=~----:4, 

c o n t 1· :=1 t :::~ n t E:· f.-:. 

J. m e d j_ ::-1 \_ o . 

9.5.1. A FRANQUEADA devolver~ à FRANQUEADORA 
podêT, que nâo t~nh.:·i.m sido coms,rci:::!.liz:ado·:;. 

<J . 5. 1 . 1 . !'·i FRAI-IQUEADA r·aSJ<:u· á à FRAI~QUEADORA, 
p\·odutos de-.;ol,ndo:; qu.8 est.e.J<-!.m s·2m CDIId:i·;::J.o 

CL&USULA D~CIHA - DISPOS1C5ES GERAIS E FORO 

t o d o ~; o s p 1 .. u c\ u. t • :> s 

nu '·.1 i:\ 1 ;::J r· c o -r· 1 .. 1:2 n te , 
de comerci~li2aç~o 

iO.i. Ser~ permitida à FRANQUEADA a prática Ja coleta d2 
00stal de seus clientes, desde que sua opEracionallzaç~o s~ja 
PEda FRANQULADORA e de·sdi'~ cl'-'-~' o p-,·eço cio "SERVIC.:O" ni;.o 5:<:?,'.1 ~i 

p·,- D dt..t t D 

api--ovada 
m :-3. j o r· :.:J. u C:• 

em funçio d~ coleta. 

i O . 2 . I·~ ã o sE~- á <:t. Lt t o r i :c: a d <:~. 
c 2 1 e b 1· :::!. ç: ã o de c o n t 1 <i t. o 5 de 

a pessoa juridica d~tEntora da ACF 
qu.::. .. L qu 2 't" ·::;~::>r v :i. ç: o j u. ,., t •:i :~~- FRAN~UEA DükA . 

='· 

10 . 3. A FRANQUEADA atrav~s de seus TITULARES, prepostos ou empregados 
nâo está autoriz::.ida a representar a FRANQUEADORA, em JUlZO ou fora 
dele. 

10.4 . As eventuais toler~ncias ou transig0ncias d~ FRANQUEADORA p~ra 
com a FRANlUEADA no cumprimento das obr1gaçÔ2s ajustadas nes~e 
:i. n ~- t ,. um e n t o , não i 111 p o~- t a m 1:2 m no v a ç ;;:;: o , p E·l- ma n e: c >::.· n do J: n t 1:2 g ·r a s i:: D d a:, as 
cl~usul::.is e condiç5es contratuais. 

10.5. Us sistem~s de ~utomação do atEndimento n~ ACF e :ap1·eci~dos e ap1·ov~dos P::? l ::.i FHANQUEt.':!DOR~~-

i O . 6 . Si:': p o,- d :e c i s â o 9 o . ., e 1· r. ::1. Hl e n t ;1 J i.i LI. .:J u. d i c i :.:, . .1. '•/ :I. :o:~.. :-:i i n c :i. ,j 1 r 
qualquer imposto ou taxa sobre a atividade de F~an~uia Empresarial, os 
custos respectivos ser~o rerassados pela FRANQUEADORA à FRANQUEADA 

10.7. A FRANQUEADA dever~ ressarcir a FRANQUEADORA tod~s as despesas, 
atuali:::.='3.ci;;J.s> monet:;~., .. i:;~.lflf:?nl:e d~2 :::1• .. or·dc• c:•.:>m ;;)_ Cl~usula Sexta, sutiitl1fi'l 
6. i. 4 dtJ p1·esente Cqntr:;l.to, cp.tl'? :::>. 111e·::;ru::J. '-..'1:2\" ~1. su.port:-:t·t·, cl-eco·,·\--~'nh:s 

de p e na l i da de s i m p os t as , J '..t. d i c i C>. 1 ou «. d m i n i s t ,- a t i v amE n t e , p r:.n· 
infraç5es às leis penais e civi~ ou ~ normas e regulamentos ba:i.x~dos 
p e 1 as a u t o l- i da de s c o m p e t.:::· n t e s , dE' s d c que d •:-:: c o r ~- e n -:_ ~~- _ ~--'-----:_--;-"' _,-~~ ou 
OITti·ssÕ8s de s:::?u.·::; TITULAF~ES, prepo;tc;-:; ou t>mpl·e~,.ladc,::. t- -~~M-1 . CO~R-EIOS 

10 8 i'onst··,· tLtPtY p·-.~-~-..,., l. l"'t·eg, .. .,r,l· e .. ,· -·~~-+-,, i rJr +---.;- ;, ,·1 ::..- --·~~ 6'-,, .... . . ~ . . . ... ! ~'- . <:. • , • • '·~ .. • '- ·:. ::> .. ·.:: ~ • I . I "" . \' ~ 1.. ..1 •• , .,~. • • , ~, • o •. I (' ~.~.<>~ :-., ~" ·) .,~~; ~-~\ õ ~ ... ) f• 

~:>ocial e: F'icha Ticnico Cadastl·al de ACF. \.<'--'n !t. ·., 'F'Is. '·N' .::· _::::--==---'tt-'\~ 

10 . 8 . 1. A Fich~ Técnico C a das t r~ l de ~1CF S8 l· ;:í_ ~8.t:u ~J.l t;!r i3. d '!J. 
~RANO_UEAriORA sempr·e qu.2 _necess::.il·io, atl"<l.V~~;s c!2 i'e·,-~rlo i:id:i.~~!':? 7 ~ "if a, d<·vo ndo uma c o p la dC> mos ma s~•· e n t.· e· gue· a 1° ÁÜilltJ!~Í!O . 



10.9. O pf· e ·:;~:~ r~t:::• Contr·;;j_t.::.o pod;::2!"·á -::;s-r· o.::vi::;t:o tot;_.,_]. f.)LI. p:;ir·ci.<J..Lm:::?nt::;; '''· 
qu<:<.l. qu~::· r é.-poc:,;~. 

10.10. As partes elege m o foro aa Justiça ~eder~l da capital do Lstadu 
.;:: m q u c Cl C () n \: ,- : ~. t o é -F o , .. rn <:l. J. i z C\ d o e f i r· m <:\ d o p a r· ;:.. d i 'f" i m i ,- q u. a i s q u f:.' l­

qu.e·::, téies d:r:lE r·e::e~_~_.l.t::::~nti':·:: 

i.~ p o ,.. e ·:::. i .. <:<. r E" ITI j u :. t a s e .;:.. c c 1- t <:1 d a s , + 1 ,- m a 111 , :::<. ~:, p <:<. r· t e s , e:- '" t e 
:;:; m 2 (. d u. <t. s 1 '·' :i. ;J ::; c\ :;:~ i gu. ::0 l t: <:' • . .:> f ;"; + o , .. m :;;1. n ~l p , .. e ·::; 2 n ~ ::;. 
te:;t €iTtunh <:-..-:::. <:\b<:il><o <:~. ·::,~;1 nad;·: •. s: .. 
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